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ACTOS DO PODEB LE81SL4T170

Lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924 — Fixa a des-
pesa geral da Republica dos Estados Unidos do
Brasil para o exeroioio de 1924 1

Decreto n. 4.793 A, de 7 de janeiro de 1924 — Auto-
riza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito
especial de 51:500$ para pagmento do premio
devido a Vicente dos Santos Caneco & Comp. pela
eonstrucção do navio de explosão "Bragança" . . 52

Decreto n. 4.794 A, ae 7 de janeiro de 1924 — auto-
riza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito
de 150:000$, supplementar á verba 22" do orça-
mento de 1923, 3 que se refere á ajuda de custo
aos funccionarios do mefimo ministério 52

Decreto n. 4.795 A, de 7 de janeiro de 1924—^Autoriza

a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 174:231$203, para pagamento a D. Ma-
rianna Cunha de Vasconcellos o filhos 53

Decreto n. 4.800 A, de 9 de janeiro de 1924 — Con-
cede a D. Anna de Serpa, viuva do Dr. Justiniano
de Serpa, uma pensão mensal de um conto de réis 53

Decreto n. 4.801, de 9 de janeiro de 1924 — Auto-
riza o Poder Executivo a amparar a exploração
industrial siderúrgica e carbonífera existente e dá
outras providencias 53

Decreto n. 4. 801 A, de 9 de janeiro de 1924 — Auto-
riza a abertura do credito de 36:685$833, para pa-
gamento ao coUector federal Augusto de Azevedo,
em virtude de sentença judiciaria 56

Decreto n. 4.802, de 9 de janeiro de 1924 — Regula
a importação de adubos e fertilizantes para appli-

cação na agricullura 56

Decreto n. 4.803 A, de 9 de janeiro de 1924 — Auto-
riza • abrir, pelo Ministério da Fazenda, ^ cre-

dito de 100-OOOS, supplementar á verba 31', "Sub-
stituições", do orçamento passado e dá outras
providencias, 57
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Decreto n. 16.326, de 19 de janeiro de 1924 — Abre,

ao Ministério da Fazenda, o credito especial de

2.000:0001, ouro, e 22.000:0001, papel para
pagamento das dividas de exercícios findos já
apuradas e das que o forem até 31 de dezembro
de 1923 85

Decreto n. 16.330, de 28 de janeiro de 1924 — Manda,
cobrar a taxa addicional de 0,2 % sobre o total

dos direitos de importação para consumo, des-

tinada a custear os serviços de revisão e esta-

tística dos despachos aduaneiros pelo processo
•Hollerith" 85

Decreto n. 16.331, de 28 de janeiro de 1924 — Abre,

ao Ministério da Fazenda, o credito de 100:000f,
supplementar á verba 31', "Substituições", do or-
çamento do mesmo ministério do exercício pas-
sado 86

Decreto n. 16.332, de 28 de janeiro de 1924 — Abre
ao Ministério da Fazenda, o credito de 30:800$,
para pagamento d differença de vencimentos, du-
rante o corrente anno, aos ministros do Tribunal
de Contas e representantes do Ministério Publico
junto ao mesmo Tribunal 86

Decreto n. 16.333, do 28 de janeiro de 1924 — Con-
cede autorização á sociedade anonyma Banque
Française & Italienne pour TAmerique du Sud para
estabelecer uma agencia nesta Capital 86

Decreto n. 16.342, de 6 de fevereiro de 1924 — approva
a reforma dos estatutos da Companhia de Seguros
União Commercial dos Varegistas, deliberada pela
assembléa geral de 31 de outubro de 1923 ... 87

Decreto n. 16.395, de 27 de fevereiro de 1924—Approva
a reforma de estatutos da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres "Garantia", deliberada pelas
assembléas geraes de 29 de setembro de 1923 e 5
de janeiro de 1924 87

Decreto n. 16.396, de 27 de fevereiro de 1924 — Re-
gula a concessão de favores ás empresas ou com-
panhias legalmente constituídas no paiz para ex-
plorar o desenvolvimento da cultura e beneficía-
mento do algodão e fabricação dos seus sub-pro-
ductos

; . gg
Decreto n. 16.403, de 12 de março de 1924 — Extingue

a Caixa especial das Obras de Irrigação de Terras
Cultiváveis no Nordéste Brasileiro, e dá outras
providencias decorrentes dessa extíncção 89

Decreto n. 16.409, de 12 de março de 1924 — Manda al-
terar os cunhos das moedas divisionárias de prata
^° 7» "f " e alumínio dos valores
de 1$ e 500 réis

Decreto n. 16.419, de 19 de março de 1924 — Estabe-
lece providencias sobre a carestia de géneros des-
tuiados a alimentação

Decrelo n 16.423, do 21 de março de 1924 _ Abre ao

ííf.oiííoAQ^'^
o credito especial de róis

hIM1^5£1^'„P*™ Papmento a D. Mariana Cunha
de Vasconcellos c filhos. 94



Decreto n. 16.425, de 27 de março de 1924 — Cassa a
autorização concedida á Companhia "Cruzeiro do
Sul", com séde nesta Capital, para funccionar na
Republica

Decreto n. 16.426, de 27 de março de 1924 — Abre,
ao Ministério da Fazenda, o credito especial de
33:9151, destinado ao pagamento, no exercício de
1923, do pessoal da officina de electricidade da
Casa da Moeda

Decreto n. 16.427, de 27 de março de 1924 — Approva
a união dos Bancos "The London and River Plate
Bank, Limited" e London and Brazilian Bank, Li-
mited" e dá outras providencias

Decreto n. 16.428, de 27 de março de 1924 — Trans-
fere os saldos das quotas Ictéricas do Instituto Sa-
lesiano do Districto Federal e do Collegio Salesiano
de Therezina para a Escola Agrícola Salesiano e

Santa Casa de São Gabriel, no Rio Negro, Amazonas

Decreto n. 16.430, de 27 de março de 1924 — Approva
a reforma dos e.slatutos da Companhia de Seguros
"Previdente", doliberada pelas assembléas geraes
de 28 de junho e '20 de dezembro de 1923 . . .

Decreto n. 16.433, de 29 de março de 1924 — Concede
á Companhia Guarujá isenção de direitos adua-
neiros para o material importado e destinado á ele-

ctrificação da linha férrea de sua propriedade de
Itapema ao Guarujá, no munioipio de Santos, Es-
tado de S. Pauic

Decreto n. 16.439, de 2 de abril de 1924 — Autoriza
a celebração, com a "Société de Construotion du
Port de Bahia" e com a Companhia Nacional de
Construcções Civis e Hydraulicas, do contrato para
a construcção do prolongamento do cães do porto
desta Capital, "m substituição aos celebrados em
virtude dos decretos ns. 15.151, de 1 de dezembro
de 1921, e 15.450, de 25 de abril de 1922 ....

Decreto n. 16.447, de 5 de abril de 1924 — Concede
isenção de direitos de importação para consumo e

expediente ás fructas frescas de procedência da
Republica Argentina

Decreto n. 16.448, de 5 de abril de 1924 — Concede isen-
ção de direitos de importação para consumo e ex-
pediente ás fruotas frescas de procedência da Re-
publica dos Estados Unidos da America

Decreto n. 16.465, de 7 de maio de 1924 — Proroga
por mais dous annos os prazos estipulados nos de-
cretos ns. 12.735, de 5 de dezembro de 1917, e

15.471, de 10 de maio de 1922

Decreto n. 16.500, de 10 de junho de 1924 — Abre,
pelo Ministério da Fazenda o credito especial de
1.296:690$864, papel, e 9:e00S, ouro, para paga-
mento de dividas de exercícios findos

Decreto n. 16.501, de 10 de junho de 1924 — Abre, ao
Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

500:000$, para execução dos serviços de arrecada-
ção do imposto sobre a renda

Decreto n. 16.502, de 10 de junho de 1924 — Abre, ao

Ministério da Fazenda, o credito de 7:048$, para



pagamento de differenças de montepio devidas á

D. Luiza Menescal

Decreto n. 16.503, de 10 de junho de 1924_-Abre, ao

Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

1:0171, para pagar as pensões devidas a Deolinda

Claudiana Soares Guimarães i^u

Decreto n. 16.504, rio 10 de junho de 1924 — Abre, ao

Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

4-947$108, para pagamento, em virtude de sentença

judiciaria a Alexandre Cassani, fornecedor de di-

versos artigos para as obras do Instituto Eelectro-

technico

Decreto n. 16.505, de 10 de junho do. 1924 — Approva

a reforma dos estatutos da Companhia de be-

guros Marítimos e Terrestres Pelotense, deliberada

pela assembl(5a geral de 24 de janeiro de 1922 131

Decreto n. 16.506, de 10 de junho de 1921 — Approva

a deliberação da Companhia de Seguros "El Jenix
Sudamericano" augmentando o seu capital decla-

rado para as operações no Brasil de '650:000$

para 1 .034 :000.S000 lai

Decreto n. 16.507, de 10 de junho do 1924 — Abre, ao

Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

52:398$787, para o pagamento devido a .Toão Ba-
ptista Mangini, cm virtude de sentença judiciaria 132

Decreto n. 16.508. do 10 de junho dp 1924 — Declara

sem pfféito o decreto n. 16.295. de 29 de dezembro
de 1923. que abre, ao Ministério da Fazenda, o

credito especial de 9:050.Í291, para pagamento ao

Dr. Augusto Haddock Lobo e outros, em virtude de

sentença judiciaria. . . ,

132

Decreto n. 16.524. ri,» 1 de julho dp I9?4 — Concede,

pelo prazo de 60 dias, isenção, em todos as alfan-

degas do paiz, d? direitos e de taxas de expediente,

para os géneros de primeira necessidade e dá
outras providencias . .

' 132

Decreto n. 16.529, de 22 de julho de 1924 — Fixa a

data a partir da qual deverão ser attendidas as

requisições militares no Districtn Federal e nos
Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Paraná e

Matto Grosso ,133

Decreto n, 16,538. de 5 de agosto de 1924 — Manda
que a bandeira nacional seja hasteada, em fune-
ral, em todas as repartições publicas, durante tres
dis que serão considerados de luto nacional,
p determina que não haja expediente hoje nas re-
feridas repartições, pelo fallecimento do eminente
brasileiro Dr. Raul Soares, presidente do Estado
de Minas Geraes 134

Decreto n. 16,539, de 5 de agosto rie 1924 — Recti-
fica os arts. 27 r 28 drt decreto n. 14.663. de 1 de
fevereiro de 1921. que regula a concessão de li-

cença aos funccionarios públicos, civis e mijita-
res, da TTnino . . 135

Decreto n, 16,574, de 27 de agosto de 1924 — Des-
apropria, por utilidade pnblip;i, lun terreno em
Campo Limno, município e romnrra de .Tiindiahy,
Estado de S, Paulo, pertencente a .Toão Baptista
de Camargo Mendes e sua mulher 135



XI

Decreto n. 16.575, de 27 de agosto de 1924—Approva
as modificações feitas nos estatutos da Campanhia
de Seguros Anglo Sul-Americana

Decreto n. 16.576, de 27 de agosto de 1924 — Con-
cede autorização á sociedade anonyma Compa-

ntiia de Seguros "Sagres", com séde nesta Capital,
para funccionar na Republica e approva os re-
spectivos estatutos '.

Decreto n. 16. 578- A, de 1 de setembro de 1924 — Au-
toriza o Banco do Brasil a emittir até réis

100.000:0001, como medida de emergência, nos
termos do decreto n. 4.635-A, de 8 de janeiro de
1923 137

Decreto n. 16.580, de 4 de setembro de 1924 — Ap-
prova a regulamento para o serviço de arreca-

dação do imposto sobre a renda 137

Decreto n. 16.584, de 5 de setembro de 1924 — Re-
voga o decreto que concedeu á Companhia de
Seguros Terrestres e Marítimos "íris", com séde
na capital do Estado de Pernambuco, autorização

para funccionar na Republica, e cassa a respe-
ctiva carta patente 177

Decreto n. 16.585, de 5 de setembro de 1924 — Ap-
prova a deliberação da Companhia de Seguros
"Great American Insurance Company", augmen-
tando o seu capital de $10.000.000.00 para
$12.500.000.00 177

Decreto n. 16.586, de 5 de setembro de 1924 — Cassa
a autorização concedida á associação Mutualidade
Catholica Brasileira para funccionar na Republica 177

Decreto n. ,16.587, do 5 de setembro de 1924 — Crêa
em Ponta Porá, no Estado de Matto Grosso, uma
mesa de rendas alfandegada, com o pessoal, ven-
cimentos e material da de Bella Vista, no mesmo
Estado 178

Decreto n. 16.596, de 10 de setembro de 1924—Habi-
lita a Companhia Nacional de Seguros de "Vida

"Sul America" a receber, em transferencia, as

apólices de seguros de vida, dotaes e de rendas
vitalícias, emittidas no Brasil pela "New York
Life Insurance Company" 178

Decreto n. 16.621, de 1 de outubro de 1924 — Abre
ao Ministério da Viação e Obras Publicas o cre-
dito de duzentos contos de réis (200:000$),
em apólices, para attender ás despesas do ramal
de Urussanga 180

Decreto n. 16.622, de 1 de outubro de 1924 — Concede
autorização á Sociedade Anonyma Companhia de
Seguros Scarpa, para funccionar na Republica e

approva os respectivos estatutos 180

Decreto n. 16.633, de 11 de outubro de 1924 — Con-
cede, a partir desta data e até 31 de dezembro
proxomo futuro, isenção, em todas as alfandegas
do paiz, de direitos e taxas de expediente para o

arroz, banha, carne secca ou xarque. batatas,

feijão, leite condensado, manteiga e milho . . . 181

Decreto n. 16.646, de 23 de outubro de 1924 — Auto-
riza a celebração de accôrdo com The Grat Wes-
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tem of Brasil Railway Company, Limited, para

acquisição de materiaes e execução de melhorar

mentos em diversas linhas férreas federaes què

lhe serão arrendadas p

Decreto n. 16.648, de 22 de outubro de 1924 — Abre

pelo Ministério da Marinha, o credito especial de

25:0001, em apólices da divida publica, que de-

verão ser entregues ao capitão de mar e guerra

Alvaro Nunes de Carvalho 186

Decreto n. 16.649, de 22 de outubro de 1924 — Abre,

ao Ministério da Fazenda o credito especial de réis

75.000 :000f, para occorrer ao pagamento do au-

gmento de vencimentos, salários, jornaes, diárias

ou mensalidades de que trata o art. 258, da lei

n. 4.793, de 7 de janeiro do corrente anno. ... 187

Decreto n. 16.650, de 22 de outubro de 1924 — Orga-
niza definitivamente a Contadoria Central da Re-
publica e approva o seu regulamento 187

Decreto n. 16.655, de 5 de novembro de 1924 — Ex-
tende ao sal os • favores constantes do decreto

n. 16.633, de 11 de outubro de 1924 225

Decreto n. 16.666, de 7 de novembro de 1924 — Con-
cede á Companhia Nacional de Seguros Ypiranga
autorização para operar em seguros terrestres e

marítimos e approva os seus estatutos approvados
pelas assembléas geraes extraordinárias realizadas
19 de março e 5 de setembro de 1924 226

Decreto n. 16.672, de 17 de novembro de 1924 — Con-
cede autorização á Companhia "Continental", S. A.
de Seguros, com séde nesta Capital, para funccionar
na Republica e approva, com modificações, os seus
estatutos 227

Decreto n. 16.674, de 20 de novembro de 1924 —
Autoriza o ministro da' Fazenda a emittir apólices da
tíivida publica da União, tantas quantas forem ne-
cessárias para cobrir a importância de 2.965 :000f,
para o fim de custear a aoquisição da casa da pro-
priedade intellectual das obras do Conselheiro Ruy
Barbosa 228

Decreto p. 16.675, de ,25 'de novembro de 1924 Ap-
prova as modificações feitas nos estatutos da Com-
panhia de Seguros de Vida "Sul America", com
séde nesta Capital 228

Decreto n. 16.676, de 25 de novembro de 1924 — Ap-
prova a alteração de estatutos da Companhia de .Se-
guros Terrestres e Marítimos "Indemnizadora", le-
vada a effeito pela assembléa geral extraordinária
realizada em 19 de agosto de 1924 229

Decreto n. 16.702, de 5 de dezembro de 1924 — Re-
voga o decreto n. 16.655, de 5 de novmebrò pró-
ximo findo e dá outras providencias 23Ò

Decreto n. 16.712, de 23 de dezembro de 1924 — Ap-
prova o Regulamento para o Serviço de Encom-
mendas postaes internacionaes (coUs-postaux) . . 230
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APPENDICE

Decreto n 12.861, de 30 de janeiro de 1918 — Ap-

orova a resolução tomada pela Companhia de Se-

^,rnt Marítimos e Terrestres "Indemnizadora ,

mm séde em Recife, na assembléa geral estraor-
com seue BUI n

relativamente ao

tZo\e%l\nk^tl tdmcâ em parle os seu.

estatutos.
255

Decreto n. 16.243, de 5 de dezembro de 1923 — Ap-

prova a alteração feita
„ York pela as-

Home Insurance Company oí New York, peia as

fembléa geral extraordinária, de 26 de ae

eSbro dl 1922, elevando ° capital social de

f 12.000.000.00 para ? 18.000.000.00
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60 e 61 287
62 a 64 288
65 e 66 289
67 a 69 290
70 e 71 291
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ACTOS DO PODER LEmATITO

Decreto n. 4.905, de 2 de janeiro de 1925 — Autoriza

a ceder, por aforamento, á sociedade sportiva Bo-
tafogo Foot-Ball Club, o terreno sito á rua General

Severiano • 295

Decreto n. 4.910, de 10 de janeiro de 1925 — Concede
isenção de direitos para vários materiaes e dá
outras providencias 342

Lei n. 4.911, de 12 de janeiro de 1925 — Fixa a des-

pesa Geral da Republica dos Estados Unidos do
Brasil para o exeroicio de 1925 347

Decreto n. 4.913, de 24 de janeiro de 1925 — Autoriza

a abrir o credito necessário para pagamento de dif-

ferença de vencimentos do ajudante do chefe da
Officina de Slereotypia do "Diário Official", Oscar
Augusto de Carvallio Bastos 363

Decreto n. 4.914, de 26 de janeiro de .1925 — Auto-
riza a abertura do credito especial de 16:0798604,
para indemnizar o conselho administrativo do Col-

legio Militar do Rio de Janeiro. . . . . ,
364

Decreto n. 4.915, de 26 de janeiro de 1925 — Auto-
riza o Poder Executivo a estabelecer institutos

vaccinogenicos nas capitães dos Estados da União. 361

Decreto n. 4.915 A, de 26 de janeiro de 1925 — Consi-

derai de utilidade publica a Academia Pernam-
bucana de Lettras e o Instituto da Ordem dos Ad-
vogados de Pernambuco .,

365

Decreto n. 4.916, de 26 de janeiro .de 1925 — Considera
de utilidade publica a Liga dos Inquilinos e Cou-
sumidores do Difitricto Federal

,
365

Decreto n. 4.917, de 28 de janeiro de 1925 — Reconhece
de utilidade publica a Santa Casa de Mesericordia
de Sabará, Estado de Minas Geraes. . ....... 365

Decreto n. 4.918, de 28 de janeiro de 1925 — Beco-
nhecece de uitlidade publica a Sociedade União
Operaria Amadzonense 366

Decreto n. 4.919, de 29 de janeiro de 1925 — Autoriza
a abertura, pelo Ministério da Guerra, do credito es-

pecial de 7:591$, para pagamento á Companhia
Brasileira de Electricidade Siemens-Schuckert. . . 366

Decreto n. 4.920, de 29 de janeiro de ,1925 — Autoriza
a abertura, pelo Ministério da Guerra, do credito
especial de 21 :072$420, para pagamento a mi-
nistros do Supremo Tribunal Militar 366
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Decreto n. 4.921, de 29 de janeiro -<ie 1925 — Autoriza

a abertura do credito especial de 62:400$, pelo

Ministério da Guerra, para pagamento a enfer-

meiro do Hospital Central do Exercito 367

Decreto n. 4.922, de 29 de janeiro de 1925 — Per-
mitte a reforma, no posto immediato, aos officiaes

do Corpo de Bombedros que contarem mais de 25
annos de serviço e se tenham invalidado em conse-
quência de corrida para incêndio 367

Decreto n. 4.923, de 30 de janeiro de 1925 — Manda
contar a antiguidade de promoção ao 1° posto
para os actuaes officiaes do Exercito, feridos em
Canudos 368

Decreto n. 4.924, de 30 de janeiro de 1925 — Revoga
o decreto n. 4.370, de 19 de novembro de 1921. 368

Decreto n. 4.925, de 6 de fevereiro de 1925 — Autoriza
aconcessão de um anno de licença ao Dr. Pedro
da Cunha Pedrosa, ministro do Tribunal de Contas. 369

Decreto n. 4.926, de 6 de fevereiro de 1925 — Consi-
dera de utilidade publica a Associação dos Func-
cionarios Públicos Civis, com séde na Capital
Federal 369

Decreto n. 4.927, de 6 de fevereiro de 1925 — Auto-
riza a abertura, pelo Ministério da Viação e Obras
Publicas do credito especial de 427:555$122,
para indemnizar o Banco do Brasil de adeanta-
mentos feitos para conclusão do edifício da Dire-
ctoria Geral dos Correios, na Capital Federal . . . 369

Decreto n. 4.928, de 6 de fevereiro de 1925 — Approva
a Convenção Postal Universal, os accôrdos e respe-
ctivos prolocollos firmados pelos representantes do
Brasil ao 8° Congresso da União Postal Universal. 370

Decreto n. 4.928 A, de 28 de fevereiro de 1925 — Con-
sidera de utilidade publica a Assistência Particular
Nossa Senhora da Gloria . 370

Decreto n. 4.929, de 3 de março de 1925 — Rectifica a
lei do orçamento da despesa para o corrente exer-
cício 371

Decreto n. 4.930, de 31 de maio de 1925 — Autoriza
o Poder Executivo a mandar emittir, na Casa da
Moeda, sellos postaes em homenagem a Santos
Dumont 371

Decreto n. 4.935, de 4 de julho de 1925 — Reconhece
de utilidade publica a Academia de Commercio de
Alfenas, em Minas Geraes 372

Decreto n. 4.937, de 8 de julho de 1925 — Autoriza a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 69:527$500 para occorrer ao pagamento
do que é devido a Antonio Teixeira da Costa, em
virtude de sentença judiciaria . 372

Decreto n. 4.938, de 10 de julho de 1925 — Considera
de utilidade publica a Fundação Oswaldo Cruz . . 372

Decreto n. 4.939, de 10 de julho de 1925 — Considera
de utilidade publica a Confederação Catholica do
Trabalho, com séde em Bello Horizonte 373
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Decreto n. 4.941, de 29 de julho de 1925 — Reconhece
de utilidade publica o Laboratório Paulista de Bio-
logia, com sede na capital de S. Paulo 373

Decreto n. 4.948, de 22 de agosto de 1925 — Autoriza a
abrir, peio Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 50 :050$tí00, para pagamento ao enge-
nheiro Miguel de Oliveira Valle, em virtude de sen-
tença judiciaria 373

Decreto n. 4.950, de 26 de agoslo de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 5411J935, destinado ao pagamento devido
ao bacharel Antonio Eulálio Monteiro, delegado re-
gional da Inspectoria Geral de Bancos, no Estado
do Rio 374

Decreto n. 4.951, de 26 de agosto de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 12:654^486, para pagar a D. Olivia Pi-
nheiro, em virtude de sentença judiciaria .... 374

Decreto n. 4.952, de 26 de agosto de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 7:561$, para occoi-rer ao pagamento de-
vido a D. Julia Dias da Silva Rosa, em virtude de
sentença judiciaria. . 374

Decreto n. 4.954, de 5 de setembro de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 6 :737$876, para pagar as porcentagens
a que tem direito o coUeotor íederal no município
de Cabo, em Pernambuco, de 19 de janeiro a 30 de
setembro de 1921 375

Decreto n. 4.955, de 5 de setembro de 1925 — Autoriza
a permutar, sem ónus para o Thesouro Nacional,
o prédio que serve de quartel da Força Policial do
Estado de Alagoas com o próprio estadual onde
íuncciona o serviço de alistamento militar .... 375

Decreto n. 4.960, de 16 de setembro de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 4:631$110, para pagamento a DD. Mer-
cedes Werneck Leone e Carmen Werneck Heintz
Barrellier, em virtude de sentença judiciaria. . . 370

Decreto n. 4.96Í, de 22 de setembro de 1925 — Autoriza
a abertura do credito especial de 6:369$921, para
pagamento a D. Maria do Carmo Valle Accioli de
Vasconcellos e outros, em virtude de sentença ju-
diciaria ... 370

Decreto n. 4.962, de 22 de setembro de 1925— Autoriza
a abertura, pelo Ministério da Fazenda, do credito
especial de 16:968f680, destinado ao pagamento
deprecado em favor de DD. Ernestina da Rocha
Dias e Isabel Maria da Rocha Dias 377

Decreto n. 4.963, de 5 de outubro de 1925 — Declara
entender-se com todos os contribuintes, quer civis,

quer militares, a disposição do art. 2°, §§ 1° e 2°,

da lei n. 4.569, de 25 de agosto de 1922 377

Decreto n. 4.966, de 16 de outubro de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 16:9061127, para pagar ao porteiro da
Alfandega do Ceará, Francisco Aurelio Brigido, em
virtude de sentença judiciaria 377

Decreto n. 4.968, de 20 de outubro de 1925 — Autoriza

g abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-



pecial de 58:374$918, para pagamento a Alberto

Chagas, em virtude de sentença judiciaria .... 378

Decreto n. 4.972, de 6 de novembro de 1925 — Autoriza

a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-

pecial de 7 :790$420, para pagamento ao Dr. Orville

A. Derby 378

Decreto n. 4.973, de 26 de novembro de 1925 — Con-
sidera de utilidade publica a Associação Curitybana

dos Empregados no Commercio 379

Decreto n. 4.974, de 1 de dezembro de 1925 — Provê
sobre o caso do véto presidencial ás leis de orça-

mento e fixação de forças e altera a data do exer-

cício financeiro 379

Decreto n. 4.974 A, de 4 de dezembro de 1924 — Con-
sidera de utilidade publica a Liga Anti-Alcoolica de
S. Leopoldo, no Rio Grande do Sul, e a União Anti-
Alcoolica de Porto Alegre 380

Decreto n. 4.974 B, de 4 de dezembro de 1925 — Con-
sidera de utilidade publica o Instituto Commercial
de Florianópolis 380

Decreto n. 4.978, de 16 de dezembro de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 395 :850|489, para saldar as dividas con-
traliidas pela Inspectoria Federal das Estradas,
em 1923 380

Decreto n. 4.979, de 16 de dezembro de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, os seguintes
créditos especiaes: de 14:809|676, para pagar a Sil-

vino Cavalcanti Paes Barreto; de 6:675|299, a
Carlos Severino da Fonseca; c de 300 :000$, para
as despesas da Delegação do Senado Federal e
Camara dos Deputados á Conferencia Inler-Parla-
mentar que se reuniu em Washington 381

Decreto n. 4.980, de 16 de dezembro de 1925 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 1 :752$846, para saldar contas com o 3° es-
cripturario da Recebedoria do Districto Federal,
Francisco de Albuquerque Maranhão . 381

Decreto n. 4.981, de 18 de dezembro de 1925 — Manda
incorporar, immediatamente, á Imprensa Nacional
os bens de propriedade da União, em poder da So-
ciedade Anonyma Revista do Supremo Tribunal
Federal, e dá outras providencias 382

Lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925 — Orça a
Receita Geral da Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para o exercício de 1926. 383

Decreto n. 4.990, de 16 de janeiro de 1926 — Rectifica a
lei que orça a receita geral da Republica para o
exercício de 1926 473

(Decreto n. 4.994, de 17 de março de 1926 — Rectifica a
lei orçamentaria da Receita para o corrente exer-
cício 474
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Decreto n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925 — Declara em
vigor o orçamento da Receita Geral da Republica
para o exercício de 1924, até (jue o Congresso Na-
cional ultime a vofa^ção dn de 1925

Decreto n. 16.769, de 7 de .ianeiro de 1925 — Suspende,
durante o exeroicio de 1925, todas as obras publicas

aue estão sendo executadas, e dá outras providen-
cias

Decreto n. 16.771, de 13 de .janeiro de 1925 — Autoriza
"The British Bank of Pouth America, Lfd", com
séde em Londres, a brir uma filial na cidade de

'

Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul

Decreto n. 16.782, de 13 de .ianeiro de 1925 — Approva
as resoluções da auarfa assemblía treral ordinária
da Companhia de Seguros. "El Fénix Sud Ameri-
cano", com sáde em Buenos Aire?, Republica Ar-
gentina, na parte relativa A reforma dos seus es-
tatutos

Decreto n. 16.783, de 13 de janeiro de 1925 — Concede
autorizaçSo para funccionar na Republica á com-
panhia "Assicurazioni Generali", com séde era

TOrieste, Reino da Ttalia, e approva os seus esta-
tutos •

Decreto n. 16.i7'84 A. de 24 de janeiro de 1925 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito esnecial de

126:874.f385, para pagamento ao Dr. Graciliano
Marques Pedreira de Freitas, em virtude de sen-
tença judiciaria

Decreto n. 16.787, de 10 de fevereiro de 1925 — Approva
a deliberação da Companhia de Seguros "E' Fénix
Sud Americano", augmentando o seu capital decla-
rado para as operações no Brasil de 1.034 lOOOíÇ

^para 1 .25O:0OO!t!)00O

Decreto n. 16.788, de 10 de fevereiro de 1925 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de 3:880$f00.
para aftender ao pagamento das pensões de meio
so'do que competem a D. VeroTiioa Rodrigues de
Oliveira

Decreln n. 16.812. de 17 de fevereiro de 1925 — Pro-
roga por mais cinco annos o prazo concedido polo
decreto n. 11.503. de 23 de fevereiro de 1915. a
"The National City Bank of New-Tork", para func-
cionar no Bra'sil

Derreio n. 16.813. de 17 de fevereiro de 1925 — Au-
tnrizn o minisfro da Ffszend.i a emilfir anolices da
divida publica da XTnião. na importância de
25-OOO.Í. afim de ser pago b premio devidn no ca-
pilão de mar e guerra Alv.nro Nuncfi de Carvalho

Decreto n. 16.814. de 17 de fevereiro de 1925— Con-
cede um armo de licenoa no Dr. Podrn da Cunba
Pedrosa, minisfro do Tribunal de Contas ....

Derreio n. 16.827, de 21 de fevereiro de 1925— Fixa
o numero de fiscaes da Tnsnecforia Geral dos
Bancos e dá oulras providencias

Decreto n. 16.832. de 2 de março de 1935— Autoriza
ao "Deutsoh Sudamerikanische Ba'nk A. G." a
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abrir uma filial em S. Paulo e outra em Santos

e dá outras providencins "«"^

Decreto n. 16.838. de 24 dp marco de ^ÍJ^S
- Approva

as modificações do repr.ilnmnnfo expedido com o

decreto n. 16.581, de 4 de setembro de 1924 . .
483

Decrefo n. 16.839, de 24 de marco de 1925— Autoriza

o Banco Francez e Ifaliann para a America do Sul,

com síde em Paris, Franca, a abrir uma agencia

na cidade do Rio Preto. Estado de S. Paulo. ... 490

Decrefo n 16.842. de 24 de marco de 1925— Autoriza

a emissão de títulos (obripracões ferroviárias) para

a execução de melhoramentos e apparelbamento

das estradas de ferro da União, construcção de

prolongamentos e rama'es e concltisões de obras das

mesmas estradas

Decreto n. 16.861, de 27 de março de 1925— Modifica

a denominação do órgão de publicidade a que se

refere o art. 1.200 do decreto n. 16.752, de 31

de dezembro de 1924 '«Si

Decrefo n. 16.871, de 7 de abril de 1925— Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial
_
de

SOOtOOOÍ, parn cnslear a' organização dos serviços

de arreoadaçãn do imposto sobre a renda .... 491

Decreto n. 16.875. de 14 de abril de 1925— Abre a"
Ministério da Fazenda o credito especial de réis

10:848.1387. para pagamento dn oue ft devido a

DD. Adelaide Augusta de Pa'ula Brandão e Esther
Cândida Silviann Brandão, irmãs do fallecido vice-

almirante Francisco Augusto de Paiva Brandão. . 492

ÍDeorefo n. 16.892, de 30 de abril de 1925— Approva
as modificações feitas nos estatutos da Companhia'
Internacional de Seguros, com síde nesta Capital 492

Dpçreto n. 16.901. de 5 de maio de 1925 — Abre ao
Ministcrio da Viação e Obras Publicas o credito

especial df^ 16 . 120 :49ns/inO, parn atfender a' des-
pesas dpcnrrenfes dn cnnsfrucrão de linhas férreas

nos Estados da Bahia. Sergipe e norte de Minas
Geraes, de aecôrdo com o contracto a que se re-
fere o decreto n. 14.068, de 10 de fevereiro de
1920. mediante omissão de apólices 493

Decreto n, 16.907. dp 20 dc maio de 1925— Abre ao
Ministério da' Viarân p Obras Publicas o credito
especial de 6.500:0005. em apólices da divida pu-
blica, para pagamento do preço da encampação
das obras do porto da Victoria 493

Decreto n. 16.910. de 20 de maio de 1925— Approva
os novos estatutos da Companhia' de Seguros
"Porto Alegrense". adopfados peta assembléa geral
extraordinária realizada em 2 de abril de 1925 . . 494

Decrefo n. 16.928. de 3 de ,iunhõ de 1925— Approva
a deliberação da assembléa' do Conselho de Admi-
nistrarão do Banco Francez e Italiano para a Ame-
rica do Sul, de aiiarmentar. de 7.500 para 15.000
contos de réis. o capital destinado ás suas opera'ções 494

Decrefo n. 16.940. de 10 de junho de 1925— Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de réis
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915:200$302, para pagamento dns gratificações e

percentagens concedidas aos mensalistas e diaristas
das repartições subordinadas ao mesmo ministério. 494

Decreto n. 16.941, de 10 de junho de 1925— Approva
as alterações feitas nos estatutos da Companhia de
Seguros União dos Proprietários pela a'ssombIéa
geral extraordinária realizada em 5 de janeiro do
corrente anno 495

Decreto n. 16.967, de 1 de julho de 1925— Concede á
'Sociedade Propagadora das Bellas Artes o direito

de emittir debentures, para resgate de empréstimo
emittido para' a consírucção do edifício do Lyceu
de Artes e Offiolos 495

Decreto n. 16.985, de 22 de julho de 1925— Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de ríis

52:605$989, para pagamento a D. Delmira de
Souza Almeida, viuva de Francisco Xavier de Al-

meida, ex-eoUector federal de Tatuhy, Estado de
S. Pablo, em virtude de sentença judicial .... 496

Decreto n. 16.986, de 22 de julho de 1925— Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de réis

2:400$. para pagamento a Oscar Augusto de Car-
valho Bastos, de differença de vencimentos entre
450$ e 500$ mensaes, no período de 1 de janeiro de
1921 a 31 de dezembro de 1924 496

Decreto n. 16.988, de 29 de julho de 1925 — Abre ao
Ministério da Viação e Obras Publicas o ceditn
especial de 5.276:000$. em apólices, afim de af-

tender ao pagamento dos trabalhos de constnicção
realizados e emittidos no Ramal de Paranapanema e

na linha do Rio do Peixe 497

Decreto n. 16.992, de 29 de julho de 1925 — Approva
os novos estatutos da Companhia "Albingia Ver-
sicherungs-Aktiengesellschaft" 497

Decreto n. 16.993, de 29 de julho de 1925 — Approva
os novos estatutos e a nova denominação da Com-
panhia "National Algemeine Versicherungs-Aktien-
gesellsohaft", com séde em Stettin, Allemanha . . . 498

Decreto n. 16.999, de 12 de agosto de 1925 — Declara
supprimida a Mesa ide Rendas de Cananéa e creada
em seu logar uma oolectoria para a arrecadação
das rendas federaes 499

Decreto n. 17.000, de 12 de agosto de 1935 — Ap-
prova os novos estatutos da. Companhia de Seguros
"Phenix Pernambucana", adoptados pela assem-
bléa geral extraordinária realizada ein 20 de abril
de 1925 499

Deojeto n. 17.012. de 19 de agosto de 1925 — Manda
adoptar a tabeliã de ooeffioientes de lucro liauido
e nomenclatura das nrofissões isentas do imposto
sobre vendas mercantis, org.^nizada pela Commis-
são technica nomeada pelo Governo 499

Decreto n. 17.013, de 19 de agosto êe 1925 — Auto-
riza o ministro da Fazenda a emittir anolices da
divida publica da União, tantas quantas forem ne-
cessárias para cobrir a importância dp ?nn:0n0-Ç.

para aftender ás despezas de oonstrucção do ramal
de Urusaanga . -.-.> 506
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Dpcrefo n 17/035. r\p 9 dp setembro de 1925 — .Auto-

riza a emissão de apólices da divida piiblica da

União, para perfazer a importância de i.500:000í,

para empréstimo A Usina Queiroz .Tuninr Limi-

tada, nos termos do d<>crefo n. 12.944, de 30 de

março de 1918

Decreto n. 17.044. de 16 de setembro de 1925 — Au-

toriza o "Banco Ifnlo-Belga". (om séde em An-

tuérpia fBelg-icnI. e siircursaes nesta Capital. São

Paulo. Santos e Campinas, a abrir uma agencia no

bairrodo Braz. Estado de São Paulo ROS

Decreto n. 17.058. de 1 de outubro de 1925 — Abre

ao Ministério íía Fazenda, o credito de 8:742$770,

para papamenlo aos Drs. Alvaro Carlos de .An-

drade. Adalberto Benlim. Waldemar Augusto Bpn-

tim. Jn.sé Adalbprto finrdiila p Affonso Benfim de

Lacerda, em virtude de spntonra judiciaria 508

Decreto n. 17.064, de 15 de outubro de 1925 —- Abre

ao Ministério da Fazpnda o credito especial de

50:050$600, para pagamento ao engenbeiro Miguel

de Oliveira Valle, em virtude de sentença juCi-

ciaria 509

tVcreto n. 17.102. de 28 de outubro de 1925 — Con-
cede autorização A Companhia Nacional de Segu-
ros "Alliança de Minas Geraes" para funccionar na
Republica e approva seus estatutos 509

Decreto n. 17.106, de 4 de novembro de 1925 — Cassa
a autorizarão cnncft-t.ida a "A Eciuitativa de Por-
tugal e Tllframar", para funccionar no Brasil , . , . 510

Decreto n. 17.107. de 4 de novembro de 1925 — Re-
solve apnrovar a resolução da assembli^a geral ex-
traordinária da Companhia de Seguros Terrestres
e Maritimos "Amazónia", com s<'de em Belím, Es-
tado do Pará, realizada a 17 de abril de 1922, ... 511

Decreto n. 17. MR. íIp H de novembro de 1925 — Cassa
o decreto n. 6.837, de 1 dp fevereiro de 1878, que
concedeu .1 Companhia Seguros "Paraensp", com
sMp em Bolem. Estado do Parã, autorização pat^a
funccionar e approvou os respectivos estatutos.. 5tl

Decreto n. 17.122 A. de 24 dp novembro de 1925 —
Vna a data a partir da nual deverão ser attendi-
das as requisiçSes militares nos Estados do Pará.
Maranhão e Piauhy

Decreto n. 17.146, de 16 de dezembro de 1925 — Ap-
prova o regulamento das consignações em folha de
pagamento 512
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Decreto a. 17.148, de 16 de dezembro de 1925 — Abre,

ao Ministério da í'azeiida, o credito especial de

6 :737?87tí, para pagar as perceatageus a qae tem
direito o culleclor federal no mumcipiu ilu (JaOo,

em Pernambuco, Antonio Ovidio de bouza ttainos.

Decreto a. 17.149, de 16 ,de dezembro Ue 1926 — Au-
toriza o Ministro da l'"azenda a emittir apuiices ua

divida publica da União, na imporUuicia ue rois

xJUU:000if, para atender ás despezas de cuuslru-

cção do ramal de Urussanga

Decreto n. 17.150, de 16 de diczembro de 1925 — Uassa

a autorização concedida á tíociedade de tíeguros

TranquilliOade, com séde na Capital do listaao de

yão taulo, pelos decretos ns. 7.b4d, de ia de se-

tembro de 1909, e 7.898, de 10 de março de 1910.

Decreto n. 17.151, de 16 de dezembro de 1925 — Au-
toriza o Ministério da Fazenda a aforar ao Club
Sportivo de Equitação, a ãrea occupada por suas

dependências, á avenida Bartholomeu tk) Uusmão.

Decreto n. 17.152, de 16 de dezembro de 1925 — Cassa

a autorização para íunccionar á Gompanliia de
Seguros Lloyd Paraense, com séde na Capital do
Estado do Pará, constituída em 9 de janeiro de
1«99

Decreto n. 17.166, de 23 de dezembro de 1925 — Abre
ao Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

16:906fl27, destinado a pagamento ao porteiro da
Alfandega do Ceará, Francisco Aurelio Erigido, em
virtude de sentença judiciaria

Decreto n. 17.167, de 23 de dezembro de 1925 — Ap-
prova, com modificações, a alteração dos estatutos

da Companhia de Seguros "Sagres", com séde nesta

Capital, e autorizaida a íunccionar pelo decreto nu-
mero 16.576, de 27 de agosto de 1924

Decreto n. 17.168, de 23 de dezembro de 1925 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
58:374$918, para pagamento a Alberto Chagas, em
virtude de sentença judiciaria

Decreto n. 17.173, ;de 30 de dezembro de 1925 — Abre
ao Ministério da Viação e Obras Publicas o credito

especial de 4.500:000$, para attender á liquidação
de despezas relativas aos serviços dos ramaes da
Estrada de Ferro Oeste de Minas, concernentes a

trabalhos executados no anno de 1924

APPENDICE

Decreto n. 15.417, de 27 de março de 1922 — Approva
as alterações feitas pela Companhia de Seguros de

Vida "São Paulo", com séde na capital do Estado

de 'São Paulo, em seus estatutos •
. . 5;

CIRCULARES

Ns.

1 e 1 A, 529



4 a 6 531
7 a 10 532
11 533
12 539
13 a 15 537
16 a 18 550
19 a 21 551
22 a 24 552
25 a 27 553
28 a 30 554
31 a 33 555
34 a 36 556
37 a 40 557
41 a 43 558
44 a 46 559
47 a 49 560
50 a 52 561
53 a 55 562
56 e 57 , 563



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

(De He janeiro a 26 de novemtirfl de 1924)

LEI N. 4.793— DE 7 de JANEmo de 1924

Fixa a despesa geral da Bepiiblica dos Estados Unidos do Brasil para o

exercido de 1924

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
lei seguinte:

Art. 1°. A despesa geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil

,

para o exercício de 1924, é fixada em 87.351:6418089, ouro, e

916.320:303$217, papel, distribuída pelos respectivos Ministérios, da
fónna .seguinte

:

Art. 2». E' o Poder Executivo autorizado a despender, pelo Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores, as quantias de 3.375:312$285,

oiu-o, e 94.331 :848$947, papel, com os serviços designados nas seguintes

verbas:

Veibas Total

1"— Subsidio do Presidente da Republica:

Fixa-papel 120 :000$000

2° — Subsidio do Vice-Presidente da Republica :

Fi.xa-papel 72:000^000

3»— Gabinete do Presidente dii Republica :

Fixa-papel 161 :496$000

4"— Despesa com o Palacio do Presidepte da Re-
. publica:

Fixa-papel 96 :000$000
Variavel-papel 194 :000j!000

5"— Subsidio dos Senadores

:

Fixa-papel 968 :625$000

Cfl— Secretaria do Senado:

Fixa-papel S76:972?i000
Variavel-papel 545:6S8$500

7"— Subsidio dos Deputados

:

Fixa-papel 3 . 259 :500S000

8° — Secretaria da Camara dos Deputados

:

Fixa-papel 1 . 1 10 : 293.?000

Variavel-papel 637:9955018

9' — Ajuda de custo aos memljros do Congresso
Nacional

:

Fixa-papel . . . . . . , , , , . 275 :0
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n A pagar ao Lyceu Franco Brasileiro, S. Paulo, as

subvenções consignadas nas leis ns. 4.242, do 5 de janeiro de

1921 ai'l.. 2", Cdnsignação ii . liS, o 4.G32, do G do janeiro de

1923! arl. 2", verba 37", c 4.555, dc 10 do ugosLo do 1922, art. 2',

verba 37", as quaes se acham cscripluradas, em deposito,

no Tliosouro Nacional.

III — A orear o logar do professor de virtuosidade para o

ultimo anno de piano no Instituto Nacional de Musica, sem au-

gmento de despesa.

IV — A adeantar á Directoria da Escola de Bellas Artes
até a importância de 200:000.$, para impressão polychromica de
um catalogo álbum da sua galeria de quadros, o qual deverá
ser exposto ú venda pelo preço do custo, revertendo, então, a
importância apurada nesta venda aos cofres do Thesouro.

V — A mandar imprimir, dentro do exercício desta lei,

na Imprensa Official, uma edição de dous mil (2.000) exem-
plares da obra "A Constituição Federal interpretada pelo Su-
premo Tribunal Federal", trabalho do Dr. José Afionsn Men-
donça de Azevedo, acompanhado da traducção para o porluguor.
das Constituições americana e argentina, devendo quinhentos
(500) exemplares reverter sem ónus ao Governo.

VI — A abrir os necessários créditos para occorrcr ao
pagamento de vencimentos integraes dos ajudantes médicos,
desde 1922, da Inspectoria de Prophylaxia Marítima, do De-
partamento Nacional de Saúde Publica, Drs. Oscar de Lucena
e Ernesto Crissiuma Paranhos, assim como ao 3° official do
mesmo Departamento Dr. Antonio Carvalho Guimarães, que
exercem funcções interinas pelo afastamento em commi.ssáo
ou cargo electivo.

VII — A reorganizar a Fundação do Orphanato Osorio
para o fim de assegurar-lhc autonomia administrativa, como
pessoa jurídica dislinota de outras.

VIII — A reorganizar o ensino secundário e superior, at-
tendcndo as necessidades reconhecidas pela pratica, podendo:

a) crear o Departamento Nacional da Instruoção Publica,
com a necessária acção para resolver os assumptos peculiares
ao ensino e dirigir os serviços a elle relativos;

b) remodelar o Consellio Superior do Ensino e o Conse-
lho Universitário e crear o Conselho Nacional do Instrucção,
como órgão dc fiscalização e superintendência do ensino e de
consulta nas matérias a elle attinentes mantendo, nos termos
da lei, a autonomia didáctica dos institutos de ensino supe-
rior e secundário;

c) estabelecer o concurso de provas como meio exclusivo
para as nomeações dc professores dos cursos superiores e
secundários;

d) supprimir os cargos de professores substitutos, re-
speitados os direitos adquiridos;

c) supprimir o regimen dos exames parcellados c insti-
tuir o de seriação obrigatória no curso secundário;

/) dividir, fundir, supprimir e crear cadeiras nos insti-
tutos de ensino superior e secundário;

(/) restringir a equiparação aos offioiaes dos institutos de
ensino superior, estabelecendo normas rigorosas para esse fim
e cm nenhuma hypothese podendo gasar regalias de equipa-
ração institutos de ensino que se filiem a corporações cstran-
geu'a'í ou dependam de autoridades estranlsas ao Brasil;

Ii) ufficializar institutos dc ensino superior nos Estados,
desde que estes os subvencionem convenientemente c quo os
mesmos institutos possuam património julgado sufficicnto o
corpo docente de competência reconhecida pelo Conselho Na-
cional dc Instrucção;

)') crear bancas examinadoras para, nos institutos de en-
sino secundário da Capital Federal e dos Estados aos quaes
fòr concedida essa regalia, procederem ao exame por série

\



«los alnmnrt? matrienlRflne qii'^ cursaram os mc?mo5 in.sli-
tulos;

j) orear no Collesi'i Pturo 11 urn curso que sci.-i dnno-
minatio Faculrladc de J.oíf ras. conferindo ai s nolle idrmados
o grán de bacharel eni lellras;

!,•) confei'ir aos diroclores dos inslilnlos ícdiwaes de en-
sino siiiierior c secundário, os qnaes seião sonipre escolhidos
denirc os professores ealhedraf.icos effeclivos, cm disponibi-
lidade 011 jubilados, todas as funeções adminislralivas inl\c-
rcntes à regularidade dos serviços escolares, havendo de suas
decisões, nesle particular, recurso para o IMinistro da Justiça
e dos Negócios Interiores.

§ 1.° Para a execução desta reforma o Governo fará a
necessária revisão das consignações votadas no orçamento, das
sulivencões e das rendas escolares o potlerá abrir'crcditos até
3nfi:ooõsnno.

§ 2." O Governo organizará o executará um jdano do dif-
fusão do ensino primário nos Estados, directamenlo ou por
acolirdo com os respectivos governos, podendo abrir créditos
até a importância de 500:000$000.

IX — A pagar ao Dr. Elpídio de iMesquila como premio e

compensação dos trabalhos que realizou por nomeação do
Governo na elaboração dos decretos e regulamentos ns. 15.783,
de 8 de novembro de 1922 e 15.807, de 11 de novembro do
mesmo anno, a quantia que for aooordada, fendo em vista a
opinião dos jurisconsultos que foram ouvidos, abertos os cré-
ditos necessários.

X — A conceder á Confederação Brasileira de Desportos
até a quantia de 350:000?, para a representação do Brasil nas
Olympiadas deste anno, em Paris.

XI — A adiar para 3 de maio do corrente anno. ou para
data que fòr mais conveniente, as eleições para o Congresso
Nacional no Estado do Rio Grande do Sul, piDdendo pormitlir
que tenham voto os eleitores alistados até 30 dias antes e ex-
pedindo as necessárias instrucçSes.

§ 1." Nesse caso, o prazo de inicio da apuração fica re-
duzido a 15 dias e a 10 o prazo para o seu encerramento.

XII — A crear mais um batalhão do infantaria, na Po-
licia Militar do Districto Federal, e um quadro de sargentos
aspirante.?, formado exclusivamente por sargentos ffue te-

nham o curso da Escola Profissional, e bem assim mais dous
legares de médicos e um de pharmaceutico no corpo de saúde,
sendo um capitão e dous primeiros tenentes.

S 1." No regulamento que expedir para a Escola. Profis-

sional, o Governo estabelecerá as preferencias para a admis-
são no quadro dos sargentos aspirantes e as regalias de que
csics túsaião, modificando para isso o regimen de promoções
de officiaos.

S 2.° Os professores da Escola Profissional terão a gra-
tificação mensal de 300S; o official encarregado da escola e o

preparador da aula de Physica e Chimica terão a de 150$
mensaes.

§ 3.° Fica o Governo autorizado a reorganizar a Guar-
da Civil, a i' Delegacia Auxiliar e a Inspectoria de Vehioulos,

para dar mais efficienoia aos serviços que lhes competem, po-

dendo despender até á quantia de 700:000$ com o pessoal e

material resultante da reforma.

5 -í." Ficam abertos os créditos para a execução dos ar-

ticos antecedentes, na importância máxima de 2.300:000$ e o

do 500:000? para ' auxiliar a construoção do novo h.i=pital da

Policia Jlililar, podendo, para este ultimo fim, fazer as ne-

cessárias operações de credito.

É 5.° Os sargentos terão duas etapas.



xnr — A modificar d regulamento' dos serviços' dômes-^

ticos, para o íiin de excluir os empregados de hotéis e es-

tabelecimentos semelhantes das respectivas exigências, po-

dendo expedir regulamento especial para os referidos em-
pregados, comniinando multas de 50$ a 500$000.

XIV A empregar os saldos dos créditos abertos para

a Exposição Internacional e o das respectivas rendas em
obras de construcção c installacão de um ou .ma[s pavilhões

da E?coIa 15 de Novembro.

XV — A alirir o credito de 96:7051230 para liquidar

a divida de fornecimento de gaz. luz, energia eléctrica, te-

lephones, telegrammas e transportes para os Palacios da

Presidência da Republica de 1920 a 1923, e bem assim o

nredito do 350:000$ para obras a executar nos referidos pa-
lácios.

XVI — A vender, mediante prévia avaliação, em hasta
publica, o edifício onde actualmente funcciona o Fórum, po-
rloiiilo abi'r um credilo equivalente ao producto da venda,
afim de applicar no mobiliário e d.ícorações para o Palacio

da Justiça.

XVII — A pôr em execução, até que o Congresso Na-
cional os approve ou modifique, o Código do Processo Civil

e Commeroial e o do Processo Criminal do Disiriofo Federal,
já apresentados A sua consideração, podendo fazer-lhes as
modiricações rosullantcs de lei? posteriores á sua apresenta-
ção e á reforma da organização .indiciaria, e as que forem
aconselhadas pela experiência, com o objeclivo de accelerar
a marcha e decisão final das causas.

XVIII — \. na rpfoma da Policia Civil, inirnduzir as
seguintes providencias:

A' 4" delegacia auxiliar da Policia do Districto Federal.
;di'm da? affribuições que lhe forem dadas pelo chefe de Po-
liiM.i p a.í (pie lhe cabem em virlude do regulamento que bai-
xiiii o ilfpreln n. 1.4.079. de 25 de fevereiro de 1920 e as
i-nns(an(es do decreto n. 15. 8-58. de 20 do novembro de 1922,
ficam aftectos os encargos relativos ao policiamento do lilto-

.ral, & roorcssão do lenocínio, do anarcbismo e outras doutri-
nas subversivas e a da vadiagem.

— A applicar a quantia de 0.000:000-$ do fundo es-
pecial instituído pela lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 19"!
o decreto n. 15..'i-i2. de 14 de abril do 1922, om obras e
adaplai:n,s iln Ho.siulnl >íacinnal de Alienados, á installacão do
Hnsiiil;il ,|p Tiilipvriilosoí iln Districto Federal, c á Ass'isten-
cia lI(p]Ht,-il;!r (l.in r.ririiifas nnfprniaí. no mesmo Districto,
piiíLMiMn p_;ir;, riilinr rm acpniiln ri.iii a Pcerpitura para
" '"' M'i'i'\pilnri(i para Iinsnital do crianças o cdi-

J'''',',J,",' ". ^'"'liMiiliro: p liPin .'lí-iim no serviço de
propli> axui da ppra. da. doenças venéreas e do câncer no
Uístricfo Federa! e nos Estados.

XX — A transferir para o Ministério da Viação e Obra<!

ín nrnvf.'' f wolracfado com a Rio de Janeiro City

IS\TcU.lac5es.
fiscalização, assim como as re!

dn ^ví^^^^K ^i"'^
'''"^'"ííado o dispositivo da lettra c do n. I

ParaV,,*^, "„n ^'r'^;
^' õozembro de 1916.

a Ict la frloJ I
?

'^^ funccionarios de que trata

de f nccL iP ,; ^- ^' "So se compre.hendem os

"oi^renlárrar"'''' ^or meio de dota-

do rí^Julaiuenh"'ènfh^i^ ° ^6 o seu paragrapho umico



- 5! -
«A vencia dos penhores vencidos será feita cm leilão rea-

lizado na própria casa de penhoras por leiloeiros públicos
dcsla Capidal, do escolha do proprietário do estabelecimento».,

Art. 6." No § 4« do art. 17. capitulo III, do decreto nu-
mero 14.663, de 1 de fevereiro de 1921, onde se diz: "Quando
esses funocionarios, tendo percorrido toda a escala de aoces-
so, contarem mais de 35 annos de serviço publico fedexal,
sem goso de licença e não tendo mais de 30 faltas justifica-
das, etc». diga-se: sem goso de licença por mais de, 30
dias, etc.

Art. 7.° O Instituto Nacional da Musica poderá empres-
tar, com as devidas garantias, as musicas de que necessitar a
Sociedade, de 'Concertns Symphnnicos.

Art. S.° Tj' prorogado por mais um anno o prazo para
validade dos concursos reali.^^ados cm 1921, no Departamento
Nacional dc S.iudp Publica.

Parasi'apbo unicn. Os prazos a que se refere o art. 5°

da lei n. í.Kfí. dc 2.S de dezembro de IS'21, que providencia
sobre a cnnsirucção dc sanatórios para tuberculosos, e alte-
rados pela lei n. -i. 632, no art. 10, serão contados respecti-
vamente pai-a inicio das construcções e conclusão das obras,
da data do registro do cada contracto pelo Tribunal de Con-
tas.

.\rt. 0.° .\s consignações votadas no orçamento do Minis-
tério do Interior, o destinadas execução dos acoôrdos cele-
brados enire a União o os Estados para o serviço do sanea-
mento e propbylaxia rural, serão distribuídas, integralmente,

dí-^lopacias fiscaes. no começo de cada exercicio. e entre-
guei iiiedianlo requisições dos chefes das respectivas eommis-
sõcs lederaes, quer se trate de pessoal, quer de material,
como adeantamentos. aos funccionarios por estes designa-
dos. Os documentos comprobatórios da applioação desses
ade;,nlamC':itos serão presentes ao .julgamento do Tribunal de
Couins, por intermédio das delegações deste em cada um dos
K.sliidos, nlisei-vado o disposto nos arts. 70 e 71, do ICodigo
de Contaliilidade e 287 e seguintes do seu respectivo regula-
mento.

Paragrapho único. A parte das contribuições com que
concorrem os Estados .será esoripturada como deposito nas
delegacias fiscaes e (erá a applioação que os chefes das mes-
mas commissões julguem conveniente de acoôrdo com as
instrucções expedidas pelo Ministério do Interior. Da appli-
oação dada a esses depósitos os referidos chefes das conimis-
.''.ões prestarão contas directamente ao Ministro do Interior,
por intermédio do Departamento Nacional de Saúde Publica
e independente de approvação do Tribunal de Contas.

-\rl . 10. A reforma do 1° tenente medico da Brigada Po-
licial, Dr, Luiz Figueira Machado, será regulada, de ora avan-
te, pela parte final do art. 53, do regulamento approvado
pelo decre.to n. 12.014. de 29 de março de 1916.

Art. 11. Todos os sargentos da Policia Militar do Distri-
cto Federal servirão por tempo indeterminado, não ficando,
portanto, sujeitos a engajamento ou reengaj amento, desde que
tenham iri,TÍ's de dez annos de serviço na corporação e sejam
do bom comportamento, segundo o conselho de disciplina.

Art. 12. Vagando, por qualquer circumstancia, um dos
cargos de escrivão do .Tuizo Federal da Bahia, que não seja
o criminal, ficará suppresso o cargo, e attribuido ao outro
escrivão reslanie o respectivo - serviço, unificados, pois, ps
dous cartórios, actualmente existentes.

Art. 13. São fixados em quatro o numero de censores
das casas de diversões publicas, creados pelo decreto nu-
mero 14.529, de 9 de dezembro de 1920, em virtude da lei

n. 4.003, de 7 de Janeiro do mesmo anno, sendo conservados,
entretanto, os oito censores actualmente em e-sereicio e não,



preenchendo as vagas occurrentes, a(é que o numero se

ÍTTiuza ao mínimo csíabeleniclo neste arligo.

Ali. 15. Fieam roíalvadns os diro.iíos do accesso ao posto
lf>iiPiil(-'-rnroiicI iiipdicn o major plnirmaceutico aos offi-

piacs dii Serviço de Saúde do rfir,io de Bombeiros desta Ca-
pilal, nomeados anles da .suppi-os?âo dos respectivos postos.

Art. 15. O actual denlista do Corpo de Bombeiros do
Districio Federal lerá o ;wílo de tenente o as vantagens e

veneimenlns a elle inlierenles. feila a n..'nessaria correcção na
laliella reípeeliva e aiiriiniii-ne o leípeeUvo credito.

Art. 16. Ficam revigoradas as disposições contidas no
art. 18 do decreto n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, as
quaes serão applioadas aos íunccionarios em igualdade de
condições e que tenliam sido anteriormente designados para
exercerem commissões nos Estados.

Art. 17. Todos os editaes de concurrencia de Iodas as
Secrefarias de Estado e repartições publicas serão publicados
no Diário Offiriul uma só vez. cora os |iormenores e especifi-
cações lie costumo; as repiodueções deverão apenas fazer re-
ferencia ao numero o dala do Diário Official em que liver si-

do feita a primeira publicação pormenorizada.
Ar(. 18. Fiea prorogado a(é 31 de dezembro do corrente

anno o prazo a quo se refere o ai't. 1° da lei n. i.62'í. do
28 de dezembro de 1922.

Art. 19. Ficam revigorados, afira de serem empregados no
pagamenio do-; acci'irdos relali\'os an exercieio de 1923, os sal-
dos da: dolacões deslinadas ao serviço do saneamento e pro-
phylaxia rural pela lei n. 4.632, de 6 de .janeiro, que fixou
a despesa para n i'efpri'.li) exercieio.

Ari. 20. O ultimo concurso actualmente em vigor, reali-
zado para proenobimcnto das vagas de 2° tenente pbarmaceu-
lico e medico da Prdieia Mililar. fiea prorogado polo iirazo de
mais um anno.

Art. 2t. E' faculladi) aos aliuviiio? das escolas superiores
da Republica, dependente.? de uma só matéria, e que tiverem
.íido niivinlet; dn anno immediafo, faxerem. em 2' época, n
exame que lhes falia e. si nnm ín adn-. àn nono -íi^sninlr.
pagas as taxas respectivas

-

Ari. 23. Os cnfti'iihoiii.... rmripi-i-li-iidid.is „< engenheiro-
areliilerin.i ,. eii-enhiMi n- ..urniioi.u.s. rm-nta-lus \mv ivc.Ias
eslranpcM ni ju- i!i|.lni.i:.< jani \alidos para » exercieio
de sua pi-nii.^;.-,,! nn i.ai-, e;n quo foram conferidos, e que li-
yerera ini, iaiin i;^ i r-|irrl i\ o- eui'Sos de engenharia ad" o anno
leclivo de 1!)I5, inclusive, poderãd, no corrente exercieio, fazer
o regisirii offieial de seus lilulos. índ.Miendeiili' das dispn--i-
cnes do arl. 108 do deereió n. 1 I .

r..30. rio 18 de mareo do
1915.

Ail. í.T. Continuam em viajor os aiis. 3, n. XIX 0" 8" O"
11°, 15" o 21» da lei n. 4.(532. de G de janeiro' de l'923'.

Arl. 2A. A eleição iiara a renovação do lereo do Senado e
para a Camara dos Deputados na lesislafura de 1924 a 1926
realizar-se-a no dia 17 do fevereiro de 1924.

§ l." No Districto Federal, os livros de actas de eleições
tederaos e monicipaes serão entregues no Juizo Federal' da

n(A^™^o'!i^?
termo, aos respectivos presidentes de mesa

atr; ao 3 dia antes da eleição, sendo expedidos, pelo modo que
este ,iuizo julgar mais conveniente, os qne não forem recla-mados ate esse dia referido. O juizo designarã por edital pu-

os'^^;^e°si3^nferda" ^íí^'' '''' « '"''"^ -^''^

de,4^: &J^^l!^^e^r:;St^^,S ^^^Lj^ãrT^;razoes e a prova do impedimento.
'^''"'laia, aanao as

^„,.„i
por qualquer motivo, no Districto Fe-deral, a mesa nao receber a urna ou as úrnas para a eleição.



pnderá ser utilizado nesse )im um recipiente que assegure o
s?sredo do voto, menoionando-se lai oircumstancia na respe-
ctiva acta.

g Nos Estados, os juizes municipaes ou outros juizes
proparadoroí togados dns lormos annexos ás comarcas são
.Oin;M'li'nl:'< yrji-n r, iii::-f>ai'M li alislamPitlo elidinra! cujo
julgamento continua a competir aos juizes de direito, e teráo
as mesmas attribuições destes na organização das mesas elei-
lorae.-;. (]uaiii'o a srde da comarca pcrleiíccr a disiriclo elei-
toral diverso.

Art. 25. Ficam amnistiadas todas as pessoas cnvolvidjs
no ultimo movimento revolucionário do Rio Grande do Sul,
salvo nos crimes puramente commuus não connexos com o re-
ferido movimento.

Art. 20. Fica revigorada a autorização constante do pa-
ragraplio único do art. 1° do decreto legislativo n. 4.381 A,
de e de dezembro do 1921, para o fim. de poder o Governo
.'ibrir o credito que 1'or necessário, em moeda corrente ou me-
diante operação de credito, destinado ao custeio das despesas
com a.s obras de conslrucção. adaplação e installações no Pa-
vilhão Monroe, para funccionamento do Senado da Republica.

Paragrnpho único. Todas as obras c inslallações serão
feitas por intermédio do Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, ouvida a iVIesa do Senado, podendo ser realizadas
pela fdrma que for julgada mais conveniente, Tndependente-
mcnto de concurrencia publica ou administrativa e a juizo do
mesmo ministério.

Art. 27. Fica revigorado o saldo do credito decorrente d«
aulorizaçii.o do n. II do art. 3° da lei n. 3.991, de 5 de janeiro
de 11120. piidendM n Governo realizar oporaçiieâ de credito até
2.'i00:n00í para a conclusão, decorações, inslallações o mobi-
liário do edifício do Fórum da justiça local do Districto Fc-
dei'al, dcstinando-se especialmenie aos serviços de juros o

amortização o producto da taxa judiciaria que para esse fim
l'oi creada.

Art. 28. Das sentenças proferidas sobro liquidação nas
causas em que for parte a Fazenda, liavcrã recurso necessário
para o Supremo Tribunal Federal.

O recurso subirá nos próprios aulos no prazo improroga-
vel de oito dias. fendo as partes o direito de juntar na instan-
cia inferior as suas razões, para o que se lhes concederá vista

por IS horas.

O processo do recurso na instancia superior será o dos
aggravos.

Ari. 29. Fica prorogado por mais um anno o prazo con-
ccílido pelo art. 1.172, do regulamento n. l-'i.508. de 1 de de-
zemliro ile 1920. a^s sargentos da Policia Mililar. para satisfa-
zerem as condições previstas no art. 17 do mesmo regui?.-

mento e concernente ao aocesso a 2° teuente.

Paragrapho único. Vigorará por mais seis mezes o con-
curso a que se refere o art. 19 da lei n. 4.C32, de G de ja-
neiro deste anno, realizado na Policia I\lilitar para medico
dessa corporação.

Art. 30. Ficam approvados o decreto n. 16,272, de 20 de
dezemliro de 1923, que approva o regulamento da assistência
e protecção aos menores abandonados e delinquentes, e o
decreto n. 10.273, da mesma data, que reorganiza a justiça

do Districto Federal.
Art. 31. Para cumprimento do disposto no arl. 338 do

decrelo n. 10.273, de 1923, fica o Governo autorizado a abrir

os necessários crodfos.
Art. 32. As percentagens que caibam aos membros do

IHinisíerio Publico da justiça local do Disiricto Federal pas-
sara a ser arrecadadas como renda do Thesouro Nacional.



Art. 33. Fica revigorado para o corrente exercício b sal-

do de 319:3281863 do credito de 400:000$, aberto de accôrdo'

com o art. 1° da lei n. 4.555, de 10 do agosto de 1922 (verba
iO' — Serviço de Prophylaxia Rural no Districlo Federal e

nos Estados) e distribuído pela Directoria da Despesa Pu-
blica A Delegacia Fiscal do Estado da Parahyba do Norte
poios nrdens ns. 46 o 56, respectivamente, de 23 de junho e

29 do outubro de 1922.
Ari . 34. As percentagens de 8 e 2 % de que trata a lettra

a do art. 37 do decreto n. 10.902, de 20 de maio de 1914,
abonadas aos procuradores da Republica no Districlo Federal,
j)ela cobrança da divida activa da União, ficam snbstituidas
por uma quota certa, mensal, que não exceda a média dessas
percentagens nos últimos, cinco annos, e fixados, em conse-
quência, os vencimentos mensaes desses funccionarios em réis
3:400$, rectificada a respectiva tabeliã.

Paragrnplio único. Taes percentagens passarão a consli-
(nir ronda da União, resalvados os direitos dos pTOCuradores
ás percentagens relativas a dividas já ajuizadas, si afinal for
vencedora a Fazenda.

Arf. .T5. As porcentagens de 4 o 1 % % de que trata a
loili-a fi fl.i Mt. ?,9 dooroln 1(1. OOe, do 20 do maio de 1914,
nliniiailas ims solirilailoios da Fazenda Nacional junto aos
jrii/i's lodorao^ iiri Diptrieln Fodoral. pela cobrança da divida
activa da União, ficam substituídas por uma quota certa, men-
sal, que não exceda a média dessas perconlagens nos ullimos
cinco annos, e fixados, em consequência, os vencimentos men-
saes desses funccionarios cm 1 :500$, rectificada a respe-
ctiva tabeliã.

Paragrapbo único. Taes porcentagens passarão a consti-
Inir ronda da T'ni,ã.i, rosalvndos os direitos dos solicitadores
;i.s percontagons relalivas a dividas j!l ajuizadas, si afinal for
vencedora a Fazenda.

Art. 3G. Continuam em vigor os dispositivos da lei nu-
mero 4.G.S2, de G de taneiro de 1923, soguinios: Art. 3°. ns TV,
V, vr, ^ ir, x.v, .xiri, xvir, xvni, XX; arts. 6°, 8°, 17 e 20.,

.Ar'.. 37. O Presidente da Republica é autorizado a de.spender, pelo
Mmi.sterio das Rclaçõe.s Exteriores, com as verbas abaixo designadas, as
quantias de 5.868 :9.57$S.51, ouro, e 2.085 :644$000, papel:

Total

S46 :144$000
029 iSOOfOOO

1.315 ;000$000
C66 :805?555

1.311 :SOO$000
590 :132$223

250 lOOOfOOO

325 :0005!000

200 :00OSO00
200 ;000$000

898 :220;073

Verbas

1" — Seeretaria de Estado

:

Fixa -]).", prl

V.iri.avel-p.npel •

2'— Corpo Diplomático

:

Fixa-ouro.

Variavel-ouro

3" — Corpo Consular

:

Fixa-ouro
Variavel-ouro

4" — Rccepçõe.=; officiacs :

Variavel-jiapcl

5°— Congresso.s e conffrencia';:

Variavel-ouro

6" — Serviço tolegrapliico:

Variavel-ouro
Variavel-papcl

7'— Repartições internacionaos

;

Variavel-ouro
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S° — Ajudas de custo

:

VariavC'I-om-0

9" — Extraordinárias no Exterior.-

Variavel-ouro

10°— Expansão ccononiica:

Variavel-ouro
Variavel-papcl

11» — CommissíSes de limites:

Variavel-papel

400 :000S000

350 lOOOgOOO

310 :O00SO0O
70 :000S000

"fiO :000$000

Art. 38. E" o Presidente da Republica autorizado:

I. A reorganizar, com os recursos existentes na'5 respe-

ctivas verbas dos orçamentos dos Ministérios das Relações Ex-
teriores e Agricultura, Industria e Commercio, sem augmento
de pessoal, os serviços de Propaganda e Expansão Económica
do paiz no exterior.

II. A nomear, independenlemento de concurso e de ou-
tras formalidades regulamentares, para as vagas de cônsules
de segunda classe, os actuaes cônsules honorários, brasileiros
natn.í, que contarem mais do 10 annos de serviços ao paiz e
que os tiverem prestado também na guerra, os actiiaes au-
xiliares de consulado que nessa qualidade ou cm outros cm-
pre.tros tenham mais de 10 annos de serviço.

III. A rovèr os decretos ns. 14.050, 14.057 e 14.053, dando
novos i'osulamentos á Secretaria de Estado, ao Corpo Diplomá-
tico e ao Consular, sem nenhum augmento nos totaes da des-
pesa fixada no presente orçamento e sem nenhum aocrescimo
do pessoal ora existente, mas com liberdade para remodelar do
melhor modo os quadros com o pessoal ora existente e as ver-
ba.s ora 1'ixnrlas. podendo, sempre que ,jut-ar eiinveniente aos in-

teresses superiores do paiz, decretar a disponibilidade dos
agentes diplomáticos e consulares que. havendo completado

iifio 11 icmpri iHvOfsari..) para a sua aposentadoria, estejam
0111 o-\-i';'rieio .nri exteiior, fixando em faes casos os pagamen-
ios em papel e constituindo verba separada no orçamento.
O (3oveiiio lerá o cuide.do de consagrar na presente reforma
as disposições existentes sobre reducção de pessoal.

Art. 30. Fica revigorada a autorização conlida no n. 1

do arl. ÍG da lei n. -1.03;. de G de .janeiro de 19í3, para a
reorganização do Serviço de Expansão Económica, subordi-
nada, porém, ao Ministério do Exterior, dentro- do? limites da
verba própria, c nas hase.s oslabelecidas pelo n. 7 do art. 99
da lei que fixou a despesa para o exercício de 1922.

Arl. íô. .1 paitir r!o primeiro de fevereiro, de 192i ficain

sem vencimentos .- sob as penas legaes todos os funcc-iona-
.rios do Corpo Diplomático e do Corpo Consular que se acha-
reni no Brasil fóra do disposto no art. 41 do derreto nume-
ro 14.057. de 11 de fevereiro de 1920 ílicença especia-l de 10
e 20 annos de serviço publico), exoeptuando-se os que se
acharem servindo no Gabinete da Presidência da líepublica
e no gabinete do Ministro do Exterior, dentro dos respecti-
vos quadros regulamentares, os quaes terão os seus venci-
mentos integraes. descontados apenas da gratificação qu.;

couber aos seus substitutos.
Art. .'il. .\ contar da data desta lei. ficam divididos eri

duas partes as verbas destinadas neste orçamento á represen-
tação dos embaixadores e dos ministros plenipotenciários e

residentes. Uma parte, coraprehendendo o terço do cjuan-
lilalivo fixado para cada ura, será attribuido ao decoro pes-
soal da funcção que os mesmos desempenham e esse terço
independerá de prestação do contas; a outra parte abrange os
dous terços restantes' e ss considerará como desnesa do pro-
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Ti-io naiz deferida aos seus agenfes diplomáticos para que o

rnivesentem condignamente onún eíliverem acreditados. Esta

uUinia parto poderá ser sacada por trimestres adiantados,

mas de niialquer lorma os emlDaixadores, assim como os mi-

niViins nlenipofonciarius c i esirleii: ficam obrigados a pres-

lar ronlas ú Delegacia do Thesouro cm Londres c a Secretaria

ilV. Kslailo ílu que lioinorcrn dpspemiirio no liimestre anterior

com recençõfs. ou enniilwas de ou Ira nnlfm. Os saldos vori-

Jirodos em cada íriineslre dos dous lergos referidos poderão

siT levados ao trimestre seguinte, mas nenhuma das duas

xiarles da verba annual respectiva poder;l ser excedida, fi-

cando probibido conceder-se, por outras rubricas extraordi-

nárias, qualquer recurso para a representação, salvo em eir-

cumstancias excepcionaes e por autorização expressa do Pre-

sidente da Republica.
."Vrt. 42. Conlinúa eni vigor o arl. i; da lei n.

de 10 de agosto de 10:'?.

Art. 43. Até quo n Go\frnn ivorpani>!i' o Sei'VÍço de Ex-
pan.são Económica, será nianliclo, ('(nn uma dotação de
íO:ono.'?, dcslaca/la ;la \-.'iiia i>ui'o respectiva, o i^erviço do
Propaganda da Her\ a-.Ma!le. na Europa.

Art. 43. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo

Ministério da Marinha, as quantias de 1. 000:000$, ouro, e 89. 677:509$393,
papel, com os serviços designados nas seguintes verbas:

Verbas Total

1"— Repartições de Marinha:

Fi.\a-papel 3 . 682 :834$540
Variavel-papel 2 . 4.54 :.58O!P00O

2" — Officiaes e sub-ofEciaes:

Fixa-papel 18 . 344 :340$000
Variavel-papel 1.112 :000j!000

3»— Marinheiros, foguistas e taifas:

Fixa-papel 9 . 468 :412$680
Variavel-papel 17 :800|000

4°— Batalhão Naval

:

Fixa-papel 988 :523|000
Variavel-papel 5 ;500Í000

5'— Arsenaes, Directoria do Armamento e Aviação:

Fixa-papel 6 . 178 :866$848
Variavel-papel 847 :120$000

6'— Ajudas de custo, representações, rommissões
de saques, etc:

Variavel-papel 650 :000$000

7'— Ensino Kaval

:

Fixa-papel 1 . 761 :122$000
Variavel-papel 150 :300|000

8* — Fardamento c instrumentos de musica:

Variavel-papel 5.533:2001000

9*— Addidos

:

Fixa-papel 175 :652$160

10" — Pesca e saneamento do littoral

:

Variavel-papel 530 :800$000

11"— Munição de bocca:

Variavel-papel 1 1 . 123 :600$000
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Verbas Total

12"— Classes inactivas:

Fixa-papel 4 . 797 :852Í165
Variavel-papel 100:0005000

13'— Despesas extraordinárias

:

Variavel-papel 650 :0OOSO0O

14»— Munições de guerra

:

Variavel-papel 200:000$000

15» — Sobresalentes e mobiliários

:

Variavel-papel 4.90O:000S00O

16» — Material de construcção naval:

Variavel-papel 2.50O:000S0OO

17°— Combustível

:

Variavel-papel 7 . 000 :OOOS000

IS»— Obras :

Variavel-papel 1 . 000 :000?000

19»— Conservação e reparos da esquadra

:

Variavel-papel 4 . 500 :000S000

20*— Serviços accessorios

:

Variavel-papel 1 . OOS :000$000

21»— Despesas em ouro

:

Variavel-ouro 1 . 000 :000S00O

Art. 44. E' O Governo autorizado a despender até cem
mil coníos de réis. i.úr meio de operações de credito, podendo
ser parte em ouro, até a base de mil e quinhentos contos, ouro,
para

:

a) acquisição, quando julgar mais opportuno, das unida-
des navaes que considerar indispensáveis ao sei-viço da es-
quadra, inclusivo um navio-escola, um para o serviço hydro-
graphico e outro para o de pliaróes, além das unidades me-
nores para os serviços dos portos;

6) continuação das obras no dique e officinas da illia das
Cobras e seu consequente equipamento industrial, bem assim
as construccões para Escola ^"aval, no Corpo de Marinheiros
ííacionaes, no Batalhão Naval, Hospital de Marinha e nas obras
novas do edifício para o Ministério da Marinha;

c) despesas com a reorganização da Marinha, inclusive
melhoramentos indispensáveis e pessoal contractado para as
respectivas obras;

(/) organização definitiva do serviço de aviação naval na
ilha do Governador e outros pontos convenientes ao longo do
litloral, a juizo da administração;

e) para acquisição, construcção e reconslrucção de plia-
róes e das suas dependências e montagem de signaes para
cerração.

Art. 45. E' o Governo autorizado:

I. A realizar contractos além do exercício, por tempo não
e.vcedentc de Ires (3) annos. quando versarem sobre constru-
ccões, acquisição e reparos de material de guerra, combustí-
veis, força e luz, alugueis de casa e locação de serviços.

II. .-V rever, sem augmento de despesa, os regulamentos
das diversas repartições e estabcleeimcníos do Ministério da
Marinha

.

III. A realizar permuta ou venda, em hasta publica, no
todo ou em parte, relativamente aos terrenos ou propriedades
nacionaes da Armação, ou outros que forem julgados desne-
cessários aos serviços da Marinha de Guerra. . _ .
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IV. A coiilraclar fcchnicos i-oiniieloiitcs liara minisfraf

aos peseailorcs o ensino do luotiaiu o conservação de peixos,

principalmenie aquoUes que mais sc prestem a substituir cm
U08S0S mercados o bacalháo.

V. A fazer entrega da importância de 25:000$ cm apó-
lice? ao capilâo do mar e guerra Alvaro Nunes de Carvallio,
como premio de seu traballio dos inventos onlrogues e ado-
plados na Rlarinlia de Guerra, de accôrdo com o parecer do
Alniiranlado, n. 130, de 1923 e aviso n. 1.546, do 2 do abril

de 1923.
VI. A mandar reverter, em favor dc Adelaide Augusta

de Paula Brantlão e D. Eslhor Cândida Sil\iano Brandão, des-
de a niorle fie seu irmão, o Vice-Almirante Francisco Augusto
de Pai\a líuenu Brandão, o meio soldo deixado por esse offi-
cial rcrui iiiado da Marinha dc Guerra, o qual íallooeu sem dei-
xar herdcu'os necessários, e abrindo-se o credito necessário
para exocuc-âo desta lei.

VII. A mandar construir um ossuario oommum para os
quatorze marítimos brasileiros mortos no serviço dos Allia-
dos, podendo, p^ira esse fim, abrir o credito necessário.

YlII. A elTcetuar o pagamenlo da dillereiíca dc venci-
nienlos que deixaram de ri^coluT iki "viTrirm ilr )l)?o, |ior de-
firienria \ i'i'|ia. ns ]•. i! í : aii-.|cri-

doa para r> <Jiiailr«> tóxl
'

,
• nl,- iii.s

aris. 17 da lei n. 4.(r:i'>, . , r, 11 iJu Icí

n. 'i.i>o- desse im /, r ;imiiu. i'uiii u saldu i]ue íòr verificado
na Aei-ba — oiliciacs r sub-oítieiaes — do orçamento da
Marinha para o aiiiiu de 1923.

ÍX. A eiii|'iegar, na xigem ia iVsla iri, as verbas Abladas
nas diversas lalielías para o pr:~-,ji lil ancrun tlu seixifo de
niacliina> í iiKiiL-liinistas-auxiiiai i ^ Mirii-, serralheiros';
caldeireiros de colire e ferro, auxdian ::i-!as e foguis-
fas), pelos effeclivos que forem csla!^ aceòrdo com
as no\as ilenoniiiiarões a que sc rei. ; n n. 10.213,
fie 2y de novenibi-o de 1923, ou por aquuias iiue melhor atten-
derem ás necessidades do serviçu, não podendo, porém, em
Qualquer caso, exceder o lolal consignado para o referido
pessoal.

X. A desapropriar por utilidade publica uma área de
terreno de 50"'x20"', neccssiaria à conslrucção de uma Es-
cola Profissional da Pesca e séde social para a Colónia do Pes-
cadores Z-8 de S. Christovão, nesta Capital, correndo a con-
slrucção do edilicio por conta da referida Colónia, que se obri-
gara também a manter alli um mercado de venda directa dos
producios das .suas pescarias á população da cidade.

XI A inslallar no exlremo sul ila i.raia de Copacabana,
no piirlo da Igrejinha, na curva da cosia jiinfo ao forlo, si a isto
nao se oppuzerem as conveniências mililares, um posto de
ísoi rorro Naval, o qual ser\ irá simullaneamenle de abrigo ás
eiiiharcaçoes c aos pescadores da Colónia "Aimbire" Z-ll des-
ta Capital, despendendo até sessenla conlos com a conslrucção
desse posto.

1
,^ (ransfprir para os h:er\iços da Pesca dn .^linislerio

ca Marinha os empregados da çxliurla luspecloria de Pesca
do Mimslerio da Agricultura com i.., mesmos ^a.ndmeulos ou
gralilicaçoes que percebem neste ulluuo Ministério.

i'^ ?^ créditos que julgar necessários ao cum-
/"o^oi'"!'"'''"

no art. 73, da lei n. 4.032, dc 6 de ja-

ae t uv4 f\ íi°
exercício de 1924, seja quantoa dl submettendo ao Congresso Nacional as tabeliãs qiieorganizar, nos termos daquclle arl. 73.

utuL,ud» que

,

Art. _4e. O montepio militar, deixado pelo official sol-

viuvas™dlq\lene'. solteiras

il i^^síi ril^of^
revogado d decreto do iPoder Executivon. ^1.812, de 22 de outubro de 1919, que annuUou o decrelo
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do mesmo Poder ii. 4.291. de 18 de setembro de 1919, vigo-
i'ando este ultimo, para Iodes os offeilos legaes, da data desta
lei.

Ail. -iS. As sub-consigiiações da verba «Pesca o Sanea-
ineiilo clii í.illorals' eúrnrirebendidas as subvenções ás escolas,

scrã.i eulreyni'^ no3 mczes de janeiro, abril, julho o 'outubro,
por Quolas Iriuiestraes, á Inspeotoria do Portos e Costas, do
Ministério' da Marinha, que as dispenderd e applioará com as

íoriiialidades do Código de Contabilidade nos serviços a que
se destinam, á vista de documentos que provem o seu justo
emprego, o de mappas de frequência enviados por intermédio
das Capitanias de Portos o suas delegacias e agencias.

Art. -'lO. Dentro das verbas votadas, a Directoria da Pesca
oraará prémios para as Colónias de Pescadores que apresen-
tarem melhor qualidade de peixe em conserva de determina-
dos typos.

O Cíoverno dará preferencia ao pescado nacional para o

fornecimento dos navios, estabelecimentos e Corpos da Mari-
nha, Exeieilo, Bombeiros, Policia e instituições por elle man-
tidas ou subvencionjidas, só adquirindo pescado estrangeiro
cm t al ta daquclle, que deverá satisfazer ás exigências de um
typo préviamento determinado pela Directoria da Pesca e Sa-
neamento do Littoral.

Arf . 50. Aos cx-officiacs de Marinha que, a pedido, obti-

veram demissão do sei viço da Armada no correr do anno de
11121, r pcniiiltido voltarem ao serviço activo nos postos que
occupavam, roiiio se delles não se tivessem afastado, sem pro-
juizo dos que yassaraiii a occupar os seus logaro.5, aos quaes
ficarão homólogos •

Art. 51. Os actuacs primeiros e segundos tenentes aju-
danícs machinistas da Armada passam a deiiominar-se pri-
nieijoi o sogimdos tenentes machinistas.

Ari. D-'. Os ,cai'S03 de dactylographos no Ministério da
Marinha serão e.xi^icidos por praras do Corpo de Marinheiros
Nacionaes. habilitadas, na escola de dactylographia, do mesmo
corpo, á medida que forem vai-^ando os togares de dactylo-
2i';inliii- ma ilfsenipenluidos por i-ivis. As praças designadas
para o dv-rmpí^nlio >!} !:>.•» toin culs lerão vencimentos de es-
pecial isla-i, di' accórdo rinn o JC;;iilaraenlo do corpo.

Ai-I. 53. Fica revigorado o disposlo no art. 116, da lei

n. 4.212, de 5 de janeiro de 1921.

Art. 54. l''ica revigorado o derreio n. 4. 655 A, de 18 de
janeiro de 1023, pai^a o fim do poder o Governo abrir o cre-
dito especial do Uiã :27S.'599(3. necessário para pagamento do
differença de soldo devido a officiaes reformados da Armada
e em virtiuh:' do decreto n. 4.463, de 1922. .

Art, 55. Ficam revigorados os saldos dos créditos abertos
peloí ilccroloí 11. 11. 110. d,' 26 de mai'Ço de 1920: n. 14.867,
de 11 de Junho de 1921. c n. 16.212, de 24 do novembro de
1923. e do- cimmIíIos abertos cm virtude da anlorização con-
stante do art. 30 da lei n. Í,fi32. de 6 de janeiro de 1923.

Art. 50. Ficam approvados os decreto ns. 15.961, de 10

de fevereiro; 16.001. de 6 de aljril: 16.022, de 25 de abril;

lO.nOl e 16.063, de 6 de junho; 16.099, do 13 de julho;

16.127. de IS de agoslo: 16.140 ! 16.141. do G de setembro;

16.156 6 16.157, do 28 de selernbro; 16.183 e 16.184, de 25

do onlubro: 16.197. de 31 de outubro; 16.202, de 7 de no-
vembro; 16.213, de 28 de novembro; 16.237 e 16.238, de 5

dezembro, e 16.253, de 12 de dezembro de 1923, expedido?

ém virtude de autorização legislativa.



Art. 57. E' o Poder Executivo autorizado a despender, pelo Minis-

tério da Guerra, as quantias de 200:000$. ouro, e 171.953:7968240,
papel, com os serviços designados nas seguintes verbas:

Verbas Total

1»— Administração Central:

Fixa-napel 1 . 081 :423i(!875

Variavel-papel 315 :4.52$175

2* — Directoria Geral de Intendência da Guerra:

Fixa-papel 1 . 594 :849$100
Variavel-papel 1.415 :130$583

3'— Estado-Maior do E.xercito:

Fixa-papel 348 :577$125
Variavel-papel 955 :483$225

4"— Justiça Militar:

Fixa-papel 936:1401000
Variavel-papel 203 :260j!000

5°— Instrucção Militar

:

Fixa-papel 4 . 478 :273$000
Variavel-papel 2.819 :349$196

6" — Arsenaes e fortalezas:

Fixa-papel 2.216:5181375
Variavel-papel 746 :153$455

7» — Fabricas

:

Fixa-papel 1 . 460 :334S825
Variavel-papel 1 . 182 :976$025

8° — Serviço de Saúde:

Fixa-papel 1 . 868 :720$750
Variavel-papel 989 :442$000

9°— Soldos e gratificações de officiaes:

Fixa-papel 34 , 1 10 :399$880

.
Variavel-papel 1 . 400 :000|000

10' — Soldos, etapas e gi'atificações do praças de pret;

Fixa-papel 26.968 :728$000
Variavel-papel 33 . 871 :649$500

11"— Clas.ses inactivas:

Fixa-papel : 15 . 149 :253$551
Variavel-papel 2 . 500 :000S000

1 2»— Ajudas de custo :

Variavel-papel 400 :000$000

13"— Empregados addidos

:

Variavel-papel 90 :525$600

14"— Obras Militares

:

Variavel-papel SOO :000$000

15'— Serviços geraes:

Variavel-papel 33 ! 851 :256$000

16"— Despesas eventuaes

:

VarWel-papel.
'. . '.

.".
. .... . 200:000$000

17"— CommissãL em paiz estrangeiro:

VariaveLuro ; 200 :00OJS0O0
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Art. 158. E' o Presidente da Republica autorizado:

1. A abril' o credito necessário para pagar os vencimen-
tos du 3" escrivão da 6' Circumscripção Judiciaria Militar em
cxiTcirio desde 2 de setembro do 1922, correspondente ao
annri do I9:ò, o que por engano não figurou na tabeliã orca-
iiientaria.

ir. A relevar a prescripeão em que incorreram as 'praças
rctui-niadas do Exercito, 1° sargento Jeronymo Fernandes de
Carvallio, musico do 2" classe Francisco Rodrigues de Carvalho
( o rabo de esquadra jlanoel Pedro do Nascimento, para re-
ulainarem o premio de um couto de réis (1:000$000) a que
l.rii direito e:e-vi da lei n. 2.556, de 26 de setembro de 1874,
abrindo para isso o necessário credito na importância total de
3:OUO$000.

III. A reorganizar o quadro medico do Corpo de Saúde
do Exercito, sem augmento de despesa, podendo supprimir
os cargos do segundos tenentes médicos e elevar até dous o
numero do oflioiaes generaes.

IV. .V adquirir a casa 'pertencente á Archidiocese do Ma-
ranliãn, situada á praça Gonçalves Dias, em S. Luiz, pata nella
ser iiislallada a Enfermaria iMilitar da guarnição federal da-
q'iclle Estado, fazendo para esse fim operações de credito até
a quantia de 100:000$, inclusive despesas de adaptação.

V. A proseguir na oonstrucção das estradas de rodagem
de Miranda a Bella Vista, Aquidauana a Bella Vista e Campo
Grande a Ponta Porã, no Estada de Matto Grosso, podendo,
para isso, despender até 500 contos de réis.

VI. A abrir os créditos que julgar necessários ao cum-
primento do disposto no art. 73 da lei n. 4.632, de 6 de ja-
neiro de 1923, seja quanto ao exercício de 1924, seja quanto
ao de 1923, submèttendo ao Congresso Nacional as tabeliãs
qiio organizar, no.í termos daqiielle art. 73.

VII. A abrir os créditos que forem necessários para dar
execução ao disposto no art. 29 do Regulamento da Escola di>

Estado Maior do Exercito.

VIII. A despender em alimentação e dieta dos doentes re-
colhidos aos diversos hospitaes e enfermarias do Exercito aló

3$ (tres mil réis) por dia e por doente, podendo, para isso,

abrir os necessários créditos.
Paragrapho único. Da data desta lei em deante, e em

obediência ás disposições do Código de Contabilidade, deverão
sor recolhidas ao Thesouro Nacional : «) a importância das
rendas recebidas pelos hospitaes e enfermarias do Exercito
provenientes de descontos feitos, na forma das leis e regula-
mentos em vigor, nas folhas de soldos, etapas e gratificações
dos officiaes c praças que baixarem a ditos hospitaes e en-
fermarias; b) as importâncias que provierem de quaesquer
outros recebimentos feitos, em consequência de tratamento de
doentes recolhidos aos mesmos hospitaes e enfei-marias.

IX. A despender até 200:000$ (duzentos contos de réis)
no apparelliamento e construoção das offioinas de explosivos,
a montar na Fabrica de Pólvora sem Fumaça do Piquete, po-
dendo, para isso, abrir os necessários créditos.

X. A despender nos serviços da Carta Geral da Republica
e Geographico Militar, além das dotações consignadas nesta
lei, até íOO:000-S (quatrocentos contos de réis) mais, afim de
dar a dilos serviços o desenvolvimento que exigem, podendo,
para isso, abrir os créditos necessários.

XI. A despender até 3.000:000.$ (tres mil contos de réis),

podendo, para isso, abrir os necessaries créditos, na compra de
material para a Escola de Aviação Militar (aviões e peças do
.substituição) e na acquisição, preparo c construcção dos cam-
pos de pouso da linha do navegação aérea do Rio a Porto Ale-

3
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fré, cuja construccão foi determinada por lei; sendo destinada

a melada daquella importância para cada um dos dous serviços

de que trata este dispositivo.

XII. A auxiliar com a quantia de 2:000$, abrindo, para

isso, o credito respectivo, a publicação dos Annaes do Uos-
pital Central do Exercito.

XIII. A mandar matricular na Escola Militar do Realengo,

os ex-alumnos que tenham sido desligados, ou excluídos da
mesma escola, em 1922, devendo-lhes ser extensivas todas as
concessões feitas aos actuaes alumnos, e, bem assim, cancel-
ladas, para todos os etfeitos, as notas de desligamento ou ex-
clusão que acaso tenliam.

XIV. A despender a quantia necessária até 200:000$ para
a installaçâo dos seiviços de agua, luz eléctrica, esgoto e mais
traballios accessorios no quartel reconstruído na capital da
Parahyba e destinado á íorça federal.

Art. 159. Os candidatos classificados nos concursos para
médicos e pliarmaceuticos do Exercito, que tenham sido re-
servistas de 1' o 2' categorias e actualmente sejam officiaes

de 2' classe da reserva de 1" liniha, do Corpo de Saúde do
Exercito, com mais de seis mezes de serviços gratuitos ao
mesmo Exercito, terão preferencia a qualquer candidato nas
nomeações para as vagas que se derem no decurso do anno.

Art. 160. Os alumnos dos collegios militares que deseja-
rem continuar seus estudos na Escola Militar serão transfe-
ridos para esta, desde que tenham todos os exames que, para
a matricula, são exigidos aili dos candidatos rescrvistas e alu-
mnos do curso aunexo á mesma escola.

Art. 161. í'icani relevados da carga que lhes foi man-
dada fazer de inipoi-tancia relativa á gratificação de que tra-
ta o art. 150 da lei n. 4.555, do 10 de agosto de 1922, os
actuaes serventes da Escola do Veterinária do Exercito.

Paragrapho único. Aos ditos serventes fica assegurada
a referida gi'atificação.

Art. 102. Aos alumnos que concluírem o curso das Es-
colas Militares, do Intendência e de Veterinária, como praças
de pret e que forem declarados aspirantes a officiaes, será
concedido o abono de 1 :500$, para os seus uniformes milita-
res, que lhes será descontado, como é de lei.

Art. 163. .ião extensivas aos officiaes do Exercito e Ar-
mada, reformados compulsoriamente de 1 de janeiro até 31 de
maio de 1922. as vantagens constantes da lei n. 4.555, de 10
de agosto de 1922.

Art. 164. Fica incorporado á legislação permanente o
art. 57 da lei n. 4.555, de 10 de agosto dç 1922, revigorado
pelo art. 54 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923.

Art. 165. Ficam extensivas aos officiaes asylados antes
de 1921 as disposições das leis ns. 4.555, de 10 de agosto
de 1922, e 4.632, de 6 de janeiro de 1923, que mandam dar
tres etapas, sem distincção de posto, aos officiaes que forem
asylados e nos mesmos termos das leis citadas.

Art. 166. Fica revigorado o art. 54 da lei n. 4.632, de
o de janeiro de 1923, na parte em que declarava em vigor o
art. 61 da lei n. 4.555, de 10 da agosto de 1922.

Art. 167. Fica revogado o art. 373 do decreto n. 15.635,
de 26 de agosto de 1922.

Art. 168. Fica revigorado o dispositivo contido no ar-
tigo 38 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, substituídas
as expressões «fevereiro de 1921» por «marco ds 1924», e
accrescente-se no final o seguinte: «bem assim os alumnos
que forem reprovados em quaesquer disciplinas do referido
segundo período».

-> i-^'''';.^'^^-
officiaes reformados do Exercito, Armada,

i^olicia Militar do Distrioto Federal e Corpo de Bombeiro?
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ferão preferencia para as ooininissucs do dclesados de alis-
tamento militar o sorteio.

Art. 170. Em obediência ás disposições do Código do
Contaliilidade lioa prohibida. om Iodas as repartições do
Exercito, a applicação das rendas por ellas auferidas, em con-
sequência do serviços presfados ou úc vendas readizadas, de-
vendo ser ditas rondas recolhidas ao Thesouro Nacional.

§ 1.° O Governo poderá abrir créditos para attender ás
necessidades dos serviços í]U6 até agora corriam por conta
daquellas rendas, até a importância que corresponda, no má-
ximo, á metade da renda da mesma proveniência arrecadada
no ultimo exercício.

§ 2." O Governo corrigirá as tabeliãs da proposta do or-
çamenlo para o exercicio de 1925, no sentido de evitar a ne-
cessidade de reproduzir dispositivo análogo ao de que trata

o presente artlRo.
Art. 171. Da data desta lei em deanto, os Arsenaes do

Guerra do Exercito não mais poderão fazer obras ou reparar
peças e objectos de uso privado, quaesquer que ellas sejam.

Art. 172. Fica limitado a oito o numero de internos do
Hospital Central do Exercito, exclusivamente alumnos do 5"

c 6° annos médicos, de aocôrdo com o Regulamento do Serviço
de Saúdo em tempo de paz.

Art. 173. Continuam em vigor:

a) o n. i, primeira parte, do art. 49 da lei n. 4.555,
de 10 de agosto de 1922;

6) o art. 46, n. XXIII, da lei n. 4.632, de 6 de janeiro
de 1923;

c) o art. 6tí da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923,
extensivo aos alumnos de 1923;

d) o art. 43 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro do 1921, cuja
disposição fica assegurada, desde a data da execução da dis-

posição idêntica do decreto legislativo n. 3.589, de 4 de de-
zembro de 1918, de que trata o mesmo art. 43;

e) o n. XVII do art. 46 da lei n. 4.632, de 6 de ja-
neiro de 1923;

f) o n. I do art. 46 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro
de 1923;

g) os arts. 47, 48 e 49 da mesma lei n. 4.632, do 6 de
janeiro de il923;

h) o art. 51 da lei n 4.555, de 10 de agosto de 1922;

i) o art. 46, n, XXI, e art. 54 da lei n. 4.632, de 6 de
janeiro de 1923;

3) a verba 28* «Despesas Eventuaes», do art. 126 da lei

n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, na parte relativa ao ser-
viço de que trata o art. 2° da lei n. 4.152, de 13 do outu-
bro de 1920, abrindo, se preciso, o necessário credito.

Art. 174. O Presidente da Republica á autorizado a despender, pelo

IVIinisterio da Agricultura, Industria e Commercio, no exercicio de 1924,
as quantias de 370.225:668$, ouro, e 46.053:4605322, papel, com os
serviços designados nas seguintes verbas:

Verbas Total

1"— Secretaria de Estado

:

Fixa-papel
Variavel-papel

2"— Pessoal contractado

:

Variavel-papel

3° — Serviço de povoamento

:

Fixa-papel

Variavel-papel

750 .-3001000

276 :liSg000

250 :0OOÍO0O

1.42S :666$000

6.108 :640ÍOOO
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4'^— Jardim Botânico;

Variavel-ouro 1 :778$000

Fixa-papel 126 :480$000

Variavel-papel 388 :940j!000

5»— Serviço de Inspecção e Fomento Agrícolas:

Fixa-papel 1.318 :160$000

Variavel-papel 3 . 048 :340$000

6'— Escolas de Aprendizes Artífices

:

Fixa-papel 844 :000$000
Variavel-papel 1 . 978 :400j!000

7»— Serviço Geológico e Mineralógico:

Fixa-papel 270 :360$000
Variavel-papel 2 . 267 :040S000

8"— Junta Commeroial

:

Fixa-papel 64 :160100o
Variavel-papel 32 :640ji!000

U»— Directoria Geral de Estatística:

Fixa-papel 520 :560$000
Variavel-papel 142 :530$000

10'— Observatório Nacional;

Fixa-papel 209 :616!f000
Variavel-papel 187 :000Í000

11'— Museu Nacional:

Fixa-papel 314 ;340$000
Variavel-papel 592 ;864ÍS000

12" — Escola de Minas:

Fixa-papel 442 ;100$000
Variavel-papel 248 :10O$00O

13'— Serviço de Informações:

Fixa-papel 67 :920$000
Variavel-papel 246 :840$000

14"— Serviço de Industria Pastoril:

Variavel-ouro 150 :000$000
Fixa-papel 3 . 063 :256í000
Variavel-papel 5 . 355 :690jS322

15'— Serviço de Protecção aos índios

:

Fixa-papel 91 :800$000
Variavel-papel ; 968 :750$000

16'— Ensino Agronómico

:

Fixa-papel 1 . 048 :008$000
Variavel-papel 3 . 658 :780$000

17'— Estação Sericicola de Barbacena:

Fixa-papel 19 :200$000
Variavel-papel 126 :600$000

18*— Directoria de Meteorologia:

Fixa-papel 864 :382$000
Variavel-papel 521:2801000

19'— Empregados addidos:

Fixa-papel , 528 :360$000
Variavel-papel 14 :100$000

20*— Instituto de Chimica:

Fixa-papel 102:480$000
VariaVel-papel 377 :300$000
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21" — Junta dc Correctores:

Fixa-papel
Variavel-papel

22°— Subvenções e auxílios

:

Variavel-ouro
Variavel-papel

23«— Obras:

Variavel-papel

24"— Escola Normal de Artes e Officios Wenceslau
Braz:

Fixa-papel
Variavel-papel

25° — Serviço do Algodão

:

Fixa-papel
Variavel-papel

26»— Directoria Geral da Propriedade Industrial:

Fixa-papel
Variavel-papel

27"— Instituto Biológico de Defesa Agrícola:

Fixa-papel
Variavel-papel

28"— Serviço de Expurgo e Beneíiciamento de Ce-
reaes:

Fixa-papel
Variavel-papel

29"— Eventuaes

:

Variavel-papel

30" — Superintendência do Abastecimento :

Variavel-papel

Ali. 175. E' o Govorno autorizado:

I. A despender até a imporlancia dc 10.000 contos de
riUs liara occorrcr i'is despesas de transportes dc famílias de
iiiimigrantes agricultores europeis, de qualquer paiz da Eu-
ropa a qualquer porlo brasileiro, onrie esliverem organizados
os serviços de recebimento, desembarque, liospedagem e sus-
lenlo fie immigranles, concorrendo os Estados que os i^ece-

bam, desde que os mesmos se destinem á lavoura particular,
rorii a melade das respeclivas despesa'*, pagas pelo Minislerio

da Agricullura, de acoôrdo com ns i^espeotivos Governos esta-
diiaes, e podendo para esse fim fazer as necessárias operações
de credito.

II. A incrementar as pesquizas de petróleo, feitas pelo
Serviço Geológico, e adquirir o material necessário para esse
fim, podendo despende]', com esses trabalhos, além do credito
estabelecido na verba 7°, relativa a taes serviços, até a im-
portância de dous mil contos de réis (2.000:000$), para cuja
di'spesa fará as necessárias operações de credito.

III. A conceder, pelo prazo de cinco annos, ás tres pri-
meiras emprezas idóneas organizadas no paiz, com capital
não inferior a mil e quinhentos contos de réis para cada uma,
t que se obriguem: a) a incrementar a sericicultura, propa-
gando os methodos aperfeiçoados e adequados ao seu desenvol-
vimento: /)) a esludar os "factores da producção sericigene e

as epizootias que ataquem a producção, mantendo eslabeleci-

menlos e iiislallações a|,ropriadas e modernas liara a repro •

ducção, selecção e preporn e distribuição de um niinimo dn
dez mil onças de «ementes por anno: r) a preparar, cultivar

17 :7GO$000
12 :200$000

218 :447Í668
3.185 :630í000

300 :000$000

314 :720$000
398 :690$000

178 :S0O?O0O
1.549 :200j000

157 :800S000
25 :000$000

187 :800$000
193 :140í000

48 :00OÍ00O
95 :000$000

290 :000|000

235 :600$000



6 distribuir niudas das espécies de aniòreiras mais vantajo-
sas á criação; 0) a ministrar a inslrucção pratica gratuita da
criação do biclio de seda, mantendo, cm zonas preferíveis, es-
colas praticas ou criaçõos modelos, em um minimo de seis:
(\ a garantir a compra de todos os casulos produzidos com as
sementes que rlisiribuir. mantrmlo um ou mais estabelecimen-
tos de fiação e torsão de fio, ciuii rapariilade sufficiente para
iitilizal-os, os seguinles favores, iíihIi iuIu d Governo, para isto

fazer as necessárias (iperacões lin rri'iIilo alé á importância de
200:000$000:

1°, isenção de direitos de importação c mais taxas alfan-
degarias para Iodas as machinas, macliinismos, apparelhoy,
laboratórios e accessorios e sobresalentes para os mesmos,
destinados ás installações da empreza;

2°, um auxilio de dez mil réis (10.?), por onça de semen-
tes seleccionadas que ceder aos criadores até o máximo do
dez mil annuaes, importância que será applicada em bene-
ficio do criador, com a roducção correspondente ao custo das
sementes, que serão cedidas ao preço máximo de Cfuinze mil
réis (15$) a onça;

3°, auxilio de cem mil réis (100S1, pnr Tiiilheiro de mu-
das de amoreiras que distribuir an^ i ri;H)opps o effortiva-
mente plantadas, até o máximo de (!ii:'iMilaí mil nuiflas por
anuo, importância que será aiinlicada licnelirio do ci ia-

tlor. com a reducção correspondente ao cuslo das mudas, que
serão cedidas a cinooenta réis ($050), cada uma;

4°, premio de tres mil réis (3$) por kilo de fio de .seda

produzida com casulos nacionaes, até o máximo de vinte e
cinco mil kilos por anno.

IV. A auxiliar com 500:000.$ a eonsirucção da estrada de
rodagem Rio-Petropolis, que está fazendo o Automóvel Club
do Brasil, e podendo abrir os necessários créditos.

V. A fazer as necessárias operações de credito até a im-
portância de 1.000:000.$ para occorrer ás despesas, além da
importância consignada na verba do Serviço do Algodão, re-
sultantes dos accôrdos celebrados com os Estados para o ser-
viço do algodão, nos respectivos territórios, nos termos do
art,. 2° do regulamento approvado pelo decreto n. 16.122, de
1 1 de agosto de 1923

.

§ l.° A discriminação das quotas do "Pessoa!" e "Mate-
rials', quando as despesas estiverem a cargo da União, será
feita por oocasião da abertura destes créditos supplementares
f da distribuição dos correspondentes créditos orçamentários.

S 2.° As quotas com que os Estados concorrem para essas
desijesas serão consideradas como «depósitos», nos mesmos
lermos das quotas para o Serviço de Prophylasia Rural, no
Ministério do Interior, conforme o art. 9° desta lei.

VI. A fazer as necessárias operações de credito, até a im-
portância de 4.000:0008, para attender aos pagamentos que.
por falia de recursos orçamentários, deixaram do ser feitos
aos plantadores de eucalyptus e outras essências, e ás munici-
palidades, emprezas ou particulares que construíram estradas
de rodagem até 31 de dezembro de 1921, desde que uns o ou-
tros tenham preenchido as condições legaes de que depend'iam
as concessões de prémios ou auxilies concernentes a taes cul-
turas ou construcções.

Vn. A abrir os créditos que forem precisos ou a fazer íiíí

operações de credito que forem necessárias, até as importân-
cias mencionadas nos números I. 11. III. TV, V e VI deste' artigo.

VIII. A abrir ns luvoííarins iTfdilos ou a fazer as ne-
cessárias oiieraçoe.s do credito ah' a imnortancia de 174:0008,
para liquidar com o Estado do Maranhão as subvenções rnla-
tjyas aos annos de 1920 e 1923, destinadas ao serviço do algo-
dão, sogundo a narto final do art. 50 da lei n. 3.991, de 5
>|p i.in.Mi o de 1920» e a lettra v do art. 47, da lei n. 4.242, do



5 de janeiro de 1921, combinado com a lettra / do art . lOlí, dá
lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922.

IX. A conceder os favores dos decretos ns. 12,9i3 e
12.944, de 30 de marco de 1918, e do deoi'eto n. 15.211. de 21
de dezembro do 1921, ;ís emprezas que se organizarem pai'a ex-
plorar a industi'ia do cimento, desde que celelirem condaeíos
com o Governo Federal, devendo este expedir o necessário re-
gulamento .

X. A baixar novas instrucções para a Commissfin Central
dos Criadores do Cavallo Puro Sangue, modificando as que
foram approvadas pela portaria de 8 de março de 1018. fa-
zendo as seguintes modificações, entre outras, que a expe-
riência haja aconselhado : «Supprimidas as duas provas
«Emulação» e elevado a dez o numero de provas «Crinção Na-
cional»; reilu7idn n ?0:000$ o grande premio «Taça dns Prn-
duclos» e elevado a 20:0008 o grande premio «Presidente da
Republica », que será destinado a animaes de tres annos c mais,
ficando, assim, modificados os prémios instituídos pela lei

n. 3.454, de G de .janeiro de 1918.

Nos Estados em que não houver criação do cavallo puro
sangue, será permittido á sociedade hippica que se organizar
admittir, nos primeiros cinco annos, á disputa dos prémios
officiaes, os animaes naoionaes de puro sangue, filhos de ou-
tros Estados, que tenham, pelo menos, um anno de perma-
nência alli, na época da insoripção.

XI. A abrir o credito necessário para a oreação do um
patronato agrioola na cidade de Joazeiro, Estado do Ceará,
desde que a respectiva Camara Municipal faça, para esse fim,
doação de terreno e casa.

Xir. A entrar em aecôrdo com o Governo do Estado da
Bahia para avocar a JEscola Agrícola de S. Bento das lages,
afim de fundar ahi um estabelecimento de ensino agrónomo
superior ou de transferir para abi outro estabelecimento
existente no Estado, podendo, para esse fim, abrir os necessá-
rios créditos ou fazer as ooerações de credito necessárias, ató
a importância de 100:O00$000.

XIII. A crear um patronato agricola no município de
Barreiras, no Estado da Bahia, e um no município de Maoa-
hyba, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 13.706, de 25 de julho de
1919, subordinados ao Serviço de Povoamento, despendendo
com ambos até a importância de 300 contos de réis, sendo
120 contos com pessoal administrativo, technico e operário,
e 180 contos com material.

xrv. A organizar, mediante aecôrdo com os governos
dos Estados, serviço geral de Estatística eml todo o terri-
tório- da Republica.:

XV. A crear o registro das casas commerciaes que ne-
gociam era sementes, e a expedir o respectivo regulamento;

XVI. A promover um aecôrdo entre o Ministeriio da
Agricultura, Industria e Commeroio e o Ministério da
Guerra, para o fim de, reunidos os cursos de veterinária da
Escola Superior de Agricultura e o da Escola de Veterinária
do Exercito, constituir-se uma Escola Superior de Veteriná-
ria, subordinada ao Ministério da Agricultura, podendo apro-
veitar no curso de veterinária militar ouno curso geral, con-
forme suas especializações e nos termos do decreto n. 710,
de 13 de novembro de 1900, os professores militares da Es-
cola de Veterinária do Exercito, para ella designados em
agosto de 1920, servindo os lentes civis nas suas aotuaes ca-
deiras que forem conservadas, respeitados os seus direitos

adquiridos;'

§ 1." A Escola Superior de Veterinária, que deverá fuc-
eíonar nas installaçõea da actual Escola de Vetermaria do
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Ktpi'cilo. maiiforá o curso de enfermeiros do Exercito e o de
Inrradiir. bom cnmo a graluidade c mais regalias especiaes
lia Ipgislação militar em vigor ís praças de pi'et que nelle se

matriculem regularmente.

S 2." Serãn regulamentadas a Escola Superior de Agri-
rulliira e a Escola Superior de Veterinária, e fcilas, no regu-
lamento da organização do ensino mililar. as alterações ne-
cessárias A execução deslas disposições, feitas igualmeTite as
transferencias de verbas e de material consequente á pre-
scnle Iranstormação, sem augmento do numero d ecadeiras
ora exislenles e sem augmento de despesa, com o pessoal, tudo
de molde a que o novo anno lectivo se inicie sob o regimen
i slaluido na presente lei.

§ 3.° Serão aproveitados no ensino de cadeiras similares
nas mesmas condições de seus actuaes contractos os veteriná-
rios da Missão Franoeza actualmente destacados na Escola de
Veterinária do Exercito.

XVII. A se entender com os goverenos dos Estados, afim
de fsfabolcpcr um plano systematico e efficaz para desenvolver
o fabrico o o consumo do pão mixlo e do álcool destinado a
fins induslriaes.

Paragrapho único. Para esse fim poderá o Poder Exe-
culivo cploi rar os necessários accôrdos e realizar as opera-
ções de credito que se fizerem precisas;

XVIII. A entrar em accôrdo com o Estado de Minas Ge-
raes a respeito dos terrenos e das construcções da Escola Su-
perior (lo Agricultura periencenfe ao mesmo Estado, jiodeTido
realizar para esse fim as necessárias operações de credito ou
a nliiir os créditos que forem precisos.

XIX. A firmar um accôrdo com o Estado d oRio de Ja-
neiro sobre a cessão, an IMinisterio da Agricultura, de terrenos
e dependcncia-i do Horto Botânico do referido Estado, cm Ni-
tlieroy.

XX. Facilitar a colonização no território da Republica,
concedendo (n companhias ou sociedades legalmente constituí-
das, que lenham contractos com os governos dos Estados
para inlroducção e localização de immigrantes ou trabalha-
dores nacionaes e esirançeiros e que tenham concessões de
lerras devolutas, cm Estados que ainda não administrem nú-
cleos coloniaes, os favores o auxilies que pelo regulamento
do Seiviço de Povoamento n. 9.081, de 3 de novembro de
1911. gn?ain os Estados que fundarem núcleos coloniaes sob
a sua adminiílração directa ou de accôrdo com, a União, fa-
zenilo para isso as necessárias operações de credito, ou abrin-
do os rirdito-- que forem precisos;

X,\"i, A fazer as necessárias operações de credito na im-
porlaiii ia dp 190:360*. para occorrer ao pagamento relativo ao
exiMvii-i,, ,|r ,\'^ 'n-:;' iíi^-^nt-rir^ mandaria incorporar, pelo
s 1" 'lo arl. Mo lia i^-i u. i.r;.r,. do in de agosto de tOJ.'. ú
reuiunerarão dos servi^nluarin-; públicos que "percebem men-
salioonle menos de 180$000.

XXII. A entrar em accôrdo com o Governo do Estado do
Para para o fmi de avocar o Instituto Lauro Sodré para adaiilar
ao ensmo toebnieo profissional federa], podendo para e-^se
iim abrir ns precisos créditos ou fazer as operações do cre-
dito ale a importância de 100:000$000.

.1^ M^i'-' '.
176- As publicações e impressões das dependências

do Mmisterio da Agricultura quo não puderem ser feitas com
a necessária presteza na Imni^ensa Xacional nu nas offieinas
lypograpbicas das Escolas de Ai)rendizes Aitifices sel-o-ãoem lypopraphias pari icalaros, mrdianíe ouh-. -.M-n.Vprr.via doraiULsiru. [n-pcrdendo ..i.ncnn -ncia i.lll.lir;. - iiovv „ „. a des-
lies.ij-xceder de 3:000$000.

t„„-„^^
quantias consignadas nas differentes verbas orcamen-

iaua.s para faes publicações e impressões, com a clausula de
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serem cscripluradas como ronrin ria Imiironsa Nacional, srt

rSo essa applieação quamlo !i&;>alhrK rr^speclivns forem cS~
i':i'!i\amp)ile cxotulailos jini' aquollo eslabclccimeulo.

Mo caso conlí-ario. sorao escripturadas como renda das Es-
colas do Aprendizes Artifioes ou applicadas nos pagamento-!
que forem devidos a typographias particulares, conforme os
li-abalhos tenham sido executados em officinas das mesmas
escolas ou dessas ultimas lypographias.

Na hjTjothese de ser confiada a uma Escola de Aprendizes
Artífices a execução de qualquer trabalho dessa natureza, a
importância- destinada ao seu pagamento será entregue por
antecipação ao director da escola, para ser applioada no custeio
do trabalho (material e mão de obra)

;
prestadas as contas

iogo após a conclusão do mesmo trabalho, independentemente
do prazo estipulado no art. .298 do regulamento approvado
pelo decreto n. lo. 783, de 8 do novembro de 1922.

Art. 177. Continúa em vigor o n. XIV do art. 28 da lei

n. .3.091. do 5 de janeiro de 1920, podendo o Governo, para
cumpril-o. abrir os necessários créditos.

Art. 178. Continuam em vigor as letlras a, b, e, f, r a s

do art. '17 c os arts. -51, '54. 63. 68 e 71 a 78, da lei n, 4.242,

de .5 de janeiro de 1921, bem assim, o art. 55, com a sup-
pressão das palavras «nos terrenos vagos do cáes do Porto»,
podendo o Governo abrir os créditos precisos ou fazer as ne-
cessárias operações de credito.

Ari. 179. Continúa em vigor o disposto no art. 67 da lei

n. 4.242. de 5 de janeiro do 1921, accrescentando-se, depois
de «Serviço do Algodão», o seguinte: «Campos de Sementes»
c, subs(iluindo-se o final: «ao da Fazenda», pelo seguinte: «e

medianle pri''via autorização, para todo o exercido, dada pelo
Ministro da Fazenda».

Art. 180. flontinuam ein vigor as disposições dos ns. 3.

10, 11, 12, lõ. 19 o 20 do art. 99, da lei n. 4.555, de 10 de
agosto de 1922, bem assim os seus arts. 102, 109, 111, 113 e

118. ficando o Governo autorizado a fazer as necessárias ope-
rações do credito para ocoorrer ás respectivas despesas.

Art. 181. Continua em vigor o disposto nos ns. 2. 6, 7 e

II do arl. 80 da lei n. 4.032. de 6 de janeiro de 1923, po-
dendo para isso abrir os créditos precisos ou fazer as neces-
sárias operações de credito.

Art. 182. Continuam em vigor os ns. 4 c 23 do art. 80
da lei n. 4.632. de 6 de janeiro de 1923.

Art. 183. Continúa em vigor o disposto nos ns. 16, 17,

18. 20, 21 i: 2i do art. 80 da lei n. 4.632. de 6 de janeiro

de 1923. bem assim o seu art. 86, ficando o Ciovorno autori-

zado a aljrir os creiiln? preciso' rm p fa;'er a= necessárias
iiriri-;h'õoí fi(^ n edilri" n?s inipnil anciãs de 1.000:000$ para o

n'. lò: 3<n>">f>s. !.ara e"da v.m il"S ii-. JT. 1<> .> 21: 800:000$
para >> n. 20: 20 :0009 para o n. 21. f 2.000:000$ para o

art . 80. não podendo o Governo crear novos serviço-, mas.

apenn--, annrrelliíir rop.venienf emente os aclualnientc exis-

tentes.
Art. 184. Continuam em vigor, em 1924, os saldos dos

créditos das seEiíiníos verbas do art. 7'9 da lei n. 4.632, de

O do janeiro de 192.3: da sub-consignação 3" do «Material» da

verba r.\ as importâncias de 126:000$. 40:000.$, 93:000$ e

200:0009. para o fim de atlender ao pagamento das obras de
installacão da^ Escolas do .aprendizes -\rtifices de Natal, Pa-
rahyba d i Norte. Bahia e Bello Horizonte, respectivamente,

quaniias essas em qr.anio foram orçadas as ditas obras: da

10". sub-ponsie.oa.r'HO dn «^iaioria!» da v^r-ha 12". na impor-

tância de sS:f;fifi.e: da -nb-consisnação fv iln «Material» da

verba' 14". a quota de l.'/i:0O0$. para' a inslallação e conslru-

cção do Posto Experimental de Veterinária em Bagé; da sub-

consignação 6° do .Oíaterial» na verba IT", a importância ne-



Èessaria 3 bõnslrucção de uma sirgaria; da 3* sub-òohsigná-
ção do «Material» da verba 24* — Escola Normal de Artes 6
Officios Wenceslau Braz.

Art. 185. Continua em vigor a quota de 90:000$ do titulo

III, «Desenvolvimento da industria pastoril, ctc», verba 14",

«Serviço de Industria Pastoril», art. 79 da lei n. 4.032, de 6

do janeiro de 1923, para uma fazenda modelo de criação em
Campo Grande, Matío Grosso.

Art. 186. Fica revigorado o saldo de 50:000$ da consigna-
ção V da verba 22" do Orçamento do Ministério da Agricultura
para o exercício de 1922, para o fim de ser por elle paga a sub-
venção de igual importância devida ao curso de mecânica pra-
tica do Lyceu Coelho e Campos, de Sergipe, cujo pagamento
deixou dc ser registrado na occasião opportuna pelo Tribunal
lie Contas por ter sido a despesa classificada, por engano, na
consignação VI.

Art. 187. Ficam revigorados os saldos dos créditos abertos
nos exercidos de 1920, 1921 e 1922, em virtude do decreto le-

gislativo n. 4.017, de 9 de janeiro de 1920, que autorizou o
Governo a proceder ao recenseamento geral da Republica,
devendo ser os mesmos saldos applioados no pagamento das
despesas com o pessoal e material necessários A apuração e

publicação dJs resultados do inquérito levado a effeito em
1 de setembro de 1920. Por conta dos mesmos saldos poderão,
também, ser pagos os compromissos do recenseamento, rela-
tivos aos mencionados exercícios, independente de processo de
exercícios findos.

Art. 188. Das subvenções e auxílios destinados ás escolas
de ensino teohníco-profíssional, agronómico, veterinário, com-
mereial e demais estabelecimentos de ensino, subvencionados
pelo Ministério da Agricultura, estipulados pelo n. IV (auxí-
lios diversos) da verba 22°, com excepção das docorrenfc-s de

especial, será deduzida a quota de 10 % para auxiliar as
despesas com a inspecção e fiscalização dos mesmos estabele-
cimentos, de accôrdo com as instrucções expedidas pelo mi-
nistro.

Art. 189. A Escola Normal de Artes e Officios Wenceslau
Braz e as Escolas de Aprendizes Artífices poderão admittir
operários para o preparo de encommendas. percebendo estes o
salário qne fôr convencionado, a ser pago por conta dos 70 %'
da renda, applicaveis por parte de cada escola na compra de
maioria prima para as suas officinas, iifín sendo concedidas
nuli-as vantagens pos nllndidos operariosi tarefeiros. Os preços
dos artefactos serão fixados de modo a não perturbar o ne-
cessário de = eiivfilvimento licito da industria particular.

Art. 190. A disposição contida na parte final do art. 170
desta lei sei'ii extensiva a todos os trabalhos feitos nas
iliversas offieiíias das Estolas de Aprendizes Artífices e da
Escola Wenceslau Braz, em proveito de repartições federaes,
por conta das respectivas verbas orçamentarias on créditos
extraordinários.

Art. 191. Fica extincto o Posto Experimental de Veteri-
nária de Porto Alegro, Estado do Rio Grande do Sul devendo
o Govej'no aproveitar todo o seu material no Posto Experi-
mental de Veterinária de Bnaé ou em outras dependências do
Serviço de Industria Pastoril e aproveitando igualmente
neste ultimo posto, o pessoal effectivo cujos logareç são sup-
primidos e oue. a sen jnizo. mereça ser conservado.

.\rt. 103. Fica annexada ao Serviço do Informações a offi-
cina actualmente a cargo da Commissão de Remodelação do
Ensino Profissional Tecbnico, installada no Ministério da
Agricultura, Industria e Comm.ercio, não só para a impressão
do Boletim e mais trabalhos do mesmo Serviço, como dos da
outraa repartições do Minislerio, a juízo do ministro»



Paragrapho unicò. Ás despesas necessárias ao íunociona-
inento da oíficina serão custeadas pelos créditos do Serviço
destinados á impressão, e pelo pagamento das enoommendas
íeitas pelas repartições, sendo todos os seus trabalhos exe-
cutados por operários ou tarefeiros, de accòrdo com as nor-
mas estabelecidas nas officinas congéneres das Escolas de
Api'endizes Artífices pelo art. 176 desta lei.

Art. 19*3. Ficam comprehendidas nas disposições do ar-
tigo 23, com referencia ao art. 14 da lei n.- 1.037, du ri de
janeiro da 1907, as associações dô fruotioultores que, sob a
forma de cooperativas sem capital e sem lucros, se ha.jara
constituído ou venham a organizar-se para o benefioiamenlo,
embalagem, transporte e coUocações dos seus produotos.

Art. 194. Os eslabelecimenlos e insliluicões conlempla-
das com auxílios na verba 22 desta lei o que não requereram
até agora o pagamento de auxilio porventura consignado em
exercício anterior, perderão o direito a todos esses auxílios si

não requererem os pagamentos dos mesmos o satisfizerem as
exigências legaes para os obter, dentro do primeiro semestre
de 1924.

Art. 195. Fica approvado o regulamento expedido pelo
decreto n. 16.009, de 11 de abril de 1923, que oreou o Con-
selho Superior do Commercio e Industria.

Art. 196. E' o Presidente da Republica autorizado a despender
pelo Ministério da Viação e Obras Publicas, com os serviços designados
nas seguintes verbas, as quantias de 11.708:141$268, ouro, e de
284.008 ;064$S06, papel:

Verbas

1"— Secretaria de Estado

:

Fixa-papel
Variavel-papel

2»— Correios:

V.ariavel-o\U'o

Fixa-papcl
Variavel-pajiel

3« — Telegraphos

:

Vari;ivel-nuro
ri\-a-p:ipel

V:\riaveI-papol

4" — Subvenções

:

Fixa-ouro
Fixa-papnl

— Garantia de juros:

Variavel-ouro
Variavel-papcl

O" — Estrada de Ferro Central do Brasil:

Fixa-papel
Variavel-papel

7»— Estrada de Ferro Oe.sle de Min.ns:

Fixa-papel
Variávcl-papel

S« — Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

Fi.xa-papel

V:irioveI-papel

9* — Rêde de Viaç;lo Cearen.se:

Fixa-papel
Variavel-papel

Total

643 :868S000
309 :128S000

280 ;000j!000

22.474 :1.50S000
16.720 :560$000

;'i2n ;onoíiooo

13.027 :e4nsnoo

20 :,7r, :i4csnoo

1.52 :222S222
7.72.5 :n00S000

6.861 :S04S046
173 :109.?3.56

17 203 :72OS0OO

96.81.5 :.508SSOO

1 . 703 :3S8s;nno

12..398 :638?nn0

] 8,57 inSJ.ÍOOO

10 672 :OnOSOOO

1.635:4925000
6,357 :440$0nn
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Veib*s

10« — Estrada de Ferro S. Luiz a Thcrezina:

Fixa-papel
Variavel-papel.

11»— Estiada de Ferro Central do Piauhy:

Fixa-papel
Variavel-papel

12"— Estrada de Ferro Central do Rio Grande do
Norte:

Fixa-papel
Variavel-papel

13»— Estrada de Ferro Petrolina a Therezina ;

Variavel-papel

14'— Estrada de Ferro Therezopolis

:

Fixa-papel
Variavel-papel

15»— Estrada de Ferro de Goyaz:

FLxa-papel
Variavel-papfel

-Estrada de Ferro Norte do Brasil:

Variavel-papel

-Inspectoria Federal das Estradas:

Fixa-papel
Variavel-papel

- Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaos

:

Fixa-papel
Variavel-papel

- Inspectoria Federal de Navegação

:

Fixa-ouro
Fixa-papel
Variavel-papel

- Inspectoria Federal de Oliras Contra as Seccas

:

Fixa-papel
Variavel-papel

21°— Repartição de Aguas c Obras Publicas:

Fixa-papel
Variavel-papel

.

Inspectoria Geral de Illuminação:

Fixa-ouro
Variavel-ouro
Fixa-papel

Variavel-papel

- Eventuaes

:

Variavel-papel

- Empregados addidos

;

Fixa-papel

-Obras contra as seccas;

Variavel-ouro
Variavel-papel

466 :152$000
3 .822 ;000?000

113 :400$000
554 :000$000

256 :320|000
743 :680$000

402 :000|000

527 :960$000
1.457 :040|000

235 :240$000
2.084:7601000

500 :000$000

2.013:2405000
420 :000?000

1.768:8001000
6.087 :200$000

400$000
;360$000
551$000

586 :800$000
362 :000$000

864 :000Í000
6.860 :925$650

2.250
50

2.443
135

395S000

;907$000
200$000

100 :000$000

847 :565jS000

1.791 :320$00
13.668 :800$00

Ali. iSl?. Fica o Poder Exeoulivn aul.orizaflo a abrir
credilos, ou i-cali'nr fipomçõcs do ero.di(o.'í, para cnsliMi-, ro;ii
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u,s recursos que puder obler por este modo, as despesas
abaixo estipuladas no seu limite máximo:

Estrada de Ferro Central do Brasil (conti-

nuação dc trabalhos)—duplicação da Li-
nha Auxiliar nos subúrbios, 1.500:090$;
construcção da nova estação do Norte,
1.000:000$; duplicação do ramal de São
Paulo, 1.500:000$; serviço de terraple-
nagem e construcção das novas offioinas
de Bello Horizonte, 1.000:000$; melho-
ramentos das oíficinas de Engenho de
Dentro, c outros depósitos. 1.500:000$;
augmento das aotuaes e construcção do
novas estações, armazéns, abrigos para
carros, casas de turmas, etc., réis
2 . 'lOU :noO.S: prolongamento o raraaes,
.Montes Claros, Ponte Nova. Lima Duarte,
Serro, Santa Barbara, 8. 500 :000.$000;
suppressão de passagens de nivol nos
subúrbios, 1 . 500 :000$000 18.900 :000$000

Estrada de Ferro Oéste. de Minas (prosegui-
menlo das obras) i . 500 :U00?000

Rêde de Viação Cearense (idem) 6.000:0005000
Estrada de Ferro Baturití, para installação,

ampliação e melhoramentos nas offioi-
nas 1.500:000fi000

Eslradas de Ferro Cenlral do Rio Grande du
Norte e Mossoró (ideni) 5. 000 :000$000

Estradas de Ferro no Estado do Piauhy:
Central do Piauhy, Petrolina a There-
zina e Therezina a Cralheús (idem)... 4 .000 :000$000

Estrada de Ferro Coroalá a Tocantins (idem) 500:0005000
Estrada de Ferro de Alagoa a Patos, no Es-

tado da Parahyba (idem) 2.0^'

Eítrada de Ferro Central de Alagoas (no
prolongamento de Viçosa a Palmeira
dos índios, entre Quebrangulo e esta ul-

tima cidade) 2 .000 :000$000

Estrada de Ferro de Cruz Alta a Porto Lu-
cena (sendo 300:0008 para a constru-

cção dos nove primeiros kilometros do
rãmal de Porto Alegre a Viamão), In-

clusive o ramal de Santo Angelo-S. Luiz 1.500:0005000

Conclusão da Estrada de Ferro Therezopolis

até Sebastiana 1.000:0005000

Estrada de Ferro de Goyaz (prolongamento) 6.000:0005000

Conclusão dos Estudos da variante do Araça-
tuba e Jequiá 200:000.$000

Melhoramentos dos portos de Fortaleza,

Amarração, Natal, Parahyba e Aracaju 6.000:000.5000

Estrada de Ferro Limoeiro a Bom Jardim.. 1.000:000^000

listrada de Ferro Rio d'Ouro (mudança das

officinas da locomoção da estrada, da
Ponta do Cajú nara a margem da linha

e installações das mesmas ,
em terrenos

p«ra esse fim adquiridos o sua amplia- „„„„„
ção) 859:0005000

Cniilinuação da Rêde Estratégica do Rio

Grande do Sul, comprehendendo as li-

nhas de Jaguary a S. Luiz e S. Bento,

Basilio a Jaguarão, D. Pedrito a Livra- _ „nnonnn
mento e Alegrete a Quarahy . .......... 1 . oOO :

0005000

§ 1.» Os pagamentos em dinheiro á Conipanhia Ferro-

viária E'sfe Brasileiro, coniractanto da construcção da Rêde

Bahiana (decreto n. 14.068, de 19 de fevereiro de 1920), alii
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'

Comprehendidos os decorrentes da conslrucçâo dos ramaes da

Jacú, Irará, Anápolis e Salgada a Estancia, e de Capella a La-
vras Leni como servifos outros complementares, autorizados

pelo' Governo, se realizarão, no exercioio de 1924, com recur-

sos oriundos do credito aberto em 1923, com fundamento no

art. 95 da respectiva loi da despesa, si os houver; autorizados

os créditos, ou as operações de credito, para as despesas que,

a jiiizo (lo Ministério da Viação e Obras Publicas, excederem
ás disponibilidades provenientes do alludido credito.

§ 2,° Para evitar a suspensão dos trabalhos, considerados

no presente artigo ou as irregularidades na despesa, o Governo
abrirá, no primeiro mez do exercício, independentemente das
formalidades do a.rt. 93 do Código de Contabilidade da Unirio

(audiência prévia do .Minisicrio da Fazenda e do Tribunal dc
Contas) um credito geral de 10.000:000?^ com o qual os
custear;!, até angariar novos recursos, na forma estabelecida.

Art. 198. As consignações do material, fixadas no pre-
sente orçamento, para as Estradas de Ferro e outros serviços
industriaes da IJnião, serão distribuídas integralmente ás res-
liectivas lliesourarias da inosrna estrada em prestações tri-

raestraes. Por conta dessa? consignações, poderá o íVlinisterio

da Viação e Obras Publicas autorizar quaesquer adeantamen-
tos, que, a snu juizo, se tiirnarem necessários para maior re-

gularidade dos serviços da referida estrada, observano-se,
quanto á sua conii)rovação, o disposto no Código de Contabili-

dade e no siMi Regulamento. As despesas que não forem rea-
lizadas liii vii lude de adeantament-os continuarão subordinadas
ao legiiiieii da concui-rcncia publica ou administrativa.

Paragrapho único. Para o effeito do § 1° do art. 148 do
Regulamento de Contabilidade, as administrações das estradas
de ferro ficam autorizadas a adquirir, mediante concurrencia
administrativa, si conveniente, á margem de suas linhas, os
combustíveis e os materiaes dé que precisam, e bem assim ef-
íoctuar o pagamento das contas de gaz, luz eléctrica, telepho-
nes, transportes, reclamações por excesso de frete, alugueis e
despesas urgentes de pessoal o material, utilizando-se de sua
própria renda, até 10 % da receita do auno anterior, podendo
realizar os pagamentos nas próprias estações, onde se tiver
realizado o fornecimento ou os serviços.

Art. 199. Fica revigorado o art. 94 da lei da despesa
para 1923, na parta em que autoriza a elevação de 10 %
nas tarifas das estradas de ferro federaes, para auxiliar as
despesas com as obras nas mesmas estradas.

Art. 200. As despesas com as obras contra as secoas, no
exercício de 1924, ficarão limitadas ao máximo de 50.000:000$,
parte delias custeadas pela verba orçamentaria respectiva (2 %
da receita geral) e o restante por credito, ou créditos, ou ope-
rações de credito, que o Governo poderá abrir, ou realizar.

Paragrapho único. Fica o Governo autorizado a abrir os
créditos e fazer as operações de credito que julgar necessárias
para pagamento dos compromissos existentes até 31 de de-
zembro de 1923, até 65 mil contos, resultantes da execução
das obras do Nordêste, a cargo -da Inspectoria Federal do
Obras contra as Seccas.

Art. 201
. E' o Poder Executivo autorizado:

on nSrTl^nL^'''''''
creditos, até o limite máximo de

jio. 000:000$, para a acquisicão de combustível para as es-
tradas de ferro federaes.

_ II — A abrir credito, ou créditos, ou realizar as opera-
ções necessárias, até o máximo de 2.000:000$, para o fim es-

?f.^JfL /''°."n''"Í'" 1" adquirir, por compra, edifícios que

ro^iili''lf'^D''''^'*í^,í'°'^
serviços de correio ou de telegraphos,

* Republica, nas capitães dos Estados ou nas suas

«««« oiJÍIJh
P0P"l°«=i?' onde, esses serviços funccionarem em

pasas alugadas, inclusive um prédio na capital do Estado da
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Goyaz para os serviços du Correios o Telegraphos e pagameil-
tc das despesas com a construcção do edifício dos Correios e

Telegraphos cm S. Paulo o bem' assim a adaptar próprios na-
cionaes ao funccionamenlo das mesmas repartições.

III — A despender alé a quantia de 1.200:000$ para mon-
tar ou adaptar apparellios destinados ao benefioiamento e á
quL'iiiia do combustível nacional; para verificar a possibilidade
d;i subsiiluição do carvão estrangeiro, total ou parcialmente,
na falaicação do gaz de illuminaçSo, de acourdo com a clau-
sula Xllt do contracto firmado com a Société Anonyrae du
iiii/: o ainda a realizar, de ooUaboração com os departamentos
technicos do Ministério da Agricultura, experiências de cara-
cter industrial, tendo cm vista o melhor aproveitamento do
carvão brasileiro.

rv — A conceder á tEmpreza Lloyd Maranbense e á Com-
panhia Fluvial Maranbense, mediante as condições (jue es-
tipular, a subvenção até 100 :000$ annuaes a cada uma, po-
dendo abrir os necessários créditos, inciuindo-os na tabeliã.

V — A abrir os créditos, ou realizar operações de cre-
dito, até o limite de 3.000:000$, para acquisição' de material
de dragagem, de que necessitam os serviços da Inspectoria ds
Portos.

VI — A abrir o credito, bu realizar as operações de cre-

dito necessárias para as obras de que necessita o rio Jequiti-
nhonha, na conformidade do respectivo orçamento, até réis

1.200:000-?, dos quaes poderá destacar a quantia de 120:000$,
para auxiliar a desobstruc/ão dos nos Tocantins e Araguaya,
de accòrdo com a lei n. -4.413, de 3 do janeiro de 1922.

VII — A ceder, a titulo gratuito, á Municipalidade de
Taubaté, dos trilhos usados que possua, a quantidade precisa
para a construcção de uma linha que ligue a Estrada de Ferro
Central do Brasil ao Porto do Meio, do rio Parahyba, de ac-

còrdo com os estudos já realizados pela Estrada de Fervo Gen-
.Iral

.

VIII — A despender por operações de credito (apólices),

podendo abrir os respectivos créditos, até o limite das som-
mas abaixo especificadas, com os serviços que a ellas corre-
spondem :

1. Ramal de Massiambú e prolongamento ao
Estreito • • 2.500 :0O0$00O

3. Ramal de Tubarão a Araranguá 1 .800 :000$000
3. Kamal de Urussanga 200:000$000
4. Ramal de Paranápanema e linha do Rio do

Peixe 5.27"6:000$000
5. Ramal de Barra Mansa a Angra dos Reis 3.000:000$000
6. Rêde de Viação da Bahia 61.800 :000$T)00
7. Para a construcção de uma estrada de fer-

ro a partir da cidade de Itajaby, li-

gando este porto á linha férrea da
E. F. Santa Gatharina, primeiro
trecho - ., 3.000:000^000

22.576 :000$000

IX .— A concluir o trecho da estrada de rodagem de Cor-
tez a Bonito, no Estado de Pernambuco, podendo despender
até a quantia d->. tresentos contos de réis.

X — A mandar effectuar a dragagem e realizar as obras
de caracter urgente, de fórma a permittir o restabelecimento
da navegação pela barra de Icapara e canal do Mar Pequeno,
ligando Iguapé a Cananéa, no Estado de S. Paulo.

Para realização ds taes obras, que serão effectuadas de
accòrdo com os estudos feitos e projectos organizados pela In-
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-peclnria Federal de Portos, «ios o Canacs. será abei to o ero-

ailo neecssarin, até o máximo cie 2.088:000$000.

Xr A ronliiuiar a auxiliar o Estado de Minas nas obras

de (Irsolisirucfriii iln rio l'aralivliiina, iia cidaiir de Juiz de

l-Tira, (.oní a quanlia de ;00:dOns. iiiidcmli, alirir necessários

credilos.

XIiI — A despender eom o proíeguimonto da Estrada do

Ferro Oeste de Minas, de Patrocinio a Catalão, de Gatiílra a

Patos, ramal de .Miaelé e ligação ili> Aguas Sanlas ou Penedo
Caiiiaiiiian, na lí-lraiia di' .V'er)'o Central do Brasil, até a im-

luiilancia íle ;:.ííí:000fi, podendo abrir os neeessarios crédi-

tos.

XIII — A airi iiclar ao Estado do Pará a Estrada de Ferro
Norte do Srasil

.

XIV — A drsiieniler até 500:000$ para melhoramentos da
linlia nos panlanaes e construcção da ponte de Salobra, sobre
o rio Jliranda e para conrlnsão das obras novas ,jã iniciadas,

sendo

;

Pr-.,(ial 30O:0O0$000
Material 200:000$00O

XV — A mandar proceder a estudos para o prolongamen-
lo do ramal do Bomfim, da Estrada de Ferro Central do Bra-
sil até a cidade de Jambeiro.

XVI — A fazer as operações de credito que forem neces-
sárias, até a quantia de 0.000:000$, para ser conslruida a va-
riante de Araçatuba a Jupiá, na Estrada de Ferro Noroésle
do Brasil.

XVII — A. nas mesmas condições e termos determinados
neste dispositivo, contractar com 'a Prelazia do Rio Branco,
mediante pri'vio esludo e orçamento, a construcção de uma
•eslr ada de rodagon,, margeando o Rio Branco ('Estado do Ama-
zonas), na zona encachoeirada, desde Bôa Vista até um ponto
conveniente a juzante da Caracarahy, na extensão approxima-
ria de conto e trinta kilornetros, dentro nos limites de 10:000$
(dez contos de réis) em média por kilometro construído.

§ 1.° Encarregando-se dessa construcção até final, essa
Prelazia, si for preciso, a .iuizo do Governo Federal, dará em
garanlia do seu compromisso todos os bens do Mosteiro do
S.. Bento, na Capital Federal, sem direito a quaesquer percen-
tagens ou vantagens sobre o custeio do serviço effeotuado e
sujcitando-se á fiscalização que lhe for presoripta.

§ 2." A despesa total com essa construcção poderá, a juizo
do Governo, ser repartida por tres exercidos.

XVriI — A abrir os créditos e fazer as operações de cre-
dilo necessárias, até o total de quarenta mil contos de réis.
paTa adiiuirir o material fixo (trilhos, aocessorios, material
para desvios, abrigos e officinas) e o material rodante (loco.
njotivas. carros, vagões e accessorios), necessários ás estra-
das de ferro de propriedade e administração federal, afim de
acudir á actual crise de transportes, incliísive para transfor-
mação das actuaes locomotivas, afim de poderem queimar
combustível nacional.

§ 1.° O Go\erno poderá contractar o fornecimento dire-
ctamente com as fabricas ou seus representantes legaes e fa-
zer as combinações financeiras convenientes para realizar os
pagamentos no prazo c pela fórnia que se convencionarem.

§ 2.° Poderá também o Governo, além do disposto neste
dispositivo, conlraclar o fornecimento e a reparação do mate-
rial rodante com emprezas interessadas no transporte de seus
produotos, de modo a ser a importância da respectiva despesa
amortizada pela dos fretes a pagar por esse transporto.
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XIX — A conlractar a eleelrifitação do Irécho de Barra
Mansa a Augusto Pestana e dc Bello Horizonte a Divinopolis,
na Estrada de Ferro Oéstc de Minas, com quem mais vanta-
gens offereoer, de accòrdo com as leis cm vigor, m'ediante pa-
gamento de annuidades, correspondenLes á despesa de toni-
bustivel no referido trecho e á economia que for verificada
na verba «Pessoal».

Paragrapho único. jN"as futuras propostas orçamentarias
deverão ser destacadas as correspondentes parcellas das re-
spectivas verbas.

XX — A rever os contractos a que se referem os decre-
tos n. 15.151, de 1 de dezembro de 1921. e n. 15.450, de 25
de abril de 1922, podendo reunil-os em um só, celebrado com
as mesmas emprezas com que o foram aquelles, ou com outra
que a estas substitua, e deslocar as obras, que delles são ob-
jecto, para constituírem o prolongamento da parte actualmen-
te em trafego do caes do porto do Rio de Janeiro, sendo os
pagamentos effectuados pelo credito aberto pelo decreto nu-
mero 15.039, de 6 de outubro de 1921, e pelo saldo do deposito
feito em virtude do decreto n. lí.198, de 2 de junho de
1920, os quaes ficam revigorados.

XXI — A rever o contracto de 4 de abril de 1921, cele-
brado em virtude do decreto n. 14.589, de 30 de dezembro
de 1920, para as obras do sanean.'ento e dragagem dos rios

que desaguam na bahia do Rio de Janeiro, para o fim de re-
duzir as mesmas obras e a despesa respectiva, podendo mo-
dificar ou substituir o regimen de concessão adoptado pelo
mesmo contracto.

XXII — A providenciar, dentro da dotação fixada na
verba 4°, para o serviço de navegação do rio Amazonas e seus
affluentes, pelo modo que julgar .mais conveniente, no senti-
do de assegurar a continuação do actual serviço que vem rea-
lizando a The Amazon River Steam Navigation Gompany
(1911) Limited, até ser a mesma navegação contraotada, na
conforniidade do que dispõe o decreto n. 4.679, de 24 de ja-
neiro de 1923.

XXIII — A tomar ou promover as medidas que julgar
necessárias a baixar o custo do transporte do carvão nacional
dos centros de producção aos mercados consumidores, inclu-
sive auxiliando a construcção do porto de Imbituba e o appa-
relhamento do porto do Rio de Janeiro, de modo a permittir
carga e descarga, pelo_menos 3.000 toneladas em 24 horas,
podendo fazer operações de credito e abrir os necessários ore-
ditos.

XXrV — A rever o contracto de arrendamento da E.-itra-

da de Ferro D. Thereza Christina e seus ramaes, de forma a
apparelhar essa estrada para o trafego intenso de carvão
com' locomotivas pesadas, reforçando ou substituindo as pon-
tes, modificando trechos de linha e collocando lastro de pedra.

XXV — A abrir créditos em apólices, até a importância
de 2.750 contos, para occorrer ao pagamento da construcção
dos últimos trechos de Alegrete a Quarahy e de Basilio a Ja-
guarão, das estradas de ferro do Rio Grahde do Sul, de accòr-

do com a clausula IV do contracto a que se refere o decreto

n. 14.204, de 4 de junho de 1920.

XXVI — A elevar a Administração dos Correios de Cam-
panha, em Minas Geraes, á classe immediatamente superior,

m.odificando-se na tabeliã a respectiva verba e abrindo para
esse fim o necessário credito.

X.WII — A oontractar com o I>r. Miguel Couto Filho,

ou empreza por elle organizada, e pelo processo que o Governo
julgar mais acertado, sem ónus para a União, a construcção e

exploração de um' caes do embarque e desembarque e do re-



spectivo porto e sua exploração, na «Praia do Forno» e imme-
diações, niunicipio de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro,

sem ónus para o Thesouro e com os favores da legislação em
vigor.

Paragrapho único. Fica o Governo igualmente autoriza-

do a contractar com o mesmo Dr. Miguel Couto Filho, ou
empreza por elle organizada, sem ónus para o Thesouro, com
os favores da legislação em vigor, a construeção e exploração
da linha férrea necessária para estabelecer a ligação desse
caes e porto com as «Salinas Perynas»'e outras, bem como a
cidade de Cabo Frio e com lêde ferro-viaria já existente na
região, resalvados os direitos de terceiros.

XXVIII — A praticar, por intermédio da Inspectoria de
Seccas, todos os actos que considerar necessários á incorpora-
ção aos trabalhos da mesma inspectoria das obras de constru-
eção da estrada de rodagem, entre Alagoinhas e Inhambupe, no
Estado da Bahia, comtanto que não despenda, inclusive com
a terminação das referidas obras, quantia superior a 4&0:000$,
por conta da verba 20' do presente orçamento.

XXIX — A providenciar no sentido da conclusão das obras
do porto da Bahia, entre a construeção da chamada Avenida
Jequitia, podendo fazer os accôrdos, abrir os créditos ou rea-
lizar as operações de credito, que considerar necessárias, in-
clusive no tocante ao ajuste celebrado com a Associação Com-
mercial de S. Salvador, para a desapropriação do seu edificlo,
ajuste que poderá modificar da fórma por que entender mais
compatível com' as condições actuJes.

XXX A reorganizar os serviços e repartições do Minis-
tério da Viação e Obras Publicas, podendo reunir em uma sô
duas ou mais dependências do mesmo e transferir de umas para
outras verbas do mesmo orçamento, ou consignação da mesma
verb^ podendo para execução de cada reforma abrir os cré-
ditos necessários, sem augmento da despesa total do orçamento
do Ministério da Viação.

XXXI — A conceder aos navios pertencentes a Prates &
Comp . as mesmas vantagens e regalias de que gosam os navio-s
da Gmpanhia Nacional de Navegação Costeira, excepto a sub-
venção.

XXXII — A conceder aos cegos da Liga do Auxílios Mú-
tuos dos Cegos no Brasil, com pessoa jurídica e séde nesta
Capital, passe livre de 1° classe, para qualquer ponto do paiz,
nas vias férreas e marítimas, administradas pelo Governo Fe-
deral, pu a elle subordinadas, quando os referidos cegos andem
em propaganda da instrucção o productos manufacturados nas
officinas da precitada Liga.

Paragrapho único. O favor de que trata este dispositivo
será exclusivo aos cegos dos Estados e arrabaldes desta Capi-
tal, que desejarem instruir-se ou aprender qualquer officlo
nas escolas e officinas da referida Liga.

XXXIII — A pagar á Companhia Nacional de Navegação
Costeira pelo serviço contractual realizado na nova linha Rio
Grande-Pará, a que se refere o termo de accôrdo, de 9 de no-
vembro de 1922, autorizado pelo decreto n. 15.755, de 20
de outubro do mesmo anno, as quotas de subvenção que lhe
forem devidas, relativas ás viagens contractuaes executadas
em dezembro de 1922 e em todo o anno de 1923, ds accôrdo
com o aviso do uMinisterio da Viação e Obras Publicas n. 102,
de 23 de julho de 1923; podendo abrir os necessários créditos
ou realizar as operações de credito que julgar convenientes
para o alludido fim.

.X ~; ^ realizar, neste exercício, operações de credito
até 3.000 contos de réis, para a construeção do prolongamen-



lo de Pirapora a Belém do Pará, da Estrada de Ferro Central
do Brasil.

XXXV — A construir o prolongamento do ramal do Mata-
douro,, da Estrada de Ferro Centrai do Brasil, até Sepetiba, ef-

fectuando para esse íim as operações de credito necessárias.

XXXVI — A fazer as necessárias operações de credito para
desapropriar, por utilidade publica, incoij)orando-os á Estra-
da de Ferro Central do Brasil, os primeiros quinze (15) kí-
lomelros do ramal 1'erreo que a Tlie Rio do Janeiro Tramway
Ligbt and Power construiu, a partir da estação de Lages, em
direcção ao logar denominado Fontes.

XXXVII — A abrir os créditos e a. fazer as operações de
credito até quinze mil contos de réis para a execução das obras
urgentes para a melhoria do abastecimento de agua da Capi-
tal Federal.

§ 1° O Governo poderá contractar o fornecimento dos
tubos e seus accessorios necessários a esse serviço directa-
mente com as fabricas ou seus representantes legaes e fazer
as combinações necessárias para realizar os pagamentos pela
íórma que se convencionar.

§ 2." Poderá também o Governo contractar os serviços
da construcção das obras com firmas ou emprezas idóneas,
com quem realize directa ou indirectamente a respectiva ope-
ração de credito..

XXXVIII — A^levar á 1° classe a Administração dos
Correios do Estado do Espirito Santo.

XXXIX — A abrir credito ou créditos até 2.892:000$ para
Decorrer ás despesas realizadas em 1923, em virtude da au-
torização constante do n. 6 do art. 94 da lei n. 4.632, de
6 de janeiro daquelle anno.

XL — A entrar em accôrdo com a Companhia Estradas de
Perro Goyaz, afim de concluir a liquidação de suas contas,
podendo fazer as operações de credito e abrir os créditos ne-
cessários.

XLI — A realizar, mediante concurrencia publica, a con-
clusão da Estrada de Perro de Piquete a Itajubá, que deverá
ser electrificada em todo o seu percurso, inclusive o trecho
de Lorena a Piquete. A concurrencia publica abrangerá tam-
bém o fornecimento de material fixo e rodante.

Paragrapho único. Para a execução de taes serviços o Go-
veruo abrirá os créditos necessários ou fará operações finan-
ceiras, dentro ou fóra do paiz.

XLII— A abrir o credito de 1.491 :557$402, para saldar
compromissos de pagamento de pessoal, material e desapro-
priações, relativos ás obras de duplicação do ramal de São
Paulo do trecho suburbano da linha Auxiliar; melhoramentos
nas Imhas e suppressão de passagens de nivel nos subúrbios,
todas das Estradas de Perro Central do Brasil, realizadas em
1923, excedentes das autorizações constantes dos ns. 1 a 4

do art. 94 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923.

XLIII — A abrir os créditos necessários para pagar ao Es-
tado de Minas Geraes o preço das obras por este adquiridas da
Companhia de Estradas de Perro Pederaes Brasileira, Rède Sul-
Mineira, no trecho de Carmo da Cachoeira a Lavras, do ramal
de Lavras, segundo esoriptura de 31 de agosto de 1921, e de
accôrdo com o despacho do Ministério da Viação e Obras Pu-
blicas de 28 de novembro de 1923, e com a clausula XIII das
annexas ao decreto n. 16.229, de 1923, bem assim para pagar
as obras de conclusão do mesmo ramal e do de Itajubá á Sole-
dade de Itajubá, a que se referem o citado decreto e os para-
graphos 3° e 4° da clausula II do de n. 15.406, de 22 de
março de 1922. Poderá o Governo, para cumprimento do dis-

posto neste dispositivo, compensar débitos e créditos recíprocos

.6 fazer as necessárias operações de credito., - -/
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XLIV— A entrar em accôrdo com o Estado da Parahyba
do Norte- para execução das obras do porto e estrada de ferro
de ponetrafãn do Alagòa Grande a I>atos, mediante as clausulas

que entenderem convenientes, inclusive a de transferir o ma-
terial já adquirido, observando-se, sempre que for conveaiente,
as disposições estabelecidas em accôrdos análogos, firmados
com outros Estados.

Paragrapho ur.icn. O Governo Federal prosegLiirá na exe-
cução das referidas obras com as verbas consignadas nesta lei,

pelo regimen de administração mesmo durante o tempo em
que forem estabelecidas as negociações para a assignatura do
accôrdo, até firmar com o Estado os respectivos contractos.

XLV — A conceder privilegio durante setenta annos, para
oonstrucção, uso e goso de uma estrada de ferro, que, par-
tindo da Barra do Rio de Contas no Estado da Bahia, se dirija
a Sitio da Abbadia no Estado de Goyaz. ou em suas proximi-
dades, sem ónus para o Thesouro e mediante as clausulas que
o Goiv^erno OiStabclecer, respeitados sempre os direitos do ter-
ceiros, ao engenheiro Carlos Augusto de Miranda Jordão ou á
cmprcza que for pelo mesmo organizada, ou a quem maiores
vantagens offerecor.

XLVI — A mandar proceder aos estudos de um ramal da
Estrada do Ferro Central do Brasil, de Guaratinguetá a Cunha,
no Estado do S. Paulo, podendo abrir o credito necessário até
cem contos do réis.

XLVII — A mandai' proceder aos estudos definitivos do
uma \ai-iaiiLi' entre Belém e Itaguahy da Estrada de Ferro
Coiilral do Brasil, especialmente destinada ao trafego dos
li-ons do «ado para o Matadouro, correndo a despesa pela
\e,r).ia ordinária.

XLVIII— A subvencionar com 80 contos annuaes a em-
[ii ozii que se propuzer a explorar a navegação em deslizadores
(hydni-giissoMrs) de Porto Esperança a Cuyabá, no Estado de
Matto Grosso, desde que a mesma se obrigue a fazer uma
viagem redonda por semana, conduzindo as malas do Correio,
cm combinação com os trens mais rápidos da Estrada de Ferro
Noroéste do Brasil, sem exceder de 30 horas o percurso era uma
mesma direcção.

XLIX — A abrir ao trafego de passageiros o rama! da
l'eiiha, da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, abrindo para esse
iini o iiecpssario credito.

L — A entrar em accôrdo com a Municipalidade do Rio de
Janeu-o para a execução das obras necessárias á rectificação e
calçamento da ladeira do Peixoto e immediações, no Sylvestre
e Aguas 1'erreas, podendo fazer as necessárias operações de
credito.

Ari. líO-'. Fica lovigdrado o saldo dn credito aberto pelo
decreto ii. l^.úúi. de .'5 de setembro de 1922, para a acquisi-
çao da superstructura metallica destinada á ponte da Estrada
de J'erro Noroeste do Brasil, sobre o rio Paraná,

rf, ri^^%^^^-
^entro das verbas para construcções", da Estra-da de Ferro Oeste de Mmas, poderá o Governo èffpotnar o

í^erviços do- ramal de Barbacena, nos dis-tnctos de fcanta Barbara do Tugúrio Velho Destèrro, con-formo estudos feitos, limitando a 200:000$ a respectiva des-

r. iHkk
i'ev'SW'ado o 11. 52 j^, art. 97 do decreton 4 55o, de 10 de agosto de 1922, que autorizou a execução

^ . Pai'a melhorar o abastecimento de agua da
cidade do Rio de .Janeiro; limitada, porém, a 5.000:000$ a

deT92r"*
créditos: que poderão ser abertos no exercício

Fraií^l^l "uSatnSlf^.^^^íe^l^^r 1^imuaru a effectuar-se nos termos do contrácío cefebradô com
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c Gõverho 'dô Estado da Bahia, até íjue 6 mesmo coniraoto
se.ja innovado, ou revisto, para o que se concede ao Executivo
a autoi-ização necessária, inclusive a de íundir em um só os
serviços dos r:;slados da Baliia e de Minas e abrir orerlilos at»
a importância do 100:000$ para auxiliar a navegação por
liydro-dcslizadores

.

Art. 206. Estenderá o Governo ao pessoal titulado da
Repartição de Aguas e Obras Publicas, em exercício nos 1° e 2°
districtos, o abono de diárias para despesas de viagem, de ac-
còrdo com o art. da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918,
adoptando a equivalência de cargor, do regiulamento em vigor
e destacando a importância necessária ao abono do n. 76
Consignação — Pessoal — n, da verba 21°.

Art. 207. Ficam revigorados os ns. AXXV-e LVI do ar-
tigo m e os arts. 98, 117 o 125, da lei n. 4.632, de 6 de ja-
neiro de 1923.

Art. 208. Para cumprimento do artigo único do decreto
n. 13.179, de 6 de 'setembro de 1918, íioa o Governo autori-
zado a abrir o credito necessário para a construcção do pro-
longamento do ramal de Urussanga, na extensão máxima de
oito kilometros, partindo do ponto conveniente do vaile do rio
Caethé, até ás minas de carvão do rio America, cabeceiras do
rio Uru«anga, e contractar a construcção deste trecho com a
Companhia Carbonífera de Urussanga, já contraotante da
construcção do ramal de Urussanga, em virtude do decreto
n. 13.027. de 28 de maio de 1919.

Art. 209. Fica concedido ao Collegio da Immaculada Con-
ceição da Communidade de S. Vicente de Paulo o terreno si-

tuado nas fraldas da serra da Tijuca, á margem esquerda do
rio Maracanã. nos fundos da casa n. 314, da Estrada Velha da
Tijuca, com a área de 10.810 metros quadrados e com a fór-
ma do um parallelogrammo.

Paragrapbb único. A referida Communidade obriga-se a
não desviar de seu curso natural as aguas de uma pequena
nascente existente no mesmo terreno.

Art. 210. Continuam em vigor os paragraphos 1° e 2° do
art. 3° do decreto legislativo n. 3.296, de 10 de julno de 1917,

ficando revogado o art. 1° do decreto n. 4.262, de 13 de ja-
neiro de 1921, até que o Governo regulamente o serviço
radiotelegraphico internacional, regiulamento que será sub-
mettido á approvação do Congresso antes de entrar em exe-
cução .

Art. 211. Continua em vigor o n. II do art. 97 da lei

n. 4.632, de 6 do janeiro de 1923, que autoriza o Goverio
a prolongar a Estrada de Ferro Central do Brasil, de Santa
iBarbara a Itabira de Matto Dentro, com um ramal que, par-
tindo das proximidades de i?anta Barbara, vá a S. José da
Lagôa, podendt) para esse fim fazer quaesquer combinações
financeiras necessárias équelle fim.

Art. 212. No intuito de salvaguardar os interesses da
União, facilitando a cobrança do imposto de consumo sobre o

sal, fica o Governo autorizado a promover, junto ao Governo
do Estado do Rio de Janeiro e á companhia arrendatária da
Estrada de Ferro Maricá, o prolongamento das linhas dessa
estrada de ferro, desde Iguaba Grande até Gabo Frio, nos ter-

mos do contracto approvado pelo decreto n. 7.942, de 7 de
abril de 1910, limitada, porém, ao máximo de oitenta contos
de réis, papel, por kilometro, a imiportancia de que trata a

clausula It do alludido contracto, podendo, para isso, fazer

as operações de credito necessárias.
Paragrapho único. O Governo providenciará igualmente,

nn seiítirin .le promover o serviço de trafego mutuo, ou, do
p]'eferonoia, o do percurso mutuo de vagões, entre a Compa-
nhia arrendatária, a que se refere o presente dispositivo, e a

Companhia Estrada de Ferro Leopoldina.



" Art. 213. Fica èm vigor no esercicio de 1924 b ísaldo d0
credito aberto pelo decreto n. 16.228, de 28 de novembro de

1923, afim de ser utilizado para as necessidades do tra-

fego da The Great Western of Brazil Railway Co. Ltd., du-
rante o anno de 1924.

Art. 214. Fica em vigor no exercicio de 1924 o saldo do
credito aberto pelo decreto n. 15.659, de 2 de setembro de
1923. para adaptação do novo prédio da Administração
dos Correios de Pernambuco.

Art. 215. Substifua-se o n. XIV do art. 97 da lei n. 4.632,
de 6 de janeiro de 1923, pelo seguinte:

O Governa Federal contractará com a Companhia Estrada
de Perro e Minas de S. Jeronymo a construccão e ar-
rendamento do prolongamento da sua estrada de ferro do ki-
lometro 22, na direcção das bacias carboníferas, de minérios
de ferro e cobre da serra do Herval, seguindo pelo valle do
Camaquan, até encontrar-se com a Estrada de Ferro de Bagé
a Caceauv, no ponto mais conveniente, de accf'irdo com os es-
tudos definitivos e plantas approvadas pelos decretos n. 883,
de 30 de novembro de 1892. e 1.389. de 6 de maio de 1893.
no repimen do decreto n. 12.478, de 23 de maio de 1917. que
autorizou o contracto de constrncção da Kstrada de Ferro
Tubarão a Araranguá para servir ás minas de carvão de Santa
Catharina. abrindo para esse fim os necessariqs créditos e
pmiUinrln a InfRlirlrfíp rias anolireís e dennqifando-as no Banco
do Brasil, tudo dpniro das segruintcs condições:

«1 a Cnmnanhia Sãn .Teronvrao PoderS an ríovernn todos
os Psludns definitivos annvovadng nelog rtecrefo» ns. 883. flc

30 dp maio de 180?. p 1.SS9, dp fi dp emaio do 1893, desistindo
p cnmnanhia darespert iva concessão e privilegio, bem como
ficando spm direito algum a reclamação da garantia de .iuros
(tp fi <5f' no anno. sobre o capital empregado na construcção
dP ?00 l<ilomp(roe. ponppdida ppIo dpprpto n. "Oi^, de 18 rfp ou-
tubro dp 'R90, cnmnlempnfo do dpcrpto n. fiOfl. de 24 de ju-
lho de 1890. pagando o Govprno Federal sómente o valor dos
psfudos p ponppssão. pelo nreoo. conforme consta dos balan-
ços da companhia, pm anolicps pmitfidas rvara essp fim:

6) o Governo FedPra! confracfarii também com o conees-
«ionnrio o ramal dp lisracão de =uas minas com a Rêde da
"Viação Ferrpa no municinio dp Santo Amaro, na margem es-
wprda do rio .Tacuhv. afim de Pliminar o frptn fluvial, que
pesa hoje sobre n carvão consumido por aquella via férrea.

Art. 316. Ficam revigorados n.s arfs. 101 e. d06 da
Ipí n. 4 632. dp fi dp ianpiro dp 10?3. determinando que as
sobras dos crpditos destinados a vpnrimenfoí -fixos dos frncp.'o-
narios dos Tpleíranhos p dos Corvpios noderão sRr apnlicadas
nos nacrampnfos dos anTitiarpS admiltidos para sunprirem as
faltas doí pmnrpgTdos afastados do spr>'ipo por licpncas on nor
outros motivos: firando pssa diSDOsição' extensiva á Estrada
de Fprro (''.pntral do Brasil.

Art, 217. O material, "nia desppsa tenha sido regularmen-
te p.mnenhada. pnconimendado durantp o anno financeiro e rft-
íiebido atí 30 de ahril do anno segiii,nte. será considerado per-
tencenfe ao anno do empenho da desipesa.

Art.. 218. A fiscalização das pmpi^eyas radio-teIp?,-anhicas
fi das dp pabos submarinos será p^ercida por empregados om
rommissão. cujas atiribuicõps =P,r?o definidas em instruccões
expedidas ppio Ministério da Viação e enja remuneração será
naea pelas ouotas com que contribuirem, para esse fim as
mesmas emnrcas.

Art. ?19, Para-pxppiípão do arf. í.-?? do derreto p 15 fi73
de 7 de setembro de 1922. ^ o Governo autorizado a crear
O (.onfarloria Central Ferroviária, com o encargo de liqiTidar as
contas dos transportes em trafego mutuo das estradas de ferro
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3e propriedade da União ou por esta fiscalizadas, entre si ou
Com outras, e representar aquellasi perante a Contadoria
Central de S. Paulo.

5 1* A Contadoria Central Ferroviária será custeada
pelas estradas em trafego mutuo, na proporção da importân-
cia foíal dos respectivos transportes.

§ 2.° O pessoal necessário aos serviços da Contadoria
Central Ferroviária será fornecido pelas próprias estradas a
ella filiadas, salvo as excepções que forem estabelecidas no
regulamento, sendo que o chefe será de livre escolha das es-
tradas em trafego mutuo.

S 3.° Junto á Contadoria Central Ferroviária e sob a
presidência do seu chefe, funcoionará uma <Commissão
de Tarifas», composta de um representante de cada estrada de
ferro, cora a missão principal de estudar as questões relativas
aos regulamentos de transportes o tarifas ferroviárias.

S 4° O Ministério da Viação e Obras Publicas baixará
instruccões para o sen'iço da Contadoria Central, ouvidas as
administrações das estradas interessadas.

5 5 " Para occorrer á quota de custeio que couber ás es-

tradas de ferro da União, fica o Governo autorizado a abrir
os necessários créditos.

Art. 220. Ficam descentralizados, na verba 2' — Correios,
os créditos distribuídos ao Thesnuro Nacional e ás respecti-

vas deleeacias fiscaes nos Estados, psra attender ao oasa-
mento das despesas do titulo "Pessoal", bem assim, também
0=: referentes ás sub-consi?naoões ns. 3, 8, 10, li, 12, 13, 15,

16 e 22 do titulo «Material».

Art. 221. Continiia em vi?or o numero Hl do art. 97
da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, accrescentando-se
in fine :

«Podendo abrir para esse fim os' créditos e fazer as ne-
cessnrias operações de credito que forem necessárias até

1 . 500 contos

.

Art. 222. Contimia em vigor a alínea" XXT do art. 97
da lei n. 4.632. de 6 de .janeiro de 1923, mantida a autoriza-
ção ao Governo Federal nara entrar em accfirdo com os suc-
cpfsnres do concessionário da linha férrea de Bom Jardim a
Sprtãosinbo. Estado de Pernannbucd. no sentido de ser con-
cluída a consfrucção da mesma linha dentro do regimen ge-
ral dp con=frriec3o de estradas de ferro e inclusive a con-
sfrucção do prolongamento de Barreiros a Tam:indaré. na
extensão annroximada de 15 kilometros.

Art. 223. Na vigência desta lei, fica ò Governo autori-
zado a subvencionar com a ouantía de cem contos de réis.

annnaes. mediante concnrrencia publica e renarfidamente. o
sers'ico de navesaçãn regular nacional para passageiros e car-
gas mie .=!e estabelecer no alto p baixo Paraná, p spns' afflupn-
tes, sendo naouelle frecho, entre os portos Tybiricá e Guava-
rá. e neste, entre Porto Mendes e a Foz do Ignassú, no Es-
tado do Paraná p Posadas', na Renublica .A.rgentiná. sendo
cincoenfa contos nar? cada trecho, e devendo a empreza sub-
vencionada realizar duas viaeens menvaes entre os dous pri-
meiros portos e quatro também mensaes entre os dous úl-
timos.

Art. 224. As linhas de Montevidéo a Corumbá, Corumbá
a Porto Esperança p Corumbá a Cuyabá serão todas contra-
ctadas com n Lloyd Brasileiro nu com quem mais vantagens
offereçer, pelo prazo dp cinco annosç. podendo o Governo, para
esse fim, abrir os créditos e realizar as operações de credito
que forem necessárias,

Art. 225. Pica prorogado por dois annos o prazo fixado
para inicio das obras de melhoramento do porto de Paranaguá,



mio frata a Rlaúsula "VI do contraoto celebrado, em virtude

do d^retftelislS n 4.404, de 23 de dezembro de mi.
do decrsto^^e^is^aL^

revigorado o credito, aberto pdo Poder

Executivo, de 60:000$, em execução ao n. 66 do art. 97 da

lei n. 4.555, de 1922.

Art 227. A execução de obras por ordem de serviço,.pu

por ajustes a titulo precário, iias estradas de ferro da Uniao,

inolue-se nas excepções estabelecidas pelo, art. 246 do Regu-

lamento Geral de Contabilidade Publica, approvado pelo de-

creto n 15.783, de 8 de novembro de 1922, mas obedecerá a

condições geraes prescriptas pelo Ministério da Viação, nas

auaes ficará estabelecido rigorosamente o critério da_idonei-

dade dos executores, e a liberdade da administração para

suspender a obra e substituir o encarregado desta.

Art 228. Ficam em vigor no exercício de 1924 as se-

íoiintes disiposições da lei n. 4.63e, de 6 de janeiro de 1923:

art 97 ns. XIV (supprimindo na lottra l as palavras fmaes

«que aerá igual, etc.»). XXVI, substituindo-ss o g ^" pelo se-

guinte- «O Governo fica autorizado a dividir a importância

global da subvenção á navegação da Amazónia pelas diversas

linhas subvencionadas', podendo contractar o serviço destas

oom uma só ou com diversas empreza-s, conforme for mais
conveniente", XXVH, XLIV, XLVII, XLIX, LIY e artigos 103,

107 109 (sendo a subvenção correspondente ao n. 24 pagia

na razão de 2/S ouro e 1/3 papel, e podendo o Governo abrir

os créditos necessários para o pagamento das subvenções re-

ferentes aos annos de 1922 e 1923), 110, 111, 112, 113, 114,

115, 119, 127, ns. 14 e 97, ns. 21 e 53, supprimindo-se no

art'. 112 as palavras de por conta desta, accrescentando-se

no fim do n. 14 do art. 127 as palavras «mantidas as actuaes

linhas, sem prejuízo da oreação e restabelecimento de ou-
tras», subgtituindo-se o paragrapho único pelo seguinte: «No
contracto a firmar-se, a companhia obriga-se a conceder pas-
sagens gratuitas em todas as suas linhas: a) aos funcciona-

rios públicos, (juando em objecto dc serviço: b) aos membros
do Governo, ao Vice-Presidente da Republica e aos mem-
bros do Congresso Nacional, e, emfim, accrescentando-se ao
n. XIV do art. 9Í «inclusive o prolongamento de Barreiros

a Tamandaré».
Art. 229. E' permittido aos funccionarios e diaristas da

Estrada de Ferro Noroéste do Brasil que fizerem parte da
Sociedade Cooperativa dos Empregados da Estrada de Ferro
Jíoroóste do Brasil consignar mensalmente a esta até dous
terços dos seus ordenados ou diárias, para pagamento dos
fornecimentos que tiverem recebido, na fórma dos respecti-
vos estatutos.

Paragrapho único. Os empregados da Sociedade Coope-
rativa dos Empregados da Estrada de Ferro Noroéste do Bra-
sil terão direito ás mesmas vantagens que gosam os funcciona-
rios das -estradas, com relação ás passagens.

Art. 230. Ficam revigorados em 1924 os saldos dos exer-
cícios de 1922 e 1923 existentes nas verbas destinadas á con-
struoção da Ponte Benedioto Leite, na Estrada de Ferro São
X.uiz a Therezina. sendo com os ditos s-jldos também liquida-
dos os compromissos contrahidos naquelles exercícios.

Art. 231. Fica revigorado o credito de 5.060:0001, aberto
pelo decreto n. 15.911, de 29 de dezembro de 1922, que de-
nois de ser registrado polo Tribunal de Contas, deverá oocor-
rer ás despesas empenhadas á sua conta e já relacionadas
para pagamento por depósitos do exercício de 1922, podendo
o fâoverno fazer as necessária-, operações de credito.

Art. 232. Para o exacto cumprimento do que dispõe o
art. 89, da lei n. 4.555. de 10 de agosto de 1922, as asso-
ciações de classe de fnnc-cionarios da ÍE. F. Central do Brasil,

que já vinham prestando fianças cm favor de seus associados
perante aquella Estrada, poderão continuar a fazer os deseon-
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tos relativos ás obrigações contrahidas por se.us associados,
«m follias de pagamentos.

Art. 233. ConLinuam em vi.qor os arts. 94 e 95 da lei nu-
mero 4.632, de 6 de janeiro de 1923, na parte relativa ao
prolongamento do ramal que paríe do kilometro 110 da linha
do Sitio (art. 94) e da Estrada de Ferro Oeste de Minas
(art. 95) .

Art. 234. O cargo de porteiro de E. F. C. do Brasil
sp.rii de aocesso para os coníinuos e os logares de continues
serão preenchidos pelos serventes mais antigos de cada Di-
visão e que tenham aptidão para o desempenho do cargo.

Art. 235. Os aotuaes despachantes geraes da Esfcrada de
Ferro Central do Brasil, nesta capital, poderão, por si ou seus
propostos devidamente autorizados, exercer as funcgões de-
correntes de seus cargos, concomitantemente nas estações
Maritima. S. Diogo e Alfredo Maia.

Nenhum individuo que não seja de-^^pachante offioial po-
derá representar mais do uma firma commercial e isso mes-
mo provada a sua qualidade perante os agentes das estações
onde hajam de exercer essas funcções.

Art. 236. Em observância ao decreto n. 15.674, de 7 de
setembro de 1922, que crêa a Caixa de Pensões do Pessoal Jor-
naleiro da Estrada de Ferro Central do Brasil, ficam extensi-
vas aos íunecionarios da mesma que não contribuem para o

montepio os favores da alludida instituição, mediante ri^que-
rimento destes, até .que seja approvada a nova lei do Monte-
pio, seíido neste caso transferidos para o novo instituto todos
os empregados titulados e suas respectivas quotas.

Aos mesmos serão cobrados as jóias, demais emolumen-
tos e. respectivas contribuições mensaes.

Ai-t. 237. Ficam prorogados por mais dous annos os prazos
do contracto da «Agencia Americana», baseado ,no decreto Le-
gislativo n. 4.262, de 13 de janeiro de 1921, e estabelecido que
os accõrdos de trafego mutuo, e outros que a contractante
está autorizada a effectuar com as emprezas telephonicas
existentes, de modo a ligar o seu serviço radiotelephonico
interior ás rèdes distribuidoras das diversas oidaíies do paiz,

oomquanto sujeitos ás «disposições dos regulamentos que
vierem a ser adoptados sobre a radiotelephonia ou que se

appliquem, a esta matéria (decreto n. 15.841, de 14 de no-
vembro de 1922), não serão os serviços da Agencia Ameri-
cana sujeitos a ónus superiores aos constantes dos contractos

das emprezas tele.phonicas aue obtiveram ligações inter-
esladuaes, na fórma do art. 99 da lei n. 3.070 A, de 31 de
dezembro de 1915.

Art. 238. Continuam em vigor os ns. XXV o XLII do ar-
tigo 97 e art. 123 da lei n. 4.632. de 5 do janeiro de 19-23.

nccro.scentando-se no n. XLVII rio art. S/, após as palavras:
«e outros serviços», as palavras: — e fixar as' responsabili-
dades que daquelles resultam para a União.

Art. 239. Nas estradas do ferro e outros serviços indus-
(riaes da União poderão ser admittidos, nos limites das ver-
bas respectivas, íunecionarios extrapumerarios ou extraor-
dinários para o provimento dos novos trechos e das linhas

postaos ou tolegraphicas que forem oreadas ou entregues ao

trafego, bem como os operários e trabalhadores que forem
necessários aos serviços das mesmas repartições, sem que
as respectivas diárias excedam de 15$ para os operários es-

pecialistas; podendo, oufrnsim. ser pagas, conform.; as exi-

-:cncias dos sei'vii;os, a? diárias eslabelecidas nas leis ou re-

ijiilamontri-, inrlependentemeni p das restricções desta lei.

Ari. 2i0. Ao art. i2 cia i(.'i n. 1.682, de 24 de janeiro de

1923. aocrescente-se o seguinic:
Paragrapho único. O ferroviário que contar mais de

35 annos de serviço na mesma estrada de ferro terá direito



á aposentadoria fcompleta com ordenado por inteiro, sem ã
restriocão de que trata o art. 11, quanto á média dos ultimoa

cinco annos. '

Art, 241, O Presidente da Republica é autorizado a despender pelo

Ministério da Fazenda as quantias de 64.829:004$017, ouro, e
227.609:979$509, papel, com os serviços designados nas seguintes verbas;

Vexbaa Total

1"— Serviço da divida externa fundada:

Pixa-ouro 64.177:8

2«— Serviço da divida interna fundada:

Fixa^-papel 101.

3*— Juros diversos

:

Variavel-papel 20 . 350 :000$000

4"— Inactivos

:

Fixa-papel 11 . 769 :000Í000

5» — Pensionistas

:

FLxa-papel 19 . 432 :000$000

6*— Thesouro Nacional

:

Fixa-ouro 56

:

Variavel-ouro 22

:

Fixa-papel 2.603:
Variavel-papel

7* — Tribunal de Contas

:

Fixa-ouro
Fixa-papel 2.027:
Variavel-papel

8"— Contadoria Central da Republica

:

Fixa-papel 324:000*000
Variavel-papel 293 :500í!000

9"— Recebedoria do Districto Federal

:

Fixa-papel 687 :520í000
Variavel-papel 679 :509Í232

10"— Caixa de AmortizaçBo:

Fixa-papel 500 :560$000
Vanavel-papel 170 :760$000

11'— Casa da Moeda:

Kxa-papel 851 :354$560
Variavel-papel 3 . 912 :412$000

12»— Directoria de Estatística Commercial:

OOOSOOO
120$000
OOOfOOO

400Í000
;233S248

:900f000

;400f000
:900$000
400$000

Variavel-ouro 14
Fixa-papel 535
Variavel-papel 294

13«— Imprensa Nacional e Diário OffidaU

Fixa-papel 3. 180 :786$000
Variavel-papel 2 . 854 :340$000

14*— Inspectoria Geral de Bancos:

Fixa-papel.
. . 963 :000S000

Variavel-papel 93 :000$000

15*— Inspectoria de Seguros:

Rxa-papel... 441 :120$000
Variavel-papel 28:900?000



Veibus Total

16»— Laboratório de Analyses:

Fixa-papel 419 :750$000
Variavel-papel 588 :300?00()

17» — Del'igacias Fiscaes:

Fixa-papel 3 . 509 :193S500
Variavel-papel 51S :284$000

IS' — Alfandegas:

Fixa-papel 9 . 203 :2S0S152
Variavel-papel 4 . 38S :706?112

19"— Agencias aduaneiras e Mesas de Rendas,
Postos e Registros Fiscaes:

Fixa-papel 1 . 503 :9S7$391
Variavel-papel 718 :S32$000

20»— Collectorias:

FLxa-papel 4 :200$000
Variavel-papel 7.014 :640?000

21*— Administração e custeio dos próprios nacionaes:

Fixa-papel 71 :416SO0O

Variavel-papel 619 :280$000

22»— Fiscalização dos impostos de consumo trans-

portes e sellos:

Fixa-papel 1 :SOO$000

Variavel-papel 5 . 300 :000Í000

3'— Inspecção das Repartições de Fazenda e outros
serviços extraordinários

:

Variavel-papel 1 . 000 ;00OSO0O

24°— Ajudas de custo :

Variavel-papel 350:0005000

25"— Commissões e corretagens

:

Variavel-ouro 100 :000$000

Variavel-papel 128 ;000|000

20»— Despesas eventuaes:

Variavel-ouro 200 :000$000

Variavel-papel 500 ;000$000

27« — Exercícios findos

:

Variavel-papel 500 :000S000

28» — Obras:

Variavel-papel 5 . 200 :000í!000

29°— Reposições e restituições:

Variavel-ouro 200 :000$000

Variavel-papel 1 . 000 :000$000

30»— Substituições

:

Variavel-papel 100 :000$000

31»— Empregados addidos:

Variavel-papel 2 . 364 :940S!002

32»— Créditos supplementares

:

Variavel-papel 5 , 000 ;000Í000

Art. 242. E' o •Presidente da Republica autorizado:

I, a transferir os saldos das quotas lot.ericas do Instituto

Salesiano do Districto Federal e do Collegio Salesiano de
Therezina, no Piauhy, do anno de 1923 em deante, para
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Escola Agrícola Salesiana e Santa Casa de São Grabriel, no
Rio Negro, Amazonas;

II, a Iransfnrmar em coUecloria a actual mesa de rendas
de Mamanguape. no Estado da Parahyba;

TII, a nomear uma coinmissão de funcoionarios públicos
c representantes das classes mais interessadas, para ser feita
a consolidação dos vários regulamentos sobre cobrança de im-
postos, podendo ser modificadas as respectivas disposições no
sentido de simplificar as formalidades estabelecidas principal-
mente quanto aos menores contribuintes de industria e com-
mercio, que deverão ser divididos em classes, conforme o ca-
pital ou o movimento da industria ou oommeroio a que se de-
diquem;

IV, a coUocar directamente no estrangeiro, desde que. a
capacidade do mercado nacional não comporte o risco ou torne
o contracto por demais oneroso, o seguro do café da valorização
6 seus armazéns;

V, a reorganizar, na vigência do actual exercício finan-
ceiro, o .serviço da cobrança amigável e judicial da divida
activa da União, no sentido de tornal-o mais efficaz, podendo,
para esse fim, tomar todas as providencias que entender ne-
cessárias, sem qualquer augmento de. encargos ao Thesouro;

"VII, a rever os regulamentos da Imprensa Nacional e Diário
Official, consolidando todos os dispositivos vigentes e modi-
ficando-os no sentido de melhorar a organização dos respe-
ctivos sez'viços, sem augmento de despesa;

Vn, a reorganizar a Inspectoria de. Seguros e expedir
novo regulamento para o serviço de fiscalização das com-
panhias nacionaes e estrangeiras, sem augmento de despeza o
sem prejuízo dos actuaes funccionarios, conforme o art. 1° do
decreto n. 81.208, de 8 de setembro de 1910;

VIII, a ceder á Prefeitura de Recife, Estado de Pernam-
buco, os terrenos do antigo edifício da delegacia fiscal, neces-
sários ao prolongamento da rua do Imperador até encontrar
a rua da Praia, naquella cidade;

IX, a reorganizar todos os serviços de fiscalização sub-
ordinados ao Ministério da Fazenda, no sentido de unifical-os
e tornal-os mais cfficientes, sem augmento de encargo ao The-
souro;

X, a abater um por cento no valor arrecadado sobre o

imposto do sellos, inclusive de contas assignadas, para custear
a despeza com o pessoal que for incunibido da venda dos mes-
mos sellos;

XI, a fixar o aforamento do terreno concedido ao Cluli
Spoitivo de Equitação, de 'accôrdo com o decreto n. 4.686,
,\f (i lio íovfreiro de 1923. na quantia que pagava anterior-
ineuln 11 cliib à Fazenda Nacional, em virtude do contracto
lavrado na Procuradoria Geral da Fazenda Publica em 10 de
outubro do 19)0;

Xir, a supprimir os postos fisoaes da Villa de Oyapock e
de Montenegro, no município de Amapá, no Estado do Pará,
suUstiYiiindn-ns pni uma mesa de rendas alfandegada, que
deverd so;' iiislallada eni Oicvelaiidia, séde da Colónia Nacio-
nal da C!e\pland, A margem direita do rio Oyapock;

Xiri. a transformar em collectoria a actual mesa de ren-
das do Ilapemirini, no Estado do Espirito Santo;

XIV, a i-ntrai- sm accôrdo com o Estado de Minas Geraes
y/.irn lian-foiir a este o domínio privado sobro o próprio de-
TKiniinnrlri . F.izeiída do Chumbos, situado no innnicipin de
Pulii.s, il.i iiiciinu Ebla(!n, pnc dcjuecessario aos serviços d-i

fniuo, mediante as seguintes condições:

_ a) obrigação por parte do Estado de, por sua vez, trans-
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ferir o alludido dnininio aos occupantes das respectivas ter-
ras, do accõrdo com a sua legislação;

6) resalva expressa da propriedade da União sobre o re-
spectivo sub-solo;

XV. a admilHr que pelos servidores da União, civis e mi-
litares, activos c inactivos, sejam feitas consignações em fo-
lhai do iiaganiento do Thesoui'o e repartições que llie são
-iihiinlinaflus, de accôrdo com os dispositivos legaes vigentes,
cm Javor das sociedades de classes e dos estabelecimentos
ioMcos que o requererem, durante o exercício do 1924;

XVI, a abrir os créditos necessários para adquirir por
compra todo o ouro e a prata de producção nacional;

XVrr, a conceder á Associação Beneficente dos Pratican-
tes da Estrada de Ferro Central do Brasil o desconto em fo-
lha de pagamento da importância de 2S de mensalidades de
seus associados;

XVin, a reintegrar no cargo de 3° escripturario da Al-
fandega dn Rio de Janeiro o bacharel em soiencias jurídicas e
sociaes Eduardo Reis da Gama Cerqueira, exonerado, a pe-
dido, por decreto de 31 de agosto de 1921, contando-se-lhe
todo o tempo anterior de serviço federal.

Art. 243. Aos directores das Secretarias do Senado e da
Camara dos Deputados, Mordomia do Palaçio da Presidência
da Republica e Secretaria do Supremo Tribunal Federal se-
rão entregues em quatro prestações iguaes. adeantadas, no
começo dos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, mediante
requisição competente as quantias destinadas ao «Material»
das mesmas repartições incluídas na presente lei, e. integral-
mente, as concedidas em créditos concernentes á mesma ver-
ba «Material».

Art. 244. São prohibidos os estornos de verbas com o
objectivo de supprirem-se deficiências de umas com concurso
de outras consignações ou sub-consignações orçamentarias.

Art. 245. Durante o exercício de 1924 não serão admitti-
dos funocionarios extranumerarios ou extraordinários; e como
diaristas só serão admittidos operários ou trabalhadores, aos
preços correntes dos seus serviços, não podendo exceder de
10$ a diária para nenhum delles.

Art. 246. Durante o anno de 1924. os trabalhos das repar-
tições publicas ficarão adstrictos aos íunccionarios constantes
dos respectivos quadros, salvo o aproveitamento de addidos,
ou de teohnicos de contabilidade por partidas dobradas.

Art. 247. São prohíbidas ns diárias chamadas corridas ou
de todo o mez, não podendo nenhum funocionario receber a
esse titulo mais de 120 dias em um anno, salvo em funcção
de fiscalização de arrecadações no Ministério da Fazenda, e
por prazo préviamente determinado pelo Ministro.

Art. 248. Durante o anno de 1924 nenhum funcoionario
civil ou militar poderá receber, sob pretexto algum, mais de
uma ajuda de custo, salvo decreto especial, referendado pelo
Presidente da Republica, em casos em que algum texto legal

permitta a concessão.
Art. 249. Os serviços das repartições ficarão limitados aos

recursos consignados nas tabeliãs orçamentarias, cabendo aos
respectivos directores ou chefes, sob pena de responsabili-
dade, limitar a actividade dos trabalhos dessas repartições aos

recursos de cada consignação, restringindo ou supprimindo
tudo o que possa occasionar exigência de supplementaç-ão, in-

cluídos nesta regra os serviços de conectividade civil ou
militar.

Art. 250. ©urante o exercício de 11924 não serão concedidas
a pretexto algum gratificações que não resultem de texto
expresso de lei e regulamento, não sendo permittidas as con-
cedidas em virtude de outros aetos administrativos, salvo as
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gratificações previstas pelos respectivos regulamentos pará
o pessoal dos Gabinetes dos Ministros de Estado.

Art. 251. Durante o anno de 1924 não se farão novos con-
tractos, nem se renovarão os existentes, para admissão de pes-
soal, salvo professores e technicos especialistas.

Art. 252. O Governo fará a revisão das quotas das recebe-
dorias e collectorias para reduzir equitativamente a despesa
a csLe titulo.

Ari. 253. Todos os vencimentos, gratificações, ajudas de
custo e quaesquer outras despesas com o pessoal no estran-
geiro serão pagos ao cambio de 27 d. por mil réis.

Art. 254. Os augmentos de vencimentos ex-vi da lei nu-
mero 4 .555, de 10 de agosto de 1922, são favor especial, de inter-
pretação restrictiva, não podendo servir de base a outros au-
gmentos que na mesma lei sejam expressos, denominados
soldos do engajados, reejigajados, gratificações do comporta-
mento, addicionaes de 10 %, 15 %, etc.

Art. 255. Não são permitlidos, nas corporações armadas,
os pagamentos' de rações cm dinheiro por desmuniciamento em
período de licença.

Art. 256. As despesas dos estabelecimentos subvenciona-
dos ou auxiliados pela União serão examinadas e julgadas
pela directoria de contabilidade do ministério respectivo, me-
diante exhibição de balancetes pelos referidos estabeleci -

mentos. Havendo duvida sobre a legitimidade de qualquer
despesa, poderá a directoria de contabilidade do ministério,
a que estiver afíecto o auxilio ou subvenção, exigir o do-
cumento originário comprobatório da despesa, o qual será
devolvido depois de examinado, e não poderá ser pago
nenhum auxilio ou subvenção sem que haja sido approvado
pelo ministério respectivo o balancete relativo á applicação
do pagamento correspondente ao exercício anterior.

Art. 257. Aos directores e chefes de repartições e sor-
viços do Ministério da Fazenda poderão ser feitos suppri-
mentos de fundos necessários á compra de combustível, ma-
térias primas para officinas e artigos de consumo © de ex-
pediente, bem assim o supprimento necessário ás despesas
miúdas e de prompto pagamento, devendo ser feita trimes-
tralmente a comprovação das respectivas despesas.

Art. 258. O art. 150 e seus paragraphos da lei n. 4.EÍ5,
de 10 de agosto de 1922, serão interpretados e executados
dentro das seguintes regras:

I. Os augmentos provisórios, fixados pelo art. 150 da
lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, terão como máximo
a importância de 300$ mensaes, o não attingirão aos funccio-
narios, mensalistas, diaristas e jornaleiros, constantes do 2'

do mesmo artigo, supprimídas neste paragrapho as palavras
«nem os que occuparem cargo ou comraissão de agora em
deante creados», nem ao pes&oal contractado, nem ao pessoa!
pago pela verba «Material», nem ao pessoal extraordinário
admittido para execução do obras novas, reparações, constru-
cções do estradas de ferro e melhoramentos de portos, nem
ao pessoal das obras do nordeste e do saneamento e prophyla-
xia rural dos Estados, sendo sómente applioaveis aos funcclo-
narios, mensalistas. diaristas o jornaleiros, pagos pela verba
«Pessoal», das tabeliãs orçamentarias e não sendo comprehen-
didas para sua applicação quaesquer gratificações addicionaes,
extraordinárias, regulamentares ou especíaes e commissões e
as diárias dadas a funccíonaríos e mensalistas.

II. Os augmentos concedidos nos termos do paragrapho
anterior só cabem a funccionarios em effectiva actividade de
serviço publico, não podendo ser extensivos aos inactivos, se-
jam estes de logares extinctos, addidos, em disponibilidade,



sem effeotivo exeroioio por qualquer motivo, ou sejam apo-
sentados, jubilados, ou mesmo simplesmente licenciados, ex-
cepto quanto a estes últimos, os licenciados para tratament^j
de saúde.

III. Os augmentos concedidos pelo n. I não são exten-
sivos a funccionarios aos quaes lei especial haja porventura
permittido accumulação de cargo, ou só íederaes, ou federaes
com municipaes ou estaduaes.

IV. As excepções do § 5° do art. 150 da citada lei nu-
mero 4.555 ficam reduzidas exclusivamente aos cargos dii

chefe de serviço e dos do confiança immediata do Governo.

V. O Governo abrirá os necessários créditos para cada
repartição ou serviço dos diversos Ministérios até o máximo
de 75.000:000$, para pagamento, em 1924, de 75% dos au-
gmentos provisórios de vencimentos, mensalidades, diárias a

jornaes, a que se refere o presente artig;o; efíectuando no
primeiro semestre o pagamento dos referidos 75% e sendo
no segundo semestre determinada a percentagem de reducções,
quando necessária, para não ser excedido aquelle máximo de
75.000:000$000.

Art. 259. Logo no começo do exeroioio de 1924, o Governo
expedirá decreto determinando quaes as repartições que po-
derão dispor de automóveis offioiaes e qual o numero a oada
uma necessário para os seus respectivos serviços; e, outrosim,
quaes as autoridades que, além dos Srs. Presidente e Vioe-
Presidente da Republica, Vice-Presidente do Senado e Presi-
dente da Camara dos Deputados, Presidente do Supremo Tri-
bunal Federal e Ministros de Estado, terão direito á conduoção
nos mesmos automóveis.

§ 1.° O Governo providenciará junto á Policia e á Prefei-
tura do Dislrioto Federal no sentido d© que não seja licencia-

do ou registrado, nem possa usar a placa ds offioial qualquer
carro pertencente a repartições não incluídas no decreto ou
que não sejam destinados á conducção das autoridades indi-
cadas neste artigo ou contemplados no referido decreto, por
conveniência ou necessidade do serviço publico.

§ 2.° Quaesquer despesas com automóveis de repartições

ou autoridades que delles se não possam utilizar, na confor-
midade deste dispositivo ou do decreto que fôr expedidOt se-
rão levadas á conta de quem as autorizar, nesta Capital ou
nos Estados, não podendo ser pagas no Thesouro ou em Jiuaes-'

quer repartições a elle subordinadas.

§ 3.° Na proposta de orçamento para 1925, as despesas
com os automóveis officiaes e quer sejp.m de pessoal, quer de
material, deverão constar de consignações ou sub-consignações
especiaes, em cada repartição e em todos os ministérios.

Art. 260. Fica revogadO' o n.. XVI do. art. 2° da lei nu-
mero 4.440, de 31 de dezenabro de 1921.

Art. 261. O Governo annexará á proposta de orçamento,
que ( annualmente enviada ao Poder Legislativo, uma de-
mostração sobre as conversões de moedas, realizadas no exer-
cício anterior, incluindo na receita ou na despesa do Minis-
rio da Fazenda, conforme ás previsões que as ditas demonstra-
ções e as oíroumstancías do momento autorizarem, sob a ru-
brica «Difíerenças de Cambio», com a estimativa da renda ou
despesa sobre taes conversões.

Art. 262. As despesas que devem correr por operações de
credito, internas ou externas, não poderão ser em caso algum
custeadas pelos recursos ordinários do Thesouro.

Art. 263. Embora legalmente autorizado, o Poder Eixe-

cutivo "não mandará executar qualquer serviço, nem assumirá
qualquer encargo ou responsabilidade nova para o Thesouro.
emqxianto o Congresso Nacional não haja autorizado a aberturíi
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dn necessário credito ou não tenha consignado na lei de orça-

mento a respectiva verba.
Art. 264. Quando collidivem quaesquer dispositivos desta

loi roni os constantes do Código de Contabilidade, prevalecerão
estes últimos, desde que não lenham sido expressamente re-

vogados pelos primeiros.
Art. 2G5. A compra de combustível para as estradas de

ferro fedcracs poderá ser feita directamente no estrangeiro, por
delegados do Governo, fixadas préviamente as condições a que
deveíá satisfazer o artigo a adquirir; podendo-se celebrar

acoôrdos tendo por base a venda de productos nacionaes nos
mercados estrangeiros e a compra do combustível com os re-

cursos resultantes.

Art. 266. Fica prorogado por mais um anno o prazo es-

tabelecido no art. 925 do regulamento approvado pelo decreto
n. 1.5.783, dc S de novembro de 1922 OReg. Cont.) para as al-

terações que forem necessárias no mesmo regulamento.
Art. 267. Para os effeitos do registro pelo Tribunal de

Contas e suas delegações poderão ser homologados pelos mi-
nistros de Estado os actos das repartições subordinadas, re-
lativos a fornecimentos ou prestação de serviços executados
independente de concurrencia e contractos no primeiro exer-
cício financeiro da vigência da Código de Contabilidade Pu-
blica, desde que, porém, as respectivas ordens de pagamento
satisfaçam ás exigências do art. 60 da lei n. 4.536, de 28 de
janeiro de 1922, que estabeleceu a base para o mesmo código.

Art. 268. Os vencimentos dos agentes fiscaes do imposto
de consumo, de transporte e do sello adhesivo (parte fixa e
parte variável), seja qual fôr a renda arrecadada, não poderão
exceder, em caso algum, ao limite máximo de vinte quatro con-
tos annuaes.

Paragrapho único. Fica o Governo autorizado a rever as
quotas de percentagens para o abono dos vencimentos doa
agentes fiscaes do imposto do consumo, de fórma que taes ven-
cimentos não ultrapassem o limite consignado neste artigo.

Art. 269. Poderão ser nomeados para as delegações do
Tribunal de Contas os quartos escripturarios da mesma repar-
tição que já tenham prestado o concurso de 2' entranoia e
cujas habilitações possam recommendal-os para essas com-
missões.

Art. 270. Continua em vigor o dispositivo do art. 127, nu-
mero 7, da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, devendo as
despesas decorrentes das publicações a tfue se refere a auto-
rização correr por conta das consignações orçamentarias da
Imprensa Nacional.

Art. 271. Não poderá eioeder de dez o numero de prati-
cantes a que se i-efere a tabeliã orçamentaria, verba 8°, «Con-
tadoria Central da Republica», na parte «Pessoal», n. 11, nem
lhes poderão ser fixados vencimentos superiores a 4 :800$ an-
nuaes.

Paragrapho único. Os praticantes de que trata este ar-
tigo só serão promovidos depois de tres aimos de exeroicio, 6
si, a juizio do contador geral, tiverem demonstrado capacidade
para o desempenho do cargo de auxiliar teohnico, passando
então a gosar do direito de effectividade, que é assegurado
aos funccionarins que actualmente o exercem.

Art. 272. Na proposta do orçamento do Ministério da Fa-
zenda para 1925, o Governo mencionará o quadro dos fun-
ccionarios precisos ao serviço integral da contabilidade publicaem todas as repartições da União, de modo a ser custeado poruma só verba, sendo supprimidas as diversas dotações provi-
soriamente estabelecidas na despesa dos demais ministérios.

ParagraphQ único. No quadro a que se. refere este ar-
tigo será determinada a classificação dos funccionarios effe-
ctivos, imprescindíveis aos serviços interno e externo da Con-
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tadoria Ueatial cia Republica., qu.' osLa (.leíiiiitivamcnle iiisli-

Luida, e dos extraordinários oontractadns c em conimissão.

Art. 273. Emciuanto não forem estabelecidas bases defini-
tivas, 'é permittido aos funccionarios ou empregados fedcracs,
civis ou militares, activos ou inactivos, inclusive os mensa-
listas, diaristas e operários da União, fazer consignações em
folha de pagamento de juros e amortizações de empréstimos
que os mesmos venham a oontrahir com associações e caixas
beneficentes, oonstituidas pelas próprias classes a que per-
tençam, ou por estabelecimentos de credito e quaesquer so-
ciedades legalmente autorizadas a fazer as ditas operações,
observadas as seguintes condições:

a) as consignações não poderão exceder mensalmente á
terça parto das remunerações, isto é, dos vencimentos, men-
salidades, diárias e jornaes, que perceba cada funcoionario,
mcnsalista, diarista ou operário;

b) os juros dos empréstimos, aggravadoS com todas as
commissões ou bonificações, não poderão ser superiores a
12 %, ao an.no, sobre a importância realmente emprestada;

c) o prazo máximo do empréstimo não poderá ultrapas-

sar de dous annos;

rf) o arohivamento no Thesouro ou repartição a que caiba
fazer o pagamento da folha de um exemplar do respectivo con-
tracto de empréstimo, afim de que o mesmo Thesouro ou re-
partição possa, ex-officio ou mediante reclamação do inter-
essado, cancellar a consignação, uma vez decorrido o prazo de
duração do empréstimo;

e) a fiscalização, pela fórma que fôr julgada mais con-
veniente, do íunccionamento de todas as associações, caixas ou
estabelecimentos de credito que operarem nos referidos em-
préstimos.

§ 1." Os compromissos já tomados com as associações ou
estabelecimentos a que se refere este artigo, excedendo a. um
terço do vencimentos, mensalidades, diárias ou jornaes,
serão regularizados, mediante dilatação dos prazos desde
que as consignações nãa excedam, mensalmente, a um terço
das remuneraçiões que percebe cada funccionario ou empre-
gado, e que os juros não sejam superiores a 12 %.

§ 2." O Governo poderá, reconhecendo conveniência para
os servidores da União, elevar até ao máximo de 18 % an-
nuaes o limite de 12 % estaibelecido na lettra 6 e no § 1° deste
artigo.

Art. 274. Fica restabelecida a percentagem de Ifl! % aos

cobradores da divida activa, pela cobrança effeotuada íóra
da légua, de accôrdo com a portaria do Ministro da Fazenda,
de 11 de setembro do 1890, que mandou abonar aos cobradores
percentagem á cobrança effeotuada na zona urbana.

Art. 275. A prorogação de licença do que trata o S 1° do
art. 19 do decreto n. 14.e&3, do 1 de fevereiro de 1921, será
concedida, como a licença anterior, com direitO' ao ordenado
ou soldo por inteiro.

Art. 276. Para a promoção dos quartos oscripturarios dn
Tribunal de Contas, quando tiverem igual tempo de serviço,

naquelle tribunal, será contada a antiguidade, oomputando-se o
periodo de exercício que porventura tenham em outros servi-

ços públicos federaes.»

Art. 277. Continua em vigor o art. 167i da lei n. 4.633,

de 6 de janeiro de 1923.

Art. 278. Fica revigorado o art. 172 da lei n. 4.632, de
6 de janeiro de 1923.

Art. 279. Continúa em vigor o art. 17'4 da lei n. 4.632,
de 6 de janeiro de 1923.

4
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Art. 280. Ficam revigoradas para o exercieio de 1924 ãs

autorizações constantes dos ns. XX a XXV do art. 96 da lei

n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, sem augmento de despesa.
Art. 281. E' permittido aos funccionarios civis íederaes.

activos ou inactivos, aos militares e aos operários e diaristas

da União continuar a consignar, mensalmente, á Companhia
de Seguros «A Mundial» os prémios dos seguros de vida a

<iue se obrigarem para com a mesma companhia, na fórma
das tabeliãs approvadas pela Inspectoria Geral de Seguros.

Art. 282. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924, 103° da Indepen
deneia e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

TABELLA B

Verbas do orçamento para as quaes o Governo poderá

abrir credito supplementar no exercício de 1924,

de aceôrdo com as leis ns. 589, de 9 de setembro

de 1850; 2 .348, de 25 de agosto de 1873; 429, de 16

de dezembro de 189G, art. 8°, n. 1, art. 23 da lei

n. 490, de 16 de dezembro de 1897, e lei n. 560,

de 31 de dezembro de 1898, art. 54, n. 1

Ministério da Justiça e Negócios Interiores

Soccorros públicos

Subsídios dos Deputados e Senadores — Pelo que for ne-
cessário duranto as prorogações, sessões extraordinárias e de-
vido ao preenchimento de vagas.

Secretaria do Senado e da Camara dos Deputados — Pelo
serviço stenographico e de redacção e publicação dos debates,
durante as prorogações e sessões extraordinárias do Con-
gresso .

Ministério das Relações Exteriores

Extraordinárias no exterior.

Ministério da Marinha

Bospiiaes — Pelos medicamentos e utensílios.

Classes inactivas — Pelo soldo de offioiaes e praças.

Munições de bocca — Pelo sustento e dieta das guarni-
ções dos navios da Armada.

Munições navaes — Pelos casos fortuitos de avaria, nau-
frágios, alijamento de objectos ao mar e outros sinistros.

Frete — Para commissão de saque, passagens autorizadas
por lei, fretes de volumes e ajudas de custo.

Eventuaes — Para tratamento de offioiaes e praças em
portos estrangeiros e em Estados onde não ha hospitaes o
enfermarias e para despesas de enterramento e gratificações
extraordinárias determinadas por lei. ^
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Ministério da Guerra

Serviço de Saudc — Pelos medioanienlos e utensílios a
praças de prot.

Soldo, etapas e gratificações de pí-afos—Pelas quo oocor-
rerem além da importância consignada.

Classes inactivas — Pelas etapas das praças invalidas e
soldo de officiaes e praças reformados.

Ajudas de custo — Pelas que se abonarem aos ofíi-
ciaes que viajam em oommissão de serviço.

Material — Diversas despesas pelo transporte de tropas.

Ministério da Viação e Obras PuMicas

Garantia de juros de estradas de ferro e portos — Pelo
que exceder ao decretado.

Ministério da Fazenda

Juros e amortização e mais despesas da divida externa.

Juros da divida interna fundada — Pelos que oocorrerem
no caso de íundar-se parte da divida fluotuante ou de se fa-
zerem operações de credito.

Juros e amortização dos empréstimos internos.

Juros da divida inscripta, ete- — Pelos reclamados além
do algarismo orçado.

Inactivos e pensionistas — Pelas aposentadorias, pensões,
meio soldo, montepio e funeral, quando a consignação' não fôr
sufficiente.

Caixa de Amortização — Pela assignatura de notas.

Recebedoria — Pelas percentagens aos empregados quan-
do as consignações não forem sufficientes.

Alfandegas — Pelas percentagens aos empregados, quan-
do as consignações excederem ao credito votado.

Mesas de rendas e collectorias — Pelas percentagens aos
empregados, quando não bastar o credito votado.

Fiscalização e mais despesas de impostos de consumo, de
transporte e de sello —-Pelas percentagens, diárias, passagens
e transporte.

Ajudas de custo — Pelas que forem reclamadas além da
quantia orçada.

Juros diversos — Pelas Importâncias que forem precisas

além das consignadas.

Commissões e corretagens—Pelo que for necessário além
da somma concedida.

Exercidos findos — Pelas aposentadorias, pensões, or-

denados, soldos e outros vencimentos marcados em lei e outras

despesas, nos casos do art. 11 da lei n. 3.230, de 3 de setem-
bro de 1884.

Reposições e restituições — Pelos pagamentos reclama-
dos, quando a importância delles exceder á consignação.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924. — R. A. Sampaio
yidal..
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DECRETO N. 4.793 A — de 7 de janeiro de 1924

Antarizu u abrir, jtelo Ministério da Fazenda, o credito especial

de 51 :5005 para paoamento do premio devido a Vicente

dos Santos Caneco & Comp. pela conslrucção do navio de
explosão "Bragança"

O Presidjnle da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sabor que o Congresso Nacional decretou e eu san-
ccioiío a seguinte resolução

:

Ali. 1.° FÍL'a o Puder Executivo autoriz.ado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 51:500$ para oc-
corrcr ao pagamento do premio que é devido aos constructo-
res navaes, Vicente dos Santos Caneco & Comp., pela conslru-
cção do navio de explosão Bragança, destinado a servir de
barca-pliarol nos baixos de Bragança, no Estado do Pará, de
accôrdo com o § 2" do art. 132 da lei ii. 3.(37 i, do 7 Ue janeiro
de 1919, podendo, para lai fini, idealizar a necessária operação
de credito.

Art. 2.° Uevogara-so as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924, XO?," da Indepen-
dência n 36° da Republica.

AiiTiiuii DA Silva Bernardes.

/!. A. Sampaio Vidal.

«*»

DECRETO N. -5.794 A — de 7 du .faneiuo de 1924

Avlorizu a abrir, pelo Miuislcrio da Fazcmhi, o credito de
ISO:00(l!í, supphmenlfir -í rcrbu it' d-i Lin uinrnlo de 1923,
e que se refere á ajuda de custo aos funccionarios do
mesmo ministério

O Presidente da Kepu.blioa dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber quo o Congresso Nacional decretou e eu san-
cciono a seguiiiie lesolução:

AvI . i.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Mmislerio da Fazemla. n erediln de 150:000$, supplcmenfar á
verba 22'' do m-i;aiiieiilo vigente, e quo so refere A ajuda de
euslo aos iunecidnarios do mesino miiiislerio, podendo, caso
seja necessário, lazer operações de credito.

.\rt. 2." Rcvogam-se as disposições em eonlrario.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924, 103" da Indepen-
dência e 30° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

/{. A. Sampaio Vidal.



DECRETO N . i. 795 A — de 7 de janeiro de 1924

Autoriza a abrir, pelo Minisierio da Fazenda, o credito especial
de I7^i:23ip203, para parjamento a D. Uarianna Cunha de
Vasconcellos e filhos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo uuioo. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 174:231$203,
para attender ao pagamento do que é devido a D. Marianna
Cunha de Vasconcellos e seus íilhos, correspondente ás percen-
lagcns a que tinha direito o seu fallecido marido o pae Manoel
de Vasconcellos, desde a data em que foi illegalmenle demittido
lio logar de coUector íederal de S. Leopoldo, no Estado do
liio Grande do Sul, até a do sou fallecimento; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 4.800 A — DE 9 DE janeiro de 1924

Concede a D. Anna de Serpa, viuva do Dr. Justiniano de
Serpa, wna pensão mensal de um conto de réis

Estácio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a presente virem que o Congresso Na-
cional decreta e promulga a seguinte lei:

Ari. 1.° E' concedida á D. Anna de Serpa, viuva do
Dr. .lusliniano do Serpa, uma pensão mensal de um conto de
réis (1 :000$000), a qual, por sua morto, reverterá á sua filha
solloira, emquanto permanecer nesse estado civil.

.\i't. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, 9 de janeiro de 1924.

Estácio de Albuquerque Coimbra,

Presidente.

DECRETO N. 4.801 — DE 9 DE j.AXEino de 1924

Autoriza o Poder Executivo a amparar a exploração industrial
sideruroica e carbonífera existente e dá outras provi-
denciai

O I";C3Íiienln da P.cpublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sanccinno a lei seguinte:

Ari. 1.° E' o Poder Execulivo aulorizado a amparar a
exploração industrial siderúrgica c carbonífera existente, a



íaoilitar o seu maior desenvolvimento e a fundar novas usinaá

adequadas á produceão moderna de aço, nos termos das bases

Xixo efi.eoiíicadas, podendo, para esse lim. realizar as ne-

cessárias operações do credito.

I Prorogar, até 31 de dezembro de 1926, os prazos dos de-

cretos ns 1" !)43 e 12.944, de 30 de março de 1918, limilando-

se o tofa! dos auxílios permittidos nesses decretos ao máximo

de 50.000 contos, computados os já concedidos.

II. Promover, mediante concurrencia publica, a conslru-

ccão de trcs usinas modernas com capacidade para a producçao

annual do 50.000 toneladas de aço cada uma; a prinieira, no

valle do Rio Doce, proíerindo-se ahi o emprego do al os lor-

nos eléctricos; outra, no valle do Paraopeba,_ cara altos tor-

nos, a ookfi mineral, preferindo-so o de carvão nacional; e a

terceira, nas proximidades da região carbonífera de banta Ua-

tbarina, para altos fornos, consumindo coke nacional.

Paraarapho único. Para a escolha das pessoas ou eni-

prezas que hajam de construir essas usinas, além da idonei-

dade industrial e financeira, exigirá o Governo que o contra-

clante se ia brasileiro e possua mina de ferro ou de carvão em
logar adequado, dentro da região designada, com os elementos

necessários ao trabalho e á vida de um centro de industria,

verificada, no primeiro caso. a capacidade necessária a umêi
longa e.tploração e o teor do minério de ferro: e, no segundo
caso, a iinnortanji:i da jazida carbonífera, com a possibilidade

de produzir colic melalÍurg!CO.
O contraotante demonstrará faiiiberc. a sua capacidade

financeira para contribuir, em Icmiio onnortuno. com 20% .da
quantia que o Governo reconheça, mediante a approvacão de
planos e orçamenios, pxclusivanienio para occorrer ao custo
da usina, seu apparelhamnnlo e dependência indispensáveis.

III. Para essa construcção o Governo, depois de fixado
o custo p.Tra a fúnclada de prnducção annua, que não poderá
excedo- de lànni? poi- foiiel;iila de aço, aecrofcída de 100$ por
tone!;Kl;i de cuIíp nara ;i usina especial de cnkeficaçãn e de
mais 000.$ por KW, até o máximo de 15.000 KW, para a
usina electro-siderurgica, o Governo se obrigará a emprestar
80 % do orçamento que approvar, ao juro de 6 % . As con-
Iribuiçõcs do Governo e as dos contractantes serão simulta-
neamente depositadas em uma caixa especial, que seja creada
para a defesa e auxilio da industria siderúrgica e de com-
bustíveis mineraes, ou no Banco do Brasil, em conta especial.
O primeiro deposito será de 50 % da somma que a cada um
couber realizar na proporção já dita de 80 % de empréstimo
do Governo e 20 % realizado pelo contractante, e os ulte-
riores na forma que fôr determinada no contracto. No caso do
orçamento exceder o máximo que o Governo fica autorizado
a subvencionar, correrá por conta do contractante o excesso
auc houver, devendo essa differença ser addicionada á quota
de 20 %, podendo ser feitos em tilulos da divida publica fe-
deral, pela cotação média, os depósitos relativos ao excesso
do orçamento.

O empréstimo não vencerá juros nos cinco primeiros an-
nos, contados da data da primeira prestação, e só começará
a ser aniorfizado 10 annos depois da mesma data, por annui-
dades uniformes durante vinte annos, computado o juro de
() 'X.. Das quantias assim depositadas, nenhuma poderá ser
retirada sem o visto dn fiscal ou delegado do Governo, que
exigirá a comprovação da applicação das sommas já retiradas.

IV. As usinas assim construídas, minas que as sirvam,
terrenos, quédas de agua e bemfeítorias que as completem,
serão prévíamente bypothecadas ao Governo Federal, acau-
felando-se os direitos e interesses deste, por meio dé clau-
Bulas adequadas.
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V. No contracto, será estipulado que a propriedade das
usinas auxiliadas e dcniaií! bens hypothecados soja brasileira
de ilireiíj c de fado, obrigando-se os conlraclantes, por si,
herdeiros ou succesíorcí, a manter e-sa obrigafão emquanto
cilas oxislu-eni i-u forem ijor (lualiiurr fúrma exploradas as
suas mmas. Os títulos de . ua propriedade, quando em acções,
quinhões ou outros, serão nominativos.

VI. O Governo dará preferencia de consumo para os
productos das usinas; isenccão de impostos, tarifas reduzidas
do transportes terrestres e maritimos; construirá os trechos
de estrada do forro indispensáveis; melhorará o apparelhará
os portos de embarque e desembarque de productos siderúr-
gicos e de combustíveis; e melhorará as vias férreas existentes
o regularizará a navegação fluvial e marifima ligada ao pro-
blema da siderurgia e dos combustíveis.

Promoverá, além disso, por todos os meios ao seu alcance,
facilidades ao fabrico, transporte e consumo de productos
dessas usinas.

VII. O Governo fará as desapropriações necessárias á
execução do disposto nas clausulas anteriores e outras que,
por utilidade ou necessidade publica, acautelem, no presente
o no futuro, os interesses superiores da União e os da sua
defesa ou que dependam da posse de quedas de agua. jazidas
de ferro, de maganez e de combustíveis quaesqueer.

Ylll. O Governo poderá consfruir a usina do valle do
Rio Doce, directamente, providenciando, ulteriormente, sobre
a melhor fórma de exploração.

EX. A's usinas siderúrgicas que já tenham obtido os au-
xílios do decreto n, 12.944, de 30 de março de 1918, poderá
o Governo conceder os favores estatuídos no n. III para a
creação das três usinas de que trata a clausula II, sobre o
augmento de producção não excedente a 30.000 toneladas de
aço para cada uma e rever, uma vez realizado o augmento,
os coniractos anteriores para serem uniformizados quanto ao
valor do empréstimo, juros o amortização com os constantes
da clausula III.

X. Para occorrer aos ónus resultantes das disposições

anteriores, além das consignações orçamentarias adequadas
ao pagamento de algumas das providencias mencionadas e de
outros recursos que o orçamento consigne, será creado um
fundo especial com estes recursos e com o de taxas ou sobre

taxas que lhe forem especialmente destinadas, perfeitamente
escolhidas entre as que incidam sobre a importação.

Paragrapho único. Por conta desse fundo, a carKO da

caixa especial, si esta fôr creada, ou depositado no Banco
do Brasil, fará o Governo as necessárias despesas e satisfará

os juros e amortizações das operações de credito que haja de

realizar.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-

dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Miguel Calmou du Pin e Almeida

,

R. A. Sampaio Vidal.

Francisco Sá,
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OECRETO N. 4. 801 A — \"-'. O de janeiro de 1924

Aíii,,n:a n nhrii ti i;i ihi r,r,lih, ilr 36:685.1(833, para paga-
iiii-iilii (III ciiUi-r! iir fnlriiil Am/uito tlc Azevcílo, em virtude
!lr xi-^nlenrii jiiilifiorin

Eslacio do Albuquerque Coimbra, Presiclenle do Senado
Federal

:

Faro salier aos que a i.iresenic virem, que o Congresso
Naeinnal decreta e promulga a segainle lei:

Ari. 1." Fica o Poder Kxecnli\ri nulorizadn a alirir. pelo
Minislerio da Fazenda, o credilí. rsi.ccial ilr :;r, :('i,s:i.s,S,5:j, (Ui a

lazci' as o|ii'racões de credili. i\ur iMivni para al-

leuder an iia.tiaiiicnlii drcrdailn por scnlenca .imliciaria em
lavor de Augiislo ilc _\/.eveilo, cullerlnr íeileral em .larriinopo-

lis. Eslado de S, Paulo.
Ari. 2." Re\(igani-se as disposições cm conirario.

Senado Federal, 9 de janeiro de 1921.

DECRETO N . 4 . 802 — nE 9 de janeiro de 1924

Hegula a impin-tnrão de adubos e fertilizantes para applicàção
na agricultura

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° A importação de adubos com applicàção na agri-
cultura, ou fertilizantes da terra, quer naturaes, quer arti-
1'iciaes, corpos simples ou resultado de misturas, se fará me-
diante o único pagamento de 2 %, papel, de expediente, cal-
culando o valor pela factura consular.

Art. 2.° No momento actual a nomenclatura dos adubos
ou fertilizantes da terra deve comprehender os seguintes pro-
duotos cm estado impuro: chlorureto de potássio, sulphato
de potássio, kainil, phospliato de cálcio, superphosphato de
cálcio, escorias Thomas, nitrato de sódio ou salitre do Chile,
snlphato de ammouiaco, guanos, misturas de adulios contendo
piitassa, acido phosphorico c azoto.

Ari. 3." Dc futuro, qualquer outro producto que venlia
a lin- applicàção na agricultura, como adubo, deverá ser incor-
porado aos enumerados no art. 2", por acto do ministro da
Fazenda, ein aviso ás repartições fiscaes, em virtude de re-
quisição do ministro da Agricultura.

Art. 4.° A importação pôde ser realizada indistincta-
mcntc, por syndiculos ou sociedades agrícolas, agricultores,
sociedades anonymas ou commerciaes ou por simples commer-
ciautes.

Art. 5." Na isenção complola de direitos alfandegários e
de consumo especificados no art. 1° se comprehendem lam-
bem os saccos que s.;rvem de envoltório aos adubos, quer se-
.iam olles singelos ou duplos, pela impreslaliilidade desse ma-
terial, após essa ulilização.

Art. 0." Os prodnclos como adubos especificados no ar-
tigo 2° devem sor coinprehendido çnire os género-; da tabeliã
H da tarifa alfandegaria ou na classificação que de futuro ve-

EsTAcio DE Albuquerque Coimbra,

Presidente.



nha a ser praticada para n (jffeilo do lerem protnpta saliida,
livre do armazenagom, r remo lai serem despachados sobre
agua.

Ari. 7.° Quando o inspeclor da alfandega ou o agenLo 1'is-

Lal, a quem compele a veril'ioação do produclo, tiver duvidas
subrc a sua natureza ou composição chimica, poflerá deter
um volume dentre os importados, afim do submellel-o n ve-
rificação e analyse qualitaliva pelo laboratório respectivo,
dando sabida immediafa aos demais, mediante termo de re-
sponsabilidade, com as cautelas usuaes ou com deposito prévio
do valor correspondente ao direilo, no caso de importador ori-
ginário, n.io estabelecido na praça da respectiva alfandega.

Ari, 8.° No caso de qualquer divergência sobre a opinião
lio laboratório alfandegário de ananlyse, não aoceila esla pelo
importador, deve o caso ser levado ao conhecimenio do mi-
nislro da Agricultura, cuja solução definiliva deverá ser
firmada em laudo do Institulo ile r.himica do sou miuislerio.

Ari. 9.° Não será mistér para os despaclios alfandegários
qualquer audiência do Tribunal de Contas.

Ari. 10. Fica o Governo autorizado a suspender a exe-
cução da presente lei quanto aos similares que forem produzi-
dos no paiz e nos termos do art. 8° do decreto n. 8.592, de 8
de março de 1911.

Art . 11. Revogam-se as disposições em contrario

.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica

.

Arthur da Silva Bernardes.,

Miguel Calmon du Pin e Almeida. '

R. A. Sampaio Vidal.
*

DECRETO N. 4.803 A — de 9 de janeiro de 1924

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, um credito de
100:000$, supplementar á verba Si", "Substituições", do
ornamento passado e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saiiffiono a seguinte resolução

:

Ari . 1 .° Pica o Presidente da Republica autorizado a abrir,
jiiílo Ministério da Fazenda, um credito de 100:000$, supple-
iiiontnr :'< voilia .Ti", "Pulisliluiçõcs", do orçamenin vigente, po-
ilpiiild. |ini-;i osso fim, fazer as operações necessárias.

Ari. ?." J^ica ignalmenlo o Presidenie da Republica au-
liii i/íHÍo a abrir os necessários créditos para^ pagamento da
fliflV'1-enra de vencimentos a que toem direito os minisiros to-
pados do Supremo Tribunal Militar, os ministros da Tribu-
nal de Conlas, o os representantes do Minislei'io Publico junio
:ni n:r-iíii) h'il)unal. que estão equiparados pni' loi aos desem-
|i;\iyailiires da Còrlo 1c Appellação.

.\i'l .
3." Revogam-so as disposições em conirario.

nio do Janei)'o, í) de janeiro de 192-'i, t03° da Indcpen-
d.^ncia I' (lã fli-pnlil ir a .

AnTHUIl TIA Sii.\"A Reiixarors.

Tl , A . Sinn)>nii) \'iihil

.



DECRETO N. 4.812 — de 16 de janeiro de 1924

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de B. 000:000$. ouro, e o de 22.000:000$, papel, para
pagamento de dividas de exercidos findos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
saneoiono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 2.000:000?, ouro,
e o de 22.000:0008, papel, ou a fazer as necessárias operações
de credito, para satisfazer ao pagamento das dividas de exer-
cícios findos já apuradas e das que forem até 31 de dezembro
de 192.3, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 4.813 — db 16 de janeiro de 1924

Isenta do pagamento de direitos aduaneiros e quaesquer taxas
o material importado pelo Estado do Maranhão, destinado
á installação de vários serviços

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte jesolução

:

Art. 1.° Fica isento do pagamento de direitos aduaneiros
e quaesquer la.xas o material importado pelo Estado do Mara-
nhão, para construcção dos esgotos e abastecimento de agua e
installações publicas o domiciliares de sua capital, restituindo-
se ao Estado o que, porventura, já foi pago durante o corrente
exeroicio.

Art. 2.° Fica igualmente isento de pagamento de direitos
aduaneiros e quaesquer laxas o material importado pelo Es-
tado de Pernambuco, para os serviços de esgotos e obras com-
plementares do porto do Recife.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeii'o, 16 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-

dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.,

DECRETO N. 4.íj20 — de 26 de janeiro db 192.*

Fixa CS vencimentos de todos os funccionanos da Policia
do Districto Federal

Antonio Francisco de Azeredo. Vice-Presidente do Senado
Federal, faço saber aos que o presente virem que o Coneresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

Art. 1." Os escrivães da Policia terão iguaes vencimentos
i|os dos funccionarios da secretaria da Policia, observada a
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equiparação (juo entre slles existia pela lei n. Í.631, de 3 de
janeiro de 1907, e o ijue dispõe o decreto a. 3.681, de 8 de
janeiro de 1919, como se segue: escrivães das delegacias au-
xiliares, ao sub-socreíario, oulr'ora ofCicial d» gabinete; es-
crivães de 3' enírancia. aos officiaes; escrivães de 2' entran-
eia, aos esoriplurarioí ; escrivães de i' entrancia aos ama-
nuenses.

Art. 2.' Os delegados terão os vencimentos seguintes:
delegados auxiliares íannuaes), i;í:O0O-S; dek-gados dè 3* en^
francia {annuaes). 14:400?;: delegados de 2" enírancia (an-
nuaes), 10:S00S; liilpgados de 1" entrancia (annuaes). S-íO'>S:
commissario de i' cia se, 7:S00?; commissarios do 2' ciaíse
6:GO0?00O.

Art. 3." Os vencimentos dos escreventes serão de 4:800$
e os dos oífici-jes de justiça, de 3:600$, annuaes.

Aj-í, 4.' O GoveiTiO fibrirá os necessários credilos.
Art'. 5.° Revogan-.-se as d:si)0?i;ões em contrario.

Senado Federal, i'ò de janeiro de 1924.

Antonio FnA^;cisco de AzEnsno,

Vice-Presidente.

DECRETO N. 4.821 — de 26 de j.^neiro de 1924

Reconhece de utilidade publica a sociedade "Deus e Mar"

Antonio Francisco de Azeredo, Vioe-Prcsidente do Senado
Federal

:

Faço saber, aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

Art. 1." E' reconhecida de utilidade publica a sociedade
"Deus e Mar", com sede em Fortaleza, capital do Estado do
Ceará.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, 26 de janeiro de 1924.

Antonio Francisco de Azehedo,

Vice-Presidente.

DECRETO N. 4.S22 — de 26 de janeiro pE 1924

Considera de utilidade publica a Associação dos Merceeiros

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber, aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

Artigo único. E' considerada de utilidade publica a Asso-
ciação dos Merceeiros, com séde em Fortaleza, capital do
Ceará; revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, 26 de janeiro de 1924.

Antonio Francisco de Azeredo,

Vice-Presidente.



DECRETO N . 4 . 823 — de 26 de janeiro de 1924

AuUvizn a concessão de tim premio de 100:0001 aos aviadores
Pinto Martins e Walter Uinton

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado
Fe(iorai

:

Faço saijcr aos que a presente ^'iren) que o Congresso Na-
cionai decrela e proniuiga a seguinte lei:

Ari. i.° Fica o Governo autorizado a conceder, por inter-

médio do Ministério da Fazenda, um premio no valor de cem
fonins de rris (100 :000$000) aos aviadores Pinto Martins e

Wallcr llinlcm, pola lenacidade o coragem de que deram pro-
va-; na Iravessia aérea Nova York-Rio de Janeiro.

Art. 2.° O Governo fará as operações de credito que jul-

gar necessárias.

Senado Federal, 20 do janeiro de 1924.

Antonio Francisco de Azeredo,

Vice-Presidente.

DECRETO N. 4.826 A— de 31 de janeiro de 1924

CorrirjQ cnrionnx rmii rpip foi pnhlicacln a lei n. .793. de 7 do
covrenlp. (jur fixa a ilcxpeza geral da Republica para o'

c.nerciciõ de iíl2'i.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, cm vista do que expoz a Mesa da Gamara dos Deputados
em mensagens do 10 e 20 do corrente, cnoaminliadas ao Minis-
lorin de Estado dos Negócios da Fazenda com ns officioa
n;, 9 o 25, das mesmas datas, da secretaria daqueila Camara:

Faço saber que a lei n. 4.79.3, de 7 do corrente, que fixa
a ilf^ppza geral da Republica para o exercicio de 192'i, deve
for expculaíla com as seguintes correcções:

Miiiislei-io da .Tnstiça e Negócios Inferiores — Artigo 2°,

vcriia Cl", Secretaria do Senado, supprimaui-se as palavras:
"para pagamento de vencimentos a funccionarios nomeados
em 1920, relalivos aos mozes de novembro o dezembro":
\evhn \2', .Tusliea Federal, Secretaria do Supremo Tribunal
FiHleral, onde so'lè: "no total de 308:200.$", leia-se: "no total
dl' .'175

: Iil0.'í;": 'ub-cnnsignação 27", onde se lê: "4.080$",
leia-so: "OiCOOií'", ficando para 2.7.58:875.$200 a dotação fixa
f para 1 .0 IS : 'iHOSl 18 a dotação variável; verba 13", Justiça
do rjislricln Federal, nas dotações fixa e variável, onde se lê:
•2.979:150.$ e 385:0568118", loia-se respectivamente:
"2.929::^5õ$ e .376 :4'r9»H8"; verlia 15°, Policia do Districto
F('di'ral, nu delação fixa, nade se lè: "5.71 1 :704.$950", leia-se:
"6.411 :70/i.f!95õ"; veiba 16», Policia Militar, na dotaç.ilo fixa,
rinde í,'-: ' .S. ISl' lOSO+^OPO". loia-se "S . 177 :951$069"; verba
Jl'. DcpaiiiuiiiMilii Nacional de Saúde Publjca, substitua-se a
di-irriiiiiiiacãn iIíi |icssoal da Inspectoria de Engenliaria Sani-
larin pela ()ui' sfmir; uin in-porinr. nrdmado 10:8008, gra-
lifirarãn r,

: ',011!*, |(!:2iiO»: ! i-i-* .•i<-: ' InMVs dp sreção,
a 'iMia.li' |ii:iiiiiis, l ; ii 1

1 1 irai Tr •

•<>: ciiicn en-
gpiilic;rii.- de I' classea, oraciia.l ' m a. iticai,an 4:000$,
60:000.$; qualro engenheiros de 2" classe a. ordenado 0:400$,
gratificação 3:200$, 38:400$; tres conductores de serviço a.



lirdenado -i:U0ii8. ,ui íil ifioar J: <, lN:000-$: um flescnliisla
de l" classe, ordenado ÍMlOO-?. H'i'al i 1'icação 2:000,*, 6:000$;
dous dcsenhisUis de 2' claíse a, oídeuado ;5:6no$, prral ificação
1:800$,. 10:800$; um oe.aundo uirieial, ordenado 4:800$, gra-
I.ifioação 2:400$. 7:21)0$: um ooutador, oídenado 4:000$, gra-
tificação 2:000$, 0:000$: qual.ro lereeiro.s olficiaos a, orde-
nado 3:000$, grulificação 1:800$, 21:600$; cinco e.scripUira-
rios a, ordenado 3:i00$, gratificação 1:200$, 18:000$; quatro
auxiliares a, ordenado 2:400$, gratificação 1:200$, 11:400$;
dous contínuos a, ordenado 1:600$, gratificação 800$ .'

4:800$; cinco serventes (salário annual)' "

a. gratificação
1:800$, 9:000$, total. 27.5: ÍOOS". Na rubrica X, fuspectoria de
Hygione Infantil — consignação — O médicos, onde se lÊ:
"ordenado", leia-se: "gi^atificação" . Na rubrica XXÍI, Hos-
pital Paula Candido, onde se lê: "um praticante de pliarmacia
com 2:880$", leia-se: utn praticante de pliaiMiiacia com ....
1 :440$". Na rubrica II, "Material", Inspectoria de Demogra-
phia Sanitária e Propaganda, Aluguel de maclunas de apu-
ração, onde se lê: "õ:.500S", leia-se: "5;100$". Na rubrica III,

Inspectoria do Engenharia Sanitária, no total da parte "mate-
rial", onde se lê: "54:900$", leia-se: "5G:900$". Na rubrica
Xr\'III, Inspectoria de Prophylaxia Maritima, na somnia das do-
tações do material, onde se lè: " 172 :072$500", leia-se;
"Í73:072$500". Rubrica XXII, Hospital Paula Candido, nas
dotações referentes ás consignações "Dietas" e "Serviços In-
dustriaes do Estado", onde se lê: "43:480$" e "150$", leia-se:
"43:680$" e "100$", respectivamente. Na consignação desti-
nada ao serviço de Prophylaxia Rural no Estado do Maranhão,
rubrica XX^^ (Serviço nos Estados), onde se lê: "550:600$",
leia-so "550:000$". Na mesma rulórica XXV, Directoria de
Saneamento Rural, Serviços nos Estados, onde se lê: "Pará
400:000$" leia-se: "Paraná 400:000$". Os totaes geraos da
verba 21" do Ministério da Justiça e Negócios Interiores fi-

cam sendo, portanto, os seguintes: Ouro, variável ,

3.356:617$855, papel, fixo. 11 .720 :956$450 o variável
II. 610:633$000. Verba 25", Instituto Nacional de Musica, na
dotação fixa, onde se lê: "376:920$", leia-se: "376:980$";
vcrlia 26", Instituto Benjamin Constant, na dotação fixa, onde
se lê: "338:748$100", leia-se: "338 :848$100"; verba 28",

IJibliotheca Nacional, na dotação fixa, onde se lê:

"453:871$500", leia-se: "453:471$500"; verba 31", Corpo de
Bombeiros, nas dotações fixa e variável, onde se lê:

"2.275 :043$966" e "2.298:003$350", leia-se, respectivamente:
"2.221 :352$008" e "2.286 :992$350": verba 32", Administração,
Justiça o outras despezas, no Território do Acre, na dotação
variável, onde se lê: "1 .502:619$168", leia-se:
"1.475:018$168"; na verba 37", Subvenções, Districto Federal,
supprima-se a segunda consignação de 60:000$ para o Or-
phanato Ozorio, passando a somma para 1.866:000$; no Es-
tado de São Paulo, na somma, onde so lê: "181 :3708", leia-so:
"188:870$", ficando para o total da verba 5. I73:620$000.

ministério das .lelações Exieriores — Art. 37, verba 1",

"Secretaria do Estado", o'nde se lè : "reduzida de 251 :5t3$500",
liíiu-íc: "reduzida de 261 :5I3$500", ficando a dotação variá-

vel para 619:500$"; verba 7", "Repartições Internacionaes",
onde SC lê: 398:220?073". leia-se :"398 :200$403"; verba 9',"Ex.

Iiaordinarias no Exterior", na dotação, onde se lè: "400:000$",

leia-so: "470:000$"; verba 10", "Expansão Económica" (2*

consignação ouro), diga-se: 240:000$, passando o total geral

da despeza papel para 2.745:644$, a dotação variável ouro
para 3.240:138$181, o o total ouro para 5.866:938$181 : Ar-
tigo 40, fica redigido da seguinte fórma: "A partir de 1 de
fevereiro de 1924, ficam sem vencimentos e sob as penas
legae.s, todos os íunccionarios do Corpo Diplomático e do Corpo
Consular que se acharem no Brasil fóra do disposto no artigo

41 do decreto n. 14.057, de 11 de fevereiro de 1920 (férias

extraordinárias) ou do artigo 17 do decreto n. 14.663, de 1
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de fevereiro de 1921 (licença especial de 10 e 20 annos dfl

serviço publico), exceptuando-se os que se acharem servindo

no gabinete da Presidência da Republica e no Gabinete do
ministro do Exterior, dentro dos respectivos quadros regula-

mentares, os quaes lerão os seus vencimentos integracs, des-

contados apenas da gratificação que couber aos seus substi-

tutos"; onde se lê: "Artigo 43", leia-se: "Artigo 42 bis".

Ministério de Estado dos Negócios da Guerra — Artigo
"57", diga-se: "arts. 57 a 157"; verba 15°, "Serviços Geraes ,

onde se lê: "reduzida de 5.620:000$", leia-se-: "reduzida do
6.078:000$", passando o total da verba para 171.953:896$240.

Ministério de Estado dos Negócios da Agricultura, Indus-
tria e Commercio — Artigo 174, no total da verba papel, onde
se lê: " 46. 053 :460$322", leia-se: "46.069 : 140$322"; verba 5°,

"Serviço de Inspecção o Fomento Agrícolas", onde se lê:

"augmentada de 232:560$", leia-se: "augnientada de
41:560$", verba 11", "Museu Nacional", Pessoal, na sub-con-
signação n. 14, onde se lê: "1:800$", leia-se: "1:600$";

verba 14°, "Serviço de Industria Pastoril", onde se lê: "au-
gmentada de 393:680$", leia-se "augmentada de 4H:760$",
accrescenlando-se no final da verba, depois de 240:000$, o
seguinte: "augmentada a somma da despeza fixa de 18:08ns,
proveniente de erro existente na proposta, da seguinte fór-

ma: 18:000$, erro na somma das parcellas referentes ás con-
signações componentes da despeza fixa, e 80$, erro na som-
ma das parcellas componentes da parcella referente á consi-
gnação II, «Posto Experimental de Veterinária do Distrioto

Federal»; em consequência, na somma da despeza fixa, em vez-

de: «3.063:256$», diga-se: «3.081:336$»; verba 18°, «Directo-
ria de Meteorologia», onde se lê: «reduzida de 80:000$», leia-

se: «reduzida de 82:400$», accrescentando-se, no final da ver-
ba, depois de «80:000$», o seguinte: «reduzidos a somma da
rubrica 1, a somma da despeza fixa e o total da verba, de
2:400$, proveniente de erro da proposta na somma das par-
cellas daquella rubrica»; e, em consequência, na despeza fixa,

em vez de: «864:382$», diga-se: «861:982$» na somma da
despeza fixa no final desse orçamento, em vez de «12.979 :028$»,
diga-se: «12.994 :708$000».

Ministério de Estado dos Negócios da Viação e Obras
Publicas — Ai't. 196, verba 2°, «Correios», onde se lê: «au-
gmentada de 812:415$», leia-se: «augmentada de 792:415$»;
verba 3°, «Telegraphos — Material», onde se lê : «sub-consi-
gnação n. 1", leia-se: "sub-oonsignação n. 2" e supprima-se a
palavra "consei'vação", corrigindo-se a dotação fixa papel para
12.921 :940$ e a dotação variável papel para 19.437:078$, pas-
sando a somma geral para 282.863 :996$806, papel.

Ministério de Estado dos Negócios da Fazenda — Artigo
241, o total ouro passa a ser de 64.818 :904$017; verba 6",

«Thesouro Nacional», onde se lê: «Augmentada de 122:160$»,
leia-se: «Augmentada de 118:665$, passando a dotação fixsi

para 2.600 :104$560»; verba 7°, «Tribunal de Contas», na sub-
consignação n. 22, onde se lê: «414:400$», leia-se: «411:600$»,
passando a dotação variável para 1.463:600$; verba 17*, «De-
legacias Fiscaes», onde se lê: «518:284$», leia-se, na dotação
variável: «418:284$»; verba 18", «Alfandegas», na dotação
variável, onde se lê: «4.388 :706$112», leia-se «4.488 :706$112»;
verba 19°, «Agencias aduaneiras», na dotação variável, onde
se lê: «718:832$», leia-se: «716:332$000».

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1924, 103° da. Indepen-
iácjicia 6 36° da Republica.

'

)

Arthur dã Silva Bernardes,

R. Ai Sampaio Vidal.
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DECRETO N. 4.826 B — de 6 de fevereiro de 1924

Aulonza a conceder a D. Clara Brand, viuva do photographo
Ehrard Brand, morto no desastre do encoiiraçado "Aqui-
daban", e a seus filhos, uma pensão mensal de Í6S$, nos;

termos da lei n. 3. SOS, de 29 de janHro de Í91S

Antonio Francisco de Azeredo, vice-presidente do Senado,
faço saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional
decreta e promulga a seguinte lei

:

Art. i." Fica o Presidente da Republica autorizado a con-
ceder, repartidamente, a D. Clara Brand, viuva do photographo
Ehrard Brand, morto com seu filho Victor Brand, no desastre
que afundou o encouraçado Aquidaban na noite de 21 de ja-

neiro de 1906, e ás suas filhas, ainda solteiras, a pensão mensal
do 165$, nos termos da lei n. 3.505, de 29 de janeiro de 1918.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, 6 de fevereiro de 1924<_

Antonio Francisco de Azeredo,

yice-iPresidente.,

DECRETO N. 4.826 C — de 6 de fevereiro de 1921

Manda pagar a D. Maria Luiza Machado da Costa o meio
soldo a que tem direito e dá outras providencias

O Dr. Antonio Francisco de Azeredo. Yice-Presidente do
Senado

:

Faço saber aos que presente virem que o Congresso Na-
cional decreta e promulga a seguinte lei

:

' Art. 1.° Da data desta lei em diante D. Maria Luiza Ma-
chado da Costa, filha do coronel João Machado da Costa,
morto em combate em 1866, passará a receber o meio soldo
a que tem direito e que já percebe, pela tabèlla A, de lei

n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, relativo ao posto de
coronel

.

Art. 2.° O meio soldo de coronel, que esta lei lhe con-
cede, (orna sem effeito a pensão que lhe é dada, revertida
por morte de sua mãe e por concessão do ex-Imperador
D. Pedro II.

Art. 3.» Revogam-se as disposições erri contrario.

Senado Federal, em 6 de fevereiro de 1924.

Antonio Francisco de Azeredo,

yice-Presidente.



_ 64 —

DECnETO N. 4.826 D — DE 31 DE janeiro de 1924

Conigc engano com que foi publicada a lei n. 4.783, de 31
í/c dezembro de 1923, que fixa a Receita Geral da Repu-
blica para o exercício de 1924.

O Presidente da Republica dns Estados Unidos do Brasil:

Em vista do que expoz a im -a ila Camara dos Deputados
em mensagem de 29 do corieute, encaminhada ao Ministério
de Eslado dns Ncgouios da Fazenda com officio n. 26, da
mesma data:

Faco salier que n lei n. 4.783. de 31 de dezembro de 1923,
c)ue fixã a Receita Geral da Republica para o oxercicio de
192-i, deve ser executada com as seguintes correcções:

Artigo 1", n. 1 — Onde se lê: "N. 233, extractos fluidos
e líquidos, do qualquer qualidade, de plantas brasileiras, kilo-
gramma 6$, razão 50 %"; leia-se: ''N. 233, extractos fluidos
o líquidos, de qualquer qualidade, de plantas estrangeiras,
kilogi amma G$, razãn 50 '/c

''

.

Rio de Janeiro, 31 do janeiro cie 1924, 103° da Indepen-
dência e 3G" da Republica.

Ahthuh da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

DECRETO N. i.828 — de 13 DE feveiieiro ue 1924

Autoriza a aberliim de um credito especial até 30:000$, para
auxiliar o tnhuic /iu.'ilão Goulart no aperfeiçoamento de
UM appíiielliii. destinado d contensão de animaes

/.nlonio Francisco de .Vzeredo, Vice-Presidente do Se-
nado :

Fat."< saber aos que o presente virem, que o Congresso
Nacional il^jrefa e promulga a seguinte lei:

Artigo iniico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo .Muiislerio da (luerra um credito esi)ecial até 30:000$,
pai'a auxiliar o tenente Gastão Goulart nos seus trabalhos para
o apecfeiçoameulo de um apparellio destinado á contensão de
animaes; revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, 13 de- fevereiro de 1924.

Antonio Fr.\nci8co de Azeredo,

Vice-Presidente

.

DECRETO N. 4.829 — de 20 de fevereiro de 1924

Concede a D. Julieta de Lamare o montepio deixado por seu
fallecido irmão, o capitão de mar e guerra Rodrigo Anto-
nio de Lamare

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado:
Faço saber aos que a presente virem que o Congresso Na-

cional decreta e promulga a seguinte lei

:

Artigo único. E' concedida a D. Julieta de Lamare, em-
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quanto solteira, o monlepio deixado por seu fallecido irmão,
o capitão de mar e guerra Rodrigo Antonio de Lamare, da data
desta lei em deante; revogadas as disposições em contrario.

Senado Fedei-al, 20 de fevereiro de 1924.

Antonio Francisco de Azeredo,

Vice-Presidente.

«*»

DECRETO N. 4.831 A — de 27 de junho de 192.Í

Autoriza o Poder Executivo a mandar conslruir, na capital do
Estado do Maranhão, uni edifício, dependências c arma-
zéns apropriados para o serviço da Alfandega e dá outras
providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Ai't. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a mandar,
construir, na capital do Estado do Maranhão, um edifício, de-
pendências e armazéns apropriados para o serviço da Alfan-
dega, podendo, para esse fim. despender até a quantia dc
600:0008, inclusive mobiliários e machinismos que forem ne-
cessários, abrir os necessários créditos para pagamento pela
IVnma que entender mais conveniente aos interesses da União,
rm dinlieird ou em apólices da divida publica.

Ai'[. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1924, 103° da Independência
e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 4.842 — de 28 de julho de 1924

Releva da prescripção em que incorreu 'o direito de D. Maria
Emilia Martins Carvalho, para receber a pensão de meio
soldo, deixada por seu marido o tenente do Exercito
Anacleto Anapurú Alves de Car':álho

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a resolução seguinte

:

Artigo Tinico. Fica relevada a prescripção em que incor-
reram as pensões de meio soldo (19$600), deixadas de receber
por D. Maria Emilia Martins Gari'alho, viuva do tenente do
Exercito, Anacleto Anapurú Alves de Carvalho, nos annos de
1887 a 189Í, c cm diversos inezos dos annos dc 1895 a 1917,
abrindo-se para o seu pagamento o necessário credito; revo-
gadas as 'disposições em confrar-io.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.



DEQRÍETO N. 4.843 — de 5 de agosto de 1924

Estabelece a moratória no Estado de S. 'Paulo por i3 dias

e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

saneciono a resolução seguinte:

Art. i.° Ficam suspensos, pelo prazo de quarenta e cinco

dias, contados do respectivo vencimento, desde que este

occorra depois de 4 de julho do corrente anno, até o fim do
referido prazo:

o) a exigibilidade de obrigações commerciaes, incluídos os

contractos de bolsas de mercadorias ou de prestações de di-

vidas hypotliecarias ou pignoratícias, pagáveis no Estado de
S. Paulo, ou mesmo em qualquer praça do paiz, desde que
um dos co-obrigados resida no mencionado Estado.

Não se incluem nesta suspensão:

I, as retiradas de depósitos bancários e saldos de contas
correntes do Estado e municípios em geral e os dos parti-

culares que não vençam juros;
II, 03 depósitos e contractos dos bancos entre si;

III, os de industriaes, commercianles ou lavradores que
tenham de pagar operários, até o limite da respectiva folha de
pagamento, de adquirir matéria prima ou de pagar fretes e

transportes, segundo a média mensal anterior á revolta;

IV, as retiradas, até 33 % quinzenaes, dos saldos de contas
correntes e depósitos, de particulares, com juros, inclusive os
de prazo fixo;

6) os protestos, recursos em garantia e preseripções dos
títulos mencionados na leltra a;

c) a exigibilidade de quaesquer títulos vencidos, mesmo
de natureza civil, e o andamento de qualquer acção ou exe-
cução, ainda que de natureza fiscal, desde que um dos co-obri-
gados ou réos se tenha incorporado ás 'forças organizadas para
a defesa do Governo legal ou cujos bens tenham sido seques-
trados, requisitados, destruídos ou damnificados gravemente
pelas forças em operações.

Art. 2." Não são abrangidos pelos effeitos desta lei:

a) as obrigações contrahidas depois d sua publicação;
6) os devedores que praticaram qualquer dos actos men-

cionados nos ns. 3 a 7 do art. 2° da lei n. 2.024, de 17 de
dezembro de 1&08.

Art. 3.° Os titulos que não vencem juros convencionaes
ficarão sujeitos ao de 10 % ao anno durante a moratória.

Art. 4.° Constitue matéria relevante para excluir a de-
claração de fallencia, em qualquer parte do território nacio-
nal, a prova dada por qualquer negociante ou sociedade de
que a sua impontualidade resultou da moratória concedida por
esta lei a um ou mais de seus devedores.

Art. 5." Ficam approvados os decretos ns. 16.525,
16.526, 16.528 e 16.530, respectivamente de 7, 12, 18 e 26
de julho do corrente anno, que estabeleceram as férias no Es-
tado de S. Paulo, de 5 de julho a 6 de agosto de 1924. apenas
sustados os despejos, acções executivas, as execuções e as de-
clarações de fallencia e relevadas as preseripções de quaesquer
prazos que durante sua applicação tenham occorrido. Com a
publicação desta lei, cessam os feriados alludidos.

Paragrapho único. São validos os contractos, escripturas
e mais actos judiciaes e forenses praticados durante os dias
feriados, a que se refere este artigo.
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Art. 6." Fica a Caixa de Amortização autorizada a trocar,
pelo seu valor integral, as cédulas de emissão do Tliesouro Na-
cional que o Banco do Brasil foi obrigado a inutilizar, para
evitar o saque de suas agencias, pelas forças revoltosas, desde
que llie sejam apresentadas as parcellas das mesmas cédulas,
pelas quaes se possam verificar as respectivas séries, nú-
meros e estampas.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor desde a data de sua
publicação.

Paragrapho único. O Poder Executivo providenciará para
que seja o respectivo texto transmittido por via lelegraphioa
ou radio-telegraphica ao Presidente e aos juizes do Estado
de S. Paulo, afim de que seja immediafamente publicada e
entre em execução no mesmo dia nas comarcas do mesmo
Estado.

Art. 8.° Revogam-sc as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

João Luiz Alves.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 4.849 A ^ de 29 de agosto de 1924

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 2:í67$7H, para attender ao pagamento a que tem direito

o agente fiscal do imposto de consumo da circumscripção
do Districto Federal José Borges Ribeiro da Costa Júnior

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faso saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
2:467$741, podendo fazer operações de credito até essa im-
portância para effectuar o pagamento da gratificação, refe-

rente ao prazo de 17 de julho a 31 de dezembro do oorrenta
anno, a que tem direito o agente fiscal do imposto de consumo
da circumscripção do Districto Federal José Borges Ribeiro

da Costa Júnior, nos termos da desistência assignada na Dire-
otoria Geral do Tbesouro em 13 de julho de 1923; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1924, 103° da Independência

e 36° da Republica.

AiiTHUR DA Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.
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DECRETO N. 4.853 — de 12 de setiímbro db 1924

\cda a aijoscntaduria ou refnrma em viais de um cargo e com
vencimentos maiores que os da actividade

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Biasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a resolução seguinte:

Ar(. 1.° Os fuiiccionarios, civis: ou militares, só ijodem
ser aposentados ou reformados em um só cargo ou posto,

não Ilies sendo concedida, em caso algum, aposentadoria ou
rel'0'rma L'nni vanlagens pecuniárias ou vencimentos exceden-
tes (los qiii' iciiiimeravani o cargo oii posto por elles exer-
cido no nionicnln de scicni aposentados ou reformados.

Art. Revogam-so as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36" da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

João Luiz Alves.

Fernando Setembrino de Carvallio.

' Alcãandrino Faria de Alencar.

Miguel Caliiton dii Pin e Almeida.

Francisco Sá.

Sampaio Vidal.

Felix Pacheco.

DECRETO N. -'i.854 — de 15 Dii setembro de 1924

Avtnrizn a abcriurn do credito de i2 -.000$, ouro. pwra u res-
i/iitr (Ir iiirnrenta c duas apólices, ouro. pertencentes ao
interdicio Luciano Arnaldo Teixeira Leite

Eslariu lie Alliiii|iii'ri|iip Coiinlir;i. frcsidriitc do Sena-
do, facii s:ili"r aiis (|ui' u pi^cícnte virem que o Congresso de.-
crcln r iiimiiiiiIljii a seguinte lei:

(1 t:,iii2tv,-,. Nacional resolve.:

Ali. I." J ira o l'iiiler j:\cciiti\ii anlni^izadn a abrir, pelo
Miiusferio ila fa/cmla, o rrcdilo rsp^rial de iL' :iiOfi.$. ouro,
para o resgale i\r ([uarcida duas apólices, ouro. pcricncentes
ao interdicio Luciano Arnaldo Teixeira Leite.

Art. 2.° Revngani-sr as disposições cm contrario.

Senado Federal, lõ de setembro de 1924.

EsTAOio DE Albuquerque Coimbra,

Presidente.
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DECRETO N. 4.855 — de 15 de setembro oe 1924

Isenta, por tres annos, de direitos de iinportaçp,o, nas regiões

du Amazonas e Matto Grosso, banhadas pelos rios Madeira
e Mnm-oré, o rjaclo raecum procedente da Bolívia

Estácio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado,
íaco saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional
decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:

Art. 1°. Nas regiões do Amazonas e Matto Grosso, banlia-

das pelos rios Madeira c Mamoré, fica livre de direitos de
"importação, durante o triennio .contado de 11 de setembro
de 1924, o gado vacoum procedente da Bolivia.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, 15 do setembro de 1924.

Estácio de Albuquerque Coimbra,

Presidente

.

DECRETO N. 4.856 — de 19 de seteotro de 1924

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de S2:603$989, ppra pagamento a D. Delmira de Souza
Almeida, viuva úo ex-cnllector federal de Tatuhy, Fran-
eiscii Xavier de Almeida

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sanociono a seguinte resolução

:

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, um credito especial de 52:605$989,
para pagamento a D. Delmii^a de Souza Almeida, viuva de
Francisco Xavier de Almeida, ex-colleclor federal de Tatuhy,
Kslado de S. Paulo, a que foi condemnada a União, por sen-
leiíça judicial; )'Pvog'adas as disposições em contrario.

Rio de Janeii'o, 19 de selembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 3li° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 4.8G8 — de 7 de xovembro de 1924

Regula o consumo do café nos mercados internos do paiz

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° O Governo Federal assegurar;! o abaslecimento
de café no mercado de consumo interno do paiz, empregando
as medidas constantes desta lei.
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Art. 2." Para ò fim determinado no artigo anterior, fica

o Presidente da Republica autorizado

:

§ 1.° A proiíibir o embarque até 5 % das quantidades
destinadas à exportação para mercados estrangeiros, dando
preferencia para essa prohibição aos cafés de typo 7 ou infe-

riores.

§ 2.° A regular a distribuição das quantidades não expor-
tadas e em preços convenientes pelos mercados internos, se-
gundo as necessidades legitimas do consumo verificadas no
primeiro semestre do corrente anno.

§ 3.° A entrar em acoôrdo com os Estados productores de
café sobre a forma daquella distribuição e do pagamento do
preço aos productores ou exportadores.

Ari. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
ao Estado de S. Paulo os armazéns reguladores do transporte
de café pelo preço de seu custo e a receber do mesmo Es-
tado a importância do seguro pago até agora.

Art. i.° Uma vez effectuada essa transferencia, ficarão
revogados o art. 6° e seus paragraphos do decreto nu-
mero 4.548, de 19 de junho de 1922, e n. I.X do art. 2° da
lei n. 4.783. de 31 de dezembro de 1923, e mais di.sposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 7 do novembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.
'

/?. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 4.869 — de 7 de novembro de 1924

Decreta a moratória de 30 dias para o Estado de Matto Grosso
e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1." Fica decretada a moratória de 30 dias para o Es-
tado de Matto Grosso, a começar da data desta lei e nos mes-
mos termos da que foi concedida para o Estado de S. Paulo
pelo decrelo n. 4.843, de 5 de agosto de 1924.

Art. 2.° O Poder Executivo providenciará sobre as com-
niunicações telegraphicas necessárias á immediata publicidade
da presente lei e da de n. 4.843, acima referida, dentro do ter-
ritório de Matto Grosso.

Art. 3.° Revogam-se as disposições, em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1924, 103° da Indèpen-
dencia e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.



DECRETO N. 4.870 ^ db 7 de novembro de 1924

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito dé
3S:256$700, para pagamento á Rio de Janeiro Lishterage
Company Limited, e dá outra provideticia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que' o Congresso Nacional decretou e eu
sanooiono a seguinte resolução

:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito e a fazer as necessárias ope-
rações de credito, para ocoorrer ao pagamento da quantia de
38:256$700, a que tem direito, em virtude de sentença judi-
ciaria, a Rio de Janeiro Ligliterage Company Limited.

Art. 2.° Revogam-se as disposições era contrario.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1934, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 4.871 — de 7 de novembro de 1924

Manda abonar, no exercício de 1925, aos funccionarios, mema^
listas, diaristas e jornaleiros da União, os augmentos pro-
visórios de que tratam o art. 150 e seus paragraphos, da
lei n. 4.5SS, de 1922, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução:

Art. 1.° No exercício de 1925 continuarão a ser abonados
aos funccionarios, mensalistas, diaristas e jornaleiros da União
os augmentos provisórios de que tratam o art. 150 e seus pa-
ragraphos da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, observadas
as seguintes regras:

I. Os augmenlos provisórios, fixados pelo art. 15'0i, da
lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, terão como máximo a
importância de 300$ mensaes, e não attingirão aos funcciona-
rios, mensalistas, diaristas e jornaleiros constantes do § 2° do
mesmo artigo, supprimidas neste paragrapho as palavras «nem
os que occuparem cargo ou commissão de agora em deante
creados» nem ao pessoal contraotado, nem ao pessoal pago pela
verba «Material», nem ao pessoal extraordinário admittido
para execuçac de obras novas, reparações, construoções de es-

tradas de ferro e melhoramentos de portos, nem ao pessoal das
obras do nordeste e do saneamento e prophylaxia rural dos
Estados, sendo somente applioaveis aos funccionarios, mensa-
listas. diaristas e jornaleiros, pagos pela verba «Pessoal» da^
tabeliãs orçamentarias e não sendo oomprehendidas para sua
applicação quaesquer gratificações addicionaes, extraordiná-
rias, regulamentares ou especiaes e oommissões e as diárias

dadas a funccionarios e mensalistas.
II. Os augmentos concedidos nos termos do paragrapho

anterior só cabem a funccionarios cm effectiva actividad i de
serviço publico, não podendo ser extensivos aos inactivos



jam estes de logares extinolos, addidos, em disponibilidade,

fiem efli'; tivo exercício por qualquer motivo, mi sejam aposen-
tados. jubilados, ou mesmo simplesmente licenciados, excepto,
quanto a estes últimos, os licenciados para tratamento de
saúde.

III. Os augmentos concedidos pelo n. 1. não serão, em
caso algum, extensivos aos funccionarios de quaesquer catego-
rias e que por qualquer pretexto accumulem cargos federaes
ou federaes com municipaes ou estaduaes.

IV. As excepções do § 5° do art. 150 da citada lei nu-
mero 4.555 ficam, reduzidas exclusivamente aos cargos de che-
fes de serviço e dos de confiança immediata do Governo.

V. O Governo abrirá os necessários créditos para cada
repartição ou serviço dos diversos ministérios, até o máximo
de 75.000:000$, para pagamento, em 1925, de 75 % dos au-
gmentos provisórios de vencimentos, mensalidades, diárias e
jornaes a que se refere o presente artigo, effecíuando no pri-

meiro semestre o pagamento dos referidos 75 % e sendo no se-

gundo semestre determinada a percentagem de reducçSes,
quando necessária, para não ser excedido aquelle máximo de
75.000:000$000.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silv.^ Bernardes .

fí. A. Sampaio Vidal.

DEORETO N . 4 . 894 — de 26 de novembro de 1924

'Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-.
ciai de 91S:200$302, para pagamento das gratificações e
percentagem; concedidas a.os mensalistas e diaristas das
repartições desse ministério

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-
cciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Mmisterio da Fazenda, um credito especial de 915:200$302.
para necorrer ao pagamento das gratificaçõ-s p percentagens
roiicedidas aos mensalistas o diaristas das repartições desse
nunisleno pelo § 1" do arl . 150 da lei ii . 'i.õõõ. de 10 de
agosto de 1922, e pelo art. 151 da lei n. ;^.633, de 6 de ja-
neiro de 1923.

Arl. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1924, 103° da Inde-

pendência e 36«i da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R- A. Satnpaio Vidal.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

{De 9 de laneiíD a 23 íe fltzeilro de 1924)

DECRETO N. 16.315 — de 9 de janeiro de 1924 (*)

Concede á Companhia Paulista de Estradas de Ferro isenção
de direitos aduaneiros para o material importado e desti-
nado á electrificação do trecho de suas linhas entre ds
estações de Campinas a Tatú e esplanadas de manobras

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Paulista de Estradas
de Ferro e de acoôrdo com o disposto no decreto legisla-
tivo n. 4.293, de 5 de julho de 1921, decreta:

Artigo único. Fica concedida á Companhia Paulista de
Estradas de Ferro isenção de direitos de importação e de
expediente para o material destinado á electrificação de suas
linhas entre as estações de Campinas a Tatú e nas esplanadas
de manobras das estações de Jundiahy e Campinas, conforme
os planos e projectos approvados pelo decreto n. 16.314, desta
data, e constantes das relações que a este acompanham ru-
bricadas pelo director geral de Expediente da Secretaria da
Estado da Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

Francisco Sá

.

Relação dos materiaes a que se refere o decreto n, 16.315,

desta data

M.iTERIAL A SER FORNECIDO PARA O GRUPO 1

Locomotivas de manobras

Cinco locomotivas de manobras com os seguintes caraote-

risticos

:

Bitola — lm,60 entre trilhos.

Natureza da corrente — Continua a 3.000 volts.

Peso — 56 toneladas approxiniadamente.
Disposição dos eixos — 4 eixos motores em dous^^ truks.

Gabinã — A cabina da locomotiva deverá ser de "Stepla



typfi cab", rminida do dons conlrolers de dous manipuladores
do freio.

Voloc.idado máxima df spgiirança — 55 kms. por hora.

Capaoiílailo da Inromoliva — Infoiramenlo de acoôrdo
oom a e.spiioif Icarrio n. I.70Í.

Moloros — fiilcirninoiih> de aocòrrlo com a especificação

71. 1.704.

Engrenagens — Teiãn as engrenagens solidas, conforme
a |iropos(a n. 1 A.

Freios — A Incomnliva devi>rá ser nninida de "combinod
auloraal ic air and vaciiinn equipmenl "'. igual ao adoptado nas
locomolivas eleei riras em servieo aelualnienie na Companhia
Paulista.

O compressoi' será da capacidade de .35 pés cúbicos por
minuto.

O cxiractor será da capacidade de 80 pés cúbicos ])or mi-
nuto, conforme proposta n. 1 A.

Pantographos deverão ser do (ypo de elevação por molla,
com uma variação de altura de 13 "6" a 21".

Preço — O preço das cinco locomotivas de manobra, equi-
padas de aocôrdo com a especificação n. 1.704, da proposta nu-
mero 1 A, será de I 291.400. C. I. F. Santos. (Duzentos e no-
venta e um mil e quatrocentos) . ,

Tudo o mais deverá estar de accòrdo com a proposta nu-
mero 1 A, especificação n. 1.704.

JRUPO 2'

Material eléctrico para uma sub-eslnçãn transformadora, con-
forme sua proposta n. 2 E, de 30 de junho de 4923, para
duas unidades de I.SOd k. iv. e uma futura, e nosso edital
de concurrencia. de 27 de abril do rnesmo anno

2 grupos motor-gerador synchronos de 1.500 k. w. no-
minaes, 3.000 volts no lado ile corrente continua, de con-
slrucção especial para servieo de estradas de ferro eléctricas,
compostos cada um de:

1 motor friphasico, synchrono de 1.900 H. V. A., para
2.300 volts, 60 períodos (cyclos), velocidade de 600 R. P. M.,
completos com rheostato de campo o de descarga.

2 geradores de corrente continua, compound, excitação se-
parada, 750 k. w. nominaes cada um, 1.500 volts de carga, 1.500
volts cm plena carga, ligados em serie entre si para alimen-
tarem a Imha com 3.000 volts, completos, com rheostafos de
campo e de descarga.

2 exciladores. um para o campo do motor synchrono e o
outro para o campo dos geradores de corrente continua, com-
pletos, com rheoslatos de campo.

A capacidade dos grupos acima é nominal, sendo elles ca-
pazes de supporlar 50 % de sobrecarga durante duas horas
com 60° centígrados apenas, de elevação de temperatura, e
200 % do sobrecarga durante cinco minutos, sem centelhas
(la^scas) no colleclor. de conformidade com suas especifi-
cações n. 93.10G.

Os gniiios de\(Ta(i sim- disposlns eiim regulação própria
il.i campo M.i molor syiirliiMM.i. ilc aeenrilo eom a carga dos ge-
radores de eorrenie r(inhuua. giTad.ircs esli.s qu(^ deverão ter
os mais uUicazes dispositivos para evitar o flammejamento
(tiasii-over) do coUector, por occasião dos mais severos curto-
CU'CUltOS.
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Quadros

Con-enic altcrnaliva

1 quadro de ardozia fosca para o serviço dc corrente al-
ternativa, composto de:

2 painéis, sendo um sem apparelliagem, somente furado
e os furos disfarçados com líotões, cada um para a protecção e
manobra da entrada e sahida de cada luiia das duas linlias do
transmissão Iripliasicas de 88.000 volts, com relays de má-
xima graduavris ah" 100 amperes e lambem com relação ao
tempo de acçãn. e relays tie iiivcrsãn ilc acção instantâneos.

3 painéis, .sendu iiiii sem apiiarelhagem, somente furado
e os furos disfarçadds ( um lniirics. um para cada motor syn-
cbrono e IransIVu^inadoi'. com a necessária apparclhagem de
manobra e inslruinentíi.s. inclusive o medidor.

2 painéis, um seleccionador para o circuito de 2.300 volts

c o outro para os circuilos de 100 volts do serviço interno da
sub-estação.

Quadros

Corrente continua

1 quadro de ardozia fosca para o serviço da corrente con-
tinua, composto de;

1 painel para a carga e descarga de bateria de accumu-
Uidores de manobra.

3 iiaineis, sendo um sem ap,parelhagem, somente furado
c os furos disfarçados com botões, ura para cada par de go-
leadores de corrente continua, com a necessária apparelhagem
de manobra e instrumentos.

3 painéis para alimentadores (feeders) .

1 painel para o relay de reversão da recuiperação e um
ariipi_'rometro registrador (graphioo) com escala de 500-0-
1.500, ligados no negativo geral (geral destinado aos trilhos).

Todos os quadros deverão vir coro todas as ligações já
feitas, terminando na parte baixa dos mesmos, acompanha-
dos das respectivas armações e accessorios c todos os trans-
formadores de potencial e de corrente necessários. Tanto o
quadro de corrente alternativa como o de continua, de aocôr-
do com suas especificações n. 45.572.

3 para-raios electroliticos ipara a protecção dos circuitos
de corrente continua de 3.000 volts.

Os necessários interruptores a oleo para a partida e mar-
cha dos motores synohronos, electricamente manobrados do
quadro, constantes das especificações n. 45.572.

2 transformadores ti'iphasioos, a oleo com irradiação na-
tural, GO períodos (cyelos), 83.000 volts primários, 2.300
\iilfs secundários, com cinco oonnexões differentes no secun-
dário para corrigir uma perda de voltagem do primário entre

83.000 a 74.700 volts, com as me.smas condições de capaci-

dade e sobrecarga dos motores synchronos que vão alimen-
tar, e de acoôrdo com suas especificações n. P. 94.361-1.

O oleo para os mesmos.
Estes transformadores serão protegidos por relays de má-

xima e tempo graduavel no primário, que desligarão o inter-

ruptor a oleo primário.
2 interruptores tripolares, a oleo, para 400 amperes,

95.000 volts (a 4.000 pés acima do nivel do mar), electrica-

mente manobrados do quadro, para duas entradas da linha,

constantes das especificações n. 45.573. j.
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12 interruptores de faoa, seocos, unipolares para os in-

terruptores a oleo acima, constantes das especificações nu-
mero 45.572.

Oleo para os mesmos.
2 interruptores tripolares, a oleo, para 400 ampéres,

95.000 voHs (a 4.000 pés acima do nivel do mar), electrica-

mente manobrados do quadro, para dous transformadores,
constantes das especificações n. 45.573.

6 interruptores de faca, seccos, unipolares, para os in-

terruptores a oleo acima, constantes das especificações nu-
mero 45Í.572.

Oleo para os mesmos

.

4 para-raios typo Oxide Film, para circuitos triphasicos,

para 8.800 volts, typo para exterior, sendo dous para a sahida
de linha de Louveira e dous para a entrada de Rebouças.

12 interruptores de faca, seccos, unipolares, typo para ex-
terior para os para-raios acima.

12 bobinas de self (choke coils), typo para exterior, seis

para Louveira e seis para Rebouças.

Os necessários conduits (tubos), tubos de cobre para as
barras e ligações de alta tensão, isoladores, fios, cabos, ter-
minaes, material para isolamento, solda massa e preparada
para soldar, segundo sua lista n. SPE 1.757-4.

1 bateria de accumuladores para a manobra eléctrica dos
interruptores a oleo e outros apparelhos, com acido, completa.

1 transformador tripliasico a oleo de 15i K. V. A.,
2.200/2.300/2.400 volts primários, 110/115/120 volts secundá-
rios, para o serviço interno da sub-estação, com os competen-
tes fuziveis primários, conforme sua especificação numero
P. 94,362-1.

1 compressor de ar de cerca de 25 pés cúbicos de ar por
minuto, conjugado a um motor Iriphasico, 60 períodos (cy-
clos), 110 volts.

1 tanque de ferro lodo fechado para conter o oleo de um
transformador com folga de 25 % a 30 %, constante da sua
lista n. P. 94.362-1.

1 dito para o oleo de dous interruptores tripolares de
95.000 volts, mesma folga, constante de sua lista numero
P. 94.362-1.

6 buchas de alta tensão para a entrada das linhas de
88.000 volts na sub-estação, constantes de sua lista nu-
mero P. 94.362-1.

1 grupo motor-gerador para a carga da bateria de
accumuladores.

1 guindaste (ponte rolante) para 15 toneladas, de mano-
bra manual, constante de sua lista n. P. 94.362-1.

1 carreta para transferencia dos transformadores, con-
stantes de sua lista n. P. 94.362-1.

Tudo pelo preço total de CIF Santos de $ 160.820.00.

Material extra

1 porcellana de cima para bucha de entrada de linha de
88.000 volts.

1 porcellana de baixo para bucha de entrada de linha de
88.000 volts.,

1 porcellana de cima para bucha iype current transformer.
2 vidros para buchas.

Directoria Gera! de Expediente,' 9 d^e janeiro de 1924., —i
Gustavo A. da Silveira, director gerail.
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GRUPO 3

LINHA TROLLEY

Relação do material a ser encommendado para a linha trolley

entre Campinas e Tatú

Postes de cimento armado:

3.000 (Ires mil) postes de cimento armado, de 35, 36, 37 e
38 pés de comprimento, de accôrdo com o desenho
n. 63 G 6.

Para a fabricação destes postes nas officinas da Compa-
ntiia Paulista são necessárias 6.700 barricas de cimento e

740 toneladas de barras de ferro quadradas de 5/8 de pnllega-
das. As barras de ferro, de proveniência belga, foram oncom-
mendadas aos Srs. L. Serva & Comp. (São Paulo), ao preço
de frs. belga 896.880 (oitocentos e noventa e seis mil oito-

centos e oitenta francos belgas), CIF Santos.
As 6.700 barricas de cimento, marca O. K., da fabrica

The East Asiatic Gompany (Dinamarca) foram encommen-
dadas á mesma firma ao preço de £ 0-10-4 para cada barrica,

GIF Santos.

Descripção do material para construcção de postes de concreto
armado encommendado á General Electric C.°

Itens — Quantidade — Descripção do material

1. 120 Cat. n. 48.417 — Argolas de ancoragem para
braço ferro T.

2. 120 Gat. n. 137.704 — Pinos de ancoragem para
braço ferro T.

3. 120 Cat. n. 137.703 — Peças compostas para an-
coragem .

4 . Cancellado

.

5. 100 Parafusos de maohina galvanizados de 5/8" x 8".

6. 2.000 Parafusos de maohina galvanizados de 5/8" x 8".

7. Cancellado.
8. 500 Parafusos galvanizados com argola, de 3/4" x 20"

com 4 porcas.
9. 300 Uniões de cobre de cabo 4/0 typo pino de com-

pressão com terminaes de 7/8" e de 37" de
comprimento. — Forma D T.

10. 10.600 Uniões de cobre de cabo 4/0 typo pino de com-
pressão com terminaes de 7/8" e de 42" de
comprimento. — Forma D T.

11. 340 Uniões de cobre de cabo 4/0 typo pino de com-
pressão com terminaes de 7/8" e de 70" de

comprimento. — Forma D T.
12. 680 Uniões de cobre de cabo 4/0 typo pino de com-

pressão com terminal simples de 7/8" e do
24" de comprimento. — Forma D. T.

13. 100 Cat. n. 40.185 — Reforços galvanizados para
cruzetas de 1 1/4" x 1/4" x 20".

14. Cancellado.
15. 980 Cat. n. 169.758 — Braço ferro T de 2 1/2" x

x2 1/2" X 5/16" e de 12 pés de comprimento.
16. 130 Braços ferro T de 2 l/2"x2 l/2"x5/16 e de 14

pés e 6" de comprimento.
17. 130 Cat. n. 137.706 — Cruzetas ospeciaes para cabo

alimentador, com 2 isoladores adaptáveis ao
ferro T.

.18. 1.110 Cat. n. 145.885 — Gancho de segurança pao-á
a extremidade do ferro T.j ^



Itens — Quantidade — DescripeSo do material

10. 300 Cat. n. 7.450 — Tupo Hubbard — Seguradores
de 6" com 3 paralusos e ranhuras lisas.

20. 2.000 Seguradores typo "Hubbard" para o cabo ali-

mentador negativo 'i/O.

21. 700 Dr. 1 .110.818-G-7 (que substilue o cat. nu-
mero 230.109). Seguradores de contacto (de
bronze) para o cabo alimentador positivo.

22. 13.600 Cat. n. 49.211 — Grampos crnsby genuínos
galvanizadds de l/i".

23. 31.000 Cat. n. 49. 'JU — <iraiii|His cn.sliy genuínos
galvanizados, de ''s".

24. 24.000 Cat. n. 159.772 — Grampos crosby genuínos
galvanizados, do %".

25. 1.100 Grampos crosby genuínos galvanizados, de %".
26. 320 Cat. n. 138.280 — Garras mecânicas com

cunhas para cabo 4/0 e estribos para cabos
do 7/16" e 1/2" de diâmetro.

27. 160 Cat. n. 60.958 — Suspensórios lisos para sup-
porlar o cabo mensageiro.

28. 780 Cat. n. 134.747 — Suspensórios com argolas
para supportar o cabo mensageiro.

29. 2.200 Cat. n. 230.811 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 8".

30. 2.100 Cat. n. 230.812 — Suspensórios para catenaria
—Forma C S, de 8 Va".

31. 2.100 Cat. n. 230.814 — Suspensórios para catenaria— Forma C S, de 9
32. 100 Cat. n. 230.815 — Suspensórios para catena-

riá — Forma C S, de 10".

33. 2.100 Cat. n. 230.816 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 10 Va".

34. 100 Cat. n. 230.818 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 11 %".

35. 2.200 Cat. n. 230.819 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C. S., de 12".

36. 100 Cat. n. 230.820 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 12 Va".

37. 150 Cat. 11. 230.821 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 13".

38. 2.200 Cat. n. 230.823 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, do 14".

39. 200 Cat. n. 230.825 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 15".

40. 300 Cat. n. 230.826 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 15 %".

41. 100 Cat. n. 230-.897 — Suspensório para catena-
ria — Forma C S, dc 16".

42. 2.200 Cal. n. 230. 82G — Su.spensorios para catena-
ria — roi'ma C S. dc 10 %".

43. 250 Cal. n. 230. S29 — Susponsnrins para catena-
ria - Forma C S, de 17".

44. ISO Cal. n. 230.8^0 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S. de 17 %".

45. 700 Cal. 11. 230.831 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S,- de 18".

46. 350 Cat. n. 230.832 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 18 V2"

.

47. 2.830 Cat. n. 230.833 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 19".

48. 350 Cat. n. 230.835 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 19 %".

49. 250 Cat. n. 230.836 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 20".

50. 350 Cat. n. 230.837 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 20



— SI

Itens — Quantidade Descripção dd material:

51. 200 Cat. n. 230.838 — Suspensórios para catcna-
ria — Fomia C S, de 21".

52. 700 Cat. n. 230.839 — Suspensórios para calena-
ria — Forma G S, de 21 %".

53. 3d0 Cal. n. 230.8^0 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 22".

54. 2.100 Cat. n. 230.841 — Suspensórios para catena-
ria — Forma C S, de 22 %".

55. 120 Cat. n. 230.8-42 — Suspensórios para catona-
ria — Forma C S, de 23".

50. 200 Cat. n. 230.843 — Suspensórios para oatcna-
ria — Forma C S, de 23 Vs".

57. 350 Cat. n. 230.844 — Suspensórios para calena-
ria — Forma C S, de 24".

58. 100 Cat. n. 230.845 — Suspensórios para catenaria— Forma C S de 24 1/2".

59. 280 Cat. n. 230.846 — Suspensórios para catenaria— Forma C S de 25".

60. 700 Cat. n. 230.847 — Suspensórios para catenaria— Forma C S de 25 1/2".

61. 250 Cat. n. 230.848 — Siispensorios para catenaria— Forma C S de 26".

62. 420 Cat. n. 230.849 — Suspensórios para catenaria— Forma G S de 26 1/2".

03. 100 Cat. n. 230.850 — Suspensórios para catenaria
Forma C S de 27".

64. — Cancellado.
1)5. 1.110 Cat. n. 2.307 (Que substitue o cat. n. 43.324).

Isoladores de porcellana "Locke" para o cabó
mensageiro.

66. 250 Cat. n. 12 — Isoladores de porcellana "Loclse",
para o cabo alimentador.

67. 2.000 Cat. n. 55 — Isoladores de porcellana "Loclie",
para o cabo alimentador.

68. 4.000 Cat. n. 7.606 (que substitue o cat. n. 106.205).
Isoladores de tensão "Locke", typo pequeno.

69. 6.400 Cat. n. 7.604 (que substitue o cat. n. 106.796).
Isoladores de tensão "Locke", typo pequeno.

70. 70 Discos dos isoladores typo Suspensão ".leffry De-
witt".

71. 140 Estribos adaptadores para os isoladores, typo
Suspensão (G 5 A)

.

72. 280 Contra-pinos para as partes adaptoras dos iso-
ladores typo Suspensão.

73. 140 Pinos para as partes adaptox^as dos isoladores,
typo Suspensão

.

74. 140 Linguas adaptoras para os isoladores, typo Sus-
pensão (G-16)

.

75. 16 Cat. n. 138.282 — Forma L 7 — Isoladores de
secção para a linba Trolley. (Para fio Trol-
ley sulcado 4/0)

.

76. 1.110 Cat. n. 48.416 — Pinos forjados para o braço
ferro T.

77. 250 Cat. n. 177.151 — Puxadores ajustáveis, com-
pletos, para cano, de 3/4" de diâmetro.

78. 320 Cat. n. 165.700 — Puxadores rijidos, com-
pletos, de 8".

79. 50 Cat. n. 165.700 — Puxadores rijidos, com-
pletos, de 10".

80. 50 Cat. n. 165.700 — Puxadores rijidos, com-
pletos, de 12".

81. 1.200 Cat. n. 129.476 — Puxadores suspensórios do
cabo mensageiro.

82. 3.800 Cat. n. 165.703 — Puxadores flexíveis simples,

do 36"., para o fio trolley sulcado 4/0.

6
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Itens — Quantidade — Descripoão do material

83. 120 Cat. n. 165.699 — Puxadores com supportes
rijidos completos, para dous fios trolley.

84. 980 Cat. 169.758 — Barras de tensão, de 5/8" x
X 11'4", para braço ferro T, de 12'. (Estas
barras já se acham incluídas no item n., 15
e não devem ser duplicadas aqui) . As barras
de tensão devem ter em uma das extremidades
uma argola para ser adaptado parafuso de 1"

de diâmetro.

85. 130 Barras de tensão de 5/8"xl3'4" para braço ferro
T de 14'6". (Estas barras já se acham in-
cluídas no item n. 16 e não devem ser du-
plicadas aqui

.
) As barras de tensão devem

ter em uma das extremidades iima argola
para ser adaptado parafuso de 1" de diâmetro.

86. 2.100 Cat. n. 48.838 — Barras galvanizadas de an-
coragem de 5/8" x 6'.

87. 1.060 Cat. n. 100.042 — Barras galvanizadas de an-
coragem de 3/4" X 6".

88. Cancellado

.

89. Cancellado.
90. Cancellado

.

91. Cancellado

.

92. Cancellado.
93. 250 Cat. n. 230.544 — Luvas de emenda para o

cabo alimentador de 500.000 C. M.
94. 500 Cat. n. 230.544 — Cunhas para as luvas de

emenda do cabo alimentador de 500.000 C. M.
95. 100 Cat. n. 141.184 —T Fornia R — Luvas mecâni-

cas de emenda para o fio trolley sulcado
4/0 B & S.

96. 18 Chave interruptora de faca. para 2.000 ampé-
res e 3.000 volts D. C.

97. 16 ML-1.647.054-G-1 — Chave interruptora de
íaoa para 1.000 ampéres e 5.000 volts.

98. 16 Contacto completo para chave interruptora.
Lettra H — Photo. n. 336.11-3.

99. 300 Terminaes tubulares forma K. T. 1 para 4/0.
100. 2.500 Cat. n. 88.388 — Dedaes galvanizados para ca-

bo de 3/8" de diâmetro.
101. 1.700 Cat. n. 88.386, — Dedaes galvanizados para ca-

bo de 1/2" de diâmetro.
102. 18 Cinturões para ferramentas.
103. 18 Pares de esporas americanas.
104. 12 Lamparinas a gazolina.
105. 48 Alicates.
106. 24 Chaves inglezas.
107. 1 Tarracha para cano até 2" typo «Reece».
108. 18 Pares de luvas de borracha, de 10" a 12" d9

comprimento

.

109. 18 Correias de segurança.
110. 24 Chaves typo «Stilison».
111. 6 Cortadores de cano.
112. 100 Cat. n. 103.446 Brocas redondas de 7/8"

para furar trilhos, typo «Buda Hyduty Pau-
lus»

.

113. 22 Cat. n. 156.521 — Engrenagens do eixo verti-
cal inferior, typo «Buda Hyduty Paulus».

114. 23 Cat. n. 125.280 — Alargadores.
115. — Cat. n. 40.243 — Esticadores com argola de

5/8"xl2".
.116. 24 Cat. n. 40.251 —

;
Esticadores combinados com

argola e gancho de 5/8"xl2"..,
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tlens — Qualidade — Descripção do maleria!

117. 100 Cat. n. 139.517 — Photo n. 331.536—Arruelas
redondas para suspensórios forma C S.

lis. Cancellado.
119. 1 .060. Arruelas quadradas galvanizadas de 4"x4"X

X3/16", íuro de 13/16".
120. 2.1'00 Arruelas quadradas galvanizadas de 4"x4"X

3/16", furo de 11/16".
121. Cancellado.
122. Cancellado.
123. Cancellado.
124. 197.500 Pés de cabo de cobre crú, n. 4/0 B & S, de 19

fios para cabo alimentador negativo.
125. i3.U50 Pés de cabo de cobre nú, n. 250.000 G. M de

37 fios.

126. 102.000 Pés de cabo de cobre nú. n. 500.000 C. .M. da
37 fios, para o cabo alimentador positivo.

127. "410.800 Pés de fio, trolley sulcado solido n. 4/0 B & S.

Padrão Americano.
128. 6.640 Pés de fio de cobre nú n. 16 B & S.
129. 20.400 Pés de fio de cobre nú, n. 8 B & S.
130. 68.640 Pés de cabo de aço galvanizado «Siraeus Mar-

tin» de 1/4" de diâmetro.
131. 158.400 Pés de cabo de aço galvanizado «Siniens Mar-

tin» de 3/8" de diâmetro.
132. 401.280 Pés de cabo de aço galvanizado «Simens Mar-

tin» de 1/2" de diâmetro.

Os materiaes mencionados acima fazem, objecto da pro-
posta n. 3 A, grLUpo 3 — Linha de contacto, da «General Ele-
ctric Co.», o constam, na relação detalhada apresentada pela
proponente nas paginas 110 a 117 de sua proposta.

Preço de todo esse material, 8 218,400, conformo propos-
ta 3 A, menos a' importância correspondente aos itens cancel-

lados ou modificados.
Directoria Geral de Expediente, 9 de janeiro de 1924. —

i

Gustavo A. da Silveira, director geral.

GRUPO N. rv

Linha de transmissão

Relação do material a ser enoommendado para a linha de
transmissão de Louveira a Rebouças

Torres de aço

300 (tresentas) torres de aço, galvanizadas na parte su-
perior, de accôrdo com as dimensões dos desenhos ns. 49 e

51, pesando cada uma cerca de duas toneladas. Foram ellas

encommendadas à casa "Miliken Brothers" (Glasgow, Ingla-
terra), pelo preço global de 16.500 (dezeseis mil e quinhen-
tas) libras esterlinas, G. I. F. Santos.

Material para conslrueção de torres metallicas encommendado
á General Electric Co.

Itens — Quantidade — Descripção do material

1., 'v220. Cat. n. 40.220 — Parafusos de ferro galva-
nizados com argola de 1/2" x, 6" com por-
cas e arruelas quadradas,, ,



" Itens — Quantidade — Descripeão do material

2 750 Cat. n. 49.212 — Grampos crosby genuínos
galvanizados para cabo de aeo de 3/8".

3 1 300 Cat. n. 6.511 — Isoladores de porcellana "Lo-
cke", typo pino para 20.000 volts.

4 1.300 Cat. n. 4.119 — Pinos de aço forjados e gal-

vanizados "Locke" (pierce) que serão usa-
dos com os isoladores. Cat. n. 6.511.

D 2 400 Cat. n. 9.105 (que substitue o cat. numero
224.106) — Isoladores "Locke Hewlett"
typo Suspensão, compostos de 5 discos cada
um ligados entre si por peças intermedia-
rias, com excepQão da lingua adaptora.

6 1.400 Cat. n. 4.333 — Seguradores de suspensão
"Locke Victor", galvanizados para cabo de
cobre 1/0 B & S, inclusive 1.400 estribos

cat. n. 8.028.

1.000 Cat. n. 3.032 — Seguradores galvanizados de
tensão "Locke Victor" para cabo de cobre
1/0 B & S.

150 Cat. n. 6.649 — Seguradores duplos de tensão
"Locke Victor" com seus respectivos acces-
sorios.

2,i00 Cal. n. 8.006 (que substitue o cat. numero
1.460.407) — Argolas de suspensão "Lo-
cke Hewlett". Peças adaptoras superiores
do isolador de suspensão typo "Hewlett".

_'.íOO GaL n. 8.007 (que substitue o cat. numero
1.460.408) — Argolas de suspensão "Lo-
cke Hewlett". Peças adaptoras inferiores
do isolador de suspensão typo "Hewlett".

7. 150 Luvas de emenda tubulares, de cobre, typo
"Clark", com 18" de comprimento para ca-
bo de cobre n. 1/0 B & S.

8. 100 Ligações interruptoras (de cabos de cobre)
com terminaes especiaes para torres de an-
coragem .

9. 10 Cat. n. 201.111 — Chaves interruptora de 2
poios combinada com fusíveis e para raios
de cylindros cat. n. 166.612. Circuito te-
lephonico

.

8 Cat. n. 104.227 — Caixas de segurança com
fusíveis de 5 ampéres. Circuito telepho-
nico.

10 Cat. n. 201.112 •— Para-raios de chifres para
circuito -telephonico.

10 Cat. n. 221.243 — Typo Y — 373 — Forma D— Transformadores de isolamento para
circuito telephonico.

10 Cat. n. 1.375 — Typo B — Telephones por-
táteis — "Western B\ectric".

4 Cat. n. 192.570 — Typo A — 60 Cyclos —
Transformadores monophasicos, resfriados
a oleo 3 KVA — 2.300/1.150 — 230/115
volts. Afim de serem usados como bobinas
de drenagem.

10. 500 Cat. n. 169.865 (que subsiste o cat. numero
201.301) — Terminaes de cobre, para ca-
bo 1/0 B & S. Diâmetro do furo da ter-
minal 9/32".

11. 220 Cat. n. 88.388 — Dedaes galvanizados para
cabo de aço de 3/8" de diâmetro.

12. 328.000 Pés de fio de cobre (Clad) n. 8 B & S, para
circuito telephonico.

13. 6.560 Pés de fio de cobre nú n. 8 B & S.
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Itens — Quantidade — Descripção do material:

IS. v52.840 Pés de cabo de cobre n. 1/0 B & S para condu-
otor da Linha de Transmissão.

15. 170.560 Pés de cabo de aço galvanizado de 3/8" de diâ-
metro, "Simens Martin".

Todos estes materiaes fazem o objecto da proposta n. 4 A
para o Grupo IV — Linha de Transmissão — da "General
Electric Company", e constam na relação detalhada apresen-
tada pela proponente nas paginas 120 e 121 de sua proposta.

Preço de todo esse material, conforme a proposta IV A,
a 115,000.

Directoria Geral de Expediente, 9 de janeiro de 1924. —
Gustavo A. da Silveira, director geral.

DECRETO N. 10.326 — DE 19 DE janeiro de 1924 (*)

Abre, ao Minislcrio da Fazenda, o credito especial de réis
2.000:000$, ouro, e 22.000:000$, papel, para pagamento
das dividas de exercidos findos já apuradas e das que o
forem até 31 de dezembro de 1923

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto n. 4.812,
de 16 do corrente mez, e tendo ouvido o Tribunal de Contas na
fói'ma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.770, de
1 de novembro de 1922, resolve abrir, ao Ministério da Fa-
zenda, n ci-edito especial de 2.000:000$, ouro, e 22.000:000$,
papel, para satisfazer ao pagamento das dividas de exercícios
findos já apuradas e das que o forem até 31 de dezembro de
1923, nos termos da legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bern.\rdes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 10.330 — de 28 de janeiro de 1924

Manda cobrar a laxa addicional de 0,2 % sobre o total dos di-
reitos de importação para consumo, destinada a custear
os serviços de revisão e estatística dos despachos adua-
neiros pelo processo "Hollerith"

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorizarão contida no § IV do art. 2° da lei nu-
mero 4.783, do 31 fie dezembro ultimo, resolve mandar cobrar,
PSfi-ipturando cm "Depósitos", a laxa addicional de 0,2 %
(lious décimos) snbro o tolal dos dircilos de importação pai-a

Consumo, destinada a custear os serviços do revisão e estatis-

hca dos despachos aduaneiros pelo emprego das machinas clas-

sificadoras e totalizadoras "HoUerilh".

Rio de Janiero. 28 de janeh'o de 192i, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur oa Silva BEriXAiiDKS.

R. A. Sampaio Viflai.



DECRETO N. 16.331 — de 28 db janeiro de 1924

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de 100:0001, supple-
mentar á verba 31', "Substituições", do orçamento do
mesmo ministério do exercido passado

O Presidente da Republica doa Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-
tivo n. 4.803 A, de 9 do corrente mez, e tendo ouvido o Tri-
bunal de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo de-
creto n. 15.770, de 1 de novembro próximo findo, resolve
abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito de 100:000f, sup-
plementar á verba 31', "Substituições", do' orçamento do
mesmo ministério, do exercício passado.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de '1924, 103" da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthuh da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.332 — de 28 de janeiro de 1924

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de 30:800$, para pa-
gamento de differença de vencimentos, durante o corrente
imno, aos ministros do Tribunal de Contas e representantes
do Ministério Publico junto ao mesmo Tribunal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 2" do decreto legisla-
tivo n. 4.803 A, de 9 do corrente, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, na íórma do regulamento approvado pelo decreto nu-
mero 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, ao Mi-
nistério da Fazenda, o credito de trinta contos e oitocentos
mil réis (30 :SOO$000), para pagamento, durante o coreente
anno, da differença do vencimentos aos ministros do Tribunal
de Contas e representantes do Ministério Publico, junto áquelle
Tribunal

.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

.

Arthur da Silva Bernardes,

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO M. 16.333 — de 28 -de janeiro de 1924

Concede autorização á sociedade anonyina Banque Françoise
& Italicnne pour VAmérique du Sud para estabelecer
uma agencia nesta Capital

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Banque Française & Italienne
pour TAmérique du Sud, com séde em Paris, autorizada a
funccionar no Brasil pelo decreto n. 8.169, de 25 de agosto



de 1910, resolve conceder autorização ao mesmo , banco para
estabelecer uma agencia nesta Capital Federal, pelo prazo
e mediante as condições determinadas naquelle decreto.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1924, lOS" da Indepen-
dência e 36° d:. Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

B. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.342 — de 6 de fevereiro de 1924

Approva a reforma dos estatutos da Companhia de Seguros
União Commercial dos Varegistas, deliberada pela assem-
oUa geral de 31 de outubro de 1923

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao requereu a Companhia de Seguros Terrestres e
Marítimos União Commercial dos Varegistas, com séde nesta
Capital, resolve approvar as modificações feitas nos estatutos
da mesma companhia, pela assembléa geral extraordinária,
realizada em 31 de outubro de 1923. conforme a cópia da re-
spectiva acta que a este acompanha.

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.395 — de 27 de fevereiro de 1924

Approva a reforma de estatutos da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres "Garantia", deliberada pelas as-
sembléas geraes de 29 de setembro de 1923 e S de janeiro
de mi

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Marí-
timos e Terrestres "Garantia", com séde nesta Capital, re-
solve approvar a reforma dos estatutos da companhia supra-
citada, deliberada pela assembléa geral extraordinária, de 29
de setembro de 1923, com as modificações propostas pela
Inspectoria de Seguros e adoptadas na assembléa geral ex-
traordinária de 5 de janeiro de 1924, conforme as actas res-
pectivas que a este acompanham.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1924, 103° da Inde-
pendência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

K. A. Sampaio Vidal.
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DECRETO N. 16.396 — dk 2,' de fevereiro de 1924 <

Regula a concessão de favores ás emprezas ou companhias le-

(lalmente constituídas no paiz para explorar o desenvol-
vimento da cultura e beneficiamento do algodão e fabri-

cação fios seus sub-productos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

altendendo á conveniência de promover o desenvolvimento da
pioducfião do algodão e tendo em vista a autorização

constante do art. 28 da lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920,

revigorada pelo art. 177 da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de
lfl,?.í, decreta:

Art. 1.° As emprezas ou companhias legalmente consti-

fnidas no paiz para explorar o desenvolvimento da cultura e
beneficiamento do algodão e fabricação dos seus sub-produ-
ctos, sob condições que não permiftam o açambarcamento da
producfão, poderão gosar dos seguintes favores:

I. Isenção de impostos de importação, durante o prazo de
15 annos, para:

o) mactiinismos, apparelhos, instrumentos e respectivos
accessorios apropriados ao trabalho da lavoura e beneficia-
mento do algodão:

6) tractores e vehiculos para transporte;

c) adubos naturaes e chimicos, verde-pariz, arseniato de
chimíbo ou qualquer outro insecticida e fungicida;

d) maehinismos, apparelhos e accessorios destinados á
extracção e beneficiamento do oleo de algodão e preparo do
farello e da torta do caroço de algodão;

e) instrumentos e materiaes destinados a laboratórios
chimicos de analyses e investigações indispensáveis aos fins

das emprezas ou companhias;
II. Transporte gratuito nas estradas de ferro e linhas do

navegação do Governo Federal, não só para as sementes se-
leccionadas, como para os maehinismos, apparelhos, instru-
mentos, tractores e vehiculos de transporte, adubos e insecti-
cidas de que trata o n. I, auxiliando o Governo as despezas
de transporte quando se trate de emprezas particulares.

III. Isenção de todos os impostos federaes que porven-
tura incidirem sobre a cultura e beneficiamento do algodão
e fabricação dos seus sub-productos.

IV. Fretes reduzidos, nas estradas de ferro e linhas de
navegação do Governo Federal, para o algodão produzido e
prensado ã razão de 350 kilos por metro cubico.

Art. 2.° As emprezas ou companhias que quizerem gosar
dos favores de que trata o art. 1° obrigar-se-hão ao seguinte:

o) manter annualmente cultura de algodão em área total
minima de mil hectares de terreno, feita por si, por parceiros
ou associados;

6) manter campos de selecção de sementes e de demons-
iração de processos modernos de cultura em área de cem he-
cf aros, no minimo;

c) manter usina moderna de expurgar sementes de al-
ftodão e de descaroçar e prensar, junto i cultura ou em local
próximo, com capacidade minima para, em seis mezes, benefi-
ciar a producção de cinco mil hectares de terreno plantado
de algodão;

d) distribuir gratuitamente, na região em que estiverem
localizadas, metade da semente produzida e seleccionada em
:irea de cem heclarcs, no minimo:

e) franquear ao publico a visita aos campos de que trata
a Ictlra a, fornecendo os esclarecimentos necessários;

f) beneficiar o algodão dos agricultores pelo preço cor-
rente nas uzinas de doscaroçaniento da região;
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(l) sugoilar-se ;l orientapão e fiscalização do Serviço dò
Algodão, ao qual serão fornecidos annualmente todos os da-
dos estatísticos sobre tiabalhos executados, producção, nietho-
dos empregados, resultados obtidos, etc.

Art. 3.° A isenção de direitos de importação, de que trata
o n. 1 do artigo anterior, sómeate será concedida si as ma-
cliinas, apparelhos. instrumentos, tractores, vehicutos, adubos
o insecticidas não tiverem similares no paiz.

Art. li.' O Governo poderá conceder empréstimos, me-
diante garantia hypothecaria e de accòrdo com os recursos
annualmente autorizados pela lei orçamentaria, ás emprezas
que se proponham estabelecer-se em zonas algodoeiras, onde
não haja ainda installaçôes apropriadas, e desde que tenham
obtido do respectivo Estado reduoção no imposto de expor-
tação pelo mesmo prazo da concessão federal.

Art. 5.° Os fretes reduzidos, de cue trata o n. IV do ar-
tigo 1°, não deverpo ser inferiores ao custo real do transporte.

Art. 6." O Governo Federal interporá seus bons ofíicios

para que as concessionarias obtenham, durante o prazo de ;ri

;innos, reducção de impostos e taxas estaduaes e rounicipaes,
que porventura incidirem sobre os seus estabelecimentos e
respectivos productos.

Art. 7." As emprezas ou companhias que gosarem dos fa-
vores constantes deste decreto são obrigadas a terminar as
suas installaçôes dentro dos prazos fixados nos respectivos
contractos, sob pena de caducidade, desde que fiquem para-
lysados os trabalhos ou serviços por mais de 90 dias conse-
cutivos, salvo caso de força maior comprovada, a juizo do
Governo, devendo as mesmas, em caso de caducidade, resti-

tuir ao Thesouro a importância das isenções concedidas.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1924. 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.403 — de 12 DE maroo de 1924

Extingue a Caixa Especial das Obras de Irrigação de Terras

Cultiváveis no Nordéste Brasileiro, e dá outras providen-

cias decorrentes dessa extincção

Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

em vista do disposto no art. 72 da lei n. 4.783, de 31 de de-

zembro de 1923, e usando da autorização constante do art. 201,

.11. XXX, da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924, decreta:

Ai'l. 1.° Extincta a Caixa Especial das Obras de Irriga-

cSo de Terras Cultiváveis no Nordéste Brasileiro, ficam appro-

vadas as seguintes modificações no regularr.onio expedido com
II decreto n. 14.102. de 17 de março de 1920:

1 — O art. 1° passará a ser o seguinte: ".^rt. 1.° Os ser-

viços das Obras de Irrigação de Terras Cultiváveis no Aor-

dpsle Brasileiro, de que trata o decreto n. 3.965, de 25 de

(Ifzembrn de 1919, continuarão a cargo da reparhçao deno-

minada — Inspectoria Fedu"al de Obras contra as Seccas —
e serão custeados com os recursos que annualmente Ines lo-

rem destinados nas leis de orçamento".
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II _ Gs arts. 2°, 3° e 4» são substituídos pelo seguinte:

"Art. 2.° Os recursos destinados aos serviços da inspectona

licarão, sob o regimeD de descentralização, á disposição ao Mi-

nistério da Viação e Obras Publicas, o qual requisitará do da
Fazenda os créditos que se tornarem necessários para o paga-
mento de despezas nos Estados em que se effectuarem as

obras, ou na sede da administração geral dos serviços.

Nessas despezas ficam inoluidas a proveniente de venci-
mentos do pessoal e a de material de todos os senaços da In-
spectoria Federal de Obras contra as Secoas.

Concedido o credito, a repartição ou delegacia fiscal a que
fôr feita a distribuição respectiva, segundo as instrucções que
forem expedidas pelo Ministério da Viação, entregará dire-
ctamente ao thesoureiro do serviço ou por intermédio das re-
partições delle dependentes, aos pagadores ou funccionarios
responsáveis das commissões, fiscalizações, secções, districtos,

os supprim&ntos que, dentro do limite do credito, forem re-
quisitados pelo inspector das obras, para attender ás despezas
"que serão sempre reputadas urgentes, como medida de soc-
corro publico.".

Da applicação das importâncias entregues ao thesoureiro
será organizado um balancete que, depois de examinado pela
delegacia fiscal, e julgado conforme, á vista dos documentos
de recpita e dcspeza, deverá ser remettido á Directoria Geral
de Contabilidade Publica, para os devidos fins.

Paragrapho único. Os recursos destinados aos serviços da
inspecloria poderão, a .iuizo do Ministério da Fazenda, ser
doposifados a juros em bancos nacionaes ou estrangeiros, no
interior ou exterior.".

Ill — Ficam suppressos os arts. 103, 106, 109, 110 e 111,
do regulamento approvado pelo decreto n. 14.102, de 17 de
março do 1920.

Art. 2.° Ficam suppressas as secções 5' e O' da Inspe-
cloria Federal de Obras contra as Seccas, e em consequência,
substituído o art. 53 do regulamento de 17 de março de 1920,
pelo seguinte

:

"O trabalho da administração central, que funcoionará na
Capital Federal, será dividido pelas secções seguintes, ás quaes
jcorapefirão os serviços indicados pelos respectivos titulos.

além dos que designar o inspector:

Primeira secção — Gabinete do inspector e secretaria,
estafistica e collecta de dados physicos e estatísticos, perfura-
ção de poços;

Segunda secção — Thesouraria e contabilidade;

Terceira secção — Especificação e projectos de obras;

Quarta secção — Topographia e cartographia

.

Paragrapho único. Os serviços não nermanentes, de na-
tureza scientifica, ficarão affectos directamente ao gabinete
do inspector. Os serviços da 1", 3' e 4" secções serão pessoal-
mente dirigidos pelo inspector, auxiliado por um chefe de se-
cção em commissão.".

Art. 3.° Os quadros do pessoal effeotivo e em commissão
de que trata o art. 54 do regulamento do 17 de março de 1920,
ficam substituídos pelos quadros annexos ao presente decreto.

Art. 4.» As estradas de ferro, em construcção e em tra-
fego no Nordeste, exceptuados os ramaes de serviço destina-
dos ao transporte do material das barragens, ficam desliga-
das da Inspectoria Federal de Obras contra as Seccas e voltam
a ser subordinadas directamente ao Ministério da Viação e
Obras Publicas. Os portos do Nordéste ficarão sob a direcção
directa, ou a fiscalização, quando contractados, da Inspectoria
Federal de Portos, Rios e Canaes.



Art. 5.° Fica autorizado o ministro da ViaçSò è Obras
Publicas a fazer no regulamento approvado pelo decreto nu-
mero 14.102, de 17 de março de 1920, as modificações do reda-

cção consequente do presente decreto.

Art. 6." Revogani-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 12 do março de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Francisco Sã.

R. A. Sampaio Vidal.

QUADRO DO PESSOAL D.A. INSPECTORLV FEDERAL DE OBRAS CONTRA AS
SECGAS, APPROVADO PELO DECRETO N. 16.403, DESTA DATA

Pessoal effectivo

Categorias Vencimentos

annuaes

6 engenheiros de 1" classe a... 13:2008000
6 engenheiros de 2" classe a... 10:800$000
8 oonductores de r classe a... 7:200ÍOOO
9 oonductores de 2" classe a... 5:400$000
2 desenhistas' de 1" classe a... 7:200$000
5 desenhistas de 2" classe a 6:000$000
5 desenhistas de 3° classe a... 4:200.S000
7 primeiros escripturarios a... 7:200$000

l.") segundos escriptuarios a 6:000$000
7 terceiros escripturarios a 4:800$000
8 quartos escripturarios a 4:200$000
1 secretario 14:400$000
1 porteiro 3:6008000
4 continues a 2:400S000
3 almoxarifes a 7:200$000
6 encarregados de deposito a.. 3:600j000

Pessoal em commissão

594:000$000

1 36:0008000 36
3 18:0001000 54
4 18:0008000 72
1 12:0008000 12
1 escrivão da thesouraria. . .

.

. '7:2008000 7
1 8:4008000 8
6 6:0008000 36

225:6008000

Resumo

:

Pessoal effectivo 594:0008000
Pessoal em commissão • 225:60080010

Total 819:600$00O

Rio de Janeiro, 12 de março de 1924. — Francisco Sá.
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DECRETO N. 16.409 — de 12 de março de 1924

Manda alterar os cunhos das moedas divisionárias de prata do
valor de 2$ e de cobre e alumínio dos valores de If e 500
réis

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que dispõe o n. 109 do art. 1° da lei n. 4.783,
de 31 de dezemiiro de 1923, resolve:

Art. 1." As moedas nacionaes de prata do valor de 2$
e as de cobre c alumínio dos valores de 1$ e 500 réis, que se
cunharem de ora em deante conservarão o peso, liga, tolerân-
cia c modulo já determinados em leis, e obedecerão aos cara-
ctpristicos seguintes:

As moedas nacionaes de 2$ terão no anverso a effigie da
Republica, circumdada por 21 estrellas, representando os Es-
tados, separadas por um filete e por uma ordem de pérolas;
no reverso terão os ramos de fumo e café, ladeando o valor e
sobre este o feixe consular, no exergo a era e no contorno a
inscripção — Republica dos Estados Unidos do Brasil

.

As moedas de cobre e aluminio dos mencionados valores
lerão no anverso a figura de Ceres, ornada por 21 estrellas,

symbolizanuo os Estados e na frente da figura o Cruzeiro do
Sul ; no reverso os ramos de cafó e algodão, com o valor no cen-
tro, por cima a estrella da União, encimada pela palavra —
Brasil, e por baixo a éra do cunho.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N . 16. 419 — de 19 de mabiço de 1924

Estabelece providencias sobre a carestia de géneros destinados
á alimentação

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
de accôrdo com as autorizações constantes do decreto legis-
lativo n. 4.034, de 12 de .janeiro de 1920, do decreto regula-
mentar n. 14.027. de 21 de-janeiro do mesmo, do art, 872. § 3°
do decreto n. lf..30O, de 31 de dezembro do 1923, e mais dispo-
sições legaes cm vigorj considerando que, sem ferir a liber-
dade de commercio, tornam-se imprescindíveis medidas tran-
sitórias que diminuam os males da carestia da vida nesta Ca-
pital e em outros pontos do paiz, até que possam produzir re-
su tados do caracter permanente as providencias adoptadas
pelo Governo, decreta:

Art. 1.° Fica dispensada, até nova resolução, a passagem
do leite iinportaCo para abastecimento da Capital da Ri^publiea
pelos actuaes entrepostos particulares.

§ 1.° A fiscalização desse leite será feita, nos pontos de
chegada e de consumo, pelo Departamento N.ioional de Sande
Publica, de accôrdo com as providencias adoptadas pelo res-
pectivo director eeral, com prévia approvacão do ministro da
.lustiça c Negócios Interiores.

o uí''''*
n director geral dn Departamento \arional dePaudo Publica autorizado a installar pela fórma que fòr mais

conveniente, o entreposto official do leite, para sua fiscaliza-
ção e entrega ao consumo, que será prohibido, desde' então



ao leite Quo não fôr por essa f(5i'ma inspèooionado, nos termos
do regulamento era vigor.

§ 3.° A inslallação cio enl reposto será approvada pelo
ministro da Justiça e Negócios Interiores, assim como as res-
peotivas tabeliãs.

Art. 2.° Fioa o ministro da Marinha aulorizailu a iiislal-

;ar, de accôrdo com a Prefeitura iUunioipal, o entreposto fri-

gorifico do peixe, em local apropriado, o a expedir as neces-
sárias instrucções para o seu fuuccionamento, fazendo-so a
venda do pescado de accôrdo com a Superintendência do Abas-
tecimento, do Ministério da Agricultura, Industria e Com-
mercio.

Art. 3.° O gado destinado a açougues de emergência terá
preferencia de transporte nas estradas de ferro.

Art. 4.° Fica a Superintendência do Abastecimento au-
torizada a estabelecer armazéns de emergência e a am'pliar a
acção das feiras livres, com prepostos seus, para a venda, por
preços reduzidos, de géneros alimentícios de primeira necessi-
dade, taes como feijão, arroz, farinha, batatas, banha, touci-
nho, xarque, assucar, café, manteiga, etc.

§ 1.° Nessas feiras será permittida a venda do leite e da
carne verde, com a fiscalização da Prefeitura Municipal e do
Departamento Nacional de Saúde Publica, m'ediante prévio
entendimento.

§ 2.° De accôrdo com a Prefeitura Municipal serão im-
mediatamente augmentadas as feiras livres, quer quanto aos
locaes, quer quanto aos dias do seu funccionamento

.

§ 3.° Fica o Ministro da Agricultura autorizado a empre-
gar, para os fins deste decreto, por intermédio da Superin-
tendência do Abastecimento, os recursos já postos á sua dis-

posição.
Art. 5.° Fioa o Mmisterio da Agricultura autorizado a

requisitar e desapropriar, ou a adquirir no exterior, na for-

ma das leis vigentes, os géneros alimentioios a que se refere

este decreto, para o que serão abertos os créditos necessários,

nos lermos do art. 2" do decreto legislativo n. 4.034, de 12

de janeiro de 1920, desde que taes providencias se tornem in-

dispensáveis.
Art. 6." Fica o Ministro da Fazenda autorizado a redu-

zir, desde já, os impostos de importação sobre o trigo, em fa-
rinha e em grão, até 40 %, podendo o Governo ampliar ou
restringu' o prazo de reducção, que for fixado.

Paragrapho unicO;. Fica o Ministro da Fazenda autori-
zado a expedir instrucções e a determinar providencias que
restrinjam o prazo de giiarda e conservação dos géneros ali-

mentioios nos armazéns e trapiches officiaes ou officializa-

dos.
Art. 7.° O Ministro da Viação e Obras Publicas fica au-

torizado à tomar as providencias que lhes competirem para
execução deste decreto, inclusive as que facilitem por qual-
quer modo o transporte dos géneros alimentícios.

Art. 8.° Este decreto entrará em execução desde já.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1924, 103° da Indepen-
dência 6 36° da Republica.

Abtíiur da Silva Bernaudes.

. R. A. Sampaio Vidal.

João Luiz Alves.

Miguel Cálmon du Pin e Almeida.

Alexandrino Faria de Alencar.

Francisco Sá.



DEGRETO N. 16.423 — de 21 de março de 1924

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 17S:231J203,

para pagamento a D. Marianna CunhM de VasconceUos e

filhos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no artigo único do decreto legis-

lativo n 4.795 A, de 7 de janeiro do corrente anno, e tendo

ouvido o Tribunal de Contas na fórma do regulamento appro-

vado pelo decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, re-

solve abrir, ao Ministério da Fazenda o credito especial do

r/4:231$203, para altender ao pagamento do que é devido a

D. Marianna Cunha de VasconceUos e seus filhos, correspon-

dente ás percentagens a que tinha direito o seu fallecido marido

pae Manoel de VasconceUos, desde a data em que foi illegal-

mente demittido do logar de coUector federal de São Leopoldo,

110 Estado do Rio Grande do Su, até a seu fallecimento.

Rio de Janeiro, 21 de março de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Sa.VA Bernardbs.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.425 — DE 27 de março de 1924

Cassa a autorização concedida d Companhia "Cruzeiro do Sul",
com séde nesta Capital, para funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

na íórma do art. 92 do decreto n. 14.593, de 31 de dezembro
Ue 1920, e tendo em vista o que consta do processo encaminhado
ao Ministério da Fazenda com o officio da Inspectoria de Se-
guros n. 311, de 10 de julho do anno próximo findo, resolve:

Cassar os decretos ns. 7.086, de 27 de agosto de 1908, o
8.862, de 2 de agosto de 1911, que autorizaram a Companhia
lie Seguros «Cruzeiro do Sul», com séde nesta Capital, a funccio-
nar na Republica e a operar em seguros terrestres e marítimos,
respectivamente, bem assim os de ns. 8.148, de 11 de agosto
de 1910, 8.743, de 25 de maio de 1911, 9.596, de 29 de maio
de 1912, e 10.596, de 11 de dezembro de 1913, que modifica-
ram os estatutos da referida companhia.

Rio de Janeiro, 27 de março de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.426 — de 27 de março de 1924

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 33:915$,
destinado ao pagam.ento, no exercido de 1923, do pessoal da
officina de electrecidade da Casa da Moeda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legis-
lativo n. 4.748, de 14 de novembro do anno próximo findo, q
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tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do regulamento

reTlve: ° °- 770, de 1 de novem^rde 1922,

o- nf^f'1'
Ministério da Fazenda, o credito esnecial iíp

3.: 91 5$, destinado ao pagamento, no exeroioio de i923^do nes-soal da offioma de electricidade da Casa da Moeda
Bio de Janeiro, 27 de março de 1924 lOS" ria TnrionD,,

dencia e 36' da Republica. ' °* indepen-

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal,

DECIffiTO N. 16.427 — de 27 de março de 1924 [
Approva a união dos Bancos "The London and River PlateBank, Limited» e 'íLondon and Brazilian Bank Limited»

e da outras providencias
"i.ctw

Mto^wo^^®^''^^'^'®
Republica dos Estados Unidos do Brasilattendendo ao que requereu "The London and River PlatéBank Limited", sociedade anonyma, com sede em Londresque tfunociona no Brasil de accôrdo com o decreto n 8 884de 9 de agosto de 1911, resolve approvar as deliberações to-madas em assemi éas geraes de 13 e 20 de noveSo e 7 »

lo de dezembro do anno próximo findo, cujas actas a eatb
pelas quaes foi effactuada cZ a compra dasacções do London and Brazilian Bank, Limited" a unilSdeste que tem séde igualmente em Londres e íuncciona

^fP^^i^P^ íí^l^^^r"""!
'^«''^eto n. 13.008? de i de mTo ZUilb, cora "The London and River Plate Bank, Limited" ii-oando, por isto, o capital augmentado para 20 583 •333$330 p

S'o°f iondíírínrt* 1°";.^^^^ requerente a denomkiar.siíanK 01 London and South America, Limited"

dencfa^et^r^Mlicf '''' ^'^^«P-

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.428 _ de 27 de marco de 1924

^™'^/^ní.?w.?^'*P^*'*,*"°f''*^'°/^'^''^'" ^0 Instituto Salesianodo Dutricto Federal e do Collegio Salesiano de Therezinapara a Escola Agricola Salesiana e Santa Casa de São Ga-briel, no Rio Negro, Amazonas

,„-,T,rin^ífií!?.'®
«^a-Republiea dos Estados Unidos do Brasil,usando da autorização contida no n. 1 do art. 242 da lein. 4 793, de 7 de janeiro do corrente anno, resolve:

iransferir os saldos das quotas lotericas do Instituto Sa-

ZT^J^^^t"'^^ federal e do Collegio Salesiano de Thertzina, no Piauhy, do anno de 1923 em deante, para a Escola

ímàzoífas ' ^^'^ ^° Ne8?o!

dencfa'eÍI«drR'epublL''
''''' ''''

Arthur da Silva Bernardes.

R. Â. Sampaio Vidal,

_
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DECRETO N. 16.430 — de 27 de março de 1924

Approna a reforma dos cítatulos da Companhia de Segurou
«Previdente», deliberada pelas assenibléas ijeraes de 28
de junho e 20 de dezembro de 1923

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

alli'iiili'nilii an qin' riMiiirccu a Cuiiiijanhia de Seguros Mariti-
ino- r Trrrcíties "Previdente", com séde nesta Capital, re-

;ir 1 1
mn

i
ii carTM «•••ilas uns eslafnlns da mesma

riiiiipaiiliia. |ii'la~ a^MMi riil('a> .mwaes cxlraordinarias, realiza-

das -.'S de juidiii e :.'0 de dezembro de 1923. conforme as
cópias das respectivas actas que a este acompanham.

Rio de Janeiro, 37 de março de 1924, 103° da Indepen-
dência e 30° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. lG. 'i33 — df. 29 de M.mco de ISe-i

Concede á Companhia Guarujá isenção de direitos aduanei-
ros para o material importado e destinado d electrifica-

ção da linha férrea de sua propriedade de Itapema ao
Guarujá, no município de Santos, Estado de São Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Guarujá e de ac-
còrdo com o disposto no decreto legislativo n. 4.293, de 5 de
julho de 1921, bem como tendo em vista as informações pres-
tadas pela Inspectoria Federal das Estradas, decreta:

Artigo único. Fica concedida á Companhia Guarujá isen-
ção de direitos de importação e de expediente para o material
destinado á electrificação da linha férrea de sua propriedade
de Itapema ao Guarujá, no município de Santos, Estado de
São Paulo, conforme os planos e projectos approvados pelo
decreto n. IG.-iOS, de 12 do corrente mez, o constantes da rela-
ção que a este acompanha, rubricada pelo director geral de
Expediente da Secretaria de Estado da Viação e Obras Pu-
blicas.

Rio de Janeiro, 29 de março de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Francisco Sá.

R. A. Sampaio Vidal.

relação dos MATERIABS a que se refere o DECRETO N. 16.433
desta DATA

/ — Sub-estação convertedora

2 motores triphasicos synehronos, 125 KW clum =
170 HP effectivo.

2 geradores de corrente continua com enrolamento
"Shunt" e de compensação, poios auxiliares e
isolação especial, 110 KW 800 volts.
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3. 2 commutadores paia ciemariagem do motor syn-

chrono, para 6.000 volts, triphasico, com 2
pontos.

4. 2 auto-transíoioiadoies para demarragem do motor
synchrono por meio do commutador pos. 3
para 6.600 volts.

5. 2. rheostatos para a excitação do motor synchrono com
volante para ser accionado pela frente do
quadro.

II — installação distribuidora

6. 1 quadio formado para um painel com uma placa de
mármore montado em uma armação de ferro
perfilado

.

7. 1 installação distrijjuidora para alta tensão, formada
por 2 cabinas para 6.600 volts; a installacão
distribuidora consta de: 1 cabina para o con-
vertedor, 1 cabina para a protecção contra
raios e sobre-tensões.

S. 3 desligadores unipolares de laca para 6.600 volts e
200 ampères.

9. 1 interruptor automatic<i tripolar a oleo, com resis-
tências protectoras, para 6.600 volts e 200
ampères, com 2 relais de máximo para desli-
gação lenta e 1 relais de minima.

lu. 1 Iransformador de corrente, relação SOjõ ampères.
11. 1 amperometro aperiódico com escala de 0-40 am-

pères .

12. 1 transformador de tensão, relação de 6.600/110
volts.

13. 1 relais intermediário. Lado de corrente continua
800 volts.

14. 1 desligador unipolar de faca sobre base, pára 200
ampères.

15. 1 interruptor unipolar automático de máxima e re-
versão para 200 ampères com extinctor pro-
longado de faisca.

16. 1 amperemetro com escala de 0-300 ampères, com
"Shunt".

17. 1 voltímetro com escala de 0-1.000 volts.

18. 2 seguranças para o voltmetro e para o interruptor
de máxima e de reversão, inclusive os fusíveis
necessários.

/// — Protecção contra raios

19. 3 desligadores unipolares de íaoa para i3.600 volts e
200 ampères.

20. 1 resistência protectora quadrupoiar -Estrella-Trl-
angulo".

21. 3 bobinas unipolares de auto-reacçao para 6.600
volts e 25 ampères, para o motor.

22. 1 pára-raios de relais.

23. 1 bobina de terra para 40.000 volts para descargas
estáticas, afim de eliminar o quanto possível
o perigo de sobre-tensões, proveniente de in-
fluencias atmosphericas ou internas.

24. Peças de recambio para todos os motores, gerador
de corrente continua, commutador e transfor-
mador.

25. 600 kilos de oleo (especial e acompanham os motoree).



i V — Material para suspensão fia-iroUey

26. 250 braços tubulares rectos para postes de madeira.
27. 500 tavalletes lecUados para brados tubulares.

28. 30 pinos de lurtiuilba paia pusles de madeira.
29. 25 esticadores.
30. 550 isoladores de fivelia.

31. 600 presilhas para íio.

32. 20 lalas de juncção simples (para flo-trolley)

.

33. 10 presilhas Leimiuaes para íio-troUey.
34. 230 suspensores para Imha recLa.
35. 20 suspensores simples, de braço duplo, para curvas.
36. 250 grampos para íio-troUey,
37. 8 suspensores duplos para curvas, incluindo gram-

pos para no-lroUey, para os desvios.
3S. 3 interruplcies de cucuilo com desligaUor annexo.
39. pára-raios para circuitos.

40. 4 jogos de conductores para Ugacão dos pára-raios.
raios

.

41. 1.100 metros de cabo de aeo de 25 m/m' de secção
(para a in^tallação dos pára-raios)

.

42. 2,200 juncçOes ioagiludiiiaes para trilhos, de fio de co-
bre recozido de secção circular com 8 m/m
de secção e 77U m/m de comprimento.

43. 80 juncções iraaisversaes para trilhos, de íio de co-
bre reco«ido de secção circular com 10 m/m
de secção c *.i!20 m/m de cwuprimento.

V —> Lmha de aaataattt, da pedreira e desvios
para aterros

44. 20 braços duplos para linha de contacto da estação
dando volta par;, a estação de carga.

45. 15 suspensões duplas para linha de contacto com
presill.as e isoladcreí- de fivelia.

46. 86 suspensões simples com presilhas e isoladores.
47. 300 isoladores do tensão pai'a 1.000 volts.
48. 20 suspensões duplas para curvas incl. presilhas para

desvios.
49.

;
150 suspensões simples de dous braços com presi-

lhas.

50. 30 esticadores.
51. 2 interruptores de linha com desligador, inc. fer-

ragem psira vara desligadora.
52.. 500 presilhas para cabo de aço.
53. 2.000 melros de cabo de aço zincado de 50 m/m= (para a

mstallação dos fios)

.

54. 50 kilos de gra.xa especial para lubrificação dos
mancaes de rolo dos motores D. 581.

55. 2 jogos de ferramentas para montagem das jun-
cções de trilhos.

56. 2 jogos Je terramenlas completos pura montagem
da linha de conlací i.

57. 10 presillias terniinacs.
.58. 10 talas de juncção simples (para fio trolley)

.

Vi — Material rodante

59. 5 carros motores totalmente fechados, cada um com
dous trucks de «ualro rodas, cada truck de
dous eixos, com 28 assentos estufados, cober-
tos de palhinha, cada um equipado com:

o); 2 motores fechados, com carcassa em uma só
peça, mancaies d« rolos para o induzido, ca-
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tacidade normal dc õ3 HP, horas com 750
volts, com engrenagem, uaixas protectoras e
base para bornes, com dous controUers.

6) 1 arco para toiiiar corrente.
c) 1 dispositivo pa''a reversão do arco.
d) 1 jogo de resistência.
e) 1 interruptor automático.

f) 1 interruptor manuaí.
g) 1 segurança com fusivel.

A) 1 para-raios.
i) l jogo de fios conduotores com material para iso-

lação e material miúdo.
j) 2 lâmpadas para illuminação da linha.
k) 2 lâmpadas signal para o tecto,

i) , 2 lâmpadas para plataforma.
to) 4 plafoniers para o forro.
n) i lâmpada de prova.
o) 1 jogo de bases de prova.
p) 1 jogo de lâmpadas com filamento metallico.

Q) 1 jogo de interruptores,
r)' 1 jogo de seguranças com fusíveis,
s) 2 tomadas de corrente.

60. Vil Freio e ar comprimido

a) 1 compressor a motor para 7.0 volts.

b) l exhaustor.
c) 1 regulador de pressão.
d) i mangueira metallioa.
e) 1 válvula de retenção.

f) 2 reservatórios de ar, principaes.

g) 1 válvula de segurança.
h) 1 válvula de reduoção de pressão,
t) 2 válvulas para governo de freio.

jj 2 manómetros duplos.
k) 2 aLiaiailoriís de sum.
l) 1 cylindro de freio de 9''.

m) 1 reservatório auxiliar de ar.
n) i válvula de commando.
o) i catador de pó.

p) 2 luvas de mangueira.
g) 2 apitos de signal com válvula para o seu funcoiona-

mento.
r) 4 ejectores de areia com cetilhas e robinetes. sem

as caixas de areia.
s) 1 jogo de tubulações e juntas.

VIII — Material rodante

61. i locomotiva de dous eixos com quadro de longei-
rões forjados e cabina fechada de madeira, in-

clusive Ireio á mão, ejeotor de areia, sineta de

pé, dispositivos para tracção e propulsão, com
equipamento eléctrico, formado por:

a) 2 motores de D U 5.SI. com carcassa em uma só peca.

com auto-resfriamento e mancaes de rolos nos
induzidos, capacidade 50 HP bora, cada motor,

com 750 volts., incluindo engrenagens, caixas

protectores para estas e base com bornes.

b) 1 controUer.
c) 1 jogo de resistências para demarragem.
d) l pára-raios.
e) i arco para tomar corrente.

f) 1 interruptor automático.



n) 1 jogo de material para ligação e miúdo.

h) 4 lâmpadas para iUuminacão da Unha.

i) I planfonier.

j) 1 commutador.
Ic) i interruptor.

l) 2 seguranças

52, IX — Freio a ar comprimido para locomotivas

a) 1 compressor a motor para 750 volts.

b) 1 exhaustor.

c) 1 regulador de pressão.

d) 2 reservatórios de ar.

e) 1 válvula de retenção.

fj 1 válvula de segurança.

g) 1 válvula de redacção de pressão.

fi) i válvula para governo do freio.

i) 1 manómetro duplo.

j) 1 abafador de som.
I() 1 cylindro de freio.

l) 3 luvas de mangueira.
m) Z apitos de signal.

n) i ejectores de areia com uetilha.s e robiiietes, porém,
sem as caixas de areia.

o) 1 jogo de válvulas e robinetes.

p) 1 jogo de tubulações e peças para ligações.

X — Transmissão de energia para illuminação da estrada
estações, cabinas, etc.

63. i transformador triphasico "Siemens", 550 KW.
40.000/40.000/39.000/6.600 volts.' 60 cyclos

64. 1 interruptor automático tripolar, sem oleo, typo
R. 2.182 ni/200 H R.

65. 1 protecção para o neutro do transformador.
66. 1 protecção fina para 44.000 volts.
67. 1 protecção fina para 6.600 volts.
68. 9 desligadores de faca, typo R 1.245/v/200, para

44.000 volts.
69. 1 interruptor automático tripolar, sem oleo, typo R

2.065/111/200 V. H. R.
70. O desligadores de faca, typo R. 1 . 242/III/200, para

66.000 volts.
71. 10.000 metros de aràme de cobre perfilado para trolley.

n. 3/0, fig. 8.
72. 28.000 metros de cabo de cobre n. 5 B. & S. W. Gauge,

7 fios, diâmetro, 00,067".
73. 2 Irucks de 4 rodas cada um, com 2 motores elé-

ctricos cada um.
74 2 Irucks de 4 rodas cada um, sem motores (re-

boques) .

XI — Materiaes diversos

75. 5.000 kilos de fios de cobre diversos, coberlus i' iiú, para
linha de transmissão de luz, telephone, «te.

76. 10.000 lâmpadas, diversos tamanhos, para illuminar a
estrada, estações, locomotivas, etc.

77. 10.000 isoladores, diversos tamanhos.
78. 1 cylindro para ar, completo, de 7".
79. 1 caixa a\ixiliar para o ar (deposito).
80. 1 válvula de commando, typo F. 4. a.
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81. 1 dispositivo para eliminar a poeira que vae ser as-
pirada para o funcEionamento dn freio.

82. 1 válvula de desligação.

83. 2 torneiras de 3|4".

84. 2 mangueiras de 3|4"

85. 2 (ampões finaes para mangueira.

X// — Materiacs para o equipamento eléctrico dn sub-estação

86. A — Peças para as maohinas.
Para o motor F. 301 h l.noo.

a) 2 liobinas para o rotor.

b) 4 bobinas para o siator.

c) 1 bucha para o mancai do lado da excitatriz.

d) 1 bucha para mancai do lado de accionamento.
e) 6 porta escovas.
f) 4 escovas de bronze B B 25.

o) 2 anneis para lubrificação.

87. B — Para o gerador G M 282.

a) i induzido com colleolor e eixo.
b) 1 bobina para os poios principaes.
c) 1 bobina para poios auxiliares.
d) 18 porta-escovas, N E G 15/25.
e) 36 escovas de carvão, E B 15.

f) 1 jogo de chumaceiras com anneis lubrificadoreí-

88. C — Para o transformador de demarragem kosa.

a) 1 enrolamento completo para tres núcleos.
bj C bornes e uma para a caixa.

89. D — Para o interruptor de demarragem li. 327.

a) 10 molas de contacto O F N 16.
6^ 20 parafusos L 2 A 12, de ferro laminado.
c) 3 interruptores.
d) 3 facas interruptores.
e) 4 peças isolantes.

f) 2 peças isolantes.

0) 4 resistências cylindricas.
/i"! 4 passagens com tampas.
1) 3 isoladores supporte S T J IIL

X/// — Installação distribuidora

90. A — Para 6 desligadores de faca R. 1.242 II 200.

a) 4 isoladores S T J II.

6) 2 contactos para o fulchro,

c) 2 contactos para a frente.

d) 2 facas interruptoras.

01 . B — Para 2 seguranças para transformadores da
medição,

(í) 2 isoladores S T J 11.

61 8 fusíveis.

c) 2 resistências cylindricas W Z 652/W.

92. C — Para 2 desligadores de faca R. 1.241 I 200.
'

a) 2 isoladores S T J I.

6) 1 contacto para o fulchro.

c) 1 contacto para a frente.

d) 1 faca interruptora.
9.3. D — Para bobinas unipolares de auto reacção.

R. 1.812/200/25 amps.

a) 2 isoladores S T J II.

p) 1 bobina completa.
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94. E — Para a resistência a oleo R. 1.372/6..

a) 2 fitas de resistência em armação de madeira.
b) 3 isoladores S T J O.

c) 2 passagens com tampas.
d) 6 fusíveis para 6.000 volts.

e) 1 cesto metallico.

/) 3 chifres.

95. F — Para a resistência abafadora R. 1.704.

a) 2 isoladores S T J I.

6) 3 resistências cylindricas W Z 602.

96. G — Para o interruptor de protecção a oleo.
R. 2.182 m 200.

a) 1 passagem com flange, série II.

6) 1 contacto pequeno.
c) 1 contacto grande.
d) 1 faca interruptora principal.
e) 1 faca interruptora auxiliar.

f) 1 pino isolado para a faca pos. 50.

g) 2 fusíveis thorniicos.
k) 5 discos signal.

97. H .— Para o interruptor de máxima e minimr.
R. 857 I 350.

a) 2 bases para o excitador de faíscas.

6) 10 parafusos de ferro laminado.
c) 2 molas de contacto para 350 ampères.
d) 2 fitas de contacto.

e) 2 peças de contacto superiores com pi.;ú de ligação,
porcas e arruellas.

/) 2 peças de contacto inferiores.

g) 2 bobinas de corrente.

h) 2 tubos isolantes.

í) 2 encostos para 350 ampères.
j) 2 peças para linquetas.

k) 2 trincos travadores.
I) 2 molas para trincos travadores.
to) 2 molas de retenção.

n) 2 molas não aferidas para relals.

o) 2 contactos auxiliares com mola.
p) 2 contactos auxiliares exteriores.

q) 6 parafusos de contacto com porcas,
r) 4 placas para fixação da capa de faíscas,

s) 1 bobina de tensão para 350 ampères com reaistenoia
em Si rie para SOO volts.

í) 2 jogos cie I :\t\i:- do faíscas prolongados.
«) 4 chifres cxi il i ! Jo faisca para 350 ampères com-

fono ilr rar\ão e cobre.

98. I — Para lâmpadas signal.

a) 3 lâmpadas espbericas de 1-2 velas, para 110 volts.
b) 3 globos de vidro vermelho.

Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas. Dire-
ctoria Geral de Expediente, 29 de março de 1924. — Gustavo
A. da Silveira, director geral.
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DECRETO N. 16.439 — de 2 de abril de 1924

Autoriza a celebração, com a "Socii^té de Construction du Port
de Bahia" e com a Companhia Nacional de Construcções
Civis e BiKlraulicas, do contracto para a cnnstrucção dai

prolnngamento do rríes do porto denta Capital, em substi-
tuição aos celebrados em, virtude dos decretos ns. 15.151,
de 1 de dezembro de 1921, e 15.450, de 25 de abril de
1922

O Presidente da Republica dos Esfadns Unidos do Brasil,
usando da autorização constante do art,. 201, n. XX, da lei nu-
mero 4.793, de 7 de janeiro de 1924 (1), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a celebração, com a "Société de
Construction riu Poi-f, de Bnbia" e cnm a Companhia Nacional
de CnnstrucçÕPR Civis e Hyriraulieas. do contracto para a cona-
trucc^o do prnlonp-nmpnlo dn c;ícs do porto desta Capital, em
substitiiicão aos celebrndos em virtude dos decretos ns. 15.151,

de 1 de dezembro de 1021 e 15.450. de 25 de abril de 1932 e de
conformidnde com as clausulas que com este baixam, assignadas
pelo ministi^o de Estado da Viação e Obras Publicas.

Art. 2." Ficarã sem effeifo este decreto si. dentro de 30
dias. contados da data de sua publicação no Diário Official,
não for assignado o respectivo contracto.

Rio de .Janeiro, 2 de abril de 1924, 103° da Independência
e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Francisco Sá.

R. A. Sampaio Vidal.

Sr. Presidpnfe da RepuMica — Dos proiectos iniciaes de
melhoramentos do porfo do Rio de .Taneiro, approvados pelos
decretos ns. 4.969. de 18 de setembro de 1903. e 6.7R6. de 19
de dezembro de 1907. a parte em trafego, desde 1910. cnnsli-

tuida pelo cães cie 3.29S metros, com as obras e instaTações
comnlementai^es. está mnifo lonfre de rorrespooder ao desen-
vo'vimenlo commercia' desta grande cidade e Ss previsões se-

guras do autor daquelles planos, o grande engenheiro Fran-
cisco Bicalho.

A extensão linear do cães acoslave! construído, fftra cal-

culada para um movimento de mercadorias imnortadas e ex-

iDorfadas. criie pela mf^dia deduzida dos annos de 1900. 1901 e

1902. não se elevava a mais de 1.600.000 toneladas. Esse mo-
vimento, pela mt^dia reeislrada nos últimos annos. sdbe a mais

de 2. 500.000 toneladns. Representa esta ouantidade. dividida

pela extensão do c;ies uma uMlizacão por metro e por anno
superior a 750 toneladas, ouando o projecto do pro'ongamento
dn porfo se fundava em um aproveitamento fixado em 400 to-

nelada?. Dalii resulla oue ouarenta por cem dos navios que

procuram o Rio de .Taneiro deixam' de atracar ao cáes.

Evidente, portanto, se tem feito sentir a necessidade de

estender as obras executadas e de realizar o plano integral de

que são ellas parte.
Entendeu de dar-Ihe satisfação o Ooverno. em 1921, nao

com prosefruir o cães exisf.ente. sim construindo a parte _que

devo constituir o frecho terminal deste, na Ponta do Caju, e

fazendo outro Iporlo separado, destinado a formar uma zona

franca, na ilha do Govern:' ' P:r- a execução dessas obras,

foram approvados os respi elivo? mi ramentos o abertos os se-
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gnintos crpclifos: para a primeira, formandn parte da am-
pliação rias obras rio porfo, 18. ;00 :000«. jipln decreto mi-
mprn 1'/. 108. do 2 de .junho dc 1920; jiara a seffunda, formandn
o primoHTi Irecho de 000 mefrn.ç do cáes de trei5 kilometros e
i^onsfruir na ilha do Oovornadoi'. 39. 969:840$. pelo decreto
n. l.'5.0.39, de fi de outubro de 1921. Elevava-,se o total da des-
pesa autorizada a 48.Í69 :84OS00O.

Das obras approvadas foram contractadas a oonstrucção
de 600 metros de muralha do cães para 10 metras de iprofun-
ílidade c de dbus enrocamentos oom cei'ca de 78.587 metros
cúbicos, no porto do Ca.jú. cujo ctisto seria de 9 . 142 :304$070:
a construcção de 300 metros de muralha de cáes e de cerca
de 5.J.710 metros cúbicos de enrocamentos na ilha do Gover-
nador, cujo custo seria de 8 . 256 :646$500. As nliras, ipip teriam
de ser feitas simultaneamente com afiuellas e qnp enni estas
foram iniciadas, de drasraffem e aterro, pelo resimen de admi-
nistração confractada o sub-con(ractada. importariam em
10.000 :000.í'. elevando-se a ilespesa dos frabalhos encetados
a 36.39S:950$570.

Para a execução desses contractos foram decretadas as
seguintes emissões de apólices: pelo decreto n. 15.697, de 27
de setembro de 1922. 15.000 apólices destinadas ao custeio
das despesas com a ampliação do aporto do Bib de Janeiro
ÍPonta do Cajú) : pelo decreto n. 1'5.793, de 9 do novembro
de 1922, apólices até a importância necessária para pagamento
em moeda corrente, estipulada na clausula XXXV do contracto
eom a Companhia Nacional de Cnnsirucoões Civis e Hydrau-
licas (ilha do Governador) . As do i^rimeiro decreto foram
emittidas e depositado o seu valor ou 12.500:000$'. no Crédil
Foncier du Brésil et de l'Amériqup du Sud: das do segundo
se fez a emissão que produziu 8.256 :646$500. Tendo sido
essa ultima emissão feita por conta do credito de 29.969:840$.
já aberto para as obras cia zona franca, resta ainda o saldo
desse credito, revigorado pela vigente lei da despesa.

Aiquelles actos do Governo obedeciam a um pensamento
patriótico: dar organização conveniente ao serviço de carga
e descarga do carvão e dos minérios, para o que se afigurou
necessário separal-os dos outros serviços do cáes: crear um
grande entreposto de commercio sul-americano no porfo
franco do Rio de .Taneiro.

Conseguil-o-hia, porém, dispersando em Ires fragm>entos
separados, quaes Ires portos distinctos, o ipnrto da Capital da
Republica

.

Mas a realizarão do duplo propósito a que acima me re-
feria, não resolvia o problema que desde agora se está im-
pondo, de habilitar n cáes do Rio de Janeiro a satisfazer as ne-
cessidades crescentes do commercio desta grande Capital. A estas

já a magnifica obra realizada está bem longe de bastar.

De facto, nos últimos quatro annos, foi o seguinte o mo-
vimento ascendente das entradas em nosso porto: em 1920,

1.455 navios: em 1921, 1.457: em 1922, 1.887: em 1953, 2.105
navios

.

Grande numero desses vapores, na falta de cáes para
atracação de todos elles, descarregam ao lai^go, de onde as mer-
cadoria.s são levadas para os trapiches ainda existentes ao

longo do littoral, do Canal do Mangue á Ponta do Cajú, no

Retiro Saudoso e no cáes antigo da Alfandega.

De sorte que, mesmo executando as obras contractadas do
porto de minérios e da zona franca, não desappareceria a neces-
sidade de mais cedo, ou mais tarde, e seguramente em simulta-

neidade com ellas, realizar o prolongamento do cáes actual.
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Ora, ípilo sómenifi cslo. lilu depressa aqucllas outras não
sorSii necessárias, pois os seus lins serão por aqucUe alcan-
ç,ailoi;. Umas não dispensarão o outro; ao passo aiie este as
di^liriisard oii adiai'á pnr linign lemiio.

A extensão do fúes, iiorlanlu. ovilará uma despesa dupla
e allenderá a necesS'idades iuipi-eseindiveis. que de outro modo
Iioariam subsistindo imperiosas.

J^oi por isto que, no anno passado, entendeu o Governo
acertado solicitar ao Congresso Nacional a autorização, que lhe
foi dada. no art. 201. n. XX, da lei n. -4.793, de 7 de janeiro
de 192i, para rever os contractos, a que se referem os dc-
erelD.s ii. tõ.tõl, de 1 de dezembro de 1921, e n. 15.i50, de
25 do abril de 1922, podendo reunil-os em um só, celebrado
com as mesmas emprezas com que o foram aquelles, ou com
outras que a estas substituam, e deslocar as obras, que delles

são objecto, para constituirern o prolongamento da parte

aolualmenté em trafego do oáes do !porto do Rio de Janeiro.

E, desde logo, no intuito de substituir as obras contractadas
pelo prolongamento do oáes, nomeou este ministério uma com-
missão de technicos de incontestável competência, os Srs. enge-
nheiros Tobias Moscoso, José de Aguiar, Toledo Lisboa, Lucas
Bicalho e o consultor jurídico bacharel Eugénio de Lucena, as-

sistidos pelo funocionario de Fazenda, Sancho de A. Botto de
Barros, á qual incumbiu de entrar em 'entendimentos com! as

companhias contractantes das obras em execução.

líesultaram desse entendimento as clausulas que ora sub-
metto á deliberação de "V. 'Ex.

As obras a contractar oslão orçadas cm 35.8i2:9'50$000.

As obras anteriores, só na parte cuja execução estava
iniciada, montariam em 3g.3'jS :9ã0$570. A extensão de cáe.s

dos dous contractos anteriores era de 1.200 metros; a do novo
eontracto será de il.39i metros. Assim, alcançar-se-ha com
despesa menor maior utilidade. Demais, os terrenos adqui-
ridos em consequência das obras a realizar, com cerca de
•400.000 metros quadrados de área. vendidos ao preço minimo
de 80$ o metro quadrado, produzirão 32.000:000$, importância
approximada do custo total dos trabalhos.

Dos créditos abertos sommando 48.169:840$, dos quaes
18.200:000$ para ampliação do porto (decreto n. 1-4.198, de
2 de junho de 1920) e 29.969:840$ para a zona franca (de-
creto n. 15.039, de 6 de outubro de 1921), resta o saldo de
43.859 :351$007, mais do que sufficiente ipara attender á des-
pesa do novo contracto.

Segundo está projectada, a construcção do prolongamento
do cães permittirá .spa immediata exploração e, pois, entrará
loigs a dar renda; effectuada de conformidàde com os contra-
ctantes anteriores, quando estivesse conoluida, ficar-lhe-hiam
a faltar obras complementares, indispensáveis e despendiosa-s;
exigiria, antes de produzir qualquer fructo, novos e grandes
sacrifieios, entre os quaes a ligação dos trechos construidot
ás vias de communicação existentes e ao centro commercial.

Além disso, as obras a realizar para o prolongamento
agora projectado, sanearão grande parte do littoral desta ci-

dade, com supprimir a vasta zona de aguas mortas, que se

estende do Canal do Mangue ao novo .\rsenal do Guerra, na
t raia de S. Christovão.

Vssim, sem augmenfo, antes com diminuição da despesa
que tinha de fazer, o contrario cujas clausulas ora submetto
á approvação de V. Ex., Sr. Presidente, dará satisfação im-
mediata e mais completa ás necessidades commeroiaes do Bio



108 —

de Janeiro e da extensa região servida por este porto, e pro-

seguirá a execução systematica do grande projecto do porto

do Rio de Janeiro, organizado pela notável com,petencia de

Francisco Bicaliio.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1924. — Francisco Sá.

Clausulas a que se refere o decreto n. 16.439, desta data

CLAUSULA I

A Companhia Nacional de Constinicções Civis e Hydrau-
licas, com síde nesta cidade do Rio de Janeiro, á avenida Ro-
drigues Alves n. 303, e a Société de Construction du Port

de Bahia, com séde em França, na cidade de Paris, Boulevard
Haussmann n. 98 bis, e com representação nesta Capital, á

avenida Rio Branco n. 46, 1° andar, dora em diante denomi-
nadas « Contvactantes » em conjuncto e solidarias, activa e

passivamente, para os fins do contracto, tendo conhecimento
iplenO; não s6 das obras que confraotam, como das circum-
stancias locaes, obrigam-se a executar com a maior perfeição
e solidez, a contento do Governo e de accôrdo com os desenhos
que ficam fazendo parte integrante do contracto e com as
estipulações nelle contidas, as seguintes obras:

1. ° A construcção de 1.391°',00 (mil tresentos e noventa
c um metros) de muralha de cáes, sendo SSl^.OO (tresentos e

cincoenfa e um' metros) para 7",50 de profundidade abaixo
do nivel da maré mínima do porto e 1.040„,,00 (mil e quarenta
metros) para a pix)fundidade de lO^jOO abaixo do mesmo
nivel

.

2. " A dragagem de cerca de 2.600.000 (dous milhões e
seiscentos mil) melros cúbicos de terreno, para a abertura do
canal necessário á construcção da muralha e ao estabeleci-
mento de uma faixa dragada de 250",00 de largura em frente
á muralha, para o ancoradouro e manobra dos navios que se
utilizarem do cáes.

3. ° A execução do aterro destinado a encher até o nivel
do capeamento da muralha, a ftrea comprehendida entre a
mesma muralha e n littoral fronteiro, com um volume appro-
ximado de 3.000.000 (tres milhões) de metros cúbicos.

4. ° A consírucção de um enrocaraento de protecção desse
aterro, partindo da extremidade N. NO. da muralha até o
littoral, com um cubo avaliado em' 2.500 metros cúbicos.

CLAUSULA n

1."

—

Mvralhn de cáes — A muralha de cáes será consti-

tuída por uma série de 107 arcadas de 7»,00 de vão, ligando

entre si 107 pitares de 6"\00 de eomprimf^nfn. sendo a pri-

meira arcada apoiada de um lado na extremidade da actual

m.uralha do cáes do iporto, além do Cannl do Man^sTje. e por
imi enrocamento corrido por traz dos pilares e. arcadas.

a)— Fundações para a nmralha de 7™. 50 — Estas f\in-

dações terão da ciíia — 7'»,50, até a céta — 9'°.50 uma lar-

gura de 8", 50 fi uia comprimento de 7'",00 e serão uniforme-

mente respaldadas na cota — 7",50;

6)— Fundações para a muralha de lO^.OO — Estas fun-

tí&ções terãb de'cíta — lO^^OO â eóta — 12*;00, uma largura



de 8",50 6 um comprimento de 7",00, devendo a largura au-
gmenlar de accôrrio com' a profundidade om que fôr encon-
trado o terreno solido, de modo a manter as necessárias con-
dições de estabilidade e serão uniformemente respaldadas na
cola — 10"',00. Ambas as fundações serão dc concreto na
iToporção de 1.25n kilos de cimento para 2"3,500 de areia e
/("S.OOO de pedra britada, serão executadas a secco com o
auxilio do ar comprimido em caixões amovíveis e serão enrai-
zadas era terreno solido;

c)— Pilares para a mvi^oUin de T^.SO — Os pilares serão
de 6".00 de comprimento e assentados directamente sobre
as íundações na cóta — 7^,50, tendo ahi 7m4,375 de largura;
os seus paramentos lateraes o posterior serão verlicaes e o

anterior terá um fruoto de l:<iO;

d)— Pilares para a w^itralhn áe lO^.OO — Os pilares serão

isualmeníe de fi'",riO de comprimento, mas assentados sobre

as fundações na cóia — 10".00. tendo nesse nivel a larsura

de 7",50; os seus paramentos lateraes e posterior serão também
verticaes e o anterior terá o mesmo frueto de l:-40. Ambos
os typos dn pilnre-; serão formados de concreto na proporção
de 1.300 kilos de cimonlo, S^o.onn de areia e 6"3.000 de pedra
britada e malacões de pndra embulidns no mesmo, de modo
qup firiiem esspç malfirõe.í bem envolvidos pelo concreto, c

perito construídos a sorco a céo abeclo. dentro de ensecad^iras
col'riradas sobre as rr«"pelivas fundações, até a crtta — l^.SO,
onde leríio uma lart-nre dp 7"',35. Nesta cóta serão feitas do
um lado o de outro rio^ nilares. .",s Ijases do assentamento das
vigas oue terão de cobrir ns vãos entre dous pilares con-
ircutivoi;

e)— Arcadai — As arcadas .serão formadas por vigas de
concreto de g^.OO de comprimento. 1",P0 de altura e l^.BO
de largura, tendo a parte inferior em feitio de abobada de
fi".65 de raio, 7'".00 de corda no nivel dos apoios e l^.OO do
flexa. O fecho dessa pseudo-abobada fica O^SO abaixo do
nivel das marés minimas.

Essas vigas serão feitas de concreto na proporção de
1. Í30 kilos de cimento, 2'"3.00n de areia e 4"'3,000 de pedra
britada reformadas de aro perfilado com' uma spceão total de
?64 ceníimelros quadrados para cada arcada, serão' construidas
a coo aherlo pm logar apropriado e collocadas sobre os pilares
por rneio dc um guindaste fluctuantp;

f)— Muralha continua — A muralba acima do nivel das
o.arés minimas terã as seguintes dimensões: 3".00 no nivel
fio capeamento e 3'°,1S no nivel das marés minimas.

Essa muralha correrá ipor cima dos pilares e das arcadas,
ser:i feita de concreto e matacões, Ipndo a face anterior re-
vertida dp cantaria anicoada. em O fiadas, sendo a ultima
epnítiluida pela pedra de capeamento com O^.iíO de altura e
f.OO de largura e será construída livre e inteiramente a céo
aberto;

r/)
— Enrncamento — O enrocamento será respaldado na

cóta 0.000 onde lerá 3",00 de largura.

O taludo posterior dosse eni-opamenio será i/l fíaUide
normal das pedra ; Joí adas i e o talude anterior fõmará uma
ilenliA-idade mennr. pãn d"\-pndo de modo alium passar féra
do paramento exterior d^s nilares na rrtfa — 10", 00.

2.»— Drar/aficm — :\ faixa a ser occnpada pela mnralha
de cáes, assim com" a faixa contigua, poti a Inronra d-' 250".00.
contados a partir da face da muralha, n destinada ao ancora-
douro e manobra dos navios que se utilizarem do cáe,s. serão
tíraeadas, sendo a príttíeirti até a eóta — 7°,50 em, utna e«-
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tonsão (lo 351"'. 00, a parlii- da actual exlremidade do cáes da
pnrio ao lado do Canal do Mangun c a — li'",00, no restante
da sua nxíensão 1.040 (mil o quarfnla) moiros. A segunda
sõi-á dragada toda oUa até a cota — 8'".80. O material dra-
gado que se prestar ao aterro, avaliado cm cerca do 50 % do
volume (otal da dragagem, será utilizado Ipara esse fim o

depositado dentro da ;irea a ser aterrada. O material que não
se prestar a aten-o será transportado para fóra da bahia em
batelões apropriados o despejado além da ilha Rasa, a cerca
de 13 milhas da cidade.

3."— AlPrro — O aferramento da área comprehendida
ontre a muralba do cáes o o littoral .será feito como acima
ficou dito com a parte do material dragado que se prestar a
esse fim e com o produoto da excavação de terreno ou ter-
renos que o Governo indicar, os quaes deverão offorecer con-
dições naturaes de fácil excavação. isto o. volume o extensão
de ataque convenientes, e devendo o Governo para esse fim
entregar ás contractantos os ditos terreno ou terre.nos intei-
ramente livres e desembaraçados dentro do prazo de 3 (três)

mezes a contar da data dn registro do contracto pelo Ti'ibunal
de Contas.

Si o cubo de terras draigadas e excavadas não fôr suffi-
oiente, para completar o total alrTramenfo da área a ser ater-
rada até o nivc! do capeamento da muralha, as contractantes
dragarão no inferior da bahia. undo fòr mais conveniente, ma -

terial adequado e o utilizarão
l
ara completar o aterro.

4. °— EnfncanCfntú rir prolccffío ilo filerro — Esse enro-
ramento será feito com pedras irregulares de todo o tamanho,
atiradas livremente na agua o arrumadas acima do nivel da
agua at/- a cola da muralha do cáes, tendo nessa crtia uma
largura conveniente e os taludes lateraes de J:l.

CLAUSUL.\ III

As contracfanfes poderão adoptar na direcção adminis-
trativa das obras o regimen que mai.s lhes convier e na
execução delias, processos que não alterem, a juizo da Fisca-
lização, os t>aios eontantes do projecto approvado que será
ohiservado fielmente.

CLAUSULA IV

Pica reservado ao Governo o direito de introduzir no.»
planos approvados as modificações que entender neces.sarias
o allerar. em parte ou no todo o projecto approvado fazendo-o
porem, nom a precisa antecedência. Ri das modificações re-
sultarem prejuízos -ás contractantes, serão ellas indemnizadas da
respectiva importância, na íalta de aerôrdo, por arbitramento
pelo processo estabelecido na clausula .XXXVni

CL.\USULA V

As cauções de 120:000$000 (cento e vinte contos de róis)
feitas pelas contractantes individualmente no Thesouro Fe-
deral, de accôrdo com os contractos lavrados nx-vi dos de-
cretos uí. 15.450, de 25 de abril de 1922, e 15.151 de 1 d"
dezen^jjro do 19211, os quaes são substituídos pelo còutracto a
ser assignado, ficarão reunidas servindo de garantia eomesmo. A nova caução de 240:000$000 (duzentos e quarenta
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contos de réis), assim constituída, será reforçada itiensal-
mente com uma quota iíual a õ % da importância de cad;i
conta mensal das obras realizada':, ali porfazer a iinporfan-
cia de S00:000$000 (oitocciifos conto? de réis), que será <>

valor total da caução. Essa caueiío. prestada e'm moeda na-
cional sem juros, ou em títulos da divida publica brasileira,
será mantida integralmente durante todo o prazo de respon-
sabilidades das contractuaes. Estas ficam, alem disso, respon-
sáveis, por si, seus teres e haveres, por todas as obrigações
que lhes impõe o contracto.

CLAUSULA VI

As contractanfes farão logo que se.ja regislrado n cnniraclo
pelo Tribunal de Contas, as encommendas para todos os mate-
riaes e installações e tomarão as demais providencias neces-
rarias para que os trabalhos estejam iniciados dentro do praso
de 4 (quatro) mezes a contar da data do registro do con-
tracto pelo Tribunal de Contas o fiquem terminadas todas as
obras dentro de 36 mezes a contar da data do inicio das obras
com excepção dos trabalhos e aterro que deverão estar con-
cluídos dentro de 6 (seisl mezes após a teiTninação da iulI-

ralha

.

Paragrapho único. O Governo reserva-se o direito de ac-
celerar, ou modelar a execução das obras e, consequente-
mente, o prazo fixado para estas, á medida dos recursos fi-
nanceiros que julgar opportuno applicar-Ihes

.

CLAUSULA Vn

Si por qualquer motivo, o Governo não entregar intei-

ramente livres e desembaraçados o local onde devem ser reali-
zadas as obras ou os terrenos indicados no § 3° da clausula II

dentro de tres mezes a contar do registro do contracto pelo Tri-
bunal de Contas ou ordenar o retardamento do inicio das obras
ou a suspensão das mesmas depois de começadas por mais de
oito dias, terão as contracfantes direito a uma prorogação dos
prazos marcados na clausula YI. na propoi^cãn dd dulim dn
duração do retardamento ou da interrupção ordenados e além
da referida prorogação, ao pagamento de uma indemnização
correspondente a 10 % (dez por cento) ao anno sobre o valor
das installações que ficarem inactivas ou sem applicação e
ás despesas devidamente comprovadas de conservação e guarda
de taes installações, durante o período de adífnmcntn ou da
interrupção real do serviço.

CLAUSULA VIII

O Governo cederá ás contraotantes, fóra da zona que tem
de ser occupada pelo cáes e onde o tiver, á beií^a-mar, uiu
espaço e terreno livre e desembaraçado de qualquer ónus, com
area sufficiente pai'a depósitos, carreiras para embarcações
officinas para reparações e outros misteres necessários ás
contracfantes, não podendo as mesmas utilizar-sc desses
terrenos senão para os fins do contracto, e delles terão ellas
uso e goso, emquanto durarem as obras.

CLAUSULA IX

Todas as obras e sei'viços que fazem objecto do con-
tracto, serão consideradas obras e serviços federaes e por tal

sujeitos aos mesmos ónus e obrigações e no goso das mesmas



isengões, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços

da União, do accôrrio com a legislação vigente, durante o prazo

do contracto.

CLAUSULA X

' As contractantes ficam sujeitas ao pagamento de direitos
aduaneiros, de accôrdo com o quo foi estabelecido pelo ar-
tigo 31 da lei n. 3.979, de 31 de dezembro de 1919, para todo
o material e apparelhamento que importarem para a exe-
cução das obras conl.raotadas. Poderão ser entretanto utili-

zadas nessas obras a parte do apparelbamento que a Société

de Construction du Port do Bahio puder retirar das obras em
execução no porto da Bahia, sem prejuízo das mesmas obras
e bem assim o apparelhamento de dragagem que a Companhia
Nacional de Construcções Civis e Hydraulicas possuir, ou vier
a adquirir nos portos de Recife e Rio Grande do Sul, retira-
dos de obras publicas análogas ás contractadas

.

CLAUSULA XI

A fiscalização de todas as obras e trabalhos contra-
ctadas ficará a cargo da Inspeotoria Federal de Portos, Rios
e Canaes, no contracto sob a denominação "Fiscalização", com
a qual as contractantes entcnder-se-hão directamente sobro
lodos os assumptos concernentes á execução do contracto, fa-
cilitando-lhes todos os meios para o competente desempenho
de sua missão.

CLAUSULA XII

Todas as ordens, instrucções ou em geral qualctuer es-
pécie de relações em objecto de serviço entre as contractantes
e. o Governo serão sempre por escripto, não podendo nenhuma
das partes contractantes allogar, em caso algum e para qual-
quer fim ordens ou declarações verbaes que nenhum valor
terão para os effeitos do contracto.

CLAUSULA XIII

As contractantes terão um só representante commum
junto ao Governo munido de plenos e illimitados poderes para
tratar e resolver definitivamente perante o administrativo ou
judiciário brasileiro, quaesquer questões que reciprocamente
se suscitarem, cabendo ao dito representante ser demandado
ou receber citação inicial c outras, e especialmente tratar e

resolver todos os assumptos referentes ao contracto e a quem
será dirigida a correspondência, sendo esta entregue, de parte
a parte, mediante recibo, e no caso de recusa de recebimento,
publicada, para os devidos effeitos, no Diário Official.

CLAUSULA XIV

Quando as contractantes tiverem reclamações ou obje-
cções a fazer contra qualquer ordem da fiscalização, deverão
apresental-as por escripto dentro de 48 horas nos dias úteis,
a conlar da ultima hora do dia cm que fôr datado o recibo
tía ordem ou da publicação da mesma pelo Diário Official.
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(XAUSULA XV

A fiscalização terá direito de exigir das conlractantes
a dispensa e retirada do serviço de qualquer empregado ou
operário das mesmas contraotantes que embarace a íisoaliza-
ção dos trabalhos.

CLAUSULA XVI

Todo o material empregado nas obras será sempre de
primeira qualidade c nenhum poderá ser utilizado sem exame
prévio e approvação da fiscalização; o que fôr por ella re-
cusado será imroediatamente retirado do local as obras.:

CLAUSULA XVn

O representante da fiscalização que acompanhar cada
obi-a. dará immediato aviso an encarregado da sua execução
por parte das conlractantes de qualquer irregularidade, im-
perfeição ou defeito que notar, quer na oonstrucção, quer no
material. Si não for attendida a sua reclamação, o engenheiro
chefe da fiscalização a reproduzirá por escripto, para que as
fuuíi aclantes corrijam o defcilo notado e, cmquanio não o fi-

zerem, a obra correspondente deixará de ser recebida para
os effeitos das clausulas XXIV e XXIII, isto é, não será in-

cluída nas medições, nem paga emquanto não se achar a con-
tento da fiscalização.

CLAUSULA XVni

Para o pagamento das obras ajustadas, vigorarão normal-
mente os seguintes preços de unidade:

a) 12:230S, para o metro linear de muralha de 10",00;

h) 11:000S, para o metro linear de muralha de 7",50;

(?) 4$650, para o metro cubico de material dragado;

d) 38550 para o metro cubico de aterro feito com as ter-

ras excavadas nos morros indicados pelo Governo;

e) 17S100, para o metro cubico de enrocamento de prote-
cção do aterro.

Estes preços normaes de unidade ficam entretanto sujei-

tos ás alterações previstas nas clausulas XIX e XXV.

CLAUSULA XIX

De accôrdo com o.s orçamentos reproduzidos no final do

contracto e que delle ficam fazendo parte integrante, serão

modificados os preços consi antes da clausula anterior sempre
que os preços de unidade que os compõem, quer os referentes

aos salários dos operários, quer os referentes ao custo dos

maferiaes. venham a soffrer alteração comprovada maior de

10 % para mais ou para menos. Nesses casos e por iniciativa

ria parte interessada, uma vez verificado que a variação de

prcfo é real e não provocada directamente pelas oontraclan-

tes,' o referido orçamento será recomposto nos mesmos mol-

des do actual, com os novos preços de unidade comprovados c

as mesmas porcentagens, ficando assim composto novo preço

total, que vigorará, dahi cm (liaiiíi;, alii nova composição peta

jnesma causa.
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Pica bem entendido qur -Miupliiante concessão refere-se

apenas aos mesmas preços fU- unirladc quer para a diana do

pessoal, quer para o material, nada Imdo que ver o Governo

com a maior ou menor quau! idade de pessoal, uialerial ou ap-

parelhos que as confractante* tenham de empresar para dar

plena execução ás obras. M-giiiiil.. a.* especiíieainies de cons-

trucção constantes dos mencionados orçamentos e dos desenhos

do projecto, rubricados por ambas as partes contractantes e

que também ficam fazendo parte integrante do contracto.

CLAUSULA XX

Caberá ás contractantes provei-se, á sua onsta, _dc pe-

dreiras, meios e li'ansporte. machinismos o installaç-ões di-

ver.sas, materiaes de qualquer natureza e tudo o mais que

])OSfani precisar para a execução (los Iraballios. iá eshindo tudo

incluído nos preços da clausula XXIII. os quaes compreben-
flem não só todas as despezas de material c rnao do obra,

como lambem as eventuaes. a administi-ação e o lucro das

contractantes, não havendo, portanto, porcentagem mais algu-

ma a addicionar áquelles preços, xilém do apparelhamento
de aterro e dragagem a sor fornecido pela inspectoria, de ac-

côrdo com os orçamentos respectivos, fica reservado ao Go-
verno o direito de augmentar as installações com outras ap-
parelhagens de sua propriedade, em boas condições de fune-

cionamento, afim de obter maior ijroducção do serviço com
reduccão do respectivo prazo, ficando a cargo das contractan-

tes a' conservação e o seguro desse appai^elliamento, sendo
que o seguro será feito em nome do Governo e obidgando-sc

as mesmas a restituir ao Governo o dito apparelhamento,
após a conclusão dos trabalhos, nas mesmas condições, resal-

yando o uso natural devido ao trabalho executado.

CLAUSULA XXI

Para os demais trabalhos complementares não previstos
no contracto, taes como: a execução do calçamento da faixa
do caes, a installação de grades e portões, a construcção de
edifícios, armazéns e depósitos, a installação eléctrica de força
e luz, o abastecimento de agua, o fornecimento de guindastes
para o cáes, quer fixos, quer moveis e das pontes rolantes para
os armazéns e depósitos, serão feitos ajustes especiaes com
as contractantes. Si, porém, não for possível haver accôrdo
nesse sentido, entre o Governo e as contractantes para todos
ou algum dos mencionados trabalhos ou fornecimentos, serão
os respectivos serviços executados directamente pelo Governo.
No caso da execução desses trabalhos directamente pelo Go-
verno, as contractantes entregarão livres e desimpedidos os
locaes e terrenos onde tenham de ser executados taes traba-
lhos que deverão ser effectuados de fórma que não prove-
nham delles embaraços ou prejuízos ás contractantes.

CLAUSULA XXn

A fiscalização poderá ordenar por escripto ás contractan-
tes o assentamento das fundações em terreno que a seu juízo
pareça estar nas condições convenientes; si as contractantes
não concordarem com este juízo, farão por escripto a sua re-
clamação fundamentada, dentro de 24 horas. Si o Governo
não concordar com a reclamação e mantiver a sua ordem es-
cripta, ficarão as contractantes exoneradas da responsabili-
dade que lhes caberia pela clausula XXIX no trecho im-
pugnado.
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CLAUSULA XXIII

O Governo pagará, rada iiiez, em moeda nacional, papel,
as obras executadas até o ultimo dia do naez anterior, segundo
a folha das medições feitas de accôrdo com o disposto na
clausula XXIV.

CLAUSULA XXIV

Com os elementos dessa folha de medições será organi-
zada pela i-epartição competente, até o dia 6 de cada mez, a
conta mensal de pagamento, que depois de examinada e con-
ferida pelas oontractantes será lançada em um livro especial
e por ellas devidamente assignada. A ordem de pagamento
dessa conta mensal será expedida pelo ministro da Viação
dentro do quinze dias a contar da data em que a mesma conta
fôr organizada. O pagamento dessa conta será feito pelo Go-
verno até o dia 25 de cada mez, sem que de qualquer demora
exigida pelas necessidades de exame, verificação e fiscali-

zação das contas resulte responsabilidade alguma para o Go-
verno .

Para maior conveniência das oontractantes o preço do
metro corrente de muralha de oaes será pago em tres (3)'

prestações, sendo a primeira de 35 %, quando respaldadas as
fundações, afim de poderem receber os pilares; a segunda
de 50 %, quando ligados os pilares e corrida a muralha até

a oitava fiada de cantaria inclusive, sobre a qual correrá o
capeamento, e a terceira de 15 %, restantes, quando a muralha
eestiver inteiramente concluída, incluindo o enrocamento.

CLAUSULA XXIV

As medições serão feitas do seguinte modo

:

lo — Muralha — a) para o pagamento da primeira pres-
tação, as fundações serão consideradas como tendo IS^jOO de
comprimento, isto é, incluindo o vão de uma arcada; 6) para o
pagamento da segunda prestação, a medição será feita directa-
mente ao longo da muralha sobre uma linha média distante
S^OO da face do capeamento; c) para o pagamento do ter-
ceira prestação, será feita a medição ao longo da mesma linha
na parte em que tiver por traz o respectivo enrocamento com-
pleto e respaldado até a cota 0,00. Essas medições serão feitas,

nos tres primeiros dias úteis de cada mez, com a assistência
de um representante das oontractantes e registradas em um
livro especial que o dito representante rubricará, podendo
nessa occasião fazer qualquer declaração ou reclamação a
respeito.

2° — Drai/uijem — \ medição ou cubação do material dra-
gado será feita nos batelões de transporte ao largarem da
draga e sem deducção alguma no volume do mesmo material
e as respectivas notas depois de conferidas por ambas as par-
tes, serão immediatamente lançadas em livro de registro, em
duplicata, rubricando os representantes do Governo e das
contractantes o exemplar que ficar em poder da outra parte.
Preenchida essa formalidade essencial, a medição de cada
batelão será considerada definitiva e bôa para o preparo da
conta mensal de pagamento. Si houver divergência em qual-
quer medição e consequente recusa de qualquer dos repre-
sentantes em prestar a sua assignatura no livro de registro, o
batelão impugnado ficará retido até que seja a questão resol-
vida por outros representantes de ambas as partes.



o. Aíerrõ — A medição do aterro será feita noajeJ^J-mmmm
"""^'NoTaso em que o aterro seja

ít^nu'dHo^ar\^'a draSem

'

será a medição feita como acmia ficou dito para a aragagem.

«t wnrncamento — A medição do enrocamento será

igualmeMe^eíta nõllehiculos de trinsnorte e lançada a me-

dição do mesmo modo que o aterro.

CLAUSULA XXy

1° Muralha — Os preços dos metros lineares de mu-

ralha e^^abe éóidos na clausula XVIH, se referem ás mura-

íhis com as dimensões caracterizadas pelos desenhos anne-

iof aoTonlracto Si as fundações dos pilares forem lançadas

?m cótas mais ele^^^das ou mais profundas que as cótas nor-

Zes dol àoul typos de muralha, será feito um abatimento ou

um lifgmento no preço do metro linear da muralha correspon-

dente a esses pilares.
, j ,

O abatimento será eQuivalente : a) ao valor do volume do

concreto e ao da mão de obra, decrescidos nas fundações, e b)

ao vato? do volume do enrocamento e ao da mão de obra cor-

resDondento. poupados, sendo sempre considerada a cóta da

base do enrocamento um melro mais elevada que a cóla da

íundaçâo, não podendo, cntrclanto. a referida cóta da base do

enrocamento slr nunca inferior á da cóta de hmi e da dra-

gagem do canal aberto para a construcçao da muralha.

O auamento será eciuivalcnte: a) ao valor do volume do

concreto e ao da mão de obra accresoidos nas fundações, au-

smentado do 15 % para o primeiro melro_ ou iracçao de me-

tro de 30 % pelo segundo metro ou fracção de metro e assim

nor deante em progressão arithmeliea; e 6) ao valor do volume

do enrocamento e ao da correspondente mao de obra empre-

gados a mais, sondo considerada a cóta da base do enroca-

mento como sendo sempre um metro mais elevada que a cóta

da fundação correspondente. Sempre que na escavação a ser

feila dentro da camará de ar comprimido para o embasamento

das fundações dos pilares íôr encontrada rocha que tenha de

ser extrahida, ou fe torne necessário um trabalho de consoli-

dação por debaixo da facU da camará de ar comprimindo, a fis-

calização arbitrará uma compensação pela difticuldace e ex-

cesso de despeza acarretados por esses serviços o a rocha esca-

vada si fôr do bôa qualidade, poderá ser utilizada, sendo em-
pregada no meio do concreto das fundações.

2° — Dragagem — O preço do metro cubico de material

dragado, estabelecido na clausula XVIII, comprehende a extra-

cção e remoção de todo o material que não seja pedra, e que

possa ser escavado por draga de alcatruzes ou de sucção. Si a

natureza do material a ser escavado fôr tal que reduza de

mais de 35 % a producção ordinária das dragas verificadas em
areia e prolongue a duração da viagem dos batelões e a cor-

respondente descarga mais de 35 % do tempo .normal exigido

para o transporte e descarga da areia, será pela fiscalização

arbitrada igualmente uma indemnização que compense a diff i-

culdade do trabalho. Si após a dragagem do cubo total de

2.600.000 metros cúbicos, o Governo resolver ampliar a faixa

a ser dragada e confiar esse serviço ás oonlractantes, será or-

ganizado novo preço de di-agagem, tomando em consideração

a parte do capital empregado no apparelhamento e já amorti-
zada pelo presente serviço.



3" — Aterro — O preço do metro cubico de aterro fixado

pela clausula XVIII oompreliende a excavação das terras nos
pontos indicados pelo Governo, o transporte e a descarga das
mesmas na zona a ser al errada. No calculo desse preço foi

admittida uma disl anciã média lie OilO metros para o transporto
dessas terras do ponto de exoavação até o ponto de descarga..

Por decametro de acorescimo nessa distancia, será o preço
acorescido do sete réis por metro cubico; do mesmo modo sem-
pre que a natureza do terreno oíferecer á excavação uma dif-
ficuldade acima da normal correspondente á argiUa, como a
pedra decomposta ou material equivalente, será arbitrado pela
fiscalização um augmento de preço que compense essa difíicul-

dade, não podendo, porém, em qualquer dos casos, esses au-
gmento exceder de 50 % do preço do metro cubico de aterro.

No caso em que seja utilizado como aterro o material dragado
no ancoradouro fronteiro ao cáes, fica o preço do ateri-o in-

cluído no da dragagem, sem augmento de espécie alguma no
preço da dragagem. Também si se tornar necessário para ulti-

mar o aterro, — effectuar a dragagem de areia em qualquer
ponto da bahia, será esse serviço feito pelo preço da dragagem,
sem augmento algum e nello moluido o transporte s descarga

do material dragado.

4° — Enrocamenio — O preço do metro cubico de enro-
camento de protecção estabelecido na clausula XVIII, com-
prehende o desmonte e a descarga das pedras.:

CLAUSULA XXVI

As despezas decorrentes do contracto serão levadas á conta
dos saldos dos créditos especiaes abertos pelos decretos nú-
meros 15.039, de 6 de dezembro de 1921, 6 14.19S, de 2 de
.iunlio de 1920, revigorados pelo n. XX, art. 201, da lei n. 4.793,
de 7 de janeiro de 1924, cujas importâncias foram devidamente
empenhadas para execução do serviço contraotado.

CLAUSULA XXVII

As contractantes submetterão á fiscalização uma lista do
material fluctuante, machinismos e mais objectos destinados
ás inslallaçõos para a realização das obras contraoladas. não
só os que já possuírem, mas também os que forem, adquirindo,
á proporção que os mesmos forem sendo empregados no ser-

viço. Esta lista virá acompanhada dos documentos que per-
mitiam ao Governo determinar o custo ou o valor do men-
cionado apparelhamento. Terminadas as obras, ou rescindindo
o contracto em qualquer tempo, o Governo terá o direito do
adquirir todo ou parle do material, á sua vontade. Si fizer a
acquisição da totalidade, pagará o cusfo determinado por occa-
sião da entrada em serviço de cada unidade do apparelha-
mento, com um abatimento correspondente a 10 % (dez por
cento) por anno de uso da dita unidade. Si fizer a acquisição
de parte apenas do apparelhamento, pagará o custo determi-
nado como acima, com um abatimento correspondente a C %
(seis por cento) por anno de uso.

Qualquer, porém, que seja o numero de annos de uso do
apparelhamento, o abatimento nunca ultrapassará 50 % (cin-

ooenta por cento) para o caso de compra total e 30 4% (trinta

por cento) para o caso da acquisição parcial,
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CLAUSULA XXVin

AS contractantes teem inle.ro ^-^^^tl.^èTZ^^-
bilidade technica e P'or'^,^"°"*4o qSa^^^ oircumstancia ooi

S^^di^^m^TâreTaTefuS-áno^dez 3 estab.Udade de

qualquer parte das obras.

CLAUSULA XXIX

AS coatraolaules assumem ^^tej^responsabUÚ^^^^^^^^

conservação e es^a^l-l^á.afl^^^^^.^einrazo d^
'

ranle a sua execução, como P^io prazo ue
^ f^^er as

dos da data da conclusão e do rece^^^ necessa-

obras de reparação
f

conseivaç^ao que b
^

rias, mesmo que a sua ""P°^-^^^^^^
se tornem necessárias

retirada para esse_ íim No
intimadas a reah-

obras de reparação, serão as
dentro do prazo razoa-

zal-as e si não cumprirem a
eutará as Obras por

vel que lhes for marcado, « ^^^^lor respectivo da

TaSçloft feSdfIsía^insuf?» as contractantes pagarão

o que exeder. „iaii<iila as avarias e accidentes

CLAUSULA XXX

o Governo depois de te-in^d-

Lro do prazo de 60 di^»
^^°PJ,^„^,a X^^^ occorrer a hy-

installaçóes ^o^tei-mos da ctó^^
^^^^^i o

pothese ligurada no Penúltimo penouou
. . ^jun-

Valor do material que o Governo desejar aaq ^.^ ^^^^^^
lado á caução e SI a somma dessas Quas

q^

í^fJt^iUefoSo piV^The^ou^o Federal com o que íaltar.

CLAUSULA XXXI

nhada P^'.%^?«::^S consei-vacão

a.%rcttractanferexone?adas de toda a responsabilidade

por essas obras.

CLAUSULA XXXII

Pela inobservância das clausulas do contracto, pela falta
mujjsBivtt

instruccoes sobro serviço, ae-
do cumprimento das ornas ou i i-_ti u>.v

contrariem
vidamente cfPcdi^da pela f.=j^alizaçao^^^^^^^^^

^ ^
disposições do contiacto iH;am

^^^^ ^. ,on^.aotantes

n^rraLssarem por culpa ou negligencia suas os prazos, fiza-

^Ic n^mniirvi para a terminação das obras, estarão su-
dos na claubuia yi

PfY,-Q0OS Dor mez ou fracção de mez que

aCirirazo Bssas\Bultas serão impostas como for

estabelecwSeVministro da Viação e Obras Publicas, para o
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qual terão sempre as conlractanteg direito de recurso. Con-
firmadas as multas, serão os seus valores descontados do pri-

meiro pagamento que tiver de ser feito ás contractantes ou
da caução.

CLAUSULA XXXIII

A rescisão do contracto dar-se-lia do pleno direito, inde-

pendentemente de acção ou interpellação judicial ou extra-

judicial e por decreto do Governo, em cada um dos seguintes

casos

:

1°, si findo o prazo marcado na clausula VI para o inicio

das obras, não houverem as contractantes dado cumprimento
íis obrigações constantes da mesma clausula;

Z", pela irregularidade e falta de actividade na marcha
dos trabalhos, de que resulte sua interrupção por mais de

dous mezes;

3°, no caso em que as contractantes depois de lhes ter

sido imposta por mais de uma vez a multa máxima de 5:000$,

sem relevação, deixarem de cumprir as condições do contracto;

4°, pela transferencia do contracto sem consentimento do
Governo

;

5", pela fallencia, dissolução ou liquidação de ambas as

contractantes

.

CLAUSULA XXXIV

Decorrido qualquer dos cinco casos mencionados na clau-
sula anterior, dada a rescisão ipso facto, e decorridos, a contar
da data da rescisão, os dous annos de responsabilidade das con-
tractantes pelas obras executadas, será organizada dentro de
um mez, uma conta final de liquidação, a qual incluirá:

a) o valor de todas as obras executadas; b) o valor de todo o
material existente em stock e necessário á continuação ou con-
clusão dos trabalhos; c) o valor do apparelhamento que o Go-
verno pretender adquirir; e cl) a importância da caução ou
do saldo da caução depositada no Thesouro.

Do montante dessa conta serão descontadas : a) a impor-
tância das sommas gastas pelo Governo para a conservação
das obras executadas durante o prazo de responsabilidade das
contractantes; b )a importância das reparações que porven-
tura se tenham tornado necessárias; e c) as importâncias effe-
ctivamenfe pagas pelo Governo ás contractantes, até a data da
rescisão.

O saldo resultante será pago ás contractantes dentro de
um mez a contar da data da organização da conta.

Dentro de um mez após a rescisão, o Governo declarará
qual o apparelhamento e material que deseja adquirir no fim
dos dous annos de responsabilidade das contractantes, e estas
poderão dispor immediatamente do apparelhamento e mate-
riaes restantes.

CLAUSULA XXXV

As contractantes obrigam-se a preferir nos trabalhos
quer para a parte (echnica e administrativa, quer para a ope-
raria, o pessoal nacional e, salvo motivos acceitos pelo Go-
verno, não poderão empregar nos seus ser\'iços menos de dous
.terços desse pessoal.
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CLAUSULA XXXVI

O Governo reserva-se o direito de, sem prejuízo dos ser-

viços das contractantes, lançar na área que tem de ser ater-

rada as pedras e mais materiaes de entulho e excavação, pro-
venientes das obras realizadas pela administração federal.,

CLAUSULA XXXVII

Serão considerados propriedades da União os mineraes,
fosseis e quasquer outros objeectos de valor artislicO', scienti-
fico ou intrínseco que forem encontrados nas excavações.

CLAUSULA XXXVIII

As questões entre o Governo e as contractantes relativas
ao serviço destas e ás que disserem respeito & intelligencia de
clausulas do contracto serão devidamente encaminhadas ao
Minislorio da Viação e Obras Publicas, que as resolverá com
a possível promplidão.

Si as coniraclantes não se conformarem com a resolução
do Governo, seguir-se-ha em ultima instancia o arbitramento,
escolhendo cada parte contractanle um arbitro, dentro do prazo
de fres (3) dias: não chegando estes a acoôrdo, decorridos dez
dias, eada uma das partes contractantes apresentará dous ou-
tros árbitros, e, dentre os quatro, a sorte designará o dcsem-
patador, que resolverá a questão no prazo de dez dias.

Fica entendido que as questões previstas ou resolvidas
em clausulas do contracto, como as do multas, rescisão ou
outras, não ficam sujeitas ao disposto na presente clausula.

Quaesquer outras questões que porventura se possam sus-
citar na execução do contracto, quer sejam administrativas,
quer judiciarias, serão decididas pelos tribunaes brasileiros de
conformidade com as leis da Republica.

As contractantes desistem expressamente de qualquer in-
demnização a que porventura julguem ter direito com fun-
damento nos contractos anteriores.

CLAUSULA XXXIX

_Fica expressamente entendido que todos os prazos e obri-
gações estabelecidos no contracto ficarão interrompidos por
qualquer motivo de força maior, no qual se oomprehende a
greve dos operários.

CLAUSULA XL

Pelo contracto celebrado de accôrdo com estas clausulas,
ficam rescindidos e substituídos os celebrados com a Sociétó de
Lonslruetion du Port de Bahia, para a construccão de obras
novas do porto do Rio de Janeiro, a 19 de dezembro de 1921, ecom a Comiianhia Nacional de Construcções Civis e Hydrau-
licas, para as obras da zona franca da Ilha do Governador, a 12

.

I}<ínunciam, portanto, as referidas compa-
nhias a toda e qualquer reclamação relativa á execução dosdous mencionados contractos.

CLAUSULA XLI

O sello proporcional do contracto será cobrado nas oonfas

c^ntrâctof"' « se refere a 0^"» XXV do
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CLAUSULA XLII

O contracto celebrado de aocôrdo com o art. 201, n. XX,
da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924. só entrará em vigor

depois de registrado pelo Tribunal de Contas, não se respon-
sabilizando o Governo por indemnização alguma si aquelle in-

stituto llie denegar registro.

Bio de Janeiro, 2 de abril de 1924. — Francisco, Sá.

0RÇA1\1ENT0

muralha-typo para 10'",00 de aguas livres

1. " Fundação de — 11.00 a — 12.00:

Cimento, 12.991,667 kilogram-
mas. a $268 3:481|767

Areia, 25,983 metros cúbicos,
a IBSnOO 3891745

Pedra britada, 41.573 metros
cúbicos a 168000 665$168

Operários (ar livre), 37,67 dias,

a 5S00O 188$350
Pedreiro (ar comprimido), 120

dias, a 9.S000 1 :080$000
Mestre far comprimido), 8 dias,

a 13S00O 104$000
Guindasleiros, 8 dias, a 7S00O 56$000

5:965$030 '

Eventuaes, ferramentas e per-
das, 5 % 298$250

Para fundação de um pilar .. 6:263§280
Para fundação de 80 pilares ou

1.040 metros lineares de
muralha 501:0621400

Ou por metro linear 4811790

2." Fundação de 0.00 á
—11.00

Cimento 12.500 kilogrammas, a
S268 3:350-5000

Areia, 25 metros cúbicos, a 15? 375S0OO
Pedra britada, 40 m. cúbicos,

a 161000 6401000
Operário (ar livre), 37 dias, a'

5SO0O 185S000
Pedreiro (ar comprimido), 120

dias, a 9R000 1:080$000
Mestre (ar comprimido), 8 dias,

a 13S000 1O4S00O
Guindasteiro, 8 dias, a 7S00O 56S000

Eventuaes, ferramentas e per-
das, 5 % 289$500

Para fundação de um pilar 6:079S500
Para fundação de 80 pilares ou

1.040 metros lineares de
muralha 486:360SOOO

Ou por- metro linear i
' 467465*
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3." Pilares (acima da cóla
— 10 metros)

:

rimonlo. 'iii.SÍG kilogrammas. a
SíChS

Airi;i, inH.llCiO innlros cubicos,

a IfiSOOO

Pedra brilada, 216,12 mrli-ns púbi-
cos, a 101000

Jlalacõos, 144,0820 m. cúbicos,

a 17$000
Pedreiros, 43 dias, a 7$000
Operários. 240 dias, a 5$000 . .

.

Mesire, 18 dias, a 12?000 . .

.

Evenluaes, ferramentas, ele

.

10 %

Para um pilar
Para 80 pilares ou 1.040 metros

lineares de muralha
Ou por metro linear

4.0 Arcadas

:

Cimento, 16.802,5 kilogrammas,
a $268

Areia, 29,375 metros cubicos,
a 15$000

Pedra britada, 47 metros cúbi-
cos, a 161000

Aeo para reforço, 2.160 kilo-

grammas, a 1$000
Pedreiros, 10 dias a 7$000
Mestres, 1 dia. a H$000
Carpinteiros, 10 dias a 9$000 . . .

Operários. 110 dias, a 5$000
Aluguel de cábrea, 1 dia, a réis

3:O0OSO0(i

Evenluaes,
5 % ,

ferramentas, efe.

Total para uma arcada
Total para 80 arcadas
Madeiras para moldes destina-

dos a moldar as 80 arcadas,
42 metros cubicos, ^ 250é

Evenluaes, ele. 5 %

Total para 80 arcadas ou 1.040
metros lineares de muralha

Ou por metro linear

5.» Muralha continua

:

Cimento, 676.000 kilogrammas,
a $268

Areia, 1.560 metros cubicoá a
15$000

Pedra britada. 3.120 m. cubicos,
a 161000

Postes de amarração. 40, a réis
2:0001000. .

Escadas de marinheiro, 20, a
1:000$000

Arjíanéis, 86 a 30$OPO .........

12:: 5495368

1:; 6201900

3 : 4571920

2;:449$402
301.1000

1 : 2008000
2161000

21 :794f590

2 :179$460

23:9741050

1.917 : 9241000

4 : 5031070

440$625

7521000

2 :160f000
701000
-usooo
90$000
550$000

3:0001000

11 :576|695

5781835

12 :155|530
972 :442$400

10:500$000
525$000

983 : 4671400

181:168$000

23:400$000

49:9201000

80:000f000

20:0001000
2:5801000

9451641



Caníaria apieoada, 1.091,0-40 nip-
tros cúbicos, a 2.50.?000 422:7608000

Idem (Ic capeamonto, .ÍJO me-
lros cúbicos, a 26ÚÍÍ000 ... 1.35:2001000

Matacões, 2.080 melros cúbicos,
a 17$000 .35:3eO$000

Pedreiros, 8.66-5 dias, o. 7.$000 G0:655$00!Ui

Carteiros, 2.600 dias, a 12$000 31 :200$00t0i

Operários, 21 .660 dias, a 5$000. . 108:330$000

Mcsfre.s, 692 dias, a 12ÍOC0... 8:304$000

l.lõ8:877$000

Evenlnaes, ferramenlas, eto.

10 % 115:887S700

Total para 1 .040 melros de mu-
rallia 1 .274 :764.$700

Ou por metro linear

6. ° Enrocamenlo entre pila-
res (até a oóta —

•

llm.OO) :

Pedra commum, 227,430 metros
cúbicos a IS-SOOO 4:093$740

Eventuaes 5 % 204$687

Para um vão entre pilares 4:298S427

Para 80 vãos entre pilares ou
4.040 metros lineares de
muralha 343:874?160

Ou por metro linear

7. " Enrocaniento, de allivio

(até a cota — lím,00) :

Pedra commum, 91.502 metros
cúbicos, a 18-1000 1.647:036^000

Eventuaes 5 % 82:351)5800

Pedra 1.040 metros lineares de
muralha 1.729:3871800

Ou por metro linear ,

8. ° Apparelhamento marí-
timo (incluindo custeio
e conservação) :

Rebocadores, 2 x 1.040 dias, a
350-5000 728:0001000

Lanchas, 2 x 1.040 dias, a réis
250$000 520:0001000

Chatas, 8 x 1.040 dias, a 80$000 665:6001000

Guindaste fluotuante. 2 x 1.040
dias, a 200-$000 416:0001000

1.225$735

Caixão amovível e respectiva
doca fluotuante, 1x1- 040
dias a 1:000$000 1.040:0005000
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Enseccadeirá e doca fluotuante,

1X1.040 dias, ã 1:000$000 1 .040:0001000

4.409 :600$000

220:4801000Eventuaes, 5 .%

Total para 1.040 metros linea-

res de muralha . ;

Ou por metro linear

4.630:0801000

Administração, beneficio — 7,184 .%

4:4521000

11:4101497
8191817

Bomma , 12:2301314

Preço do metro lenear de muralha de 10'°,00 12:230$000i

n — MURALHA-TYPO PARA 7"',50 DE AGUAS LIVRBS

1." Fundações:

Cimento, 25.000 lulogrammas a

$268 6:700$000
Areia, 50 metros cúbicos a

15$000 750*000
Pedra britada, 80 melros cúbi-

cos a 16S000 1:280$000'
Operários (ar livre), 74 dias

a 5$000 370$000
Pedreiros (ar comprimido), 240

dias a 9$000 2:160$000
Mestres (ar comprimido), 16

dias a >ia$000
; 2088000

Guindasteiro, 16 dias a 7$000.. 112$00O

11:5805000
Eventuaes, ferramonlas e per-

das, 5 % 579$000

Para fundação de um pilar 12:159$000
Para fundação de 27 pilares ou

351 metros de muralha 328:293$000
Ou por metro linear , 935|308

2." Pilares:

Cimento, 34.697 kilogrammas
a $268 9:298$796

Areia. SO.OfiO metros cúbicos
a 15S0O0 1:200$900

Pedra hrHada, 160.120 metros
cúbicos a J6S0n0 e:561$920

Matacões, infi.750 u-etros cúbi-
cos a 17$000 1:814$750

Pedreiros, 3.S dias a 7$000 231*000
Operários, 180 dias a 5$000... snnísono

Mestres, 14 dias a 12$000 168W0

!16:175$366

Eventuaes, ferramentas, etc,
10 % 1:617$535

Para um pilar .17:792$902
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Para 27 pilares ou 351 metros
lineares de muralha

Ou por metro linear

!3.° Arcadas:

(A mesma que para o cáes do

Por melro linear

4.° Muralha continua

:

(As mesmas que para o cáes
Por metro linear

480:408$35í:

10»,00)

:

de 10"',00)

:

2:072$700
103$635

2:176$335

58:761$045

B.° Enrocamento entre pila-
res (até a oóta—S^.SO) :

Pedra eommum, 115,150 metros
cúbicos a 18$000

!

Eventuaes, 5 '^o

Para um vão entre pilares
Para 27 vãos entre pilares ou

351 metros lineares de mu-
ralha

Para ura metro linear

6. ° Enrocamento de allivio

(até a cóla — 8'°,50) :

Pedra eommum, 2t. 630.375 me-
tros cúbicos a 18S000

Eventuaes, 5 %
Para 351 metros lineares de

muralha
Para um metro linear

7. ° Apparelhamento

:

(O mesm.o que para a muralha de 10'°,00)

,

Para um metro linear

389:346$750
19:4679337

Administração e beneficio, 7,184 %

Somma

Preço do nietro linear de muralha do 7",50.

9453641

1 :225.'i!735

167$410

l:164$712i

10:259.$490
737$041

11 :000S000

ni ENROCAMENTO

Pedreira:

Arrendamento, por metro cubico extrahido. , . . .j

2.° Extracção

;

Mestre, 0,007 diárias a 15$000.. $105
Cavouqueiras. 0.25 diárias a lOS 29500
Ajudante, 0.25 diárias a 6$000.. 1$500
Ferramenteiro. 0.05 diárias a 3$ $150
Dynamite, 0,200 kilns a 10$000 2$000
Estopim, 1"',80 a $300 $540

6$795
Ferramentas e eventuaes, '15 Ç'» ^

Para um metro cubico

3.° Carregamento:

Itous guindastes de
tres toneladas a
15;0OOS 30:000$

Amortização da me-
tade I6t000$

.1$000

7$814
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Servindo cm 000 dias, nu por
dia

:

Inslallaçao, 1/600 de lõ:000$.. 25$000
Conservação, '10 % annuaes,

fíd valnrcm, em dous annos,
por dia 10,$000

Machinislas. dous a 12$000... 24$000
Ajudantes, dous a GSOOO 12$000
Operários, 14 a 5.$000 70$000
Carvão, mO kilos a §170 102$000
Lubrificanles, 10 % de carvão. 10$200

253$200
Ferramentas, eventuaes, 10 %. 25$320

Para 140 metros cúbicos diários 278$5?0
Ou por metro cubico 1$989

4.° Transporte:

3 kilometros de
linha férrea
a 25:000$.. 75:000$000

2 locomotivas a

30:000$ ... 60:000$000

15 vagões de 10
'oneladas, a
4:000$ 60: 0001000

195:000$000

Amortização d a

metade .... 97:500$000

Servindo em 600 dias, ou
por dia

:

Installação, 1/600 de 97:500$000 162ÍÇ500

Conservação. 10 % annuaes, ad
valorem, em dous annos, ipor

dia 05$000
Machinistas, dous. a 10$000 20$000
Foguistas, dous, a 6$000 12$000
Guarda-freios. dous, a 5$000... 10$000
Carvão. 1.200 kilos, a $1170 204$000
Lubrificantes. 10 % de carvão. 20$400

493$900

Ferramentas e eventuaes, 10 % 49$390
Para 140 metros cúbicos diários 543$290

Ou por metro cubico 3$880

5." Descarga:

Feitor, um, a 10$000 10$000
Operários, sete, a 5$000 , 35$000

Para 140 metros cúbicos diários 45$000
Ou por metro cubico... $321

Somraa 15$004

Administração e beneficio, 14 % 2$100

17$'104

Preço do metro cubico de enrocamento, 17$100.,
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TV — CALCULO DO PBÉeO DO METTRO CUBICO DE DRAGAGEM

Cubo lotai a ser dragado, 2.G00.000 metros cúbicos.
Distancia a ti^ansportar o material dragado, 12 milhas.
Tempo em que deverá ser feito o serviço; 2 amios a

mais ti mezes para a paralyzação do material, tres aimos.

ORÇAMENTO

APPARE.bHAMENTO A SER PORNEOlOO PELO riOVEIlNO

1 draga do alcatruzes 2 .000 :000$000
2 batelões , 1 , 600 :000$000

3,600 .000$000

II — APP.4fiELHAMENT0 A SER AUQUU11D0

1 draga de alcatruzes 2,000 :000$000
5 baielões de fundo movei,
2 batelões de fundo fixo"

I bomba de sucção e recalciue,

.

1 barca d'agua (50 "/o do custo)
1 guindaste fluctuanie de 27 T.
1 rebocador
Tubos de distribuição de ma-

terial , ,

,

,000:000$000
600:0003000
800 :000$000
200:000^000
80;000$000

300:000$000

20:

Total 7,900 :000$000

Esse material devendo ser
amortizado totalmente em 10

annos, cabe ao actual .serviço

:

a) amortização: 3/10 de
7,900:000$ 2, 370 :000.$000

6) juros

:

r anno, 10 % de 7,900:000$ 790
2° anno, 9 % de 7.900:000$ 711
3° anno, 8 % de 7.900:000$ 632

c) seguros do apparelhamento,
inclusive o d/Governo, 3/íO
de 11,500:000$ 862:500$000

Total para 2,600,000
metros cúbicos,,,, 5,365 :500$000

(1) Para um metro cubico

000$000
000$000

2$064

lU — CONSERVAO.Ko DO APPARELHAMBiN"rO

í() Quota de conservação do

apparelhamento, 3/20, de
7,900:000$ 1 , 185 :000$000

61 idem para o apparelhamen-
to do Governo, 3/20, de

3.600:000$ '5-iO :000$000

Total para 2,600,000
metros cúbicos,,,, 1,725

(2; Para um metro cubico



rV — MATERIAL DE CONSUMO Ê TRIPULAÇÃO

a) Combustível:

Tons.
dragas
batelões ....
rebocador .

.

Varias em-
barcações . .;

Total ipor dia

6) Agua:

33ai25$000 :125$000

2 dragas . . . .

.

7 batelões . . .

.

.1 rebocador .

,

Abarias em-
barcações

Total por dia €0 a
c) Lubrificantes:

2 dragas ;

7 batelões
1 rebocador
Varias embarcações .:

Total por dia

d) Tripulação:

2 dragas
7 batelões

,1 rebocador

Total por dia

36$000

27$000
77$000
7$000

25$000

20n$000
581$000
505000

Total para as despezas diá-
rias de dragagem e trans-
porte de 4.000 metros
cúbicos 5:!178$000

. '(3) para um metro cubico. ,

Total para um metro cubico

Eventuaes, 10 % (da componente (3)
Administração, 5 % (das componentes (2) e (3)

.

Lucro, 10 % (do total)

Total para um metro cubico

Preço final do metro cubico

4$022

$129
$098
$402

V — CALCULO DO PREÇO DO METRO CUBICO DE ATERRO

Cubo total do aterro, 2.000.000 metros cúbicos.
Distancia média de transporte, 900 metros.
Tempo em que deverá ser feito o serviço, tres annos.

ORÇAMENTO

í — ÃPPAHELHAMBNTO A SER FORNECIDO PELO GOVHINO

1 locomotiva
o vagões .. . .:,
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II — APPAr.ELHAMENTO A SEU ADOUIRIDO

2 locomotivas 400:000$000
200 vagões

1 1.080:0005000
2 escavadeiras 4O0':000$000

3 kilomelros de linha, 150
toneladas 90:000$000

8 desvios
_ 40:000$000

6.000 dormentes , 48:000$000

Assentamento de tres liilometros
de linha 21:000$000

Total... : 2.079 :000$000

Esse material devendo ser amortizado totalmente om 10
annos, cabe ao actual serviço:

a) amortização, 3/10 de
2.079 :000$000 623:700$000

6) juros: 1° anno, 10 % de
2.079:000.'p000 207:900$000

2» anno, 9 % de 2.079 :000$000. 187:lt0$000
3° anno, 8 % do 2.079:0005000. 166:320$000

,c) quóta de conservação do ap-
parelhamento, 3/20 de réis

2.079-0008000 312:000$000

Total para 2.000.000 me-
tros cúbicos 1.497:030$000

(1) Para um metro cubico

II — EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Excavação ;
$500

Carregamento $700

Transiporte na distancia de 900 metros $900

Descarga $200

(2) Para um metro cubico «.$300

Eventuaes, 10 7o (da componente (2) $230

Administração e lucro, 12 % (idem (2) $^76

Total para um metro cubico 3Sd5í

Preço íinal do metro cubico -.
:

3$550

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1924. — Francisco Sá.
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DECRETO N. 16.447 — dk 5 de abril de 1924

Concede isenção de direitos de importação para consumo e
expediente ás fructas frescas de procedência da Republica
Argentina

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização oontida na letlra g do art. 4° da lei

n. 4.783, de 31 de Dezembro de 1923, decreta:

Artigo 1.° As fructas frescas de procedência da Repu-
blica Argentina gozarão do isenção de direitos de importação
para consumo e expediente no corrente exercicio.

Artigo 2." Uevogani-sc as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1924, 103° da Independência
e 36° da Republica.

Abthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO K. 16.448 — de 5 de abril de 1924

Concede isenção de direitos de importação para consumo e
expediente ás fructas frescas de procedência da Republica
dos Estados Unidos da America

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lettra g do art. 4° da lei
n. 4.783, dc 31 de Dezembro de 1923, decreta:

Artigo 1.° As fructas frescas de procedência da Repu-
blica dos Estados Unidos da America gozarão de isenção de
direitos de importação para consumo e expediente, no corrente
exercicio.

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, õ de abril de 1924. 103° da Independência
e 3'6° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO >i. 16.465 — de 7 de m.\io de 1924

l'iori>ya por iixús aoiis annos ns prados estipulados nos de-
cretos ns. 12.13o, dc S de dezembro de 4917, e 1S.i71, de
iO dc moio d'j 1922

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
iisanilo da autorização constante do art. 2». n. V da lei nu-mero 1.783. de 31 de dezcaibro de 1923, resolve:'

Art.; l.o Ficam prorogados por mais dous annos os prazos
estipulauos nos .decretos ns. 12.735, -de 5 de dezembro
de 1917, e 15.471, de 10 de maio de 1922, expedidos em vk-
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tu^^ê* automações oonJidas. respectivamente, no art. 2»,

inn 9. n 'vm r-'^' 1" ''^'^enibro de ISUtí, c ar-

~v-,"-oyi"' 31 'le dezembro dé 1921.Ar(. 2. Kevogam-so as dis.posições cm contrario.

.,,.,1^^
J"">?'™' 'í maio de 19i4, lo:> da Jndependunoia

e .io' da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

/}. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 10.500 — de 10 de junho de 1924

Abre, pelu Ministério da Fazenda, o credito especial de
1 .296:690$S64, papel, e 9:0(Wf, ouro, para paaamento de
dividas de exercícios findos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no artigo único do decreto
n. 4.711, de 16 de julho do anno próximo findo, e tendo ou-
vido o Tribunal de Contas, na fórma do regulamento appro-
vado pelo decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, re-
solve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de
1.296:6901864, papel, e 9:000$, ouro, para alfender ao paga-
mento de dividas de exercícios findos.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36» da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.501 — de 10 de junho de 1924

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de
S00:000$, para execução dos serviços de arrecadação do
imposto sobre a renda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida na lettra 6 do § 13 do art. 3°

da lei n. 4.783, de 31 de dezembro do anno próximo findo,
e lendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do regula-
mento approvado pelo decreto n. 15.770, de 1 de novembro
de 1922, resolve abrir, pelo Ministério da Fazenda, o. credito
especial de quinhentos contos de réis (500:000$), para exe-
cução dos serviços de arrecadação do imposto sobre a renda.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

Fazenda 9



DECRETO N. 16.502 — m 10 T>E JUNHO DE 1'924

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de 7:048$, para paga-
mento de differenças de montepio devidas a D. Luiza
Èenescal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no artigo único do decreto
n. 4.731, de 5 de setembro do anno próximo findo, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, na forma do regulamento appro-
vado pelo decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, re-
solve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de
7:048$, para pagamento a D. Luiza Menescal das differenças
do montepio deixado por seu irmão, alferes do Exercito, Josó
Frederico Menescal, correspondente aos períodos de 3 de no-
vembro de 1893 a 31 de maio de 1913.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1924, 103° da Indepen-
'âenoia e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.503 — de 10 de junho de 1924

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de i:&t7íí
para pagar as pensões devidas a Deolinda Claudiana
Soares Guimarães

õ Presidfento da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-
tivo n. 4.687, de 6 de fevereiro de 1923, e tendo ouvido o
Tribunal de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo
decreto n. 15.770, de 1 de ncwembro de 1922, resolve, abrir,
ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 1:017S, para
pagar a Deolinda Claudiana Soares Guimarães, viuva do man-
dador do Arsenal de Guerra, Paulo Teixeira Guimarães, as
pensões do seu montepio de 14 de maio de 1904 a 1 de de-
zembro de 1906.

^ílio de Janeiro, 10 de junho dc 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

'R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.504 — de 10 de junho de 1924

Abre, ao Ministério da Fazemla, o credito especial de i:947Smpara pagamento, em virtude de sentença jxidicZria a Ale



decreto n- dõ.770, de 1 c!c uovcinbi-o dç 1922. re^oiyc abrir,

ao Ministério da Fazenda, em virtude de sentença judiciaria,

o credito especial de '1:9476108. para pagamento a Alexandre
Cassani, pelo fornecimento de diversos artigos para as obras
do Institulo ElectrotecJinioo.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 192i, 103° da Indepen-
dência c 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.505 — de 10 de junho de 1924

Approva a reforma cios estatutos da Companhia de Seguros
Maiitimos e Terrestres Pelotense, deliberada pela assem-
bléa geral de S4 de janeiro de 1922

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que i-equereu a Companhia de Seguros Marí-
timos e Terrestres Pelotense, com séde em Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul, resolve approvar as modificações feitas nos
estatutos da mesma companhia pela assembléa geral extraor-
dinária, realizada em 24 de janeiro de 1922, conforme có-
pia da respectiva acta, que a este acompanha.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1924, 10.V da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.506 — de 10 de junho db 1924

Approva a deliberação da Companhia de Seguros "El Fénix
Sudámericano" augmentando o seu capital declarado para
as operações no Brasil de 630:000$ para 1 . 03í:000$000

O Presidente da Republica dos Eslados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros "El
Fénix Sudámericano, com séde em Buenos Aires, Republica
Argentina, autorizada a funcoionar no Brasil pelo decreto nu-
mero 14.945, de 15 de agosto de 1921, resolve approvar a sua
deliberação de 14 de janeiro de 19,24, augmentando o seu ca-
pital de responsabilidade para as suas operações no Brasil-
í}e 050:0008 para 1.034:000?. continuando a mesma companhia
sujeitfi ao regulamento approvado pelo decreto n. 14.593. de
3'l.de dezembro de 1920. bem como ás leis e regulamentos que
forem expedidos sobre o objecto de suas operações. -

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1924, 103° da Indepen-
depcia e 35° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal,



DECRETO N. 16.507 — de 10 db junho de 1924

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de

S2:398t787, para o pagamento devido a João Baptista Man-
gini, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo n. 4.633, de 8 de janeiro do anno próximo findo, e tendo

ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do regulamento appro-
vado pelo decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, re-

solve abrir, ao Ministério da Fazenda, D credito especial de

52:398f787, para occorrer ao pagamento do que é devido a

João Baptista Mangini, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.508 — de 10 de junho de 1924

Declara sem effeilo o decreto n. 16.29S, de 29 de dezembro de
4923, que abre, an Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de 9:0S0$291, para pagamento ao Dr. Augusto Baddock
Lobo e outros, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em vista o que expôz o Tribunal de Contas, em officio
n. 340, de 9 de fevereiro ultimo, resolve declarar sem effeito

o decreto n. 16.295, de 29 de dezembro de 1923, que abre, ao
Ministério da Fazenda, o credito especial de 9:050$291, para
occorrer ao pagamento do que é devido ao Dr. Augusto Had-
dock Lobo, Oscar Sampaio Vianna, Lauro Paulino de Oliveira,
Manoel Theophilo Gaspar de Oliveira, Ubaldo da Gosta Dru-
mond e Alfredo de Oliveira Vianna, em virtude de sentença
judiciaria.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

• Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.524 — de 1 de julho Db 1924

Concede, pelo prazo de 60 dias, isenção, em todas as alfandegas
do paiz, de direitos e de taxai de expediente, para os
géneros de primeira necessidade e dá outras provi-
dencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Considerando que é manifesta a crise das subsistências, á
ponto de tornar a vida insupportavel ás classee menos favore-
cidas, que constituem a maioria da população;

Considerando que os géneros alimenticios continuam a
ser vendidos em todo o paiz por preço excessivamente ele-
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vados e que isso se tem accentuado a despeito das providen-
cias constantes do decreto n. 16.419, de 19 de marco de 1924;

Considerando que vários órgãos representativos do com-
mercio teem, nesse sentido, appellado para o Governo Federal,
reclamando sua immediata interferência no caso;

Considerando que de differentes Estados e IVIunicipali-
dades tem o Governo recebido constantes appellos, no intuito
de minorar a carestia da vida;

Considerando, ainda, que, ao lado de medidas de caracter
permanente, tem o Governo o dever de tomar providencias
que, sem ferir a liberdade de commercio e os interesses legi-
times da producção, contribuam para melhorar as condições
de vida da população :

Resolve, usando das autorizações constantes do art. 2°,

lottra b, do decreto legislativo n. 4.034, de 12 de janeiro de
1924, combinado com o art. 7° da lei n. 4.182, de 13 de no-
vembro de 1920, decretar:

Art. 1.° Fica concedida, a partir desta data e ipelo prazo
de 60 dias, isenão, emtodas as alfandegas do paiz, de direi-
tos e de taxas de expediente, para os seguintes géneros: arroz,

assucar, banha, batatas, carne secca ou xarque, feijão e milho,
devendo os interessados, para obtenção desse favor, apresen-
tar os competentes pedidos de licença ao Ministério da Fa-
zenda.

Art. 2." O Ministério da Agricultura adquirirá no exte-
rior, desde já, cem mil saccos de arroz, duzentos mil saooos de
assucar. vinte e sete mil caixas de banha, quatro mil e qui-
nhentas toneladas de batatas, duzentos mil saccos de milho,
quarenta mil fardos de carne secca, noventa mil saccos de
feijão, si, em igualdade de condições de preços, não puder
adquirir esses géneros no mercado interno.

Art. 3.° De acoòrdo com a autorização contida no art. 2",

lettra g, do decreto n. 4.034. de 12 de janeiro de 1920, serão
abertos créditos que se tornarem necessários á execução
do presente decreto.

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1924, 103° da Independência
e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

João Luiz Alves.

R. A. Sampaio Vidal.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

Francisco Sá.

José Felix Alves Pacheco.

Alexandrino Faria de Alencar.

Fernando Seteinbrino de Carvalho.

DECRETO' N. 16.529 — de 22 de .tulho de 1924

Fixa a âafa a partir da qual deverão ser attendidas as recitii-

sirõc.<! militares no Districto Federal e nos Estados do
Rio dp Janeiro, S. Paulo, Paraná e Matto Grosso

O Í*i'e3idenlp da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

do accordo com o rlisposto no art. 2° de lei n. 4.263, de 14
do janeiro de 1921. resolve fixar a data de hoje para que
àr-vnm sor attendidas as requisições militares de tudo quanto
f'":r indispensável para completar os meios de aprovisiona-
mento e transporte das forças ai'madas de terra ou mar no
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pfátíòfõ Federal e nos Estados do Rio de Janeiro,' S. Paulo,-

Pafaiiâ e Matto Groiso, requisições que serão feitas nos ter-

mos da rríencionada lei.

Rio de Janeiro, 22 de jtilho dè 1924, 103° daí Indepen-

dência e 36° da Republica.

Arthubí da Silva Bernardes.

Fernando Setembrino dè Carvdlho,

Álexándrifío Faritt de Aleiícart.

\! João Luis Alves.

R. A. Sampaio Vidui.

Prdncisco Sã.

' Alexandrino Faria de Alencar^

José Felix Alves PáChécO.

DÈCRÈÍÒ N. 16.5á8 — de 5 dè agosto de 192Í

Manda aue a bandeira nacional seja hasteada, em funeral, éflí

toifas as reriariiçnes iiiiblicà.<!, durante trek dias, que serão

considerados, de luto ndcional, è dèterinifin giie não haja
é.rpedienle lioje nas referidas repartições, pelo faíléci-

rrienlo ãn emine.nte brpsiieiro Dr. Raul Sodres, presidente
dó Éstadó de Minas Geraes

O Presidente da lícpublioá dos Eslados Dnitios do feríísil

:

ConSidftratido quc o eminente brasileiro Dr. Raul Soares
de Motira. projirienle dn Esíado de Minas Geraes, acaba de fal-

lecer vic.tima de seu aiinegado dpvotamontn á Palria e ao re-

simen ropuhlicann. a que sacrificou a sua saúde Já comba-
lida, não vacinando no estrénuo e prolongado esforço, que
a Nacio ctinimfp p admira, para a orennizaciio e mobilização
lapida dos elementos efficientes e efficazes com qUe o seu
p-overnn rnurnrrpn psra a resistência da legalidade á revolta
de 5 de julho ultimo;

Considerando que a slià liobre tlttltude foi uma esplen-
dida lição de civi.smo nue o sagra benemérito da Patria:

Considerando que, nos altos poslos que oocupou, no Con-
gresso Naclbhal e tio Governb da Uriiao, prestou relevantes
serviços ao paiz:

Resolve mandar que. a iiSrtir fl^ libje. a bandeira nacional
seja hasteada em funeral, em todas as repartições publicas, du-
rante tres dias, que serão considerados de luto nacional, e
determinar qut! liãd haja éipetíient? hoje nas referidas repar-
tições.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de Í£Íâ4, 103° da Independen-
ci.i e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

João Luiz Alves.

José Feliè Alves Pacheco.

R. À. Sampaió Vidai,

Francisco Sá.

Miguel Catm,on du Pin è Àtmeiila.

Férnando Setembrino de Carvalho.

Àtexàndrinò ÍFaríá iè Àlencar.



DECRETO N. 16.539 — de 5 de agosto de 1924
''^

Rectifica os arts. 27 e 28 do decreto n. 14.663, de i de fevereiro
de 1921. que regula a concessão de licença aos func-
cionarios pitblicos, civis c laiUtares, da União

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
á vista do que expoz o consultor geral da Republica, em seu
parecer de 17 de .junho ultimo, resolve declarar que os §§ 1° e
2» do arf. 28 do decreto n. 14.663. de 1 de fevereiro de 1921,
pertencem ao art. 27. devendo ficar incorporados a este dis-
positivo do alludido decreto.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36" da Republica,

Arthur da Silv.v Bern.^rdes,

João Luiz Alves.

José Felix. Alves Pacheco.

R. A. de Sampaio Vidal.

Francisco Sá.

Mirjnel Calmon du Pin e Almeida.
,

Alexandrino Faria de Alencar.

Fernando Setembrino de Carvalho,

-«*» •

DECRETO N. 16.57-4 ^ de 27 de agosto db 1924
'

Desapropria, por utilidade publica, ura terreno em Campo
Limpo, município e comarca de Jundiahy, Estado de São
Paulo, pertencente a João Baptista de Camargo Mendes e
sua mulher

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando que se torna necessária á construoção de uma
caixa de agua e respectivo encanamento para o serviço contra
incêndio do armazém regulador de café de Campo Limpo a
desapropriação de um terreno de cerca de 1.500m° (mil e qui-
nhentos metros quadrados), pertencente a João Baptista do
Camargo Mendes e sua mulher, sito em Campo Limpo, muni-
cípio e comarca de Jundiahy, Estado de São Paulo, nos termos
do art. 5° do decreto n. 4.956, de 9 de setembro de 1903,
expedido por força da lei n. 1.021. de 26 de agosto de 1902, e
de accôrdo com o art. 599, § 2°, n. III, do Código Civil, de-
creta:

Artigo único. Fica desapropriada por utilidade publica
uma área de terreno até 1.500 metros quadrados, sita em
Campo Limpo, município e comarca de Jundiahy, Estado de
São Paulo.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1924. 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

AíiTHUR DA Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.



DECRETO N. 16.575 — dk 27 de agosto de 1!V2'1

Apprrivo 01 modificações fcilas nos estntutos da Companhia de
Seguros Anglo Sul-Americana

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia dc Seguros Anglo
Sul-Anioricana, com séde nesta Capital, resolve approvar as
modificações feitas nos seus estatutos pela assembléa geral
extraoi'dinaria de 20 de junlio de 1924, conforme a respectiva
acta que a este acompanha, sujeita a companhia ás leis e re-
gulamenlos vigentes e que vierem a ser promulgados sobre o
objecto de sua concessão.

I

A coi7ipanhia não poderá explorar nenhuma nova moda-
lidade de Miro sem pr(''vi;i nutnrizai:;i'i rln Governo e conse-
qnenio pMMMH'!iiiiii"'iifo rias i^xi;;r'iicias eonslanfes das leis e re-
giilamenfns ((ii,-. \ ipurai^cni sobro u ?pn objpcio.

Kio de .Taneiro, 2; de asoslo de 192'i. 103" da Independên-
cia e .SC da Republica.

ARTirllR D.-V SiT.VA BERNARDES.

R. A. Sampaio Vidal

.

«*»

DECRETO N. 16.576— de 27 de agosto de 1924

Concede autorização d sociedade anonyma Companhia de Se-
íjuro.i "Sagres", com séde nesta Capital, para funccionar
na Republica e approva os respectivos estatutos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Companhia
de Seguros "Sagi'es", com séde nesta Capital, resolve ajiprovar
os estatutos com que se constituiu aquolla companhia, pela
assembléa geral do 29 de fevereiro de 1924, c conoeder-lhe au-
torização para funccionar na Republica, praticando operações
de seguros e leseguros (erreslres e marítimos, depois de preen-
chidas as formalidades do regulamento approvado pelo de-
creto n. 14.592, de 31 de dezembro dc 1920, ao qual fica su-
jeita, bern como ás leis e regulamentos que forem expedidos
sobre o objecto de suas operações.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1924, t03" da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

fl. A. Sampaio Vidal.
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DECRETO N. 16.578-A — de 1 de setembro de 1924

A iifurizii. o Banco do Brasil a émittir até lOO .000 :000$, como
mcdklii de rmi-rijencin. nos termos do dccrélo nxmiero
'i.GSo-A, de S de janeiro de i923

Considerando que a situação anormal das principaos
praças do paiz, profundamente perturbadas durante cerca de
um mez pelo movimenio revolucionário que irrompeu no
Estado de S. Paulo;

Considerando que essa situação premente obrigou o Banco
do Brasil a emittir alé o limite previsto da condição 2',

leira b, do art. 1° do decreto n. .4.635-A, de 8 de Janeiro de
4923, evitando com essa providencia os desastres sempre fa-
(aes á economia nacional em taes occasiões;

Considerando, entretanto, que, apezar disso, terminada
a revolta o restabelecimenio das transacções reclama de mo-
mento maior quantidade de numerário;

Considorandii niir r firomenle a necessidade de recursos ás
praças para n rrainsliinMMiln rios nepocios e evitar que a falta

de numerário dè luy.n- a ainTliiras íataes ás praças attingidas
pelos effeitos da revolta:

Resolve em face dessa exirema necessidade, autorizar o
Banco do Brasil a emittir, além do limite normal, até a quan-
tia de cem mil contos de réis (100.000:000$), nos termos do
decreto n. 4.635-A, de 8 de janeiro de 1923, condição 2",

lettra h, do art. 1°, devendo ser essa emissão de emergência
feita sobre o lastro de effeitos commerciaes, com duas firmas
de notaria solvência, em valor correspondeníe ao dobro do
que fôr emittido.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.580 — de 4 de setembro de 1924

Approva o regulmnento para o serviço de arrecadação do im-

posto sobre a renda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida na lettra 6 do § 12 do art. 3°

da lei n. 4.783, de 27 de dezembro de 1923, resolve approvar

o regulamento para o serviço de arrecadação do imposto sobre

a renda, que a este acompanha e vae assignado pelo ministro

de Estado dos Negócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1924, 103° da Indepen-

dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R, A. Sampaio Vidal.
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CAPITULO I

Da organização geral

Art. 1°. O serviço de arrecadação do imposto c'e renda

comprehende

:

a) os trabalhos de lançamento

;

b) os serviços de recurso

;

c) os trabalhos de arrecadação da receita do imposto e

de fiscalização dos exactores.

Art. 2°. Os trabalhos de lançamento serão executados por
intermédio de uma Delegacia Geral do Imposto de Renda, com
sede no Rio de Janeiro, de uma secção da Delegacia Geral,

com séde em Nictheroy, das Delegacias Fiscaes e das repar-

tições arrecadadoras situadas nos Estados e no Districto

Federá 1.

Paragrapho único. Com a organização das listas nomi-
naes de contribuintes e as modificações de lançamentos con-

sequentes ás decisões de instancia superior cessarão as attri-

buições do pessoal da Delegacia Geral.

Art. 3°. Os serviços de recursos competirão aos Conselhos
de Contribuintes, na fómia estabelecida pelo Regulamento
do Imposto de Renda.

Art. 4°. Os trabalhos de arrecadação da receita do im-
posto e de fiscalização dos exactores ficarão a cargo das repar-
tições competentes do Thesouro Nacional.

CAPITULO II

Da Delegacia Geral

Art. 5°. A Delegacia Geral do Imposto de Renda com-
prehende os segmntes departamentos

:

o) a 1" Divisão, que terá por fim occupar-se de tudo
quanto interessar á organização, á revisão e ao aperfeiçoa-
mento do imposto de renda

;

b) 0. 2' Divisão, que terá por fim occupar-se com a ad-
ministração do imposto, propriamente dito, em todo o territorio

nacional

;

c) a Secretaria, que terá por fim executar todos os tra-

balhos de expediente das duas divisões.

Art. 6°. A l'' Divisão tratará especialmente dos seguintes
assumptos

:

a) o estudo das leis, regulamentos e instrucções que se
tomarem necessários á organização, revisão e aperfeiçoamento
do imposto t



b) O cadastro geral dos contribuintes em todo o território

HSGional

;

c) o estudo dos meios a adoptar para a revisão das de-
clarações

;

d) as avaliações das amortizações, dos coefficientes de
lucro liquido, das perdas de valor das minas e dos rendimentos
incertos de outras industrias

;

e) o preparo do pessoal especializado aos serviços do
imposto de renda

;

/) a estatística geral do imposto de renda

;

g) o boletim concernente a todos os trabalhos e á pro-
paganda do imposto entre os contribuintes;

h) o estudo e os pareceres sobre as questões de technica
financeira íelativàs ao imposto de rehda;

i) a fiscalização do cadastro das Delegacias Fiscaes e a
do respectivo censo dos Estados.

Art. 1°] A 2" Divisão terá a seu cargo, principalmente:

a) a recepção e a revisão das declarações do Districto

Federal

;

6) o lançamento e as listas nominaes dos contribuintes

do Districto Fed.:ral;

c) o estudo e o preparo dos papeis que tenham de ser

submettidos ao Conselho de Contribuintes do Districto

Federal

;

d) o recolhimento das guias do imposto de sello sobre as

vendas mercantis no Districto Federal e a sua utilização nos
lançamentos

;

e) as decisões sobre os recursos originados nos Éstados e

os pareceres sobre os autos e os processos que tenliarti de
subir á instancia superior;

/) estudar e propor ao ministro da Fazenda as medidas
que se tornarem necessárias á rigorosa fiscalização do imposto

;

g) a fiscalização dos lançamentos que tiverem sido feitos

nos Estados.

Art. 8". A' Secretaria compete:

o) o protocoUo geral;

b) a correspondência das divisões;

c) os serviços de contabilidade;

d) o archivo dos papeis que não pertençam a archivos

especiaes;

e) os serviços de ponto do pessoal;

/) os serviços de portaria.

Art, 9°. A 1" Divisão fica a cargo do 1° delegado do
Imposto de Renda.

Art, 10. A 2" Divisão fica a cargo do 2° delegado do
Imposto de Renda.

Art. 11. Os delegados organizarão o Regimento Interno
da Delegacia Geral, que será approvado por aviso do mi-
nistro da Fazenda.

Art. 12. O pessoal do serviço de lançatnento do imposto
de renda no Districto Federal e nos Estados será cotttractado

de accôndo còtil áS instfucgõeá ekpedidas pelo mí.nistrõ da
Fazenda.
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Art. 13. Os delegados poderão remover o pessoal de
suas divisões de uma para outra secção e de um para outro

ponto do território nacional, de accôrdo com as exigências do
serviço, e, bem assim, rescindir os contractos de trabalho

com prévia autorização do ministro da Fazenda.

CAPITULO III

Das Delegacias Piscaes

Art. 14. A's Delegacias Fiscaes competem os serviços

seguintes;

0) de lançamento do imposto de renda no território dos
Estados em que estiverem situadas;

b) de Secretaria do Conselho de Contribuintes;

c) de organização do cadastro de todos os contribuintes

do Estado.

Art. l.S. Compete aos delegados fiscaes:

a) orientar as Alfandegas, Mesas de Rendas e Collectorias,

em relação á organização do cadastro dos contribuintes, em
cada districto fiscal;

b) resolver sobre as reclamações relativas aos lança-

mentos
;

c) informar os recursos ao Conselho de Contribuintes,

delegados do Imposto de Renda e ministro da Fazenda

;

d) encaminhar á Delegacia Geral os recursos para os de-

legados do Imposto de Renda e para o ministro da Fazenda

;

e) tomar parte nas reuniões dos Conselhos, esclarecendo
os casos submettidos á decisão dos mesmos;

/) recorrer ex-offido, nos casos previstos nas leis e regu-

lamentos da Fazenda;

g) impôr as multas de que trata o Regulamento do Im-
posto;

h) fornecer todos os dados estatísticos sobre o imposto
nos seu3 Estados á Delegacia Geral;

1) communicar aos exactores as decisões sobre reclama-
ções e recursos;

/) prestar esclarecimentos e dar pareceres sobre questões
relativas ao imposto no seu Estado;

]e) archivar e obedecer, nos casos idênticos, ás decisões
de caracter geral, proferidas em instancia superior;

l) enviar para publicação no Boletim da Delegacia Geral
as decisões sobre recursos;

w) orientar o serviço dos fiscaes recenseadores nos dis-

trictos das suas regiões;

n) enviar aos Delegados, annualmente, até 15 de feve-
reiro, o relatório dos serviços a seu cargo;

o) prestar á Delegacia Geral todas as informações por
esta solicitadas;

p) cumprir e fazer cumprir as leis, regulamwitos e in-

stmcsOes expedidas por quem de direito.



CAPITULO IV

Dos Conselhos de Contribuintes

Art. 16. Em cada Estado e no Districto Federal haverá
um Conselho de Contribuintes, nomeado pelo Ministro da
Fazenda.

§ 1°. Os membros do Conselho serão escolhidos entre
contribuintes do commercio, industria, profissões Uberaes e
funccionarios públicos, todos de reconhecida idoneidade.

§ 2°. Os Conselhos serão constituídos por cinco membros
e funccionarão nas sédes das Delegacias e na da Delegacia
Geral, no período de 15 de junho a 15 de agosto de cada
armo. O 2° Delegado pôde prorogar este prazo por mais 15

dias e o Ministro da Fazenda por maior tempo, mediante
representação do mesmo Delegado.

§ 3°. Os membros do Conselho serão nomeados para
servir em um exercício financeiro, podendo o Ministro con-
serval-os nas suas funcções por mais de um exercício.

Art. 17. O Ministro da Fazenda arbitrará as diárias a
pagar, por sessão, aos membros do Conselho.

Art. 18. Durante o prazo das sessões os Conselhos deci-

dirão sobre os recursos apresentados pelos contribuintes, dos
actos das Delegacias sobre os lançamentos.

Art. 19. As Delegacias fornecerão todos os esclarecimentos,

e dados que possuírem, relativc? tmicamente aos casos

concretos, submettidos ao exame e á apreciação do Conselho.

Art. 20. Os contribuintes poderão ser convidados a com-
parecer perante o Conselho, afim de prestarem os esclareci-

mentos julgados necessários.

Art. 21. As decisões dos Conselhos serão publicadas

Eummariamente, no Districto Federal, nas capitães dos Estados;

e transcriptas, nos districtos fiscaes, nas partes que interes-

sarem aos contribuintes dos mesmos. Quando não houver

jomaes nas localidades, os exactores farão as notificações ne-

cessárias aos interessados.

CAPITULO V

Das repartições arrecadadoras do Thesouro Nacional

Art. 22. Compete ás Alfandegas, CoUectorias e Mesas de

Rendas :

o ) tomar parte na organização do cadastro de todos os

contribuintes do seu districto fiscal

;

6) receber as declarações dos contribuintes e remettel-as

ás Delegadas Fiscaes, até 5 de abril, bem como até 15 do

mesmo mez a relação dos contribuintes que não entregaram

as suas declarações de rendimentos ;

c) publicar -as listas nominaes, receber e encaminhar as

reclamações e recursos referentes aos lançamentos, dar infor-

mações aos contribuintes das decisões dadas aos mesmos ;



d) cobrar as impcfftaijçi*s J^çi^dUs, procedendo dentro

dos regulamentos e instrucções existentes sobre o pagamento

de impostos, em geral

;

e) encaminhar ás Delegacias Fiscaes dos seus Estados, até

o dia 10 de cada mez, as guias de acquisição do sello para

o pagamento do imposto sobre as vendas mercantis, devi-

damente relacionadas.

Art. 23. No Districto Federal compete á Recebedoria,

unicamente, o disposto nas alíneas d e e, sendo as guias en-

viadas 4 2' Divisão da Delegacia Geral do Imposto de Rendas.
P^agrapho único. Os exactores do Estado do Rio de Ja-

neiro entender-serão com a secção da Delegacia Geral, em
Nicthfiroy.

CAPITtJ,LO VI

Po i>roç€*80 de lançamento dp imposto

Art. 24. Compete ás Delegarias Piscaes e á Delegacia

Geral do Imposto de Renda effectuarem as operações de lan-

çamento entre 1 de abril e 31 de maio.

Art. 25. O processo de lançamento comprehende :

a ) coUecção de todas as informações e declarações, sepa-

radamente, relativas a cada districto fiscal em que estiver

dividido o Estado oit o Districto Federal

;

6) exame e confronto dos documentos acima com os

.dados que as Delegacias possxiirem sobre os contribuintes
;

c ) organização das listas nominaes dos contribuintes,

com (iscriminação das sommas totaes dos rendimentos tribu-

táveis conhecidos em cada uma das categorias e nuinero de
íontes .donde provêm

;

d) revisão das declarações, confrontando-se as sommas
referidas na alinea c com 0.3 elementos existentes no archivo

das Delegacias ou corn os que possam ser obtidos nos C3.sps

concretos, em \'Trtude das disposições do Regulamento do
Imposto

;

e) modificações das listas nominaes (alinea c) de accôrdo
com os resultados da revisão

;

/) calculo do imposto
;

g) organizarão das .listas nqrninaes j)ara cobrança do
imposto.

Paragrapho único. As listas mencionadas na alinea c

serão indicadas pela letra A e as referidas na alinea g
pelas letras B e C e assim serão designadas nastc Regula-
mento e em todos os açtos relacionados com o imposto
sobre a renda. Estas listas obedeoerão aos çnodelos .annesos
a este Regulamento.

Art. 26. O exame e confronto dos <Jocumentos .alludidos

tia -alinea 6 têm por fim :

a) separar, para cada contribuinte, os rendimentos
pertencetites ás diversas categorias

;

b) vefifiçar se na mesma categoria o contribi;ttnte

percebe rendimentos provenientes de mais de uma fonte e



eOnimal-os; ann©tando qual a sua reãásíicfâ ou séde prifl-

dpal do seu estabelecimento
;

c) annotar as divergências entre as declarações, infor-
magões e elementos de revisão que as Delegacias possuírem

;

d) examinar os pedidos de deducgões
;

e) annotar as declarações « informações consideradas
suspeitas.

Art. 27. De accôrdo com os resultados das operações
de que trata o art. 26, o 2° Delegado do Im-posto de Ronda
ou o Delegado Fiscal resolverá sobre os pedidos de de-
ducções, podendo solicitar esclarecimentos aos contribuintes
sobre algumas ou todas as que forem requeridas.

Art. 28. A lista A conterá, em columnas:

a) o noma do contribuinte;

b) a designação do districto fiscal em que deve pagar o
imposto i

c) a importância do rendimento bruto, constante das
declarações em cada uma das categorias ;

d) idem das deducções pedidas ;

e) idem do rendimento Uqtiido constante das declarações
;

/) o numero de fontes em cada uma das categorias
;

g) os mesmos dizeres das alineas c, d e e, contendo, porém,
os dados de infformações e outros que as Delegacias possuírem

;

lí) a somiria total das deducções permittidas pelo 2° De-
legado do Imposto de Renda ou pelo Delegado Fiscal

;

-í) ;ft somma total do rendimento liquido tributável ;

j) a importância do imposto a pagar ;

k) a importância correspondente á multa pelo lançamento
ex-officio.

Paragraplio único. Haverá uma lista A para cada districto

fiscal em que se dividir o território do Estado.

Art. 29. A revisão das declarações tem por fim verificar

se o rendimento liquido declarado é acceitavel, quando con-

frontado com os dados existentes nas Delegacias.

§ 1°. Quando o 2° Delegado do Imposto de Renda e os

Delegados Fiscaes julgarem conveniente solicitarão esclareci-

mentos aos contribuintes ou a quem os representar.

§ 2°, Quando os esclarecimentos forem negados ou
não forem satisfactorios, o 2° Delegado do imposto de Renda
e o Delegado Fiscal farão o lançamento ex-officio, notificando,

préviamente, o contribuinte.

Art. 30. O calculo do imposto será feito na lista A, tendo

em vista a somma total do rendimento liquido tributável em
cada uma das categorias.

Art. 31. As listas B serão extrahidas das listas A e con-

terão o nome do contribuinte, as importâncias das quotas do

imposto a pagar, com as respectivas epochas e a importância

das multas. Estas listas não indicarão a importância dos ren-

dimentos, nem suas origens.

§ 1°. Haverá para cada districto fiscal uma lista B.

§ 2". Quando houver arrecadação a fazer nas fontes dg

rendimentos, esta lista terá a designação C e será feita em
triplicata para cada fonte.

Art. 32. Quando o contribuinte perceber rendimentos

rm varias localidades de um Estado será incluído na lista



do distticto onde estiver a sua residência ou a séde do seu

estabeleciinento.

Paragrapho único. No caso de estar situada a residência

ou a séde do estabelecimento em outro Estado, serão remet-

tidas a este pelo Delegado Fiscal todas as informações e de-

clarações concernentes ao contribuinte em questão.

Art. 3^. As listas B e C serão enviadas, em duplicata,

até M de maio, á Recebedoria do Districto Federal, ás Al-

fandegas, Mesas de Rendas e Collectorias, para que levem ao
conhecimento dos contribuintes os lançamentos que disserem

respeito a cada um.

Paragrapho único. Os exactores enviarão uma via da
lista C a quem for obrigado a cobrar o imposto no acto do
pagamento de rendimentos.

Art. 34:. Os Delegados Fiscaes resolverão sobre as re-

clamações relativas aos lançamentos dentro de 15 dias, a

contar da entrada das mesmas nas suas repartições.

Art. 35. Em tudo que se referir ao Imposto sobre a Renda,
a correspondência das Delegacias Fiscaes e do Director da
Recebedoria do Districto Federal será sempre com os Dele-

gados do Imposto de Renda e vice-versa.

Art. 36. O 2" Delegado do Imposto de Renda e os De-
legados Fiscaes ordenarão a organização de listas B e C sup-

plementares, quando julgarem conveniente, sendo, porém,
obrigados a justificar, por escripto, immediatamente. o seu

acto perante a autoridade immediatamente superior.

CAPITULO VII

Disposições geraes

Art. 37. O pessoal das Delegacias desempenhará as funo-

ções que lhe forem designadas pelos respectivos Delegados.

Art. 38. As listas A e B serão remettidas por copia á
Delegacia Geral.

Art. 39. Os casos omissos neste Regulamento serão regu-

lados pelas leis e regulamentos relativos á Fazenda Nacional.

Art. 40. E' garantido aos contribuintes o mais rigoroso

segredo quanto ás declarações de rendimento, sendo o pessoal

occupado no serviço do Imposto de Renda severamente pu-
nido pelas indiscreções que commetter.

Art. 41. No exercício de 1924 o lançamento do imopsto
far^se-á de accordo com as disposições deste Regulamento
e com as das instrucções que forem expedidas pelo Mi-
nistro da Fazenda.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1924. — R. A. Sampaio
Vidal.
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DECRETO N. 16.581 — de 4 de setembro db 1924

Appraiia o regulamento do imposto sobre a renda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil;

usando da autorização contida na lettra a do § 12 do art. 3°

da lei n. 4.783, de 27 de dezembro de 1923, resolve appro-
var o regulamento do imposto sobre a renda que a este acom-
panha e vae assignado pel o Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardbs.

R. A. Sampaio Vidal,

immm oo ifosto sobí a renda

PRIMEIRA PARTE

Dos rendimentos em geral

CAPITULO I

Da classificação dos rendimentos

Art. 1°. São tributáveis os rendimentos produzidos no
território nacional e derivados das origens seguintes ;

1' categoria— Commercio e qualquer outra exploração

industrial, exclusive a agricola

;

2° categoria — Capitães e valores mobiliários
;

3' categoria— Ordenados públicos e particulares, sub-

sídios, emolumentos, gratificações, bonificações, pensões e

remunerações, sob qualquer titulo e forma contractual

;

4" categoria— Exercido de profissões não commerciaes
e não comprehendidas em categoria anterior.

Art. 2°. Estão comprehendidos na 1" categoria os rendi-

mentos do capital e do trabalho appKcados :

a) no commercio que tivet por fim :

1°, comprar e revender, sem transformação, productos
da agricultura, matéria prima e productos manufacturados;

2°, explorar estabelecimentos destinados a fornecer ao
publico alimentação, habitação, cuidados pessoaes e distrac-

ções ;

3», negócios de commissões, consignações e corretagens;

4», agejnciar negócios de qualquer natureza
;



S", mobilizar õ capital em operações bancarias, penhore à

compra e venda de metaes preciosos e moedas metallicas ou
não ;

6°, comprar objectos para alugar ou recebel-os para con-
certar, reformar ou guardar

;

b) nas industrias extractivas mineraes
;

c) na industria das construcções de qualquer natureza
;

d) na industria manufactureira
;

e) na transfcrmação dos productos agrícolas e pecuários

e na utilização dos mesmos como matéria prima de outras
industrias, nos casos em que a natureza do producto não
tome obrigatória a situação da fabrica no local da cultura.

/) na industria de transportes e communicações de qual-

quer natureza, seja qual fôr o systema adoptado
;

g) na producção de energia eléctrica para qualquer íim
;

h) no serviço de abastecimento d'agua, esgotos, remoção
de lixo e outros trabalhos de saneamento e salubridade, quando
executados por emprezas particulares, observado o disposto

no capitulo xi.

Art. 3°. A 2" categoria comprehende os seguintes rendi-

mentos do capital

:

o) juros de empréstimos e obrigações, quaesquer que
seiam as fórmas contractuaes e garantias da operação;

6) juros e qualquer outro producto das partes de fundador.

Art. 4°. A 3^ categoria comprehende os rendimentos do
trabalho, a saber:

o) subsídios do Presidente e Vice-Presidente da Repu-
blica e dos membros do Poder Legislativo Federal ; venci-

mentos dos Ministros de Estado;

6) vencimentos dos funccionarios pubUcos federaes, civis

e militares
;

c) pensões, meio soldo e vencimentos pagos aos inactivos

federaes ;

d) remunerações pagas pelos cofres da União ao pessoal

extranumerario e contractado
;

e) pensões instituídas por particulares sob qualquer titulo

e fórma;

f) ordenados, gratificações, salários, commissões, corre-

tagens ou qualquer remuneração relativa á prestação de ser-

viços pelos :

I, gerentes, contadores, guarda-livros, administradores

e empregados do commercio ou de qualquer outra industria,

inclusive a agricola, bem como das sociedades civis e insti-

tuições de que trata o capitulo iii
;

II, caixeiros viajantes e outras pessoas que, tomando
parte num acto de commercio, todavia não o praticam por

conta própria ;

III, representantes do commercio e da industria que se

limitarem a comprar e vender por conta de commerciantes e

industriaes, desde que não operem, também, por conta própria;

g) emolumentos e custas, quando reverterem em beneficio

pessoal ou de instituições sujeitas ao imposto

;

h) bonificações, gratificações, ordenados e quaesquer

remunerações, distribuídos aos directores e membros dos
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conselhos fiscaes das instituições philanthropicãSj sociedades

anonymas e civis.

Art. 5°. Na 4' categoria estão comprehendidos os rendi-

mentos seguintes :

a) do exercicio de profissões ou artes quaesquer ou da
prestação de serviços, desde que taes rendimentos não estejam
especificados neste capitulo e sejam tributáveis

;

b) das industrias e profissões educativas, taes como
imprensa diária, periódica e editora, livrarias, agencias de
jomaes, officinas de typographia e encadernação, etc.

;

c) dos contractos de locação de serviço por empreitada
de qualquer natureza, quer se trate de trabalhos architecto-

nicos, topographicos, ou de serviços de utilidade publica, tanto

de estudos como de construcções
;

d) de todas as occupações lucrativas, como seja : locação de
immoveis, quando o locador não fôr o proprietário; exploração

de patentes de invenção, quando o possuidor auferir lucros

sem a explorar directamente, ou de direitos de autor, etc.

Art. 6°. Os rendimentos não especificados neste capitulo

serão classificados, entre os análogos, em uma das categorias

de que trata o art. 1°.

CAPITULO II

Dos rendimentos tributáveis

Art. 7°. Os rendimentos Uquidos, produzidos no território

nacional, são tributáveis na base dos realmente percebidos

no anno immediatamente anterior ao exercicio financeiro

em que o imposto é devido, observado o disposto neste

capitulo (art. 31 da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922,

e art. 3° da lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923).

§ 1°. O anno considerado será o civil. Quando neste fôr

desconhecida a totalidade dos rendimentos tributáveis de
uma categoria, considerar-se-á o periodo de 12 mezes conse-

cutivos, anterior ao ultimo balanço.

§ 2°. Na determinação da base serão computados todos
os rendimentos líquidos, percebidos no anno considerado,

inclusive os originados em epocha anterior.

Art. 8°. São tributáveis os rendimentos pertencentes ás
pessôas physicas ou juridicas, sem distincção de nacionalidades,

residentes ou não no território nacional (art. 31 da lei n. 4.625,

de 31 de dezembro de 1922).

Paragrapho único. Serão respeitadas as immunidades
fiscaes, constantes de contractos assignados com o Governo
Federal.

Art. 9°. Os prémios de seguro, os lucros fortuitos, os

valores sorteados, os valores distribuídos em sorteio por clubs

de mercadorias, os prémios concedidos em sorteio mediante
pagamento em prestações por associações constructoras não
entrarão no computo do rendimento tributável, de accôrdo
com as disposições deste Regulamento, continuando em vigor

o decreto n. 15.589, de 29 de julho de 1922, na parte em que
se refere aos mesmos (art. 1° da lei n 4.783, de 31 de
dezembro de 1923— iv— ns. 51 e 52).



CAPITULO III

Dob rendimentos isentos

Art. 10. Ficam isentos do imposto os rendimentos ;

0) produzidos fóra do paiz
;

b) applicados em obras de assistência social, caridade,

educação, protecção á infância e á velhice ; luta contra a
tuberculose, syphilis, morphéa e outros flagellos sociaes

;

defesa nacional e instrucção
;

c) os das associações que têm por objecto cuidar dos
interesses geraes da agricultura, commercio e industrias

;

á) os dos S3mdicatos e cooperativas
;

e) os das sociedades scientificas, literárias c artisticas

;

f) os das associações de beneficência, quando integral-

mente applicados aos fins sociaes

;

g) os dos clubs e sociedades recreativas, exceptuados os

de jogos não sportivos
;

h) os das instituições, das congregações e dos ministros

religiosos, quando applicados em obras de philanthropia

;

1) os já tributados em poder de pessôas jurídicas, antes

de distribuídos aos seus possuidores
;

;) os dos depósitos feitos nas caixas económicas da
União e dos Estados, quando estes depósitos forem incor-

porados á divida publica.

Art. 11. Cessará a isenção a que se refere o art. 10 quando
as instituições, associações, clubs e sociedades remimerarem
as suas directorias, ou quando nos clubs e sociedades recrea-

tivas houver gerentes, administradores ou arrendatários que
aufiram lucros sob qualquer fórma, excepto salários e orde-

nados.
Paragrapho único. As quantias que não excederem ao

total de 500$ e que forem distribuídas aos directores sob

titulo de auxilio para difíerenças de caixa ou quebra não
serão consideradas como remuneração aos mesmos.

Art. 12, Os rendimentos tributáveis de uma successão

vaga, quando o de cujus fallecer antes de 1 de janeiro do
exercício financeiro, em que o imposto deve ser pago, serão

tributados em nome da herança.

Art. 13. Pallecendo o contribuinte no correr de um
exercício financeiro, a herança responde pelo pagamento do
imposto.

CAPITULO IV

Dos contribuintes

Art. 14. As pessôas physícas ou jurídicas, residentes no
paiz em 1 de janeiro de cada exercício financeiro, são contri-

Isuintes do imposto sobre a renda (art. 31 da lei n. 4.625, de

31 de dezembro de 1922).

§ 1°. Todo aqueUe que possuir, na data acima, uma séde

de negócios ou uma habitação no território nacional, a titulo

de usufructuario, locatário ou proprietário, é considerado re-

sidente no paiz.
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§ 2°. Os que transferirem domicilio para o território na-

cional, no correr de um exercido financeiro, ficam sujeitos ao

imposto no exercício seguinte, salvo se já estiverem arrolados

naqueUe exercido. A tributação recahirá sobre a porção dos

rendimentos produzidos no paiz, no armo da transferenda.

§ 3°. O imposto não será devido, quando cessar a per-

ceoção de rendimentos antes de 1 de março, em virtude de

transferenda de domicilio para fóra do paiz.

§ 4°. No caso do paragrapho anterior, é indispensável

a conimunicação da transferencia á repartição arrecadadora

ou á encarregada do lançamento.

Art. 15. Os não residentes no paiz pagarão o imposto sobre

o rendimento Hqiiido, que lhes fôr apurado dentro do território

nacional (art. 31 da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922).

Art. 16. As distincções entre profissões commerciaes e

não commerciaes, omissas neste Regulamento, serão reguladas

pela legislação commercial em vigor.

Art. 17. Os que se inidarem numa profissão, no decurso

de um exerdcio financeiro, não serão contribuintes do imposto
nesse exercido.

§ 1°. Neste caso, toma-se obrigatória a declaração dos
rendimentos, no exerdcio que se seguir immediatamente ao
anno em que se completarem 12 mezes consecutivos de exer-

dcio profissional.

§ 2°. Exceptuam-se os contribuintes cujos rendimentos
sejam determinados em funcção do valor do sello sobre as

vendas mercantis, os quaes serão tributados de accôrdo com
o lucro presimiido nas operações realizadas entre a data inicial

e o ultimo dia do anno civil vencido.

Art. 18. Os prestamistas e os que receberem os rendi-

mentos mendonados no art. 3° são contribuintes da 2° ca-

tegoria— capitães e valores mobiliários.

Art. 19. Na 3" categoria o imposto será lançado em nome
de quem receber os rendimentos di.ícriminados no art. 4°, sendo
os membros de uma mesma familia, ainda que vivendo em
commum, tributados na razão das importandas que cada um
perceber das suas rendas, dp seu trabalho próprio ou das peh-
Eões de que tiverem o goso privativo.

§ 1°. Applicar-se-á aos rendimentos derivados da 2»

categoria e da 4" o disposto neste artigo en;i relação aos
membros de uma mesma familia. 1

§ 2°. Serão tributados em nome do marido os rendi-
mentos de um casal, qualquer qne seja o regime.n dos bens.

_§ 3°. E' facultado a qualquer um dos cônjuges solicitar
a tributação separada dos seus rendimentos proprièjs e o lan-
çamento em seu nome. \

§ 4°. Far-se-á a solicitação de que trata o paragrapho
anterior no acto da entrega da dedaração de rendim^tos.

Art. 20. Na 4" categoria o lançamento do imnósto será
feito em nome das pessôas que perceberem os rejadimentos
mendonados ao art. S", \

\

i
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CAPITULO V

Da base do imposto

Art. 21. Na 2' categoria, na 3' e na 4°, a base do imposto
será dada pelo rendimento liquido, percebido no armo imme-
diatamente anterior ao exercício financeiro em que o imposto
fôr devido (art. 31, n. vi, da lei n. 4.625, de 31 de dezembro
de 1922, e art. 3°, § 3°, n. iv, da lei n. 4.783, de 31 de de-
zembro de 1923).

§ 1°. Diz-se percebido no armo que der a base do im-
posto o rendimento correspondente a esse mesmo anno.

§ 2". Os juros resultantes de contas correntes bancarias
dizem-se percebidos, para os effeitos do presente artigoi

quando creditados ao prestamista ou correntista.

Art. 22. Quanto aos rendimentos derivados do commercio
e de qualquer outra CAploração industrial, exclusive a agrícola,

proceder-se-á de accórdo com o disposto no capitulo ix.

Art. 23. No lançamento do imposto sobre os rendimentos
das sociedades anon3mias, ter-se-ão em vista as disposições dos
capítulos X, XI e xii deste Regulamento.

CAPITULO VI

Do rendimento bruto

Art. 24. Consideram-se rendimentos brutos, na 2» cate-

goria, na 3" e na 4°, as receitas totaes, provenientes de negócios,

salários, ordenados, pagamento de serviços profissionaes, gra-

tificações, bonificações, juros, rendas e outros ganhos do tra-

balho ou do capital

Art. 25. O rendimento bruto, na 1" categoria, será o men-
cionado nos capítulos ix e x.

Art. 26. Em todas as categorias não entrarão no computo
deste rendimento :

o) o capital das apólices de seguro pago por morte do se-

gurado ;

6) a restituição de prémios, em qualquer caso, inclusive

no de renuncia do contracto
;

c) o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;

d) os rendimentos isentos do imposto, nos termos do
art. 11, observado, porem, o disposto no art. 12.

Paragrapho único. Os juros ou qualquer outro interesse

destes capitães serão tributáveis, se puderem ser classificados

de accôrdo com o capítulo i.

Art. 27. Nas informações de que trata o capitulo xiil,

serão computados no rendimento bruto as importâncias em
dinheiro, pagas para custeio de viagens necessárias a garantir

a permanência de um rendimento, bem como as quotas paxo.

a constituisão de fundos de beneíicenciai
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CAPITULO Til

Das deducções

Art. 28. Serão feitas, no rendimento bruto, as deducções

constantes deste capitulo.

Art. 29. O contribuinte solicitará á repartição fiscal en-

carregada do lançamento que as inclua no calculo do rendi-

mento liquido, prestando os esclarecimentos que lhe forem so-

licitados.

Paragrapho único. As deducções relativas aos rendimentos

de uma categoria não serão contempladas no rendimento li-

quido de outras.

Art. 30. São deductiveis :

a) as despesas ordinárias, realizadas para conseguir e
assegurar os rendimentos (art. 31 da lei n. 4.625, de 31 de

dezembro de 1922);
b) os impostos directos, pagos ao Governo Federal (art. 3°;

§ 9°, da lei n. 4.783, de 31 de dezembro 1923) e os impostos

estadoaes e municipaes (Lei n. 4.625, de 31 de dezembro

de 1922);

c) as partes de rendimento, já tributadas em outras ca-

tegorias ;

d) as quotas-partes de lucros líquidos, distribuídos a ter-

ceiros, desde que não façam parte de luna razão commercíal;

e) as perdas extraordinárias, provenientes de casos for-

tuitos ou de força maior, como incêndio, tempestade, naufrágio

e accidentes semelhantes a esses, desde que não sejam com-
pensadas por seguros ou indemnizações (art. 31, n. iii— c—
lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922)

;

f) as quotas de amortização, relativas ao capital de pri-

meiro estabelecimento para o exercício de uma profissão
;

g) as contribuições e doações aos cofres públicos e insti-

tuições, de que trata o capitulo iii.

Art. 31. São consideradas despesas ordinárias para con-
seguir e assegurar rendimentos :

a) salários, ordenados, gratificações, bonificações e outras
remunerações por serviços prestados no anno precedente

;

6) as despesas de viagem e estadia ;

c) as despesas relativas á compra, reparo e manutenção
ou ao aluguel de vehiculos, usados para fins profissionaes ;

d) as despesas de consumo de agua, luz, força e assignaturas,
de telephone, quando realizadas nos locaes destinados ao exer-
cício da_ profissão e excepcionalmente, quanto ás ultimas, na
residência dos médicos e auxiliares desses profissionaes ;

e) as despesas de conservação de material, mobiliário e
asseio geral das ínstallações destinadas a fins profissionaes ;

O as despesas de expediente, correspondência e publi-
cidade;

g) os encargos de propaganda que contribuam para au-
gmentar a producção de rendimentos ;

_
h) as contribuições pagas ás associações scientificas e as

assignaturas de jomaes technicos, relativos ás profissões
liberaes

;
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i) as importâncias correspondentes aos gastos corrente-
mente feitos com a compra de livros, materiaes, instrumentos
e outros aprestos indispensáveis ao exercido de qualquer pro-
fissão

;

j) o preço de custo e o aluguel de materiaes, instrumentos
e utensilios indispensáveis ao exercido de uma profissão não
commerdal ou industrial, quando obtidos no período consi-

derado para o lançamento
;

ft) o aluguel ou valor locativo de immovds, destinados

ao exerdcio profissional, quando totalmente utilizados
;

1) os alugueis e outros encargos necessários para manter
a posse ou o uso de bens productores de rendimento ;

m) as commissões e corretagens sobre rendimentos tribu-

táveis
;

n) os prémios de seguro contra fogo, accidentes, indusive

os do trabalho e de outros riscos, os quaes tenham por fim

garantir o rendimento.

Art. 32. São deductiveis todas as despesas, embora não
pagas.

Art. 33. Quando o contribuinte possuir mais de van local

destinado ao exerddo de sua profissão, ser-Uie-á permittido

deduzir as despesas relativas a cada um. Se de permeio estiver

a casa de moradia particular, própria ou alugada, poderá

deduzir a terça parte do valor locativo ou do aluguel respectivo,

bem como as despesas de que trata a alinea d) do art. 31.

Art. 34. São encargos de viagem e estadia :

o) os gastos pessoaes de passagem, conducção, alimentação

e alojamento
;

6) os fretes e carretos de volumes indispensáveis aos fins

da viagem.

§ 1°. A deducção tem cabimento, quer se trate de viagem
feita pelo proprietário dos rendimentos, quer por terceiros.

§ 2°. Neste ultimo caso, as importâncias respectivas

serão computadas nos rendimentos brutos e deduzidas mediante
solidtação, quando o viajante perceber ordenado ou commissão,
quer seja indemnizado das despesas, quer não.

§ 3°. O aluguel de aposentos para mostruários e escri-

ptorios, a remuneração do pessoal auxiliar, as despesas de
correspondenda e outras semelhantes são deductiveis, se

correrem por conta de quem viajar.

§ 4». O pedido de deducção far-se-á na repartição fiscal

encarregada do lançamento, mediante justificação,

§ 5°. Os agentes fiscaes podem exigir os esclaredmentos
necessários.

Art. 35. Os juros das dividas pessoaes serão deductiveis

mediante justificação, devendo o contribuinte indicar o nome
e o endereço do credor ou prestamista, além da importanda
paga annualmente e do titulo da divida.

Art. 36. As empresas mercantis e industriaes poderão

computar, no calculo do rendimento liquido, as deducções

deste capitulo que lhes forem appUcaveis.
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CAPITULO VIII

Do rendimento liquido

Art. 37. Considera-se rendimento liquido tributável a
differença entre o rendimento bruto e as deducções permittidas.

§ 1°. Referir-se-ão ambos ao anno civil ou ao commerdal,
salvo quanto ás perdas extraordinárias, occorridas no período
comprehendido entre a data do ultimo balanço e 1 de maio
do anno do lançamento.

§ 2°. Depois de feita a declaração de rendimentos, taes

perdas serão tomadas em consideração, quando especialmente

solicitado.

CAPITULO IX

Dos rendimentos derivadoa do commercio e da industria

Art. 38. Os corrímerciantes e industriaes que exerçam taes

profissões em nome individual ou em firmas collectivas, bem
como as sociedades por quotas de responsabilidade limi-

tada, pagarão o imposto sobre a renda na base do rendimento
liquido, determinado pela fórma estabelecida neste capitulo.

§ 1°. Quando estiverem sujeitos ao regulamento do im-
posto sobre as vendas mercantis, consideram-se rendimentos
líquidos tributáveis os lucros constantes das percentagens
abaixo, sobre a importância das operações realizadas e

comprovadas pelo valor total do sello sobre aquellas vendas, a
saber (art. 3°, § 3°, n. i, da lei n. 4.783, de 31 de dezembro
de 1923):

500 :000S000 6 %
Entre SOO :00OS e 1 .000 :000$000 s %

» 1.000 :000$ e 2 .000 :000$000 4 %
» 2 .000 :000S e 3.000 -.OOOSOOO 3 %

3.000 .-OOOWOO 2 %
§ 2°. O calculo do rendimento liquido tributável far-se-á

pela fórma indicada na tabeliã annexa a este Regulamento.

_§
3°. Quando a totalidade das operações commerciaes

provier de transacções em parte sujeitas ao regulamento do
imposto sobre as vendas mercantis, consideram-se tributáveis
os rendimentos calculados pelos coefScientes de que tratam os
arts. 38 e 47, se o contribuinte não optar de accôrdo com o
paragrapho único do art. 52.

§ 4°. Os commissarios em geral serão tributados de
accôrdo com o art. 43.

Art._ 39. O rendimento tributável, determinado pela
fórma acima estabelecida, é considerado liquido para o calculo
do irnposto, não sendo permittido abater-lhe qualquer parcella
relativa ás deducções.

Art, 40. A importância das operações realizadas será
determinada, tomando-se por base o valor total do sello ad-
quirido durante o semestre anterior, para pagamento do im-
posto sobre as vendas mercantis (art. 3°, § 3», da lei n. 4.783,
de 31 de dezembro de 1923)i
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§ 1°. Este valor será o que constar das guias respectivasil

§ 2°. Sempre que os agentes fiscaes julgarem conveniente
tomar-se-á em consideração o que constar dos competentes
livros exigidos pelo decreto n. 16.275-A, de 22 de dezembro
de 1923, e pela circular n. 1, de 16 de janeiro de 1924, expe-
dida pelo Ministro da Fazenda.

Ârt. 41. O imposto será calculado sobre o lucro correspon-
dente ao valor total das operações mercantis effectuadas em
cada semestre civil.

Art. 42. As firmas commerciaes farão as declarações de
accôrdo com este Regulamento.

Art. 43. Exceptuadas as sociedades anonymas, os demais
contribuintes que percebem rendimentos derivados do com-
mercio e da industria, quando não estiverem sujeitos ao re-

gulamento do imposto sobre as vendas mercantis, serão tri-

butados na base do lucro liquido, calculado por meio de per-

centagens sobre o algarismo total de negócios, no anno im-
mediatamente anterior ao em que o imposto fôr devido

(art. 3°, § 3°, u. i— b) da lei n. 4. 783, de 31 de dezembro
de 1923).

Art. 44. De modo geral, o algai-ismo de negocio de um
anno ou de um exercício commercial ou industrial é a somma
das vendas realizadas ou das remunerações percebidas como
preço de serviços prestados no decurso do anno ou do exer-

cício.

Art. 45. O algarismo total de negócios comprehende todos

os elementos constitutivos do preço das mercadorias, inclu-

sive a importância de despesas incorporadas ao mesmo.
Paragrapho único. Do algarismo de negócios não será

deduzida a importância de impostos de qualquer natureza,

sendo, entretanto, abatidos os descontos e o^itras deducções

feitas no valor das mercadorias.

Art. 46. E' considerado algarismo de negocio:

a) quanto ás profissões, cujos lucros não resultam de uma
venda de mercadorias, a totalidade das remunerações per-

cebidas como preço de serviços;

6) quanto ás profissões, cujos lucros decorram da venda
de productos, a somma das vendas realizadas;

c) quanto aos negócios bancários, a importância total

dos juros, descontos, ágios, commissões, corretagens e qualquer

outra retribuição relativa aos mesmos negócios;

d) quanto a negócios de penhores, o valor nominal dos

empréstimos.
Paragrapho único. Quando o exercício profissional com-

portar operações de natureza mercantil e de prestação de ser-

viços, ou quando o contribuinte operar por conta própria ou
conjuntamente por conta de terceiros como representante,

agente ou intermediário, o algarismo de negócios é a somma
das receitas que promanarri dessas fontes.

Art. 47. A tabcUa de coefBcíentes de lucro liquido será

organizada por uma commissão technica nomeada pelo Mi-
nistro da Fazenda, sendo constituída de fimccionarios e re-

presentantes autorizados do commercio e das industrias.

Art. 48. A tabeliã será valida por tres annos (art. 3°,

,1 3°, Q. III— Isi n. 4.783 citada).
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Art. 49. Quando o algarismo total de negócios provier

de operações difEerentes e para as quaes a tabeliã especifique

coefiBcientes, é facultado ao contribuinte indicar as parcellas

das transacções relativas a cada coeffidente.

Paragrapho único. Neste caso o rendimento liquido total

será calculado pela somma dos rendimentos correspondentes

as operações indicadas.

Art. 50. Se constar das declarações a natureza das ope-

rações sem indicação dos valores correspondentes, o rendi-

mento total tributável será determinado por um coeffidente

igual á média dos espedficados na tabeliã, para as operações

referidas.

Art. 51. O rendimento tributável, determinado por meio
de coeffidentes, é considerado liquido, não estando suidto
a deducção alguma.

Art. 52. Na 1° categoria, o imposto tanto pôde ter por
base o rendimento realmente verificado no anno anterior,

como o calculado por meio de coeffidentes.

Paragrapho único. O contribuinte, no acto de fazer a de-

claração, optará expressamente por uma das bases, juntando,

no primeiro caso, documentos sufficientes para comprovar o
rendimento real. Applicar-se-á, então, o disposto nos arts. 54
e 55.

Art. 53. Na hypothese do artigo anterior, considera-se ren-

dimento bruto a totalidade das importâncias em dinheiro, cor-

respondentes ás transacções mercantis, ás prestações de serviço

ou ás operações lucrativas, ligadas ao exercício da profissão.

Art. 54. Além das deducções constantes do capitulo vii,

que forem applicaveis ao calculo do rendimento tributável,

referido no art. 52, serão consideradas mais as seguintes:

a) quanto ás empresas que vendam unicamente merca-
dorias: o preço da acquisição dos artigos, o custo dos trans-

portes, os seguros, as embalagens e outras despesas seme-
lhantes

;

b) quanto ás que tiverem por fim a fabricação de pro-
ductos: o custo das matérias primas e das varias mercadorias
consumidas na fabricação, as despesas de mão de obra e outras
especiaes de manufactura.

Paragrapho único. Em relação a umas e outras:

à) os prejuizos relativos ás transacções commerciaes,
quando não forem compensados por qualquer fórma;

b) as quotas destinadas á depredação de materiaes, ma-
chinismos e installações ou de patentes de invenção que fi-

gurem no activo da empresa, desde que representem perda
real de valor, decorrente do tempo e do uso;

c) as quotas razoáveis de amortização de créditos in-
certos

;

d) os juros de dividas contrahidas para o desenvolvi-
mento da empresa.

Art. 55. Os rendimentos derivados do commercio e da
industria, quando a exploração estiver a cargo de empresa
constituída em sociedade anonyma, serão tributados na fórma
estabeledda nos capítulos x e xi.



SEGUNDA PARTE

Do imposto sobre os rendimentos líquidos das so-

ciedades anonymas, dos contractantes de serviços

de utilidade publica e dos residentes fóra do
paiz

CAPITULO X

Dos rendimentos tributáveis das sociedades anonymas

Art. 56. São tributáveis os rendimentos liquides das so-

ciedades anon5rmas, nacionaes e estrangeiras, que funccionem
no Brasil (art. 3°, § 4°, da lei n. 4.783, de 31 de dezembro
de 1923).

Art. 57. O imposto será devido pelas sociedades que per-

cebam rendimentos comprehendidos em qualquer uma das
categorias do art. 1°.

Art. 58. O lançamento do imposto far-se-á em nome da
matriz ou das filiaes no Brasil, quando a matriz funccionar
no extrangeiro.

Art. 59. As sociedades, que tenham séde no extrangeiro,

pagarão o imposto sobre o rendimento liquido que lhes fôr

apurado dentro do território nacional (art. 31, n. 1, da
lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922).

Paragrapho único. Entender-se-á como rendimento apu-
rado no Brasil a totalidade dos lucros Hquidos, prodmidos
no território nacional.

Art. 60. Para os fins do imposto, consideram-se rendi-

mentos brutos as receitas percebidas durante o armo com-
mercial ou industrial.

Art. 61. No calculo do rendimento liquido das sociedades

anonymas, além das deducções mencionadas no capitulo vil

e no art. 54, serão computadas as seguintes:

o) as quotas creditadas ao ftmdo de reserva e destinadas

a prevenir perdas de capital até 10 % do rendimento liquido,

no máximo;
6) as quotas razoáveis, creditadas ao fundo de depre-

ciação e destinadas á restauração das installações e á sub-

stituição de machinismos;

c) os jtiros de dividas applicadas no desenvolvimento da
empresa;

d) os ordenados, as gratificações, as bonificações e

quaesquer outras remunerações aos membros da directoria e

conselho fiscal

;

e) as quotas destinadas á constituição de fundos de pen-

sões, instituídos em virtude de lei;

/) as importâncias correspondentes ás garantias de juros

concedidas pelos Poderes PubUcos.

Paragrapho único. Em 1924 as quotas destinadas ao

fvmdo de depreciação ficam limitadas a 10 "/o do rendimento

liquido.



— 468 —

Art. 62. O rendimento liquido tributável das sociedades

anonymas será a diííerença entra o rendimento bruto e as

deducções permittidas neste Regulamento.
Paragrapho único. A tarifa das taxas será appHcada ao

rendimento liquido tributável definido neste Regulamento e

que exceder ás deducções abaixo discriminadas.

Quando o rendimento liquido fôr inferior a 20% inclusive,

do capital realmente applicado, deduz-se do rendimento liquido

a importância correspondente a 4 % do capital

;

quando fôr maior que 20 % e até 25 "/o deduz-se S "/o

;

» D » D 25 "/o » » 30 °/o » 12 »/"

» » !» » 30 °/o !) » 35 »/» " 16 "1"

)> !) D » 35 »/o » » 40 "/o » 20 %
!) 3 I » 40 »/o » » 45 'lo » 24 o/o

» » » » 45 °/o D » deduz-se 28 "/o.

Art. 63. Respeitadas as disposições deste capitulo, to-

mar-se-á como base do imposto o lucro liquido, revelado pelos

balanços semestraes ou annuaes, conforme estabelecerem os

estatutos da sociedade.

Art. 64. Quando as sociedades anonymas distribuírem

além dos dividendos, qualquer outro interesse aos accionistas,

ou utilizarem qualquer importância do fundo de reserva ou
de outros, para essa distribuição ou para entradas de acções

novas ou velhas, as quantias respectivas ficarão sujeitas ao
imposto, se não tiverem sido anteriormente tributadas.

Art. 65. As sociedades anonymas deduzirão e reterão

dos rendimentos que pagarem a terceiros, excepto dividendos,

a importância do imposto por estes devida ao Thesouro Na-
cional, de accôrdo com as listas nominativas, enviadas pela

repartição competente.
Paragrapho único. Nos termos deste Regulamento, essa

importância será recolhida á repartição encarregada da arre-

cadação da Receita, situada no districto fiscal, onde estiver

a matriz social ou a filial responsável pelo imposto.
Art. 66. As sociedades anonjmas declararão os seus ren-

dimentos Uquidos semestraes ou annuaes, comprovando o
allegado com o balanço e outros documentos justificativos

das parcellas deductiveis é do rendimento bruto, a que se

refere este capitulo.

Art. 67. Os rendimentos expressos em moeda extrangeira
serão convertidos ao cambio do dia em que fôr subscripta a
declaração.

CAPITULO XI

Dos renilimentos líquidos dos contractantes de servicoa

de utilidade publica

Art. 68. Os rendimentos líquidos das pessôas physicas
ou juridicas, contractantes de serviços de utilidade publica,

serão tributados de accôrdo com o disposto neste capitulo.

Art. 69. Os rendimentos da exploração de contractcs
celebrados com os Estados e Municípios estarão isentos do»
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imposto, quando os respectivos governos participarem dos
lucros dos contractantes, quer por meio de sommas fixas, quer
por meio de quotas propordonaes, ou estiverem obrigados ao
pagamento de garantia de juros ou á elevação de tarifas.

Art. 70. Se houver contractos celebrados com os Go-
vernos da União, dos Estados e dos Municípios, o imposto
recahirá sobre a parte dos rendimentos correspondentes ao
contracto com o Governo Federal, quando se verificarem os
casos do artigo anterior.

Paragrapho único. Os rendimentos líquidos tributáveis
serão calculados em relação ao capital necessário á execução
do contracto federal.

Art. 71. Os rendimentos liquides dos empreiteiros de
estudos e construcções de obras de utilidade publica serão
totalmente tributados e classificados na 4" categoria.

Art. 72. Applicam-se aos contractantes todas as dispo-

sições deste Regulamento, relativas ás pessôas physicas, so-

ciedades mercantis e sociedades anonymas.

Art. 73. No computo da renda liquida das empresas
que exploram serviços de utilidade publica, mediante tarifas

fixadas em contracto, além das deducções dos capitules vii

e X, é permittido deduzir mais as quotas referentes (art. 3°;

§ 5°, da lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923)

:

a) ás despesas com obras novas durante o armo, inclusive

as de material adquirido para tal fim;

b) á constituição do fundo de amortização do valor dos
bens reversíveis.

§ 1°. Gosarão das vantagens deste artigo as empresas

que apresentarem até 31 de março a relação dociunentada

das despesas feitas com obras novas e com a acquisição de
material a eUas destinado, durante o aimo precedente ou no
periodo anterior de 12 mezes consecutivos ao ultimo balanço.

Esta relação deverá ser entregue á repartição fiscal compe-
tente, na séde da empresa ou no lugar onde estiver situado

o escriptorio ou estabelecimento principal desta.

§ 2". São consideradas obras novas es que contribuírem

para valorização dos bens sociaes, quer como primeira in-

stallação, quer como ampHação das mesmas.

§ 3°. Serão tributáveis as importâncias que não íôrem
applicadas durante o anno.

§ 4°. Calcular-se-á a quota a que se refere a alinea 6)

deste artigo, de accôrdo com os prazos dos contractos de con-

cessão e valor dos bens reversíveis constantes de balanço.

CAPITULO XII

Dos rendimentos produzidos no paiz e pertencentes a

residentes no estrangeiro

Art. 74. Os rendimentos produzidos no território nacional

e pertencentes aos residentes no estrangeiro serão tributados,

sempre que fôr possível adoptar a arrecadação nas fontes de

rendimento.



Art 75. As fíliaes, succuisaes e agencias das finnas oom-

merdaes e das sotíedades anonymas, que tiverem séde no

extrangeiro, são obrigadas a adoptar processos de escri-

pturação commercial, que demonstrem a somma total dos

lucros verificados em negócios realizados dentro do paiz.

§ 1». Ficam dispensadas dessa obrigação as que tiverem

todos os rendimentos isentos.

§ 1". Quando existir mais de vmia filial, succursal ou
agenda no Brasil e uma delias centralizar a contabilidade

de todas, ficará restricta a esta a obrigação de que trata

este artigo, fazendo as demais as communicações devidas ás

estações fiscaes dos seus districtos.

§ 30. Os prazos de que tratam os arts. 77 e 83 exten-

der^se-ão até 1 de maio para as emprezas que tiverem séde

no extrangeiro.

TERCEIRA PARTE

Da arrecadação do imposto

CAPITULO xm
Das informações nas fontes de rendimento

Art. 76. Todas as pessôas que, por si ou como represen-

tantes de terceiros, pagarem rendimentos derivados da 2* ca-

tegoria e da 3", serão obrigadas a prestar informações quanto
ás sommas pagas, nos termos deste Regulamento.

Art. 77. Até 1 de abril de cada anno, as pessôas acima
mendonadas enviarão ás repartições fiscaes, situadas na séde

de suas residências, as informações devidamente assignadas,

com a relação dos nomes, das respectivas importandas li-

quidas e dos endereços dos que receberam os rendimentos
di^ante o anno anterior.

Art. 78. A informação especificará as importâncias cor-

respondentes a cada uma das categorias.

Art. 79. Os chefes das. repartições do Governo Federal
prestarão informações á estação fiscal, situada na séde de sua
repartição, sobre os rendimentos pagos aos seus subordinados
no anno anterior.

Art. 80. As autoridades superiores do Exercito, da Ar-
mada e da Policia do Districto Federal providenciarão, de
accôrdo com os regulamentos militares, sobre a entrega das
informações ás repartições fiscaes.

Art. 81. A inobservância do disposto neste capitulo dará
lugar á multa estipulada neste Regtôlamento, a qual será ap-
plicada pelos chefes das repartições fiscaes, situadas nas capitães

dos Estados e no Districto Federal.

Art. 82. Não figurarão nas informações prestadas pelos
estabelecimentos bancários os juros das contas correntes re-

lativas ao commercio.
Paragrapho único. Os chefes das repartições de lançamento

poderão, entretanto, em casos especiaes, solicitar as infor-

mações adma, sendo os bancos obrigados a fomecel-as.
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CAPITULO XIV

Das declarações

Art. 8J. Os contribuintes sujeitos ao imposto sobro a
renda ficam obrigados a declarar, até 1 de abril de cada
armo financeiro, qual a importância dos seus rendimentos
tributáveis, na fórma deste Regtilamento.

Art. 84. As declarações serão entregues á repartição com-
petente, situada na localidade onde estiver a residência do
contribuinte ou a séde do seu estabelecimento principal.

Paragrapho único. Os rendimentos classificados na mesma
categoria, quando provenientes de uma ou de varias fontes

e quando percebidos em uma ou mais localidades, darão lugar
a uma só declaração, que conterá a discriminação de umas
e outras, bem como as importâncias respectivas.

Art. 85. O contribuinte, que possuir rendimentos classi-

ficados em duas ou mais categorias, fará uma declaração única.

Art. 86. As declarações obedecerão aos modelos annexos
a este Regulamento.

Art. 87. Quando motivos Je força maior, devidamente
justificados perante o chefe da repartição arrecadadora com-
petente, impossibilitarem a entrega da declaração no prazo
acima estabelecido, pôde o respectivo chefe proro^ar este prazo
por mais 30 dias, no máximo.

Paragrapho único. Findos os prazos, a falta de declaração

dará lugar ao lançamento ex-officio.

Art. 88. As declarações serão assignadas pelos contri-

buintes ou por seus representantes.

Art. 89. Constarão das declarações o rendimento bruto

e as deducções permittidas de accôrdo com o capitulo vii.

, Art. 90. E' facultado ao contribuinte solicitar até 1 de

abril a revalidação da declaração anterior.

§ 1°. Quando o contribuinte transferir, de um município

para outro, a sua residência ou a séde do seu estabelecimento,

fica obrigado a fazer as necessárias coramutiicações ás repar-

tições arrecadadoras competentes e perante a do município,

para onde se mude, a renovar o pedido de revalidação.

§ 2". As declarações revalidadas estão annuaknente su-

jeitas á revisão e serão consideradas inexistentes quando o

chefe da repartição de lançamento tiver seguros elementos

de prova para as suppôr contrarias á verdade; em prejuízo

do fisco.

§ 3°. As repartições fiscaes são obrigadas a transmittir,

umas ás outras, as communicações que receberem.

Art. 91. Uma declaração considerada inexistente dá

lugar ao lançamento ex-officio.

Art. 92. As firmas commerciaes e as sociedades anonymas
entregarão as declarações na data prevista no art. 83.

Ârt. 93. As declarações poderão ser entregues á repar-

tição fiscal, em mão própria ou em carta registrada, pelo cor-

reio, a qual trará exteriormente o endereço do remettente.

Art. 94. As communicações de transferencia de domicilio

para fóra do paiz, as de transferencia de residência
_

ou_ de

séde de estabelecimento de um municipio ou de um liistricto

Fazenda "
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fiscal para outro e a declaragão de rendimentos, de que
tratam o § 4° do art. 14, o § 1° do art. 90, o art. 93 o o
art. 145, serão entregues ás repartições designadas nestes

artigos.

§ 1°. As communicações e as declarações acima mencio-
nadas serão entregues em mão própria ou em carta regis-

trada, pelo con-eio, a qual trará exteriormente o endereço do
remettente.

§ 2°. A repartição é obrigada a dar o competente recibo

e a registrar a entrega da declaração ou a communicação em
livro especial e a transmittil-a á repartição interessada quando
se tratar de communicações para fins do cadastro.

§ 3°. O recibo exonera o contribuinte de penalidade.

Art. 95. E' obrigação de todo contribuinte fazer, espon-
taneamente, a declaração dos seus rendimentos, dentro do
prazo marcado neste Regulamento.

Art. 96. As repartições fiscacs terão á disposição dos con-

tribuintes formulas impressas para as declarações.

Art. 97. Quando o contribuinte quizer corrigir a sua
declaração já entregue, poderá fazel-o, mediante requeri-

mento.
Paragrapho único. Os pedidos de correcção serão acceitos

antes da publicação do lançamento.

CAPITULO XV

Da reTÍsão das declarações

Art. 98. A revisão das declarações será feita pelo chefe

da repartição de lançamento, auxiliado por seus subordinados
immediatos, sob sua responsabilidade directa.

Art. 99. Far-so-á a revi ião, mediante elementos certos,

esclarecimentos verbaes e escriptos solicitados directamente
aos contiibulntes e outros meios facultados neste Regula-
mento.

Art. ÍOO. Os funccionarios do Imposto sobre a Renda não
poderão exigir dos contribuintes a exhibição de livros de con-

tabilidade ou documentos de natureza reservada, relativos ás

suas receitas e despesas (lei n. 4.783, dc 31 de dezembro
de 1923).

Art. 101. Os tabelliães de notas ou serventuários que exaí
cem íuncções de notário publico enviarão á estação fiscal com-
petente, dentro de cinco dias, depois de lavrada a escriptura

de hypotheca ou cessão, transferencia ou subrogação dos cré-

ditos hy^DOthecarios, uma guia, contendo a data da escriptura,

o valor do empréstimo ou do contracto, a taxa convencional

dos juros, nome, profissão e domicilio do credor e do devedor,

a situação do immovel e o prazo, fórma e condição do paga-
mento do capital e juros. Na hypothese de terem sido os juros

incorporados em títulos representativos da obrigação principal

a guia mencionará expressamente essa circuinstanicia,

§ l". Nos casos de novação, reforço, prorogação, alte-

ração (comprehendida a subrogação), cessão ou quitação de
obrigações garantidas por hypothecas, ou de remissão desse
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:

ónus, os serventuários referidos neste artigo não lavrarão a
respectiva escriptura sem que seja exliibida a prova de qui-
tação do imposto.

§ 2". Se a hypotheca tiver sido constituida por instru-
mento particular não será insciipta nem averbada no registro
dos immoveis sem que conste ter sido apresentada á repartisão
arrecadadora competente.

_ § 3°. O ofScial a cujo cargo estiver o registro dos immoveis
(registro geral de hypotiieca), no caso de quitação por instru-
mento particular, ou se fôr requerido o canccllamento da
inscripção da liypotiieca, nos termos do art, 851 do Código
Civil, exigirá dos interessados, antes de fazer a aveibação, a
prova da quitação do imposto.

§ 4». Os tabelliães de notas ou serventuários que exer-
cerem funcções de notário publico enviarão, também no prazo
de cinco dias, communicações das quitações, totaes ou parciaes,

dos empréstimos garantidos por hypotheca.
Esta communicação compete aos ofíiciaes do registro de

immoveis, quando se derem as quitações por instrumento par-
ticular.

§ 5°. As estações fiscaes, que receberem os documentos
acima, são obrigadas a remettel-os ás repartições de lançamento.

Art. 102. Serão igualmente obrigados a prestar as infor-

mações que lhes forem solicitadas, de accôrdo com as instru-

cções expedidas pelo IVIinistro da Fazenda

:

I, todo aquelle que habitualmente , se encarregar de re-

ceber juros, de comprar e de vender cambiaes e valores de bolsa

por conta de outrem— quanto ás operações effectuadas em
nome dos seus clientes

;

II, as companliias de seguro, quaesquer que sejam as suas

nacionalidades e formas de constituição— sobre o pagamento
de pensões aos contribuintes

;

III, os commerciantes sujeitos ao imposto sobre as vendas
mercantis— quanto aos lançamentos effectuados nos com-
petentes registros de vendas a prazo e á vista

;

rV, as repartições publicas, bem como as juntas commer-
ciaes— quanto ás informações, que possuírem, concernentes

ás indicações relativas aos rendimentos dos contribuintes
;

V, os officiaes de registro de titulos e documentos —
quanto aos contractos de locação de serviços, profissionaes

ou não, bem como os de empreitadas, construcções e outros

registrados em seus cartórios.

CAPITULO XVI

Do lançamento do imposto

Art. 10,^. Far-se-á o lançamento do imposto em listas no-

minaes, que serão publicadas no mez de Junho.

Paragrapho unicn. Os exactores notificarão os contri-

buintes, em carta registrada, pelo correio, quanto aos lança-

mentos constantes das listas nominaes, immediatamente depois

de as ter recebicb.
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Art. 104. Estas listas conterão o nome do contribuinte,

seu endereço, a importância do imposto e as das multas rela-

tivas ao lançamento ex-officio.

Paragrapho único. Para cada districto fiscal haverá uma
lista de lançamento.

Art. 105. O contribuinte será incluido na lista da loca-

lidade onde tiver sua residência principal ou a séde de seu es-

tabelecimento.

Art. 106. Salvo quanto ás modificações autorizadas por
decisão superior, os exactores não alterarão as listas, sob pena
de responsabilidade.

Art. 107. Quando fôr necessário, far-se-á o lançamento
em listas supplementares.

Paragrapho único. Proceder-se-á em relação a estas listas

de accôrdo com o paragrapho imico do art. 103.

Art. 108. Os exactores, logo que receberem as listas das

suas circumscripções, notificarão os contribuintes, pela im-
prensa ou por carta.

Art. 109. As taxas do imposto recahirão sobre o conjimto

dos rendimentos liquides de cada uma das categorias.

CAPITULO XVII

Do lançamento "ex-officio"

Art. 110. O lançamento ex-officio terá lugar quando o
contribuinte:

a) não fizer a declaração dos seus rendimentos;

fc) fizer uma declaração falsa e a repartição de lança-
mento tiver elementos para contradictal-a.

Art. 111. O lançamento ex-officio será sempre precedido
do pedido de esclarecimentos, verbalmente ou por escripto.

§ 1°. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respon-
didos dentro de 10 dias, no máximo, contados da data em
que tiverem sido feitos.

§ 2°. Passados esses 10 dias, o contribuinte será noti-
ficado de que está sujeito ao lançamento ex-officio, caso não
sustente a sua declaração, dentro do prazo improrogavel de
15 dias.

§ 3". A notificação será feita por escripto e entregue em
mão própria ou cm carta registrada, pelo correio, archivando-
se o recibo. Em livro competente será annotada a data res-
pectiva, a partir da qual se contará ò prazo.

_
Art. 112. Os lançadores só poderão impugnar os escla-

recimentos quando díspuzerem de elementos seguros de
prova.

Art. 11o. No caso mencionado na alinea a) do art. 110
o lançamento ex-officio será baseado nos elementos que a re-
partição procurará obter.

Art. 114. Par-se-á o lançamento ex-officio, em todos os
casos, com multa.
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CAPITULO XVIII

Da arrecadação nas fontes de rendimentos

Art. 115. Tem lugar a arrecadação nas fontes, quando
o contribuinte receber de uma só pessôa e em um só local a
totalidade dos seus rendimentos, classificados na 2" categoria

ou na 3'.

Art. 116. Todas as pessôas que, por si ou como repre-

sentantes de terceiros, pagarem rendimentos derivados das
duas categorias acima, serão obrigadas a deduzir das quan-
tias respectivas a importância do imposto, de accôrdo com eis

listas nominaes que receberem das repartições arrecadadoras.

Paragrapho único. Dentro de 30 dias recolher-se-ão aos

cofres das repartições competentes as importâncias assim

deduzidas.

CAPITULO XIX

Das reclamacSes e recursos

Art. 117. Dentro de 10 dias, a partir da data da publi-

cação das listas, as estações fiscaes receberão as reclamações

dos contribuintes.

Art, 118. Logo que taes reclamações forem despachadas;

os exactores darão immediato conhecimento aos interessados.

Art. 119. Dos lançamentos e dos despachos acima ha-

verá recurso para instancia administrativa superior.

§ 1°. O prazo para o recurso do lançamento termina em
15 de julho.

§ 2°. O contribuinte pôde recorrer das decisões de suas

reclamações dentro de 15 dias depois de notificado.

CAPITULO XX

Do pagamento do imposto

Art. 120. Os pagamentos serão iniciados em 1 de julho.

Art. 121. Os exactores são obrigados a activar a cobrança

do imposto, dentro dos prazos marcados nos artigos abaixo.

Art. 122. Quando a importância do imposto exceder de

200S será dividida em tres quotas iguaes, cobradas e pagas,

saccessivamente, dentro dos prazos seguintes: a primeira, até

31 de agosto; a segunda, até 31 de outubro, e a terceira, até

31 de dezembro.
Paragrapho miico. As importâncias do imposto serão

calculadas despresando-se a fracção de mil reis.

Art. 123. E' facultado ao contribuinte pagar uma ou mais

quotas antecipadamente.
Art. 124. As que não forem pagas dentro dos respectivos

prazos serão cobradas com a multa de 10 %, salvo quando

o lançamento fôr contestado nos prazos regulamentares.
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Art. 125. Quando houver listas siipplementares e de-

cisões que alterem lançamentos depois de decorridos os dous

primeiros períodos para pagamento das quotas, estas serão

pagas sem multa dentro do período seguinte.

§ 1°. Quando as listas supplementares forem organizadas

até 30 de novembro, o pagamento será feito de uma só vez,

até 31 de dezembro, sem multa.

§ 2°. Quando houver listas e decisões que alterarem lan-

çamentos até 31 de dezembro, será paga a somma das tres

quotas até 31 de março, sem a multa do art. 124.

CAPITULO XXI

Da fiscalização e das penalidades

Art. 126. A fiscalização compete especialmente ás re-

partições encarregadas do lançamento, de accôrdo com as

leis, regulamentos e instrucções em vigor.

Art. 127. Prestarão auxilio á fiscalização, dentro das

suas attribuições

:

o) a Recebedoria do Districto Federal, as Delegacias

Fiscaes, as Alfandegas, as Mesas de Rendas e as Collectorias

Federaes nos Estados;
6) as Camaras Syndicaes de corretores, os tabelliães, a

Inspectoria Federal dos Bancos, os escrivães e officiaes do re-

gistro de immoveis, obrigados todos a fornecer ás repartições

competentes os esclarecimentos que lhes forem solicitados;

c) as juntas commerciaes ou repartições que suas vezes
fizerem, as quaes não arcliivarão distractos ou alterações de
contractos de sociedades commerciaes ou por quotas, actos
de assembléas geraes de sociedades anonymas ou em com-
mandita, por acções, nacionaes ou estrangeiras, que alterem
os seus estatutos e docmnentos relativos á liquidação ou dis-

solução de qualquer sociedade, sem a prova de quitação do
imposto sobre a renda.

Art. 128. Os serventuários de justiça, federaes ou esta-
doaes, não poderão fazer autos ou processos conclusos aos
juizes, sem oue as partes provem ter pago o imposto sobre
os seus rendimentos tributáveis. Igualmente, os tabelliães
de iiotas ou serventuários que exerçam funcções de notário
publico, federaes ou cstadoaes, não poderão lavrar escripturas
de venda otx traspasse do estabelecimentos fabris ou com.-
merdaes, distractos de sociedades, liquidação ou dissolução
de sociedades e quaesqucr alterações referentes aos mesmos
estaÍDeleeimcntos e sociedades, sem, que seja transeripta na
escriptura a prova da quitação dò imposto.

Art. 129. As contravenções deste Regulam.ento serão
punidas mediante processo administrativo.

Art. 130. Os funccionarios, aos quaes competir impôr
as multas estipuladas neste Regulamento, não terão direito
a parte alguma das mesmas.

Art. 131. As contravenções do disposto no capitulo xiii
e nos arts. 75, 101, 102, 116 e 127 deste Regulamento serão
punidas com multas de 500$ a 2;000$000.
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Art. 132. Quando houver lançamento ex-officio, a multa
será calculada sobre a importância do imposto, na razão de
60 %, no caso de falta de declaração, e na de 75 %, no caso
de declaração falsa.

Art. 133. Se o contribuinte embaraçar a acção fiscal, ou
se tendenciosamente occultar, por qualquer forma, a somma
real dos rendimentos tributáveis, seus ou de outrem fica su-
jeito á multa de 2:000$000.

Art. 134. As penalidades serão impostas pelos chefes das
repartições de lançamento.

Paragrapho único. Aos exactores compete impôr a multa
de que trata o art. 124.

Art. 13S. As multas serão dobradas nos casos de reinci-
dência.

Art. 136. Compete ao Ministro da Fazenda impôr a multa
máxima de 20:000$000.

Art. 137. Das penalidades impostas haverá recurso para
instancia administrativa superior.

Art. 138. As mvdtas referentes ao lançamento ex-officio

constarão das listas nominaes, sem indicação de motivos.

CAPITULO XXII

Disposições transitórias

Art. 139. Durante o exercício de 192 i, o Ministro da
Fazenda poderá prorogar qualquer dos prazos estabelecidos

neste Regulamento.
Art. 140. A tabeliã de coefHcientes, a que se refere o art. 3°,

§ 3°, n. II, da lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923, será

organizada pela administração pubhca para vigorar no exer-

cício de 1924.

Art. 141. No exercido de 1924 ficam isentos do imposto
os juros dos empréstimos feitos sob garantia de propriedades

agrícolas. Para os eíieitos da isenção são consideradas como
propriedades agrícolas as fazendas de criação de gado de
qualquer espécie, os cacauaes, seringaes de "hevea brasiliensis"

e castanha de "bertholetia excelsa", castanhas do Pará, e

outros terrenos, onde se desenvolve a industria extractiva

(art. 24, da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922, revigorado

pelo art. 12 da lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923).

Art. 142. No exercício de 1924 as taxas do imposto que
recahirem sobre o conjunto dos rendimentos de cada uma
das categorias referidas no art. 1° serão as constantes da se-

guinte tarifa:

1« classe : Até 10 :000S isentos
2" classe: Entre 10:000$ e 2O:00OS 0,5% (meio por cento).

3« classe : » 20 -.000$ » 30 :000S 1 % (um oor cento).

4" classe: » 30:000$ » 60:000$ 2% (dous por cento).

S» classe : » 60 :000S » 100 :n00S 3 % (três por cento).

6» classe : i 100 :000S » 200 :000S 4 % (quatro por cento).

7> classe : » 200 :000S » 300 ;000S 5 % (cinco por cento).

8« classe : » 300 :00OS J 400 :000S 6 % (seis por cento).

9« classe : t 400 :000S » SOO :000S 7 % (sete por cent»).

10» classe : Acima de 500 :000S 8 % (oito por cento).



Art. 143. No calculo do imposto ter-se-á em consideração

que as taxas recahem sobre a porção de rendimento compre-
hendida entre os limites assignalados em cada classe da tarifa,

como indica a tabeliã annexa a este Regulamento.
Paragrapho único. A importância total do imposto será

a somma das parcellas correspondentes a cada classe da tarifa

até o limite indicado pelo valor do rendimento considerado.

Art. 144. Os contribuintes, qualquer que seja a importância
da sua renda, são obrigados a prestar os esclarecimentos que
lhes forem solicitados para a organização do cadastro, soD
pena de multa de 50$ a 2:000$, imposta pelo chefe da repar-

tição competente.
Paragrapho único. Quando taes informações forem soli-

citadas em boletins, estes deverão ser devolvidos dentro de
20 dias.

Art. 145. Para os fins do cadastro, sempre que um con-

tribuinte transferir sua residência de um para outro districto

fiscal, deve communical-o á repartição do seu districto, sob
pena de multa de 50$ a 2^000$, imposta pelo chefe da repar-

tição do districto para onde se transferir.

Art. 146. Os papeis necessários ao lançamento e as guias
de pagamento do imposto estão isentos de sello.

Art. 147. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1924.— A'. A. Sampaio
Vidal.

ANNEXO I

TABELLA A QUE SE REFERE O ART. 143 DESTE REGULAMENTO

Porcao de rcn- S
Classe dimento trl- ã Parcellas Imposto

butavel h
1» classe. .

.

Att 10:0001 Isento

2» classe. .

.

Entre 10:000» e 20 000» lO:000»000 0,5% 5o;ooo 50»000
3» classe.

.

' 20:000t » 30 OOOí 10:000*000 líó lOOíOOO 150)00

4> classe.. 30:000? » 60 ooo; 30:000»000 2% 600»000 7501000

5» classe.

.

• 60:000$ ' 100 000$ 40:000{000 3»i 1 :200»000 1:950»000

6» classe.

.

' 100:0005 » 200 000$ 100: OOOí000 4% 4:000»000 5:950»000
7» classe... » 200:0008 • 300 000» 100;000$000 5% 5:000$000 10:950»000
8» classe.

.

• 300:000f » 400 000» 100: OOOí000 6% 6:000í000 16:950í000

9» classe.. » 400:000» -> 500 000» 100:O00J00O T% 7:000í000 23:950)000
10» -classe.. Acima de 500:000; 8%

Applicação. — Calculo de um rendimento tributável de
45:000í000.

Sendo de 45:000í000, o rendimento está comprehendido na
1» classe, na 2°, 3' e 4", da seguinte fornia:

Porção tributável Taxas Parcellas

na 1* classe 10:000|000 — Isento

na 2' classe I0:000|000 0,5 % 50^000

na 3' classe 10:0001000 1 % 100^000

na 4» classe 15:000^000 2 % 300Í000

Rendimento... 45:000|000 Imposto 450#000
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Para se obter rapidamente a importância do imposto a pagar,
toma-se a differença entre o rendimento e o limite máximo da
classe anterior á que o comprehendc.

Limite máximo da classe anterior 30:0001000

Rendimento tributável 4õ:000í000

Differença 15:0001000

Multiplica-se esta differença pela taxa da classe correspondente
ao valor do rendimento e sonima-se o producto com o imposto
consignado na tabeliã para classe anterior.

Iõ:000f000 X 2 »/„ = 3001000

-I- 1501000 = 450Í000

Qual o imposto sobre um rendimento tributável de 1.720:0001000?

1.720:000í000 — 500:000|000 = 1.220:0001000

l,220:000í000 x 8 7„ = 97

97:600$000 + 23:9501000 = 121

O imposto é de 121 :550|000.

550Í000

TABELLA A QUE SE REFERE O^ART. 38 — §-2o

OPERAÇÕES REALIZADAS

1:000» e I.OOO:0O0í0aO.
hOOOf e 2.000:000{000.,
l:000í e 3.000:000}aoO.

Acima de 3.000:000*000.

PARCELLAS
DAS

OPERAÇÕES

500:000^000
1.000:0001000

1.000:000f000

TAXAS

OU

COEFFICIENTES

DE

LUCRO

RENDIMENTOS

PARCIAES

SOMMA
DANDO -

RENDIMENTO
TRIBUTÁVEL

6 % 30:000í000 30:0001000

5 % 25:0001000 55:0001000
4 % 40:0001000 95:0OOWIOO
3 % 30:000{000 125:000*000

2 %

ANNEXO UI

N. I

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

Estado Entregue em
Município
Repartição arrecadadora (1) N. do registro (2),

(1) É a repartição situada no districto fiscal, á qual será en-

tregue a declaração.

(2) É o numero do registro do contribuinte no cadastro da re-

partição fiscal.
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MODELO N. I 2', 3" e 4» categorias

IMPOSTO SOBRE A RENDA

Declaração de rendimentos

Subscripta em. . . . de de 192....

por (3)

residente era (4)

rua n ou (5)

Profissão do declarante (6)

{asslgnatitra)

I (VERSO)

2* categoria — Rendimentos de capitães e valores mobiliários

Rendimentos brutos (1) i.

Deducções : (2)

Art. 30. — alínea b
• e $...

» g í...

Art. 31. . a
. b
. d. í...
• e

Art. 31. — alínea/
• / í...
. k. í...
> m

Art. 34 $ ..

Art. 36.... $...

Somma das deducções |.

Rendimento liquido |.

(3) Nome por extenso.

(4) Lugar onde o declarante tem sua residência ou a séde do
seu estabelecimento. Em caso de pluralidade declare todas e o
lugar da principal.

(5) Nome por que é conhecido o lugar da residência principal
quando não houver designação da rua

.

(6) O declarante indicará quaes são as suas occupações pro-
fissionaes.

(1) Deve ser declarada a somma de todas as receitas, sem
deducção alguma, de accôrdo com o capitulo VI do Regulamento.

(2) Declare-se, apenas, a importância total de cada item, em
periodo igual ao do rendimento bruto.



Numero de fontes donde promanam os rendimentos e nome das
localidades onde são pagos (4)

U

3" categoria — Ordenados públicos e particulares, subsídios, emolu-

mentos, gratificações, pensões e remunerações sob qualquer titulo

e fórma contractual

Rendimentos brutos (1)

Deducções : (2)

Art. 30. — alineae'
Art. 31. ^ b

' %
• /
»

' k
» n

Art. 33 í...
Art. 34

Somma das deducções

Rendimento liquido

Numero de fontes donde promanam os rendimentos e nome das
localidades onde são pagos (3)

II (VERSO)

categoria — Exercício de profissões não commerciaes e não com -

prehendldas em categoria anterior

Rendimentos brutos (1).

(4) Deve ser declarado o numero de lugares, onde o contribuinte

recebe os rendimentos e qiiaes as localidades. Quando houver um?
única fonte, devem ser indicados o nome e o endereço da mesma.

(1) Deve ser declarada a somma de todas as receitas, sem
deducção alguma, de accôrdo com o capitulo VI do Regulamento.

(2) Declare-se, apenas, a importância total de cada item em
período igual ao do rendimento bruto.

(3) Devem ser declarados todos os rendimentos com desi-

gnação dos recebidos em diversos lugares. Quando houver u.ma

única fonte, devem ser indicados o nomo e o endereço da mesma.

(!) Deve ser declarada a somma de todas as receitas, som
deducção alguma, de accôrdo com o capitulo VI do Regulamento.



— 172 —

Deducções : (2)

Art. 30.— alinea b.

d.

» e.

« /•

g
Art. 31.— » a.

. 6.

» c.

» d.

• e.

" /

» A:.

• /..

" m
' n.

Art. 33
Art. 34

Somma das deducções $.

Rendimento liquido $.

III

Deducção dos juros de dividas, de accôrdo com o art. 34 do
Regulamento.

Nome e endereço do credor
ou prestamista

Titulo da divida
Importância dos

juros

$

$

(Na paginas III e III versos serão transcriptas as principaes dis-
posições do Regulamento, concernentes ás declarações e pena-
lidades.)

..$

..$.

..$.

..í.

..$.

..$.

..$.

..$

..$..

..$.

..$
.$..

.$..

.$

.$..

.$..

.$..

.$..

.$..

(2) Declare-se, apenas, a importância total de cada item em
periodo igual ao do rendimento bruto.

(1) É a repartição situada no districto fiscal, á qual será en-
tregue a declaração.



ANNEXO IV

I

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

Estado Entregue

Município

Repartição arrecadadora (1) N. do registro (2)...

MODELO N. 2 — 1" CATEGORIA

IMPOSTO SOBRE A RENDA

Declaração de rendimentos

Subscripta em .... de de 192..

por (3)

estabelecido em (4)

rua n ou (5).

Profissão do declarante (6)

Ramos de commercio ou de industria (7)..

,

(assignatura)

(2) É o numero do registro do contribuinte no cadastro da repar-

tição fiscal.

(3) Nome ou firma commercial ou industrial.

(4) Nome por que é conhecido o logar do estabelecimento, quando

não houver designação de rua.

(5) Logar onde o declarante tem seu estabelecimento principal e

onde tiver filiaes, agencias ou succursaes.

(6) Indicar as occupações proHssionaes, taes como : agencias,

representações, etc.

(7) A espécie dos negócios que faz ou das industrias em que tra-

balha.



I (VERSO)

/• Categoria — Rendimentos do commercío e de qualquer outra explo-

ração industrial, exclusive a agrícola

1" — Contribuintes não sujeitos ao imposto sobre as vendas
•ricrcantis:

Algarismo total de negócios (1) S

Decomposição do algarismo de negocio (2):

i

í
í

í
$

$

í

Coefficiente (2)

Rendimento liquido tributável

(1) Faça a declaração de accôrdo com os arts. 43, 44 e 45 do
Regulamento.

(2) Faça a declaração de accôrdo com os arts. 49 e 50 do Re-
gulamento.

II

2' — Contribuintes sujeitos ao imposto sobre as vendas mer-
cantis.

Valor total do sello adquirido (1):

durante o semestre civil anterior

durante o anno civil anterior $..,

Importância das operações realizadas (2):

durante o semestre civil anterior ,,,.$.,.
durante o aano civil anterior

Calculo do rendimento tributável (3):

$.

$.

?•

Rendimento liquido tributável $.

(1) O contribuinte declarará o valor do sello, durante o semestre
ou durante o anno. Quando indicar o do semestre, dobrar-se-á
o valor do sello para calcular o imposto em relação ao anno.

(2) Proceder-se-á como no caso anterior e calcular-se-á a impor-
tância das operações, de accôrdo com o valor do sello por
conto de réis, que tiver sido fixado pelo Orçamento da
Receita Geral da Republica.

(3) O calculo do rendimento tributável far-se-á applicando-se a
tabeliã, de accôrdo com o Regulamento.
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II (VERSO)

30 _ Declaração do rendimento real, no anno anterior (1).
Rendimento bruto (2) j

Deducções (3):

Art. 30. —alinea ô (4) $..,
' c $...
> d í...

Art. 31. — ' a $.
» b $.
' d S.
' e $.

• / $.

' g $
k t.
' í.

Art. 33 $...
Art. 54. — alínea a

- b í...
Art. 54. — § único a $...

• b $...
* c $...
' d í...

Somma das deducções $.

Rendimento liquido $.

(1) Esta declaração tem cabimento quando o contribuinte optar pelo
rendimento real como base do imposto. Neste caso deverá pre^
henchel-a deixando em branco a relativa aos coefíicientes para
que tenha o valor de uma opção expressamente feita, nos
termos do Regulamento.

(2) Deve ser declarado de accôrdo com o art. 53 do Regulamento.

(3) Declare-se, apenas, a importância total de cada Item.

(4) São as despesas de viagem do negociante 011 dos sócios de uma
firma em objecto de serviço da casa.

(Na pagina III verso serão transcriptas as principaes dispo-

sições do Regulamento, concernentes ás declarações e penali-

dades.)

ANNEXO V

I

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

Estado Entreguo em
Município
Repartição arrecadadora (1) N. do registro (2).

(1) Será o rendimento constante do balanço desde que tenham sido

"respeitadas as disposições do Regulamento.

(2) Basta declarar as importâncias correspondentes a cada item.

As deducções do art. 73 são permittidas exclusivamente ás

emprezas que exploram serviços de utilidade publica cora

tarifas fixadas em contracto.



MODELO N. 3 - SOCIEDADES ANONYMAS

IMPOSTO SOBRE A RENDA

Declaração de rendimentos

Subscripta em de de 192...

pela

com séde ein

rua n

Fins da sociedade

Data do Diário Official da União onde foram publicados os Estatutos

(asslgnatura do gerente)

I (VERSO)

Rendimentos líquidos apurados no território

nacional (1) $.

Deducções: (2)

Art. 61 — alínea a

6 $....

» c $....

d $....

» e

» / $....

Art. 73 — » a f

b $....

Somma das deducç°ões $.

Rendimento tributável.
, $.

Accrescentar os rendimentos referidos

no art. 64 do Regulamento $,

Rendimento tributável.. |.

(Nesta pagina serão transcriptas as principaes disposições con-
cernentes ás declarações e penalidades.)

(1) e (2) Vide notas á pagina anterior.
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DECRETO N. 10.58i — de 5 de setembro de 1934

Hevuija o decreto que concedeu d Companhia de Scouros Ter-
restres c Maritiinijs "íris", com sede na copiud du Estado
de Pernambuco, autorizarão para funecionar na Repu-
blica e cassa a respectiva carta patente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Ter-
restres e Marítimos "íris", com séde na capital do Estado dc
Pernambuco, e tendo em vista a resolução da assembléa geral
extraordinária realizada a 21 do abril de 1923, que deliberou
a sua liquidação, resolve revogar o decreto n. G.223, de 12
de novembro de 1906, que lhe concedeu autorização para
operar em seguros terrestres e marítimos, e cassar a respe-
ctiva carta patente n. 27, de 21 do mesmo mez.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

B.: A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.585 — de 5 de setembro de 1924

Approva a deliberação da Companhia de Seguros "Great Ame-
rican Insurance Coimipany

,
augmentando o seu capital

de $10.(100.000.00 para ?I2 .SOO .000.00

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra^
sil, attendendo ao que iequere:i a Companhia de Seguros
Terrestres o Maritimos "Great American Insuranc? Comra-
ny", com séde em Nova York, Ei-lados Unidos Ja America,
autorizada a funecionar no Braíil pelo decreto n. 15.690, de
21 de slembro de 1922:

Resolve approvar a sua deliberação de 10 de outubro
de 1922. aug)nentando o seu capital social de SIO 000.000.00
para $12.500.1000.00, continuando a requerente sujeita ao
regulamento approvada pelo de n. 14.593. de 31 de dezem-
bro de 1920, bem como ás leis o regulamentos qae torem ex-

pedidos í-ohrc o objecto das suas operações no Brasil.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1924, 10,3o da Indepen-

dência e 36° da Republica.

ARTHUR DA Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16-.Õ86 — de 5 de setembro de 1924

Cassa a autorização concedida á associação Mutualidade Ca-

tholica Brasileira para funecionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em vista a resolução da assembléa geral extraordinária

de 18 de dezembro de 1921 da Mutualidade Calholica Bra-

Fazenda 12



sileira', resolve cassar a autorização que lhe foi concedida
para funccionar na Republica pelo decreto n. 10.410, de 27
Se agosto de 1913.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal,

DECRETO N. 16.587 — db 5 de setembro de 1924

Crèa em Punia Porã, no Estado de Matto Grosso, vma mesa
de rendas alfanaegada, com o pessoal, vencimentos e ma-
terial da de Bella Vista, no mesmo Estado.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço baber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a crear em Ponta
Porã, nO' Estado de Matto Grosso, uma mesa de rendas alfan-
degada, com o pessoal, vencimentos e material da de Bella
,Vista, no mesmo Estado, dependendo a respectiva installação

da verba que á mesma for attribuida no orçamento da des-
posa para o exercício de 1925.

Art. 2.° Rôvogom-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de !l924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernabdeb.

R. A, Sampaio Vidal.

DECRETO -N. 16.596 — de 10 de setembro de 1924

Habilita a Companhia Nacional do Seguros de Vida «Sul Ame-
rica" a receber, em transferencia, as apólice;; cie seguros
de vida. clotaes e de rendas vitalicias, emittidas no Brasil
pela "Aciu York Life Insurance Company"

O iPresidenfe da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Attendendo ao que requereram a companhia nacional do
seguros dc vida «Sul America», com séde nesta Capital e a
«New York Life Insurance Company», com séde na cidade do
Nova York, Estados Unidos da America do Norte, ambas au-
torizadas a funccionar no teiritorio da Republica, tomando co-
nhecimento do contracto de transferencia, para a primeira, das
apólices de seguros de vida, dotaee e de rendas vitalicias, emit-
tidas pela segunda, no Brasil, e lendo em vista:

a) o cumprimento òo disposto no art. 19 do regulamento'
baixado com o decreto n. 14.593, de 31 de dezembro de 1920;

6) o exame, technico e jurídico, que, da operação, íez st

Inspeetoria de Seguros;
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c) situação cIq Companhia «Sul America», comprovada pelP
laudo do exame da commissão especial, de 12 da novembro de
lOlU, poios balanços posteriores c mais documentos constantes
do processo

:

Resolve

:

Arf,. 1.° A partir da data da publicação do presente de-
creto, fica a companhia nacional de seguros de vida «Sul Ame-
rica" habilitada a receber, transferencia, as apólices em
vigor, do seguros de vida, dotaes o de rendas vitalícias, emit-
tidas no Brasil, pela <;i\'ew York Life Insurance Company» o a
substituil-a nas suas relações com os segurados, respeitados os
direitos destes, cm toda a sua plenitude e observadas as se-
guintes condições:

I. Os segurados que se transferirem para a «Sul Ame-
rica», ficarão, integralmente, com os mesmos direitos, inte-
resses o garantias que tinham como segurados da «New York
Life Insurance Company», nos cstrictos termos das respectivas
apólices, salvo renuncia expressa;

II. A declaração annual, pela «NewYork Life Insurance
Compan;-», dos dividendos a serem distribuídos aos segurado-?
transferidos deverá ser acompanhada do respectivo calculo

demonstrativo authenticado pela autoridade fiscal competente
da séde da companhia, nos Estados Unidos da America do
Korte;

IH. Operada a Iransfer-encia, as íesarvas mathemati-
cas continuarão a ser calculadas na base adoptada pela «New
York Life Insurance Company», no momento da transferencia.

Essas reservas serão empregadas de accôrdo com as esigencias
regulamentai CS em vigor;

IV. Sobre lodo o dinheiro e valores que tiverem de ser
dcposiladus pela «New York Life Insurance Company» a c;"e-

dito da «Sul America», assim como sobre qualquer quant;.i

ru valores, depositados pela «Sul America», em cumprimento
das obrigações do ooniracfo de transferencia, o Banco do Bra-
sil, nomeado pelas contractaute.s, lerá, apenas, o titulo legal

do depositário;

V. Si, ao fim de cada anno civil, o passivo fôr inferior

ao total do deposito, a «Sul America» terá o direito de le-

vantar o dinheiro ou títulos correspondentes ao excesso de

valor que se verificar c si, ao contrario, o passivo fôr supe-

rior ao deposito, ficará a «Sul America» obrigada a cora-

plelal-o;

VI. A avaliação do deposito será feita para o effeito

previslo, na condição antenor, na lia^e do valor do meicado o

pela cotação official da praça do Rio de Janeiro;

VII. Cessada a responsabilidade em relação ás apó-

lices emittidas no Brasil e cassada a autorizaçãn para limcno-

nar no território da Republica, a «New York Life Insurance

Company» fará inserir no Diário Official e nas folhas de maior

circulação, nas cidades onde tiver agencias, o aviso d-3 q lo

trata o art. 20 do regulamento do seguros vigente;

VIII. A passagem para a «Sul America» do dcposilo de

;00:000í que a «New Yoi'k Life Insurance Company» fez no

TlinsoruM, para gara.ntia das .suas operações, jai'-se.-iia uma
vez cumpridas as formalidades regulamenlares. Ks-n depo-

sito, porém, continuará especificado como garanlia das ajin-

lices transferidas, ir>corporando-se ás i-oservas sómenie quando

não mais exislir em vigor nenhuma riaquellas apol;res,

I.X. A «Sul America» ficará responsável por toda a divida

nu contribuição fiscal que não tenha sido satisfeita pela «Ne\v

York Life Insuranco Company» e que, a qualquer tempo,, seja

apurada.
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X. A «Sul America» c a «New York Life Insurance Com-
paiiy", jii(le|jt'TicIen(n da communicacão previsla no acoôrdo,
farãi) piiljlicar nos .jornaes de maior circulação do Iodas as lo-
calidades cm que a segunda (iver agencias um resumo do coii-
Iraclo de Iranslcrencia, coulendo os pri]icipaes riisposilivos
dc inlcresse dos segurados.

Arf. 2." Com as restricçõos desle docrelo o salvos os prin-
cípios gevacs relativos á acquisição. exercido e perda do di-
reitos dos segurados, na fórma da legislação vigeiílo, ficam
approvados o contraola do 7 do novembro, ciiLro a Companhia
Nacional dc Seguros de Vida «Sul America» e a «New York
Life Insurance Company», de transferencia para a primeira
das apolici.'s dc seguros de vida, dolacs c dc remias vilalicias,
cmittidas pela segunda, no Brasil, e seus comiil^nicnlares re-
lativos ao deposito das reservas c á maneira irmiiuíar a
moeda estrangeira das apólices transferidas.

Art. 3.° Revogam-sc as disposições cm contrario.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1925, 103° da Indepen-
dência e 36» da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A, Sampaio Vidal,

DECRETO N. 16.621— de 1 de outubro de 1924

Abre ao Ministério da Viação e Obras Publicas o credito de
duzentos contos de réis (200:000$), em apólices, para
attender ás despezas do ramal de Úrussanga

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
Uoando da autorização contida no n. VIII, do art. 201 da lei
n. •i.793, de 7 de janeiro deste anno, e tendo ouvido o Tri-
bunal de Contas, nos termos da legislação em vigor, resolve
abrir ao Ministério da Viação e Obras Publicas, o credito es-
pecial de duzentos contos do réis (200:000^), em apólices,
para attender ás despezas de construcção do ramal de Úrus-
sanga .

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36» da Republica.

liRTHUR DA Silva Bernardes.

Francisco Sá.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.622 — de 1 de outubro de 1924

Concede autorização d Sociedade Anonyma Companhia do
Seyuros Scarpa, para funccionar na Republica e appi-ova
os respectivos eslatuíos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
allendondo ao que requei-eu a Sociedade Anonyma Compa-
nhia de Seguros Scarpa, coin séde na capital do Estado de
S. Paulo, resolve approvar os estatutos com que se constituiu,
em 19 de dezembro de 1923, com as alterações feitas pe'a as-
vciiiblca geral extraordinária, realizada era 10 do junho ulti-



hío, rònforme constam da csoriptura publica g da acla cjan a
este acompanham, e conoedei-lhe autorização para funccio-
iiar na Republica, praticante operações de seguros e resegu-
ros de pessoas, contra accidentes c:ii viascin lnrresli'0, iiiari-
tima ou fluvial, e em seguros e reseguros terrestres e marí-
timos depois de preenchidas as formalidades do resrulaniento
l)aixado com o decreto n. 14.593, de 31 do dezembro de 1920,
ao qual fica sujeita a sociedade, bem como ás leis e regula-
mentos que forem expedidos sobre o objecto de suas operações.

I

Nos termos do art. 2», do citado decreto n. 14.593, de
1920, a companhia terá duas carteiras distinctas — a de se-
guros o reseguros de pessoas contra accidentes em viagem e a
do seguros e reseguros terrestres e marítimos, cada uma delias
com o 'capital de mil contos de réis, ex-vi do art. 5° dos esta-
tutos socíaes.

II

De acoôrdo com o art. 2°, in fine, do decreto n. 14.593,
deverá a companhia prestar, consoante o que dispõe o artigo

10, 1°, do mesmo decreto; uma garantia inicial de duzentos
contos de réis para cada uma das carteiras em que vac operar.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 30° da Republica.

Ahthur da Silva Bernardes.

R. A, Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.033 — de 11 de outubro de 1924 •

Concede, a partir desta data e ulé 31 de dezembro próximo fu-
turo, isenção, em todas as alfandeç/as do paiz, de direitos e

taxas de expediente para o arroz, banha, carne secca ou
xarciue, batatas, feijão, leite condensado, manteioa e

milho

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

considerando que persistem os mesmos motivos que levaram
o Governo a expedir o decreto n. 16.524, de 1 de julho do

corrente anno;
Considerando que, na vigência daquelle acto, diversos gé-

neros alimentícios e do primeira necessidade foram vendidos

aos consumidores por preços mais razoáveis;

Considerando que, das próprias zonas de producção, con-

tinuam os pedidos ao Governo quanto ii remessa de géneros

alimentícios;
Considerando, ainda mais, que as colações desses géne-

ros se têem elevado constantemente:
Resolve, usando da autorização a que se refere o art. 2°,

lettra 6, do decreto legislativo n. 4.034, de 12 de janeiro de

1920, decretar:
, ,

Art. 1.» Fica concedida, a partir desta data e ale o dia 31

de dezembro próximo futuro, isenção, em todas as alfandegas

do paiz, de direitos e taxas de expediente, para os sçgumf_es

géneros: arroz, banha, carne secca ou xarque, batatas, íoijao,

leite condensado, manteiga o milho.
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Art. 2." Os inspectores das alfandegas ficam autorizados
a providenciar no sentido do serem desembaraçados os gé-
neros mencionados neste decreto, medianto os pedidos dos
inlorcssados e do aecôrdo com as seguintes condições:

I. TerSo a faculdade do importar géneros alimentícios
'iiiniínito os commerciantes matriculados, cabendo ás instpe-

ctorias das alfandegas exigir os documentos que, para esse
fim, entenderem necessários.

II. A mercadoria, para que possa gozar da isenção, de-
verá ser embarcada até o dia 31 de dezembro próximo futuro.

III. As mercadorias que já estiverem nos portos e
aquellas que já houverem embarcado, ficam sujeitas ao
mesmo regimen deste decreto.

IV. Os géneros alimenticios serão entregues, de prefe-
rencia, á Superintendência do Abastecimenio, caso seja isso
preciso, pelos preços que forem ajustados na conformidade do
regulamento approvado pelo decreto n. 14.027, de 21 de ja-
neiro de 1920.

V. Os géneros importados deverão ser dados a consumo,
por intermédio das casas de varejo. ilenh'o do prazo máximo
de trinta (.30) dias, a contar dn respectivo desembaraço por
parte das alfandegas, sob pena de multa, nos lermos do regu-
lamento citado.

Paragrapho único. Oa inspectores das alfandegas darão,
inimedialameiile, conhecimento á Superintendência do Abas-
tecimento, para cumprimento do disposto neste numero e
para fins eslalisi icos, dos géneros que houverem sido des-
embaraçados nos termos do presenti! decreto.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bern.wdeh.

João Lviz Alv'i\<i.

li. A. Sampaio Vidal.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

Francisco Sá.

José Felix Alve.i Pacheco.

Alexandrino Faria de Alencar.

Fernando Setembrino de Carvalho.

DECRETO N. iC.046 — de 22 DE outubbo de 1924

Antcriza a celebração de aecôrdo com The Great Western ol
ISrasil ildilvriij Company, Limited, para acc/uisictio de
mntcriaes e execução de melhoramenios em diversas
linhas feircas fcderaes i;ue lhe estão arrendadas

O Pr^isidenle da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, tendo em vista o que expoz a Inspectoria Federal das Es-
tradas; e

Considerando a necessidade do determinar o modo de
npplicação do credito especial de 13.666:781$924, que na
fiírma autorizada pelo art. 97, n. X.\, da lei n. 4.632, de O
de janeiro de 1928, foi aberto pelo deoreto n. 1&,8S8, Aè 88
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de novembro do mesmo anno, c registrado pelo Tribunal dé
Conías em sessão de 21 do dezembro seguinte;

Considerando que esse credilo, — que cnntinúa em visor
no con-enle cxercicio em virtude do art. 213 da lei numero
4,7ti3, do 7 de janeiro do corrente anno,—é destinado á
exeeuçiiò de providencias urgentes, afim de garantir o trans-
porto integral e opporluno das safras nas regiões servidas
pelas linhas arrendadas a The Great Western of Brasil Rail-
way Oompany, Limited, para o que se torna neoessario adqui-
rir materiaes e executar melhoramentos em diversas linhas;

Considerando igualmente a necessidade de fixar as obri-
gações da referida companhia em consequência das despesas
que forem effeotuadas com esse objectivo por conta do men-
cionado credito, bem como a conveniência de harmonizar
essas obrigacdes com as estipulações do contracto celebrado na
fòrma do decreto n. 11.32(5, do 24 do agosto de 1920; e

Usando da auiorização contida no art. 97. n. XLVIT, da
lei n. i.632. de C do janeiro de 1923, que contimla em vigor,
cx-vi do art. 238 da lei n. l.TPo, do 7 de janeiro do cor-
rente anno, decreta:

Artigo único. Fica autorizada a celebração de , accòrdo
com The Great Western of Brasil Railway Company, Limi-
ted, na confonnidado das clausulas que com este baixam as-
sigiiailas prloí minislros fli» Estado dus ^Xegncios da Viação e

Obras Publicas da Fa/j.'nda. para a acquisirão de rnateriaos

e execução do iriollinraiuonfos em diversas linhas férreas

federaes que cslão arrendadas áquella companhia.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1921, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

Arthur dà Silva Bernardes.:

Francisco Sá.

R. A. Sampaio Vidal..

Clausulas a que se refere o artigo unioo do decreto n. 16.646,

de 22 de outuhro de 1924

I

A Great Western of Brasil Raihvay Company, Limited,

obriga-se

:

o) a adquirir o seguinte material que montará e entre-

gará ao trafego no prazo de quinze (15) mezes a contar da

data do registro, pelo Tribunal do Contas, do accòrdo que fôr

assignado em virtude do decreto n. ICGiií. de 22 de outubro

de 1921

:

25 carros fechados de 25 toneladas,

25 carros aberlos de 12 (oneladas,

5 tanques volantes,

10 tanques para tender de locomotiva «IMoguI»;

fc) a executar no prazo de dezoito (18) mezes. contado?

da data do registro do accòrdo acima referido polo Tribunal

de Contas o de conformidade com os orçameulos approvadns

])ela Inspecforia Federal das Estradas, os serviços infra-m-

dicados : . .

1.° Conclusão das obras autorizadas pela porlaria cio mi-

nistro da Viação o Obras Publicas, de 22 de dezembro de 191S,

na importância de 1. ,069:929|511; .
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2° Convérsão do 54 vasõcs fechados de 12 toneladas cm
abertos, oiçada na importância dc £ 1.232-0-0 c 13:550$000;

3° Conversão de 20 vapões de 12 toneladas em vagões-

hreque, orçada em f 960-0-0 e 6:000$000;
4° Substituição de -iOO.OOO dormentes, orçada na impor-

tância de £ 8.030-0-0 e 3.403 :400$000;
5°. Renovação da linha entre Timbaúba e Itabayana, or-

çada em: £ 32.438-0-0 e 203 :507$480;
6.° Lastramento da linha da Estrada de Ferro Central en-

tre Jaboatão e Victoria, orçado na importância de

503:9051685;
7.° Lastramento de trechos da linha Sul de Pernambuco,

entre os kilometros 100 e 107 e 116 a 133, orçado em
342:1651154;

8." Reforço de pontes orçado em 297:4641000;
9.° Reparos diversos de linha entre Entroncaroenfo e Na-

tal, orçados em 300:000$000;
10.° Acquisição e montagem de material de conservação

urgentemente requerido para appai'elhar o material rodante e

as linhas, orçada em: £ 99.658-10-2.

n

A acquisição do todo o material especificadamente desi-
gnado na clausula anterior será feita mediante concurrencia
particular, realizada jiela companhia, e submettida ã appro-
vação da Inspectoria Federal das Estradas.

A recepção desse material será feita conjuntamente pelo
representante da Inspectoria Federal das Estradas e da com-
panhia, devendo as respectivas contas, para serem pagas, ter

o visto da Inspectoria Federal rias Esliada.s.

ni

A execução das obras, serviços, trabalhos dc montagem
e applicação dos materiaes adquiridos, constantes da clau-
sula I, serão feitos sob a directa fiscalização do 1° Disiricto
da Inspectoria Federal das Estradas nu pôr funccinnario es-
pecialmente designado pelo minisiro da Viação.

A companhia apresentani ao disiriclo a demonstração das
despesas realizadas quer na execução dos trabalhos, quer na
acquisição do material necessário o relativo ao poriodo do
cada quinzena, remettendo também as respectivas facturas de
compras de materiaes diversos necessários á ONccução dessas
obras

.

Uma vez approvadas polo dish-iclo as dcinoiíil i'açõps do
dcspeza, serão os respectivos pagamenlns tcilos itii liccifc pola
agencia do Banco do Brasil.

Si a Inspectoria Federal das Estradas, ao proceder ao
exame final das demonstrações das dospozas roniol lidas polo
1° districto, resolver impusnar dofinilivanienio quacsquor
parcellas, serão estas deduzidas do paeamonlo immodialo.

IV

A companhia nrovidenciará para que ha.ja completa se-
paração entre as despesas decorrentes do accôrdo a ser fir-
mado o as de custeio normal de suas linhas.

V

As despesas realizadas em virtude do citado accôrdo cor-
rerão por conta do credito especial do 13.060 :781$924 (Iroso
mil seiscentos e sessenta e seis contos setecentos e oitenta r
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um mil noveccnfoí? f vinin o qnalro ri'is\ ahorln poin dp-
crclo n. 1G.22fí. rio OS rio iiri\oiiilii-u ilo liV,';í. i'ovÍRrirãilo para
n corronio oxorcioin, jirln ail . -Jl:"). da lei n. í. ';!);;, .lo 7 rio

jaiioiro rio 1!)2-1. Os papamoiiios que rruno iian^oUas rio r^m-
pro.-iMmn rlornrrcm rio aocúrrlo íci-ão fólios polo ]janco rio

Brasil.

VI

Ura armo depois cia onlrada em vigor das allerações do
basps de lariías e classificação do mercadorias constantes da
porlaria do Bliiiislerio da Viação, dc 2(5 de setembro do 192'i,
comoçard a correr a responsabilidade da corapanliia pelos
juros de S % ao anno sobro a quantia de 13.060 :78fÇi92/r. o
pela quota annual de amortizarão fixada de maneira que a
referida quantia esteja oomplelamenic amortizada dentro de
15 annos da data do pagamento da primeira annuidade.

A amortização será feita de maneira que a companhia pa-
gue uma amiuidade fixa, incluídos os juros e a amortização.

O pagamento da primeira annuidade deverá ser feito pela
companhia dous annos depois da data em que tiverem sido
postas em vigor as alterações das tarifas acima referidas.

vn

A annuidade a que se refere a clausula anterior serA
recolhida ao Thesouro Nacional ou á Delegacia Fiscal em
Pernambuco .30 (trinta) dias depois de terminado o anno a
que a mesma se referir, ficando a companhia constituída em
mora ipso jure e obrigada ao pagamento do juro de 9 % ao
anno si não fizer o recolhimento no prazo marcado.

vni

Para o reembolso da importância dispendida pelo Go-
verno por conta rio credito especial a que se refere a clau-
sula V, fica a companhia obrigada a descontar de sua receila

annual uma parcella igual á annuidade referida na clau-

sula VII.

K
A companhia fica dispensada de pagar ao Governo as

quotas de arrendamento em atrazo, a partir de 1921 inclusive

o de fazer o recolhimento da mesma quota emquanto não es-

tiver amortizado o capital de dez mil contos do réis

(10.000:000$) a que se refere a letlra C da clausula IS do
contracto approvado pelo decreto n. 14.320, de 24 de agostí

dc 1920.

X

Pela inobservância de qualquer dos prazos marcados nes-

tas clausulas ou pela Inspectoria Federal das Estradas para i
execução dos serviços aqui previstos, salvo prorogação con-
cedida pelo ministro da Viação, ficará a companhia sujeita

li multa de um conto de réis (1:000$) por mez de atrazo.

marcando-se-lhe novos prazos excedidos os quaes será a

multa elevada ao dobro.
Si dentro destes prazos e salvo caso de força maior ae-

coito pelo Governo não estiverem concluídas as obras e mon-
tado o material especificado na clausula I, reserva-se O Go-
verno o direito de declarar sem effeito a elevação de tarifas



approvada por portaria de 26 de setembro de 1924, sem pre-
juízo, porf^m, do que dispõe a clausula 40 do contracto a
que se refere o decreto n. 14.326, de 24 do agosto de 1920.

XI

Continuam en\ inteiro vigor as clausulas do contra-
cto a que se' refere o decreto n. 14.326, de 24 de agosto de
1920. e do termo de addilamenio approvado pelo decreto nu-
mero 14.530, de 10 de dezembro do mesmo anno, que não
foram explicitamente alteradas pelas presentes condições.

XII

Do cada pagamento feito á companhia será descontado o
sello proporcional.

xm

o accôrdo ficará de nenhum effeito se nSo fôr regis-
trado pelo Tribunal de Contas, não se responsabilizando o
Governo por indemnização alguma se-aquelle instituto dene-
gar o registro.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1924. — Francisco Sá,— Ti. .4. Sumpaio Vidal.

DECRETO N. 16.648 — de 22 de outubro de 1924

Abre, pelo Ministério da Marinha, o cre.dito especial de
23:000$, em apólices da divida pitblica, que deverão ser
entregues ao capitão de mar e guerra Alvaro Nunes rfel

Carvalho

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no n. V, do art. 45 da lei
n. 4.793, de 7 de janeiro ultimo, e fendo ouvido o Tribunal
de Contas, decreta

:

Art. 1." E' aberto, pelo Ministério da Marinha, o credito
especial de vinte e cinco contos de réis (25:0005000), cm apó-
lices da divida publica, que deverão ser entregues ao capitão
de mar e guerra Alvaro Nunes de Carvalho, a titulo de premio
pelos seus inventos entregues e adoptados na Marinha de
Guerra.

Rio do .Taneiro, 22 de outubro de 1924. 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

AiiTHUR DA Silva BEnN.\RDE9.

Alexandrino Faria de Alencar.

R. A. Sampaio Vidal.
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DECRETO N. 16.649 — de 22 de outubro de 1924

Abre ao .VÍní,s^'l•i<l do Faz''iiilii rrrríilo especial de réis
7S .OUO -.IIOOS, paru nrrurr-r j.-:j,iiiicnlo do auymento de
vencimentos, salarii.s. joriuic:-. diárias ou mensalidades de
que trata o art. 2SS, da lei n. 'i.793, de 7 de janeiro do
corrente nnno

O Pi'c5idonlc ua Republica rios Eslados Unidos do Brasil,
usando da aulorização contida no art. 258 da lei n. 1.793, de 7
de jani'i:o do eorrenic anno c lendo ouvido o Tribunal de Con-
las. na f.'irma do regnlamenlo approvado pelo decreto n. 15.770,
lie 1 de nos embro d? 1922:

ll"?"l\ r' abrir ao Mini^d/rio da Fazenda o credito especial
(!, ^õ.MiiiiiiiOii.i:, para nerni-rer i'0 paganienlo de vencimentos,
salailn-, ,;ni'!iaes. diárias ou niensalidades di' que trata o re-
ti.Tid;! a!!._ -JõS. sendn

: paia 'i >i iiiisl eriu dn. Marinha. r/'i-;

]'aia II Almi' !-]'ii-i d. ^ IlM ím ini', !
rn :r:i:r.;;s:i,i: p-ia n Miniílcrio

da Viarfio. . 7:'W ; J , i : |iai ;i m Miiiiílerio da Agricultura,
5.140:9;í.-:i.-.: para o Miinsi. i-:.. da Ko/.c?nda, 11.119:612^132
c par a n .Miri-lei io da Ju^la.a. 1 -.ryAO^sOl:

Rio de .TaneiíM. 22 Cv- outubro de 192'i, 103" da Indepen-
dência e 30" da RcpuDliea.

Arthur d.\ Silv.\ Bern.vrdes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.650 — de 22 de outubro de 1924

Organiza definitivamente a Contadoria Central da Hepublica

e approva o seu regulamento

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 280 da lei n. 4.793, de
7 de .ianeiro de 1924, resolve organizar definitivamente a

Contadoria Central da Republica, approvando o regulamento
desta data, assignado pelo ministro de Estado dos Negócios
da Eazenda.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1924, 103° da Inde-
pendência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bern.írdes.

R. A. Sampaio Vidal.
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ncínilanienlo da Contadoria Cenlral da Republica

TITULO I

Da organização tia Contadoria Central da Republica

CAPITULO I

INSTITUIÇÃO DA CONTADOniA CENTRAL DA nEPUBLIGA

Secção 1

Instituição, séde, jurisdieção

Ar(. 1.° A Conladoria Central da Republica, instituída na
fórma da lei n. 4.536, de 28 de janeiro de 1922, art. 152
da liM n. i.nso. do in de agoslo do 19J?, art. 13. do decreto

n. lõ.ílO, do ?8 do dozonibrn do 1921, e art. 27í', da lei nu-
mero 4.793, de 7 de janeiro de 1924, tem sua séde na Ca-
pital Federal o jurisdiocão em toda a Republica.

Secção II

Contadorias e Suh -Contadorias Seccionáes

Art. 2." Estão subordinadas á Contadoria Centrai da Re-
publica sete contadorias seccionáes e tantas sub-contadorias
soccionaos tinantns so torne necessário instituir para effi-

ciencia dos serviços de contabilidade geral da União.
Art. 3.° Constituem contadorias seccionáes as direotorias

de contabilidade dos d.ifferenles ministérios e sub-contadorias
secciiiii;ios, ;i Dclrsaoiii (111 riiosmirri em Londres, as delegacias
fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados, alfandegas, mesas
de rendas, Corroios, Telegraphos, estradas de ferro, Caixa de
Amortização. Imprensa .Xacional, Casa da Moeda o outros es-
tabelecimentos industriaes da União, bem como as repartições
arrecadadoras o pagadoras obrigadas á prestação de suas coijfas

por meio de balanços mensaes.

CAPITULO II

CONSTITUIÇÃO DA CONTADORIA CKNTRAI, DA RRPUBLICA

Quadro do pessoal

Art. 4.° O pessoal da Contadoria Central da Republica ê
constituído por ires categorias, a saber:

I. Direcção.
II. Pessoal da secretaria,
ni. Pessoal technieo.

Art. T)." A dirocção / conslilnida polo contador .geral,
conladnr-adjnnio. sub-cnnladoros o soopolario chefe de
Soccão.

Art. 0." O pessoal da Sorrelaria conipõo-=o do nm aii-"
xiliar, dois praticantes, tres dactylographas, um profocollisla.
um eontinuo-archivista c tres serventes.
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Art. 7." O pessoal teclmico, quo terá sua funcçío em cada
uma das tres divisões, compõe-se de doze guarda-livros, vinte
e sete auxiliares fechnioos e oito praticantes.

Paríigraplio uiiicn. AIimh dos targo* nioiicionarlos no^lo nr-
tigo, o Governo poderá admillir como extranumcrarios, con-
Iraolados ou em commissão, os tochnicos do confaijiliaade por
partidas dobradas que forem necessários á perfeita oxecução
dos scr\'iços a cargo da Contadoria Centra! da Republica, dentro
do limite da respectiva dotação orçamentaria.

CAPITULO in

D.\ IN.<3PECÇÃ0 DAS C0NT.-U30m.\S E SUB-CONTADOUIAS aUCUIONAES

Art. 8.° Afim de assegurar a normalidade dos serviços de
contabilidade em toda a União, a Contadoria Central manterá
um serviço de inspecção permanente sobre todas as repar-
tições que lhe são subordinadas.

Paragrapho único. Para effeito desta inspecção, que será
exercida por funccionarios technicos designados pela Conta-
doria Central, considera-se o paiz dividido em circutnscripções
assim distribuídas:

1* circumscripção

:

Amazonas.
Pará.

2" circumscripção:

Maranhão.
Piauhy.
Ceará.
Rio Grande do Norte.

3" circumscripção:

Parahyba.
Pernambuco.
Alagôas.

4" circumscripção

:

Sergipe.
Bahia.
Espii'ito Santo.

5° circumscripção:

Minas Geraes.
Goyaz.
Matto Grosso.

6' circumscripção:

S. Paulo.
Paraná.
Santa Catharina.

7" circumscripção: Rio Grande do Sul.
8" circumscripção : Capital Federal

.

Ari. 9.° Além da inspecção permanente a que se refere o

artigo anterior, o Contador Geral poderá determinar as in-

specções que lhe pareçam necessárias, de acoôrdo com as exi-

gências do momento.

CAPITULO IV

DAS NOMEAÇÕES E PROMOÇÕES

Art. 10. O contador geral, contador-adjunto. sub-conta-

dores, secretario-cliefe do Secção, guarda-Iivros e auxiliares-

leclmicos serão nomeados por decreto do Presidente da Rcpu-
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blica; os praticantes, as ilactylographas, protooolhsta, ar-

chivista c contínuos, por titulo do ministro da Fazenda, soo

proposta do contador geral e os serventes por portaria do

contador geral. „ , ^
Art. 11. O Contador Geral será de livre escolha do Go-

verno, devendo a nomeagão recahir em pessoa de reconhecida

competência technica.
Art. 12. As nomeações de praticantes recahirão eni em-

pregados ou pessoas habilitadas cm concurso de primeira en^

trancia.
Paragrapho único. O concurso de primeira entrancia

comprehenderá. além da prova de calligraphia, provas escri-

ptas e oraes de poi-tuguez, arithmelica theorica e pratica,

francez ou inglez, geographia e escripturação por partidas

dobradas.
Art. 13. A inscripção dos candidatos será feita mediante

requerimento instruído com certidão de idade, attestado de
vaccina e exhibição de carteira de identificação c de reser-

vista militar.
Paragrapho único. Não serão admittidos á inscripção os

menores de 21 nem maiores de 30 annos.
Art. 14. Para promoção dos praticantes ao cargo imme-

diato, Que é considerado de segunda entrancia, será exigido

concurso cm que provem conhecimento das regras de escri-

pturação publica, applicadas a todas as repartições e estabe-

lecimentos do Estado, pratica do funccionamento da Conta-
doria Central da Republica, Contadorias e Sub-ContBdorias
Seccionaes.

Paragrapho único. Si, para o preenchimento de vagas
existentes, concorrerem praticantes em igualdade do condi-
ções, prevalecerá o critério da aptidão profissional, assidui-
dade e antiguidade.

Art. 15. As promoções, a partir de auxiliar-technico, in-

clusive, serão feitas, sob proposta do Contador Geral, dous ter-

ços por merecimento e um torço por antiguidade absoluta.
Art. 16. O funccionario da Contadoria Central da Repu-

blica que tiver servido effectivamente, pelo menos durante
um anno, no cargo de auxiliar-technico ou qualquer dos de
categoria superior, poderá submetter-se a concurso de Fa-
zenda de segunda entrancia, para cujo quadro, uma vez ap-
provado, estará habilitado a ser nomeado, não podendo, en-
tretanto, a primeira nomeação ser feita sinão para logar cor-
respondente em vencimentos ao que estiver

,
exercendo na

Contadoria Central da Republica.
Art. 17. As vagas de daotylographas, protocoUista e ar-

cbivista serão também preenchidas mediante proposta do Con-
tador Geral.

Paragrapho único. As nômeações de contínuos, ainda por
proposta do Contador Geral, recahirão nos serventes, sendo
uma por antiguidade e outra por merecimento.

Art. 18. As designações dos funccionarios que devem ser-
vir em commissão nas contadorias e sub-contadorias seccio-
naes serão feitas pelo Contador Geral.

TITULO II

Attribtiições da Contadoria Central da Republica

Art. 19. A Contadoria Central da Republica é immedia-
tamente subordinada ao ministro da Fazenda, e, como orgSo
centralizador da contabilidade geral da União, comprehen-
dendo todos os actos relativos ás contas de gestão do patri-
mónio nacional, á inspecção e registro da receita e despesa
federaes, superintenderá a contabilidade de todas as repar-
í,ições e serviços públicos federaes. civis ou militares, que, de
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qualquer fórma, arrecadem rendas, effeoluem ou autorizem
despesas, administrem ou guardem Ijens da União.

Art. 20. Compele-llie, além da suprema administração da
contabilidade geral da União, e, assim, a fiscalização para a
íiel observância, pelas difleronles repartições e serviços íe-
deraes, civis ou militares, dos preceitos de contabilidade pu-
blica estabelecidos pela legislação vigente, interpretar, quer
por meio de ordens ou circulares, quer attendendo ás con-
sultas que lhe forem feitas, todas as regras prescriptas, para
os serviços a seu cargo, pelo Código de Contabilidade e seu
regulamento.

Art. 21. Para os fins determinados no artigo anterior, de-
verá:

r, manter em evidencia, em sua escripturação geral, as
contas syntbeticas da receita e despesa e do património do
Estado, bem como das variações que o alterem ou modifiquem
no decurso de cada exercício financeiro, tanto por effeito da
execução dos orçamentos, como por actos de gestão ou do
qualquer outra natureza;

2°. exercer continua vigilância sobre todas as repartições
que lhe ficam subordinadas, para que a escripturação de cada
uma seja executada com exactidão, perfeilamente em dia e

em harmonia oomplela com a sua escripturação geral cen-
tralizadora;

3°, propor ao ministro da Fazenda, para que sejam soli-

citadas ao Congresso Nacional, as alterações que se fizerem
necessárias, relativas á legislação de contabilidade da Repu-
blica, no sentido de tornar mais simples e efíiciente o meca-
nismo contabil em todos os órgãos da administração e faci-

litar o andamento dos processos e organização das tomadas
de contas;

4°, expedir, nos casos de sua alçada, e organizar, quando
tenham de ser assignadas pelo ministro da Fazenda, as in-

stiucçõos e circulares relativas aos serviços de contabilidade
nas contadorias secoionaes dos ministérios, estabelecimentos
industriaes e estações arrecadadoras e pagadoras da União, ci-

vis ou militares;

5°, instruir as repartições que lhe são subordinadas em
matéria de contabilidade, no sentido de habilital-as a propor-
cionar-lhes seguros elementos de apreciação da administra-
ção fiscal;

6°, exigir dessas mesmas repartições a apresentação, den-
tro das normas e dos prazos estabelecidos nos regulamentos
vigentes, dos balanços mensaes o definitivos e mais elemen-
tos de informação que se tornarem necessários ao bom íuno-
ciouaraento dos serviços de contabilidade da Republica;

7°, intervir direclamente junlo ás mesmas repartições, ci-

vis ou militares, por funocionarios designados para esse fim.

no sentido de fiscalizar e exigir a exacta applicação dos pre-
ceitos de contabilidade publica, estabelecidos em quaesquor
leis, regulamentos c instrucções vigentes, tendo em vista a

boa ordem da escripturação, no que se relaciona com o exa-
cto recolhimento e rigorosa applicação dos dinheiros e bens
públicos;

8°, exercer, como órgão centralizador da contabilidade da
União, as seguintes íuncções:

/ —• Quanto ao orçamento

a) preparação das propostas orçamentarias da receita s

despesa da Republica, simplificando e uniformizando as re-
spectivas tabeliãs explicativas;
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6) abertura, movimento o encerramento a priori em con-

tas synthclicas e analyticas, regislrando os créditos orçamen-
tários de aocôrdo com as respectivas tabeliãs, bem como oj

créditos supplementares, extraordinários e especiaes;

f) liscalização da contabilidade do cnipeniio ila despega;

(/) cscripturavrio, nos livros de créditos, das despesas or-
denadas e liquidadas para pagamento, depois do registradas

pelo Tribunal de Contas;

e) escripturação nos mesmos livros, dos créditos distri-

buídos a outras repartições ou estações pagadoras, depois do
icgisíro do Tribunal do Contas, remettondo em seguida os pro-
cessos ú Directoria da Despesa para o respectivo expediente;

f) demonstração do destino que tiverem os crcaitos orça-
Hiciilarios, quando se trate de pedidos de créditos supplemen-
tares;

g) organização mensal de balanços synlheticos do orça-
mento, demonstrando os saldos da previsão das rendas, segun-
do as respectivas rubricas orçamentarias e os saldos dos cré-
ditos votados para cada uma das verbas de despesa, compre-
hendendo os créditos supplementare.i, extraordinários e es-
peciaes.

// — Quanto á receita e despesa

a) centralização de todos os balanços de receita e des-
pesa loderaes remettidos mensalmente pelas repartições sub-
ordinadas;

b) organização o cstatistioa permanente de todos os dados
relativos á receita arrecadada e á despesa paga pelos cofres
da União, na conformidade dos respectivos balanços mensaes;

c) escripturação methodica e permanente das contas de
responsáveis por adeantamentos ou saldos om poder, obser-
vado o disposto no art . 200, do Regulamento do Código de Con-
tabilidade, providenciando, no fim de cada exercício, para co-
brança de taes débitos, por intermédio das autoridades com-
petentes;

(/) organização trimestral de um balancete de todas as
operações de contabilidade da União, remettendo immediata-
mente uma cópia do mesmo Tribunal de Contas;

e) intervenção directa junto ás repartições arrecadado-
ras e pagadoras da União, no sentido de serem os respectivos
balanços organizados pontualmente, providenciando quanto á
imposição de penalidades em 'que hajam incorrido os funccio-
narios responsáveis por atrazos ou inobservância das pre-
scripções legaes;

/) organização, até 30 de novembro de cada anno, das con-
tas a serem apresentadas aunualmente ao Congresso Nacional,
relativas ao exercício anterior;

g) organização dos balanços geraes ou definitivos da re-
ceila e despesa de cada exercido.

Art. 22. As funcções a que se refere o artigo anterior
serão distribuídas pelas Divisões da Contadoria Central da Re-
publica, em regimento interno approvado pelo ministro da
Fazenda

.

Art. 23. O Contador Geral da líepublica, quando entender
conveniente, procederá ou mandará proceder a exame, veri-
ficação ou balanço nos cofres ou caixas que tiverem sob sua
guarda ou responsabilidade dinheiros, bens ou valores da
União. (Art. 9°, das Instrucções annexas ao decreto 13.746,
de 3 de setembro de 1919.)
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/// :— Quanto ao patrinionia

a) centralização de todos os lançamentos referentes ao
activo e passivo da União e constantes dos balanços das repar-
tições subordinadas;

6) fiscalização permanente da contabilidade do patrimó-
nio quer inspeccionando o desdobramento analytico de todas
as suas contas e sub-oontas, cm confronto com os respectivos
inventários, quer promovendo a organização dos processos de
tomadas dc contas dos responsáveis pela guarda e conserva-
ção dos bens públicos;

c) centralização da contabilidade de todas as operações re-
lativas á divida interna e externa, bem como das contas de
banqueiros e correspondentes e de todas as operações de cré-
ditos que modifiquem o património da União;

d) organização dos balanços annuaes do património.

Secção m
Da centralização e inspecção dos serviços, etc.

Art. 24. A centralização da contabilidade, estabelecida
no art. 1°, do Regulamento do Código de Contabilidade da
União, terá por base os seguintes elementos:

a) a escripturação geral dos créditos orçamen',arios e ad-
dicionaes, segundo as tabeliãs explicativas e a distribuição
do registro do Tribunal de Contas;

6) os balanços mensaes, remettidos pelas contabilidades
dos ministérios, dos respectivos créditos orçamentários ou
addioionaes, demonstrando synfbeticamente, por verbas, con-
signações e sub-consignações

:

I— os saldos dos créditos no mez anterior;

n — as despesas empenhadas durante o mez a que se re-
fere o balanço;

ni— ps saldos dos créditos para o mez seguinte;

c) os balanços mensaes da receita arrecadada e da des-

pesa paga em todas as estações arrecadadoras e pagadoras
da União;

rf) os balanços mensaes do activo e passivo administra-
dos pela União, demonstrando syntheticamente

:

I— o valor dos bens ou effeitos administrados pela União,
é recebidos do mez anterior;

II— as variações ocoorridas no mez a que se referir o
balanço;

III— valores a transportar ao mez seguinte;

e) demonstrações goraes, remetlidas pelas contabilidades

dos diversos ministérios, das despesas empenhadas e não re-
quisitadas durante o ultimo anno financeiro e organizadas á

vista das demonstrações que as repartições subordinadas fi-

cam obrigadas a enviar aos ministérios de que dependem, até

o dia 15 de janeiro do periodo addicional a cada exercício.

Art. 25. A inspecção ás contadorias e sub-contadorias

soooionaes, por funccionarios technicos da Contadoria Cen-

tral, ou das mesmas contadorias e sub-contadorias seccionaes,

de accôrdo eom as disposições deste capitulo, será exercida:

Sobre as contadorias e sub-contadorias seccionaes.

Faícnda *^



Sobre as repaítiçõcs industriaes, ar'j:ecadadoras subal-
ternas e demais dependências que fornecerem elementos do
escripturação orçamentaria, industrial e patrimonial, obser-
vado rigorosamente o que deteríoin» q Código <Jo Conts^bili-

dade e seu regulamento.

Art. 26. Aos inspectores compete:

*) inspeccionar os serviços, instruic e orientar o pessoal
de contabilidade, observando as normas e princípios já esta-
belecidos referentes ao modo e ás fórmas de se fazerem
lançamentos;

b) observar, rigorosamente, uma ordem uniforme, em
todas as repartições, quanLo aos lançamentos, á escripturação,
títulos, livros e impressos, tomando por nornia as instrucções
do decreto n. 13.746, de 3 de setembro do 1919, e ordens da
Contadoria Central da Republica, para que haja harmwia
completa com a escripturação geral centralizadora;

c) verificar si a existência de bens ou valores nos dif-
ferentes departamentos da União confere com a respectiva
escripturação, communioan4o ao chefe da repartição as fa-
lhas notadas e registrando as differenças encontradas;

d) representar ao Contador Geral, quanto aos direitos e
irregularidades encontradas nas repartições de sua fiscaliza-

ção e que mereçam as penas comminadas no Regulamento do
Código de Contabilidade;

e) communicar, mensalmente, ao Contador Geral, o re-
sultado de íeus trabalhos e propor quaesqucr medidas que
acharem conveniente ser adoptadas e que tenham- por fim
melhorar o trabalho, sanar ou cohibir abusos, depois de terem
recommendado ds repartições inspeccionadas as correcções dos
enganos ou faltas que possam ser, desde logo, sanados na con-
formidade das ordens e instiucções em vigor.

Art. 27. Os íunocionarios que forem, pela Contadoria
Central da Republica no uso da autorização á mesma con?-

ferida pelo capitulo I da lei n. 4.536, de 28 de janeiro de
1922, commissionados para installar, orientar, dirigir ou fis-

calizar quaesquer serviços de contabilidade nas repartições
publicas, civis ou militares, gosarão, no desempenho das at-
Iribuições que lhes são delegadas e qualquer que seja a SUa
categoria, da mesma autoridade e das mesmas jrerogativas
conferidas por lei áquella Contadoria, competindo a todos os
directores de repartições, ohefes de divisão, de serviços, bem
como aos thesouieiros, patgadorea, almoxarifes e demais res-r

pousáveis por bens públicos, exhibir-lhes quaesquer livros

de escripturação e prestar-lhes todos os esclarecimentos que
forem indispensáveis ao bom desempenho daquellas incum-
bências (art. 920, do Regulamento do Código de Contabili-
dade) .

Secção IV

Funcções conclusivas

Art. 2'8. A Contadoria Central da Republica, além das
propostas orçamentarias da receita e despesa da União e de
todas as informações que lhe forem determinadas pelo mi-
nistro da Fazenda, relativamente aos serviços de contabili-

dade geral da União, demonstrará o exacto desempenho das
suas funcções, apresentando, nos prazos e pela fórma deter-

minada na legislação vigente, os seguintes trabalhos:

I— balanços mensaes syntheticos do orçamento, na fórma
da lettra g do art. 21 deste regulamento e trimestraes de to-
das as operações do contabilidade da União;



— m —
II — balanço geral ou (loliiiilivo da receiln o despesa da

cada exereioio e aiinoxos:
III— balanços anmiacs do palriiiKiiiio e annoxos;rv— as contas annuaes, a serem enviadas ao CÓnsresso

Aacional.

TITULO 111

Da Contadoria Central da Republica — Contadorias e Sub-Con-
tadorias Seocionaes — Mecanismo funccional — Conselho
de Contadores

CAPITULO I

DA CONTADORIA CEM-RAl, DA REPUBLICA

Secção I

Do Contador Geral da Republica

Art. 29. O conlador gorai da Republica responde perante
o ministro da Fazenda pela regularidade dos serviços geraea
de contabilidade da União, cabendo-lhe exigir de todos os en-
carregados de taes serviços a necessária boa ordem e pontua-
lidade.

Paragrapho único. O Contador Geral da Republica appli-
cará as penas comminadas pela legislação em vigor, quando
falhem a regularidade e a remessa dos dados informativoa
para a organização das contas do Estado.

Art. 30. O Contador Geral superintende administrativa-
mente a Contadoria Central da Republica e, teobnicamente, por
ordens directas ou por intermédio de seus auxiliares, todas
as repartições em que se executem serviços de contabilidade.

Art. 31. Além da superintendência dos serviços do con-
tabilidade propriamente ditos, compete ao Contador Geral,
lambem, obrigar ao exacto cumprimento das disposições do
Código de Contabilidade e seu regulamento, bem como de
todo e qi4alquer dispositivo legal que tenba por fim regular o
andamento da Contabilidade Publica da União.

Art. 32. São attribuições do Contador Geral;

a) despachar o expediente;
6) emittir parecer sobro questões determinadas pelo mi-

nistro da Fazenda e sobre as que forem propostas pelos chefes
de serviços e que se relacionem com o Código de Contabilidade
e com os serviços de contabilidade da União;

c) distribuir o pessoal da Contadoria Central pelas diversas
divisões e designar os substitutos para os cargos de substi-

tuição;
d) designar os auxiliares da Contadoria para os serviços

de inspecção;
e) inspeccionar pessoalmente os serviços de Contabilidade

da União, onde ellos tenham logar;

f) dar posse c exercício aos íunccionarios nomeados para

a Contadoria Central;

g) propor ao ministro da Fazenda os funccionarios que
devam ser promovidos no quadro effectivo da Contadoria;

h) rubricar os livros "Diário" e outros da Contadoria
Central;

i) conceder licenças até 30 dias, justificar faltas e con-

ceder férias aos funccionarios da Contadoria Central, na
fórma da legislação vigente;

}) conceder ajudas de custo, diárias, gratificações, etc,

aos empregados commissionados ou encarregados de serviços
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extraordinários, da Contadoria Central e requisitar passagens
para os mesmos quando em seryico, na conformidade dos dis-
positivos regulamentares em vigor;

/£) presidir os concursos para provimento dos logares da
Contadoria, quando, por proposta sua, forem mandados pro-
ceder pelo ministro da Fazenda;

l) impor penas disciplinares aos funccionarios do qua-
dro effectivo e aos extranumerarios da Contadoria Central,
bem como aos em serviço da mesma nas contadorias e 8ub-
contadorias secoionaes;

í/l) providenciar sobre os empenhos das despesas da
Contadoria e ordenar o respectivo pagamento;

n) admittir e dispensar serventes.

Secção II

Do Contador-Adjunto

Art. 33. Ao Contador-Adjunto cabem as mesmas attri-

buições conferidas ao Contador Geral, na ausência deste como
seu substituto legal.

Art. 34. O Contador-Adjunto substitue o Contador Geral
nos casos de impedimentos temporários, originados de inspe-
cções, férias e licenças.

Art. 35. Quando em exercício o Contador Geral, o Con-
tador-Afijunlo o auxiliará na direcção administrativa c te-
chnica da Contadoria Central e das contadorias e sub-conta-
dorias seccionaes, na parte que por aquelle lhe for distri-

buída .

Art. 36. Em caso de impedimento do Contador-Adjunto
a sua substituição se fará por designação, pelo Contador Geral,
de um Sub-Contador.

Seocão ni

Da Secretaria e expediente

Art. 37. Compete á Secretaria:

I— o recebimento, distribuição e remessa de todos os
pap'eis presentes a exame e deliberação da Contadoria e que
pela mesma Secretaria transitarem;

II— o preparo e publicação da correspondência e actos
offieiaes, organização e publicação do almanak do pessoal, de
circulares, ordens, instrucções e folhetos;

III— o serviço de pessoal: posse, exercido, faltas e outras
occurrencias;

IV— a verificação de frequência do pessoal da Secretaria,
daclylographas, protocollista, continuo-archivista e serventes;

V— organização das folhas de pagamento, comprehendidas
as do pessoal extraordinário, continues e serventes;

VI— a oscripturação do créditos e de autorizaçlões de des-
pesas da Contadoria, bem como os respectivos empenhos;

VII — o expediente sobre ooncurrencias e contractos para
fornecimentos á Contadoria, exame, conferencia e recebimento
dos artigos fornecidos e sua distribuição ás diversas depen-
dências da repartição;

VIII— prover á direcção do arcliivo da Contadoria c á sua
organização systematica;

IX— o expediente sobre supprimentos ou adeantamentos
para as despesas miúdas e de prompto pagamento da repar-
tição.

Art. 38. As funcções do auxiliar e praticantes da secreta-
ria, bem assim das dactylographas, protocollista, continuo e
serventes, serão determinadas em regimento interno da Con-
tadoris,
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BeoçSõ rv

Da Primeira Divisão

Art. 39. A' primeira Divisão, que tem a seu cargo a ela-
boração da proposta orçamentaria, o registro de todos os fa-
ctos relativos á execução do orçamento votado pelo Congresso,
liem como o exame e informação dos processos cujo assumpto
pi-' rolacionc com os serviços que llio estão affccios, cuinpole:

(i) Quanto á elaljoração da proposta orçamentaria:

1"— organizar as tatiellas explicativas da proposta dn or-
çamento da despesa do Ministério da Fazenda, tomando por
base o ultimo Qi'oamcnto votado o informando soljre os au-
gmentos pedidos e reducções propostas pelas repartições da
Capital Federal o pelas dos Estados, afim de qlio o Governo
resolva si devem ser acceitas;

2°— rever as propostas dos orçamentos dos diversos mi-
nistérios, indicando as altei-ações feitasi para mais ou para me-
nos o propondo as que se tornarem necessárias para simpli-
íical-as e uniformizal-as;

3° — organizar, com os dados que receber da 2" Divisão, os
quadros demonstrativos da receita, com indicação das leis que
as regem, mostrando a renda arrecadada nos tres últimos exer-
cícios, o termo médio das mesmas e o calculo da receita or-
çada para o futuro exercício;

4°— organizar, de accôrdo com os elementos fornecidos
pela 2-' Divisão, quadros demonstrativos dos imposlos offecti-

vamenie arrecadados nos tres últimos exercícios, em cada
Estado da União;

5°— organizar a relação das verbas de material que devam
ser descentralizadas pela impossibilidade de serem os respe-
ctivos pagamentos effectuados no Thesouro o nas delegacias
íisoaes;

6°— organizar a relação das verbas para as quaes o Go-
verno poderá abrir créditos supplementares aos do orçamento;

7°— organizar a tabeliã dos créditos abertos pelo Governo
no ultimo exercício, que dependam de approvação do Congres-
so Nacional;

S°— organizar a demonstração, por totaes de verbas, da
despeza empenhada durante o ultimo anno financeiro.

')) Quanto á execução do orçamento:

Receita

Esoripturar em livros especiaos, discriminando por títu-

los e sub-títulos, a receita prevista, de conformidade com o

orçamento votado.

Despesa

Escrípturar em livros próprios, por ministérios, verbas e

sub-consignações

:

r — todos OS' créditos orçamentários, supplementares, ex-
traordinários c especíaes, de conformidade com a lei do or-

çamenlo e os decretos registrados pelo Tribunal de Contas;
2° — os créditos distribuídos ao Thesouro Nacional c ás

outras repaiiições o.i estações pagadoras, segundo as tabeliãs

approvadas e registradas pelo Tribunal de Contas, rcmettendo

em seguida o processo á Directoria de Despesa para o respe-

ctivo expediente;
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3'— as desp'esas empenhados mensalmente, á vista das re-

lações enviadas pelas Contadorias e Sub-contadorias Seccio-
naes, em obediência ao arl. 243 do Regulamento do Código de
Contabilidade:

4°— as despesas registradas pelo .Tribunal de Contas e as
processadas pela Directoria da Despesa Publica, por conta dos
créditos distribuídos ao Thesouro Nacional;

5°— organizar, mensalmente, balancetes syntheticos dos
credifos orçamentários e addicionaes demonstrando o estado
das respectivas contas;

C°— organizar as demonstrações do destino dos créditos
orçamentários do Ministério da Fazenda, quando se trate de
pedido de créditos supplementares;

7°— fiscalizar a contabilidade do empenho da despesa;
8°— confrontar com a sua escripturação os balancetes

mensaes remettidos pelas Contadorias Seccionaes;
9°— dar baixa, mensalmente, na despesa registrada, dos

saldos de adeantanientos recolhidos, á vista das guias de re-
colhimento ou dos processos de comprovação julgados pelo
Tribunal de Contas;

10— remetter ao Tribunal de Contas as relações defini-
tivas, em duas vias, das despesas empenhadas, mas ainda não
pagas, pertencentes ao exercício a encerrar-se, organizadas em
faco das relações que ser-lhe-h5o enviadas pelas Contadorias
Seccionaes e pela Directoria da Despesa Publica, quanto ás da
Fazenda, feita a eliminação das importâncias dos empenhos
de despesa cujo pagamento tenha sido effectuado no periodo
addicional, até 31 de março, nas Pagadorias o Thesouraria dn
Thesouro Nacional, observados os prazos e as normas fixados
pelo Regulamento do Código de Contabilidade vigente;

11 — escriplurar as despesas constantes das relações de
Rostos a Pagar, registradas pelo Tribunal de Contas, como des-
pesa effectiva das respectivas dotações orçamentarias ou addi-
cionaes;

12— estabelecer, diariamente, o confronto entre os regis-

tros por verbas e sub-consignações, para verificar a exacti-
dão da despesa registrada;

13— dar baixa, diariamente, pelos documentos que a The-
souraria Geral e 2' Pagadoria do Thesouro remelterão d Con-
tadoria, dos pagamentos de despesas registradas, effectuados
no dia anterior;

14— confrontar os lançamentos da despesa, registrada, fei-

tos durante o mez, com os pagamentos effectuados na The-
souraria Geral e 2° Pagadoria do Thesouro.

Secção V

Da Segunda Divisão

Art. 40. Cabe á Segunda Divisão o encargo da centrali-

zação da receita e despesa gersl da Republica, pela incorpo-
ração dos balanços mensaes das repartições arrecadadoras e

pagadoras da União.

Art. 41. São attribuições da 2" Divisão:

1» — organizar, no fim do cada mez, pelo jogo de contas
que constituem o movimento diário da sua escripta, um ba-
lanço de receita e despesa, que será incorporado ao mappa
centralizador, juntamente com os balanços mensaes das Con-
tadorias e Sub-con(adoi'ias Seccionaes (Delegacias do Thesou-
ro c repartições desta Capital)

;

2°— uma vez concluída a incorporação de todos os balanços
de cada mez, levantar urn outro, pelos totaeg de cada rubrlea
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da receita e verbas da despesa. Esse balanço será presente aõ
Contador Geral, que o mandará escripturar no Diário Geral de
Centralização.

Nos balanços será observada, nas diversas rubricas da re-
ceita e verbas da despesa, a ordem estabelecida nas instru-
cções em vigor;

3"— organizar, pelo resumo dos balanços incorporados ao
livro-mappa, posteriormente á organização do balanço a que
se refere a alinea anterior, os balanços supplementarea a
serem lambem escripturados no Diário Geral Centralizador;

4°— levantar, no fim de cada exercício, um balanço geral
(por mez e por Estado) com todas as rubricas de receita e ver-
bas de despesa, para effeito de contrôle e para ser apTesen-
tado ao Congresso Nacional, organizando ainda as estatísticas

que forem precisas, referentes á receita e despesa publicas.

Art. 42. Antes do levantamento do qualquer balanço se-
rão sempre rigorosamente verificados os titulos geraes do
Razão, pelos desdobramentos nos livros auxiliares respectivos.
O Movimento de Fundos entre o Thesouro Nacional e as re-
partições seccionaes, inclusive as delegacias do Thesouro ou,
ainda, entre estas e outras repartições desta Capital, será mi-
nuciosamente controlado, verificadas, parcelladamente, todas
as quantias entregues ou recebidas, liquidando-se essa conta
no fim de cada exeroicio.

Art. 43. A Segunda Divisão procurará fiscalizar a obser-
vância, na organização dos balanços, das regras de contabili-
dade em qua.esquer repartições publicas ou estabelecimentos
industriaes, õivis ou militares, da União e representará ao
Contador sobre as faltas ou irregularidades verificadas, bem
como sobre atrazo na remessa dos mesmos balanços, pro-
pondo as medidas julgadas necessárias e as penalidades a
serem applicadas, segundo determina o Código de Contabili-
dade.

Secção VI

Da Terceira Divisão

Art. 44. Compete á Terceira Divisão fazer e fiscalizar a

contabilidade do património nacional, a qual tem por fim:

1°— centralizar todos os lançamentos referentes ao activo

e passivo da União, não só constantes dos balanços das repar-

tições da Capital e delegacias fiscacs nos Estados, como dos

inventários dos ministérios;

2» — registrar todas as operações relativas á divida interna

e externa, bem como as de credito, qi"> modifiquem o patri-

mónio;
3»— organizar os balanços annuaes do património, demon-

strando o estado inicial dos bens, cousas e direitos da União

em cada exorcicio. onde se revelem os effeitos que sobre os

mesmos valores tenba produzido a execução dos orçamentos

e das variações havidas, por modificações exlraordmarias,

como: doações, valorizações evcniuaes, ou depreciações ori-

undas de acoidenics ou de uso continuado;

.;« submetler à arprovação do Contador Geral, quando

julgados necessários, o-, modelos e inslrucções sobre os serviços

a seu cargo, para serem adoptados nas contadorias e sub-con-

tadorias seccionaes.

Art 45 A fórma como devem ser executados os serviços

a que se rofero o artigo precedente, bem como as luncçoos

de cada empregado, serão estabelecidos no regimento mierno

ú» Sontadorja Gentral da Republica, _
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CAPITULO ir

DAS CONTADORIAS SECCIONAEB

Secção I

Quanto ao orçamento

Art. 46. A's contadorias seocionaes. directamente subor-
dinadas á Contadoria Central da Republica em tudo quanto
concerne á escripturação technica do orçamento, compete:

I— organizar as tabeliãs explicativas da proposta orça-
mentaria do respectivo ministério, obsei-vando n prazo e as

regras estabelecidas pelo Código de Contabilidade da União e

remettendo-as á Cnnfabilidade Central da Republicn, a qual
compete organizar a tabeliã explicativa do Ministério da Fa-
zenda e o preparo da proposta geral destinada ao Congresso;

II— organizar as tabeliãs do distribuição de créditos, que
terão de ser registradas pelo Tribunal de Contas, remettendo
uma cópia á Contadoria Central da Republiea na mesma data
em que o fizerem áquelle instituto;

III— fazer a escripturação geral dos créditos orçamentá-
rios e addicionaes, de aocôrdo com as normas estabelecidas
pela Contadoria Central da Republica e em livros cujos mo-
delos forem pela mesma mandados adoptar;

IV— enviar ao Tribunal de Contas, dentro do prazo esti-

pulado no Código de Contabilidade da União e seu regula-
mento, todas as segundas vias dos empenhos feitos á conta
das próprias dotações orçamentarias;

V— escripturar a despesa empenhada pelas repartições do
ministério que tenham sua séde na Capital Federal, de ac-
côrdo com as terceiras vias de empenho que as mesmas, obri-
gatoriamente, lhes remetterão;

VI-— remetter á Contadoria Central da Republica, até o
dia 10 de cada mez, a demonstração por totaes de verbas, da
despesa empenhada no mez anterior pelas mesmas repartições,
observado o modelo expedido com a circular n. 52, do 13 de
outubro de 1923, da mesma contadoria;

VII— organizar e remetter á Contadoria Central da Repu-
blica, no prazo estabelecido pelo Código de Contabilidade da
União e seu regulamento, a relação das despesas empenhadas
que, por não haverem sido pagas dentro do período addicional,
devam constituir os "restos" a pagar do exercício encerrado.

Secção n
Quanto á receita e despesa

Art. 47. Compete ás contadorias secoionaes, sujeitas a
apresentação de balanço de receita e despesa:

I— a escripturação án receita e da despesa, de accôrdo
com a documentação existente na repartição, observando a
legislação e os regulamentos em vigor;

II— a escripturação dos depósitos, dos supprimentos de
exercidos, das conversões de espécie, etc. e de movimento
de fundos, de accôrdo com os preceitos regulamentares e as
ordens expedidas pela Contadoria Central da Republica;

III— a apresentação, á Contadoria Central da Republica,
dentro do prazo de '60 dias, do balanço de Receita e Despesa,
acompanhado das demonstrações que forem indispensáveis;

fV — a classificação dos supprimentos feilos jielo The-
sourq pu por ordem deste; repveíentado ao Chefe de reparti-
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ção, auanto ás despesas quo até o fira do exerciciõ não tenham
logrado classificação; escriptural-as, ao fechar o balanço de-
finitivo, como responsabilidade dc ciuem as tenha autorizado
(art. 721 do Regulamento do Código de Contabilidade);

V— a esoripturacão, corno movimento de fundos, sómente
das operações cujas importâncias tenham correspondente na
repartição autorizadora ou autorizada, visto quo, em movi-
mento de fundos, todo o credito em uma repartição é igual a
um debito correspondente na repartição com quem se operar
e vice-versa;

VI— a apresentação á Contadoria Centra! da Republica,
até GO dias depois de encerrado o exercido do balanço defini-
tivo, que será a recapitulação de todos os balanços mensaes e
no qual nenhum lançamento haverá em desaccordo com
aquelles, nos quae? deverão fer sido feitos todos os lança-
nientos de acerto.

Paragrapho unioo. O balanço definitivo será assim orga-
nizado :

I — as rendas; escripturadas pelas rnliricní tln m ijamonio-,

II— as despesas, por verbas, consignações e sub-consigna-
çõos, de aecôrdo com as discriminações das tabeliãs orçamen-
tarias addioionaes;

III— os saldos dos depósitos, desdobrados pelos títulos
das contas correntes:

tV — os saldos dos supprimentos

:

fl) de outras repartições (movinionlo de fundos);
6) do outro exercício, inclusive o saldo qiic so transferiu

ao exercício seguinte;
c) de outras Caixas;

V— Conversões de espécie.

Art. -i8. Cabe, ainda, ás contadorias seccionaes a remessa
de uma via de cada balanço ao Tribunal de Contas e uma de-
monstração da receita á Directoria da Receita Publica.

Art. 49. Deverão, as contadorias seccionaes, Isvar, imme-
diatamente, ao conliecimento. do chefe da repartição todas as
irregularidades, erros, omissões verificadas, bem como solici-

tar dos mesmos as medidas julgadas convenientes aos interes-

ses dos serviços. A'o caso de não serem attendíd.os por
aquelles chefes, deverão as contadorias seccionaes se dirigir á

Contadoria Central, iior intermédio do Inspector da cir-

oumscripção ou, na ausência deste, directamente, afim de
ser, pelo Contador Geral, providenciado como no caso couber.

Secção III

Quanto ao património

Ai-t. 50. A's contadorias seccionaes cabe centralizar a es-

cripluração dos bons sob a sua administração, exceptuada a

do Ministério da Fazenda, por pertencer esta attriljuição á

Directoria do Património Nacional á qual cabe, também, a

centralização .geral.

Art. 51. Para os fins do artigo precedente, recebem as

ditas contabilidades das repartições subordinadas, os respe-

ctivos inventários dos bens immoveis e moveis sob sua admi-
nistração.

Art. 52. Na administração e registro dos bens publicos_ e

na organização e destino dos competentes inventários, serão,

pelas contadorias setrionaes. fielmente observadas as presr-ri-

pções do titulo VIII. arts. 803 a 85? do Re!rn!ame-,ito dn

Ondigo de Contabilidade vigente.



'Art. 53. Na escripturaçSo dos referidos bens e na organi-

zação dos competentes inventários, observarão as contadorias

seccionacs, escrupulosamente, as recommendações constantes

dos arls. 913 a 91 6, do Regulamento citado.

Art. 54. Todos os augmentos, diminuições e transforma-

ções que se operarem no calor e na consistência dos bens, em
geral, devem ser registrados nas contadorias seccionaes respe-

ctivas e communicados simultaneamente, para o devido co-

nhecimento, à Directoria do Património Nacional e á Conta-

doria Central da Republica, por semestres.

Att. 55. Os direitos de obrigações e as acções a elles cor-

tespondentes serão desoripfos em inventario separado.

Art. 56. A escripturação dos inventários será synthetica

nas contadorias seccionaes, cabendo-lhes a analytica sómente

quanto a que interessa á sua séde.

Art. 57. Todos os objectos, qualquer que seja a categoria

a que pertençam, devem ser confiados a agentes responsáveis.

Paragrapho único. A entrega se effectua por raeio de in-

ventario, conferido e reconhecido exacto pelo responsável por

sua guarda e conservação, o qual assignará lambem o termo

de responsabilidade, a que se refere o art. £08 do Regula-

mento do Código de Contabilidade Publica, ou delegará essa

incumbência, segundo faculta o paragrapho único do mesmo
artigo.

Art. 58. As avaliações e depreciações serão julgadas na
fdrma preporipta pelo art. 833 do Regulamento do Código de

Contabilidade.

Art. 59. As contadorias seccionaes providenciarão afim
de que, nas secções de conlabiliriade das repartições subordi-
nadas a respectiva escripturação, na parte que interessa aos
})ens moveis, seja, mensalmente, conferida com a dos con-
signatários e. semestralmente, com os balanços dados no ma-
terial, cabendo ás mesmas secções levantar as contas do.s

responsáveis, relativas a cada exercício financeiro, as quaes
serão submettidas, até 31 de março do anno seguinte, ao jul-

gamento do Tribunal de Contas.
Art. 60. As contadorias seccionaes providenciarão no

sentido de não darem, os consignatários ou depositários, en-
trada ou sabida de cousa alguma nos armazéns, depósitos,
casas fortes ou quaesquer outros togares do custodia dos bens
da União de qualquer natureza, som uma ordem cscripta, de
conformidade com os regulamentos especiaes de cada reparti-
ção, cabendo-lhes sempre recusar o cumprimento de ordens,
para carga ou descarga de tiiateriaes diversos dos que effecti-
vamente tenham de ser recebidos ou fornecidos.

Art. 61. Compete ás contadorias seccionaes zelar pela
boa ordem da escripturação dos bens do Estado, exigindo dos
responsáveis, como os almoxarifes, economos e outros, a ma-
nutenção em evidencia, nas respectivas escriptas, da situação
da contabilidade do material a seu cargo, segundo a qualidade,
ou fim a que se destina e a classificação resultante do respe-
ctivo inventario ou dos documentos de debilo e credito.

Art. 62. O registro dos inventários, quer synthetico, quer
analytico, será feito em livros, segundo os modelos estabele-
cidos na circular da Contadoria Centra! da Republica, sob o
n. 22, de 31 de julho de 1923.

Art. 63. Alieni dos próprios, terrenos e bens moveis,
ronstituirão também palrimonio da União outros valores e
direitos, cuja escripturação far-se-ba em livros especiaes
determinados nas instrucções relativas ao serviço de contabi-
lidade publica..
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Art. 64. As legações e consulados organizarão os inveu-
tarios dos bens que estiverem sob sua adnainistração, envi-
viando-os ao Ministério rio Exterior, cuja Contadoria Seccional
os incorporará, observados os preceitos estabelecidos na le-
gislação vigente.

CAPITULO iir

OAS BUB-C.nNTADORWS SECCI0NAE3

Secção I

Delegacia do Thesouro em Londres

Art. 65. A' Delegacia do Thesouro em Londres, directa-
mente subordinada á Contadoria Central da Republica, quanto
aos serviços de escripturação e balanços, compete:

n) Quanto ao orçamento:

1°— organizar e remelter á Contadoria Central da Repu-
blica, até o dia 30 de abril, a proposta orçamentaria relativa
aos próprios serviços, bem como propôr as alterações que fo-
rem necessárias ria verba destinada aos serviços da divida
externa federal;

2"— escripturar em livros próprios os créditos orçamen-
tários e addicionaes que ihn forem distribuídos para attender
ás despesas dos diversos ministérios, observadas as normas
estabelecidas pelas Instrucnões annexas ao decreto n. 13.746.

de 3 de setembro de 1919:
3°— remetter á Contadoria Central da Republica, até o dia

10 de cada mez, a demonstração, por totaes de verba, da des-
pesa empenhada no mez anterior, observando o modelo expe-
dido com a circular n. 52, de 13 de outubro de 1923, da mes-
m_a Contadoria;

4°— organizar e escripturar, depois de registrada pela de-
legação do Tribunal de Contas, a relação da despesa empe-
nhada que, por não haver sido paga dentro do período addi-
cional. deva constituir os «restos a pagar» do exercício en-
cerrado;

5°— remetter á Directoria da Despesa Publica todas as

terceiras vias dos empenhos de suas despesas e as segundas
vias das contas.

6) Quanto á receita e despesa:

Art. 66. A' Sub-Contadoria Seccional na Delegacia do
Thesouro em Londres, compete:

1°— escripturar a receita arrecadada e a despesa paga,

de accôrdo com as leis e regulamentos em vigor;
2°— escripturar as operações de créditos e o movimento

de fundos, obedecendo ás normas e princípios que os regu-
larem;

3°— incorporar as operações da Agencia Financeira em
Londres:

4'— remelter á Contadoria Central da Republica, dentro

do prazo de 60 dias, os balanços mensaes de Receita e Des-
pesa, organizados' da seguinte fórma:

I— as renda=! figurarão. sjTntheticamonte pelos títulos ge-

raes o rubricas do orramenín, di=ppnsando o histórico;

II— a despesa figurará também syníheticamenfe, pelos tí-

tulos peraes de ministérios, dispriniinncios por verbas e cré-

ditos addicionaes com as respcciiva? denominaçõei o refa-

rencia «os d«creto.«i
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111— os depósitos, as operações do credito e o movímentoi
de fundos, esoripturados nnalyticamonie, como já é adoptado.

5°— apresentar, nn fim dn exercicin, nm balanço geral,

definifivri que será n recapidilação do^^ mensaes, sendo que
nosso a despesa =;erá (oda analyiica— por verhns, consigna-
ções o srib-consignaoõos — o nãn conterá roooila nem des-

pesa a classificar, sendo organizado de accôrdo cnm a lellra

do arlig'0 deslo regulann'nto;

C— fazer acompanhar cada balanço definitivo do \ima re-
lação dos diversos responsáveis, sepai^ando em grupos:

os saldos liquidáveis
os saldos duvidosos
os saldos illiquidaveis

7° — representar ao respectivo chefe da repartição, jun-
tando uma via das relações acima, para que esse promova a
liquidação dos que for possível liquidar e con:munique á
Contadoria Central da Republica o que for illiquidavel, afim
do ser promovida a respectiva baixa;

ig"— fornecer ao respectivo delegado uma demonstração
mensal da receita o as vias de balanço necessárias para as
respectivas remessas á Directoria da Receita e ao Tribunal
de Contas. ^

c) Quanto ao Património

:

1°— inventariar e escripturar os bens immoveis o moveis
sob a administração da Delegacia do Thesouro em Londres,
segundo as regras estatuídas neste regulamento;

2°— remetler o inventario respectivo á Directoria do Pa-
'i'imonio Nacional, para a devida inclusão daqnelles bons en-
tre os administrados pelo Ministerin da Fazenda, e á Conta-
doria Central da Republica, para effeito da necessária escri-
pluração.

Secção II

Delegacias Fiscaes

Art. 67. As delegacias fiseaes do Thesouro Nacional fi-

cam immediatamente subordinadas á Contadoria Central da
Republica em tudo quanto se relacione com os serviços de es-
oripturação e balanços, competindo-lhes:

n) Quanto ao orçair.entt)

:

1°— organizar o remetter á Contadoria Central da Repu-
blica, até o dia 30 de abril, a proposta orçamentaria relativa
aos próprios serviços e aos das repartições de Fazenda no re-
spectivo Estado;

2°— escripturar, em livros próprios, os créditos orçamen-
tários e addicionaes que lhes forem distribuídos para atten-
der ás despesas dos divei^sos ministérios;

3°— escripturar as despesas empenhadas pelas repartições
federaes no Estado, de accôrdo com as terceiras vias dos em-
penhos que as mesmas lhes remetterão obrigatoriamente;

4°—
^ remetter á Contadoria Central da Renublica, até o dia

10 de cada mez, a demonstração, por totaes de verba, da des-
pesa empenhada no mez anterior pelas repartições federaes
nn Estado, observando o modelo expedido com a circular n. 52,
do 13 de outubro do 1923, da mesma Contadoria;

5°—-organizar e escripturar, depois de registrada pela de-
legação do Tribunal de Contas, a relação da despesa empe-
nhada pelas repartições federaes no EstadO) que, por não
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haver sido paga dentro do período addicional, deva constituir
os "Restos a pagar" do exercicio encerrado;

6»— remetter á Directoria da Despesa I^ublica Iodas as
í.ercoiras vias dos ompenlios de suas desposas o, bem assim, as
segundas vias das contas.

/') Quanto à receita e despesa:
1"— escripturar a receita arrecadada e a despesa paga em

sou movimento próprio, obedecendo as leis o regulamentos
em vigor;

2°— incorporar os balangos das alfandegas, mesas de ren-
das, coUootorias, administrações dos Correios, estradas de
ferro e outras que lhe forem subordinadas;

3°— escripturar as operações do créditos e o movimento
de fundos, de accôrdo com as normas e principies que os re-
gularem;

4°— observar, quanto ao movimento de fundos, o estabe-
lecido na lettra do artigo deste regulamento;

5°— organizar e remetter á Contadoria Central da Repu-
blica, dentro do prazo de 60 dias, um balanço mensal de re-
ceita e despesa e as respectivas demonstrações, de accôrdo com
os modelos e ordens expedidas pela mesma Contadoria Cen-
tral;

6° — organizar, de accôrdo com as instruoções que estive-

rem em vigor, um balanço definitivo, no fim de cada exerci-
cio, que, juntamente com os quadros demonstrativos que fo-
rem julgados necessários, será remettido á Contadoria Cen-
'ral da Republica;

7°— proceder, quanto aos saldos om poder de responsáveis,
do accôrdo com as lettras do artigo deste regulamento;

S" — fornecer ao Delegado Fiscal uma demonstração
mensal da receita e as vias do balanço necessárias ás respe-
ctivas remessas á Directoria da Receita e ao Tribunal de
Contas.

c) Quanto ao património:
1°— organizar os inventários dos bens immoveis e moveis

de sua administração, respeitadas as normas dos artigos pre-
cedentes, em tres exemplares, sendo os dos bens moveis assi-

gnados pelo agente consignatário e pelo funocionario que tiver

presidido á formação dos mesmos

-

Desses tres exemplares um ficará em poder do responsá-

vel (quando se tratar de bens moveis) ; outro será archivado
na administração local e o terceiro deverá ser encaminhado á

Directoria do Património Nacional;
2» — inscrever, analyticamente, os inventários dos bons de

sua directa administração, observadas as bases orçadas para

as contadorias seocionaes;
3" incorporar os inventários organizados pelas alfande-

gas o mesas de rendas e delles, também, dar conbecimento á

Directoria do Património Nacional;
attcnder, rigorosamente, em tudo mais que se rela-

ciono com semelliante serviço aos preceitos constantes deste

regulamento.

Secção III

Alfandegas e Mesas de Rendas

\rt 68. A's alfandegas e mesas de rendas, como reparti-

ções" directamente subordinadas ás delegacias fi.soaes o a

Óontadoria Central da Republica, quanto aos serviços de con-

tabilidade, compete:

a) Quanto ao orçamento:

1"_ remetter ás delegacias fiscaes os dados e infornia-

ções necessários ao preparo da proposta orçamentaria, que
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estêâ térSó de enviar á Contadoria Central da Bepublicà até

30 de abril;
2°— escripturar em livros próprios os créditos orçamentá-

rios e addicionaes que lhes sejam distribuídos;
3°— empenhar as respectivas despesas e remetter, dentro

do prazo legal, as segundas vias do empenho á delegação do
Tribunal de Contas e as terceiras á delegacia fiscal respe-

( tiva .
'

b) Quanto á receita e despesa:

1°— proceder á escripturação da receita arrecadada e da
despesa paga e á organização dos balanços, sob as mesmas
normas estabelecidas para as delegacias fiscaes;

2°— apresentar ás delegacias fiscaes, até o dia 20 do
mez seguinte o balanço mensal da receita e despesa.

c) Quanto ao património

:

1°— organizar e escripturar os inventários dos bens im-
raoveis e moveis que se encontrarem sob sua administração,
observadas as regras prescriptas por este regulamento paro
idepticos serviços nas delegacias fiscaes.

2°— enviar ás mesmas delegacias os seus balanços de
activo o passivo e inventários e bem assim communicar-lhes as
modificações soffridas pela parte do património a seu cargo.

Secção IV

Repartições e serviços inclustriaes

Art. 69. A's repartições e serviços industriaes do Estado,
directamente subordinados ao ministério a que pertencerem
e á Contadoria Central da Republica, quanto aos serviços de
escripturação, compete:

(7 1 Quanto áo orçamento:
1°—^remetler á Contabilidade do ministério competente,

até 15 de março, a respectiva proposta orçamentaria acom-
panhada de todas as informações a ella attinentes;

2°—-escripturar os créditos que lhes forem distribuídos,
segundo as normas estabelecidas pela Contadoria Central da
Republica;

3»— empenhar a despesa por conta dos créditos respe-
ctivos;

i°— remetter ao Tribunal de Contas e á contabilidade do
ministério a que estiverem subordinadas todas as segundas e
terceiras vias de empenho, exceptuadas as repartições loca-
lizadas nos Estados, cuja remessa será feita á delegação do
mesmo tribunal e á delegacia fiscal respectiva.

b) Quanto á receita e despesa.

Art. 70. As repartições industriaes dividem-se, quanto á
sua fórma de prestação de contas, em duas categorias: as que
recebem supprimentos "movimento de fundos" e prestam con-
tas por meio de balanços mensaes; as que recebem adeanta-
pientos e prestam conta de cada adeantamento recebido.

§ 1.° Para as primeiras, prevalece o mesmo regimen es-
tabelecido para as contadorias seccioijaes (arts. 46 a 64 deste
regulamento)

.

§ 2." As segundas, cujos balanços de receita e despesa
não são incorporados, porque recolhem directamente a sua
renda ao Thesouro ou ás delegacias fiscaes e prestam contas
dos adeantamentos que recebem, — são obrigadas a manter o
mesmo systema de escripturação e a apresentar balango in-
dustrial e de receita e despesa, que demonstre:

o) a receita arrecadada;
b) a despega paga;
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c) os depósitos;
d) os movimenlos do íundos;
e) a producção industrial;

/) a custeio industrial.

Art. 71. A's sub-contadorias seccionaes nas reparticíSes
induslriaes compete:

i"— a cscripturação dos itens constantes do § 2° do artigo
precedente;

2°— zelar pela manutenção rigorosamente em dia da es-
cripta dos almoxarifados e deposites onde os responsáveis
dovam ser debitados analytioamcnto. pelos artigos ali recebidos,
de fórma que assegure a verificação em qualquer tempo, das
quantidades entradas e sabidas, pelas suas difforentes espé-
cies;

M" — as aUribuições especificadas na letira a do art. 21
do Regulamento do Código de Contabilidade, quanto aos cré-
ditos que lhes forem distribuídos ou aos que disserem res-
peito aos serviços que lhes são pei'linentes;

4"— as aliribuições da leltra c do mesmo artigo quanto
áquellas onde haja lhesourarias ou pagadorias que se commu-
niquom directamente com o Thesouro Nacional, como as doa
Correios, Telegraphos, Estradas de Ferro e outras; e, em
geral; ,

-

'

5"— a fiel observância das normas e preceitos traçados
pela legislação vigente e o exacto cumprimento das ordens e

instrucções expedidas pela Contadoria Central da Republica.

c) Quanto ao património:

1°— observar, quanto aos inventários dos seus bens im-
moveis e moveis, as mesmas normas estabelecidas nos artigos
anteriores e constantes dos capítulos II e III deste titulo.

2°— fazer, quando situados nos Estados, a remessa dos
mesmos inventários ás respectivas contadorias seccionaes, exce-
ptuados os do Ministério da Fazenda, que os remetterão ás
delegacias íiscaes a que estiverem subordinadas, sendo que os
da Capital e de igual ministério os enviarão á Directoria do Pa-
trimónio Nacional.

Art. 72. Exceptuam-se das regras geraes, sdmente quanto
á organização dos inventários, as estradas de ferro federaes,
que os farão pelas bases constantes da circular n. 22, do 31
de julho de 1923, da Contadoria Central da Republica.

CAPITULO IV
ff

DO CONSELHO DB COHTABORES

Sua constituição e fim

Art. 73. Para o exame em conjunto das questões que se

suscitarem quanto á execução dos serviços de contabilidade,

nos differentes departamentos federaes, e melhor assegurar a

necessária uniformidade quanto á fiel interpretação da legis-

lação vigente, reunir-se-ão em conselho, mediante convoca-

ção e sob a presidência do Contador Geral da Republica, os

Contadores Chefes de Divisão da Contadoria Central da Re-

publica, e os Contadores Chefes das Contadorias e Sub-Gonta-

dorias Seccionaes.

Art. 74. A convocação será feita, sempre que b Contador

Geral da Republica julgue necessária a reunião:

a) por meio de portaria aos Contadores-Cbefes de Di-

visão da Contadoria;
, „ i j jo»

6) por meio de offieio, dirigido a cada Coatador-Uiieie aas

Contadorias e Sub-cantadorias seccionaes,.
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Art. 75. O Conselho funccionará com a presença de cinco

membros, no mínimo, além do presidente.

Art. 76. Quando impossibilitados, por motivo justo, de

comparecer á reunião, deverão os convocados levar esse facto

00 conhecimento db Contador Geral, com a antecedência mí-
nima de 48 horas.

Art. 77. Em suas primeiras reuniões o Conselho de Con-
tadores organizará o respectivo regimento interno, que será
subraettido á approvação do ministro da Fazenda.

TITOLO ly

Vencimentos, gratificações, snbstitnições e ajudas de custo -
Expediente e frequência na repartição — Penas discipli-

nares — Licenças e aposentadorias.

CAPITULO I
. . r

VENCIMENTOS, GRATIFICAÇÕES, SUBSTITUIÇÕES E AJUDAS DB CUSTO

Secção I

Ho» vencimentot

Art. 78. Os vencimentos dos funocíonarios quo compõem
o quadro effectivo da Contadoria Central, são os fixados na ta-
beliã A, annexa ao presente regulamento.

Paragrapho único. Os funocionarios designados, na íornia
do art. 27, para servirem nas secções de escripturação das
Contadorias e Sub-Contadorias Seccionaes, perceberão os ven-
cimentos e gratificações marcados na tabeliã B annexa, salvo

opção dos interessados pelos vencimentos de seus cargos
effectívos.

Art. 79. A remuneração dos technicos extranumerarios,
contractados ou em commissão, admittidos na conformidade
do titulo I, capitulo 11, deste regulamento, será determinado
no próprio acto de admissão.

Art. 80. O pagamento do pessoal da Contadoria re-

gula-se pelas normas estabelecidas no titulo IV, capitulo III,

do Regulamento do Código de Contabilidade.

Secção II

Has gratificações

Art. 81. Os funccionarios commissionados pela Ctonla-

doria na fórma dos arts. 27 e 28, para inspeccionarem, orga-
nizarem ou orientarem os serviços nas Contadorias e Sub-con-
ladorias Seccionaes, terão direilo a uma gratificação mensal,
fixada pelo Contador Geral da Ilepublica no acto da designação,
a qual não 'poderá exceder aos vencimentos do funccionario
commissionado.

Ari. 82. Cabe aos funccionarios da Contadoria encarre-
gados de serviços extraordinários a serem prestados fóra das
horas do expediente, direito ao abono de diárias ou gratifi-
cação, a juizo do Contador iGeral, que no mesmo acto que
autorizar taes serviços, fixará a importância aos mesmos
relativa, para o competente empenho da despesa.

Art. 83. Do acto que autorizar a prestação de serviços
extraordinários deverão constar a natureza destes e a fórma
^a respectiva remuneração.
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SeccSo III

Das suhsHluições

Art. 84. O Contador Geval cia Repuljlifa, um suus iinpo-
dinientos, será suljstiluido polo Contador-Adjunlo, salvo de-
signação especial do Ministro da Fazenda.

Art. 85. O Contador-Adjunlo será, em seus impedimen-
substituído por uui dos Sub-coutadores designado pelo

Gualador Geral.
Art. 86. A substituição dos Sub-Cnnladorns compele a

um dos guarda-livros com exeroioio na divisão e a destes aos
auxiliares technicos nas mesmas condições.

Paragraplio único. O Secretario Chefe de Secção será sub-
stituído, em seus impedimentos, pelo funccionario que servir
como auxiliar da Secretaria ou por um guarda-livr_os ou au-
xiliar-locbnico, a juizo do Contador Geral.

Alt. 87. O protoooUisla será substituído, pelo còntinuo-
aroliivista e este pelo servente que o Contador Geral desi-

gnar. Os serventes serão substiluidos por pessoas artmittidas

a juizo do Contador Geral.

Secção IV

Das ajudas de custo

Art. 88. A concessão do ajudas do custo aos funcciona-

rios da Contadoria CiMiíral faljo ao Conladiu' Geral da Repu-
blica e obedecerá ás normas seracs' instituídas no titulo IV,

capitulo IV, do Regulamento do Código de Contabilidade.

CAPITULO II

DO EXPEDIENTE E FREQUÊNCIA N.\ REPAUTIÇÃO

.Sj't. 80. O expediente da Contadoria Central dã tlepu-

blioa será, ordinariamente, de seis horas.
Paragrapho único. Podei-:'i o expediente ser prorogado

pelo Ministro da Fazenda ou pelo Contador Geral, espontanea-

mente ou mediante proposta dos chefes de divisão, quando

o serviço o exigir. .

Art. 90. Todos os funccionarios da,- Contadoria sao obri-

gados a assignar o ponto, havendo em cada Divisão um livro

para esse fim.
, . ,

,

Paragrapho único. Os livros de ponto serão encerrados

J5 minutos depois da hora fixada para inicio do expediente.

Art. 9t. O empregado que faltar ao serviço soffrerá a

perda, total ou parcial, dos seus vencimentos, conforme as

regras seguintes

:

1"— o que faltar sem causa justificada perderá todo o

vencimento;
2"_o que faltar por motivo de moléstia, devidamente

justificada soffrerá os devidos descontos na fórnia da legis-

lação em vigor. ,. I- ,i„

§ 1.° A ausência por oito dias consecutivos por motivo ae

nojo ou gala de casamento, nâo será considerada falta paru

os effeitos da perda de vencimentos.

§ 2.° Serão provadas, com attestado medico, as lanas poi

moléstia, quando excederem de Ires em cada mez.

Fazenda
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§ 3° Não serão consideradas justificadas as faltas pro-

venientes do desempenlio de serviço publico não obrigatório.

§ 4.° Ao empregado que comparecer depois de encerrado

o ponto, mas dentro da hora seguinte á fixada para o começo
dos trabalhos, justificando a demora, ou se retirar, com a de-
vida permissão, antes de findo o expediente, será descon-
tada sóraente metade da gratificação.

§ 5." O comparecimento depois de encerrado o ponto sem
motivo justificado e a sahida sem permissão, antes de findar

o expediente, importarão na perda de todos os vencimentos.
Art. 92. O desconto por faltas interpoladas recahirá

somente nos dias em que estas se derem; mas si as faltas fo-

rem successivas, o desconto estender-se-à, também, aos
dias que, não sendo de sei^viço, ficarem oompreliendidos no
período das faltas.

§ 1." Nenhum desconto, porém, será feito ao empregado
que não comparecer á hora marcada ou não assignar o ponto,
nos seguintes casos:

1°— emquanto estiver em serviço da repartição, íóra delia,

por designação da autoridade competente;
2°— quando fôr sorteado para o serviço do jury, durante

o tempo da respectiva sessão do tribunal;
3°— quando estiver no desempenho de outro serviço pu-

blico de natureza obrigatória.

§ 2." Em todos os casos deste artigo e dos precedented,
deverá ser feita a devida annotação nos livros competentes.

Ari. '93. Cada uma das divisões apresentará diariamente
ao Contador Geral uma nota das faltas registradas no livro-
ponto respectivo.

Art. 94. As Divisões enviarão mensalmente á Secretaria
da Contadoria Central o resumo do respectivo ponto.

Art. 95. O mappa geral de comparecimento do pessoal da
Contadoria será organizado pela Secretaria, á vista dos map-
pas enviados pelas Divisões.

CAPITULO m
DAS FÉRUS

Art. 96. Os funceionarios da Contadoria Central tôm
direito a quinze dias úteis de férias, annualmente.

Paragrapho único. As férias a que se refere este artigo

poderão ser gosadas seguida ou parcelladamente, não sendo
permittida a accumulação com as do anno seguinte.

Art. 97. As férias serão concedidas pelo Contador Geral,
do modo que não seja prejudicada a bôla marcha dos serviços
da repartição.

Art. 98. As férias por prazo superior a tres dias dentro
do mesmo mez serão concedidas mediante requerimento do
interessado.

CAPITULO IV

DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 99. Os funceionarios da Contadoria Central ficara
Sujeitos ás seguintes penas;

«) advertência;

6) reprehensão verbal ou por escripto, particular ou pu-
blica;

c) suspensão;
d) exoneração.
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_
Art. lOa. As penas comminadas no artigo precedente te-rão applicaçao nos seguintes casos-

P'<=v.uuiiui.e le

de deve1-e'sf
""^^""^""'^ f^"^ do cumprimento

ir, falta de apresentação ou communicação ú repartição

fé" ias;"
'=omraissão, Ucencâ ou

}^'h
íoraeoimento de dados para publicação de noticiasou actos officiaos, embora não reservados, sem ser da suacompetência ou sem ter recebido ordem para fazel-o-

IV, discussão, desordem, desacato ou escândalo,' dentroda ropardçao, por culpa provada;
V, desrespeito a superior iiierarchico.
Ari. 101. Cabo ao Contador Geral da Republica a im-

posição das penas comminadas nas lettras a e 6 do art 01bem como a do suspensão até 30 dias.
'

Paragraplio único. As penas do advertência e reprehen-
sao verbal poderão ser applicadas pelos Sub-Contadoros o
pelo becrelario-Cbefe de Secção aos empregados sob sua ctie-
lia, com sciencia immediala do Contador Geral, que poderá
manter, relevar ou aggravar. segundo o caso, a pena imposta.

Art. 102. Os casos cm que os Sub-Contadores e Secreía-
rio-Chofe de Secção julguem necessária applieação de pena
além da sua alçada serão pelos mesmos levados, por escripto,
ao conhecimento do Contador Geral da Republica, em repre-
sentação detalhada, afim de serem por elle resolvidos, de-
pois de ouvidos os interessados.

Art. 103. A applicação da pena de suspensão por prazo
superior a 30 dias cabe ao Ministro da Fazenda.

Art. 104. São offeitos da suspensão:
1°, como pena disciplinar (até 30 dias) a perda de lodos

os vencimentos;
2°, como medida preventiva, somente a perda da gratifi-

cação; *

3°, em consequência de pronuncia ou prisão ou crime
commum funocional; privação da gratificação e metade do
ordenado, até ser afinal condemnado ou absolvido, restituin-
do-se a parte suspensa em caso de absolvição.

§ 1.° No caso de condemnação que não importe na perda
do emprego o funccionario perderá todo o vencimento, em-
quanlo estiver cumprindo a pena.

§ 2° Quando annuUada a suspensão administrativa terá

o funccionario direito ao vencimenio de que houver sido pri-

vado.
Art. 105. Será applicada a pena de exoneração nos casos

de faltas mais graves que as determinantes de suspensão.
Paragrapho único. Quando o empregado contar mais de

10 annos de serviço só poderá ser exonerado mediante pro-
cesso administrativo, salvo caso de condemnação judicial.

CAPITULO V

DAS LICENÇAS B APOSENTADORIAS

Art. 106. Os funccionarios da Contadoria Central da
Republica terão direito a . licenças e aposentadorias, de ac-

côrdo com a legislação que vigorar.

DISPOSIÇÕES GEIUKS

Art. 107. A designação, dispensa e remoção de funccio-

narios technicos para as Contadorias e Sub-Contadorias sec-

cionaes serão feitas pelo Contador Geral,
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8 1' Quando o funcoionario a ser designado nSo pír-

tcncer á qualquer das Contadorias e Sub-Gontadorias Sec-

oionaes, a sua designação ficará dependente de autorização do

Minislrn competente-
8 2 " Sempre que houver conveniência para o serviço, os

respectivos chefes poderão propor ao Contador Geral qual-

nuer modificação no quadro do respectivo pessoal.

Art 108. A Contadoria Central da Republica organizara

o almanak de assentamento de todo o pessoal que lhe for

subordinado, de acoôrdo com os elementos requisitados das

reoarlicõcs compclCTiles o com os fornecidos pelos próprios

1'unccionarios.
, ,

Paragraplio único. Sempre que houver modificação no

quadro do pessoal, em virtude de novas nomeações, pro-

moções o dispensa de_funccionario, será pela Secretaria feila

a competente annotação.
Art. 109. As dotações orçamentarias e addicíonaes do

pessoal e material da Contadoria Central da Republica, serão

applicadas pur ordem do Conlador Geral, ou, no seu impedi-

mento, pelo sou substituto, observados os preceitos legaea

iliianln an empenho das despesas e processos de pagamento.
Art. 110. A Contadoria Contrai da Republica organizará

seu regimento interno, podendo reformal-o quando julgar

conveniente. O regimcnlo é destinado a regular a ordem dos

trabalhos e a sua economia interna.

Art. 111. Os pareceres e informações dos funooionarios
da Contadoria Central da Republica deverão ser escriptos em
termos claros e concisos, isentos de acrimonia e animosidade
contra quem quer que seja e adstricta ao objecto em estudo.

Art. 112. As disposições do presente regulamento são
applicaveis a todo pessoal dirccla ou indireclamcnlo subordi-
nado á Contadoria Central da Republica, quer se trate de pes-
soal effeotivo, addido, oxtranumerario, contraotado ou em
oommissão.

Art. 113. E' permittida, para aprendizagem e desenvol-
vimento de conhecimentos technicos, addição á Contadoria
Central da Republica de uin funccionario de cada directoria
ou Secção do Contabilidade dos Ministérios ou repartições
subordinadas, devendo esse funccionario ser escolhido entre
os que mais se distinguirem pelo seu zelo e aptidão para o ser-
viço publico. O numero de addidos, porém, não poderá ex-
ceder de 12.

Paragrapho único. Os funccionarios addidos para apren-
dizagem ou aperfeiçoamento nos termos deste artigo ficam
sujeitos A disciplina e normds de trabalho instituídas na
Contadoria Central da Republica e poderão ser desligados cm
qualquer tempo, desde que, .a juizo do Contador Gorai, não
demonstrem aptidão para os serviços do conlabilidado o es-
cripluracão.

Ari. M/l. A Contadoria Central da Republica e os fun-
ccionarios designados para inspeccionarem os serviços, na
tiii-iiKi (liis aris. 2/ i> drs!,- rogulamonlo. lerão traiiquia
lelcgi"i|iliica e postal para correspondência do serviço.

Paragrapho único. A correspondência por via telegra-
pbica só poderá ser utilizada nos casos de urgência.

Art. 115. As verbas ordinárias de material da Contadoria
Central da Republica e os créditos que forem concedidos
para o serviço da mesma serão despendidos por ordem ou
autorização do Contador Geral.

Art. IIC. Constituo merecimento absoluto para as pro-
moções 03 serviços prestados nas secções do cscripturaç.ão
desde que tenham sido rigorosamente observadas as con-
dições de assiduidade, zelo, dedicação ao trabalho e manu-
l^ençao daquelle serviço perfeitamente em dia. (Ari 9» das

de 1919°'r
" 13.7'M, do 3 de Setembro
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Art. 117.. Dentro do prazo de 90 dias, contados da data
da applieãç.ão do presente regulamento, as Contadorias e SliIj-
Conlarlorias Seccionaes organizarão o siiljmeUerão á appro-
vação íla Contadoria Central da Republica os respectivos re-
gimentos internos, nos quaes serão determinadas as attri-
buições dos íunooionarios, a divisão dos serviços e o modo
de serem desempenhados, observadas as prescripçõos do pre-
sente regulamento.

Art. 118. Os casos omissos no presente regulamento
serão resolvidos pelo Ministro da Fazenda, mediante pro-
posta do Contador Geral.

DISPOSIÇÕES TRANSITOniAS

Art. 119. Eiiiquanto não fôr nomeado o Contador Geral
cffeotivo será esse cargo exercido pelo funccionario que o
ocoupa em commissão.

Art. 120. As Contadorias e Sub-Contadorias Seccionaes
organizarão os quadros aotuaes do respectivo pessoal, dentro
do 60 dias da data do presente regulamento, os quaes serão
submeltidos á npprovacão do Contador Geral.

Art. 121. Os guarda-livros extranumerarios, com mais de
um anno de exercício na Contadoria Central da Republica,
serão effeotivados nos cargos de guarda-livros e auxiliares
teohnicos.

Art. 122. Este regulamento entrará em pleno vigor a
1° dfi janeiro de 1925

,

Art. 123. Revogam-se as disposições em contrario.

P.iii fie Janeiro, em 22 de outubro de 192-4. — A.
Sniiipnif, Vidal.

QUADRO DO PESSOAL DA CONTADORIA CENTRAL DA REPUBLICA (*)

Pessoal

l — Contadoria Central da Republica

Pessoal technico:

Gratificação.
16:000$
8:000j! 24:000$

Gratificação.
12:000$
6:000í 18:000$

Gratificação

.

8:000$
4:000,í; 36:000$

Gratificação.
COOJ

1

115:200$

Gratificação.
4:800$
2:400$ 194:400$

Gratificação.
3:200$
1 :600S 38:400$

426:000$

(•} Alterado oçfi^le! n, ,<,911, (Iç 12 íe jansir» flç im,



Papel

Fixa VariavCj

Secretaria:

1 Secretario-Chefe de Sscção.. Ordenado, .

,

Gratificação.

8:000$
4:000$ 12 000$

Ordenado...
Gratificação.

4:800$
2:400$ 7 200$

Ordenado...
Gratificação.

3:200$
1:6005 9 600$

Ordenado. .

.

Gratificação.

3:2001
1:600$ 14 400$

Ordenado . .

.

Gratificação.
2:800$
1 :400$ 4 200$

Ordenado...
Gratificação.

3:630$
1:800$ 5 400$

Ordenado. .

.

Gratificação.

2:400$
1:200$ 10 800$

63 600$

QUADRO DO PESSOAL DAS CONTADORIAS E SUB-CONTADORIAS SECCIONAES

Contadorias Seccionaes

(Directoria de Contabilidade)

JVlinisterio da justiça:

! Contador Seccional (em commissão),
gratificação annual — — 3:600$

1 Guarda-livros encarregado (era com-
missão), vencimento annual — — 9:600$

3 Auxiliares-tecliiiicos m commissão),
vencimento annual • 7:200$ — 21:600$

34:800$

JWinisterio do Exterior:

1 Contador Seccional (em commissão),
gratificação annual — — 3:600$

1 Quarda-Iivros encarregado (era com-
missão), vencimento animal — — 9:600$

13:200$

Ministério da Marinlia

:

1 Contador Seccional (em commissão),
gratificação annual t,,,t — 3:600$
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Papel

Fixa Variável

1 nuarda-Hvrn<; /Ordenado annual.. . . 6:400$
* Gratificação annual.. 3:20o| 9:600$

2 Quarda-livros
( Ordenado annual .... 4:800$

ajudantes
| Gratificação annual. . 2:400$ 14:400$

4 Auxiliares- te-
(Ordenado annual.... 3:600$

ehnicos
[Gratificação annual.. 1:800$ 21:600$

45:600$ 3:600$

Ministério da Guerra:

1 Contador Seccional (em commissão),
gratificação annual — — 3:600$

1 Ouarda-Iivros encarregado (em com-
missão), vencimento annual — — 12:000$

2 Guarda-livros ajudantes (em commis-
são), vencimento annual 9:600$ —

• 19:200$
3 Auxiliares-technicos (em commissão),

vencimento amiual 7:200$ — 21:600$
3 Praticantes (em commissão), venci-

mento annual 4:800$ — 14:400$

70:800$

Ministério da Agricultura:

1 Contador Seccional (em commissão),
gratificação annual

1 Guarda-livros encarregado, (em com-
missão), vencimento annual

3 Auxiliares-technicos (em commis-
são), vencimento annual

Ministério da Viação:

1 Contador Seccional (em commissão),
gratificação annual

1 Guarda-livros encarregado (em com-
missão) vencimento annual

3 Au.xiliares-technicos (em commissão),
vencimento annual

Ministério da Fazenda:

1 Contador Seccional (em commissão),
gratificação annual

4 Guarda-livros ajudantes (em commis-
são), vencimento annual

14 Auxiliares-technicos (em commis-
são), vencimento annual

4 Praticantes (em commissão), venci-

mento annual

3:600$

9:600$

7:200$ 21:600í

34:800$

3:600$

9:600$

7:200$ 21:600$

34:800$

3:600$

9:600$ 38:400í

7:200í 100:8005

i:m$ 19:200$

162:000$
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SUB-CONTADORIAS SECCIONAES

( Pefsoal em coniniissão )

Recebedoria do Districto Federal:

Papel

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento anmial 9:600í — 9: 6001

3 Aiixiliares-technicos, vencimento an-

nual 7:200í — 21:600$

31:200#

Caixa de Amortização :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600$

2 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual , 7:200$ — 14:400$

1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$

Casa da IVtoeda :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual —

3 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual 7:200í

Imprensa Nacional :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual —

3 Auxiliares-teciinicos, vencimento an-

nual 7:200$

23:800$

9 600$

21 600$

31 200$

9 600$

.21 600$

31 :200$

Delegacia Fiscal no Amazonas :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600$

1 Auxiliar-teclinico, vcncimenío annual. — — 7:200$
2 Praticantes, vencimento annual 4:800$ — 9:600$

26:400$

Delegacia Fiscal no Pará :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600í

1 Auxiliar-technico, vencimento annual. — — 7:200$
2 Praticantes, vencimento annual 4:800$ — 9:600$

26:400$



Papel

Fixa Variável

Delegacia Fiscal no Maranhão :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento anniial — ,._ 9:600#

1 Auxiliar-technico, vencimento annual. — _ 7:200í
1 Praticante, vencimento annual — _ 4:800|

21:6001

Delegacia Fiscal no Piauhy :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600í

1 Auxiliar-teciinico, vencimento annual. — — 7:200$
1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$

21 :600$

Delegacia Fiscal no Ceará:

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — fceoos

1 Auxiliar-technico, vencimento annual — — •7:200$
2 Praticantes, vencimento annual 4:800$ — 9:600$

26:400$

Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Norte':

1 Guarda-livros encarregado, venci-

mento annual — — 9:600$
1 Auxiliar-technico, vencimento annual — — 7:200$
1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$

21:600$

Delegacia Fiscal na Parahyba:

1 Guarda-livros encarregado, venci-

mento annual — — 9:690$

1 Auxiliar-technico, vencimento annual — — 7:200$

1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$

21:600$

Delegacia Fiscal em Pernambuco:

1 Guarda-livros encarregado, venci-

mento annual — — 9:000$

2 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual 7:200$ - 14:400$

4 Praticantes, vencimento annual.:... 4:800$ — 19:200$

43:200$

Delegacia Fiscal em Alagôas:

1 Guarda-livros encarreg-ado, venci-

mento annual — — -onn-
1 Auxiliar-technico, vencimento annual — —

lani*
1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$
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Papel

Fixa Variável
Delegacia Fiscal em Sergipe :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600^

1 Auxiliar-technico, vencimento annual — — 7:200$
1 Praticante, vencimento annual — — 4:800|l

21:600<

Delegacia Piscai na Batiia:

1 Guarda-livros encarregado, venci-
jnento annual — — 9:60OÍ

2 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual 7:200$ — 14:4004

4 Praticantes, vencimento annual 4:800? — 19:200|

43:2001

Delegacia Fiscal no Espirito Santo:

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual .• — — 9;600í

1 Auxiliar-technico, vencimento annual — — 7:200í
1 Praticante, vencimento annual — — 4:803$

21:600$

Delegacia Fiscal era São Paulo :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600$

3 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual 7:200$ — 21:600$

6 Praticantes , vencimento annual 4:800$ — 28:800$

60:000$

Delegacia Fiscal no Paraná :

I Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600$

1 Auxiliar-technico, vencimento an-
nual. — — 7:200$

2 Praticantes, vencimento annual 4:800$ — 9:600$

26:400$

Dclegacia,FÍECal em Santa Catharina:

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600$

1 Auxiliar-technico, vencimento annual — — 7:200$
1 Praticante, vencimento annual — — 4:800?

21:600$

Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600$

3 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual 7:200$ — 2I:60D.Ç

4 Praticantes, vencimento annual 4:800$ — 19:200$

50:400$



Papel

Fixa Variave 1

Delegacia Fiscal em iVlatto Grosso:

1 Guarda -livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600í

1 Auxiliar-technico, vencimento annual. — — 7:200í
1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$

Delegacia Fiscal em Goyaz :

1 Guarda-livros encai regado, venci-
mento annual — — 9:6O0|

1 Auxiliar-technico, vencimento annual. — — 7:200$
1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$

21:600$

Delegacia Fiscal em Minas Ge-
raes :

l Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual — — 9:600$

3 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual 7:200$ — 21:600$

4 Praticantes, vencimento annual 4:800$ — 19:200$

50:400$

Alfandega de Manáos :

1 Auxiliar-technico encarregado, ven-
cimento annual.... — — 7:200$

1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$

12:000$

Alfandega do Pará:

1 Auxiliar technico encarregado, venci- ^
mento annual — —

^'onn*
1 Praticante, vencimento annual — — 4:800$

12:000$

Alfandega do Maranhão:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual — — 7:200$

Alfandega de Parnahyba:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual — — 7:2UUJ

Alfandega do Ceará:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci- „j
mento annual — — 7.^uus



Alfandega do Rio Grande do
Norte:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual

Alfandega da Parahyba:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual

Alfandega de Pernambuco:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual
1 Praticante, vencimento annual

Alfandega de Maceió:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual

Alfandega de Aracaju:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual

Alfandega da Bahia:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual
l Praticante, vencimento annual

Alfandega do Espirito Santo:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-
mento anniial

Alfandega da Capital Federal:

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual —

2 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual 7:200í

1 Praticante, vencimento annual —

Alfandega de Santos;

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual —

2 Auxiliares-technicos, vencimento an-
nual 7:200í

1 Praticante, vencimento annual —

Papel

Fixa Variável

— 7:200í

— 7:2001

— 7:2001— 4:8001

12:0001

— 7:200í

— 7:2001

— 7:2001— 4:800?

12:0001

— 7:200$

9:6001

14:400$
4:800$

28:800$

9:600$

14:400$
4:800$

28:800$



Alfandega de Paraiiuguá:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-
mento annual

1 Praticante, vencimento annual

Alfandega de S. Francisco :

1 Praticante, vencimento annual

Alfandega de Florianópolis:

1 Praticante, vencimento annual

Alíandega de Porto Alegre:

1 Auxiliar-technico encarregado, vcjici-

mento annual
1 Praticante, vencimento annual

Alfandega do Rio Grande:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-

mento annual
1 Praticante, vencimento annual

Alfandega de Pelotas:

1 Auxiliar-technico encarregado, venci-
mento annual

Alfandega de SanfAnua do Livra-

mento :

1 Praticante, vencimento annual

Alfandega de Uruguayana

:

1 Praticante, vencimento annua!

Alfandega de Corumbá:

1 Praticante, vencimento annual

Administração Geral dos Correios:

1 Guarda-livros chefe de secção, venci-

mento annua!
I Guarda-livros, ajudante, vencimento

annual —
3 Auxlliarcs-tuchnicos, vencimento an-

nual 7:2005
5 Praticantes, vencimento annual 4:800í

Papel

Fixa Variável

— 7:2001
— 4:800í

12:000í

— 4:800í

— 4:800í

— 7:2001;
— 4:800j!

12:000$

— 7:2001
— 4:800?

12:000?

— 7:200?

— 4:800$

— 4:800í

4:800í

12:000í

9:600$

21:600$
24:000$

67:200$



Administração dos Correios de
S. Paulo:

1 Ouarda-livros chefe de secção, venci-

mento annual

3 Auxiliares-technicos, vencimento an-

nual

4 Praticantes, vencimento annual

10 (dez) — Administrações de I' classe,

sendo para cada uma: um Guarda-
livros encarregado a 9:600?, dous
Auxiliares-technicos a7:200Í edous
Praticantes a 4:800^000

5 (cinco)—Administrações de 2' classe,

sendo para cada uma: um Auxiliar-

technico encarregado a 7:200f e

dous Praticantes a 4:800$000

3 (tres) — Administrações de 3* classe,

sendo para cada uma: um Auxiliar-

technico de 2" classe encarregado a

6:000í e dous Praticantes de 2' classe

a 3:600í000 ,

1) (onze)—Administrações de 4^ classe,

sendo para cada uma: um Auxiliar-

technico de 2' classe encarregado a
6:000í e um Praticante de 2" classe a
3:600$000

Repartição Geral dos Telegra-
phos :

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual

2 Auxiliares-technicos de 1* classe,

vencimento annual
3 Auxiliares-technicos de 2* classe,

vencimento annual
3 Praticantes de l' classe, vencimento

annual
1 Praticante de 2" classe, vencimento

annual

12 (doze)—Districtos de 1* classe, sendo
para cada um: um Auxiliar-technico
encarregado a 7:200$ e dous Prati-
cantes a 4:800|000

10 (dez)—Districtos de 2' classe, sendo
para cada um: um Auxiliar-technico
encarregado a 7:200| e um Prati-
cante a 4:800í000

Papel

Fixa Variável

12:000$

7:200$ - 21:600$
4:800$ 19:200$

52:800$

- - 336:000$

— — 84:000$

3D;Q00$

105:600$

• 12:000$

7:200í 14:400$

6:0001 18:000$

4:8001 - 14:400$

3:600$

62:4001

- - 201:600$

120:0001
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3 (três)—Districtos de 3' classe, sendo
para cada um: um Auxiliar-technico
de 2» classe encarregado a 6:000$. —

Ir.spectoria Federal de Portos,
Rios e Canaes:

1 Guarda livros encarregado, vencimento
annual ,

—
2 Auxiliares-technicos, vencimento an-

nual 7:200í
2 Praticantes, vencimento annual 4:800?

Estrada de Ferro Central do
Brasil:

3 Guarda-livros chefes de secção, sendo
um para a 3' divisão, um para a 4*

e um para a Superintendência Geral
dos Serviços de Contabilidade, ven-
cimento annual 12:000|

2 Guarda-livros ajudantes, vencimento
annual 9:6005

9 Auxiliares technicos de 1" classe,

sendo quatro para o serviço de cen-

tralização e cinco para as divisões,
vencimento annual 7:200|

4 Auxiliares-technicos de 2' classe, ven-
cimento annual. 6:000$

4 Praticantes de 1" classe, vencimento
annual : 4:800^

4 Praticantes de 2» classe, vencimento
annual 3:600í

Estrada de Ferro Oeste de Minas:

1 Contador (funccionario de Fazenda),
vencimento annual —

1 Guarda-livros encarregado, venci-

mento annual
1 Auxiliar-technico de 2' classe, venci-

mento annual —
5 Praticantes de 2* classe para a 1" di-

visão, vencimento annual :.... 3:600í

3 Praticantes de P classe para as outras

divisões, vencimento annual 4;800|

Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil

:

1 Contador (funccionario de Fazenda),

vencimento annual

1 Guarda-livros chefe de secção, venci-

mento annual

1 Guarda-livros ajudante, vencimento
annual

l Auxiliar technico de 1' classe, venci-

mento annual

Papel

Fixa Variável

— 18:000?

— 12:000|

— 14:400í
— 9:500í

36:000$

36:000í

19:200J

64:800$

24:000$

19:200S

14:400$

177:600$

9:600$

9:600$

6:000$

18:000$

14:400$

57:600$

9:600$

12:000$

9:600$

7:200$
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4 Praticantes de 1* classe, sendo um
para cada divisão, vencimento an-
niial

5 Praticantes de 2' classe, para a 1-' di-

visão, vencimento annual

Rêde Viação Cearense :

1 Contador (funccionario do Fazenda),
vencimento annual

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annna]

1 Auxiliar-technico de 2" classe, venci-
mento annual

5 Praticantes de 2' classe, sendo dois
para a 1* divisão e nm para uma
das demais, vencimento annual

Estrada de Ferro São Luiz a The-
rezina :

1 Contador (funccionario de Fazenda),
vencimento annual ,

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual

1 Auxiliar-technico de 2' classe, venci-
mento annual

5 Praticantes de 2" classe, vencimento
annual

Estrada de Ferro Central do
Piauhy :

1 Contador (funccionario de Fazenda),
vencimento annual

1 Auxiliar-technico de classe, encar-
regado, vencimento annual

3 Praticantes de 2» classe, sendo um
para cada divisão, vencimento an-
nual

Estrada de Ferro Central do Rio
Grande do Norfe

:

1 Contador (funccionario de Fazenda),
vencimento annual

1 Quanla-livros encarregado, venci-
mento annual

I Auxiliar-technico de 2' classe, venci-
ineiito annual

4 Praticantes de 2' classe, sendo um
para cada divisão, vencimento an-
nual

Papel

Fixa Variável

4:800$ - 19:200í

3:6001 15:000$

75:600$

- - 9:600$

- - 9:600$

6:000$

3:600^ 18:000$

43:200$

9:600$

9:600$

- 6:000$

3:600? 18:000$

43:200$

- 9:600$

6:000$

3:600f 10:800$

26:400$

- - 9:600$

- - 9:600$

6:000$

3;600í 14:400$

39:600$
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Estrada de Ferro Therezopolis :

1 Contador (funccionario de Fazenda),
vencimeuto aiinual

1 Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual

2 Auxiliares-techaieos de 2' classe, ven-
cimento annual

4 Praticantes de 2" classe, sendo dois
para a 1' divisão, vencimento an-
nual

Estrada de Ferro de Qoyaz :

1 Contador (funccionario de Fazenda),
vencimento annual

I Guarda-livros encarregado, venci-
mento annual

1 Auxiliar-technico de 2" classe, venci-
mento annual

5 Praticantes de 2" classe, sendo dois
para a 1" divisão, vencimento an-

nual...

Repartição de Aguas e Obras Pu-
blicas :

1 Guarda-livros encarregado, venci-

mento annual
1 Auxiliar-technico de 1" classe, venci-

mento annual
2 Praticantes, vencimento annual

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1'

Papel

Fixa Variavei

— — 9:600í

— - 9:600í

6:0001 _ 12:0801

3:600f - 14:400»

45:600t

— - 9:600$

— - 9:6001

- - 6:000í

3:600$ — 18:000$

43:200$

— - 9:600$

— - 7:200$
4:800$ - 9:600$

26:400$

t. — /?. A. Sampaio Vidal.

DECUETO N. 16.655 — de 5 de novembro de 1924

Estende ao sal os favores constantes do decreto n. Í6.633, de
I! de outubro de I92í

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização a que se refere n art. 2°, letlra 6, do

decreta legislativo n. 4.iOS4, de 12 de janeiro de 1920, de-

creta :

Art. 1.° Picam extensivos ao sal os favores concedidos a

outros géneros pelo decreto n. 16. '633, de 11 de outubro de

192/1.

Art. 2." Rcvpgam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de novemliro de 1924, 103° da Indepen-

dência o 36" da Republica.

AaTHUR DA Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.

Fazenda 13



DEQRETO N. 16.666 — dk 7 de novembro de 1924

Concede á Companhia Nacional de Seguros Ypiranga autori-

zação para operar em seguros terrestres e marUxmot e

: approva os seus estatutos approvados pelas assemOleas ge-

raes extraordinárias realizadas em 49 da março e j de se-

tembro de 192i

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrasiK

attendendo ao que requereu a Companhia Nar^ional do begu-

ros Ypiranga. antiga Companliia Nacional do hoguros Upera-

rios, sociedade anonyma com sede nesta Capital, resolve ap-

provar os seus estatutos, adoptados pelas assembléas geraes

extraordinárias realizadas em 19 de março e 5 de setembro

dc anno corrente, e conecdor-lhe autorização para operar em
seguros e reseguros terrestres e marítimos, depois de preen-

chidas as formalidades do regulamento approvado pelo decreto

n 14 593, de 31 de dezembro de 1920, ao qual fica sujeita,

bem como ás leis e regulamentos que forem expedidos sobre

o objecto das suas operações, mediante as clausulas abaixo--.

A companhia fará no TJhesouro Nacional, de accôrdo com
o art. 2° do decreto n. 14.593, de SI de dezembro de 1920,

o deposito de duzentos contos de réis (200:000fi000), para ga-

rantia das suas operaçõss no ramo de seguros terrestres e ma-
ritimos.

n

o capital destinado & nova carteira será de mil e qui-
nhentos contos de róis do seu capital subscripto, com a terça
parte já realizada.

III

A nova carteira de seguros e reseguros tein-estres e ma-
rítimos será inteiramente independente da de seguros contra
aocidentes em trabalho, já explorada pela companhia, não só
com referencia ao capital, fundos c reservas de cada uma,
como á escripturação, nos termos do art. 2° do decreto nu-
mero 14.593, de 31 de dezembro de 1920, .sendo que as des-
pezas forçadamente communs. taes como honorários de dire-
ctores, de membros do conselho fiscal, de alugueres de casa
e outras serão divididas pelas carteiras existentes na propor-
ção das respectivas receitas de premies.

IV

A reserva estatuária, a que se refere os arls, 30, g 2',

e 34 dos estatutos, sei-á tirada, na fórma desse ultimo dispo-
sitivo, dos lucros liquides verificados annualmente no ramo
de seguros terrestres o marítimos. .

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1924, 103° da Inde-
pendência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernarpe8.

R. A. Sampaio Vidal,

«*»



•DECRETO N. 16.672 — de 17 de novembro de 192Í

Concede autorização d Companhia "Continental", S. A. de Sc-
yuros, com sede nesta Capital, para funccionar na Repu-
blica c approva, com modificações, os seus estatutos

O Prcsidciito da Republica cios Esíados Unidus do Brasil,
atlendendo ao quo requereu a Compaiiliia "Contiiienínl", S.
A. de Seguros, com sedo nesta Capital. reso!v^> i;ii:j:; da'-llip.

Kulorização para funccionar na Republica expl i r.ii.l.i ,^ ::uro3

e reseguros terrestres e maritimos, e app^o^a^. com utojifica-
çõe.?, os estatutos com que se constituiu em asseinLili-a de 29
do setembro dc 192-i, ficando a sociedade sujeita ás ii is c re-
gulamentos vigentes, bem como aos que vierem a ser promul-
gados sobro o objecto da sua concesíão, mediante .i seguinte
clausula : .»

I

Os estatutos adoptados pela assembléa do constituição da
sociedade, em 29 de setembro dc 1924, ficam modificados da
seguinte maneira:

Art. 19. Accrescente-se' no seu final — "cada um".
Art. 22. Accrescente-se o seguinte paragrapho sobre a

designação de único — "Os editaes de primeira convocação de-
verão sor publicados com a antecedência minima de oito dias
e 05 das demais com a dc cinco dias".

Art. 27. Supprimam-se as palavras — "relativas ás

responsabilidades assumidas".

Alinéa a) — Substitua-se o sou texto pelo ssguinie —
doz por cento {10 no mininio, para constituição de um
fundo de reserva de providencia até que esta attinja um torço

do capital social o dalii por diante cinco por cento (5 %), no
mínimo, emquanto outra não fòr a exigência legal ou regula-
mentar referente á constituição dessa reserva, devendo esse

fundo ser empregado de accôrdo com o paragrapho terceiro do
art. -iO do decreto n. li. 593, de 31 de dezembro dc 1920, ou
com as leis e regulamentos que vierem a ser promulgados so-

bre o assumpto.

§ l.' Intercale-se entre as palavras — "superior a
20 % — c — "sendo" o seguinte: "do capital realizado". Sub-
stitua-se a parte final desse paragrapho — "para ter o destino
determinado pela assembléa" pelo seguinte — "a qual servirá
para supprir a insufficiencia de receita, de modo a poderem
ser distribuidos dividendos e satisfeitos os encargos sooiaes".

§ 3." Accrescentem-se após as palavras "lucros suspen-
sos" as seguintes — "na forma prevista pelo paragrapho pri-

meiro.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1924, 103° da Inde-
pendência e 36° da Republica.

Arthur v.k Silva Bernardeb.

R. A. Sampaio Vidal.

<*>



DECRETO N. 16.674 — de 20 de novembro de 1924

AiiloHza o ministro da Fazenda a cmittir apólices da divida

pvhlica ilii Vniãu, lanlm (lUiiiilus furem iicccssarii.i.- txira

cobrir a iinpnrlaiiria de 2 !)Vj -.000$, para u fim. (i<; cuataiir

II iiriiiiisirãii itu cijsii r dii priipi tcdado inlcUccltud da': ubra.s

do Conselheiro Ruy Barbosa

O ]')'osiJeiilo da Republica dus Kslarlos Unidos do Brasil,

usando ila r&culdado contida no ai t. l" do decreto legislativo

V. .i.7.89, de 2 de janeiro do corrente anno, e para execução

do ticcrclo n. 10.651, de 23 de outubro próximo findo, de-

creta :

Art. t." Fica o uiinislio da Fazenda autorizado a emiti ir

apólices da divida publica interna da União, nominativas, do

valor de um conto de réis cada uma, juros de cinco por cento

ao anno, tanlas quantas forem necessárias para cobrir a im-
portância do 3.965:000$, papel, para o fim de custear a aoqui-
sição da propriedade intellectual das obras do Senador Ruy
Barbosa e da caia á rua São Clcmonlc n. 13}, em que re-
sidiu, ne.sta cidade, o eminente brasileiro, com a bibliotheca,

os manuscriptos c ò archivo, excluído, mediante accôrdo, o

mobiliário, excepluadas, porém, as estantes.

Art. á.° Revogani-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1924, 103° da Inde-
pendência e 36° da Republica.

AuTiiun OA Silva Beií.nauuks ,

li. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.675 — de 25 de novembro de 1924

Approva as modificações feitas nos estatutos da Companhia de
Seguros de Vida «Smí American, com séde nesta Capital

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

altendendo ao que requereu a Companbia de Seguros de Vida
«Sul America», com séde nesta Capital, i-esolve approvar as
modificações feitas nos seus estatutos pela assemblóa geral ex-
Xraordinaria realizada em 6 de novembro de 1924, conforme a
respectiva acta que a este acompanha, continuando a compa-
nhia sujeila ás leis c regulamentos vigentes ou que vierem a
ser promidgados sobre as operações de seguros.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1924, 103° da Indepen-
dência c 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R. A. Sampaio Vidal.
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BECRETO N. 'le.GlG — de 25 de novembro de 1924

ApiJrova o alteração do cstutulos da Companhia do Seguros
Terrestres e Marítimos Indemnizadora, levada a effeilo
pela assembléa ijeral extraordinária realizada em 19 da
agosto de I92i

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Companliia
do Seguros Terrestres e Marítimos Indemnizadora, com sedo
nesta Capital, resolve approva'r a alteração dos seus estatutos
íeita pela assembléa geral extraordinária de seus accionista'!,
cm 19 do ag:oSto do anno corrente, continuando a sociedade
sujeita ás leis o regulamentos vigentes ou que vierem a ser
promulgados sobre o objecto das suas operações, morliante as
seguintes condições:

I

A approvação da alteração dos estatutos é feita com as
seguintes correcções: — A parte final do § 3° do art. 2°: «fi-

xado em Rs. 400:000$ o capital desta carteira», será substi-
tuída pelo seguinte — "fixada em quatrocentos contos do réis

(400:000$) a' parte do capital subsoripto destinada a esta car-
teira» .

C art. 7° ficará assim redigido: — «Dos lucros líquidos
verificados semestralmente em cada ramo de seguros explo-
rados pela companhia será retirada quota nunca inferior a
20% para o fundo de reserva estatutária dos respectivos ra-
mos,- o o restante será levado á conta geral de lucros e per-
das, cujo saldo, depois de fixado o dividendo para os accio-
nistas, será levado á conta de lucros suspensos».

O art. 14 ficará assim redigido: — «.V assembléa geral

será convoeatía pelo presidente ou por deliberação da dire-

ctoria, por meio de annunoios publicados nas folhas diárias

de maior circulação, com a antecedência de quinze dias para
fi ordinária' o do oito para a extraordinária».

II

Quando a companhia explorar mais de um ramo de se-

guros, cada um constituirá uma carteira completamente inde-

liondente das demais, não só com referencia ao capital, fundos
e reservas, como á escripturação, nos termos do arl .

2° do
riecrelo n. 14.593, de 31 de dezembro de 1920, sendo que as

dcspozas forçadamente communs, taes como honorários de di-

rerlores o de membros do conselho fiscal, do alugueres de ca-

í-ns e outras semelhantes, serão divididas pelas oarteira.=. na
proporção das respeclivas receitas de prémios.

Rio do Janeiro, 25 de novembro de 1924, 103° da Inde-

pendência e 36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

R, A. Sampaio Vidal.
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DECRETO N. '16.702 — de 5 de dezembro de 1924

Revoffa o decreto n. 16.6b3, de 3 de novembro próximo findo e

dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Considerando que o decreto n. 16.655, de 5 de novembro
próximo findo, (ornou extensivos ao sal estrangeiro os favores

contidos no decreto n. 16.633, de 11 de outubro deste anno;
Considerando, entretanto, que os principacs productores,

companhias de transportes e commerciantes do sal nacional, •

assumiram, perante o Governo, a responsabilidade de garantir

o abastecimento interno do paiz, por preço não excedente a
cento e quarenta réis o kilo a granel, inclusive o imposto fe-

deral de consumo, collocado nos portos de Santos e Rio de Ja-
neiro;

Considerando, ainda, que, em face do compromisso, ora
formulado, não ha motivos para ser importado o producto es-

trangeiro, decreta:
Art. 1.° Fica revogado o decreto n. 16.655, de 5 de novem-

bro próximo fiudo, que tornííu extensivos ao sal estrangeiro
os favores constantes do decreto n. 16.633, de 11 de outubro
deste anno.

Art. 2." O Ministério da Viação tomará as providencias
que se fizerem necessárias afim de que as descargas dos na-
vios, que transportarem o sal, se façam immediatamente nos
portos do destino.

Art. 3." O Ministério da Viação providenciar^á, também,
para que as estradas de ferro facilitem, o mais possível, o abas-
tecimento do interior.

Art. 4." O Ministério da Agricultura, por intermédio da
Superintendência do Abastecimento, fiscalizará a plena exe-
cução deste decreto, de sorte a não ser excedido o preço de 140$
a tonelada de sal nacional, collocado nos portos do Rio de Ja-
neiro ou do Santos, incluindo-se naquelle preço o imposto fe-
deral de consumo, podendo applicar as multas e penalidades
estabelecidas na lei n. 4.034. de 12 de janeiro de 1920.

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de deiíembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 3Q° da Republica.

AUTHUn DA SlLV.\ Bern.^rdes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N. 16.712 — ni: 23 de dezembro de 1924

Approva o Regulamento para o Serviço de Encommendás
postacs internacionaes (colis-posíaitx)

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do- Brasil,
usando das attribuições conferidas pelo n. 1 do art. 48 da
Constituição da Republica, decreta:

Artigo único. Fica approvado o refmlaniento qu3 com este
baixa, assignado pelos minisiros de Estado dos Negócios da
Fazenda e cia Viação o Obras Publicas, para execução dos ser-
viços do encommendás postaos internacionaes {colis-posicu.t)

.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.

AiiTHUR DA Silva Bep.nabdes.

Francisco Sá.

R. A. Sajnpaio Vidai

t
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Begulamento para o serviço de encommendas postaes inter-
nacionaeg, approvado pelo decreto n. 16.712, desta data

CAPITULO X

DISPOaiÇÕES GERAES

O que rege o serviço de encommendas postaes interriacionaes

Art. 1." O serviço de permuta de encommendas postaes
internacionaes icolis-postaux) será executado nos termos das
Convenções e Acoôrdos firmados ou que de futuro o venham
a ser pelo Brasil, e reger-se-ha pelo presente regulamento,
annexo ao decreto n. 16.712, desta data.

O que pôde ser acceito como encommenda postal

Art. 2.° Podem ser acceitos como encommendas postaes
artigos mercantis e objectos de qualquer natureza admittido3
no nosso serviço interno e não prohibidos no do fiaiz de des-
tino.

O que não pôde ser acceito como encommenda postal

Art. 3.° E' prohibido acceitar como encommenda postal:

a) matérias explosivas, inflammaveis ou perigosas, ani-
maes ou insectos vivos, salvo as excepções adoptadas pelo re-
gulamento de execução da Convenção sobre encommendas
postaes;

6) opio, morphina. cocaína e outros entorpecentes, ex-
cepto quando essas substancias forem expedidas para fins me-
dicinaes e se destinarem a paizes que as admittam nessas
condições;

c) objectos cuja admissão é impedida por leis e regula-
mentos aduaneiros ou outros;

d) cartas ou notas com caracter de correspondência actual

e pessoal;
e) todos os objectos cuja importação seja prohibida nos

paizes coníractantes, de conformidade com a "Lista dos ob-
jectos prohibidos" distribuída pela Secretaria Internacional

da União Postal Universal;
/) 03 objectos que, por sua forma, volume ou fragilidade,

exijarn precauções especiaes, taes como: plantas ou arbustos
cm cestas, gaiolas, caixas lie cliarulos vasias ou outras caixas

em fardos, ""moveis, cestas, jardíneiías, carros para creanças,

;;'jdas, velocípedes, etc.

Paragrapho único. B' permittido incluir nas encom-
mendas postaes a respectiva factura aberta, assim como uma
simples cópia do sobresoripto da encommenda, com indicação

do endereço do remetlente.

Como se deve proceder com as encommendas recebidas com
infracção do art. 3'

Art. 'i.' As encommendas postaes recebidas com infracção

r'o i.lif "j.jslií no arlitto i.n-cHcti!".' serSci tratadas Ja iV-ima sy-

guinte

;

l", nus casos das letti-as u e i, destruídas, sendo compro-
yada a destruição por meio de auloj , . ..—

,
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2°, nos casos das lettras c, e e f, devolvidas ao Correio de
origem;

3°, no caso da lettra d, taxadas como cartas não franquea-
das e entregues aos destinatários mediante pagamento das
respectivas taxas.

Paragrapho único. Todas essas irregularidades serão no-
tificadas ao Correio de origem por meio do modelo n. 236— Boletim de verificação.

Objectos com endereços diversos

Art. 5.° Nenhuma encommenda postal poderá conter
objectos com endereço diverso do indicado na própria en-
commenda. Si algum objecto fôr encontrado nessas condi-
ções, será putregun como encommenda differoiilo i\ roiiin lai,

sujeito ás taxas previstas na respectiva tarifa.

Dimensões máximas

Ari. 6." As dimensões máximas das encommendas pos-
taes são:

o) para os paizes signalarios da Coiivonção de iladril:

55 decimetros cúbicos de volume, limitada a um metro e 25
centímetros a sua maior dimensão;

6) para os paizes signatários dn Acoòrdo Pan-Americano

:

50 decimetros cúbicos de volume, limitada a um metro c

cinco centímetros a sua maior dimensão;
c) para a Inglaterra: 54 decimetros cúbicos de volume,

limitada a 60 centímetros a sua maior dimensão; podendo esta
elevai'-se a ura metro c cinco centímetros, desde que não ex-
cedam o limite de volume especificado, quando as encommen-
das contiverem guardas-chuvas, bengalas, mappas, ele.

Peso mamm,o

Art. 7.° O peso máximo das encommendas postaes é de
10 Ifilos, respeitados os limites de peso estabelecidos na "Ta-
rifa para o franqueamento das encommendas postaes inter-
nacionaes".

Art. 8.° Sempre que, em virtude da legislação postal in-
ternacional, fôr modificado o regimen previsto no artigo pre-
cedente, a Directoria Geral dos Correios fará as devidas com-
muuicações ás repartições executantes do serviço.

Correios que executam o serviço

Art. 9." O serviço de permuta de encommendas postaes
internacionaes será executado em todas as repartições pos-
taes, até agencias de 1" classe, inclusive.

Paragrapho único. Das agencias de 1" classe, só executa-
rão o serviço as que estiverem localizadas em cidades onde não
houver repartição postal de categoria superior.

Correios que executam o serviço de permuta directamente

Art. 10. O serviço de permuta directa de encommendas
postaes com o exterior será executado pelos seguintes Cor-
reios: Manáos (Amazonas); Belém (Pará); Fortaleza (Ceará);
Recife (Pernambuco); S. Salvador (Bahia); Rio de Janeiro
(Sub-Directoria do Trafego); Santos, S. Paulo (S. Paulo);
Curltyba (Paraná) ; Florianópolis (Santa Catharina) ; Porto
Alegre, Pelotas e Rio Grande, cidade (Rio Grande do Sul)

;

Bello Horizonte (Minas (Seraes), ô Corumbá (Matto Grosso).
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Correios Cjue não CDecuíam o scrviro de permuta
directamente

Art . H . Poi- inlermedio dos Correios de que trata o ar-
tigo precodenle, executarão o serviço as demais estações pos-
taes, na forma abaixo:

a) por intermédio dos Correios de Belém, os Correios de
São Luiz (Maranlião)

;

6) por intermédio dos Correios do Fortaleza, os Correios
de Therezina (Piauhy);

c) por intermédio dos Correios de Recife, os Correios de
Natal (Rio Grande do Norle), Paraliyba (Parahyba do Norte)
e Maceió (Alagoas)

;

d) por intermédio dos Correios de S. Salvador, os Cor-
reios do Araoajú (Sergipe) e Joazeiro (Baliia)

;

e) por intermédio dos Correios do Rio de Janeiro, os Cor-
reios de Victoria (Espirito Santo), Nictheroy, Campos e Pe-
trópolis (Estado do Rio), Campanha e Juiz de Fóra (Minas
Geraes)

;

/) por intermédio dos Correios de Bello Horizonte, os Cor-
reios de Diamanlina o Tlieopliilo OHoni (Minas Geraes);

(l) por interniodio dos correios de S, Paulo, os Correios
de Goyaz (Goyaz), Cuyabá (Matto Grosso), Ribeirão Preto e
Botucatu (S. Paulo) e Uberaba (Minas Geraes):

h) por intermédio dos Correios de Porto Alegre, os Cor-
reios de Santa Maria da Bocca do Monto (Rio Grande do Sul)

.

Paragrapho único. Os Correios permutantes directos de
Manáos, Rio Grande, Curityba, Florianópolis, Santos, Corum-
bá o Pelotas farão os seus serviços próprios.

Art. 12. As agencias de 1' classe executarão o serviço por
intermédio dos Correios permutantes directos, intermediario.s
das administrações de que as mesmas agencias dependerem.

Art. 13. De futuro, quando as circumstancias o exigirem,
poderá o serviço ser ampliado, augmentando-se o numero,
quer de repartições executantes, quer de permulanlos dire-

ctas, a critério da Directoria Geral dos Correios.

Secções encarregadas do serviço

Art. 14. Nas repartições postaes de categoria superior,
o serviço será executado pelas secções indicadas no Regula-
mento poslal em vigor; nas agencias especiacs e de 1" classe,

pelos funcoionarios para esse fim designados pelos respeclivos
agentes

.

Repartições de Fazenda que exocuiam o serviço directamente

Art. 15. Conjunctamente com as repartições postaes per-
mulanlos directas, indicadas no art. 10. executarão os servi-

ços as Alfandegas de: Manáos, Belém. Forlalez.", itppifn. S!io

Salvador, Rio do Janeiro. Santos, Florianópolis, Povln _Mí\r'ip,

Pelotas, Rio Grande o Corumbá e as Delegacias Fisoaes de
São Paulo, Curityba e Bello Horizonte.

Orrjanização do serviço aduaneiro nas repartições postaes e

designação dos respeclivos funcoionarios

Art. IG. O serviço aduaneiro nas secções de encommen-
das postaes das repartições permutantes direelas será chefiado

])0r funecionario dr ralrpuria nãn iiifrcini' a 1" eíci-i|i(nrai'io

de Alfandega, cora longo tirocínio e reconhecida autoridade

em matéria de conferencia. Terá tantos conferentes quantos

forem necessários, devendo a escolha recahir em funcciona-
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rios de segunda entrancia que tenham, pelo menos, um anno]

de pratica do serviço.
Paragrapho único. Para o serviço aduaneiro em S. Paulo,

CuritylDa e Bello Horizonte, serão os funccionarios de que trata
o presente artigo designados pelo ministro da Fazenda, ficando
sob a jurisdicção dos respectivos delegados fiscaes.

Horário

Art. 17. O expediente do serviço de encommendas pos-
taea interiiacionaes, nas repartições postaes permutantes di-

rectas, durará sete horas, iniciando-se rigorosamente ás 10 e
terminando ás 17 horas.

Paragrapho único. Os funccionarios aduaneiros em ser-
viço nas secções de encommendas postaes observarão o mesmo
horário previsto no presente artigo.

Gratificação especial

Art. 18. Os funccionarios postaes e aduaneiros em serviço
nas secções de encommendas postaes internacioaaes dos Cor-
reios permutantes directos perceberão uma gratificação men-
sal calculada sobre os respectivos vencimentos o na fórma
abaixo

:

60 %, o chefe da secção postal e o chefe do serviço adua-
neiro;

45 %, os chefes dos serviços de expedição e conferencia
postaes e os conferentes aduaneiros;

30 %, os demais funccionr.rios, quer postaes, quer adua-
neiros

Quadro do pessoal postal e aduaneiro

Art. 19. Terão exercício nas secções postaes dos Correios
permutantes directos e nos respectivos serviços aduaneiros
tantos funccionarios quantos exigirem a natureza e desenvol-
vimento do serviço.

Installação

Art. 20. Nas repartições postaes permutantes directas
deverão ser feitas installações especiaes e adequadas á nalu-
leza do serviço, de fórma a não só garantir a sua pei-fcita
execução por parte dos funccionarios postaes e aduaneiros,
como também a preservar as encommendas de possíveis
damnos e avarias.

Responsabilidade dos funccionarios

Art. 21. O chefe da secção postal é o responsável directo
pela perfeita execução do serviço, ficando cada funcoionario
postal ou aduaneiro sujeito, no desempenho de suas funcções,
ás responsabilidades previstas nos respectivos regulamentos e
mais disposições em vigor.

Equivalentes do franco e do dollar

Art. 22. No serviço do encommendas postaes internaeio-
naes, o fi'anco-ouio terá o valor fixo do 2$ o o dollar o de 103
para o effeito da cobrança das taxas, quer do expedição, quer
de eutrseat.



Cobrança em sellos.

Art. 23. Todas as taxas e prémios postaes serão cobrados
era sellos dos Correios.

Encommendas dos prisioneiros de ouerra

Art. 24. As encommendas postaes de ou para os prisio-
neiros de guerra estão isentas das taxas previstas no presente
regulamento.

Modelos usados no serviço

Art. 25. No servinc de permuta de encommendas postaes
internacionaes serão usados os seguintes modelos:

Internaoionaes

Modelo 11

.

350 — 4;Quadro para permuta de encommendas
postaes entre paizes não limitrophes».

AioQeio n . 'zoo — ^Jíoletim de expedição».
Modelo n

.

^ /"a

— «Declaração para a Alfandega».
Modelo n

.

J40 fiPiOtulO»,

Modelo n

.

241 r — «Guia de remessa».
jlodelo 236 G— «Boletim de verificação^.
Modelo n. 237 J-— «Aviso de não entrega».
Modelo n

.

242 K— «Nota jiiensab.
Modelo n

.

243 L— «Conta».
Modelo n. 362 N—- «Reclamação»

.

Internos

Modelo n. «Requisição»

.

Modelo n

.

357 «Livro para lançamento das encommendas a
expedir.

Modelo n. 355 «Lista para expedição e devolução».
Jlodelo n. 2iG «Livro para lançEmenlo das encommendas

recebidas do exterior».

Modelo n. 353 «Livro para lançamento das encommendas a
classificar».

Modelo n. 352 «Papeleta de classificação».

Modelo n. 350 «Nota de despaclio».
Modelo n. 351 «Guia para recolhimento dos direitos adua-

neiros».
Modelo n. 247 «Aviso ao destinatário».
Modelo n. 354 «Livro de receita».

Modelo n. 249 «Livro de c/oorrente com os Correios do ex-
terior».

Modelo n. 358 «Relação de encommendas abandonadas».

Paragrapho único. Além desses modelos, ainda será usado
o modelo n. 205, formula C (A. R.,), da Coiívenção Pnst:il fiii-

vorsal.

CiVPITULO TT

REGISTRO

Acondicionamento

Art. 26. A encommenda postal apresentada a registro de-

verá obedecer ás suguintes regras:

o) indicar cm earactores latinos o endereço exacto do des-

tinatário, o qual deve ser feito sobre o envoltório da encom-

giwida ou a ella ligado de modo gue se não possa desprendep..
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Os endereqos a lápis não são permittidos; entretanto, podem
ser admittidos os feitos a lapis-tinta sobre fundo préviamenta
humedecido. Uma cópia do respectivo endereço deve ser ainda
inclnida na cncommenda;

6) estar empacotada de fórma tal que resista á duração
dn I ranípnrtp, resguardo de^ idamenle o sou conteúdo, e, ainda,
não possa ser devassada sem deixar vestígios de violação. Sert,
entretanto, acceita a enoomrnenda que constar de objectos que,
por sua natureza, possãm sér encaixados ou reunidos e man-
tidos, sem risco de se separarem, por uma solida atadura pí^o-

vida de fechos de chumbo ou outros; e ainda a constituída por
uma só peça de madeira, de metal, etc;

c) estar provida de fechos de lacre, de chumbo ou outros,
sinetados com a marca especial do remettente.

§ 1." Sempre que se tratar de encommendas contendo lí-

quidos ou corpos de faoil liquefação, o acondicionamento será
obrigatoriamente o seguinte: entre o primeiro recipiente (gar-
rafa, frasco, pote, caixa, etc.) e o segundo (caixa de metal, de
madeira resistente ou de cartão ondulado de solida qualidade)
deverá haver uma camada espessa de serragem, farello ou
outra substancia absorvente.

§ 2.° As caixas de madeira que servirem de envolucro ás
CLcnmmcndas dcveriin \ov. nn ininimn, um cenlimciro ilo es-
pessura.

,

Modelos a preencher pelo remettente

Art. 27. No acto do registro, o fanccionario postal veri-
ficarú si a oncommeiida satisfaz a todas as exigências conti-
das em os artigos anteriores, dirá ao remettente qual o peso
bruto da mesma e a importância das taxas a pagar. Feito
isso, rornpcprá ao romettente os modelos ns. 244 — "Requis
siçâo" e 239 — "Declaração para a Alfandega", que deverão
ser preenchidos do próprio punho pelo mesmo em Iodas as
suas indicações.

§ l." O modelo n. 239 será fornecido ao remettente em
tantos exemplares quantos os exigidos pelo paiz de destino
das encommendas (Ver «Recuoil de renseignements")

.

S 2." O Correio não sp resiwnsabilizará por qnaps(|upr de-
ptaraçõps fraudnlpnf as Ipitas peln rempitonto tin inodpto n. ,'.39.

Modelos a preencher pelo funccionario

Art. 28. De posse das indicações contidas nos modelos de
que (rata o artigo precedente, o funccionario postal preen-
cherá os modelos ns. 238 — ."Boletim de expedição" — e 240
"Rotulo".

Do primeiro, piii rjue será indicada a taxa paga, o mesmo
funccionario destacará a parte que oonstit.úe recibo, entre-
gando-a ao remettente; do segundo, organizado em duplicata,
oollará um exemplar ao modelo n. 238 e o outro á própria
encommenda.

Paragrapho único. Os sellos representativos das taxa»
pagas serão affixados ao canhoto do modelo n. 238. Os sellos
appostos ás encommendas nenhum valor terão para o fran-
queamento.

Avisos de recebimento

Art. 29. O remettente pôde ter direito a aviso de recebi-
mento pagando a respectiva taxa, quer no acfo r!n registro da
enciiinmenda, quer posteriormente.

§ 1." Quando se tratar do pedido de aviso de recebimento
no acto do registro, o funccionario postal preencherá a for-
mula "C" da Convenção Po.slal Universal ("Avis de Ri^ce-



plion"), modelo 205. nella afiixando os sellos representativos
da taxa de $400 paga pelo remettenle e substituindo pela
palavra "Colis" as indicações — "Lettre" — e — "Object re-
commandé".

O mesmo funcuionario applicará o carimbo "A. R.",
laiUo na eucommenda como no modelo n. 238.

§ 2.° Quando fòr caso de pedido de aviso do recebimento
Tuilo posteriormente ao registro, o íunccionario postal prcen-
clicrú não só a formula "C", de que trata o paragrapho aute-
l ior, como também o modelo n. 362. "Reclamação de encom-
inenda postal", afiixando neste ultimo modelo os sellos repre-
eentativos da taxa de ?800 paga pelo remettenle.

§ 3.° Si o aviso de recebimento pedido pelo romeltenla
nii acto do registro não tiver chegado ao Correio de origem
iM i»ra/.ii ili' seis mczcs. proccdor-sc-lia. para reclamar a falta
do aviso, dc accôrdo com o paragraplio anterior, sem direito,
entretanto, ú percepção de nova taxa. O Correio de origem
inscreverá no alto' da fórmula "C" o seguinte; "Duplicate do
TAvis de réception".

Taxas

Art. 30. As oncommendas postaes, no acto do rpgistro,
pagarão

:

a) transito territorial devido quer ao paiz de origem,
quer ao de destino, e ainda aos paizes intermediários, si fôr
caso;

6) transito marítimo devido ao paiz que der o transporte,

Paragrapho único. As taxas de que se trata serão cobra-
das de accôrdo com a "Tarifa para o franqueamento das en-
commendas postaes internacionaes", e pagas integralmente no
acto do registro.

Numeração do modelo n. 238

Art. 31. A nmiieração dos talões, modelo n. 238, será
especial para cada paiz de destino da mala e será feita por
séries annuaes, que terminarão, impreterivelmente, em 31
de dezembro de cada anno.

Paragrapho único. Um mesmo talão poderá servir para
mais de um anno, desde que em 31 de dezembro se faça o
encerramento na ultima folha utilizada, começando de novo a
numeração.

Art. 32. As encommendas, depois de lançadas no modelo
n. 357 — "Livro para lançamento das encommendas a expe-
dir" — serão, "com os documentos respectivos, cuidadosamente
guardadas alé simoiu expedirias, ficando sob a responsabili-
dade do funcoionario postal expedicionário, que das mesmas
passará recibo no referido livro.

CAPITULO in

EXPEDIÇÃO

Art. 33. Cada expedição constará das encommendas rece-

bidas até ás 17 horas da véspera da sahida dos vapores ou
trens que as tenham de transportar.

Art. 34. A expedição do encommendas para os paizes

que assignaram com o Brasil Convenções e Accôrdos sobre esse

serviço será feita por via marítima ou terrestre, directanients

ou por intermédio de algum ou alguns desses paizes..
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Expedições directas.

Arl . 35. Até novos entendimentos a respeito, o serviço cííf

eneommendas será feito directamente para os seguintca
paizea: AUemanha, Argentina, Chile, Estados Unidos da Ame-
rica do Norte, França, Hollanda, Inglaterra, Itália, Noruega,
Portugal e Uruguay.,

Destino das malas

Art. 36. Os Correios permulantes directos organizariSo
actualmente malas de eneommendas postaos para: Hamburgo
7; quando se tratar da AUemanha; Buenos Aires, da Ar-
Kentina; Valuaraiso, do Chile; Nova York, dos Estados Unidos
da America do Norte; Bordeaux, da França; Amstcrdam, da
Hollanda; Londres, da Inglaterra; Genova-porto, da Itália;

Bergen, da Noruega; Lisbò'a, de Portugal, c Montevideo, do
Uruguay.,

Vapores a utilizar*.

Art. 37. No transporte por via maritim? das malas de
quo trata o artigo precedente, os vapores a utilizar serão:
para a AUemanha, os allemães; para a Argentina, os iílgleíos

e os hoUandezes; para o Chile, os inglezes; para os Estados
Unidos da America do Norte, os americanas; para a França, os
francezes; para a Hollanda, os hollandezes; para a Inglaterra,
os inglezes; para a Itália, os italianos; para a Noruega, os no-
rueguezes; para Portugal, os inglezes e os hollandezes, e para
o Uruguay, os nacionaes.

Paragrapho único. Sempre que houver uni vapor nacional
para qualquer dos portos do exterior meacionados no artigo
procedente, será esse preferido.,

Correios permularttes do littorctl que não suo pontos de escala

Art. 38. Quando um Correio permulanto do liltoral niio

fôr ponto de escala das linhas do vapores utilizados, remet-
terá a respectiva mala ao Correio mais próximo, que seja
ponto da escala desejada.

Paragrapho único. Os correios permutan.tes directos do
Bello Horizonte e Corumbá remetterão as suas malas ao Cor-
reio do Rio de Janeiro (Sub-direcloria do Trafego) e os do
CurityBa e S. Paulo ao Correio de Santos., •

Relacionamento das eneommendas nas guias de remessa
e respectivos abonos,

Art. 30. As eneommendas a expedir para o exterior pelos
correios permutantes directos serão mencionadas no modelo
n. 241 — "Guia de remessa" — observando-se o seguinte:

a) os íunccionarios postaos expedicionários indicarcão nos
logares próprios dos referidos modelos os números de ordem o
de registro das eneommendas, a sua quantidade, os correios
de origem e de destino, os respectivos pesos, os abonos devidos,
e, ainda, na columna — "Observações" — si fôr caso, o "A. R."— (Aviso do recebimento) — a reespedição e o refugo;

6) o lançamento nas guias de remessa será feito pelo
processo usado na expedição da correspondência registrada, de
modo a ficarem nos livros copiadores aa respectivas cópias,

authenticas;
c) as guias de remessa, modelo n. 241, serão tantas quantas

forem necessárias ao lançamento da exívedição, devendo nas
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•

mesíhas ser indicado o numero da céãfà õu sãcoõ em qiiè forem
expedidas as respectivas enoommendas;

d) quando for caso de mais de uma guia de remessa, oa
expedicionários as numerarão ao alto e seguidamente, lan-
çando em cada uma preenchida a palavra "continiia", 'até a
ultima, que será por elles sommada e assignada;

e) no alio da primeira guia de remessa será indicada a
quantidade do cestas ou saccos de que se compuzer a expe-
dição.

Paragrapho único. Os abonos aos correios de destino da
mala serão feitos na columna 8 da guia de remessas, de ac-
cõrdo com a "Tarifa para o franqueamonto das cnoommendaa
postaes internacionaes".

Art. 40. Os boletins de expedição, declarações para a al-
fandega c "A. R." (Avisos do rooebimeiilo), si fôr caso, serão
presos ás guias de remessa por moio de colrhele ou barbante;
fcchando-se todos esles documenlos em sobrecartas ou oulros
envoltórios, que serão incluídos em uma das cestas ou saccos
de que se compuzer a expedição.

Paragrapho único. O saeco ou cesta que contiver a sobre-
carta com os documenlos levará no rotulo a indicação "F".-

Art. 41. A expedição de oncommendas para o' exterior
será feita em cestas ou saccos especiaes com o competente
rotulo indicando os correios de origem e de destino e com a
monção — coíU poslaux.

Ari. 12. Feila a expedição, será completado o lançamento
do livro nindolo n. 357. As requisições serão coUecoionadas
por expedições e archivadas.

E.rqicdirõcs dos Correios não permutmites directos

Art. 43. As encommentías a expedir pelos correios exe-
cutantes aos permutantes, seus iniermediarios, serão acom-
panhadas dos modelos ns. 238 o 239 e mencionadas no mo-
delo n. 355 — "Lista para expedição, eto." — preenchidas a?
columnas necessárias. Essas expedições serão feitas pelo sys-
tema usado para as correspondências registradas, isto é, dei-
xando cópias authenticas nos respectivos livros copiadores.

Art. 44. As expedições de que traia o artigo precedente
serão feitas em saccos especiaes, que levarão nos rótulos a
indicação — "Encommendas postaes internacionaes" — e serão
endereçados ás secções competentes dos correios interme-
diários.

CAPITULO IV

CONFERENCIA E CLASSIFICAÇÃO

Conferencia postal

Art. 45. A conferencia e abertura das cestas ou saccoâ
procedentes do exterior e a conferencia das enoommendas nelle

contidas serão feitas pelos funccionarios postaes incumbidos
desse serviço e do seguinie modo:

a) os conferentes postaes verificarão, não só o estado ex-i

terior das cestas ou saccos, como ainda, si foram observadas
as formalidades a que a transmissão estiver sujeita;

6) procederão á abertura das cestas ou saccos e ao exame
exterior das encommendas nelle contidas, conferindo-aa depois

pelas respectivas guias de remessa e mais documentos que aa

acompanharem. Esses documentos serão carimbados e rubri-

cados pelos conferentes. . _



Irregularidades importantes

Arl. 41). As faltas, excessos ou nvaiias (Jc ciiconunendas

ou de cosias ou saccos o oulias iircyulariilades C|ue possam

acarretar a responsabilidade das administrações postaes serão

Lui]ii)ri.i\ a.i.Ins ]i'n- iiieid ilc aiidis fircumslanciados.

§ Os aatos serão assignados pelos conferentes postaes

e visados pelo chefe da sccfão e dos mesmos serão cxtrahidas

Ires cópias que deverão ser encaminhadas : uma, acompanhada
dos despojos, á administração central de gue depender o correio

de origem c duas á Directoria Gorai dos Correios.

§ 2.° Conjunctamente com os autos lavrados serão tam-

bém -organizados boletins de verificação — modelo n. 236 —
oxtrahidos em tres vias, das quaes uma se destinará ao cor-

reio de origem da mala e duas á Directoria Geral dos Correios.

Pequenas differenças

Art. 47. As pequenas differenças de volume, dimensão
ou peso das encommendas, as differenças em abonos e outras

irregularidades que, evidentemente, não acarretem responsa-

bilidades ás administrações postaes, serão apenas assignaladas

por meio de boletins de verificação. Esses boletins serão or-

ganizados de accôrdo com o que prescreve o § 2° do artigo

precedente.

Documentos subsidiarias

Art. 48. Quando faltar algum documento pertencente 3
qualquer expedição ou encommenda, será o mesmo organizado
em duplicata, pelos conferentes postaes, na fórmula correspon-
dente, com a declaração no alto — "Subsidiaria". Uma das
vias será expedida pela primeira mala ao correio de origem,
acompanhada do competente boletim de verificação, e a outra
junta aos respectivos documentos.

Art. 49. De todos os boletins de verificação lavrados e

expedidos deverão ficar sempre cópias, que serão annexadas
ás guias de remessa a que se referirem.

Devolução das cestas ou saccos

Ari. 50. As cestas ou saccos de encommendas recebidas
do exterior serão devolvidos na primeira expedição que se
seguir á sua entrada; não podem taes cestas ou saccos ser
aproveitados rara expedições.

Lançamento das encommendas no livro modelo n. 2i6

Art. 51. As encommendas, depois de conferidas, serão
lançadas no "Livro para lançamento das encommendas rece-
bidas do exterior", modelo n. 246. O lançamento dessas en-
commendas obedecerá á ordem alphabetica, dando-se-lhes, por
meio de carimbo, o numero de ordem que tiverem no refe-
rido livro.

Paragrapho único. Na numeração de ordem do livro mo-
delo n. 246 terão preferencia as encommendas contendo ar-
tigos de fácil deterioração e outras, a critério dos repectivos
chefes de serviço,
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Passagem das encommendas ao serviço áduaneirò'

Art. 52. Terminado o lançamento do livro modeio nu-
mero 240, serão as encommendas, com os respectivos do-
cumentos, passadas pelo numero de ordem ao compartimento
onde funcoionar o servigo aduaneiro, mediante recibo fir-
mado pelo íunocionario para esse fim designado, na co-
lumna competente do referido livro, tomadas as precauções
que o caso reqiier.

Paragrapho único. .V paísageui das encommendas será
feita em lotes de tantas quantas puderem ser desembaraça-
das, em um dia de serviço, pelas mesas de conferencia.

Aviso aos destinatários

Ari. 53. Nas repartições posiaes permutantes directas os
destinatários das encommendas, a serem entregues nas sédes
das mesmas, serão avisados á medida que as suas encom-
mendas forem passando ao serviço aduaneiro. Esse aviso será
feito no modelo n. 247, expedido sob registro e será lun
para cada encommenda ou para cada grupo de encommendas
contidas em cada modelo n. 239.

§ 1.° Nas repartições postacs não permutantes directas,
os avisos serão expedidos á medida que forem chegando as
encommendas.

§ 2.° Os avisos não entregues aos destinatário? deverão
ser devolvidos á sua origem dentro de 24 horas.

Conferencia e classificação aduaneiras

Art. 54. Recebidas as encommendas no serviço adua-
neiro, serão as mesmas distribuídas, pelos respectivos chefes,
ás mesas de conferencia. Essas encommendas serão conferi-
das pelos documentos que as acompanharem e classificadas,

de accôrdo com o estabelecido na Consolidação das Leis
das Alfandegas e Mesas de Rendas e mais disposições em
vigor sobre a matéria.

§ 1." As encommendas. que se destinarem ás sédes das
repartições não permutantes directas, serão conferidas e

classificadas á revelia da parte: a? destinadas ás sídes das
repartições pernmtantes directas sel-o-hão em presença dos
respectivos destinatários, si esses assim o desejarem.

§ 2." Ao destinatário, que não se conformar com a clas-

sificação dada ás suas encommendas. será permittido re-

querer á autoridade competente a solução do caso, de ac-

côrdo com a Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas
de Rendas.

Factura consular

Art. 55. Na conferencia aduaneira das encommendas
contendo mercadorias importadas para fins commerciaes, será

exigida do destinatário a apresentação da factura consular,

observado o regimen do decreto n. 14.039, de 29 de janeiro

dc 1920.
Art. 56. Quando as encommendas de que trata o artigo

procedente vierem endereçadas a particulares, no intuito evi-

dente de burlar o dispositivo que no mesmo artigo se con-

tém, ficarão sujeitas lo pagamento do triplo dos direitos de-

vidos. , ,

.Art. 57. A classificação das encommendas sera feita peio

conferente aduaneiro no modelo n. 352 — "Papeleta de clas-

sificação" — que pelo mesmo será dalaclo e assignado.

Fazenda
''^
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Ârt. 58. Dé posgé 3» napeleta de classifiçacfo, oS fune-
cionarios aduaneiros encarregados da organização dos mo-
delos ns. 350 — "Nota dc despaclio" — e 351 — "Guia para
o recolliimenfo dos direitos aduaneiros" ^ os praenoherão em
duplicata. Desses modelos, os relativos ás enoommendas a se-
rem entregues nas sédes das repartições pormutantes dire-
ctas serSo passados ás thesourarias encarregadas do recebi-
mento dos direitos aduaneiros; os outros passados, mediante
protooollo, aos Correios.

Çaisea^ fom valor deçlfirado e objettos apsr^hen^idoí

Art. 39. O dopartamenio aduaneiro das repartições pos-
laes perniutanleí! direclas também se ineumbirá da confe-
rencia e classiliL-arãíi das caixas com valor declarado e dos
objeçlos apprcheni lidos, nfio só dessas repartições, como das
executantes, suas suboidinudaa.

Paragrajdio único. A conferencia e classificação, de que
trata este artigo, serão feitas nos mesmos dias em cjue os
destinatários se apreseutareiji para retirar seus objectos.

Resliiuição das encommerulas ao Correio

Art. 60. Terminado o serviço de classificação, serão as
enoonnmendas reconstituídas e relapradas com sinete especial
do serviço aduaneiro, lapçadas no modelo n. 353 — "Livro
para lançamento das encommendas a classificar" — e resti-
tuídas aos Correios com os respectivos documentos, mediante
recibo no mesmo livro,

Paragrapho único. Essa restituição deverá ser feita
entro de dous dias, no máximo, afini de evitar o aecuniulo
e encommendas no departamento aduaneiro o consequente

demora na execução do serviçp.
Art, 61. No aeto dfj restituição aoa Correios, sar^o as

encommendas seleccionadas, de niodo a, serem recebidas, pelo
funccionario postal encarregado da entrega, as que tiveram
de ser retiradas nas sédes das repartições permutantes di-
pectas, e pelo expedicionário, as que tiverem de ser enca-
minhadas ás repartições executantes, suas subordinadas.

Remessa das encommendas <{ entregar nas repartições nnslaes
não permutantes directas

Art. 62. As encommendas endereçadas ás repartições
poslaes subordinadas serão expedidas a seus destinos no inq-
delo n. 3o5, preenchidas as columnas necessárias. Acompa-
nharão essas encommendas os modelos ns. 238, 239, 350 e
351 e outros documentos relativos ás mesmas.

§ 1.° Fica entendido que essas expedições serão feitas
pelo systema usado com a correspondenoiã registrada fi-
cando cópias authenticas nos respectivos livros copiadores

..S.S." Os modelos ns. 350 e 351 serão remettidos és re-
partições de Fazenda que tiverem de receber os direitos adua-
neiros em protocollo e no momento em que os destinatários
Be apresentarem com os necessários avisos — modelo nu-
mero 247.

Art. 63. Das encommendas expedidas será dada baixana columna respectiva do livro modelo n. 246.
Art. 64. A remessa das encommendas, de aue frafa n

art. 62, será feita, em saccos especiaes, qu elevarão nos respe-

pSnaes" ' " "^^««'««'"'endas poetaÇ S-
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Entrega

Ari. 65. As cnoommendas serão entregues nas séde^SS"
pcparticpea postaes execulanlus dos serviços, nos dias úteis
das 10 ás to horas.

'

'

Paragrapho único. As encommendas de que trata o artigo
55 íó poderão ser eiitregues nas sedes das repartições postaes
periiuilantcs dii-cctas.

Art. ^Ki, A entrega será íeila ao.s destinatários ou aos
seus pepre-ontanlM lesac*. im-dianle a apresentação do roo-
de!o ii. (iiiij (lc\er;i sisr entregue pelo funccionario
reci'!jrdor dos dircilo.-; aduaneiros eooi a nola—«pagos—e oom
a decbraçao por extenso, da unportaneia recebida, dala o as-
signatura.

Art. G7. \o momento de receberem as suas encommendas,
poderão os destinatários exigir a_ abertura das mesmas
para que possam verificar a exactidão dos respectivos con-
teúdos. A essa abertura precederá sempre o exame dos lacres
appostos pelo serviço aduaneiro.

Art. U8. O recibo das encommendas será passado no
verso, tanto do aviso — modelo n. 247—como do modelo
n, 238.

Paragrapho único. No caso de perda do aviso, modelo
n. 247, poderá ser exlrahida uma 2' via para o effeito do
recibo.

Art. 69. Si no fira de 10 dias após a espedição do aviso,

modelo n. 247, a encommenda não tiver sido retirada, será o

seu destinatário avisado pela segunda vez, sempre do modo
estabelecido no art. 53.

Art. 70. Si, decorridos dous mezes da data da expedição
do primeiro aviso, a encommenda não tiver sido ainda reti-

rada, será a mesma tratada de aocòrdo com as instrueçõos
dadas polo remettente no modelo n. 238, ou, na falta dessas
instrucções, submettidas ao processo de consulta.

Apt, 71. As onoornmenda=, que por eulpa dos destinatários

não foreiji retiradas dentro de 10 dias, contados da data em
que houverem recebido os respectivos avisos, ficarão sujeitas
á taxa de armazenagem de cem réis ($100) diários, por vo-
lumes. 0= sellos roprcâflntaiivos dessa taxa serão Collados no
verso do aviso e inútil iuados com o carimbo de — «Armaze-
nagem».

Art. 72. As encommendas pagarão mil réis (1$000), _de

taxa de entrega. Os sellos representativos dessa taxa serão,

pelo íunccionario postal encarregado da entrega, coitados no

yerso do modelo n. 238 e inutilizados cora o carimbo da
.«Entregue».;

Recibo do destinatário

Segundo aviso

Tara de armazenagem

Taxa de entrega
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Pagamefito dos direitos aduaneiros

Art. 73. O pagamento dos direitos aduaneiros será feito

nas repartições de Fazenda: Alfandegas, Delegacias Fiscaes,

Mesas de Rendas, Colleolorias e Postos Fiscaes.

§ 1.° Pica entendido que o pagamento será sempre feito

na repartição de Faaenda mais graduada da localidade e que,
quando fôr caso da existência de mais de uma coUectorla no
logar da entrega, o pagamento será effectuado naquella em
cuja jurisdicção estiver a repartição postal.

§ 2.° Nas localidades onde não houver repartição de Fa-
zenda os direitos aduaneiros serão recebidos pelas reparti-
ções postaes, que os remetterão, no mesmo dia, em carta re-
gistrada com valor ao chefe da secção de encommendas
postaes da administração a que estiverem subordinadas.. Esse
funccionario passará, também no mesmo dia do recebimento,
a importância dos direitos á repartição de Fazenda respectiva.

Art. 74. Os destinatários pagarão os direitos aduaneiros,
em moeda papel, convertida a parte ouro ao papel correspon-
dente. Aos funcoionarios encarregados do recebimento desses
direitos, competirá adquirir, dentro de 24 horas, no Banco do
Brasil ou em suas agencias, o vale ouro correspondente á im-
portância devida nessa espécie.

§ 1.° Nos togares onde não puder ser adquirido o valo
ouro, os direitos aduaneiros serão pagos pela íórma prescripta
na primeira parte deste artigo e assim recolhidos e eseriplu-
rados

.

§ 2.° As repartições de que trata o paragrapho anterior
será fornecido diariamente, por telegramma, o valor do «mil
réis-ouro»

.

Devolução dos docunHerUos

Art. 75. As repartições postaes não permutantes directas,
assim que entregarem as enoommendas, devolverão os respe-
ctivos documentos ás repartições suas intermediarias.

Art. 76. As repartições de Fazenda ou postaes que hou-
verem recebido os direitos aduaneiros das encommendas en-
tregues nas sedes das repartições não permutanteá directas,
«evolverão, no mesmo dia, as notas de despacho—modelo nu-
mero 350, ás alfandegas ou delegacias fiscaes indicadas no ar-
tigo 15, ficando com as segundas vias dos modelos n. 351.

Escripturtíçâo do livro de receita — múdelo n. 3Si

Art. 77. As alfandegas ou delegacias fiscaes escriptu-
rarao o livro — modelo n.. 354—pelas notas de despacho que
lhes forem devolvidas após pagamento..

Sello de consumo

Art. 78. O sello de consumo devido pelas meroador?ãs
contidas nas encommendas a serem entregues nas sédes das
repartições não permutantes directas' será cobrado—«por
verba», esoripturando-se com especificação do producto a que
disser respeito.

Paragrapho único. A acquisição desse sello só será obri-
gatória nas sedes das repartições permutantes directas.,
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Baixa das e.ncommendas entregues

Art. 79. Pelos documentos, modelos n. 238, assignados
pelos destinatários, será dada, no livro modelo n. 246, baixa
das encommendas entregues.

Archivamento dos documentos

Art. 80. As repartições postaes permanentes directas
coUeccionarao chronologicamente e arohivarão os documentos
relativos ás encommendas entregues. Os avisos, modelo n. 247,
ficarão nas repartições que os organizarem.

CAPITULO VI

CONSULTA — REEXPEOrO-ÍO — DEVOLUÇÃO —• RECLAMAÇÃO —
INDEMNIZAÇÃO

Consulta

Art. 81. A consulta, de que trata o art. 70, será feita no
modelo n. ?37, onde deverá ser indicado o motivo por que a

encommenda não foi entregue, preenchendo-se os claros do

uma das indicações das lettras a a e riscando-se as outras.

Será também lançada no claro da lettra g, a importância
das despczas de alfandega, armazenagem postal e outras a
que a encommenda estiver sujeita.

Art. 82. O modelo n. 237, será organizado pelo Correio
destinatário e remettido ao de origem directamente ou por
intermédio da respectiva repartição de permuta.

Art. 83. O remettente de uma encommenda cabida Sm
refugo pdde pedir:

a) que a encommenda lhe seja iramediatamente devol-
vida;

b) que o endereço seja rectificado ou completado;
c) que a encommenda seja entregue a outro destinatário

ou reexpedida a outro destino para ser entregue ao primitivo
destinatai'io ou a outra pessõa;

d) que o destinario seja avisado ainda uma vez;
e) que a encommenda seja vendida por conta e risco do

remettente ou tratada como abandonada;
f) que a encommenda seja entregue ao destinatário sem

pagamento das despezas de alfandega e de outras a que esteja
sujeita.

Reexpedição

Art. 84. As encommendas reexpedidas, por motivo de
erro de direcção, serão encarainbadas pela via mais rápida
de que Duder dispor o Correio reexpedidor. Quando a reexpe-
dição dér causa á restituição das encommendas ao correio ex-
pedidor, a repartição reexpedidora lhe creditará em conta
os abonos recebidos, depois de haver assignalado o erro por
meio de um boletim ã'^ verificação. No caso contrario e si a
importância abonada ao Correio reexpedidor é insufficiente

para cobrir as despezas de reexportação que lhe cabem, ella

se creditará pela differença, corrigindo a somma escriptaaseu
favor . na guia de remessa da repartição de permuta expedi-
dora. O motivo dessa rectificação será communicado á referida

repartição por meio de um boletim de verificação. Prooeder-
se-ha do mesmo modo quando se tiver de devolver uma en-
commenda cm virtude de erro da repartição de origem.:
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Art. 85. As encommendas reexpedidas em virtude de mu-
dança de resideiiâia dò dèãtihàtârio ou pôr etfí) imputável ao

expedidor, ficarão sujeitas ao pagamenlo das taxas de reex-

pediçáo que SèrSo cobradas por oCcasiSo da enlrega das encom-
iiíendas. O Correio reexpedidor Se creditará pela sua quota
parte na guia de remessa enviada AO Correio ad novo deStlnò.

Entretanto, si a taxa a pagar pelo percurso ulterior da en-
commenda fôr satisfeita no momento da reexpedição, esse

objecto será tratado como si fosse uma encommenda origi-

naria do Correio reexpedidor.
Art. 86. Toda a encommenda reexpedida, dentro do ter-

ritório nacional, a pedido do destinario, ficará sujeita a uma
taxa igual á de uma carta, com um porte, registrada no ser-

viço interno.
Paragrapho único. E' todavia facultado ao remettcnte de

uma encommenda proliibir, por moio do uma declaração no
boletim do expedição, qUe o destinatário peça a reexpedição
de sua encommenda.

Devolução

Art. 87. Si no prazo de quatro mezes, contados da data
da expedição do modelo n. 237, o Correio de destino não
receber itlstrucções sufíicientes. a cncornfnenda será devolvida
RO Correio de origem. Essa devolução terá logar também
quando às instruoçSes do remettente não puderem ser cum-
pridas.

.A.r!. 88. As encohimendas a devolver serão insírinías nas
guias de rpmessa, do accôrdo com as rcgi'9s estabelecidas para
a expedição, mencionando-se a palavra "Rebuts" na columna— "Observações" — o lançando-se na columna 9 ás taxas de-
vidas ao Correio brasileiro por encommenda de peso idên-
tico expedida para o paiz de origem.

Reclamação

Art. 89. Para as reclamações de encommendas se fará
uso do modelo n. 362. O Correio do origem, depois de devi-
riamenle preenchida, transmitíirá a formula ao Correio de des-
fibo, quando se tratar de uma expedição directa. No caso de
terem sido as encommendas oneaniinhadas por intermédio de
outros Uon'piog. deverá ser a formula remettida ao primeiro
Correio intermidiario. As repartições não permutantes di-
rectas Iransmittirão as formulas ás repartições suas intéf-
mediarias para que essa as encaminhe.

Art. 90. As formulas N — íecebidas doS Correiog do
exterior, serão devolvidas directamente pelos Correios Wã-
sileiros devidamente preenchidas.

Retirada ou modificarão de endereço

Arf. 91. Os pedidos do retirada oU de modificação de ert-
rioreert dsS encommendas ficarão sujeitos ás resras e forma-
lirtade-í tífpsdNiJtáS nos arts. \\ da Oonvclição Postal tlttivef-
sal e XXX rid rospecfivn rogutamenfo. Para devolução ou fe-
eSpOdlcão dé tima encommenda a seu pedido, ficárá o femet-
tétife obíigado a g-arantir príviamenie o pagamento das taxâs
devidas pela novã transmissão.

Indemnização

Art. 92. Salvo o caso de força maior e os previstos nas
lettras n e 6 do art. 3°, quaiido uma çncommenda íôr per-
dida, espoliada ou ávariàda, o remettente e na falta deste o
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destinatário terá direito a uma indemnização correspondente
ao valor real da perda, espoliação ou avaria; excepto si o

prejuízo tiver sido causado por culpa ou negligencia do ro-

mettente ou resultar da própria natureza do objecto.

§ I.° A indemniíação, entretanto, não poderá exceder do
seguinte

:

a) 10 franGOs por enoommenda até um kilo; 25 francos

por encommenda de um a cinco kilos e 40 francos por en-
oommenda de cinco a 10 kilos, na permuta com os paizes
signatários da Convençan ds Madrid;

6) 5 doUars por encommenda afé cinco kilos e 10 doUars
por encommenda de cinco a dez kilos, na permilta coto os
paizes signatários do Accôrdo de Buenos Aires;

c) 25 francos por encommenda de qualquer peso, na per-
muta com a Inglaterra.

§ 2.° Nos Casos de perda, avaria ou espoliação completa de
uflia encommeilda o remettente terá, além disso, direito á
restituirão das ddspezas de eSpedição.

Art. 93. O destinatário que receber com reserva uma
enoommenda. avariada ou espoliada, terá direito á indemni-
zação regulamentar.

Prescripção do direito á indemnização

Art. 94. As reclamaçSes de indemnização por perda, es-
poliação ou avaria das eneommendas só serão admittidas no
prazo de um annn, a contar do dia seguinte áquelle em qua
foi postado q objecto. Findo esse prazo o reclamante não terá
direiíò á indemnização.

Paragfapho único. As reclamações de que trata o art. 89
serão encaminhadas á Sub-Directoria de Expediente dos Cor-
reios, com as informações necessárias ao caso.

CAPITULO vn

CONTABILID.IDE — ESTATI8T

Refugo — Leilões

Art. 95. As repartições postaes permutantes directas re-

metferão á Siib-directoria de Contabilidade dos Correios, até

o dia 5 de cada mez, os seguintes documentos relativos a ex-

pedição e ao recebimento de eneommendas no mez anterior:

a) guias de remessa recebidas, acompanhadas de cópias

dos boletins de verificação expedidos;

6) boletins de verificação regularizados ou acoeitos, de-

volvidos pelos Correios do exterior.

Conta

Paragranho único. Por esses documentos serão organiza-

dos na Súb-direcloria de Contabilidade dos Correios as contas

K e L, modelos ns. 242 e 243.

Estatística

Art 96. As repartições postaes permutantes directas re-

metterão ainda á Suh-direcforia de Contabilidade dos Cor-

reios uma relação, contendo o numero total das eneommendas
expedida^ recebidas, entregues e devolvidas e a importância

tótaí das taxas postaes arrecadadas no mez anterior pelo ser-

viço de expedição e entrega de encommeidas,
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Refugo

Ari. 97. As encommendas postaes que não puderem ser
entregues aos destinatários por qualquer motivo, e que forem
consideradas como abandonadas, de conformidade com as de-
clarações dos remettentes feitas no modelo n. 238 ou na for-
mula de consulta, modelo n. 237, pertencerão ao Correio.

Annullação dos direitos aduaneiros

Art. 98. Os direitos aduaneiros e o sello de consumo de-
vidos pelas encommendas cabidas em refugo serão annullados.

Art. 99. As repartições postaes permutantes directas re-
lacionarão no modelo n. 358 as encommendas de que trata o
art. 97, juntando ao referido modelo, si for caso, relações das
encommendas que devam ser vendidas em virtude de pedido
dos remettentes, ou por conterem mercadorias ameaçadas de
deterioração.

Leilões

Art. 100. As encommendas relacionadas por força do ar-
tigo precedente, depois de submettidas a nova conferencia e

classificação, serão entregues ás alfandegas ou delegacias fis-

oaes, para que essas repartições as vendam em hasta publica,
observadas as disposições em vigor sobre a matéria.

§ 1.° 10 % da importância apurada na venda das encom-
mendas abandonadas serão dadas ás alfandegas ou delegacias
fiscaes como indemnização pelas despezas effectuadas.

§ 2.° Do producto da venda das outras encommendas se-
rão deduzidos, em primeiro logar. os direitos aduaneiros de-
vidos, depois as taxas posfaes; ficando o remanescente, si

houver, depositado á disposição de quem de direito.

Art. 101 . As alfandegas e delegacias fiscaes entregarão
ao Correio as importâncias que lhe forem devidas, acompa-
nhadas de quadros demonstrativos do movimento dos leilões.

Art. 102. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1924. — Francisco Sá.— R. A. Sampaio Vidal.
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Serviço de encommendas postaes internacionaes

Modelo n . 359

AdmlaistraçSo expedidora do
presente quadro

Office expéditeur du préseot

Admiaistração destinatária do
presente quadro

Office desUnataire du présent
tableau

PERMUTA DE ENCOMMENDAS POSTAES
Echange de Colis Postaux

ENTRE PAIZES NAO LIMITROPHES

Entre pays non limitrophes

Quadro indicando as <:ondlções em que podem ser transmittidas a descoberto Á Admin is lra^'áo do3

Tableau Indlquant les conditio.is auxquelles peuveiit étre transmis t decouvert à TOfãce des

Correios d pela Administração dos Correios d encommendas

postes d p.ir rOffice des postes d des colis

postaes destinadas aos paizes para os quaes a primeira Administração pôde servir de intermediaria á segunda,

postaux à destinations des pays auxqueis le premler Office est à mfime de servir d'intermediatre aa sccond.

de destini

de destlnatioa

transmissio

transmlssion

serviços marítimos
Services maritimes

3 empregar

Total das Importanci
Total des frais

a abonar
á boni&er

Pela Administração
par 1'Office

a Administração
á rOfSce

segundo
Taxe

Prémios de

seguro por 300

Fazenda - Pag. 248 - 1
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Modelo n. 238

remettente

Texpéditeur

(COLIS POSTAUX)

Números de registro

Números cl'eareglstremeiif.

Paiz de origem

Pays d'ortgjne

Valor declarado

Valeur déclarée

BOLETIM LE EXPEDIÇÃO

Bulletin d'expéditton

Junto Numero de declarações para a Alfandega

Ci-Jolnt Nombre de dcclarations en douane

Impurlancia de reembolso

Montant du rcmboursement

Sr

AppHcação do selio

Application du timbre-poste

percebida

perçue

(Logar de destino) ....

(Lieu de destínatlon) .

(Rua e numero)

(Rue et numero)

(1) Quadro a preencher pelo Correio de permuta de entrada ou pela Repartição aduaneira do paiz destinatário.

(I) Cadre à rempNr par Ic burcau d'échange d'entr£e ou par le service de ta douane du pays de deatlnatlon.

Fazenda — Pag, 248 — 2
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B - (VERSO)

INSTRUCÇÔES A DAR PELO REMETTENTE
Instructions ã donner par ]'exp£diteur

No caso em que a enlrega da encommenda deseripta no anverso deste boletim não possa ter togar, peço(l)

Pour le eas oú la Uvraison da colis dierit au recto da préserà ttuUettn ne pourrait avoir Iteu, je demande (1)

(1) Consignar uma das menções contidas no quadro abaixo,

(1) Consigner Pune des mentions contenues dans le cadre ci-dcssous.

O remettentc de uma encommenda cahida em refugo pôde pedir

:

L'expéditeur d'uii colis tombe en rebin peut demander:
a) Qac a encommenda lhe seja immeúiatamenle devolvida;
a) Que le lolis lui soit imniédiatcment renvoyé

;

b) Que o endereço da encommenda se/a recliftcado ou completado ;
bl Que l'at)rcssc du colis soit recliiitc ou complélcc

;

c) Qae a encommenda seja erdregue a «íitro destirtatano, ou qac se}(t reexpedida para outro destino, para ser entregue
e) Que le colis soit rtmis A un auirc dehtinataire uu <)u'il soit réexpédíé sur ane autre destination, pour être remis

ao deitinatario primitivo ou a outra pesioa ;

au destinataire prlmltif ou á une autre pcrsonne

;

d) Que o destinatário primitivo seja avisado ainda uma vez;
d) Que le destinataire prlmltif soit avlsé encore une fols

;

el Que a encommenda seja vendida por conta e risco do rcmettente ou tratada como abandonada ;
e) Que le colis soit vendu aux risques et périls de rexpíditeur ou tralté comrae abandonné

;

U 'icommr.mhi sujeita a reembolso seja enlres;iic ao destinatário primitivo ou a outra pessoa sem percepção

Assignatura do remettente

(Sígnature de Vexpéditeur)

RECIBO DO DESTINATÁRIO

Récéplssé du destinataire

O abaixo assigoado declara ter recebido
\ toKesígí í

'"'=^'2"^*'^

Le sousslgné déclarc avoir rcçu
( |^el Tofirdesi^S*'"'''''^ récto du présent bulletin.

deste bolelir

A. Ie 192....

Assignatura
(Signature)

Fazenda — Pag . L*48 — 3
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Modelo n. 239

c
(Colis Postaux)

DECLARAÇÃO PARA

Déclaratlon eo douane

Lieu de destinailon

Encommcndas postai

Colis Postaux

Designação do conteúdo

Désignation du contenu

Modelo n. 240

D
(COLIS POSTAUX)

ADMINISTRATION DES POSTES DU BRÉSIL

N

Bureau de

Faienda — Pag. 248 — 4





Échangc avec foffice de

Modelo n. 211 Permuta com o Correio de

F
( COLIS POSTAUX )

OUIA DE REMESSA

Numero de ordem d» guia de remessa """«)

Numéto d'ordre de la leuiUe de route
encommendas postae» expedida, pela repartição de permuta de.

.

Administração dos Correios do
Brasil

Administration dcs Postes du

Nome do paquele .

Nom du paquebol àts colis rostaux expediÉs par le burcau d'échange de..

Caiimbo de data i repartição dc permuta de

Timbre í date ^" bureau d'íchangc de

Partida ( expedição) cm 192..

Départ (
cr.voi) du 192..

Chegada em

Arrivéc. du 192.

Repartição
Quantia a abonar

Boiíifications de taxes et droits

Pela admini
ção expedidora á

Tiinistraçáo
'

respondente

Par 1'office ex-

pédileur â l*ofti-

lecorrespondant

mpregado da repartição remettente,

•employé du bure«rêxpédlieur.

O empregado da repartição (

L'employé du bureau des

o Nío preencher na hypothese em que a. encommendas sejam dirigidas á mesma '^P^^jt^" 1"= I

Ne pas remplir daas lea c.s oú le. coli. sont adressés au mCme bureau que to leullles de route.

icnda - Pag. 248 -5
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Conteúdo
Contenu

reço esse

Do

destinatário

du

destinataire

•a -a

ã <

Do

remettente

de

1'expéditeur

Procedência

Lieu

d'origine

Numero
Numéro

de registrode I'enregis- trement

de ordem
d'ordre

1 ^
Cd nt



Modelo n. 236 Cirimbo de data

Administration des Postes G"
du Brésíi

(COLtS í

BOLETIM DE VERIFICAÇÃO _
Timbre & date

BULLETIN DE VÉRIPICATION

Para a rectificação e verificação dos erros c irregularidades de qualquer natureza encontrados na remessa

Pottr ta rectificattoa ct la coastatation des erreurs el irrégidarités de loule

encommendas do Correio de permuta d

eolis du bareaa d'iehange á
pelo Correio de permuM de

par if biircau d'échange de

Expedição 19

Expédition 19..

Numero
Numéro

ordem registro

d'ordre
'Íjem?rÍt'

Procedência

Lieu d'origiiie

Endereço ( o mais exacto possível )

Adressc (aussi exacte que possible)

Importância

da taxa credi-

du port bontfié

Verificação

Vérification

do Correio de
du bureau

destinatAÍre

Ot)5ervaçõc8

Observaiions

ENCOMMENDAS

ordem

d'ordre

registro

Conteúdo

Descrípçâo <

Ocscription c

a apparente da avaria ou outras observações

E appatente de 1'avarlc ou autres observatíons

Fazenda — Pag. 248 — 6





IRREOULARIDADES

Irrégularités

( Falia da guia de remessa, acondicionamento ou fechamento irregulares, e

( Manque de la feullle, emballage ou fermeture insuSleants, etc.)

Faíenda — Pag. 248 — 7
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Modelo n. ?37

COLIS POSTAUX

AVISO DB NAO BI^REOA

Avis de non remUe

Csrlmbo do Correio

O
Timbre du bureau

,enda a que se refere o boletim Junto n procedente de..

Lc colís dont ci joint le bulletln d'expeditIon n ortglnalre de

acha-se relida neste Correio pelo seguinte motivo:

se trouve en souBrancc à mon bureau pour le motif sulvant:

a) A encommenda foi recusada pelo destinatário. (I]

Le colis eté refusé par Ic destinutalre.

b) A eticomriienda nSo foi reclamada. (1)
Le... tolii. n, , , .pas été reclamé

c) O desiinjtario O desconhecido, está ausente, partiu, falleceu. (I)

Le dcstíniitaíre tst inconnu, absent, parti, dccédé,

d) O endereco é insufticieiíte. (1).

L'adresse est insulfisante.

e) O (?ndereço da encommenda não está de accdrdo com o boletim. (1)

L'3dressc du colis n'est pas conforme à ccUe du bullelin.

os direitos de Alfandega. (I)

i pagar.

Ics Irais de douane.

o reembolso. (1)

le remboursemeut.

as outras despezas de que a encommenda está onerada. (1)

les autres frais dant le colis est grevé.

g) A encommenda é onerada de despezas de Alfandega e outras, em um total de

Le colis csl grevé dcs frais de douane et autres s'elevant au tolal d

Pelo prolongamento da armazenagem esta importância éjaugmcntadn na razão de

Poiír prorogation de magasinage cette somme sera majorée à rali^on de

Rogo pedir instrucções ao remcttente c communtcar-lhe que, si estas instrucções n&o vierem ao mei

Prière de demandcr les instructions de l*expéditeur ef de lui fai connaitre que, si ces Instruclions ne m<

prazo de mezes, a encommenda Ifie ser rcexptdida sob pagamento dc laxas.

dans un délai de mols, le colis ;ui ser réexpédié sous suite des traís.

conhecimento no

p&r vlenaent pas

Timbre á date

(I) Riscar as indicações de que não rs Bzer uso.

(1) Bifler les indícations dont il n'est pas falt usage,

Pag. 248 -8

Assígaatura

Signature





RESPOSTA

RÊPONSE

Sem direito

Saiis pcrceptic

Contrc payement

do imporic do reembolso de fr cts

du moiitant du remboursemcnl de fr cts..

c) Recxpedida ao Sr.

,

Reexpedié i Mr...

d) Reexpedida ao Correio de origem.

Réexpédié au bureau d'oríginc.

O remettentc abandona a encommenda. (I)

L'expédileur fait abandon du colis.

O remetteate pede seja veadida a encommenda. (i)

L'expéditeur demande que le colis sol vendu.

O rcmeltentc pede que a encoramenda seja presente ainda uma vez ao destinatário, sem percepçio de direitos

de Alfandega ou outras despezas de qnc eiiteja.,.^. onerada a encommenda ; o remettentc tomará á sua conta estas

L'cxpúditeuf demande que le colis sol prcsent eocore une fois aii desltnataire, sans perception des droits de douane

ou des autres frals dont le colis soi grové
;
1'expedileur prendra ces frais á sa cbarge.

O rcmettente não tendo respondido aos pedidos de InstrucçOes que lhe foram endereçados, a encomenda deve ser reen>

viada ao meu Correio, na expiração do prazo regulamentar.

L'cxpéditeur n'ayanl p^s rópondu aux demandes d'Instructions qui lul ont été adressées, le cotis doÍ étré reovoyé

a mon bureau 1 I'expÍralloit du delai régiemcntairc. (I)

Carimbo de data

Assignatura

Signature

Timbre á date

1) Riscar as indlcavões não usadas.

Bitfer les indkations dont il n'es

Fazenda ~ Pag. 248 — 9
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K
(COLIS POSTAUX)

das quantias que

a titulo de despczas peh
. à lítrc de frals

1 Administração dos Correios do Brasil c a Admiíiístraçâo dos Correios d
t TAdminlstration dc» Posses du Bresil ct rAdministration des Postes d
. encommendas poataes expedidas pelas repartições de pe mula dependentes da primeira

los tolis postaux Jivrés par Ics bureaux d'echangc dependant dela preauere

bureau d'échange

I — Credito do Correio destinatário

Colonne 8, formule F

Remessa
Envol

da repartiçáo

— Credito do C arreio remettente
Avoir de l'Olfice cxpéditeur

Taxas e prémios

ObscrvaçOet

O Chefe da repartição de permuta destinatária,

Le chef du bureau d'échange destinatalre.

- p«g.





Modelo a. 243

Adraialatratlon des Postes

du Brésil
L

(COLIS POSTAUX)

Correspondeacla (

CorrcBpODdance a

a Administraçio de

—

Compte

recapitulativa dos resumos monsaes das gulas de remessa das encommendas postaes endereçadas pelos correios de permuta

récapitulatif des états mensuels des feujlles de route de colis poslaux adressées par les burcaux d*^ctiange d

de aos correios de permuta dc

aux bureaux d'échange d ^

I des bureaux d'ècbange

destinatários

deatlaataires

^ontant des
sommas devidas

dc accOrdo com
cl'aprés chaque

état mensuel
ao correio

à rOffice
remettente
expéditeur

Taxas e prémios
Taxes et drolis

1/2 por cento da Importaiicfa das cobranças

1/2 p. 100 du mODlant des remboursements

eflectuadas pela Administração deatlaatarla

eSectuÍE par l'Office dcstinataire

Totaes

Totaux

Saldo a favor do correio

Solde au crédlt de i'0ffice

tenda — Pag. 246 — 11
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N
(COLIS POSTAUX)

RECLAMAÇÃO DE ENCOMMENDA POSTAL
RÈCLAMATION D'UN COLIS POSTAL

OU de vale de reembolso nSo recebido
u d*un mandat de remboursemeot dor parvenu

Data em que foi postada:
Date du dépflt

Dcscrlpçâo bem exacta do exterior:
Dcscnpiion três cxaclc de l'cxtérieur

N. de registro:

N. dViiregistrement
Endereço do destinatário (t£o exacto quanto possível):
Adresse du deslínatalre (aussí exactement que possible).

.

Peso;
Poids
Declarafáo de valor:
Déclaration de valeur
Reembolso:
Remboursement

,

:<.ebimento;

atfirmativo junlar as letras X. R.)
(IJans ie cas affirmalif alouter les lettres A. R.)

Demande d'un a

pelo correio de permuta de

Nome

Encaminhamento: expedido e ^ „.„ „,
:expédiéle 19 pa7 íe bureau d'écíiànge deT!

sob n. da guia de percurso.
_ = sous le n de la fcuille de route.
JJata Assignatura

" Signature

au bureau d'échange de.,

Acin

Signature
,

Administração dos correios de
Administration des postes d
Rceticamirihada em I9 pelo correio de permuta de
Héaclieminé le 19 par le bureau J'éc!iange de
ao correio de permuta de sob n. da guia de percurso.
au bureau d'échange sous le n de la feuiUe de route,

Assignatura"
Signature

i de

19 pelo correio de permuta de
' 19 par le bureau d'échange de...

LM r M.> purmuia de sob n. da gula de percurso.
au ourcau d ethange de «ous le d de la feullle de rout<

Aasignatura
Date Signltur<>

nção i de

\9 pelo correio de permuta
• 19 par le bureau d'échange de

sob n. da guia de percurso.
;'. '

'
' ^

"'^'^ souslen de la (euille de route.
i;:;, Assignatura
"^"^ Signature.,

Resposta deftniiiva (1)
Réponse deliiiiUve (I)....

iiistraçâu iíiteiraediaria que náo puder informar a transmisrto
(I) Da Administração dcslinataria, ou coniorme o caso da/

encommcnda reclamada á Administração seguin.K.

?«lamfà^'0?fice'sSíanf "* " ^'-^'^^ ''"lermédiaire qui ae peut établir la transmisslon réguUère de i'envoi

Fazenda — Pag. 248—12



Modelo n. 244
)STAES INTERNACIONAES

\0

PARA REMESSA DE ENCO'

(1) Régis

A gue ao Sr. (3).

(4) Resic

DE DA ENCOMMENDA

(2) Pagou...

Nome do remettente,

(7 ) Residente em .

(8) ( Assignatura)

Numero corres

importância dc

Nome por exte'

Residência do
Neste quadro '

Nome do reme
Residência do
Nome da pessí

Fazenda — P'

j5 a quantidade, qualidade, peso bruto e liquido da encommenda.

encommenda.



Modelo n. 244
SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

REQUISIÇÃO
ENCOMMENDAS PARA

(1) Registrada sob n (2) Pagou.,

A encommenda abaixo discriminada deve ser entregue ao Sr. (3 )

(4) RcRidente (

(5) QUANTIDADE E QUALIDADE DA ENCOMMENDA

Peso bruto: .

,

Peso liquido:

dos Correic

, de de 19

Nome do remettenlc,

Residente cm .

,

( Assigitatura )

.

Observações

: registro (mod. 238).

iiihoto do talão (mod. 238).

Nome por extenso do destindtarto ou pesttôa a quem c remedida a

Residência <to destinatário, constando de lugar, rua e numero da ca

Neste quadro dt;verâo ser declarados minuciosamente pelo remettente
Nome do remettcnte. ou pessôa que manda a cncomme.ida.
Residência do remettcnte, tonstando de logar, rua e numero da cai

Nome da pessOj que preencher este modelo.

Fazenda — Pag. 248 — 13 —
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Descarga

otóniOAsp
nõ e33J)u3

oíSipsdxa

Recibo da funccionario

aduaneiro

Vapor

Bpí?JlU3 Bp

3U10N

Encommonda

otJijq 0S3d

EIOUSpSDOJtí

Epnamuioo
-U3 Bp
0J3Uin>i
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ojsuintj

Destinatário

EpUSpiSSJJ
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SERVIÇO DE ENCOMMENUAS POSTAES INTERNACIONAES

NQTA DE DESPACHO

IMPORTAÇÃO

...•Via N
de de 19..

residcute á

(li.'Spjch por esta nota a... encommenda... de n. de ordem..,

vapor entrado cm dc

^ conteúdo dos volurti

Numero c conteúdo dos votum

Fa/enda Pag, 254 — 1



Modelo n. 354

De

(Mc

o

S
3
z

spacho

delo 1)

Dia e raez

das e

ario

ez

cho

Data do
recebimento

dos
impostos

Observações

Aíodelo n. 358

Destinat^

Remettente Observações

Nome
ida

Fazenda — Pag. 254



Discriminação dos despacho!

SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

Correio de

O Sr residente á

n tem a receber

números vindas de no vapor

entrado cm de de 19

Em de de 19

O empregado postal,

Fazenda — Pag. 254 —2



Modelo n. 354

De

(Mt

(U

S

Z

spacho

delo 1)

Dia e mez

das e

rario

ez
cho

Data do
recebimento

dos
impostos

Observações

Modelo n . 358

Destinata

Remettente Observações

Nome
ida

Fazenda — Pag. 254



Modelo n. 354
SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

UVRO DS RECEITA

Despacho

Ouro Papel Total

Escripturario
que lez

o despacho

Modelo n. 358
SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

RLLAÇAO DAS ENCOMMENDAS ABANDONADAS

dos Correios d

Encí

de ordeiD dado

Fazenda — Hag. 254 — 3 —
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APPENDICE

DECRETO 12.861 — de 30 de janeiro de 1018

Approva a resolução tomada pela companhia de seouros mari-
timos e terrestres "Indemnizadora", com sáde em Tt'!ci.fe,

na assembléa geral extraordinária de 21 de julho de Í9IS,
relativamente ao prazo de sua duração, e modifica cm
parte os seus estatutos

í

O Presidente da .Republica dos Estados Unidos do Brasil,
aUendendo ao que requereu a companhia de seguros marí-
timos e terrestres "Indemnizadora", com sedo em IRecife,
approva a resolução tomada na assembléa geral extraordinária
de 21 de julho de 1915, relativamente ao prazo de funcoiona-
menlo da referida companhia, mediante as seguintes modifi-
cações nos seus estatutos

:

o fundo de reserva será constituído, no minimo, com a
importância de 20% dos lucros líquidos.

ir

A porcentagem aos administradores será deduzida dos
lucros líquidos, depois de retirada a parte correspondente ao
fundo de reserva.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1918, 97° da Indepen-
dência e 30° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.

DECRETO N. Í6.243 — de 5 de dezembro de 1923

Approva a alteração feita nos estatutos da The Borne Insu~
rance Company of New York, pela assembléa geral extra-
ordinária, de 26 de dezembro de Í922, elevando o capital
social de $ i2.000.OO0.00 para $48.000.000.00.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

altendendo ao que requereu "The Home Insurance Company
of New York", autoriza a funccionar na Republica pelo de-
creto n. '14.549, de 16 de dezembro de 1920, resolve approvar
a resolução da assembléa geral extraordinária, realizada na
sede social, em 26 de dezembro de 1922, elevando o seu ca-
pital de $12.000.000.00 para $ 18.000.000.00.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1924, 103° da Indepen-
dência e 36° da Republica.,

[Arthur dà Silva Bernardbs.

'
,

R. A. Sampalo Vidal.
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CIRCULARES

±924:

Circular n, 1

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 de
Janeiro de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministério que, attendendo a reclamações do commercio, resolvi
eliminar do Registro das Contas Assignadas, annexo ao novo regu-
lamento, expedido com o decreto n. 1Ò.27Õ A, de 22 de Dezembro
de 1923, as columnas destinadas ao movimento das estampilhas, e
crear, para esse fim, um registro especial, de accôrdo com o modelo
junto, que servirá indistinctamente para os que fizerem vendas
somente a prazo, ou somente á vista, ou a prazo e á vista, simul-
taneamente, ficando marcado o prazo de (30 dias para obtenção deste
livro, no qual deverão ser lançados o saldo das estampilliasdo anno
de 1923 e as que forem sendo adquiridas c empregadas, desde o
corrente mez,

R. A. Sampaio Vidal.

REGISTRO DO MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS PARA VENDAS MERCANTIS

ESTAMPILHAS

DATA OBSERVAÇÕES
Com-
pradas

Empre-
gadas

Saldo

2035 000 Saldo de 1923.

2

5
6

7

3005 000
2305
1503m

000
000
000

3003
25

100$

50i

000
010
000
000

—<*>

—



Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de
Janeiro de 1924.

Tendo havido duvidas sobre a interpretação da regra II das
instrucções publicadas no Diário Ufficial de 5 de Outubro ultimo,
para a concessão dos favores previstos no art. 6° da lei da Receita
para 1923, revigorado pelo art. 7° da que orçou a Receita para o
corrente exercício, declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas que
para a referida concessão não é exigível apresentação da lista das
mercadorias e da requisição dos governos inunicipaes ou estadoaes
para cada despacho ou nota de importação e sim para cada partida
de material importado, que fôr objecto do processo de conecssão.

R. A. Sampaio Vidai.

«*»

Circular n. 3

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de
Janeiro de 1924.

Tendo-se verificado que as commissões de Tarifa de muitas
Alfandegas, ao emittirem parecer sobre classificação de merca-
dorias, não fundamentam a sua opinião, deixando de observar o
que determina a circular n. 47, de 21 de Outubro de 1913, recom-
mendo aos Srs. Inspectores das Alfandegas que providenciem afim

de ser fielmente cumprida a referida circular.

R. A. Sampaio Vidai.

Circular n. i

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 25 de
Janeiro de 1924.

De conformidade com o que foi resolvido sobre o objecto da
nota n. 20, de 6 de Setembro do anno passado, da Legação de Cuba,
declaro aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Administradores de
Mesas de Rendas, para seu conhecimento e devidos fins, que o
medicamento — Vaccinaanti-tuberculosa dei Doctor Dávila— desti-

nado á cura da tuberculose, é administrado por meio de injecção,
devendo, portanto, ser classificado no art. 249 da Tarifa, como
« injecção medicinal de qualquer qualidade », para pagar direitos á
razão de 3|200 por kilo.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Cix'culai* n. S

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 25 dc
Janeiro de 1924.

De conformidade com o que foi resolvido sobre o objecto do
officio n. 1.184, de 30 de Novembro ultimo, da Delegacia Fiscal do
Thesouro no Estado de S. Paulo, declaro aos Srs. Chefes das
Repartições subordinadas a este Ministério que, na arrecadação e



^ 261 —
fiscalização do imposto de consumo de energia eléctrica, devem ser
observadas as instrucções contidas na circular n. 32, expedida pela
Directoria da Receita Publica ás Collectorias do Estado do Rio de
Janeiro e publicada no Diário Ufficial de 21 de Setembro do anng
passado.

R. A. Sampaio Vidal.

Oiroulax- n. 6

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 28 de
Janeiro de 1924.

« Declaro aos Srs. inspectores das Alfandegas, para os devidos
fins, que, para a bôa execução do disposto no art. 66 da vigente
lei orçamentaria da receita, que estabelece condições para a con-
cessão dos favores aduaneiros de que gosa o papel destinado á im-
pressão de jornaes, jornaes illustrados e revistas, resolvi mandar
que se observem as seguintes instrucções, que consolidam e alte-
ram as anteriormente expedidas sobre o assumpto:

1. " Para que possa gosar do benefício especial da lei, toda a
empreza jornalística deverá inscrever-se no registro instituído nas
alfandegas pelas circulares n. 55, de 12 de Agosto de 1916, e n. 3,
de 17 de Janeiro de 1918.

2. '' Para esse fim deverão apresentar ao inspector da Alfandega
do porto por onde tiver de ser feita a importação, ou do logar onde
fòr impresso o jornal, si ahi houver repartição alfandegaria, um
requerimento em que se mencionará o seguinte:

a) nome do proprietário ou responsável civil da empreza, na
fórma da legislação em vigor

;

b) séde da redacção, com a indicação da rua e numero

;

c) séde das officinas de impressão, com indicação da rua e nu-
mero e a declaração de que são próprias ou de terceiros e, neste
caso, quaes são elles

;

d) quantidade dos exemplares tirados em cada edição
;

e) qualidade do papel cm que é feita a impressão do jornal,

periódico ou revista, isto é, si simples ou commum até 65 grammas
por metro quadrado, ou si couché ou a este semelhante

;

/) quantidade em kilos do papel para aquella impressão até o
ultimo dia do anno

;

g) formato da machina em que é feita a impressão e do papel

usado em taes machinas, quer o papel seja em bobinas, quer em
folhas abertas

;

h) producção por hora dessas machinas
;

/) si a publicação é feita diária, semanal, quinzenal ou mensal-

mente
;

/) a hora em que começa a respectiva impressão, assim como
os dias ein que é feita para os que não forem diários.

3. " O registro será autorizado por despacho proferido pelo ins-

pector da Alfandega no citado requerimento, depois das investiga-

ções procedidas por intermédio do funccionario designado para

fiscal do favor legal e á vista dos elementos fornecidos pelos inte-

ressados .

4. ' A concessão do registro precederá prova de que a empreza
jornalística requerente se sujeitou ao cumprimento do disposto nos

arts. 13 e 20 do decreto n. 4.743, de 31 de Outubro de 1923, que

regulou a liberdade de imprensa.
5." Nenhum despacho de papel com os favores especiaes da lei

será concedido á empreza jornalística que não estiver devidamente

registrada na conformidade das preseiilcs instrucções, salvo as que,

registradas em annos anteriores, houverem iniciado o novo registro.



ás quaes será pernilttldo aquetie despacho, mediante termo de reS'
ponsãbilidade com fiador idóneo, a juízo do inspector da Alfan-
dega.

6.' Antes de conceder o registro, o inspector da Alf^indega
mandará que a empreza jornalística assigne um termo de responsa-
bilidade, sob as garantias que entender necessárias, em que declare
sujeitar-se a todas as exig-encias fiscaes sobre o papel que retirar

com o favor tarifário, inclusive os estabelecidos nestas instrucções,

bem como ao pagamento dos direitos relativos ao papel cuja appli-
cação não fôr comprovada e das multas applicaveis por seme-
lhante facto.

7. " O papel desembaraçado por qualquer empreza jornalística

com os favores da lei ficará sujeito a todas as prescripções dos
arts. 439, 443 e 443 da Nova Consolidação das Leis das Alfandegas
e JVlesas do Rendas.

8." Nos termos das disposições indicadas, verificado o desvio
ou transferencia clandestina do papel despachado com as vantagens
especiaes da lei para i:i pressão de jornaes, jornaes illustrados e
revistas, será apprehendido como contrabando e sujeito o respon-
sável pela empreza jornalistica ao respectivo processo administra-
tivo. Si a apprehensão não pudor ser realizada, ficará o respon-
sável obrigado ao pagamento integral dos direitos e da multa de 20
a50°/„ dos mesmos, no caso de desobediência ou resistência, de
aceôrdo com o estatuido no art. 449, § 1°, alinea IV, da referida Con-
solidação. Em ambas as hypotheses acima previstas providenciar-
se-ha para que contra o responsável seja instaurado processo judi-

ciário para applicação da competente pena criminal.

9." As qualidades de papel que gosam dos favores especiaes,
segundo a lei, são as seguintes:

a) para jornaes: simples ou commiim, branco ou de côr, áspero
dos dous lados, com o peso máximo de 65 grammas por metro qua-
drado, taxa de 10 réis por kilo, razão de 10°/», com abatimento
para tara de 10 °/,

,
quando importado em caixas, e de 2 °/o, quando

importado em rolos, fardos e bobinas

;

b) para jornaes illustrados e revistas: couché e semelhantes,
livre de direitos, pagando as taxas de 10°/,, de expediente e 10°/»
de addicional, na base de 10 réis por kilo de papel e razão de IO"/»,

como já foi decidido por este ministério, com o abatimento para tara

de 10 /„, quando importado em caixas e de 2 °/„, quando em rolos,
fardos e bobinas.

10.' A empreza jorn^listica registrada é obrigada não só a pu-
blicar o jornal, periódico ou revista com todas as paginas numera-
das, datidas e com declaração impressa do nome do jornal, perió-
dico ou revista, avisando a fiscalização da Alfandega, antes de
começar a impressão de cada numero, quando se tratar de perió-
dico ou revista, como a não fazer a distribuição sinão depois de
verificada peio fiscal a respectiva tiragem e lavrado por eUe o com-
petente termo.

11. ' Quaesquer alterações que se operem na empreza jornalís-
tica ou na sua representação deverão ser communicadas á alfandega
em que estiver repfistrada, bem como as que se derem nas decla-
rações do seu registro.

12. As emprezas jornalísticas não poderão dispôr, sob qual-
quer titulo, de nenhuma quantidade de papel retirado com o bene-
ficio da lei sem o consentimento da alfandega em que estiverem
registradas.

13. Os inspectores das alfandegas poderão tomar quaesquer
medidas fiscaes não previstas nestas instrucções, que julgarem
indispensáveis para a concessão do despacho do papel com os
favores da lei, ou para a íiscalização do respectivo emprego, sub-
mettendo-as, porém, á aporovação deste ministério.

14. A empreza jornaiistica lica obrigada a remetter á alfandega,
onde tiver feito o seu registo» um exemplar de cada edição, quando



^ 263 ^
Se tratar de periódico ou revista, ou do ultimo numero de cada
mez, acompanhado de um boletim indicativo da tiragem diária
durante o mez, quando se tratar de jornaes diários.

15. Quando o jornal, periódico ou revista fòr editado em logar
diverso do da séde da alfandega em que estiver registrado, remet-
ter-llie-ha certidão passada pelo agente da Estrada de Ferro, ou
documento equivalente, si o transporte si fizer por agua, aSm de
comprovar o recebimento dos volumes sahidos da mesma alfandega
com papel despachado com os favores da lei.

16. Toda empreza jornalística registrada para gosar do bene-
ficio dispensado pela lei deverá ter um livro de escripta especial,
segundo o modelo annexo, cuja escripturação será obrigada a fazer
com asseio, sem emendas, nem rasuras, trazendo-n sempre em dia,
para qualquer exame fiscal, e encerrando-a mensalmente, com a
passagem do saldo para o mez seguinte. Esse livro terá as folhas
numeradas typographicamente e será levado á alfandega para a ru-

brica das folhas e lavramento dos termos de abertura e encerramento.
17. A fiscalização do papel, despachado pelas emprezas jorna-

lísticas com o favor legal, será feita, na Capital Federal e nas sedes
das alfandegas, pelofunccionario que estiver incumbido de verificar

o destino dado ás mercadorias favorecidas com isenção de direitos,

de que tratam os arís. 437 e 438 da Consolidação das Leis das
Alfandegas.

a) Onde não houver alfandega, compete ao delegado fiscal de-
signar para aquelle serviço um fucccionario da delegacia ou um
agente fiscal do imposto de consumo, si o jornal não for editado na
séde da mesma.

18. Os fiscaes deverão assistir pelo menos a uma tiragem em
cada mez dos jornaes, periódicos ou revistas que forem incum-
bidos de fiscalizar e procederão de accôrdo com as disposições

dos arts. 438, 439 e 440 da consolidação citada, na parte que fôr

applicavel á fiscalização do emprego do papel.
19. Para despachar qualquer quantidade de papel por conta da

que for registrada, a empreza jornalística dirigirá ao inspector da
alfandega requerimento nesse sentido, mencionando a espécie,

marca, numeração e poso bruto dos volumes, vapor em que vieram,

qualidade do papel e seu formato, dimensões e peso, bem como o

local em que vae ser feito o deposito,

a) Esse requerimento será distribuído ao conferente ou em-
pregado que o inspector designar para examinar e informar sobre o

caso;

b) Esse empregado declarará na informação a espécie, marca,

numeração e peso bruto dos volumes examinados, qualidade do

papel, seu formato, dimensões e peso, juntando a respectiva

amostra, devidamente authenticada

;

c) Preparado assim o processo, será ouvido o competente fiscal

sobre a comprovação do emprego da quantidade do papel por-

ventura já retirada' pela empreza requerente e sobre a conveniência

ou necessidade do despacho solicitado

;

d) Verificado pelas informações prestadas que nada se oppõe

á concessão, o inspector da alfandega permittirá o desembaraço,

que será registrado na secção competente

;

e) Quando o jornal for editado em logar diverso do da séde

da alfandega, o requerimento será apresentado acompanhado da

informação do fiscal.

20. Nas notas de importação do papel retirado com os favores da

lei deverá ser feita a declaração do local em que o mesmo vae ser

deoositado e onde será livre a acção fiscal.

21. A falta de cumprimento das condições estabelecidas na

regra IC implica a não acceitação dos exemplares do jornal, jornal

illuslrado ou revista para a comprovação do emprego do papel que

tiver sido retirado com o favor legal.

R. A, Sampaio Vidal,



~ 2C i
—

M:or>E!i-.o

ENTRADA

iPACHO

VOLUMES
QUALIDADE

E QUANTIDADE

u

DAT/

Q
a
o
o

dade

Números

Commum Couché

NUMEi;

Quanti

Cl

[li

j

Mar

Kllos Kilos

Nota — Na columna das Observações se indicará o local em



265 —

SAHIDA

1

DATA

EXEMPLARES IMPRESSOS
QUALIDADE

E QUANTIDADE

OBSERVAÇÕES

Tiragem
Peso

em

grammas

de

cada

um

'Total

do

peso

da

tiragem

Commum

Kilos

Couché

Kilos

que se encontra o stock de papel.



Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de
Janeiro de 1924.

Attendendo ao que solicitou o Ministério da Agricultura, InduS'
tria e Commercio, em aviso n. 350, de 18 de Outubro do anno
passado, recommendo sejam observadas as seguintes regras no
serviço de conferencia e desembaraço de bagagem vinda do exte-
rior :

l". Oa passageirqs deverão declarar, na relação de bagagem,
que não trazem nella sementes, galhos, rhizomas, bulbos ou tubér-
culos.

2". Os volumes ou invólucros com os productos alludidos,
encontrados na bagagem, serão retidos até ser feito o exame pelos
funccionarios competentes do Instituto Biológico de Defesa Agricola
OH, na sua falta, pelo funccionario designado pelo citado Ministério.

3". Verificada pelo exame da bagagem falsidade ou inexa-
ctidão das declarações do passageiro, deverão ser apprehendidos
os productos de que se trata e communicado o facto immedia-
tamente aos funccionarios referidos, para que possam ter logar as
formalidades previstas no art- 82 do Regulamento approvado pelo
Decreto n, 15.189, da 21 de Dezeiíibro de 1921, applicando-se ao
infractor a pena fiscal que no caso couber.

4°. Ao empregado aduaneiro que se reconhecer responsável
pela introducção clandestina, no paiz, dos alludidos vegetaes,
sementes, etc,, será iiuposta pena disciplinar pelo Inspector da
Alfandega e Administrador da Mesa de Rendas, ou, si essa medida
escapar á sua alçada, peia competente autoridade superior, sem
prejuízo dl sa ;cção a h que possi i icorrer, na fórma do att. 71,
letra e, do mencionado Regulamento.

R. A. Sqmpaio Vidal.

——«+»

Orcular n, 8

' Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de
Janeiro de 1924.

Para o fim de normalizar o serviço cincernenté á organização
do alminak dos offi:iaes di reserv.i do Exerciío dei'» linha e á
estatistici de=ites officiaes, recommendo aos Srs. Delegados Fiscaes
do Thesouro nos Estados, attendçndo ao que solicitou o Ministério
da Guerra no aviso n. 570, de 7 de Novembro do anno passado, que
providenciem no sentido de não ser effectuado pagamento de ven-
cimentos aos ciiados officiaes que t.ão estejam no desempenho de
funcção previstí em regulamento sem apresentarem certificados de
residência, passados na conformidade do officio n. 529, da mesma
data, ab lixo traascripto, expedido peio referido Mi iisterio ao Sr.

Chefe do Departa < ento do Pessoal da Guerr.n, a saber :

«No intuito de se normalizar o serviço concernente ás relações

dos officiaes de que trata o art. 26 de Código ds Organização Judi-

ciaria e Processo Militar, ao almanak dos officiaes da reserva do
exercito de 1" linha e á estatística desses officiaes, declaro-vos que,

de accôrdo com o que prooõe o Chefe da 6' cíivisão desse Departa-
mentí), no officio n. 2.197, de 21 de Setembro finlo, deverão ser

adoptadas as seguintes providencias :

a — os certificados de residência de officiaes da 1' classe da
reserva da 1" linha serãj fornecidos do modo abaixo indicado:

1"— aos officiaes generacs residentes na Capital Federal por
esse Departamento j
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2° — aos officiaes generaes residentes nos Estados que forem

Bédes de região ou no de Matto Grosso, séde da circumscripção
militar, pelos respectivos com mandantes, e aos que tiverem domi-
cilio nos demais Estados, pelos comi andantes de guarnição;

b — semestralmente aqnelles coiiimandantes remetíerão a esse
Departa rente, até 15 de Dezembro e 15 de Junlio, a relação dos
officiaes generaes aos quaas tenham dato taes certiScados; para
isso estes commanlauíes lhes enviarão relação idêntica na parte
referente á guarnição sob 3"a juriedicção

;

c — aos demais officiaes o certificado de que se trata será
expedido pelos commandantes de região, circumscripção, ou guar-
nição depjis de verificado o registro nas circumscripções de recru-
tamento;

íí — 03 pedidos de taes certificados relativos a officiaes de
qualquer posto, residentes longe das sédes das guarnições, serão,
bem como os certificados já passados, encaminhados por inter-

médio do Delegado do Serviço di Recrutamento, e na falta deste
pela unta de alistamento Tniliíar da localidade

;

e — as repartições do ívlinisterio da Guerra onde servirem
officiaes da 1" classe da reserva da 1" liniia deverão remetter
semestralmente ás circumscripções de recrutamento, até 15 de
Dezembro e 15 de Junhj, a lista dos niesmos, i'e accôrdo com o
modelo S do Reguiam.nto approvado por Decreto n. 15.934, de 22
de Janeiro de 923, afim de serem al relacionados;

/ — os que resi.iirein nos Estados e receberiam vencimentos na
Directoria Geral de Contabilidade da QueTa, por seus procura-
dores, ficam obrigados a apresentar o certificado de resi encia
passado pelo commandante da região, circumscripção ou guar-

nição.»

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Circular- n. Ô

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 11 de
Fevereiro de 1924.

Na conformidade do resolvido no processo- constituído pela re-

presentação de 8 de Janeiro corrente da 3" Sub Directoria da Dire-

ctoria da' Receita PublicR, declaro aos Srs. Cheies das Repartições

subordinadas a esie .'.Haisterio, para seu conhecimento e devidos

effeitos, que a providencia contida na circular n. 75, de 22 de No-
vembro do anno passado, fica extensiva á renda do imposto de

transporte, abrangendo também as Alfandegas que são, na hypothese

como as Collectorias, simples Repartições intermediarias entre as

Emprezas arrecadadoras das rendas em questão e as Delegacia

Fiscaes.

R. A. Sampaio Vidal.

«*» •

Circular n, lO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 18 de

Fevereiro de 1924.

De accôrdo com a decisão proferida sobre o processo relativo

ao telegrarnma da Delegacia Fiscal do Estado de S. Paulo n. 173,

de 14 de Setembro ultimo, declaro aos Srs. Chefes de Repartições

subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento < devido»



effeitos, que, de conformidade com o disposto no art. 144, § 2°, do
Regulamento approvado com o Decreto n. 14.648, de 26 de Janeiro
de 1921, no impedimento dos agentes fiscaes effectivos, por effeito

de suspensão por mais de 15 dias ou de licença, mesmo em se
tratando de funccionarios com exercício na capital do Estado, de-
verão ser os seus substitutos escolhidos como prescreve aquelle
dispositivo.

R. A. Sampaio Vidal.

Oix'cula.1- n. 11

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de
Fevereiro de 1924.

Declaro ás repartições subordinadas a este JVlinisterio, para os
devidos fins, que, nos termos do art. 1°, n. 45, da vigente lei orça-
mentaria da receita, estão sujeitas ao sello fixo de 2$ as petições
dirigidas ás autoridades judiciarias da União ou do Districto Fe-
deral, para inicio de qualquer processo administrativo ou conten-
cioso, continuando, portanto, a pagar o sello de \$, as endereçadas
ás autoridades administrativas federaes ou do referido Districto.

R, A. Sampaio Vidal.

«*»

Oircixlax" n. 13

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, ' 1 de
Março de 1924.

Recommendo aos Srs. Inspectores das Alfandegas do paiz que,
á semelhança do adoptado nas Alfandegas do Rio de Janeiro e
Santos, providenciem no sentido de que a cada guarda da policia

aduaneira corresponda um numero de ordem, de modo a tornar
mais pratica a distribuição do serviço.

R. A. Sampaio Vidal.

Oiroular n. 13

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 14 de
Março de 1924.

Tendo em vista o aviso n. 30, de 14 de Janeiro ultimo, do Mi-
nistério da Agricultura, Industria e Commercio, recommendo aos
Srs. Inspectores de Alfandegas e Administradores de Mesas de Rendas
que no desembaraço e sahida de fructas procedentes do extrangeiro
observem as medidas consignadas na portaria de 4 de Setembro
de 1923, do mesmo Ministério, abaixo transcripta:

«Ministério da Agricultura, Industria e Commercio—Directoria

Geral da Agricultura — Primeira Secção.
O Ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, Industria e

Commercio, em nome do Presidente da Republica: — Resolve, nos
termos do art. 2" da portaria de 14 de Janeiro de 1922, baixada de
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accôrdo com o art. 15 do Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal
e tendo em vista o que lhe ponderou o Conselho Superior de Defesa
Agrícola:

Art. 1". Prohibir , a contar de 60 dias da data da publicação da
presente portaria, a importação de fructas que não venham acom-
panhadas do certificado sanitário do paiz dc origem.

Art. 2'. O certificado deve ser expedido pelo encarregado espe-
cial do serviço de defesa agrícola no paiz de procedência, de accôrdo
com as e.xigencias contidas no art. 10 do referido regulamento c
visado no Consulado Brasileiro.

Paragrapho único. O certificado sanitário deverá ser apresen-
tado pelo importador no porto de desembarque, ao Inspector do Ser-
viço de Vigilância Sanitária Vegetal, afim de que este autorize o
despacho.

Rio de Janeiro, 4 de Setembro de 1923. — (Ass.) Miguel Calmou
du Pin e Almeida.»

R. S. Sampaio Vidal.

Circular n. 14

iWinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 14 de
iWarço de 1924.

No intuito de evitar duvidas que têm havido sobre a interpre-

tação do art. 67, letra a, do vigente Regulamento do Imposto de
Consumo, declaro ás Repartições subordinadas a este IVlinisterio

que, por deposito exclusivo de fabrica, a que se refere aquelle

dispositivo, devem entender-se o estabelecimento ou estabeleci-

mentos commerciaes que, situados ou não fóra da séde da fabrica,

forem os únicos vendedores ou adquirentes, por qualquer titulo, de
um, de mais de um ou de todos os productos da fabrica, vendam
ou não mercadorias semelhantes e differentes, de outra proce-

dência.

R. A. Sampaio Vidal.

Oircular n. lE»

JVlinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 15 dfl

IVÍarço de 1924.

Recommendo aos Srs. Chefes de Repartições subordinadas a

este iWinisterio que providenciem para que seja observado, quanto

aos queijos e requeijões, o que dispõe a circular n. 6 da Directoria

da Receita, publicada no Diário Offlcial de 6 de Fevereiro do anno

passado, afim de evitar embaraços aos productores, não sendo

destes exigível a sellagem e rotulagem dos productos, obrigações

que competem aos recebedores da mercadoria.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»-—



C!)iiroulã,x- il. \&

Ministério doa Negócios da Fazenda — Em 20 de Março de
1924.

Declaro aos Srs. Chefes das diversas Repartições subordinadas
a este Ministério, para seu conhecimento e fins convenientes, que
as novas moedas de prata do valor de 2$ e bem assim as de cobre
e aluminium dos valores de i$ e |300 obedecem aos característicos

seguintes:

As de 2$ peaam oito grammas, medem 26 milllffletros de diâ-

metro e teem no anverso a effigie da Republica circumdada por 31

estreitas, symbolisaudo os Estados da União, separados da effigie

por um filete e do planeta por uma ordem de pérolas ; no reverso,

ao centro, o valor, em algarismos, encimado pelo /eáe coflíuíar e

por baixo a palavra réis; entre os ramos de fumo e café, que se

unem na parte inferior por uma fita ; a era no exergo e no contorno
a inscripção Republica dos Estados Unidos do Brasil e uma circum-
ferencia de pérolas.

As de 1$ e SõOO pesam, respectivamente, oito "e quatro gram-
mas, medem 26,7 e 22,5 millimetros de modulo e teem no anverso a

figura de Céreá, sob um arco formado por 21 estrellas representando
os Estados ; na frente da figura, que ampara uma cornucopia, vê-se
o Cruzeiro do Sul ; no reverso, ao centro, os ramos de café e algo-

dão envolvendo o valor, em algarismos, e a palavra réis ; por cima
a estrella da União, encimada pela palavra Brasil e por baixo a era
do cunho.

R. A. Sampaio Vidal.

—«*»—

-

Oircii.la.r ii. XT

Ministério dos Negócios da Fazenda ^ Rio de Janeiro, 20 de
Março de 1924.

Tendo em vista o que solicitou o Ministério da Justiça e Negó-
cios Interiores, em aviso n. 14 de 2 de Janeiro ultimo, recommendo
aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Administradores de Mesas de
Rendas que só autorizem a sahida do preparado — Néo-Salvarsan—
(914), quando os envolucros respectivos tanham os rótulos escriptos
em portuguez e possuam a declaração de licença do Departamento
Nacional de Saúde Publica, devendo ser tidos como contrabando
quantos se não apresentarem nestas condições.

R. A. Sampaio Vidal.

—

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 20 de
Março de 1924.

Tendo chegado ao meu conhecimento que o imposto do sello
proporcional sobre as vendas mercantis está sendo fraudado, prin-
cipalmente pelos estabelecimentos varegistas, que vendem a parti-
culares, por meio de cadernos, notas ou conlas mensaes, cujas im-
portâncias são debitadas no fim de cada mez aos freguezes no li-

vro "Contas Correntes", sem que, entretanto, figurem, quando rece-



tlíts, naí vendas a dinhèiro do dia do recebimento, excluidas, por
côBsequedcia do Registo das Vendas á Vista, nesse dia, recom-
mendoaosSrs. Chefes das Repartições deste Ministério que cha-
ntélfi parã esse facto a attenção dos agentes fiscaes dos impostos de
consumo, aos quaes está affecta a fiscalisação dos das vendas mer-
cantis, afim de que observem, sob pena de responsabilidade, com a
máxima exactidão, o disposto nos arts. 21 e 27 do Decreto numero
16.275 A, de 22 de Dezembro 1923, procedendo ao confronto não só
entre o Registro das Vendas á Vista e o Caixa, como entre este e o
Contas Correntes.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»—

•

Cix*eular n. X9

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 28 do
Março de 1924.

Declaro aos Srs, Chefes de Repartições subordinadas a este

Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que attêndefldo

ao que solicitou «The Western Telegraph Company Limited», contra

ctante do serviço de cabos submarinos ao longo do littoral, no re-

querimento datado de 21 de Dezembro do anno passado è a quê SC

refere o de 14 de Fevereiro ultimo, resolvi conceder as regalias de
navios de guerra ao vapor Cable Enterprise >, adquirido pela refe-

rida Compãnhiã para auxiliar o «Norseman» no serviço de manu-
tenção da sua rêde telegraphica submarina em alto mar, eraquanto

o mesmo vapor estiver ao seu serviço.

R. A. Sampaio Vidal.

Circulai' ML. SO

Ministério dos Negócios da Fazenda Rio de Janeiro, 31 de
Março dè 1924.

Tendo em vista o requerimento de 9 de Janeiro ultimo da S. A.

Americana de Agencia de Vapores, representante nesta Capital da
«Mississippi Shipping Company Inc.», declaro aos Srs. Chefes das

Repartições de Fazenda, em additamento á circular n 78, de 30 de

Novembro do anno passado, que os favores a que se refere a mes-
ma circular concedidos aos vapores «Sac City», George Peirce, Sala-

am, «Lorraine Cross,» «West Cheswald», «Lafcomo, West Neris» e

«I<enowis», se extendem também aos que vierem a ser incorporados

ãquella Companhia.

R. A. Sampalo Vidal.

«*»

Clreulái* rs . SI

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de

Março de 1924.

Tendo em vista o que solicitou o Ministério da Justiça e Negó-

cios Intetiores, em Aviso n.l6, de 9 de Fevereiro ultimo, recommenao



aos Srs. Chefes de Repartições subordinadas a este Ministério, que
exijam, dando conta do respectivo cumprimento dessa exigência,
que os médicos que, nesse caracter, funccionera nas mesmas Re-
partições ou em quaesquer serviços que com as mesmas se rela-
cionem, façam a prova de terem os seus titulos devidamente regis-
trados ao Departamento Nacional de Saúde Publica.

R. A. Sampaio Vidal.

—«*»

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 3 de
Abril de 1924.

De accôrdo com o que foi resolvido sobre representação feita

pelo Inspector Geral de Fazenda, officio n. 299, de 28 de Setembro
do anno passado, declaro aos Srs. Cbefes de Repartições subor-
dinadas a este Ministério, para seu coniiecimeato e devidos fins,

que, em face do disposto no n. 20 do § 1° da tabeliã A do regu-
lamento approvado pelo Decreto n. 14.339, de 1 de Setembro de
1920, só está sujeito ao sello proporcional o endosso dos titulos

ou conhecimentos, que contiver a declaração de valor recebido ou
em conta, mencione ou não o nome do endossatario,

R. A. Sampaio Vidal.

«*?.

Cirou-lar n. »3

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 7 de
Abril de 1924.

Em additamento á circular deste Ministério n. 12, de 11 de
Março ultimo, recomraendo aos Srs. Inspectores das Alfandegas e
Administradores das Mesas de Rendas Alfandegadas que façam
adoptar em ambas as mangas do uniforme, no meio do braço em
metal branco, e com a dimensão de 0°',015 de altura, a numeração
dos guardas da Policia Aduaneira, conservada na gola a estrella

symbolica.

R. A Smpalo Vidal.

—«*»—

Circular n. 34

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 11 de
Abril de 1924.

Tendo- em vista o que ficou resolvido no processo relativo ao
requerimento de 29 de Fevereiro ultimo, da Sociedade Pereira Car-
neiro & Comp., Limitada (Companhia Commercío e Navegação),
declaro aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Administradores de
Mesas de Rendas, para seu conhecimento e devidos fins, que, com-
quanto o art. 19 da vigente lei orçamentaria da receita tenha man-
dado eliminar o n. 2 do art. 608 da Consolidação das Leis da$
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Alfandegas, que dispensa da contribuição para as casas de caridade
os vapores que hajam obtido privilegio de paquetes, não deve ser
exigido o pagamento dessa taxa dos navios pertencentes a empre-
zas ou companhias de navegação que gosam de isenção da mesma
em virtude de contracto com ò Governo Federal.

i?. A. Sampaio Vidal.

Oix-culax" 11. Siêi

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, U de
Abril de 1924.

De conformidade com deliberação tomada sobre consulta da
Delegacia Fiscal no Rio Grande do Norte, em telegramma de Janeiro
ultimo, declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a
este Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que, paia a
execução do disposto nos arts. 18 e 67 da vigente Lei da receita,
resolvi mandar observar as seguintes regras:

1'. Dentro do prazo de seis mezes, a terminar a 30 de Junho
vindouro, deverão ser vendidos sem o pagamento ou o comple-
mento do imposto, a que estiverem sujeitos, os productos exis-

tentes nos estabelecimentos commerciaes que tenham sahido das
fabricas ou das repartições aduaneiras até 31 de Janeiro de 1923,
cujas taxas foram creadas ou elevadas pela lei da receita para o
mesmo anno, bem como os que tenham tido sahida até 31 de Ja-
neiro ultimo e cujas taxas foram creadas ou majoradas pela vigente
lei orçamentaria da receita.

2". Findo o prazo estabelecido na regra 1% os commerciantes
adquirirão, dentro de 30 dias, nas competentes repartições arreca-
dadoras, mediante guia em triplicata, os sellos necessários ao
estampilhamento ou ao complemento da sellagem dos artigos não
vendidos, de modo a que não sejam encontrados expostos á venda
depois de 1° de Agosto do corrente anno, sem que estejam devida-
mente sellados, sob pena de serem apprehendidos e lavrado o com-
petente auto de infracção.

3\ Os productos sujeitos á sellagem por meio de guia ficarão

obrigados ao pagamento total ou complementar do imposto si as
respectivas guias selladas ou, na sua falta, as facturas commer-
ciaes, em poder do negociante, tiverem data anterior a 1° de Feve-
reiro de 1923 ou a 1° de igual mez do corrente anno.

Nesse caso, o imposto será pago ou completado mediante
apposição do sello competente ás alludidas guias ou facturas.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Cii-eular «i, 2G
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de

Abril de 1924.

Tendo em vista o que solicitou o Banco do Brasil em officio

n. 261, de 2 de Janeiro do corrente anno, recommendo aos Srs. In-

spectores de Alfandegas que providenciem no sentido de ser dispen-

sada a licença da Guarda-moria, para a retirada dos volumes con-

tendo numerário destinado ás Agencias do mesmo Banco, uma vez

que as mesmas Repartições tenham prévio aviso da chegada dos
alludidos volumes e saibam, outrosim, quaes os navios que os

transportam.

H. A. Sampaio Vidal.

Fazenda 18



Ministério dos Negócios d9 Falência — R>q d^ Janeiro, 4«
Abril de 1924.

De conformidade com o despacho proferido no processo nu-
mero 47.357, de 1923, declaro aos Srs. Chefes das Repartições su-
bordinadas a este Ministério que aos membros das commissões de
inspecção de Fazenda não é permittido intervir na distribuição ou
direcção de serviços a cargo dos mesmos chefes, nem destes requi-
sitar funccionarios para seus auxiliares, pois o contrario importaria
desrespeito ás leis e regulamentos em vigor, quando traçam os de-
veres e attribuições de cada um, inclusive o próprio regulamento
expedido com o decreto n. 16.011, de 20 de Abril daquelle anno,
quq determina, nq § 4' do arí. 1", se dirijam oa membros das refe-

ridas coinniigsõeg a este Ministério, por intermédio do Inspector
(jirftl, toda vda que 08 chefes daa repartições deixarem de provi-
d^tiçhr sobre as irregularidades por aquellas encontradas.

E' de toda conveniência, poia, que entre uns e outros não httja

íittritos e d.iscmsgea, como bem aconselha o § 2' do sobredito art. 1°;

e no c.nso mesmo de divergirem a propósito das medidas a adoptar
para correcção de quaesquer irregularidades ou repressão de fraudes
praticadas, deverão manter-se sempre em attitude elevada, agindo
çom a maxli?)^ prudência, de molde a não desmoralizar a adminis^
tração QeiQ enfrique^er a autoridade dos seus representantes.

R. A. Sampgio Vidal.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rk) de Janeiro, 23 de
Aljril de 1934.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que, com relação
ao Imposto sobre lucros commerciaes verificados até 31 de Dezem-
bro de 1923, segundo os balanços commerciaes encerrados nessa
data, e que não tenham sido pagos até 31 de Março do período addi-
cional, devem proceder da seguinte forma:

a) — Mandar lançar, como divida activa da União, no dia 30 de
Abril corrente, na escripturação relativa ao período addicional,
as importâncias dos lucros declarados pelos contribuintes, segundo
os respectivos balanços commerciaes, obedecendo ao disposto nos
arts. 85 e 156 das Instrucções para o Serviço de Partidas Dobra-
das, a que se refere o Decreto n. 13.746, de 3 de Setembro de 1919.

b) — Fazer registrar nominalmente, em livro próprio, os deve-
dores do imposto de que se trata, para proceder a sua cobrança, no
corrente exercício, çoino divida activa da União, segundo o disposto
ao art. 143 do Código de Contabilidade Publica.

e) — Dispensar a exigência de quaesquer multas por falta das
deelaraçõqs de luçroa antes da referida data dç 30 de Abril Ç|fSte
anno.

R. A. Sampaio Vidal,
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Circulax- n. aO

AU '^l'°'fí,t''/°
Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de

Abril de 1924.

Attendendo a escassez de tempo para o pagamento do imposto
sobre os lucros commerciaes verificados até 31 de Dezembro de 1923
conforme a circular n. 28 deste mez, e attendendo ainda ao quê
expoz a Recebedoria do Districto Federal em seu of/icio n. 856, do
dia 2^, resolvo autorisar a cobrança do referido imposto sem multa
até 31 do mez de IVtaio vindouro.

R. A. Sampaio Vidal.

Circvilax' n. 30

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de
Abril de 1924.

De conformidade com o que foi resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo o aviso do Ministério da Justiça c
Negócios Interiores n. 19, de 23 de Fevereiro do corrente anno,
declaro aos Srs. Chefes de Repartições subordinadas a este Minis-
tério, para seu conhecimento e devidos fins, que podem ser forne-
cidas as necessárias patentes de registro aos estabelecimentos que
exhibirem licença do Departamento Nacional de Saúde Publica,
nesta Capital, e' das autoridades sanitárias competentes, nos Es-
tados, para coramerciarem com os productos sujeitos ao sello sani-

tário.

R. A. Sampaio Vidal.

<+»—

'

Circulai- u. 31

Ministério dos Negócios da Fazenda— Rio de Janeiro, 16 de
Maio de 1924.

Chegando a este Ministério constantes reclamaçOes contra a

falta de sellos adhesivos, do imposto de consumo e outros, na Ca-

pital e no Interior dos Estados, com grave prejuízo dos interesses

do fisco e dos contribuintes, recommendo aos Srs. Delegados Fis-

caes do Thisouro Nacional nos Estados, providencias terminantes,

de modo que as thasourarias e as estações arrecadadoras da União,

peçam supprimantos co n todi a aníe:elencia, evitando a falta de

sellos nos respectivos cofres e punindo aos que transgredirem

estas ordens.

R. A. Sampaio Vidal,
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Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de
iVIaío de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este

Ministério, para seu conhecimento e devidos effeitos, que o praso
estabelecido na circular n. 29, de 30 de Abril ultimo, para o paga-
mento do imposto sobre os lucros commerciaes, verificados até 31

de Dezembro de 1923, fica extensivo também a todos os negociantes

que não o tenham feito nos exercícios anteriores, ou não se tenham
matriculado ou feito as declarações exigidas pelo Decreto n. 15.589,

de 29 de Julho de 1922.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Oircular* u. 33

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 3 de
Junho de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministério, para seu conhecimento e devidos effeitos, haver resol-
vido prorogar até 30 do corrente mez o prazo estabelecido nas
circulares ns. 29, de 30 de Abril ultimo, e 32, de 22 do mez seguinte,
para o pagamento do imposto sobre os lucros commerciaes veri-
ficados até 31 de Dezembro di 1923, e estender também o referido
prazo ao imposto da industria fabril e das profissões liberaes.

R. A. Sampaio Vidal.

iVlinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 25 de
Junho de 1924.

Tendo em vista o que solicitou o Ministério da Agricultura,
Industria e Commercio no Aviso n. 194, de 8 de Maio ultimo, de-
claro aos Srs. Chefes de Repartições subordinadas a este Ministério,
para sêu conhecimento e devidos fins, que os nitratos de amnionio
e de potássio, applicados na agricultura como adubos chimicos,
ficam, de accôrdo com o art. 3° do Decreto n. 4.802, de 9 de Janeiro
do corrente anno, incorporados á nomenclatura de adubos ou ferti-

lizantes da terra, do que trata o art. 2» do referido decreto

.

R. A. Sampaio Vidal.

—

-

Oii-cular* M. 3EÍ

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 25 de
Junho de 1924.

Tendo em vista o processo annexo ao officio n. 65, de 21 de
Janeiro do corrente anno, da Inspecção Geral das Repartições de
Fazenda, relativo á consulta feita pela Alfandega de Natal sobre si

as percentagens em ouro para os revisores de despachos devem ser
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escripturadas nessa espécie, na partida do caixa de depósitos, ou
si se faz mister convertel-o em papel pelo cambio do dia do reco-
lhimento, devido ao Banco do Brasil resgatar os vales no fim de
cada mez, declaro aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Adminis-
tradores de Mesas de Rendas, para seu conhecimento e devidos
fins, que, uma vez esciipturado em papel, convertido ao cambio de
27 ds. o deposito de 10 %, ouro, — é á taxa cambial do dia do re-

colhimento do mesmo deposito que deve ser feita a conversão para
pagamento aos revisores de despachos.

R. A. Sampaio Vidal.

Oireular n. 3Ô
iVlinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de

Junho de 1924.

De conformidade com o que foi resolvido sobre o objecto da
representação annexa ao officio n. 846, de 26 de abril do corrente
anno, da Recebedoria do Districto Federal, declaro aos Srs. Chefes
de Repartições subordinadas a este IVlinisterio, para seu conhe-
cimento e devidos fins, tendo em vista o art. IIÍ, § 1°, lettra c, do
Decreto n. 14.648, de 25 de Janeiro de 1921, que, por occasião do
encerramento da escripta de cada mez, do livro cogitado no
art. 3" do Decreto n. 16.042, de 22 de maio do anno passado, deve
ser lançado no próprio livro, logo após o estampilhamento, o resumo
do movimento de estampilhas, pela seguinte fórma:

Saldo do mez anterior $.

Estampilhas compradas pelas guias de ns $.

Somma |.

Estampilhas empregadas (a deduzir) |.

Saldo que passa para o mez seguinte $

R. A. Sampaio Vidal.

Cii-c\ila.i' Tl. 3'y

Ministério dos Negócios da Fazenda—Rio de Janeiro, 4 de julho

de 1924.

Declaro aos '^rs. Chefes das Repartições subordinadas a este

Ministério, para seu conhecimento e devidos effeitos, haver resol-

vido prorosar por noventa dias o prazo estabelecido na circular

n. 25, de 11 de abril do corrente anno, para a venda sem o paga-

gameuto ou o comolemento do imposto a que estiverem sujeitos os

productos existentes nos estabelecimentos commerciaes que tenham

sahido das fabricas ou das repartições aduaneiras até 31 de janeiro

de 1923, cujas taxas foram creadas ou elevadas pela lei da receita

para o mesmo anno; bem como os que tenham tido sahida até 31 de

Janeiro ultimo e cujas taxas foram creadas ou majoradas pela vigente

lei orçamentaria da receita.

R. A.Sampaio Vidal.



Circular n. ST A.

Ministério dos Negocies da Fazenda — Rio de Janeiro, 4 de
Jullio de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições de Fazenda que a pena
de revalidação, em que, nos casos do art. 30 do Regulamento an-
nexo ao Decreto n. 1Ò.775 A, de 22 de Dezembro de 19^3, incorre-

rem os contribuintes do imposto do sello proporcional sobre as

vendas mercantis, é paga, por verba, mediante guia, em duplicata,

da própria estação arrecadadora, sendo a 1* via archivada na Repar-
tição e a 2», depois de processada, restituida ao interessado, após o
pagamento da quantia devida, acompanhada de conhecimento, ex-
trahido do livro-talão, destinado ás demais contribuições, escriptu-

rando-se a respectiva importância na caixa geral, e nos respectivos
balancetes, como «renda do impOStd áobre vendas mercantis>.

R. A. Sampalo Vidal,

4—

Oiz'Ci»l»r 11. 38

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de
Julho de 1924.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo, entre ontros, o officio n. 263, de
7 de Março ultimo, do Inspector Oeral de Fazenda, declaro aos
Srs. Inspectores das Alfandegas e Administradores das Mesas de
Rendas situadas na fronteira do Estado do Rio Grande do S:il que,
dos dociimentos expedidos para a exportação do xarque rio-gran-
dense em transito pelo território das nações limitrophes, a que se
refere o Regulamento annexo ao Decreto n. 8.547, de 1 de Feve-
reiro de 1911, deve constar a espécie do xarque a ser exportado,
isto é, si se trata da qualidade denominada— manta — ou da conhe-
cida sob o nome de — pato.

/?. A. Sampaio Vidal.

—-«»

Cix-ciilar n. 30

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 10 de
Julho de 1924.

Tendo em vista o processo originado do officio n. 826, de 15
de Maio do corrente anno, da Delegacia Fiscal do Thesouro no
Estado do Pará, declaro aos Srs. Chefes de Repartições subordinadas
a este Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que, não
havendo mais razão para se manter o livro auxiliar instituido pela
circular n. 35, de 23 de Agosto de 1922, conforme pondera a Con-
tadoria Central da Republica, fica a mesu:a circular revogadâ nessa
parte.

R. A. Sampaio Vidal.
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.

Circular n. 4=0

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 15 de
Juliio de 1924.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
process ao qual se aclia anne-o, entie outros, o officio n. 240, de
26 de Fevereiro do corrente anno, da Inspecção de Repartições de
Fazenda, declaro aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Adminis-
tradores de IVlesas de Rendas, para seu conhecimento e devidos
effeitos, qus o papel designado em ingiez pelo nome de — Orease-
proof —

, em italiano pelo de — pergamina ve.jetale — o cm por-
tuguez pjlo de—papel pergaminho vegetal—, usado co '.imummente
para a cópia de certos desenhos e applicado para revestimento in-
terno de caixas de biscoutos, etc, deve ser classificado no artigo
612 da Tarifa para pagamento da taxa de 600 réis por kilogramma.

R. A, Sampaio Vidal.

Circular n. 4X

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 15 de
Maio de 1924.

Tendo em vista o officio n. 156, de 15 de FeVefelfo do corfente
anno, do Director-thesouieiro da Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro, recommendo aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Adnii-
nisti-adores de Mesa áe Rendas, que proviJeaciem afim de que seja
sustada a cobrança do sello proporcional sobre fretamento em todos
os despachos dos navios daquella Companhia á colheita, prancha e

carga, ficando, porém, as suas agencias obrigadas a assignatura de
termos de responsabilidade para o pagamento do sello devido, até

que o assumpto, presentemente em estudo, fique definitivamente

resolvido.

R. A. Sampaio Vidal.

Circular n. 4S

Ministério dos Negócios da Fazenda Rio de Janeiro, 18 de

de Julho de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este

Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que os novos

sellos do imposto de consumo das taxas de 20$, 50$ c 1003 teem a

fórma rectangular, medindo 29,7 millimetros de altura por 19,9 mil-

limetros de largura, sendo os seus principaes característicos os se-

guintes: Ao centro, symbolisando a Indústria, vè-se a figura de uma

mulher sentada, tendo na mão direita um camartello, emquanto que

o braço esquerdo pousa sobre uma roda dentada. Abaixo desta

roda ao lado esquerdo da figura, vê-se um caduceo, e, á esquerda,

parte de uma incude, cujo resto se esconde atraz da figura, e ou-

tros utensílios. Ao fundo ha alguns ramos de algodoeiro e trigo.

Os lados do rectadgulo são formados de duas ordetis da traços,

eptte os quaes, á direita e á esquerda em sáutidd Vèttical, e era

fcitiia, errt serilidcl horliotital, ídtre Umà gfega;
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Na parte de cima, horizontalmente, está uma placa de fundo
unido, onde se lê em letras brancas — Imposto de consumo; em
cada extremidade da placa se vê a metade de uma rosácea.

Na parte de baixo, aos pés da figurn, em sentido hovizoiítal,

está outra placa também do fundo unido, onde se destaca, entre
duas follias de acantlio, a palavra Brasil, também em letras brancas.
Abaixo desta placa, como formando o pedestal do conjuncto, vê-se
uma outra de fundo branco, onde se acha o valor do sello, em alga-
rismos.

Os sellos serão impressos em côr vermelha ou verde: nesta,
para sellagem dos productos nacionaes e, naquella, para a dos de
origem estrangeira.

R. A. Sampaio Vidal.

—-«*»

Circulai- n. 43

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 28 de
Julho de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições arrecadadoras, para
seu conhecimento e devidos effeitos, que, estando em pleno vigor a

disposição do art. 43 da Lei n. 3.6'14, de 31 de Dezembro de 1918,

continua sujeito á taxa de $800 por Icilo o azul ultramar ou ultrama-
rino, simples ou composto, acondicionado em saquinhos, pacotes,
caixinhas e preparado em tableítes, bolas, comprimidos ou de qual-

quer outro modo, destinado a lavadeiras ou outros usos.

R. A. Sampaio Vidal.

• «*»

Circulai n. 4,4=

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de
Julho de 1924.

De accôrdo com o que ficou resolvido sobre o pedido da Pa-

cific Argentine Brazil Line (United States Shipping Board Service),

em requerimento de 7 de Janeiro do corrente anno. declaro aos Srs.

Inspectores de Alfandegas e Administradores de Mesas de Rendas,
para seu conhecimento e fins convenientes, que, por despacho de 11

de Abril ultimo, resolvi conceder os favores de que trata o Decreto
n. 4.955, de 4 de Maio de 1872, nos vapores da mencionada com-
panhia denominados WestJappa e West Camargo.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Circular n. 4£í

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de
Julho de 1924.

Na conformidade do que foi resolvido sobre consulta da
Directoria da Despeza Publica, de Jàneiro de 1920, declaro aos
Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministério, para
seu conhecimento e dÊvidos fins, que o sello a cobrar, no caso de
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promoções, transferencias ou novas nomeações, occorridas na
vigência do regulamento approvado pelo decreto n. 14.339, de 1 dc
Setembro de 1920, quando o da nomeação anterior houver aido
pago na vigência do regulamento de 1900, deve ser calculado, liaja
ou não melhoria sobre a totalidade dos vencimentos, de accôrdo
com as taxas estabelecidas na tabeliã A, § 8' do citado regulamento
de 1920, deduzindo-se da importância do sello, assim verificada, o
que já houver sido satisfeita.

Recommendo, outrosim, se proceda nas folhas de pagamento á
revisão necessária, afim de ser cobrado o sello que tiver sido pago
a menos.

R. A. Sampaio Vidal.

Cii-cular 11. 4G

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 8 de
Agosto de 1924.

Tendo em vista o aviso n. 49, de 7 do corrente, db Ministério
da Agricultura, Industria e Commercio, a respeito dos pedidos de
isenção de direitos aduaneiros dirigidos ao Governo nos termos do
decreto n. 16.524, de 1 de julho próximo findo, declaro aos
3rs. inspectores de alfandegas que ficam autorizados a providenciar
no sentido de serem desembaraçados os géneros abaixo indicados
mediante os pedidos dos interessados, que préviamente serão
submettidos ao exame e estudo daquelle Ministério, que os enca-
minhará, directamente, ás respectivas alfandegas, a saber :

1°, terão a faculdade de importar géneros alimentícios somente
as firmas commerciaes que já negociam nesses artigos, cabendo ao
Ministério da Agricultura exigir os documentos que para esse fim
entender necessários

;

2'\ a mercadoria, para que possa gozar da isenção a que se

refere o decreto n. 16.524 alludido, deverá ser embarcada até 30 de
Agosto fluente

;

3°, as firmas importadoras obrigam-se, sujeitando-se ás pena-

lidades previstas nas disposições legaes vigentes, n importar

géneros de primeira qualidade, a juizo do alludido Ministério, e a

vendel-os directamente aos varejistas, por preços que não excedam
aos seguintes, sem modificação alguma das praxes commerciaes
actualmente em uso :

Arroz, kilo, mil réis

Banha, kilo, tres mil e duzentos .

Batatas, kilo, quatrocentos réis.

.

Feijão, kilo, novecentos réis

Xarque, kilo, dous mil e trezcntoí

Milho, kilo, quatrocentos réis

ijSOOO

3Í200
1400
$900

2í;300

Í400

4', as mercadorias que já estiverem nos portos e aquellas que

já houverem embarcado ficam sujeitas ao mesmo regimen
;

5", os géneros alimentícios serão entregues, de preferencia, á

Superintendência do Abastecimento, caso seja isso preciso, pelos

preços que forem ajustados, em face das facturas commerciaes e

sem ultrapassar os preços acima estabelecidos
;

6", os géneros importados deverão ser dados a consumo por

intermédio das casaS de varejo, dentro do prazo máximo de trinta

dias, a contar da data do respectivo desembaraço por parle das

alfandegas.

/?. A. Sampaio Vidal.



Ministério dos Negócios da Fazenda — Riô de Janeiro, 19 de
Agosto de 1924.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
oflicio n. ], de 31 de Janeiro do corrente anno, da Alfandega da
Bahia, declaro aos Srs. Chefes de Repartições subordinadas a este
Ministério, para seu conhecimento e devidos effeitos, que a proVa
da prestação de serviço militar ou inscripção ao alistamento ÈXi-
gida dos nomeados para qualquer emprego em repartição federal
deve ser feita no momento da posse, cabendo, por consequência, á
Repartição que tiver de dar posse e exercício aos nomeados veri-
ficar si foi preenchida aquella Côndição, em todos os casos em que
a mesma se torne indispensável por força de lei.

R. A. Sampaio Vidal.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de
Agosto de 1924.

Tendo em vista o que solicitou o Ministério da Agricultura,
Industria e Commercio no aviso n. 271, de 2 do corrente, declaro
aos Srs . Inspectores de Alfandegas o Administradores de JVIesas de
Rendas, para seu conhecimento e devidos fins, que, attendendo á
conveniência da divulgação no paiz das culturas bacterianas de
«Mulfort», como processo de inoculação da terra, a exemplo do
que se pratica em larga escala nos Estados Unidos, ficam taes pro-
ductos incorporados á nomenclatura de adubos, com applicação na
agricultura, de accôrdo com o art. 3° do deíteto n. 4.802, de 9 de
Janeiro do corrente anno

.

/?. A. Sampaio Vidal,

Circular n. 40

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 26 de

Agosto de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este

Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que tendo em
vista os termos da mensagem do Poder Executivo, publicada no

Diário Official do 3 de Março ultimo, resolvi autorizar o despacho

nas alfandegas, livres de direitos, mediante assignatura de termo

de responsabilidade, dos utensílios, apparelhos e seus pertences,

destinados á industria de lacticínios, que forem importados no

corrente anno, bem como a permittir que a baixa dos referidos

termos e dos que já tenham sido assignados anteriormente para

desembaraço dos indicados objectos possa ser promovida até 31

de Dezembro futuro, si até essa data não houver o Congresso Na-

cional deliberado sobre o assumpto.

R. A. Sampaio Vidal,
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Oiroular n. BO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de
Agosto de 1924.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo aiiiiexo ao officio n. 584, de 28 de Maio do corrente anno
dl Inspecção de Repartições de Fazenda, declaro aos Srs. Dele-
gados Fiscaes do 'i"hesouro nos Estados que a gratificação conce-
dida aos funccionarios designados para o Serviço de Inspecção de
Fazenda está sujeita ao pagamento do imposto cie sello, de accôrdo
com o disposto no n. 3, § 8', da tabellíi A, do Regulamento que
baixdu com o Decreto n. 14.333, de 1 de Setembro de 19..0.

/?. A. Sampaio Vidal.

«*»-—

Circular xi. SI

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de Se-
tembro de 1924.

Dé conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo o officio íi. 9, de 11 de Abril do
corrciite anno, da Alfandega de Aracaju, declaro aos Srs. Inspe-
ctores de Alfandegas e Administradores de Mesas de Rendas, para
seu co:;heciraento e devidos fins, que, além do uniforme estabele-
cido no art. 14, paragraplio único, do decreto n. 15.2^0, de 29 de De-
zembro de 1921, ficam também adoptados nàs Policias Aduanei-
ras os uniformes de brim branco, mescla e kaki, tolerados os de
mescla e kaki apenas nos serviços de ronda e nos de carga e
descarga de embarcações miúdas ou de vapores cargueiros.

R. A. Sampaio Vidal.

Oiroixlar rx. S3

Ministério dos Negócios da Fazenda— Rio de Jansiro, 10 de
Setembro de 1924.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo constituído pelo telegramma de 22 de Maio do corrente

anno, do presidente da Associação do Commercio de Estivas do
Recife, decliiro aos Srs. Chefes das Repartições arrecadadoras, para

seu conhecimento e devidos effeitos, qtie, em face do decreto

n. 4.714, de 1 de Agosto do anno passado, não ha como exigir pa-

tente de registro de sello sinitario para as casas que commerciam
com bebidas e vendem, como tnl, as aguas mineraes naturaes que,

embora medicinaes, se prestam timbem ao uso de mesa.
Essa exigência, porém, deverá ser feita si taes casas venderem

aguas mineraes naturaes medicinaes, das usadas exclusivamente

como medicamento.

R. A. Sampaio Vidal.
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Circular n. K3

ívlinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 15 de
Setembro de 1924.

ne accordo com o que ficou resolvido sobre o pedido da «Swe
disli Brasil Plate Line», em requerimento de 27 de Agosto do anno
passado, declaro aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Administra-
dores de Mesas de Rendas, para seu conhecimento e fins conve-
nientes, que, por despacho de 22 de Julho ultimo, resolvi conceder
os favores de que trata o Decreto n. 4.955, de 4 de IVlaio de 1872,

aos vapores daquella companhia, denominados JVlagda, Orania, Qud-
mundra, Anglia, Knapingsborg, Gallia, Roland, Atlantic, Carolina e
Fernebo.

R. A. Sampaio Vidal.

Circular n.

Ministerio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 24 de

Setembro de 1924.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
officio n. 3, de 16 de Fevereiro do corrente anno, da Associação

Commercial de S. João dei Rey, declaro aos Srs. Chefes de Repar-

tições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e

devidos fins, que a isenção de que trata a alinea b do art. 36

do Regulamento anncxo ao decreto n. 16.275 A, de 23 de Dezembro
do anno passado, comprehendc também os productos transformados
por processos manuaes e rudimentares, como são, de ordinário, os

empregados na redacção da mandioca á farinha nos pequenos c

atrazados núcleos agrícolas.

R. A. Sampaio Vidal.

Circular n. KS

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 24 de
Setembro dc 1924.

Tendo cm vista o telegramma, por cópia, da Federação Rural
do Rio Grande do Sul, encaminhado com a carta de 1 de Julho
ultimo do Ministério da Agricultura, Industria e Commeício, declaro
aos Srs. Chefes de Repartições subordinadas a este Ministério,

para seu conhecimento e devidos effeitos, que os criadores das dif-

ferentes espécies de gado gosam da isenção estabelecida no art. 36,

letra 6, do Regulamento das contas assignadas, quanto á venda
que fizerem, em primeira mão, do seu gadD o productos delle resul-

tantes, como pelles, lãs, etc, visto como a pecuária, como ramo
directo da agricultura, não está excluída das vantagens concedidas
aos productores agrícolas e extractores, attendcndo a que a razão
que ha para beneficiar estes milita também em favor dos criadores.

R. A. Sampalo Vidal.
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Oirculaii* n. £i6

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 27 de
Setembro de 1924.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo, entre outros, o officio n. 802, de
29 de Março do corrente anno, do Tribunal de Coutas, declaro aos
Srs. Inspectores de Alfandegas, para seu conhecimento e devidos
effeitos, que não teem direito á gratificação de barra o guardamór e

seus ajudantes quando, por qualquer motivo, estiverem afastados
dos respectivos cargos, cabendo a mesma somente aos funcciona-
rios que exercerem aquellas funcções, visto tratar-se de uma grati-

ficação creada para remunerar serviços de mar.

R. A. Sampaio Vidal.

Circular a.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de
Setembro de 1924.

Tendo em vista o aviso n . 302 A, de 3 do corrente, do Minis-

tério da Agricultura, Industria e Commercio, declaro aos Srs. Ins-

pectores de Alfandegas, para seu conhecimento e devidos fins, que,

por portaria da mesma data daqueUe Ministério, foi tornada sem
effeito a de 28 de Dezembro de 1923, que approvava as instrucções

para a exportação de laranjas.

R. A. Sampaio Vidal.

Gii-ealai- u.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 7 de

Outubro de 1924.

Tendo em vista o Decreto n. 16.452, de 9 de Abril do corrente

anno, promulgando a Convenção especial sobre propriedade litte-

raria e artística entre o Brasil e Portugal, declaro aos Srs Inspe-

ctores das Alfandegas, para seu conhecimento e devidos hns, que

ficam autorizados a conceder a isenção de direitos estabelecida peio

art. VI da referida Convenção.

R. A. Sampaio Vidal.

Oix-cu.lai- Ji. £>£>

Ministério dos Negócios da Fazenda.— Rio de Janeiro, 23 de

Outubro de 1924.

Recommendo aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a

este Ministério, reiterando ordens anteriores, em pleno vigor, que,

a excepção de actos, decisões e despachos, que sejam de ingresse

publico e haja conveniência de fazel-os conhecidos, em forma legal,

pela imprensa, se abstenham de dar publicidade a documentos,
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informações ou pareceres, bem como a quaesquer outros elementos
de exame e estudo nas mesmas reoartições ou que tenham de ser

submettidos á deliberação do Governo, nem consintam que funccio-

narios subordinaíos o façam, devendo ser imposta a e§te§, çm caso
de desobediência, a devida punição.

Declaro, out.osim, que é defeso aos mesmos chefes e funccio-
narios iniciar e entreter discussão pela imprensa sobre assumptos
de serviço publico, quer com a sua assignatura, quer sob a fórma
de entrevista.

R. A. Sampalo Vidai.

—«»

Ministério dos Negócios da Fazenda,— Rio de janeiro, 23 de
Outubro de 1924.

Afim de evitar duvidas que se tem suscitado sobre o abono da
remuneração que cabe aos agentes fiscaes do imposto de consumo
interinos e aos que, por conveniência do serviço, têm exercício fóra

do Estado a que pertencem e attendendo á conveniência de arbitrar

de modo uniforme e permanente os vencimentos dos que substituem

agentes fiscaes em commissão, recommendo sejam observadas as

seguintes regras:

1\ As pessôas estranhas ao funccionalismo, que forem nomeadas
interinamente agentes fiscaes, se deverá abonar:

a) O vencimento integral do cargo, si preeaçfjerem logar vagQ
ou substituírem agente fiscal effectivo, suspenso (art. 186 do De-
creto n. 14.648, de 26 da Janeiro de 1921 )

;

ô ) a parte dos vencimentos que o substituído perder, sí substi-

tuírem agente fiscal licenciado ( § l°do art. 186 do citado decreto );

c) um terço dos vencimentos do substituído, si substituírem
agente fiscal licenciado, que nada perder dos seus vencimentos, ou
agente fiscal designado para exercer qualquer commissão, ou que,
por outro motivo, esteja fóra do exercício do cargo.

2\ Aos agentes fiscaes mandados ter exercício, por conve-
niência do serviço, fóra do Estado a que pertencem, será pago
somente o vencimento do próprio logar.

Recommendo, outrosim, aosSrs. Chefes das Repartições subor-
dinadas a este JVliiiistei ío que sómeníe quando se tratar de substi-
tuição por licença é que se applicará o disposto no art. 2S, 1' parte,

do Decreto n. 14.663, de 1 de Janeiro de 1921, em relação aos
venciinentos que deverão perceber os funccionarios que excepcional-
mente forem designados ou nomeados para substituirem agentes
fiscaes do imposto de consumo.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Cix*oixla,r n. <31

JVlinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 29 ds
Outubro de 1924.

Em additamento á Circular deste Ministério, n. 5, de 21 de
Fevereiro do corrente anno, declaro aos Srs. Delegados Fiscaes do
Thesouro Nacional nos Estados, para seu conhecimento e fins con-

venientes, que nas inspecções de siaúde, no interior 40$ E$ta4Q$,



para o effeito de aposentadoria, a Fazenda Nacional pôde ser repre-
sentada por agentes fiscaes das respectivas circumscripções sempre
que se tornar impossível a designação de funccionarios da Delegacia
Fiscal ou da Alfandega,

"

/?. A. Sampaio Vidal.

«*j>-^i

—

Cix'Cixlar n. 6S5

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 29 de
Outubro de 1924.

Tendo em vista q processo ao qual se aclia annexo, entre
outros, o oflicio n. 815, de 30 de agosto ultimo, da Directoria da
Casa da Aloeda, recommendo aos Srs. Cliefes de Repartições subor-
dinadas a este Ministério que façam proceder immediatamente á
conferencia dos valores recebidos da referida Repartição, e, bem
assim, que accusem proraptamente, por ofíicio, áquella' Directoria,
o resultado apurado.

R. A- S^mpoia Vidal.

-—«*»

—

Cii-oula.r tt. 63
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro 31 de

Outubro de 1924.

Tendo em vista o aviso n. 257, de 28 de Agosto ultimo, de Mi-
nistério da Viação e Obras Publicas, recommendo aos Srs. Chefes
de Repartições subordinadas a esíe Ministério que, no intuito de
restringir a correspondência official por telegramma aos casog era

que è iraprescindivel, observem as condições seguintes: elimina-
ção de termos e de pontuação desuecossiirios á compreliensão dp
assumpto, de modj a abreviar os communicados; abolição de
quaesquei- tratamentos de cortezia; no endereço, apenas os cargos
do destinatário; finalmente, que a correspondência por telegramina
só seja empregada nos casos de absoluta urgência, quando impos-
sível o expediente commum, por via postal.

R. 4. Sampaio Vidal.

Cii-oular 11. 6át

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 10 dâ

Novembro de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições suhordin3das a este

Ministério, para seu coniiecimonto e fins convenientes, que resolvi

autorizar o pagamento, sem multa, como divida activa, até 31 de

Dezembro futuro, do imposto sobre dividendos, lucros do commercio

e da industria fabril, relativos á parte do anno de 1923, e veritica--

dos em balanços encerrados no corrente anno, devendo-se, para

tal fim, obter a média mensal do dividendo, ou do lucro liquido,

apurado no balanço, e niultiplicar-se essa média pelo numero da

mezes do anno de 1923, comprehendidos no período abrangido pelo

mesmo balanço.

R. A, Sampaio Vidali



— 288 ^

Oircular n. ".íEí

Ministério dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
Novembro de 1924.

De conformidade coiu o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo transmittido á Directoria do Património Nacional, com o
officio n. 168, de 25 de Junho do corrente anno, da Delegacia Fiscal

do Thesouro no Estado de Alagoas, recommendo aos Srs. Chefes
de Repartições subordinadas a este Ministério que sempre que
requisitarem autorização para fazer gbras, quer aos edifícios, quer
no material fluctuante, enviem orçamento minucioso das mesmas.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Oircular n. GG

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de
Novembro de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este

Ministério, para sua sciencia e fins convenientes, que, tendo che-
gado ao meu conhecimento, em virtude de representação de 27 de
Outubro ultimo, dos inspectores fiscaes do imposto de consumo
Leonel Mariani Serra e Alfredo Mallet Soares,- que grande numero
de contribuintes do imposto do sello proporcional sobre as vendas
mercantis têm, em seus livros de « Registro das vendas á vista »,

estampilhas:

a ) sobre as quaes existem emendas
;

b ) inutilisadas com data posterior á determinada no § 2", do
art. 26 do regulamento annexo ao decreto n. 16.275 A, de 22 do
Dezembro de 1923

;

c ) inutilisadas com data anterior á da respectiva acquisíção

:

Resolvi, tendo em vista as ponderações feitas pelos alludidos
funccionarios, que os agentes fiscaes do imposto de consumo, no
menor prazo possível, percorram as respectivas secções ou cir-

cumscripções, verificando com o maior cuidado a escripta referente

ao imposto do sello proporcional sobre as vendas mercantis de
todos os contribuintes nellas estabelecidos, afim de conhecerem as

irregularidades acaso commettidas pelos mesmos, fazendo minu-
cioso confronto do saldo de estampilhas vindo do anno de 1923 e

das adquiridas posteriormente,.niediante guia,— com as empregadas
e o saldo existente no momento do exame,— afim de ser verificado

si todas as estampilhas empregadas tiveram procedência legal,

tomando as seguintes providencias:

1». Quando observarem qualquer emenda sobre as estampilhas
empregadas, desde que, na fórma acima, verifiqueni a procedência
legal das mesmas, e não tenham motivos para suspeitar de ter o
contribuinte incidido no disposto no art. 30, 4°, do mencionado
decreto n. 16.275 A, façam, no próprio «Registro das vendas à vista»,

uma intimação para que o contribuinte, déntro do prazo máximo de
15 dias, applique novas estampilhas, no valor das emendadas,
inutilisando-as com a data de sua apposição. Na mesma intimação
os agentes fiscaes farão sentir ao contribuinte a irregularidade do
facto verificado e corrigido, para que o mesmo não se reproduza

;

2". Nos casos em que as estampilhas appostas tenham data
posterior á determinada no § 2° do art. 26, acima citado, ou quando
tenham data anterior á da respectiva acquisição, mas fique veri-

ficado com segurança sua procedência legal, e que correspondem ao
imposto devido, deve este ser considerado como legalmente satis-
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feito, fazendo os referidos agentes fiscaes, no alludido «Registro
das vendas á vista>, uma nota explicativa, afim de que, devidamente
instruído o contribuinte, não haja reproducção da falta encontrada.

3\ As medidas acima determinadas só serão applicadas uma
vez a cada contribuinte, devendo os funccionarios encarregados da
Hscalisação proceder na fórma regulamentar contra os que, ante-
riormente instruídos, reincidirem nas faltas corrigidas.

R. A. Sampaio Vidal.

Oircular jx. ©1'

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 27 de
Novembro de 1924.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
iVlinisterio, para seu conhecimento e fins convenientes, haver resol-

vido que, no exercício de 1924, as informações a que se referem os
arts. 76, 77 e 78 do Decreto n. 16.581, de 4 de Setembro do corrente
anno, sejam prestadas, em relação aos valores mobiliários e quando
se tratar de estabelecimentos bancários, de conformidade com o
estatuído no art 3°, §§ 6» e 7°, da Lei n. 4.783, de 31 de Dezembro
de 1923.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Circular m. 6S

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 5 de
Dezembro de 1924.

Attendendo ao que solicitou o Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, no aviso n. 3S, de 23 de Abril do corrente anno, declaro
aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Administradores de Mesas de
Rendas, para seu conhecimento e devidos fins, que o certificado

de importação das substancias constantes da relação annexa á cir-

cular deste Ministério, n. 51, de 3 de Novembro de 1921, só deverá
ser exigido para a importação do opio e seus derivados e da cocaína

e seus congéneres, visto que aquella relação foi organizada mais
para attender ao interesse do fisco do que ao objectivo da Liga das
Nações.

R. A. Sampaio Vidal.

Circular ii. ©9

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 10 de
Dezembro de 1924.

Tendo em vista o avijo n. 356, de 12 de Novembro ultimo, do
Ministério da Agricultura, Industria e Commercio, recommendo aos

Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministério, não só

a rigorosa observância das circulares ns. 76, de 22 de Novembro do

Fazenda 19



anno passado, e 7, de 31 de Janeiro do corrente anno, como também
que não seja permittido o despactio de sementes de algodão, algo-
dão em caroço e em rama de qualquer procedência estrangeira, sem
o pronunciamento da autoridade competente do atludido Ministério
da Agricultura.

R. A. Sampaio Vidal.

«*»

Circvilar n. 'VO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 de
Dezembro de 1924.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo o officío n. 166, de 18 de Jultip

ultimo, da Delegacia Fiscal do Thesouro no Estado do Rio Grande
do Norte, declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a
este Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que, de ac-
côrdo com o § 2°, art. 7°, do decreto n. 15.996, de 31 de Alarço do
anno passado, resolvi permittir o recolhimento ás Mesas de Rendas
Pederaes do producto da arrecadação do imposto de consumo de
enegia eléctrica, observ.ida, porém, quanto á porcentagem, a recom-
mendação constante da circular n. 75, de 22 de Novembro daquelle
anno, visto serem assas repartições, nesses casos, simples interme-
diarias entre as emprezas e as Delegacias Fiscaes, a cujos cofres
pertence a renda de que se trata.

R. A. Sampaio Vidal.

Cix'oxilái' ft. fl

.Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 de
Dezembro de 1924.

Dispondo o regulamento do imposto de vendas mercantis, bai-

xado com o Decreto n. 16.275 A, de 22 de Dezembro de 1923, que »as

estampilhas das duplicatas resultantes do fornecimentos ou vendas
feitas ao Governo serão inutilizadas, por meio de carimbo, pelas

repartições que eífectuarem as compras, depois de feita a devida
conferencia, que será averbada no corpo da duplicata, pelo funccio-

nario para isso encarregado^, e como, de accôrdo com o officio

n. 2.231, de 19 de Novembro ultimo, do Tribunal de -Contas, so-

mente algumas repartições administrativas tenham adoptado o uso
de um carimbo na 1' via da conta, pelo qual se fica conhecendo do
cumprimento do preceito acima transcripto, recommendo aos
Srs. Chefes de Repartições subordinadas a este Ministério que pro-

videnciem no sentido de ser feita a necessária declaração, na 1" via

da conta, de haver sido observado o referido dispositivo regula-

mentar.

R. A. Sampaio Vidal.
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Circular n. Tf2

Ministério dos Negocies da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de
Dezembro de 1924.

Na conformidade do resolvido no processo relativo ao reque-
rimento de Alvares de Castro <S C, industriaes, estabelecidos á rua
Senador Dantas n. 119, nesta Capital, com fabrica de pilhas seccas
eléctricas para qualquer fim e especialmente para telephone, ignição,

illuminação, apparelhos acústicos e baterias para lanternas e radio-
telephonia, deciaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas e Adminis-
tradores das iVíesas de Rendas, para os effeitos do disposto no
art. 8» do Regulamento annexo ao Decreto n. 8.592, de 8 de Março
de 1911, que a referida fabrica está considerada em condições de
fornecer producto similar ao estrangeiro.

Miguel Calmoit du Pin e Almeida.
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

(Be 2 ia janeiro a 31 ie deiemtin) ie 1925)

DECRETO N. 4.905 — de 2 í)B janeibo db 1925

Autoriza a ceder, por aforamento, ú Sociedade Soortiva Bo-^

tafogo Foot-Ball Club, c terreno sito á rua General Seve-
riano

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução':

Artigo único. Fica o Presidcnio da Republica autorizado

a ceder, por aforamento, á Sociedade Sportiva Botafogo Foot-
Ball Club, o terreno sito á rua General Severiano n. 97, onde
a mesma sociedade tem o seu campo de sport, em virtude de
contracto de arrendamento firmado em 9 de novembro de
1917, na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com o Go-
verno Federal; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1925, 104° da Inflepen-
denoia e 37° da Republica.

Abthub da Silva Bernardes.:

A.miibal Freire da Fonseca.

RECEITA GERAL PARA 1925 (*)

Lei n. 1783, de 31 de dezembro de 1923, mandada re-

vigorar pelo decreto n. 16.766, de 2 de janeiro de

1925

Orça a Receita Geral da Republica dos Estadas Unidos do Brasil para

o exercido de 1924

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a lei seguinte:

Art. 1.° A Receita Geral da Republica dos Estados Unidos
do Brasil, inclusive a destinada a applicação especial, no exer-

(•) Declarada em vigor, pelo decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925 até ser ultimada a votação da Receita para

.1925.
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cíoio de 1'9'24, é orçada em 102.890:600$, ouro, e 921.898 :00OS,
papel, e será realizada com o producto do que for arrecadado
dentro do exercício da presente lei, sob os seguintes títulos

:

RECEITA ORDINÁRIA

RENDA DOS IMPOSTOS

IMPOftTAOÃO, PORTOS, ENTRADAS, SAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS B
ADDKCIONABS

1. Direitos de importa-
ção para consumo,
de accôrdo com a
tarifa approvada
pelo decreto nume-
ro 3.617, de 19 de
majrço de '1900, e
modificada pelas
leis ns. 1.144, de 30
de dezembro de
1903; 1.313, de 30
de dezembro de
1904; 1.452, de 30
de dezembro de
1905; 1.616, de 30
de dezembro de
1906; 1.837, de 31
de dezembro de
1907; 2.321, de 30
de dezembro de
1910; 2.524, de 31
de dezembro de
1911; 2.719, de 31
de dezembro de
1912; 2.841, de 31
de dezembro de
1913; 2.919, de 31
de dezembro de
1914; 3.070 A, de
31 de dezembro d&
1915; L. n. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916; L. n. 3.446,
de 31 de dezembro
de 1917; L. n. 3.644,
de 31 de dezembro
de 1918; L. n. 3.979.
de 31 de dezembro
de 1919; L. n. 4.230,
de 31 de dezembro
de 1920; L. n. 4.440,
de 31 de dezembro
de 1921, e L. nu-
mero 4.625, de 31
dezembro de
1922 ; 6 mais as
seguintes altera-
ções. Ventiladores:



aspiradores de pó,
vibradores e secca-
dores pequenos e
congéneres, quando
conjugados a mo-
tores eléctricos, ki-
logrammo 11, razão
15 %. N. 233: ex-
tractos íluidos e li-

quides, de qualquer
qualidade, de plan-
tas brasileiras, ki-
logrammo 61, ra-
zão 50 % . Ó car-
vão de pedra, im-
portado por em-
presas que explo-
ram serviço de fa-
bricação e forneci-
mento de gaz, pa-
gará 2f500 por to-
nelada, razão 50 %

.

Os medicamentos
denominados arse-
nobenzol, salvarsan,
néo-salvarsan, no-
varsenobenzol néo-
silber - salvarsan,
sulfarsenol, neoja-
col e os seus syno-
nimos, ou seme-
lhantes, quando re-
conhecidos authen-
ticos e approvados
pelo Departamento
da Saúde Publica,
entrarão livres de
direito. Os direitos
de importação para
consumo da naphta
e gazolina ficam
equiparados aos do
kerozene. O tecido
de junco ou rotim,
com ou sem forro,
de tecido de algo-
dão ou linho, pró-
prio para bancos de
carros de estrada de
ferro e semelhan-
tes, pagará 3$200
por tilogrammo,
razão 50 %. — A
urotropina ou he-
xamethyleno- tetra-
mina pagará a taxa
de 6$500 por kilo-
grammo, razão
50 % . — A agua
oxygenada ou pero-
xydo ou hydroge-
neo pagará a ta-
xa de 1$200 por
kilogrammo. — O
acido acetylsalioy-
lico ou aspirina
pagará a taxa de 3f
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por kilogrammo,
razão 50 %. — O
acido phenylcyn-
chonico pagará a
taxa de 3$ por
kilogrammo, razão
50 %. A fita
isolante, destinada
a ligações de fios
para electricidade,
pagará 2$ por ki-
1 o g r a m o, razão
50 %. Os appare-
relhos e peças de
quer fórma ou fei-
tio, classificados sob
ns. 1 e 2 do arti-
go 645, passam a
pagar, fundidos es-
ses dous números
em um só, a taxa
de $250 por kilo-
g r a m m o, razão
50 %. Accres-
cente-se ao arti-
go 669 : vepgalhões
de cobre de diame-
tro não inferior a
14 millimetros, nem
superior a 15 mil-
limetros, em rolos,
latão ou cobre bru-
to, em barras de
2"x3"x24", me-
taes velhos, em li-

malhas, pedaços e
restos de cobre, la-
tão e bronze e pe-
daços de arame ve-
lho dos mesmos
metaes, latão 'bru-
to, em barras de
2" X 3" X 24", $020
réis por kilogram-
mo quando impor-
tado por indus-
triaes ou fabri-
cantes, como ma-
téria prima desti-
nada á manufactura
de seus productos.

Inoluam-se no ar-
tigo 983 da classe
34', as seguintes ba-
lanças : Balanças-
automaticas compu-
tadoras, com ou sem
plataJorma ; com
capacidade até 10
kilos, uma 20$; até
20 kilos, uma, 25$;
8tê 60 kilos, uma,
30$; até 100 kilos,

uma. 35$; até 200
kilos, uma 50$» ra-



zão, 50 %. Nota—^As

balanças de capaci-
dade superior a 200
kilos pagarão o s

mesmos direitos das
balanças de plata-
forma ou de estrada
de ferro, do qual-
quer tamanho, com
o accrescimo d e
20 %. Óleos de li-

nhaça, importados
em barricas, cascos
de madeira ou ferro

ou em outros
quaesquer envolu-
cros : de linhaça —
óleos fixos, vege-
taes, líquidos e
concretos : impuro,
corado ou fervido,
300 réis por kilo —
razão, 50 % ;

purifi-
cado ou incolor. 600
rfiis pnr kilo — ra-
zão. 50 %

.

Incluam-se no artigo
801 da classe 29, os
seguintes relógios
destinados exclusi-
vamente a servir de
registro de frequên-
cia de pessoal em
fabrioas ou offici-
nas : com capaci-
dade para 50^ ope-
rários, um, 40$, ra-
zão, 30 %; com ca-
pacidade até 100
operários, um, 60$,
razão 30 %; com
capacidade até 250
operários, um, 100$,
razão, 30 %; com
capacidade de mais
de 250 opera-
rios, um, 150$, ra-
zão 30 % . Na clas-

se 10", n. 161, onde
se diz «oleo com-
bustível, kilogram-
mo 2 réis, razão
5 %», diga-se

:

«oleo combustively
kilogrammo 3 réis,

razão 5( %». No
n. 127 da classe 9*

(decreto n. 3.617,
de 19 de marco de
1900) onda se diz

«kilogrammo 1 00
réis» diga-se «kilo-

grammo 150 réis»,

ífo n. 570, onde se
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diz «em. fio crú,
branco ou tinto pa-
ra tecer», d6poi_s das
palavras «em meia-
das ou bobinas de
patpel ou papelão»,
accrescente-se : «ou
em bobinas ou tu-
bos de madeira. No
n. 844 A, classe 31,

onde se diz: «lâm-
padas eléctricas, ki-
logrammo 3$500»
diga-se : «lâmpadas
eléctricas, k i 1 o -

grammo, 2$000»...

2. 2 %, ouro, sômente
sobre os ns. 93 e
95 (cevada em
grão), 96, 97, 98,
100 e 101 da clas-
se 7° da tarifa (ce-

reaes) importados
nas Alfandegas dos
Estados, nos ter-
mos do art. 1° da
lei n. 1.452. de 30
de dezembro de 1905— Lei n. 1 .144, de
30 de dezembro de
1903, art. 1°, n. 9,

e L. n. I.'4i52, de
30 de dezembro de
1905, art. 1°, nu-
mero 2, art. 1°, n. 1,

da L. n. 1.313,
de 30 de dezembro
de 1904, n. 2, da
L. n. i.&ie, de 30
de dezembro de
1906. 6 L. n. 3. «44.
de 31 de dezembro
de 1918

3. Expediente dos gé-
neros livres de di-
reitos de consuma— Decreto nu-
mero 2.647, de 19
de setembro de
1860, artigos 625
e 626; L. n. 1.507.
de 25 de setembro
de 1867, art. 34,
n. &, D. n. 1.750,
de 20 de outubro
de 1869, LL. nú-
meros 2.940, de 31
de outubro de 1879.
art. 9», n. 2; 3.018,
de 5 de novembro
de •'«80. art. 16;
L. 126 A, de 21
de novembro de
1S92, art. 1»; L.
n. 191 A, de 30 de

Ourai Papal

4.00O:OO0W0 56.000:0005000

700:000íp000
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setembro de 1893,
art. 1° e L. numero
265, de 24 de de-
zembro de 1894,
art. 1°, n. 2; L.
n. 428, de 10 de de-
zembro de 1896; L.
n. 640, de 14 de
novembro de 1899,
art. 1°, n. 2, e L.
n. 4.230, de 31 de
dezembro de 1920

Dito das Capatazias— Decretos núme-
ros 2.647, de 19 de
setembro de 1860,
arts. 696 e 697;
d . 750, de 20 de ou-
tubro de 1869, ar-
tigo 1° § 4°; 5.321,

de 30 de junho de
1873, art. 9°; L.
126 A, de 21 de no-
vembro de 1892,
art. 1», L. 265, de
24 de dezembro de
1894, art. 1°. n. 3,

e L. n. 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915

l.lOO-.OOOSOOO 1.000:000$000

Armazenagem — De-
cretos ns. 5.474, de
26 de novembro de
1872; 6.053, de 13
de dezembro de
1875, art. i°; L.
n. 2.940, de 31 de
outubro de 1879.
art. Ii8, n. 1; D.
n. 7.553, de 26 de
novembro de 1879:
L. n. 3.271, de 28
de setembro de
1895, art. 1°, § i;
n. 3; D. n. 9.559,
de 20 de fevereiro
de 1886; D. n. 191
de 30 de janeiro de
1890; L. n. 126 A.

de 21 de novembro
de 1892, art. 1°;

L. n. 265, de 24 de
dezembro de 1894,
art. 1°, n. 4; L.
n. 2.035, de 29 de
dezembro de 1908;
art. 1°, n. 5, da L.
n. 2.210, de 28 de
dezembro de 1909,
art. 1°, n. 5, da L.
n. 2.321, de 30 de
dezembro de 1910;
art. 1°. n. 5, da L.
n. 2.719, de 31 de
dezembro de 1912;

300:000*000



art. 1", n. 5, da L.
n. 2.841, de 31 de
dezembro de 1913,
e L. n. 4.230, de 31
de dezembro de
1920, art. 14

Taxa de estatística— Lei n. 489, de 15
ide dezembro de
1897, art. l", D. 5;

p. n. 3.^^^ de 8
cie janeiro dé 1900,
e L. n. 3.91719, de 31
de dezembro de
1919

7. Imposto de pharóes— Decreto n. 6.053,

de 13 de dezembro
de 1875, art. 2°; L.
n. 2.940, de 31 de
outubro de 1879,
art. 18, n. 2, § 2°;

D. n. 7.554, de 26
de novembro de
1879; L. n. 489, de
15 de dezembro de
de 1897, art. 1°; L.
n. 2.035, de 29 de
dezembro de 1908;
art. 1°, n. 7, da íi.

n. 2.210, de 28 de
dezembro de 1909;
art. 1°, n. 7, da L.
n. 2.321. de 30 de
dezembro de 1907 e
art. 1°, n. 7, da L.
n. 2.719, de 31 de
dezembro dei 1912i

8. Imposto de docas —
Leis ns. 2.792, de
20 de outubro de
1877, art. 11, § 5°,

e 2.940, de 31 de
outubro de 1879,
art. 18, numero 2;
D. n. 7.554, de 26
de novembro de
1879; L. n. 3.018,
de 5 de novembro
de 1880, art. 5", e
L. n. 489, de 15 de
dezembro de 1897,
art. 1°, n. 7

;

9. 10 % sobre o' expe-
diente dos géneros
livres de direitos
de consumo — Lei
n. 25, de 30 de de-
zembro de 1891, ar-
tigo 1", n. 8; L.
n. 265, de 24 de
dezembro de 1894,
art. 1°, L. n. 489,
de 15 de dezem-

^ bro de 1897, ar»

550:000í000

700:0001000

3OO:GB0$OOO

15 :P00|0S0



tigo 1°, n. 8; L.
n. 741, de 26 de
dezembro de 1900,
art. 1° n. 8; L.
n. 953, de 29 de
dezembro de 1902,
art. 1°, n. 7 e L.
n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919

2 %, ouro, sobre o
valor official da
importação, exce-
pto as taxas arre-
cadadas nos portos
contractados de ac-
côrdo com as lei3

ns. 1 .746, de 13 de
outubro de 1869, e

3.314, de 16 de ou-
tubro de ISSe, que
ficam em deposito
para attender ás

obrigações dos re-

spectivos contra-
ctos .......

Taxa de um a cinco
réis por kilogram-
mo de mercaaorias
qae forem carrega-
das ou descarrega-
das, segundo o seu
valor, destino ou
procedência dos ou-
tros portos, e taxas
de arrendamento de
serviço de portos. .

110:0001000 100:0001000

5.825 :000$000

7.000:000*000

n

IMPOSTO DE, CONSUMO

i2. Sotóre fumo — De-
creto a. 5.890, de
10 de fevereiro de
1906; L. n. 2.919,
de 31 de dezembro
de 1914; L. nu-
mero 3.070 A, de 31
de dezembro de
1915; Leis núme-
ros 3.213, de 30 de
dezembro de 1916;
3.979, de 31 de de-
zen.bro de 1919;
4.230, do 31 de de-
zembro de 1920;
4.440, de 31 d ! de-
zembro de 1921,

e 4.6:5, de 31 de
dezembro de 1922,
dispensada a exigên-
cia do preço no va-
rejo, ou nos vare-
jistas, quanto aos
cigarros e cigarri-

lhas nacionaes, íi-
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cando elevados de
120 réis para 150
réis 8 de 400 réis
para 450 réis 03 li-

mites que o n. 10
da lei n. 4.625, de
31 de dezembro de
1922, determina pa-
ra a base da taxa-
Oão dos cigarros e
cigarrilhas de pro-
ducção nacional . .. 50.000 :000$000

13. Sobre bebidas — De-
creto n. 5.890, de
10 de fevereiro de
1906; art. 1°, n. 11,
da L. n. 2.321, de
30 de dezembro de
1910; art. 41 da
L. u. 2.719, de 31
de dezembro de
1912; art. 45 da L.
n. 2.841, de 31 de
dezembro de 1913;
L. n. 2.919, do 31
de dezembro de
1914; L. n. 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915; Leis nú-
meros 3.213, de 30
de dezembro de
1916; 3.979, de 3i
de dezembro de
1919; 4.230, de 31
de dezembro de
1920; 4.440, de 31
de dezembro de
1921, e 4.625, de 31
de dezembro de
1922 @7.000:000$000

14. Sobre phosphoros —
Decreto n. 5.890,
de 10 de fevereiro
de 1906; L. nu-
mero 3.070 A, de

,

31 de dezembro de
'

1915 e L. n. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916 20.000 :000$000

15. Sobre sal — Decreto
n. 5.890, de 10 de
fevereiro de 1906;
art. 1°, n. 13. da
L. n. 2.321, de 30
de dezembro de
1910: art. 41 da
L. n. 2.719, de 31
de dezembro de
1912; art. 46 da L.
o. 2.841, de 31
de dezembro de
1913; L. n. 2.919,
de 31 de dezombio
de 1914; Leis nu->
meros 3.070 A, de\
31 de dezembro de \
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1915; 3.213, de 30
çle dezembro de
1916; 3.979, de 3:
cie dezembro de
1919, art . 49 . . :

16. Sobre calçado — De-
creto n. 5.890, de
10 de fevereiro de
1906; L. n. 2.919
de 31 de dezembro'
de 1914; L. nu-
mero 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915; L. n. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916 e L. nu-
mero 4.625, de 31
de^_, dezembro de

17. Sobre perfumarias —
Decreto n. 5.890,
de 10 de fevereiro
de 1906; L. nu-
mero 2.841, de 31
de dezembro de
1913; L. n. 2.919,
de 31 de deztmjDro
de 1914; L. nu-
mero 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915; L. n. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916; L. nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919; L. n. 4.440,
de 31 de dezembro
de 1921 e L. nu-
mero 4.625, de 31
de dezembro de
1922

18. Sobre conser\'as
Decreto n. 5.890,
de 10 de fevereiro
1906; lei n. 2.919,
de 31 de dezembro de
1914; lei n. 3.07O
A, de 31 de dezem-
bro de 1915; lei
n. 3.213. de 30 de
dezembro de 1916,
e lei n. 4.625, de 31
de dezembro de
1922 . . .

19. Sobre vinagre — De-
creto n. 5.890, de
10 de fevereiro de
1906, e leis nú-
meros 2.719, de 31
de dezembro de
1912; 2.841, de 31
de dezembro de
1913; 2.919, de 31
de dezembro de
1914, e 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915

Fazenda

.000:0001000

tí.500:000$000

6.000 :000$000

5.500:000ft)00

800:000$000

20
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23.

20. Sobre velas — De-
creto n. 5.890, de

10 de fevereiro de

1906; leis ns. 2.919,

de 31 de dezembro
de 1914, e 3.070 A,

de 31 de dezembro
de 1915

:1. Sobre bengaias —De-
creto n. 5.890. de

10 de fevereiro de

1906, e lei a. 3.070 A,

de 31 de dezembro
de 1915 •

•

22. Sobre tecidos —De-
creto n. 5.890, de

10 de fevereiro de

iyQ6; leis ns 2.841,

de 31 de dezembro
de 1913; 2 919, de 31

de dezembro de

1914; 3.07OA, de 31

de dezembro de

1915; n. 3.213, de 30

de dezembro de

1916; n. 3.079, de 31

de dezembro de

1919, e 4.6i.'5, de 31

de dezembro de

1922

Sobre artefactos de

tecidos — Lei nu-
mero 2.919, de 31

de dezembro de

1914; 3.070 A, de 31

de dezembro de

1915; 3.979. de 31

d e dezembro d e

1919, e 4.625, de 31

d e dezembro d e

1922

24 Sobre vinhos estran-

geiros — Decreto

n. 5.890, de 10 de

fevereiro de 1906;

leis ns. 2.919, de 31

d e dezembro d e

1914; 3.070 A, de 31

d e dezembro d e

1915; n, 3.979. de 31

d e dezembro d e

1919; 4.440. de 31

d o dezembro d c

1921, e 4.625, de 31

A e dezembro d e

1922

25. Sobre papel de forrar

casas — Leis nú-
meros 2.9ia, de 31

d e dezembro d e

1914; 3.070 A, de 31

d e dezembro d e

1915; e 3.213, do 31

d e dezembro d e

1916

700 :(X)0$OOU

50:000$OUil

40.000:000$000

4.500:0005000

5.000:000$000

50:000*000
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6. Sobie cartas de jogar— Decreto n. 5.890,
de 10 de levereiro
de i906; leis nú-
meros 3.070 A, de 31
d e dezembro d e
1915: 4.440. de 31
(i e dr.v.errbro d 6
1921; e 4.625, de 31
a e di'zembro d e
1922, e mais as se-
guintes alterações:
I^lacionaes, por ba-
ralho, 2$; estran-
iiuiras, por bara-
Itio, 5$

!7. Sobre ohapéos — De-
creto n. 5.890, do
10 de fevereiro
de 1906, leis nú-
meros 2.719, de 31
d e dezembro d e
1912; 2.841, de 31
de dezembro de
1913; 2.919, de 31
de dezembro de
1914: 3.070 A, de 31
de dezembro de
1915; 3.213, de 30
de dezembro de
1916, e 4.62Ò, de 31
de dezembro de
1922

Í8. Sobre discos para
gramopbj.aeÈ —Leii
ns. 2.919, de 31
d e dezembro d e

1914, e 3.07e A, de
31 de dezembro de
1915

29. Sobre louças e vi-
dros — Líi numero
2.919, de 31 de de-
zembro cie 1914, e
3.070 A, de 31 de
dezembro de 1915.

30. Sobre ferragens—Le''

n. 3.070 A. de 31 de
dezembro de 1915.

3 1 . Sobre café torrado ou
moido — Lei nu-
mero 3.213, de
3 de dezembro
de 1916, e lei nu-
mero 4.625, de 31
d e dezembro de
1922 .......

.IJ. Sobre manteiga —Lei
n. 3.213, de 30 de
dezembro de 1916, e

lei n. 4.625, de 31
dezembro de 1922.

.

33. Sobre jóias, obras de
ourives e objectos

1.80O:O0O$000

4.500:000$000

50:Q0O$O00

1 .500:0005000

800:000?000

2..300: 000-9000

1.200:0005000
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de adorno (imposto

do 2 "l").— Lei nu-
mero 3.979, de 31

rio derembro de

IVI19; lei n. 4.440,

de 31 de de-

zembro do 1921, e

lei n. 4.tVl'S, do 31

J«„dc^«°^bro^_do
4.0ÚO:000.$031)

34. Sobre moveis — Lei

n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919;

lei n. 4.440, de 31

de dezembro de

1921, o lei n. 4.625,

fie 31 de dezembro
^ 300:0U0$00U

ae I9.d<i

35. Sobro armas de fogo

_ Lei n. 3.979, de
de lezçmbro de

300:0001000

30. Sobre lâmpadas elé-

ctricas — Lei nu-
mero 3.979, de 31

de dezembro de
4oo:000$000

lyiy

37. Sobre queijo ou re-

queijão — Lei nu-
mero 4.625, de 31

de ^/ezembrff de
i .700 :000$000

38. Sobre kilowatt-luz e

kilowatt-forca—^Lei

n. 4.625, de 31 de nnrv.nnn»nnn
dezembro de 1922 3.000:0001000

30. Sobre tintas — Leis

ns. 4.625, de 31 de
dezembro de 1S22, _^ ,

e 4.723, de 20 de
agosto de 1923, ex-

cluída a tinta para
impressão ou litho-

fem^esikl'.""""' 4.000:000$000

40 Sobre sello sanitário

—Lei n. 4.230, de

31 de dezembro de nnn.nnntnnn
1920, art. 1°, n. 16. 3.000:0001000

41. Sobre emoílumentos
de registros de es-

criptorios commer-
ciaes, art. 40, n. 2,

da lei n. 3.979, de

fgjde dezembro de
200:0001000

42. Sobre leques de qual-
quer qualidade: até

o preço de 5t, $100;
de mais de 5$ até

20$, 1200; de mais
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de 20$ até 50$,
$500; de mais de
50$ alé 100$, 1$000;
de mais de 100$,
mais 1$ por centena
de mil réis ou fra-
cção

43 . Sobre boas, pêlos, pel-
1 e s de agasallio,
manclions e seme-
lhantes: até 50$,
$500; de mais de
50$ alé 100$, 1$;
de mais de 100$, 1$
por centena de mil
réis ou fracção ex-
cedente

ii. Sobre luvas: par: de
algodão puro, sim-
ples, $050; ditos
com enfeites, $100;
de algodão com ou-
tra malevia. exce-
ptuada a sêda, $150;
ditas com enfeites,

$200; de lã, simples,
$300; ditas com en-
feites, $400; de
borra de sêda ou de
sêda com outra ma-
téria, simples, $600;
ditas com enfeites,

$800; de sêda pura,
simples, 1$; dilas
com enfeites, 1$500;
de pelles e seme-
lhantes, simples, 2$;
ditas com enfeites,

3$000

III

IMPOSTOS SOBRE CIRCULAÇÃO

45. Sobre sello — De
accôrdo com o de-
creto n. 3.564. dP
22 de janeiro de
1900; leis ns. 813,

f!o 23 de dezembro
de 1901; 953, do 9

de dezembro de
1902; 1.144, de 30

de dezembro d e

1903; 2.841, de 31

d e dezembro d e

1913; 2.919, de 31

d e dezembro d o

1914: 3.213, de 30

d o dezembro d e

1916; 3.966, de 25
d o dezembro d e

1919; 3.979, de 31

de dezembro d e

1919, art. 27, e

250:000$000

150:noo$000
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4.230, de 31 de de-
zembro de 1920;
4.440, do 31 de de-
zembro de 1921, e

4.625, de 31 de de-
zembro de 1922, ar-
tigos 1° e 25, o mais
as seguintes altera-

ções: tabeila B (se-

gunda classe), sello

e estampilha : 6,

carta de saúde : a)

embarcações a vela
ou a vapor, estran-
geiras, 20$: b) em-
barcações n a c i o -

n a e s, idem, idem,
10$; 8. bilhete.=: sa-
nitários ae livre

pratica —- Suppri-
midos. Sello a ser

cobrado para con-
cessão de regalia

de paquete: por
paquele entre 1.000

e 3.000 toneladas,

500$; entre 3.000 e

5.0 00 toneladas,

1:000$: entre 5.000
e 10.000 toneladas.

1:500$: acima de
10.000 toneladas.
2: 0001000. Substi-
tua-se o § 4° — Di-
versos — da tabeliã

B do Regulamento
do Sello — pelo se-

guinte : 1°, recibos
communs e outras
declarações de pa-
gamento, qualquer
que seja a fórma
empregada para ex-
pressar o recebi-
mento de somma ou
quantia superior a

20$, $600; 2", reci-
bos de venda de
mercadorias a pres-
tações, vales, bilhe-
tes, notas ou quaes-
quer outros do-
cumentos com o ca-
racterístico de re-
cibo especial, não
sujeitos ao sello do
§ l" da tabeliã A,

cada via, 1$; 5°, co-
nhecimentos e re-
cibos de mercado-
rias depositadas em
armazéns das alfan-
degas, companhias
de dócàs, armazéns
geraes, armazéns ou
trapiches alfande-
gados e nos arma-



zens das estradas de
ferro, i$; 6°, co-
nhecimentos de
quantias que os
fornecedores rece-
berem das reparti-
ções da União e do
Distrioto Federal,
i$; T, primeiras
vias das notas pelas
quaes se fizerem
despachos de qual-
quer natureza nas
alfandegas e mesas
de rendas, inclusive
encommendas pos-
taes, exceptuadas as
amostras sem valor
e as que disserem
respeito a despa-
chos livres de mer-
cadorias importa-
das directamente
pelas repartições
publicas da União,

2$ ;
8°, termos de re-

sponsabilidade assi-

gnados nas alfande-

gas para resalva de
duvidas futuras,
quanto á proprie-
dade de mercado-
rias a despachar ou
quaesquer outros
termos, 10?000. As
petições para o ini-

cio de qualquer pro-
cedimento, em juizo

contencioso ou ad-
ministrativo ficam
sujeitas ao s e 1 1 o
fixo de 2?, conti-
nuando em vigor a
taxa de 600 róis

para cada uma das
folhas dos autos
que formam, os di-

tos processos . . .

Sobre transporte —
Decreto n. 7 . 897, do

10 de março de

•1910; L. n. 2.919,

de 31 de dezembro

de Í914; L. nume-
ro 3.213, de 30 de

dezembro de 1916;

L. n. 3.979, de 31

de dezembro de

1919: L. t. 4.440,

de 31 de dezembro

de 1921, e lei nu-

mero 4.625, de 31

de dezembro de

1922
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47. Taxa de viação—^Lei

n. 4.230, de 31 de
dezembro de 1920.

48. Sobre as operações a
termo, sendo a me-
tade paga pelo com-
prador e a outra
metade pelo ven-
dedor, a saber: 200
réis por sacca de
café; dous réis por
kilo de algodão, o
100 réis por saeca
de assucar, sendo
recolhido ao The-
souro o producto
do imposto de que
trata o decreto que
instituiu esse im-
posto ou seja o dec.

14.737, de 23 de
março de 1921,
sempre que a im-
portância da per-
centagem a que se
refere o artigo 18
do respectivo regu-
lamento passe de
500$ mensaes. (Leis
ns. 4.230, de 31 de
dezembro de 1920,
e 4.440, de 31 de
dezembro de 1921)

49. Sobre as vendas mer-
cantis a prazo ou á
vista. — de accôrdo
com o art. 2°, n. X,
da lei n. 4.625, dé
31 de dezembro ide

1922, e mais ás
seguintes altera-

ções: As taxas a
pagar, de aooôrdo
com o art. 2)6 do
decreto n. Ii6.041,

de 22 de maio de
1923, calculadas so-
bre o valor da fa-
ctura, nas vendas a
prazo e sobre a im-
portância da com-
pra, nas vendas á
vista, são, para
umas e outras ven-
das, as seguintes

:

Até 250$, $500; de
mais de 250$, até

500$, 1$; de mais
de 500$000, até

750$, 1$500; de
mais de 750$, até

Papel

9.000:000$000

9.000:0001000
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1:000$, 2$ e assim
por deante, co-
brando-se mais 2$
por 1:000$, ou fra-
cção que acoresoer.
Paragrapho único.
Não se incluem
entre as vendas su-

jeitas ao imposto
de venda mercan-
til, além das con-
stantes do art. 36
do decreto nume-
ro 16.041. as de
leite e queijo typo
Minas, quando rea-
lizadas pelos pro-
ductores, devendo
ser a duplicata da
conta assíRnada pelo
comprador 10n.000:000$0,'l0

IMPOSTOS SOBRE A

RENDA

50. Imposto snhre a ren-
da. — De accôrdo
com o art. 3° desta
lei 80.000 :000$000

51 . fi % sobre prémios do
seguros marítimos
e terrestres e 2%
.sobre prémios de
seguros de vida,

pensões, pecúlios,

etc. — Leis nú-
meros 2.919, de 31

de dezembro de
1914 e 3.070 A, de-

31 de dezembro de
1915 1.800:0009000

52. 10 % sobre lucros
fortuitos, valores
sorte»ados. valores
distribuídos, em
sorteios por clubs

de mercadorias,
prémios concedidos,
em sorteios, medi-
ante pagamento em
prestações, por as-
sociações constru-
ctoras. — Leis nú-
meros 2.91?', de 31

de dezembro de
1914, 3.070 A, do
31 de dezembro de
1915, 3.213, de 30
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de dezembro de
1916, 3.644, de 31

de dezembro de
1918 e 3.979, de
31 de dezembro de
1919

V

IMPOSTO SOBRE LOTE- .

RIAS

Imposto de 3 % %
sobre o capital das
loterias federaes e

quota fixa a ser

paga pela actual
concessionaria. —
Lei n. 126 A, de 21

de novembro de
1893, art. 3°; L. nu-
mero 265, de 24 dc-

dezembro de 1894.

e L. n. 428, de If

de dezembro de
1896; L. n. 559, de
31 de dezembro de
1898, art. 1», n. 30;

L. n. 640, de 14 de
novembro de 1899,

art. 1° n. 29: D.
n. 3.638, de 9 de
abril de 1900. «

L. n. 741, de 26 (It^

dezembro de 1900
art. 1°; n. 28; ar-

tigo 2», § 14, da L.
n. 953. de 29 de
dezembro de 1902,

e L. n. 4.230. de
31 de dezembro de
1920

. Tinposfo de 5 % das
loterias estaduaes, e

sobre as rendas das'

loterias federaes,

que excederem de
15.000:00fl.?, por
anno. — Decretei

n. 8.597, de 8 de
março de 1911; L.

n. 4.230, de 31 de
dezembro de 192*^

le contracto de 8
de oufubro do IfiiM

VI

DIVERSAS RENDAS

. Prémios de depósitos
públicos.— Lei nu-
mero 99, de 31 de

*0O:000$00O

1 .000:0008000

60:000$000
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outubro de 1835.

art. 11, n. 51,
Instrucções n. 131,

de 1 de dezembro
de 1845; DD. nú-
meros 498, de 22
de Janeiro de 1847
e 2.551. de 17 de
março de 1860; ar-

tigo 76: D. n. 2.R4fi.

de março de 1898
e L. n. 3.979, de
31 de dezembro de
1919 200:000$000

.^('p. Taxa judiciaria e

custas fedoraes —
Decretos ns. 225, de
30 de novembro de
1894. e 2.163, de P

de novembro de
1895; D. n. 539, dc

19 de dezembro de
1898: D. n. 3.312,
de 17 de junbo de

1899, L. n. 4.230.

de 31 de dezembio
de 1920, art 30, e

L. n. 4.62E;. de 31

de dezembro de
1922 art. 27 530 :non.'Fnon

57. Taxa dc aferição de
hydrometros. — Lei

n. 4.625. de 31 de
dezembro de IE'22,

art. 44 5:000$00n

5S. rtendas federaer no
Território do Acre IG:000$000

50. Exportação — 10 %
sobre a eiportasão
de borracha no
Território do Acre
e sobre a exporta-
ção da castanha do
mesmo Território.— Lei n. 4.625. de

RO . Taxa d e sorteados
não incorporados

—

Leis ns. 4.230, de
31 de dezembro de
1920 e 4.370. de

31 de dezembro de
1922 1 .5n0:000$000

19 de dezembro de
1921

500:0OO.$OO0

n

UKNDAS PATRIMONIAES

01 . Rendas dos próprios
nacionaes — Lei de

15 de novembro de
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1831, art. 51, § 15;
Lei de 12 de outu-
bro de 1833, art. 3'

leis ns. 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915; 3.213, de
30 de dezembro de
1916 e 4.625, de
31 de dezembro de
1922, art. 41

62. Rfiida das villas pro-
letárias

63. Renda da Fazenda de
Santa Cruz e ou-
tras — Leis ns. 191

A, de 30 de setem-
bro de 1893, arti-

ço 1°, e 4.230, de
31 de dezembro de
1920, art. 26

fi'i. Prodncfo dii arrenda-
mento das areias
monaziticas —Con-
tracto de 18 de de-
zembro de 1916, lei

n. 3.644, de 23 de
dezembro de 1918;
lei n. 3.'579, de 31
de dezembro de
1919 e lei n. 4.625,

de 31 de dezembro
de 1922 .

&5. Fóros de terrenos de
marinha — Leis de
15 de novembro de
1831, art. 51, pa-
ragraphos 14 e 15;
de 12 de outubro
de 1833, art. 3»;

Instrucções d)e 14
de novembro de
1832; leis de 3 de
outubro de 1834,
art. 37, § 2»; 1.114;
de 27 de setembro
de 1860; 1.507, de
26 de setembro de
1887, art. 34, n. 33;
Decreto n. 4.105,
de 29 de fevereiro
de 1868, e lei nu-
mero 3.348, de 20
de outubro de 1887,
art. 8», § 3°

60. Laiidemios — Dscre-
tos ns. 467. de 23
de agosto de 1846;
656, de 5 de de-
zembro de 1849, e

1.318, de 30 de ja-
neiro de 185''i, ar-
tigo 77

300:000$000

i00:000$000

60 :000«0II0

i00:000$000

80:000if000

180:000$000
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07. Tiixa

Mririn)i;i

a 1Í.596, do ííl cio

dezembro de 1920.

ni

UENDAS INDUSTRIAES

uy. Uciida do Corroio Ge-
ral— Decretos nú-
meros 3.4,43, de 12
de abril de 1865,

arts. 11 a 20; 3.532

A, de 18 de no-
vembro de 1865;

3.903, de 26 de ju-
nbo de 1867; 7.229,

de 29 de março de
1879, e 7.841, de 6

de outubro de 1880;
lei n. 489, de 15 de
dezembro de 1897,

art. 1°, n. 12, elei

n. 640, de 14 de
novembro de 1899,

art. 1°, n. 11; lei

n. 1.616, de 30 de
dezembro de 1906,

n. 15; lei n. 2.035,

de 29 de dezembro
de 1908, art. 1°,

n. 16, da lei nu-
mero 2.210, de 28
de dezembro de
1909, art. 1°, nu-
mero 43, da lei nu-
mero 2.719, de 31

de dezembro de
1912 e art. 1°, n.43,

da lei n. 2.841, de
31 de dezembro de
1913, lei n. 919,

de 31 de dezembro
de 1914; lei nu-
mero 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915; leis ns. 3.213,

de 30 do dezembro
do 1916: 3.979,
de 31 de dezembro
de 1919 art. 39, e

4.230, de 31 de de-
zembro de 1920, e

4.440, de 31 de de-
zembro de 1921 .

.

CO. Renda dos Telegra-
phos — De aocôr-

do com os decretos
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as. 2.614, de 21 de
julho de 1860;
4.653, de 28 de de-
zembro de 1870, e
372 A, de 2 de
maio de 1890; lei

n. 489, de 15 de
dezembro de 1897,

art. 1°, n. 13; lei

n. 559, de 31 de
dezemiro de 1898,
art. 1°, n. 12; lei

n. 640, de 14 de
novembro de 1899,

art. 1°, n. 12; lei

n. 741, de 26 de
dezembro de 1900,

art. 1°, n. 12; lei

n. 953, de 29 de
dezembro de i902;
art. 1°, n. 10; lei

n. 1.616, de 30
de dezembro de
1906, art. 1°, nu-
mero 16; lei nu-
mero 2.0i35, de 29
de dezembro de
1908, art. 1°, n. 17,

da lei n. 2.210, de
28 de dezembro de
1909, art. 1°, n. 44,

da lei n. 2.321, de
30 de dezembro *e
1910, art. 1». da
lei n. 2.524, de 31
de dezembro de
1911, n. 44, e ar-
tigo 1°, n. 44, da
lei n. 2.719, de 31
de dezembro de
1912; lei n. 2.841,
do 31 de dezembro
de 1913, art. 1»,

n. 44; lei numero
2.919, de 31 de de-
zembro de 1914;'
leis ns. 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915; 3.213, de
30 de dezembro de
1916; 3.446, de 31
de dezembro de
1917; 3.644, de 31
de dezembro de
1918; 3.948, de 20
de dezembro de
1919, e 4.334, ae
de 15 de setembro
de 1921 ; deereto
n. 9.616, de 13 de
junho de 1912; leis

ns. 4.230, de 31 de
dezerrbro de 1920;
e 4.440, de 31 de
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dezembro de 1921;

com as seguintes

aiteraçiães : Taxa
lolegrapliica — As-
signaturas telepho-
uicas: 75$ por se

mestre, pagos àde-
anladainenle, além

da despesa com a

oonstrucção da li-

nlia o installação.

Conversação tele-

phonica: IS, Por
cinco minutos e

mais 500 réis pelo

excesso oii íraccão

de cinco minutos,

dentro da Capital

Federal: 2$, por
cinco minutos e

mais 1$ iJi-'lo excesso

011 fraccã" cie cinco

luiriuliis entre a Ca-
pilai l''erleral, Ni-

tlierov. l'otropolis e

Tlieré/.opolis. In-

si iillacues radiotele-

phonieas — Contri-
Imieiín: a') 20$ an-

:
-:,-iy i^-nrarelho

lio i'e-

'.)s an-

r:: iinai-elho

irauíuiissor. A cor-

respondência tele-

graphica da So-
ciedade Nacional de
Agricultura terá as

mesmsss taxas dos
telegrammas de im-
prensa. As taxas te-

leííraphicas urbanas
e para Nitheroy, Pe-
trópolis, Friburgo e

TUerezopolis serão

de 1$, atí 20 pala-

vras, e de 50 réis

dente.''
"'! 1.00(>:000$000 19.000 :000$000

O Dilr. ,1a Impi-ensa Na-
cional e Diário Of-
ficia!--'Le\ n. 3.229,

de 3 de setembro

de 1884, art. 8°.

n. 2, decreto nu-
mero 9.361. de 2!

de fevereiro de

1885: lei n. 3.446,

de 31 de dezembro
de 1917 e mais as

seguintes alterações:

Elevado o preço de

assignatura rfj Dia-
vin Official da se-

truinlo fórma: para
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os particulares: por
anno, 42$; por se-
mestre, 21$; para os
empregados públi-
cos; por anno, 30$;
l)or semestre, réis

15$000. Assifinalura
para o exterior: por
anno, 70$; por se-
mestre, réis 40$000.
Venda avulsa, 300
réis 3.000 :(U)u.íUOO

71. Dita da Estrada de
Ferro Central do
Brasil — Decretos
ns. 3.503. de 10 de
julho; 3.512, de 6
de isetembro de
1,865, 6 701, de .30

de agosto de 1890;
lei n. 3.446, de 31
de dezembro de
1917, e decreto nu-
mero 13.877, de 13
de novemoro de
1919 112.000:0008000

72. Dita da Estrada de
Ferro Oeste de Mi-

73. Renda da Estrada de
Ferro Noroeste do
Brasil (ex-Itapura
a Corumbá) — lei

n. 3.644, de 31 de
dezembro de 1918 10.000:000$000

7i. Dita da Estrada de
Ferro do Rio do
Ouro 500:0no$000

75. Dita da Estrada de
Ferro de Petrolina
a Therezina

, 45:000$000
76. Dita da Rêde de Via-

ção Cearense — lei •

n. 3.070 A, de 31
de dezembro de

nas 8.500 :000$000

1915 6.000:000$000
77. Dita da Estrada de

Ferro Central do
Piauhy 60:0O0$000

78. Dita de Estrada de
Ferro Therezopolis— Lei n. 3.979, de
31 de dezembro de
1919 900:000$000

79. Dita da Estrada de
Perro de Goyaz —
Lei n. 4.230, de
31 de dezembro de
1920 .. 1.630:000$000
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80. Dita da Estrada de
Ferro Central do
Rio Grande do Nor-
te — Lei n. Í.230,

de 31 de dezem-
bro de 1920

81 Dita da Estrada de
Ferro S. Luiz a
Therezina — Lei
n. 4.230, de 31 de
dezembro de 1920.

Dita da Casa da Moeda—Decreto n. S.536,
de 31 de Janeiro
de 1874, artigos 43
o 53 e lei n. 2.035,
de 29 de dezem-
bro de 1908

85,

Dita dos Arsenaes —
Decretos ns. 5.118,
de 19 de outubro
de 1872; 5.622, de
2 de maio de 1874
e 7.745, de 12 de
setembro de 1890 .

Dita dos Institutos
dos Surdos-Mudos
e Benjamin Con-
stant—Decretos nú-
meros 4.046, de
19 de dezembro de
1867, art. 11, e

5.435, de 15 de ou-
tubro de 1878, ar-

tigo 18

Dita dos Collegios Mi-
litares

SG. Dita da Casa de Cor-
recção — Decreto
n. 678, de 6 de ju-
lho de 1850, e L. n.

n. 628, de 17 de
setembro de 1851,

art. 9°, n. 24; L.
n. 652, de 23 de no-
vembro de 1899, e

D. n. 3.647, de
23 de abril de 1900

87 . Dita arrecadada nos
consulados —^Lei

n. 126 A, de 21 de
novembro de 1,892,

art. 1°; DD. nú-
meros 2.832 e 2.847,

de 14 e 21 de mar-
ço de 1898, L. nu-
mero 559, de 31
de dezembro de
1898, art. 1°, ri. 24,

FazendEi

700 :000$000

1.000:000$000

3.000:000$000

50:000$000

3:000$000

10:000$000

200:000*000



t. n. 3.213, de
30 de dezembro de
1916, e L. nume-
ro' 4.440, de 31 de
dezembro de 1921 .

88. ]>ita da Âssistencia a
Alienados — Lei
n. 3.396, de 24 de
novembro de 1888,

art. 10, e L. nu-
126 A, de 21 de no-
vembro de 1892,

art. 1°; D. nume-
ro 1.559, de 7 do
outiubro de 1893;

D. n. 2.467, de
19 de fevereiro de

1897; D. n. 2.779,
de 30 de dezembro
de 1897, e D. nu-
mero 3.238, de 29
de março de 1899.
Substituida, para
os novos pensio-
nistas, a tabeliã dos
internados no Hos-
pício Nacional pe-
la seguinte: Pri-
meira classe, diá-
ria de 18$; roupa
lavada e engom-
mada, 15$ men-
saes; segunda cias-

se, diária de 10$;
roupa lavada e en-
gommada, 10$ men-
saes; terceira clas-
se, diária de 6$;
roupa lavada e en-
gommada, 6$ men-
saes; quarta clas-
se, diária de 4$;
roupa lavada e en-.

gommada. 5$ men-
saes; pensionistas
dos Estados, diária
de 5$0O0

§9. Renda dos Laborató-
rios Nacionaes de
Analyses — Lei nu-
mero 489, de 15 de
dezembro de 1897,

art. 2°, n. 6; D.
n. 3.770, de 28
de dezembro de

1890, e L. n. 813,

de dezenú>ro de
1901, art. 5° e de-
creto n. 4.050, de
13 de janeiro do

Ouro

2.500:0íl0$0OO

300:000e000

360:OQO$000
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90 . Ç O n t r i b u icão da3
companhias e em-
presas de estradas
de ferro, das com-
panhias de seguros
nacionaes e es-
trangeiras, estabele-
cimentos bancários
e outras ^ Lei nu-
mero 126 A, de 21
de novembro de
1892, art. 1°; L.
n. 741, de 26 de de-
zembro de 1900, ar-
tigo 1°, n. 32; ar-
tigo' r, n. 34 da lei

lei n. 2.210, de 28
de dezembro de
1909; art. 1°, n. 63,
da lei n. 2.321, de
30 de dezembro de
1910; art. 51 da lei

n. 2.719, de 31 de
dezembro de 1912;
art. 59 da lei

n. 2.841, de 31 de
dezembro de 1913,
L. n. 3.644, de 31
de dezembro de 1918
e lei n. 4.625, de 31

de dezembro de 1922 2.650:000$000
91. Dita do Deposito

Publico — Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919 8:0001000

92. Dita do Serviço Me-
dico Legal — Lei
n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919. 5:000$000

93. Dita da Policia Ma-
rítima — Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919

94. Dita da Colónia Cor-
5:0001000

reccional— Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de 1919 10:000$000

95. Dita da Escola Quinze
de Novembro — Lei
n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919 . 10:OO0$0Q0

96. Dita do Archivo Pu-
blico — Lei nume-
ro 3.979, de 31 de
dezembro de 1919 . e;ooo$ooo

07. Dita da Fabrica de
Polvcra da Esfrella— Lei n. 3.979, de
31 de dezembro de
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Dita da Fabrica de
Pólvora sem Fuma-
ça — Lei nume-
ro 3.979, de 31 de
decembro de 1919.

Dita proveniente dos
núcleos coloniaes e
centros agricolas,
plantas, sementes e
outras, dos aprendi-
z a d o s agricolas,
campos de demons-
trações e fazendas-
modelo de criação .

Taxa sobre o consu-
mo de agua — De
accônlo com o de-
creto n. 3.645, de
A de maio de 1886:
lei n. 2.639, de 23
do setembro de
1875; decreto nu-
mero 8.775, de 25
de novembro de
1882; lei n. 489,
de 15 de dezembro
de 1897; decreto
n. 2.794. de 13 de
janeiro de 1898;
leis ns. 2.919, de
31 de dezembro de
1914; 3.979. de 31
de dezembro de
1919, e lei n. 4.625,

de 31 de dezembro
de 1922, art. H,
cobrando-se do
proprietário a in-
stallação do servi-
ço de aguas

180:000$000

1.834 :000$000

6.080 :0O0$000

RECEITA EXTRA-
ORDINÁRIA

101. Montepio da Marinha— Plano de 23 de
setembro de 1795.

102. Dito Militar — De-
creto n. 695, de 28
de agosto de 1890 .

103. Dito dos empregados
públicos — Decre-
tos ns. 942, de 31
de outubro de 1890,

1956, de 6 de novem-
bro, 981, de 8 de no-
vembro, 1.036, de
14 de novembro,
1 .045. de 21 de no-
vembro, 1.897, de
27 de novembro,
l.ep, de 28 de no-

3:000$000 400;

3:000$000 900:000$000



vembro de 1890,
1.318 F, de 20 de
.janeiro, 1.120, de
21 de fevereiro, e
139, de 16 de abril
de 1891; lei n. 498,
de 16 de dezambro
de 1897, art. 37;
decreto n. 8.904, de
16 de agosto de

*

1911, e lei n. 3.070,
A, de 31 de dezem-
bro de 1915

104. Indemnizações. — Lei
n. 817, de 21 de ou-
tubro de 1843, arti-
go 25, n. 44

105. Juros de capitães na-
cioDaes. — Lei nu-
mero 779, de 6 de
setembro de 1854,
art. 9°, n. 70

106. Imposto de industrias

Fe-
profissões

Dis!, rioto
deral — Lei nu-
mero 265. de 24 de
dezembro de 1894,
art. 5, e lei nu-
mero 359, de 3 de
dezembro de 1895,
art. 1°, n. 1, § 52;
decreto n. 2.792,
de 11 de janeiro de
1898, e lei n. 1.452,

ãii 30 de dezembro
de 1905, art. 1°,

n. 65, e art, 1°,

n. 65, da lei nu-
mero 2.719, de 31
de dezembro de
1912; lei n. 2.841,
de 31 de dezembro
de 1913; lei nu-
mero 2.919. de 31
de dezembro de
1914

107. Emissão de titules

da divida interna
para estradas de
ferro, material ro-
dante e despesas
patrimoniaes

108. Differenças de câm-
bios. . .

109. Renda de emissão de
moedas metaUicaa
subsidiarias, fican-
do o Ooverno ttiio-

rizado a mandar
cunhar moedas de

20:000$000 1.50O:OOO$O0O

5:000f000 1.900:000$000

450:0001000 2.100:0001000

.O00:000f00a

8.000:000*000

30.000 :000$000
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t)rata, ho valor áe
2$, até 20.000:000$
e de cobre e alu-
mínio, de 1$000 e
500 réis, até
15.000:000$, con-
servando os valo-
res, pesos, ligas,

modelos e tolerân-
cias, já determina-
dos em lei, podendo
alterar os cunhos
aotuaes

OUTÍ

»5.oeoi00o$ooo
Renda dos serviços de

patentes de inven-
ção — Decreto nu-
mero 16.264, de 19
de dezembro da
1923 — Patentes
de invenção e mar-
cas de industria e
de commercio: De-
posito do pedido ús
patente da inven-
ção, 50$; expedi-
ção da carta paten-
te de invenção, réis

150$. — Annuidade
de patente de in-
venção: 40$ peio
primeiro anno; 80$
pelo segundo anno;
80$ pelo terceiro
anno e mais 20$ por
anno que se seguir
sobre a annuidade
anterior. — Depo-
sito do pedido de
garantia de priori-
dade. 25$; expedi-
ção do titulo de ga-
rantia de priorida-
de, 50$; certidão de
transferencia de
patente de inven-
ção, 50$; interpa-

eição de recurso
sobre patente de in-
venção 10$000. —

iMarcas de indus
tria e de commer-

cio: Deposito de
pedido de marca de
mdustria e com-
mercio para uma
ou mais classe.*,

50$. — Expedição
do certificado de
registro de uma
classe, 100$; de
duas classes 130$,
e mais 30$ por cias-
te gua aocrescerj}
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Certidão de trans-
ferencia de marca
de industria ou de
oommercio, 50$;
interposição de re-

curso sobre marca
da industria ou de
commer c i o, 1'0$;

encamin h a m e n t o

de pedido de regls-

t r o internacional,

150$000 ,..

Hl. Taxa de 'saneamenío
da Capital Federal— Leis ns. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916, e 3.446,
de 31 de dezembro
de 1917

eoo:oooí«oa

8.490:000$000!

U2 Contribuição do 'Es-

tado de S. iPaulo

para pagamento
dos juros, amor-
tização e respecti-
vas commissões do
empréstimo de f
3.000.000

113. ,V!enda de genexos s

próprios nacionaes— Lei n. 3.070 A,

de 31 de dezembro
de 1915, e lei nu-
mero 3.644, de 31

de dezembro de
1918

1.599;OOOIO0B

114, Juros de emprésti-
mos ao Banco do
Brasil

Renda do Gabinete
Policial de Identi-

ficação — Lei nu-
mero 3.979, de 31

de dezembro de
1919

Amortização dos em-
préstimos realiza-

dos pelo Governo,
por deduoções
mensaes de 10 %,
ou mais, sobre o
total dos adeanta-
mentos feitos aos
íunccionarios dos
Correios, no Esta-
do de Minas Gé-
raes, para eon-
strucção de casaã
em Bello Horizon-
te — Lei n. 1.617,

I da 30 d9 dezem-

1.000!000$000

1,150:000$000

120:000?000
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bro de 1906, ar-
tigo 35, D. XII; lei

n. 2.356, de 31 de
dezembro de 1910;
lei n. 2.768, de 15
de janeiro de 1913,
decreto n. 10.094,
de fevereiro de
1913, e lei n. 3.979,
de 31 de dezembro
de 1919

íl" >undo de garanUa
do registro Tor-
rens — Importân-
cia das percenta-
gens e multas a
que se referem os
arts. 60 e 61, do
decreto n. 451 B,
de 31 de maio de
1890 — Lei nu-
mero 4.625, de 31
de dezembro de
1922

Total da rec«ita geral . .

21 :0008000

102.790:600f000 8»9.688:000$000

BE>D.\S COM APPLICA-
ÇAO ESPECIAL

1 FtnroO DE REEGATB DO
PAPE.-M0ED4

1. Renda em papei, pro-
veniente do arren-
damento das estra-
das de ferro da
União.— Lei n. 427
de 9 de dezemteo
de 1896, art. 4*, nú-
meros 1 a 6: decre-
creto n. 2.431, de 29
de Dezembro de 1896;
C. de 23 de setem--
bro de 1897; D. nu-
mero 2.830. de l?de
março de 1898; C.
de 15 de marçA de
1898; D. n. 2.836. de
17 de março de
1898; C de 1.". de
abril de 1898; D. nu-
mero 2.850, de 21 de
março de 1898: lei

n. 581, de 20 de ju-
lho de 1899, art. 1* 10:0009000

2. Prodaeto da cobrança
da divida activa da
União em papel —
Decreto de 20 de
fevereiro e Instm-
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cções de 12 de ju-
nlio de 1840: L. nu-
mero n. 581, de 20
de julho de 1899,
art. 10

3. Todas e c;uaesquer ren-
das evetituaes per-
cebidas em papel
pelo Thesouro—Lei
n. 514, de 28 de ou-
tubro de 1848; arti-

go 9°. n. 64, 6 ar-
tigo 43; L. n. 628,

de 17 de setembro
de 1851, arl,. 32;
D. n. 2.647, de 19
de setembro de 1860,
arts. 689 e 690;
LL, n. 1.114, de 27
de setembro de 1860,

art. 12, § 3", 1.507,

ds 26 de setembro
de 1867, arts. 27 e

30; D. n. 4.181, de 6

de maio de 1868:
L. n. 2.348, de 25
de agosto de 1873.

art. 12 e L. n. 3.348,

de 20 de outubro de
1887, arl. 8o,

§ lo;

L. n. 581, de 20 do
julho de 1899, art. i"

4. Dividendo das acções do
Banco do Brasil per-
tencentes ao The-
souro, oii.ja iiiiii"ifir-

Lmcia revpiloiá pa-
ra a recoila geral —
Decreto n. 1 . 455, de
30 do dPzolmhro d'o

1O05. art. 2° para-
graph.n único.. ..

2— FUNDO DK nAn.\NTIA DO
PAPET.-MOEDA

Quota de 5 %, ouro,

sobro todos os di-
roilos do importação
para consumo.—I,ei

n. 581, d." 20 de ju-
lho do 1899, art. 2».

e Lei n. 813, de 23

da dezembro de 1901.

arl,. 8° suspensa á
applicacSo deste fun-
do, ficando a verba
resipecliiva inc<T/npo-

rada à despesa ge-

,
ral, nos ternioa da

3.000 :000?!lOO

4.200:00015000

10.flOO:000$000
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lei n. 3.070 A, de 31i

de dezembro dei

1915 .. .. .

Papel "ij

2;. Qobi^iliiça da dlvMEt
activa em ouro. ,.; 50:000$000

3. Todas e quaesquer íeri- _
das eventuaes em
ouro. — Lei nu-
mero 581, de 20 de
julho de 1889, ar-
tigo 2° ., 50:000$0OO

FUNDO PARA A CAIXA DB
RESGATE DAS APÓLI-
CES DAS ESTRADAS DB
FERRO ENCAMPADAS

Arrendamento das mes-
mas estradas— Leí
n. 74r>, de 29 de de-
zembro de 1900, ar-
tigo 29, n. 25 . . .

.

5.000 :000$000

100:000$000 22.210:000.9000

Art. 2.* E' o Presidente da Republica autorizado:

I, á emittir, como antecipação de Receita, nò exercicio

de 1924. billietes do Thesouro, até á somma de 50.000:000$,
que serão resgatados até o fim do mesmo exercicio;

II, a cobrar do imposto de importação para consumo
60 %, ouro, e 40 %, papel, sobre quaesquer mercadorias,
abolidas as distincções do art. 2, n. 3, lettras a e da lei

n. 1.452, de 30 de dezembro de 1905.

A quota de 5 %, ouro, da totalidade dos direitos de im-
portação para consumo, será deduzida da receita geral e des-
tinada ao fundo de garantia.

in. a cobrar, de accôrdo com a legislação vigente e O
disposto nos respectivos contractos (executados' á custa da'

União ou pelo regimen de concessão)

:

1°. a taxa até 2 %, ouro, sobre o valor official da im-
portação peln porto do Rio de Janeiro e pelas Alfandegas do
Recife. Bahia, Rio Grande dn Sul, Maranhão, Geará. Rio
Gí'ande do Norte, Parahyba. Espirito Santo. Paraná, Santa
Catharina, Matto Grosso, Alagôas, Parnahyba, Aracajú e
Pará, exeptuadas as mercadorias de que trata o n. 2. do
art. 1°;

2°, a laxa de um a cinco réis por kilogrammo dé merca-
dorias que forem carregadas ou descarregadas segundo o seu
valor, destino ou procedência dos outros portos.

Paragraplio único. Para accelerar a execução das obras
referidas poderá o Presidente da Republica acceitar dona-
tivos ou mesmo auxílios a titulo oneroso, offerecidos pelos
Estados, municípios ou associações interessadas no melhora-
mento, comtanto que os encargos porventura resultantes de
taes auxilies não excedam do produoto da taxa indicada.

rV, a cobrar, escripturando em «Depósitos», a taxa ad-
dicional de 0,2 % (dous décimos) sobre o total dos direitos
de importarão para consumo, destinada a custeu: og lei:^



VÍ6()S 'dê revisão e eslatistica dos despáclíos aduaneiros pelõ
emprego das machinas classificadoras e totalizadoras Hol-
lerith .

V, a prorogar, por dous annos, os prazos estipulados nO
decreto n. 12.73b, de 5 de dezembro de 1917, expedido em
virtude de autorizF.ção concedida pelo art. 2°, n. XVHL da
lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916.

VI, a revêr os regulamentos sobre impostos de consumo,
sello, transporte e vendas mercantis dando preferencia para
íiscaes deste ultimo imposto, quando organizado o serviço,
especial de fiscalização, aos actuaes íiscaes de club na Ca-
pital Federal, desde que contem mais de cinco annos de ser-
viço .

vn, a conceder ao EstaJo do Rio Grande do Sul com-
pleta isenção de direitos e de taxas de importação, inclusivei

de expediente, para todo o material destinado á praticagem
da barra do Estado, balizamento e dragagem dos canaes in-
teriores.

vni, a applioar desde já no pagamento antecipado das
notas promissórias devidas pelo Thesouro Nacional ao Banco
do Brasil o saldo da Carteira de Redescontos, na importância
de 309.225:567$ e em poder do mesmo Banco.

Paragrapho único. O Governo contratará com o Banco do
Brasil novos prazos o juros módicos para o pagamento do re-
stante do debito a que se refere este dispositivo.

IX, a organizar o Instituto de Defesa Permanente do
Café, creado pelo decreto n. 4.548, de 19 de junho de 1922,
cujas disposições poderão ser revistas e modificadas de ac-
côrdo com experiência, e a prover especialmente sobre o se-
guinte :

1.° Regularização das entradas de café nos portos e mer-
cados, pela limitação dos transportes.

2. " Celebração de um convénio com os Estados cafeei-
ros, para que estes votem uma taxa de viação de oitocentos
réis, ouro, por sacca de café, destinada a garantir um em-
préstimo para constituição do fundo da defesa permanente
do café, sendo o instituto representado na operação de cre-
dito pelo Ministro da Fazenda.

3. ° A taxa será arrecadada pelas estradas de ferro, en-
tregue mensalmente ao Banco do Brasil e creditada em conta
especial do instituto.

4.° A importância do fundo será applicada exclusiva-
mente em operações de defesa do café, podendo parte dessa
importância ser empregada em titules públicos de boa co-
tação e reconhecida segurança.

5. ° O Poder Executivo expedirá regularnento para orga-
sizar o instituto em todos os seus detalhes.

Art. 3.° O imposto sobre a renda, creado pelo art. 31
'da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922, recahirá sobre 03
rendimentos produzidos no paiz e derivados das origens se-
guintes :

!• categoria — Commerolo e qualquer exploração indus-
Irial, exclusive a agrícola.

2' cafegoria — Capitães e valores mobiliários.
3* categoria — Ordenados públicos e particulares, subsí-

dios, emolumentos, gratificações, bonificações; pensões e re-
munerações sob qualquer titulo e fórma oontractual.

4' categoria — Exercício de profissões não,, commerciaes
S não comprehendidas em categoria anterior.

§ 1.° Os sócios das firmas em nome eoUectivo respondem
pelo pagamenfo do imposto, de accôrdo cnm a razão de lucro
que lhes couber no rendimento liquido da sociedade e que fôr
considerado tributável nos termos dos m, I e tt do I 3*^,

.



§ 2." Quem pagar rendimento a residentes fórà do paiz,
responde pela arrecadação do imposto devido por estes.

§ 3.° O lançamento do imposto far-se-ha de accôrdo com
a declaração dos contribuintes, exceptuados os casos previstos
em regulamento e observado o seguinte:

N. I — No commercio e industria, considera-se rendi-
mento liquido tributável:

a) dos commerciantes e industriaes exercendo taes pro-
fissões, quer em nome individual, quer em firmas colleotivas,

a renda constante das percentagens abaixo sobre a importân-
cia das operações realizadas e comprovadas pelo valor total
do sello sobre as vendas mercantis, a saber:

Até 500 contos, esse rendimento tributável será á- razão
de 6 %;

Entre 500 e 1.000 contos, 5 %;
Entre 1.000 e 2.000 contos, 4 %;
Entre 2.000 e 3.000 contos, 3 %;
Acima de 3.000 contos, 2 %;
6) dos contribuintes não sujeitos ao regulamento do im-

posto sobre as vendas mercantis, o lucro liquido correspon-
dente a coefficientes applioados ao algarismo total de negó-
cios no anno immediatamenie anterior ao em que o imposto
fôr devido.

N. II — A renda tributável de que trata a alinea a) do
n. I deste paragrapho, será a correspondente ás operações
mercantis relativas a cada semestre anterior.

N. Ill — Os coefficientes de que trata a alinea 6) do
n. I deste paragrapho, serão determinados por uma commissão
technica e validos por tres annos. Para o exercicio de i9M a
tabeliã será organizada pela administração publica.

N. W — Os rendimentos líquidos tributáveis nas demais
categorias terão para base os realmente percebidos no anno
anterior do pagamento do imposto.

§ 4.° O rendimento liquido tributável das sociedades
anonymas nacionaes e estrangeiras, funccionando no Brasil,
será o lucro revelado em cada balanço correspondente ao pe-
ríodo de seis mezes anterior á data do pagamento do imposto.
As sociedades anonymas ficarão sujeitas á declaração obriga-
tória comprovada com a apresentação do balanço.

§ 5." No computo da renda liquida das empresas, que
exploram serviços de utilidade publica, mediante tarifas fi-

xadas cm contracto, serão levadas em conta, além das dedu-
cções a que se refere o n. Ill, lettras a, 6, c e d, do art. 31,

da lei n. 4.265, de 31 de dezembro de 1922, também as quotas:

a) para depreciação dò material;

6) para despesas em obras novas, durante o anno, inclu-
sive para o material adquirido para tal fim;

c) para o fundo de amortização de valor dos bens rever-
síveis.

§ 6.° As pessoas physicas e jurídicas que pagarem rendi-
mentos produzidos no paiz serão obrigadas a prestar os es-
clarecimentos solicitados pelos agentes físcaes quanto ás pes-
soas que os receberem e as importâncias pagas. .

§ 7.° As declarações dos contribuintes estarão sujeitas
á revisão dos agentes fiscaes, que não poderão solicitar a ex-
hibição de livros de contabilidade, documentos de natureza
reservada ou esclarecimentos, devassando a vida privada.

§ 8.° As taxas do imposto recahido sobre os rendimen-
tos da cada uma das categorias referidas neste artigo, serão
as constantes da seguinte tabeliã:

Até 10:000$, isentos;
Entre 10:000$ e 20:000$, 0,5 % (meio por cento):
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Entre 20:000$ o 30:000$, 1 '^^ (um por céntoV; '

Entre 30:000? 00:000$, 2 % (flous por conto);
Entre 60:000$ e 100:000,$, 3 % (tres por cento);
Entre 100:000$ o 200:000$, 'i % (qualro por cento);
Entro 200:000$ o 300:000$, 5 % (cinco por cento);
Entre 300:000$ o 400:000$, 6 % (seis por cento);
Entro 400:000$ c -500:000$, 7 % (sete por cento);
Acima do 500:000$, « % (oito por cento).

§ 9.° Serão abatidos do rendimento liquido os impostos
directos federaes.

§ 10. Das divergências suscitadas entro contribuintes e
agentes fiscacs haverá recurso para instancia administrativa
superior.

§ 11. Eioam isentos deste imposto os rendimentos das
instituições destinadas a fins pliilantropicos.

§ 12. Fica o Poder Executivo autorizado:

a) a expedir o regulamento para a oxooução do disposto
neste artigo, adoptando, sempre que íôr possivel, a arreca-
dação nas fontes de rendimentos, especificando os casos da
lançamento ex-officio e impondo multas até vinte contos de
réis;

6) a organizar o serviço de arrecadação deste imposto,
podendo despender até 500 :000$, abrindo para esto fim os
créditos necessários.

§ 13. Fica revigorado o art. 31 da lei n. 4.625, de 31 de
dezembro de 1922, na parte em que não contrariar as dispo-
sições deste artigo.

Art. 4." Serão livres de direitos de importação para con-
sumo e sujeitos ao expediente de 2 % :

a) os maotiinismos e accessorios destinados á montagem
de usinas para a transformação de madeira e palha de arroz
em pasta para a fabricação de papel e bem assim as machinas
e accessorios destinados á manufactura desse artigo;

6) os machinismos e accessorios destinados á extracção
de oleos e ceras vegetaes, quando importados pelos próprios
usineiros ou por quem pretenda montar fabricas para tal fim;

c) todos os artigos destinados á construcção e installação

da Casa de Saúde Marítima do Pará, em edifício novo e pró-
prio;

d) os materiaes para a construcção de barragens destina-
das á reprezagem de aguas para a criação de piraruoú, quando
importados directamente pelos proprietários dessas reprezas,
uma vez provada, por meio de plantas e orçamentos, perante o
Ministério da Viação e Obras Publicas, a exactidSo das quan-
tidades a importar em relação ao vulto das obras a realizar;

e) as machinas, apparelhos e accessorios necessários áa
installações para distillação do álcool industrial nos campos
experimentaeo creados para esse ifim, e bem assim os ma-
chinismos, apparelhos, accessorios e ingredientes indispen-
sáveis á refinação da borracha em bruto;

f) os machinismos, apparelhos e instrumentos e os respe-
ctivos pertences e accessorios apropriados aos trabalhos de la-

voura, assim como os tractores e carros para cultura agrícola,
mecânica e transporte em estradas de rodagem e adubos natu-
raes ou chimicos destinados a fins agrícolas, importados por
syndicatos agrícolas, por agricultores ou não;

g) as~fructas frescas de procedência da Republica Ar-
gentina ou de outros paizes americanos, desde que elles, por
sua vez, offereçam vantagens tributarias á importação de
productos brasileiros;

h) os machinismos e os respectivos pertences e acces-
sorios para o descaroçamento, prensagem e reprensagem do
algodão,:
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' Árt. 5.» Os maehinismõs e acóessõriõs destinados á éi'
Iràccão de óleos e ceras vegetaes, quando importados pelos pró-
prios usineiros ou por quem pretenda montar fabricas para
Jal fim, pagarão apenas 2 % ad valorem de expediente.

Art. 6.° As maohinas, apparelhos e accessorios necessa--

rios ás installações para distíllaeão de álcool industrial nos
campos experimentaes creados para esse fim, com auxilio do
Governo Federal, nos t'^rmos do decreto legislativo n. 4.555,
de 10 de agosto de 1922, pagarão tão sómente 3 % ad valorem,
que sérá o da factura.

Art. 7° Para as obras executadas pelos governos dos Es-
tados e dos municípios e pelas empresas que, por delegação ou
concessão delles ou do Governo Federal e do Districto Fe-
deral, explorarem serviços de agua, luz, força, viação e tele-
phone, os direitos a pagar por importação do material neces-
sário para exploração e conservação dos referidos serviços
serão de 25% sobre os impostos, a titulo de expediente,
devendo as requisições ser feitas em qualquer caso pelos
governos dos Estados e dos municípios. Quando se tratar
da primeira installação a taxa será de 5 % . A reducção acima
referida comprehende também o material destinado á con-
slrucção de portos que a União haja transferido aos Estados.

Art. 8.° Ficam isentos de direitos de importação e expe-
diente os materiaes e todos os artigos destinados d construcção
e installação do Hospital do Centenario, no Recife; da Socie-
dade Portugueza de Beneficência de Santos, do Leprosario de
Santo Angelo, no Estado de S. Paulo; e dos novos pavilhões
das Santas Casas de Misericórdia ^le Santos e de S. Paulo.

Art. 9." A contribuição de caridade cobrada nas alfan-
degas da Republica será de 130 réis por kilo de vinho e mais
bebidas alcoólicas e fermentadas, observadas as disposições
seguintes

:

Quanto ã cidade de Santos: para a Santa Casa de Mise-
ricórdia, 80 réis; para a Associação Protectora da Infância
Desvalida, oito réis; para a Assistência á Infância de Santos
(Gotta de Leite), seis réis; para a Caixa Beneficente dos
Funccionarios da Alfandega de Santos, quatro réis; para a So-
ciedade Humanitária dos Empregados do Commercio de San-
tos, quatro réis; para a Associação Protectora da Instrucção
Popular, quatro réis; para a Cruz Vermelha Brasileira (fi-

lial de Santos), quatro réis; para a Escola de Commercio .Tosé

Bonifacio, quatro réis; rara n Asylo dos Inválidos, quatro réis;

para a Sociedade Auxilio aos Necessitados, dous réis; para a
Sociedade Amiga dos Pobres (Albergue Nocturno), dous réis;

para a Associação Feminina Santista, dous réis; para a Con-
fraria S, Vicent* de Pauk), dous réis; para a Creche Anália
Franco, dois réis e para a Sociedade União Operaria, dous
réis.

No Estado de Pernambuco: para òs Hospítaes da Santa
Ca-sa de Misericórdia do Recife, 60 réis; para o hospital man-
tido pela sociedade beneficente da cidade de Nazareth, 40 réis;

para o Instiluío de Protecção á Infância, dez róis, e para a
Jliiga contra a Tuberculose, na cidade do Recife, 20 réiâ.

No Estado da Parahyba: para o Hospital da Santa Casa
da Parahyba do Norte, 50 réis; Asylò de Mendicidade Carneiro
da Cunha, 20 réi.ç; Instituto de Assistência á Infância, 15 réis

e Orphanato D. Ulrico, 15 réis.

No Estado da Bahia: para os Hospitaes da Santa Gasa de
Misericórdia, 60 réis; o restante dividido em partes iguaes pelo
Lyceu Salesiano, Collegio dos OrphSos de S. Joaquim, Insti-
tuto de Protecção á Infância, Collegio de S. Vicente de Paulo,
Asylo Conde Pereira Marinho, Associação Senhoras de Cari-
dade, Collegio Sallele, Asylo Bom Pastor. Santa Casa da Feira
de Sant'Anna, Collegio da Immaculada Conceição do OonveajtQ
go JDesterro e Escola de S. Vicente de Paulo, na Capital^
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Nõ Eslado dó PárâT Será distribuidá, em partes IgUaMt

á Santa Casa de Misericórdia e á Casa de Saúde Marítima, da-
.quella capitai.

Será repartido pela mesma fórma o produoto da taxa espe-
cial a que se refere o art. 607 e seus paragraphoâ da Conso-
lidação das Leis Aduaneiras, arrecadado na mesma alfandega.

Na Capital Federal: será distribuída, em quinze quotas,
pelas instituições abaixo enumeradas, na fórma seguinte:

Tres e meia Quotas á Santa Casa de Misericórdia, troa
quotas ao íiospilal Marítimo Muller dos Reis, duas e meia
quotas ao Uospilal dos Lázaros, uma quota ao Departamento
da Criança do Brasil, meia quota á Auxiliadora do Theãouro
^'acional e meia quota á Sociedade Beneficente Unitiva.

As restantes distribuidas, em partes iguaes, ite inalilui-
ções seguintes:

Maternidade, mantida pela Escola de Medicina, Cruzada
contra a Tuberculose, Instituto de Protecção e Assistência íi

Infância, Asylo de São Luiz para a Velhice Desamparada, Dis-
nensario S. Vicente de Paulo, Asylo Gonçalves de Araujo,
Sociedade Amanies da Instrueção, Escola Profissional e Asy-
lo para Cégos Adultos, Casa de Santa Ignez, Asíociacâo de
Chronistas Desportivos do Rio de Janeiro. Asylo Joio Emilio,
Patronato dos Menores da Lagôa, Sociedade Cruz Vermelha
Brasileira, Associação Pró-Matre, Assistência Santa Thereza,
Lyceu de Anos e Officios, Asylo Bom Pastor, Santa Casa de
Misericórdia dv Juiz de Fora, Liga Brasileira contra a Tuber-
culose, Patronato dos Menores, Orphanato do CoUegio da Im-
maculada Conceição de Botafogo, Fundação Oswaldo Cruz,
Orplianato S. José, de Jacarépaguá, e Centro Militar Benefi-
cente .

Ko Estado do Amazonas : será distribuída em cinco quotas,
cabendo duas á Santa Casa de Misericórdia de Maníios, duas á
Santa Casa e Asylo annexo de S. Gabriel no Rio Noaro c uma
ao Instituto do Tuberculosos S. Sebastião, em Manáoí.

Art. 10. Sempre que qualquer Estado arrendar estradas
de ferro federaes, ser-lhe-ha concedida dispensa de caução,
assim como isenção de direitos aduaneiros para o material
destinado ao custeio e conservação das sobreditas estradas.,

Art. 11. A distribuição de benefícios das loterias federaes
em 1924 se fará também ás seguiutes instituições:

Ao Lyceu do Estado da Parahyba 15:000$OC»0
Ao Orphanato D. Ulrico 3:000$000
Ao Asylo de Mendicidade Carneiro da Cunha.. 4:0008000
!A' Santa Casa da Misericórdia da Capital da Pa-

rahyba do Norte 15:000$000
Ao Instituto de Protecção e Assistência á In-

fância 3:000$00O
A' Escola Agrícola S. Gabriel. Rio Negro 20:000$000
A' Santa Casa de S. Gabriel, Rio Negro, Ama-

zonas 20:000$000
&'s Missões Salesianas do Rio Negro, Amazonas 20:000$000
Ao Instituto Salesiano de Manáos 20:000$000
Ao Hospital de Misericórdia de Joazeiro, no Es-

tado da Bahia e Collegio de Nossa Senhora
de Salete, na Bahia I0:000$000

Ao CoUegio Salesiano de Therezina, no Piauhy 10:000$000
Ao Dispensário dos Pobres, de Fortaleza, Ceará 6:0008000
A' Liga contra a Tuberculose, de Pernambuco 10:000$000
Ao Asylo de Mendigos de Juiz de Fóra 10:000$000
^0 Hospital da Immaculada Conceição da ci-

dade de Curvello, em Minas Geraes 10:0008000
Aó Hospital Cassiano Campolina, de Entre Rios

em Minas 10:0008000
Ao Hospital de Santa Casa de Misericórdia de

Alagoinhas. no Estado da Bahia , 10:000$000

'A' Casa de Santa Ignez, no Rio de Janeiro. . . õj^OOOÇOOQ
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Ao Hospital dé Petrolina, em construcção, no .
'

Estado de Pernambuco o á Santa Casa de
Santo Antonio de Jacutinga 5:O00$000

Ao Lyceu Salesiano, da Bahia 10:000$000
Ao Hospital de Sanlo Antonio de Jesus, da

Bahia 5:000$000
A' Santa Gasa de Misericórdia de Amargosa,

na Bahia 5:000$000
A Fundação Oswaldo Ci-ua na Capital Federal 20:000$000
Ao Hospital de Caridade aa cidade de Araras,

S. Paulo 10:000$000
Ao Orphanato S. José, em Jaoarépaguá 10:000$000
A' Santa Casa de Misericórdia de Barbacena.. 10:000$000
Ao Asylo João Emilio, de Juiz de Fora 10:O00$0OO
Ao Asylo Bom Pastor, em Bello Horizonte.. 10:000$000
Ao Asylo de Orphãs, de Barbacena 10:000$000
A' Associação Pro-Matre do Rio de Janeiro.. 30:000t000
Ao Juvenato da Bôa Vista, em Recife 20:000$000
Ao Asylo de Mendicidade, do Maranhão 10:000$000
A' Santa Casa de Misericórdia de Santo Ama-

ro, na Bahia 20:00l>$000
Ao Hospital de Crianças, na Bahia (em con-

strucção) 10:000$000
Ao Instituto de Protecção á Infância, de Juiz

Fóra 10:000$000

Art. i2. Ficam revigorados os arts. 24 e 54 da lei nu-
mero 4.625, de 31 de dezembro de 1922.

Art. 13. No porto de Recife, quanto ás embarcações que
não tenham accesso ao ancoradouro interno e fiquem no La-
marão, são estabelecidas, para as visitas durante o dia, cobra-
das pela metade, as taxas marcadas para as visitas durante a
noite, com idêntica applicação, de accôrdo com o disposto no
art. 18, da lei n. 3.979, de 31 de dezembro de 1919, | 1°, que
continua em vigor.

Paragrapho único. Neste caso a tabeliã já estabelecida,
desde o exercício de 1921 não será alterada.

Art. 14. Ficam isentos do sello sanitário creado pelo
art. 12. lettra e, paragrapho único da lei n. 3.987, de 2 de
janeiro de 1920, todos os productos preparados e vendidos
pelo Instituto Oswaldo Cruz, inclusive os fornecidos pelo Ser-
viço de Medicamentos Officiaes.

Art. 15. Os navios, vapores, paquetes ou outras embar-
cações, que entrarem nos portos da Republica antes das 19
horas e que só forem franqueadas á visita da Alfandega de-
pois dessa hora, pagarão a metade das taxas das visitas ex-
traordinárias, independentemente de requerimento dos con-
signatários; os que entrarem depois daquella hora pagarão
as taxas já estabelecidas para as visitas extraordinárias, si

seus consignatários requererem semelhantes visitas.
Art. 16. Ficam isentos de direitos de consumo e de im-

portação, pagando apenas a taxa de 2 % de expediente, papel,
os machinismos, apparelhos e instrumentos, e os respectivos
pertences e accessorios apropriados aos trabalhos de lavoura,
assim como tractores e carros para cultura agrícola mecânica
e transporte em estrada de rodagem, "e adubos naturaes ou
chimicos, importados por syndicatos agrícolas, por agricul-i

lores ou não, bem como os dous saccos em que veem acondi-
cionados esses adubos.

Ai'l. 17. Ficam isentas das taxas de aforamentos as faixas
de terreno que constituem as praias das cidades de Santos,
Guarujá e S. Vicente, em que estão sendo executados ou pro-
jectados pela Camara Municipal, melhoramentos para gozo do
publico.

Art. 18. Fica appíbVadá á resolução do Ministro da Fa-
zenda, prorogando até 31 de dezembro de 1923, a exigência
cpnsignada nD art. 29 da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1932,



auloiizaiiclú o Governo a íazer novas prorugacões o ale mosioo
iírunlar u pagamenlo da dilferença do laxas' sobro os slucks,
devendo, porém, os commerciantes, de qualquer «speoio, apre-
senlar. dcnLro de sessenta dias, uma relação das mercadorias
em alock, nos seus estabeleeimentos, sem o que perderão di-
reito a isenções que venham a ser concedidas.

Ari. 19. Continua em vigor o art. 33 da lei n. 4.625, de
31 de dezembro de 1922, eliminado, porém, o n. 2 do art.. 608,
da Consolidação das Leis das Alfandegas.

Art. 20. Aos Estados competirá a quota prevista no artigo
2°, n. XIV, lettra A-, da lei n. 953, de 29 de dezembro de
1902, a qual só será perdida em favor da concessionaria das
loterias federaes, uma vez verificada a liypothese do § 3"" do
art. 24, da lei n. 428, de 1 de dezembro de 1896, oonservando-
se, entretanto, o direito de recebel-a aos Estados que, tendo
embora leis, ou contractos de loterias, não as explorem effo-
ctivamente por si ou pór concessão feita a terceiros.

Art. 21. No auto de prisão em flagrante, lavrado pela po-
licia contra os oontraventores dos arts. 31 e 32 da lei numero
2.321, 'de 30 de dezembro de 1910, será pago um sello em
estampilha, no valor de tem mil réis, ficando revjogado o ar-
tigo 60 da lei orçamentaria da Receita de 1922.

Art. 22. Picam expressamente abolidos os abatimentos,
isenções e reduoções de direitos, excepto os decorrentes das
disposições preliminares da Tarifa das Alfandegas, os con-
stantes de contractos com o Governo da União e os estabeleci-
dos nesta lei.

Paragrapho único. As isenções, abatimentos e reduoções
de direitos, em qualquer caso, ficam rigorosamente subordi-
nados ás regras do decreto n. 8.592, de 8 de março de 1911.

Art. 23. As subvenções consignadas nas leis da Despeza
Geral da Republica (Ministério da Justiça e Negócios Interio-

res) e destinadas ao Orphanato de S. Domingos, no Estado de
Alagoas, em deposito no Thesouro Nacional, serão entregues
na Delegacia Fiscal do Thesouro em IMaoeió a esse instituto,

afim de ultimar a sua construcção e installação.

Art. 24. Fica approvada a resolução do Ministério da Fa-
zenda, em relação ao imposto sobre o anil, applicado ás la-

Art. 25. E' concedida á Fundação Oswaldo Cruz, institui-

ção de assistência, educação technica e instruoção profissio-

nal, para constituição de seu património, a exploração de uma
loteria durante o aimo de 1924, em uma ou mais extracções

até o capital de seis mil contos de réis.

Ai't. 26. Fica approvada a decisão do IVIinistro da Fazenda,

constante da circular n. 63, de 29 de setembro de 1923, o

publicada no Diário Official, de 30 de setembro do mesmo
anno.

Art. 27. Fica revogado o art. 134 da lei n. 4.555, de 10

do agosto de 1922.
, ,

Art. 28. O Serviço Meteorológico é considerado de utili-

dade publica, classifioando-se as communicações telegraphicas

e radio-telegraphicas como telegrammas do serviço da Repar-

tição Geral dos Telegraphos.
Essa disposição é extensiva aos telegrammas que, em ca-

racter official, forem trocados entre a Directoria Geral de

Estatística e seus representantes ou delegados nos Estados.

Art. 29. Sempre que for verificado não ser verdadeiro o

valor constante das facturas consulares ou das facturas com-

merciaes apresentadas nas Alfandegas, afim de servirem de

base á cobrança dos direitos ad-valorem das mercadorias pos-

tas em despacho, serão applicadas as seguintes penalida-

des ás pessoas ou firmas commerciaes que autorizarem o des-

paclio

:

a) o dobro da differença entre os volumes verdadeiros ou

os reaes das mercadorias e os valores falsos ou fictícios con-

signados nas facturas;

Faíenda



h) o triplo dã diffetença entre os" vaiòfèá, nos termós dâ
leltra precedente.

§ 1." Applicar-se-ha a penalidade da lettra a, quando o
valor da mercadoria for impugnado em conferencia e, feitas

as diligencias do art. 14, das Preliminares da Tarifa, ficar

averiguado que o dito valor não ó o do mercado importador.
1. ° As diligencias de que trata o art. 14, das Prelimina-

res da Tarifa serão feitas pelo conferente do despacho ou
mandadas fazer pelo chefe da repartiQão.

2. ° Não será acceita em hypolhese alguma a allegação do
decréscimo de valor, ocoasionado por depreciação da moeda
do paiz de origem da mercadoria.

§ 2.° Applicar-se-ha a penalidade da lettra b, quando a

fraude de falsificação dos valores revestir-se de artifícios

taes que a sua verificação em conferencia se torne difficil.

Nesse caso, descobertos indícios de fraude depois da sahída da
mercadoria da Alfandega, as diligencias para a sua apuração
terão logar em qualquer tempo ou occasião, quer em virtude
de denuncia, quer por iniciativa de fuuccionarios, respeitados
os praaos de presoripção estabelecidos em lei.

§ 3.° Em qualquer das hypotheses previstas nos §? 1" e
2°, caberá ao funocionario a metade das multas impoâtas.
Si houver denunciante será a metade da multa repartida igual-
mente entre este e o funocionario a quem o chefe da repar-
tição encarregar do processo para averiguação da fraude de-
nunciada.

§ 4.° A qualquer pessoa, fimccionario ou não. que no de-
correr do processo apresentar elementos eluoiaadores para
averiguação da fraude, como sejam documentos relativos ao
assumpto, serão adjudicados 10 % da multa imposta.

Art. 30. O Dleo combustível, gasolina e kerosene quando
etabárcados a granel, ficam incluídos na secção VIII da Con-
solidação das Alfandegas.

Art. 31. Gosarão do abatimento de 50 % nas taxas con-
stantes da lei H; 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915 as cra-
velhas de ferro para pianos e as peças soltas, teclados e ou-
tros niateriaes, quando importados por fabricas de pianos esta-
belecidas no paiz e que empreguem madeira nacional.

Art. 32. Contínua em vigor o art; 8° da lei n. 4.440, de
31 de dezembro de 1921.

Art. 33. Fica mantida a disposição contida no art. 4° e
seti p&ragrapho uníco, da lei n. 4.625, de' 31 de dezembro
de 1922.

Art. 34. O art. 62 do decreto n. 4.046, de 26 de janeiro
de 1921, alterado pelo de n. 14.693, de 26 de fevereiro do
lhesmo armo, fica substituído pelo seguinte :—Gonstítue con-
travenção o emprego de estampilhas usadas ou a exposição
â venda de mercadorias estampilhadas com semelhantes fór-
mulas. Multa de 600| a 1:200$000.

Ari. 35. O art. 219, § 4°, do decreto n. 14.648, de 26 do
janeiro de 1921, alterado pelo de n. 14.693, de 25 de feve-
reiro do hiesmo anno, fica substituído pelo seguinte: De lOf,
aos que pedirem o registro gratuito ou requererem sua trans-
ferencia, decorridos mais tres mezcs depois dos prazos es-
tabelècidos nos arts. 14, 21 e 22. "

;

Art. 36. Ao art. 73, do decreto n. 14.643, de 26 de ja-
neiro de 1921, alterado pelo de n. 14.693, de 25 de feve-
reiro dò mesmo anno, fica accrescèntado o seguinte: "sob
pena das multas estabelecidas no § 3° do art. 72".

Art. 57. Ao art. 111, § 1°, lettra &, do íegulaflienlo do
imposto de consutno (decreto n. 14.648, de 26 Be janeiro de
1921, alterado pelo dê n. 14.693, de 25 dô fevereiro do mes-
mo anno), accrescente-se : "bem como os lavradores a quó
sê reíet^ o art. 12, lèttrã e".

Art. 38. Serão Isentúâ de todoã os iniposlós aduaneiros,
das despesas de frete nas Estrada de Ftíeto da União e íiog
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navios do Lloj-d Brasileiro e outras compaahias de navegação",
inedianle assentimento dessas companhias, os animaos desti-
nados aos Jardins Zoológicos que lunccionem em virtude de
concessão municipal, estadual ou federal.

Art. 39. Ficam isentos de impostos os materiaes impor-
tados directamente pelo Governo do Estado de Sergipe, quo se
destinem ao serviço publico de saneamento de sua capital.

.
Art. 40. Ficam isentos de direitos do importação, pagando

apenas a taxa de 2 % de expediente, os machinismos, appa-
rcllios e instrumentos e os respectivos pertences e accessonos,
assim como o betume e asphallo e oleos-flux, preparados para
applicação ao calçamento, que a Prefeitura do Districto Fe-
deral importar directamente' para os serviços, por adminis-
I ração de construcção de estradas de rodagem e execução de
calçamentos nos logradouros públicos do Districto Federal.

Art. 41. Aos íoreiros de terrenos de marinhas em atrazo
por mais do tres annos, para os effeitos da revalidação dos
contractos de emphyteuse, é o Governo autorizado a per-
niittir o pagamento dos foros em atrazo, até 31 de março de
1924, sujeitos, porém, á multa de 12 %, sobre os fóros dô
cada anno.

Paragrapho único. O pagamento, nas condições deste ar-
tigo, será, todavia, recusado si não abranger a totalidade dos
fóros atrazados.

Art. 42. Fica isento do pagamento de direitos aduaneiros
e quaesquer taxas o material importado pelo Estado de Ma-
ranhão para construcção dos esgotos e abastecimento de agua
e installações publicas e domiciliarias de sua capital, resti-

tuindo-se ao Estado o que porventura ,já foi pago durante o
exercício de 1923.

Art. 43. Fica extensiva aos chapéos de qualquer especia

a medida adoptada quanto aos tecidos e seus artefactos, pelo

§ 1° do art. 72 do actual Regulamento do Imposto de Consumo,
decretos ns. 14.648, de 26 c"? janeiro, e 14.693, do 25 de feve-
reiro, ambos de 1921.

Art. 44. Todas as concessões de loterias, constantes desta
lei, tornar-se-hão effectivas mediante termo que se lavrará
na Procuradoria Geral da Fazenda Publica, uma vez que veri-
fique o Governo não importarem as mesmas em violação de
contractos anteriormente celebrados com o Poder Publico.

Art. 45. Fica isento de quaesquer direitos e taxas adua-
neiros o material importado pela Prefeitura de Bello Hori-
zonte para a installação na capital do Estado de Minas Geraes
de um regulador publico eléctrico e seus accessorios, de ac-
côrdo com a factura consular do Consulado Brasileiro do
Havre, de 26 de julho de 1923.

Art. 46. E' concedida isenção de todos os direitos de im-
portação, inclusive taxas de expediente e addicionaes, para
todo o material importado pelo Governo do Estado do Ceará e
destinado aos serviços de esgoto e abastecimento de agua, ora
em execução na capital do mesmo Estado.

Art. 47. Em obser\'ancia ao que preceltija a 2* parte do
art. 137, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, que consti-

tuiu a classe dos praticantes a primeira categoria do pessoal

titulado da Estrada de Ferro Central do Brasil, ex-vi do ar-

tigo 106 do decreto n. 13.940, de 25 de dezembro de 1919, que
regulou o assumpto, o Governo cobrará os emolumentos rela-

tivos aos titules, dos praticantes extranumerarios de confe-
rente e de conductór de trem, effeotivando-os para todos os

effeitos a contar da data em que foram approvados em con-
curso .

Art. 48. Continiía em vigor o art. 17 da lei n. 4.625, de

31 de dezembro de 1622.

Art. 49. Continúa em vigor o art. 5' da lei n. 4.440, de

31 de dezembro de 1921, observada a jurisprudência firmada

pela Côrte de Appellação a respeito, para o fim de ficar de-



finitivaraènte entendido que os bens a que se refere o art. 1*,

da lei n. 3.967, de 27 de dezembro de 1919, são unicamente
os que, antes dessa lei, já eram obrigatoriamente vendidos
em hasla^publica.

Art. 50. Continua em vigor a autorização contida na
alinea yiU do art. 2» da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de

1922.
Art. 51. Ficam extensivas ás companhias que extrahem

oleo combustível ou distiUam schistos lõeluminosos, as dispo-

sições do art. 50 da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922,

bem assim para os sub-productos correspondentes, no que
lhes fôr applicavel.

Art. 52. Continuam om vigor os àrts. 2°, n. V, 10, 11,

12, 19, 23, 26, 38. 34. 40, 41, 43, 46, 50 e seu paragrapho

tmioo, 51, 52, 53, 55, 56, 61, 64, 06 e 67, da lei n. 4.625, do

31 de dezembro de 1922.

Art. 53. E' concedida isenção de direitos e de todos os

impostos aduaneiros aos materiaes c apparelhos a importar,

destinados ú construcção e installação do Instituto do Cân-
cer e Hospital de Qanoerosos, da Fundação Oswaldo Cruz.

Art. 54. Os casulos do bicho de seda, quando importados
na vigência desta lei pelas empresas que tenham firmado
contractos com o Governo nos termos do decreto n. 16.154,
de 15 de setembro de 1923, pagarão 50 % dos impostos e la-

xas estabelecidos na Tarifa das Alfandegas.
Art. 55. Continua em vigor o art. 5» da lei n. 4.625,

de 31 de dezembro de 1922, que manda isentar de direitos de
importação o material que a CoiTipanbia Geral de Melhora-
mentos no Maranhão importar para dar execução ao contra-
cto celebrado com o Governo Federal, referente ás pontes e
obras accessorias da Estrada de Ferro S. Luiz a Therezina.-

Art. 56. E' concedida plena isenção de fretes, nas estra-
das de ferro federaes, para todo o material que a Estrada
do Ferro Machadense nellas transportar, até o máximo do
2.500 toneladas, para a construcção da linha férrea de 41
kilometros, que vae ligar a estação de Alienas, da Estrada
de Ferro Rède Sul Mineira, ú cidade do Machado, no Sul de
Minas

.

Art. 57. Para os effeitos da cobrança dos fretes dos mi-
nérios de ferro c manganez nas estradas de ferro da União,
é o Governo autorizado a adoptar a pauta mensal do Estado
de Minas Geraos para a fixação do valor desses minérios.

Art. 58. Os machinismos oNvlnsivamenle imporlados na
vigência desta lei para in,slallai;ao de fabricas que tenham
de produzir fio para malharia c ronda, fabricado com o al-
godão nacional, ficam tão sómento sujeitos à taxa de expe-
diente dc 2 % papel.

Ari. 59. Os despachantes aduaneiros das alfandegas da
Republica perceberão a commissão que convencionarem com os
seus committentes, c, na falta de ajuste, a remuneração con-
stante da tabeliã actualmente em vigor na Alfandega do Rio
dc Janeiro.

Art. 60. Fica approvado o regulamento, que baixou com
o decreto n. 10.275 A. de 22 do dezembro de 1923, para a
fiscalização e cobrança du imposto do sello proporcional sobfe
as vendas mercantis.

Art. 61. Continuam cm vigor o art. 36 e seu paragrapho
único da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922, e mantida
a disposição do art. 18, alinea 16, do decreto n. 15.210, de
28 de deziembro de 1921, que fica incorporada á legislação re-
spectiva.,

Art. 62. O sello a que se refere a segunda parte do ar-
tigo 405 da Nova Consolidação das Leis Consulares, approvado
pelo decreto n. 10.384, de 6 de agosto do 1913, continuará a
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ser arrecadado, para cujo fim fica incluído na tabeliã A, § 1*,

annexa ao decreto n. 14.339, do 1 do ?etembro de 1920.
Art. 63. Pelo reconhecimento de firmas pelo Ministério

das Relações Exteriores, de autoridades nacionaes, quando exi-
gido pelas Embaixadas, Legações c Consulados estrangeiros,
cobrar-se-ha 5$ em sello fixo.

Art. 64. Ficam isentos do imposto de importação os ma-
cliinismos e acoessorios importados para a montagem de fa-
bricas, no paiz, para a producção de pneumáticos, camarás do
ar, macissos c rodados para automóveis.

Art. 65. Fica revogado o disposto no n. VII do art. 2°

fia lei n. 1.625, de 31 de dezembro de 1922.
Art. 06. Para a importação do papel destinado á imp-res-

são dos jornaes c revistas que so publicam no paiz, continua
em vigor -i regimen aduaneiro que regulou a referida impor-
tarão durante o exercício financeiro de 1923.

Paragrapho único. O papol para impressão impor! ado
pelas eiiipre;as jornalisticas só será despachado, porém, com
os favores ospeciaes da presente lei, desde que as referidas
empresas se sujeitem, mediante termo de responsabilidade, as-
.sijrado por occasião do seu registro nas Alfandegas, a todas
as exigências da fiscalização, relativas ao exame da real ap-
plicação do mesmo papel, além da declaração do formato das
machinas em que for feita a impressão de seus jornaes ou
icvistas, da producção por hora dessas machinas, do formato
dos alludidos jornaes e revistas, e do formato do papel usado
na impressão em taes machinas, quer csíe papel seja em bo-
binas, quer em folhas abertas.

.\rt. 07. O Governo fixará o prazo do seis mezes, da data

desta lei. para a venda, nos estabelecimenlos commerciaes. das

mercailorias que sómente agora são taxadas, ou das que su-
,;oifas ao imposto de consumo, tiverem as respeotivas taxas

angmenladas. e que já (enliam sido adqiMiidas até 3t de de-

zembro cie IP2u. apresentando os cnmmerciantes. findo o prazo

que fur estabelecido, uma relação espocificada tíos sfoc/c.ç

r-xislontes, afim de serem devidamente sellados. Ficam sujei-

tos a este regimen os commerciantes de aguardente obtida por
meio de desdobramento do álcool.

5 l.° .V repartição fiscal fará a verificação devida, expe-
dindo o Poder Executivo as rnsírucções necessárias para o

exaelo cumprimento do presente dispositivo.

í: 2.° O Oo\-erno iioderá utilizar-?e do xlnrl; il^ sello do

roiisiimo de diversos valoros e espécie, oxisionfe-- Casa da
Moeda, no senlido de aproveilal-os nns prodnrtos quo. por
''In lei, llvereio a\!gmenlados os irnposlos, podendo, para tal

fim. Inmar todas as providencias que julgar necessárias.

.Vrl . 68. .V incorporação na tarifa da disposição da lei

n. 'i.'íiO. de ,31 de dezembro de 1921, que estipulou a taxa

de S020 por kilogrammo, razão de 10 %, para os «boeiros me-
lallicos do qualquer feitio e seus pert.onces», se fará na classe

25". snb o n. 720 A.
Art. 69. Fica revogado o art. 99 do decreto n. 15.210, do

2.S de dczombro .-lo 1921. Uma vez proferida a decisão final

polo Minisirn om matéria de receita o rocurso jiorventura in-

lorpn-to pela parte paia o Porler Judiciário não impede que as

qnolas ou perccniagens, devidas polo fado da arrecadação da
i-onda, sejam abonadas a qneni do direito.

O disposlo no arl. 133 da lei n. 5. 555. do In ile agosto

do 1922, apr.lioa-so unicamente ás muiins. quolas partos o

percentagens a (ino os funccionarios ou particulares lêem dj-

reito em lazão dn oco ou facto que determinou a decisão

recorrida o não das qne rosullam do trabalho do arrecadação.

Art. E' concedida isenção de todos os direitos de im-

portação, inclusive taxa de expediente e de addicionaes, para
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lodo material importado pelo Governo de Pernambuco 3
destinado aos serviços de esgoto e de abastecimento de agua
da Capital, bem assim para o material necessário ás obras
complementares do porto de Recife.

Art. 71. Ficam ougmentados de 50 % os emolumentos
constantes da tabeliã annesa ao decreto n. 9.210, de 15 de
dezembro de 1911 e percebidos pelo presidente e pelo director
da Secretaria da Junta Commercial.

Art. 73. Ficam cxtinctos' todos os fundos e caixas es-
peciaes, exceptuados os de resgate e de garantia do papel-
moeda, amortização dos empréstimos internos, e resgate das
apólices de estradas de ferro encampadas e do custeio da pro-
phylaxia rural e obras do saneamento do interior do Brasil,

com os recursos que respectivamente lhe são destinados, eni

leis anterioros. observando-se, quanto a este ultimo, o dis-
posto no art. 19 da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922,
que contifiiía em vigor e dns quaos se destinará parte á in-
stallacão do Hospital do Tuberculose dn Districto Federal, á
Assistência Hospitalar das Creanças Enfermas e ao Hospital
di> Assistenria a Alienados, conforme o n. X do art. 3° da lei

n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923. sondo incorporada á Receita
Geral a renda a esses fundos até a?ora attrihuida e consi-
gnando-se nos orçamentos da Despesa os créditos necessário.?
aos serviços respectivos.

Art. 73. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1923, 102° da Indepen-
dência e 3õ° da Republica.

Arthur da Silva Bern.mídes.

R. A. Sampaio Vidal.

DECRETO N, 4.910 — iJE 10 DE janeiro de 1925

Concede isenção de direitos para vários materiaes -e dá outras
providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos *do Brasil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1.0 Fica o Governo autorizado a conceder isenção do
imposto de importação a tndos os machinismos e accessorios
destinados ás primeiras fabricas que, dentro do prazo de dous
annos, se fundarem para a exploração de industrias ainda não
existentes no paiz.

Art. 2.° Ficam isentos dos direitos de importação pára
consumo os materiaes, inclusive obras de arte. importados
para a conchipiio da Basílica de Nossa Senhora de NazaTeth,
na cidade de Belém, capital do Pará; da Cathedral de Victoria,
na capital do Espirito Santo; do monumento aos Andradas e
a Bartholomeu de Gusmão, na cidade de Santos, Estado de
S. Paulo: da Cathedral de Porto .\legre; da Cathedral de São
J.uiz do Maranhão: da Cnthedral de Bello Horizonte; da matriz
da Gloria, em Juiz de Fóra: do Leprozario de Santo Angelo
no Estado de S. Paulo; do Hospital da Sociedade Portugueza
de Beneficência, de Santos; dos novos pavilhões das Santas
Casas de Misericórdia de Santos e de S. Paulo: o. do Instituto de
Câncer e Hoapital doa Caneerosos da Fundaeão Oswaldo Orui<
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Art. 9." Ficam isonfos do direitos do importação pãrã
èOBSumo, sujftitos ao expediente do 2 %:

a) os maclijnismns, apparellins, accessorios o ingredientes
hecessnrins ;í rpfinaçãn í|a horracha em lirulo e os importados
para a íalirii-arno dn ai^lnfaclos rlc liorraclia o a' producçSo
de pnoumalirns, camarás rlii ar. inassiços c rndailns para au-
tomóveis;

h) as marhiiias. appardlios accessorios necessários ás
installaçõos jiara ilifilrilni ji^ão rlc álcool industrial nos campos
experimpnfaos errados para pssp fim:

c) 03 macliinismos o ni'pi'ssiiri(w destinados exclusiva-
mente á cxiraerãn e lienoficiamonln de, sementes oleaptinosas
.0 cêras vegclaes. e refinaçíío de óleos vegelaes, quando impor-
tados pelos próprios usineiros ou por quem pretenda montar
fabricas para esse fim;

d) os maleriaes para a consfruceão de barragens destina^
das á reprezagem de aguas para criação de pirariicú, quando
importados direclamenfe pelos proprietários dessas rcprezas,
uma vez provada, por meio de planlas e oi'earnenlos. perante
n Ministério da Viação e Obras Publicas, a exactidão das quan-
tidades a imporlar. em relação ao vulto fias oiiras a realizar;

e) os macliinismos, ajipamlhos e inslrumenfns. respecti-
vos pertences e accessm iíi~ ilc-linados aos Irahalbns da la-

voura e industria affrir -
,

i-,: ivc (raclores e carros para
culíui'a mecânica e ti.n

;

> > :ii rsiradas de rorbgcni, sub-
stancias naliiraes ou chiniicas jiara adubos ou bcneficiamento
da producção o os envoltórios em que esles são acondiciona-
dos, uma vez que a importação seja feita peln agricuKor nu
industrial agrícola;

_

/) os macliinismos e os respectivos pertences e accesso-
rios para o descaroç-amenfo, prensagem e reprensagem do al-

godão;

a) os maobinismos imporladns para a inslallação de fa-

bricas que fcnbam de produzir fio para malharia o rendas
fabricadas com algodão nacional;

Ii) os inseclicidas e fungicidas, inclusive o sulfato de cobre;

í) 03 machinismos, apparelhos, instrumentos e os respe-

ctivos pertences e accessorios. a.ssim como i betume, asnhalto

e oleos-flux preparados para applicação ao calçamento, que
a Prefeitura do Districto Federal importar directamente para
os serviços por administração, de construcção de estradas de
rodagem' o execução de calçamento nos logradouros públicos

do Districlo Federal;

j) 03 macbinismos, maiorias primas, instrumentos e ac-

cessoi iii
- imporlado.-í pela? companbias de mineração de ouro

e de ('ai-vão para os ,~iu'viçns do sua exploração.

Art. í," V,' çnnccílida isiMição de iodos ns direilos de

Imporlaiãd'. inclusive laxa de expediente c de addicionaes,

para todo o material importado pelo Governo de Pernambuco

e destinado aos serviços de esgoto c de abastecimento de agua

da capital, bem assim para o malerial necessário ã3 obras

oomplemenlarcs do porlo de Recife.

Ari. S.° Para as obras executadas pelos governos dos

Estados o dn,- municípios p pelas emprezas que. por delegação

ou copcei = ã(. dcllrs nu do Hoverno Federal c dns Dislrictn Fe-

deral. f-cplniviTTii -pr\irn-; de acua. luz. forca. vi.-ipãn e tole-

pboiíP. MS dirpilfií II riasar por imporlaeãn dn rnnl^rial neces-

sário rmra pxploração p çonspr\'apão do- v Ti'! 'i sprvicos

serão de 25 "/r sobro os imposlns, a li(n'ii f 'iifnie. de-

vendo as reouisicnes ser feifas em rpjalou r o -Iõs go-

vernos áon Kslados e dos mnnicioios. Quando m' Irafar na

jprimelra líislallRsâo i taxa «efâ d» 6 a/e.,: A reducsao acima
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referida' oomprehende também o material destinado á oòn-
strucção de portos gue a União haja transferido aos Estados.

Paragrapho único. Quando os serviços interessarem a
mais de um municipio, a recjuisicão para o despacho do ma-
terial poderá ser feita pelo Governo do Estado.

Art. 6.° Ficam isentos -de direitos de importação e ex-
pedientíí os matéria es e todos os artig:os destinados fi con-
struoção e installação do Hospital do Centenario, no Recife,
do Hospital Allemão, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, e do Hospital da Venerável Ordem 3* da Penitencia,
no Rio d3 Janeiro.

Art. 7." Seralpre que qualquer Estado arrendar estradas
de ferro federaes, ser-lhe-ha concedida dispensa de caução,
assim como isenção de direitos aduaneiros para o material
destinado ao custeio e conservação das sobreditas estradas.

Art. 8.° Ficam isentos de direitos de importação para
consumo os materiaes e todos os artigos destinados á constru-
cção e installação da Casa de Saúde Marítima do Pará, em
edifício novo e próprio, na cidade de Belém.

Art. 9.° As isenções de direito de importação para con-
sumo concedidas nesía e em quaesqiior outras leis. não oom-
prelienderão, em caso algum, outras taxas de importação, que
não estejam expressamente individuadas no texto da isenção.

Ari. 10. Ficam expressamente abolidos os abatimentos,

isenções e reducçSes de direitos, excepto os decorrentes das
disposições Preliminares da Tarifa das Alfandegas, os con-
stantes de contractos com o Governo da União, autorizados

rm lei os estabelecidos nesta lei.

Paragrapho único. As isenções, abatimentos e reducções
de direitos, em qualquer caso, ficam rigorosamente subordi-
nados ás regras do decreto n. 8.592, de .8 de março de 1911.

ficando aujeifo a nrocesso de responsabilidade o funccionario
que deixar de applicar algqma dessas regras'.

Art. H. Sempre que fôr verificado não ser verdadeiro o

valor constante das facturas consulares ou das facturas com-
merciaes apresentadas nas Alfandegas, afim de servirem de
base 'â cobrança dos direitos ad-valorem das mercadorias pos-
tas em despacho, serão applicadas as seguintes penalidades
ás pessoas ou firmas commeroiaes, que autorizarem o des-
pacho :

a) o dobro da differença entre os volumes verdadeiros òu
os reaes das mercadorias e os valores falsos ou fioticios con-
signados nas facturas;

6) o triplo da differença entre os valores, nos termos da
lettra precedente.

§ 1.° Applicar-se-ha a penalidade da lettra a, quando o
valor da mercadoria fôr impugnado em conferencia e, feitas
as diligencias do art. 14 das Preliminares da Tarifa, ficar
averiguado que o dito valor não é o do mercado importador:

I. As diligencias de que trata o art. 14 das Preliminares
da Tarifa serão feitas pelo conferente do despacho ou man-
dadas fazer pelo chefe da repartição;

II. Não será acceita em hypothese alguma a allegação do
decréscimo de valor, occasionado por depreciação da raoeda do
paiz de orierem da mercadoria.

2." Applicar-se-ha a penalidade da lettra b, quando a
fraude de falsificação dos valores revestir-se do artifícios taes
que a sua verificação em conferencia se torne difficíl. Nesse
caso, descobertos indícios de fraude, depois da sabida da mer-
cadoria da alfandega, as diligencias nara a sua apuração terão
logar em qualquer tempo ou occasião. quer om virtude de
denuncia, quer por iniciativa de funccionarios, respeitados os
prazos de prescripção estabelecidos em lef.

§ 3." Era qualquer das hypotheses previstas nos §§ 1* e
2°, caberá ao funcoíonario a metade das multas impostas...
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Si houver denunciante será a metade tia multa repartida isual-
menle entre este e o funocionario a quem o chefe da repar-
tição encarregar do processo para averiguação da fraude de-
nunciada.

§ 4.'' A qualquer pessoa, funccionario ou não, que no de-
correr do processo apresentar elementos elucidadores para
averiguação da fraude, como sejam, documentos relativos ao
assumpto, serão adjudicados 10 % da multa imposta.

Art. 12. O favor constante dos arts. 2' e i° vigorará ape-
nas durante um anno.

Art. 13. E' mantida a isenção, pelo prazo de um anno, dos
direitos de importação para consumo, para todo o material
importado directamente pelo Governo do E?tado do Geará e
destinado aos serviços de esgoto e abastecimento de agua, ora
era execução na capilal do mesmo Estado.

Art. li. Continuam em vigor os artigos f," da lei nu-
mero 4.625, de 31 de dezembro de 1922, e 55 da lei n. 4.783,
de 31 de dezembro de 1923, que mandam isentar de direitos
de imporlação para consumo o material que a Companhia
Geral de Melhoramentos no Maianhão imporlar para dar exe-
cução ao contracto celebrado com o Governo Federal, refe-
rente ás pontes e obras aeoessorias da Estrada dp Ferro de
S. Luiz a Tlierezina, iluiante o otx/o acfual do ríferido con-
tracto.:

Art. 15. Ficam isentos do sello sanitário, oreado pelo
art. 12, lettra e, paragrapho único da lei n. 3.987, de 2 de
janeiro de 1920, todos os produotos preparados e vendidos
pelo Instituto Oswaldo Cruz, inclusive os forneciflos pelo Ser-
viço de Medicamentos Officiaes.

Art. 16. Ficam isentos de direitos do iiiipor;ação para
consumo, durante um anno, os materiaes importados directa-
mente pelo governo do Estado de Sergipe e destinados ao ser-
viço publico de saneamento da capital do Estado.

Art. 17. São isentos de direitos de importação para con-
sumo, e de expediente os materiaes importados para as pri-
meiras installações radio-telegrapbicas.

Art. 18. Gosarão do abatimento de 50 % na." taxas con-
stantes da lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro de ntl5, as cra-
velhas de Jerro para pianos, e as pecas soltas, teclados c ou-
tros materiaes, quando importados por fabricas estabelecidas
no paiz e que empreguem madeiras nacionaes.

Art. 19. Os fornos eléctricos de nualque)' tv[iJ. assim
como os eléctrodos, o ferro silicio e o ferro manganez desti-
nados á industria electro-siderurgica, terão livre entrada nas
alfandegas, ficando dispensados de qualquer imposto de im-
portação .

Art. 20. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder
isenção fiscal e de outros impostos á quinina importada e a
ser vendida a preço minimo, importação e venda fiscalizada
pelo Governo, segundo os regulamentos que baixarerh para esse
serviço de quinina publica.

Art. 21. E' concedida isenção de todos os direitos de im-
portação para todo o material que tenha sido ou venha a ser
importado nelo Governo do Estado de Santa Catharina e des-
tinado á cõnstrucção da ponte metallica ligando a ilha de
Santa Catharina ao continente, no logar denominado Estreito.

Art. 22. Continuam em vigor o art. i° e sen rsaragrapho
único da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922, que con-
cede á associação Jockey Club do Rio de Janeiro, declarada
de utilidade pública pelo decreto n. 4.566, de 27 de setembro
de 1922, isenção de quaesquer direitos e taxas aduareiras para
todo o material que importar afim de construir sen prado
de corridas e dependências, nos terrenos marginacs da Lagoa
Rodrigo de Freitas, em virtude do accôrdo celebrado com a
Prefeitura do Districto Federal, conforme escriplora assi-

gnada em 26 de julho do referido anno. . .



^ Xrt. 28. Ficam isentos dos impostos de importaçSo e dé
feòhsumo e da taxa de expediente os produotos denominados
B05, de Bayer, e tryparsamide da Rockfeller Foundation, es-
pecíficos contra a peste da cadeira e outros semelliantes com
applicação ao tratamento da mesma peste.

Art. 2i. Serão livres de direitos de importação para con-
sumo e sujeitos ao expediente de 2 % os mactiinismos e ac-
cessorios destinados á montagem de usinas para a transfor-
mação de madeira e pallia de arroz em pasta para a fabricação
de papel e, bem assim, as m.achinas e acoessorios destinados
á manufactura desse artigo.

Art. 25. Os jornalistas profissionaes, em effectivo exer-
cicio, que exliibirem carteiras de identidade, nassadas pela
Associação Brasileira de Imprensa ou Circulo "de Imprensa,
gozarão do abatimento de 50 % nas passagens simples e do
ida e volfn, em todas as vias forreas e navios do Lloyd.

Art, 26, E' concedida plena isenção de fretea nas estradas
de ferro federaes para todo o material que a Esirada de Feiíg
Machadense nella transportar, até o niaximo de 2.500 tone-
ladas, para a oonstrucção da linha ferroa de 41 kilonielros
que vae ligar a estação do Alienas, dí E-lrada de Ferro líê ln-

Sul-Mineira, á cidade de Machado, no sul de Minas, compre-
hendondo-sê nessa isnnrãc, e nessa tonelagem o material ,já

transportado para a dita construcção.
Art. 27. Continúa em vigor durante o exercício de 1925 o

art. 54 da lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923, que isenta
do pagamento de 50 % dos impostos e taxas estabelecidos na
Tarifa das Alfandegas, os casulos do bichos de seda, quando
importados pelas emprczas que tenham firmado contracto
com o Governo nos termos do decreto n. 16.154, de i5 de se-
tembro do 1923.

Art. 28. Fica isento de direito de importação e expe-
diente todo o material desportivo, importado directamente
pelas sociedades athletieas, de fnot-ball e de remo, que este-

jam filiadas a ligas ou federações reconhecidas pela Confe-
deração Brasileira de Desportos, com séde nesta caoital e
constantes da lista definida no art. 29 da lei n. 4.440, de 31
de dezembro de 1921

.

Art. 29. Pagarão apenas 2 % de expediente as fruotas
frescas de procedência da Republica Argentina ou de outros
paizes americanos, desde que olles, nor sua vez, offereçam
vantagens á importação dos productos brasileiros.

Art. 30, Fica concedida ao Estado do Rio Grande do "Sul

completa isenção ile direitos e de taxas de importação, in-
clusive de expediente, para todo o material destinado á. pra-
ticageni da barra do Eslado, balisumento e dragagem dos

Art, 31 , Os macbinismos. apparelbos e seus pertences
destinados á industria de lacticínios, não só os que tenham
sido importados e despachados nas alfandegas sob termo
de responsabilidade, como tarnbem os que forem importados
da data desta lei em diante, gosarão dos favores constantes do
»Vl. 3'.

Art. 32, As companhias que extrahem carvão nacional
ou minério de ouro gosarão de isenção de direitos de impor-
tação de expediente para todos os machinismos, matérias
primas e materiaes destinados aos serviços de explorarão,
bom como para a installação de usinas eléctricas para for-
necimento de força a terceiros em que o combustível empre-
gado se.ia exclusivaníienlc o carvão nacional ou sub-producto
do carvão nacional.

Paragrapho único. As outras companhias de mineração
gosarão de isenção de importação, pagando 2 % de expe-
diente, para os machinismoa, matéria prima o materiaes des-
tinados á exportação.

Art. 33. Ficam extensivas ás eompanhiag que extrahem
bleo combustível ou distillam schistos betuminosos aa dii'
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posições do artigo anterior, bem assim para os sub-produotos
correspondentes, no que lhes for applicavel.

Art. 34. Serão isentos de todos os impostos aduaneiros
das despezas de frcle nas estradas de ferro da União e nos
navios do Lloyd Brasileiío o outras companliias de navega-
ção mediante assentimento dessas companliias. 03 animaes
destinados aos jardins zoológicos que fuiicciousm cm virtude
de concessão municipal, estadual ou federal.

Art. 35. Ficam isentos de direitos de importação, pagan-
do apenas a taxa de 2 % do expediente o papel, o cimento, a
gazolina, os machinismos, apparelhos, instrumenlos e respe-
ctivos pertences e ocoessorios que a Prefeitura do Districto
Federal importar, directamente, para os serviços munici-
paes; assim como o betume, o asphalto e os oleos-flux, pre-
parados para applicação aos calçamentos que a Prefeitura
executar; por administração; na construoção do estradas do
rodagem e logradouros públicos do Districto Federal.

Art . 3G . Salvo quando fixados em qualquer dos artigos
anteriores; os prazos das isenções concedidas pozr esta lei ter-
minarão em 31 de dezembro de 1926; si antes não tiver ces-
sado a sua razão de ser.

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro; 10 de .janeiro do 1925; 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

jVnTHun D.\ Sn.VA Bern-^rdes.

knnxhal Freire da Fonseca.

LEI N. 4. 911— DE 12 DE JANEIRO DE 1925

Fixa a Despesa Geral da Republica dos Fstados Unidos do
Brasil para o exerciciõ de i9%5

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a lei seguinte:

Art. 1°. A despesa geral da Republica dos Eslados Uni-
dos do Brasil, para o exerciciõ de 1925. é fixada em réis

84.412:913$061, ouro, e 1.044. 599:0191902. papel, distribuída
pelos diversos ministérios, da fõrma seguinte:

Art. 2°. O Presidente da Republica é autorizado a des-
pender, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, as
quantias de 3.519:916$520, ouro, e 99.978 :222$612, papel, com
os serviços abaixo designados

:

Verb» Total

J"— Subsidio do Presidente d.a Republica;

FLxa-papel 120:000$000

2'— Subsidio do Vice-Presidcnte da Republica:

Fka-papel. . .
. 72 :OO0SO0O

3»"— Gabinete do Presidente da Republica :

Fixa-papel 161 :496$000

4*— Despezas com o Pala?io da Presidência da Re-
publica:

Fixa-papel 96 :OOOIOOO

VRriAvel-pape) i * 194 iOOOíOOO
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- Subsidio dos Senadores:

Fixa-papel

- Secrctfiria do Senado:

Fixa-papel
Variavel-papel

-Subsidio dos Deputados:

Fixa-papel

Secretaria da Camnra ilos Deputados:

Fixa-papel
Variavel-papel

S" — Ajuda de custo aos membros do CoiiRresso
Nacional:

Variável ouro
Fbío-papel

10°— Secretaria de Estado:

Fixa-papel
Variavel-papel

11*— Gabinete do consultor geral da Republica:

Fixa-papel
Variavel-papel

12*— Justiça Federal:

Fixa-papel
Variavel-papel

13*— Justiça do Districto Federal:

Fixa-papel
Variavel-papel.

14«— Ajuda de custo a magistrados:

Variavel-papel

15»— Policia do Districto Federal:

Fixa-papel
Variavel-papel

IO"— Policia Militar do Districto Federal:

Fixa-papel
Variavel-papol

17* — Casa de Detenção

:

Fixa-papel
Variavel-papel

18"— Casa de Correcção:

Fixa-papel
Variavel-papol

19= — Archivo Nacional:

Fixa-papel .-

Variavel-papel

20» — Assistência a Alienndos:

Fixa-papel

Variavel-papel

21"— Departamento Nacional de Saúde Publica:

Variavel-oui'0

Fixa-papel

Variavel-papel

Total

968 :625$000

888 :132$000
528 :138$500

3.250 :500SO0O

1.104 :668$000
3.463 :947$215

02 :0008000
275 :000$000

655 :500i000
135:146$118

33 :600$008
4 :415$000

2.891:7208000
468 :624|318

3.281 :100S0O0
345 :628!»230

i :500«000

0.392:0748950
2.012:2488500

9.339 :351$016
7.794:58

162 :600$000
837 :3.56$118

166 :188$360
501:4568118

184 :181Í000
16 :696$118

1.010:8118966
2.752 :836$724

3.438:5988520
11 .017 :088S375
11.368:6358800
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Secretaria do Conselho Superior do Ensino:

Fi>La-papel

Variavel-papel

Subvenções a institutos do ensino official:

Fixa-papel
Variavel-papel

Escola Nacional de Bellas Artes:

Variavel-ouro
Fixa-papel
Variavel-papel

Instituto Nacional de IMusiea:

Variavel-ouro
Fixa-papel
Variavel-papel

Instituto Benjamin Constant:

Fixa-papel
Variavel-papel

Instituto Nacional de Surdos-Mudos:

Fixa-papel
Variavel-papel

Bibliotheca Nacional:

FLxa-papel
Variavel-papel

Obras:

Fixa-papel
Variavel-papel

Serviço Eleitoral:

Fiíxa-papel

Variavel-papel

Corpo de Bombeiros:

Fixa-papel
Variavel-papel

Administração, Justiça e outras despesas do
Território do Acre:

Fixa-papel
Variavel-papel

Instituto Oswaldo Cruz:

Fixa-papei
Variavel-papel

Serventuários do Culto Catholico:

Fixa-papel

Magistrados em disponibilidade:

Fixa-papel

Substituições:

Variavel-papel

Subvenções:

Variavel-papel. . :

Eventuaes:

Variavel-papel '.
. .

.

• Museu Histórico:

Fixa-papel ;

Variavel-papel

36 :8OOS00O
3 :76«50U

59 :760$000
U.876:120$250

118Í000
600$000
;309S598

4 :200$000
376 :980$000
100 ;214$128

294 :480$000
260 :885$896

82 :830SOOO
90 :756S118

453 :471$500
145 :321$118

58 :200$000
100 :000$000

378 :900$000
270 :000$000

2.354 :419$935
2.696 :078í085

639 :480S000
600 :209$000

21 :400$000

45 :000$000

150 :000$000

6.114 :220$000

155 :000$000

120 :600$000
17 :950$000



40»— Instituto Medico Legal:

Fixa-papel
Variavel-papel. . i .•

41»— Gabinete de IdentificãçSo e Estâtistica:

Fixa-papel
Vaíiavel-papel

42'— Escola 15 de Novembro

:

Fixa-papel
Variavel-papel

333 ;860$000
164 :395$000

207 :420$000
116 :300$000

267 :566S398
567 ;700$000

Art. 3." Fica o Governo aulorizádo a applicar o saldo do
fundo especial de saneamento, já arrecadado, e de que tratam
os arls. 72, da lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923 e 3°

n. XIX da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924, nos serviços

de combate á tuberculose, assistência hospitalar a creaneas e
assistência a alienados.

Art. 4.° Continua em vigor a autorização constante do
arf. 3°, n. XIII, da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924.,

Art. 5.° Os prazos, a que se refere o art. 5°, da lei nu-
mero 4.428, de 28 de dezembro de 1921, que providencia
sobre construcção de sanatórios para tuberculosos e o da vi-
gência do decreto que abriu o credito pára as respectivas
construcções, de accôrdo com os contractos celebrados, vigo-
rarão até 31 de dezembro de 1926.

Arti 6." As acções de desquite por muluo consentimento,
na justiça local do Districto Federal, serão propostas perante
o juiz de direito do eivei que a parte escolher, devendo a dis-
tribuição ser feita após o termo de ratificação. Nas demais
acções e nas precatórias das autoridades judiciarias dos Es-
tados, para cujo cumprimento são competentes os juizes de
direito do eivei, a distribuição será feita de accôrdo com o
critério estabelecido nos paragraphos 1° e 2° do art. 142 e
art. 143 díi actual organização judiciaria.

Art. 7.° São reintegrados em seus logares os primeiros
auxiliares académicos nomeados em 1919, e effectivadõs por
decreto n. 14.354, de 15 de setembro de 1920, da Inspeotoria
do Porto do Rio de Jsneiro, com os vencimentos dos actuaes
académicos em commissão, com direit.o á promoção a aju-
dantes médicos, passando os seus cargos a denominar-se au-
xiliares médicos da Inspectoria do Porto do Rio de Janeiro

„

Art. 8°. O Presidente da Republica é autorizado a des-
pender, pelo Ministério dãs Relações Exteriores, as quantias
de 5.265 :643$347, ouro, e 2.042:4201, papel, COtn os serviçí)*
abaixo designados:

Twbu
1" — Secretaria de Estado:

Fixa-papel
Vaiiavel-papel

2* — Corpo Diplomático:

Fixa-ouro
Variavel-ouro , .

.

3'— Corpo Consular:

Fixa-ouro
Variavel-ouro

4* — B«oepções ofiSciaes:

Variavel-papel. . . .T . ,

.

6*— Congressos e Conferencias:

Variavel-outo i .

.

835 :920S00O
236 :500$00d

1.389 :000$000
615 :305$555

1.308 :050$000
498 :582$225

120 .-OOOSOOO

200 :000$000
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Terbi»

6*— Serviço telegraphico:

Variavel-ouro. . .
.7.'.

". . r;T . 150 :000$000

7° — Repartições Internacionaes;

Variavel-ouro 363 :704$569
8' —

^
Ajudas de Custo:

Variavel-ouro ....'.T. 230 IOOOSOOq

9°— Extraordinárias no Exterior:

Variavel-ouro 310 :000$000
10*— Expansão Econonaica;

Variavel-ouro , 200 :000$000

Variavel-papel 50 :000$000

11°— Commissão de Limites:

Variavel-pâpél ' 800:0008000

Ai l .
9". O Presidente da Rejiublica é autorizado a des-

pender, pelo Ministério da Mãrinlia. as quantias de ,

1.000:000$, ouro, e 95.075 :823$060, papel, com os serviços
abaixo designados

:

Veitas Total

1'— Gabinete do Ministro e Directoria do Expe-
diente:

íixa-papel 278 :010$000
Variavel-papel 117 :800$000

2" — Almirantado:

Kxa-papel ; 30 :560$000
Variavel-papel 3 :400$000

3"— Estado-Maior:

Fixa-papel 15 :840$000
Variavel-papel 11 :500$000

4*— Directoria do Pessoal e Gabinete de Identi-

tiíicação:

Eixa-papel . .7 . . .
." 12 :720$000

Variavel-papel l 7 :200l$000

6*— Directoria de Engenharia Naval:

Hxa-papel .7. ; 17 .777 23 :520$000

Variavel-papel IpaOOÍOOO

6'— Directoria de Saúde, Hospital Central e En-
fermarias:

Kxa-papel .7 .77. 243 :345$000

Variavel-papel 526 :040$000

7*— Directoria de Fazenda e Depósitos Navaes:

Kxa-papel 641 :872$600

Variavel-papel 476 :040.f000

8*— Justiça Militar:

Kxa-papel .7 168 :1208000

Variavel-papel 7 :000$000

9*— Directoria de Aeronáutica:

Kxa-papel .T.TT7.77 477 :120$000

Variavel-papel 653 :240$000

10»— Direêtoria de Navegação:

Fixa-papel ....7.7 7.7:7.11 1.024 :371$000

Variaverpapel ' 482:000?000
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11»— Imprensa Naval:

396 :780$000
230 :600$000

12»— Directoria da Bibliotheca, Museu e Archivo:

Fixa-papel 54 :480$000
27 :680$000

13»— Directoria de Portos e Costas:

880 :594$040
529 :400$000

14» — Arsenaes, Directoria do Ai-mamento e Eadio-
telegraphia:

5.650:7608485
364 :320I000

15»— Ensino Naval:

1,824 :042$000
192 :000$000

16»— OfBciaes:

Fixa-papel 13.214 :000$000
Variavcl-papel 1.429 :200$000

17»— Pessoal do Serviço Subalterno da íii'mada
(Sub-oíBciaes, inferiores, marinheiros) Taifa:

Fixa-papel 12.276 :276$000
3.155 :000$000

18'— Regimento Naval:

1.214 :355$000
331 :000$000

19»— Addidos:

148 :936$370

20»— Classes Inactivas:

5.797 :S58$165
200 :000$000

21»— Despesas Extraordinárias:

205 :182$500
500 :000$000

22»— Munições de Bocca:

Variavel-papel 14.153 :600$000

23»— Ajudas de custo. Representações. Commissões
de Saques:

650 :000$000

24»— Fardamentos e instrumentos de musica:

5.533 :200$000

25*— Sobresalentes e mobiliaiio.s

:

4.900:0008000

26»— Material de Construcção Naval:

2.500 :000f000

27»— Combustível e Muniçõcír dc Guerra:

7.700 :000$000

-— Obras e Serviços Acces.sorios:

1 .800 :000$000

29»— Conservação e reparos da esquadra:

4.000 :000$000

30»— Despesas em ouro:

1.000 :000$000
44.579:4038060
50.496:4201000



Ali. 10. O l'rfsi(I.MU,' lia Ui'i'uMifa r auturizailn a des-
IMjiiiliM'. un exc!r'i'in .Jo I9Í.J. prlii Minislorin da Guorra, as

iiuaiilui- iJi.' Jiiii :iiii(i.s. iiurn. c 1 7 7 . 'J3S :975$991, papel, com
i}6 íerxiru-s abaixo designados:

Total

-Administração Central:

Fixa-papel 1 . 086 :9i3$87S
Variavel-papel 213:200$000

— Directoria Gcrol de Intendência da Guerra.

Fixa-papel 1 . 699 :421S600
Variavel-papel 1 . 092 :200$000

— Estado-Maior do Exercito:

Fixa-papel 34S :Õ77S125
Variavel-papel 1 . 065 :500$000

-Justiça Militar:

Fixa-papel U47 :340$000

Variavel-papel 203 :260$000

— Instrucção Miiltar:

Fixa-papel 4.615 :OSS$000

Variavel-papel 3 . 179 :695S000

— Ai'senaes e Fortalezas

:

Fixa-papel 2.216 :51S$375

Variavel-papel 1 . 770 :338$180

— Fabricas

:

Fixa-papel 1 . 460 :334í825

Variavel-papel 2 . 500 :837S000

— Serviços de Saúdo

;

Fixa-papel 1.887:8308750
Vai-iavel-papel 3 . 138 :442S00O

— Soldos e gi'atificaçCe3 de oíEciaes:

Fixa-papel 36 . 503 :200S000

Variavel-papel 2 . 023 :200SO0O

— Soldos, etapas e gratificações de praças de

pret:

FLxa-papel 22 . 835 :224S000

Variavel-papel 37 . 358 :40SSOOO

— Classes inactivas:

FLxa-papel 17.612:8368261

Variavel-papel 2 . SOO :000$000

— Ajuda-s de custo:

Variavel-papel 400:0008000

— Empregados addidos:

Variavel-papel 70 :684S000

— Obras militares:

Variavel-papel • • • • 2 . 300 :0008000

— Serviço.? geracs

:

Variavel-papel 28 . 399 :300$000

— Despesa,-) evcntuaes':

Variavel-papel 210:6008000

— CommissCes em paiz estrangeiro:

Variavel-ouro
^, TV-SÍ?

Fixa-papel fAlVl^À
Variavel-papel 86 . 725 :664$180

23
Fazenda
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Árl. 11. O Presidente tia ncimlilii-a 6 autorizadn a des-

pender, no exercício de 1925, pelo Ministério da Agricultura.

Industria c Gommercio, as quantias de 235:1261391, ouro, e

44.901 :&52$, papel, cora os serviços abaixo designados:

1*— Secretaria de Estado:

Fixa-papel 750 :300$000

Variavel-papel 207 :900$000

2*— Pessoal contractado:

Variavel-papel 160 :000$000

3'— Serviço de Povoamento

:

Rxa-papel 1 . 351 :266$000

Variavel-papel 5.962 :240$000

4* — Jardim Botânico

:

Fixa-papel 126 :480$000

Variavel-papel 420 :460S000

5' — Serviço de Inspecção e Fomento Agrícolas

:

Fixa-papel 1 . 348 :760$000

Variavel-papel 2 . 989 :700$000

6'— Escolas de Aprendizes Artífices:

Fixa-papel 684 :0008000

Variavel-papel 1 . 740 :000$000

7»— Serviço Geológico e Mineralógico:

Fixa-papel 270 :360$000

Variavel-papel 2 . 153 :500$000

8"— Junta Commercial do Districto Federal:

Fixa-papel 64 :160$000

Variavel-papel 16 :580$000

9»— Directoria Geral de Estatística:

Fixa-papel 20 :560$000

Variavel-papel 94 :945$000

10*— Observatório Nacional:

Fixa-papel.... 209 :976$000

Variavel-papel 248 :300$000

lí»— Museu Nacional:

Fixa-papel 314 5408000
Variavel-papel 501 :064$000

12*— Escola de Minas:

Fixa-papel 488 :360Í000

Variavel-papel 310 :0008000

13*— Serviço de Informações:

Fixa-papel 67 :920$000

Variavel-papel 131 :040$000

14*— Serviço de Industria Pastoril:

Variavel-ouro 100 :000$000

Variavel-papel 6.551:136*000

15*— Serviço de Protecção aos índios:

Total da verba 1 . 947 :460$000

18»— Ensino Agronómico:

Fixa-papel 1 . 017 :4O8$000

Variavel-papel 2 . 687 :220S000

17»— Estação Sericicola de Barbacena:

Fixa-papel 19 :200$000

Variavel-papel 55 :000$000
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IS»— Directoria de Meteorologia:

Fixa-papel ggl :582S000
Vanavel-papel 523 :20OS00O

19»— Empregados addidos:

Hxa-papel 570 :360$000
Vanavel-papel 70 aoOÍOOO

20»— Instituto de Chimica:

Fixa-papel 102 :480S000
Vanavel-papel 432 :500S000

21"— Junta dos Correctores do Districto Federal:

Fixa-papel 17 :760$000
Vanavel-papel 12 :040$000

22»— Superintendência do Abastecimento:

Vanavel-papel 216 :100$000

23»— Obras:

Variavel-papel 300 ;000S000

24»— Escola Normal de Artes e OtEcios Wenceslau
Braz:

Fixa-papel 314 :720$000
Variavel-papel 329 :440$000

25»— Serviço do Algodão

:

Fixa-papel 188 :400SOOO
Variavel-papel 2. 376 :100ÍOOO

213»— Directoria Geral da Propriedade Industrial

:

FLxa-papel ~.
. . . 167 :800$000

Variavel-papel 63 :940$000

27»— Instituto Biológico de Defesa Agrícola

;

Fixa-papel 155 :400$000
Variavel-papel 385 :S40$000

2S» — Serviso de Expurgo e Beneficiamento de Ce-
reaes:

Fixa-papel 48 :000$000
Variavel-papel 94 :600)f000

29»— Eventuaes:

Variavel-papel 290 :000$000

30»— Subvenção e auxílios:

Variavel-ouro 135:126$391
Fixa-papel 12.601:1488000
Variavel-papel 32.300 :404$000

Ail. 12. ContiDÚa em vigor o n. VI do arl. 175 da lei

n. -i.793. dc 7 de janeiro de 1924.

Av'i . 13. O Goverro applicani o credito do 1.0011 contai
.1.! oh.n-lu pelo decroto n. Iíí.õõo. i:j .le aposto do
.'01 ivul- uMMi. no paganientn : kun.i- ;i liospe-

dagem, alimentação e localização (!( iiDinimanLe.-^. ! irabalha-

dores nacionae.i, eriectuadas no d^jeoiíer du exercício de 192'i,

e que não puderam ser custeadas . pelas respecUvas dotações
orçamentarias.

Art. 14. O Presidente da Republica é autorizado a des-

pender, pelo Ministério da Viação c Obras Publicas, as quan-



— 35G —

lias do 9.800 :547$838, ouro, e 375 .831 :581$562, papel com
os serviços abaixo designados:

Verbas

1»— Seci'etaria de Estado:

Fixa-papel
Variavel-papel

Correios:

Variavel-oui'o

Fixa-papel
Variavel-papel

Repartição Geral dos Telegraphos

:

Variavel-oiu'o

Fixa-papel
Variavel-papel

Subvenções

:

Fixa-ouro
Fixa-papel

Garantia de jiuos:

Variavel-ouro
Variavel-papel

Estrada de Ferro Central do Brasil:

Fixa-papel
Variavel-papel

Estrada de Ferro Oeste de Minas:

Fixa-ixipel '.

Variavel-papel

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil:

Fixa-papel
Variavel-papel

Rêde de Viação Cearense:

Fixa-papel
Variavel-papel

Estrada de Ferro de S. Luiz a Therezina:

Fixa-papel
Variavel-papel

Estrada de Ferro Central do Paiuhy:

Fixa-papel
Variavel-papel .-

Estrada de Ferro Central do Rio Grande do
Norte:

Fixa-papel
Variavel-papel

Estrada de Ferro de Petrolina a Therezina:

643 :860Í(K)0

296 :520$000

280
22.584
18.503

;000$000
;655$000
OOOÍOOO

320 :000$000
11.081 :940$000
21.088 :968S000

152 :222$222
7.625:000$000

6.701 :530$606
160 :206$917

17.577:1808000
101.727 :180$000

1.750:9
13.678:0208000

1.864 :284$000
11.309 :000$000

Fixa-papel
Variavel-paisel.

Estrada de Ferro Therczopolis:

Fixa-papel .

.

Variavel-papel

Estrada de Ferro de Goyaz

:

Fixa-papel
Variavel-papel

• Inspectoria Federal das Estradas:

Fixa-papel

Variavel-papel

1.589:8
8.541 :520Í145

468 :552$000
2.904:0001000

228 :000S000
591 :500$000

267 :7S0$00O
398 :473$000

227 :160$000
411 :450$000

558 .0201000
1.021 :160$000

521 :400$000
2.609:678*000

2.013 :240$00U

346 :100tOOO
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17"— Inspectoria Federal de Portos, Rios c Canaes:
Fixa-papel
Variavel-papel

IS» — Inspectoria Fedoral de Navegação

:

Fixa-ouro
Fixa-papel
Variavel-papol

19» — Inspectoria Federal de Obras contra a,s Seccas:

Fixa-papel
Variavel-papel

20* — Repartição de Aguas e Obras Puijlicas;

Fixa-papel

Variavel-papel

21"— Inspectoria Geral dc Illuminacão

:

Fixa-ouro
Variavel-ouro
Fixa-papel
Variavel-papel

22*— Eventuaes:

Variavel-papel

23"— Empregados addidos;

Fixa-papel

24*— Obras novas, ramaes, prolongamentos e melho-
ramentos nas estradas de ferro da União

:

Variavel-papel 83 . 000 ;000$000

Art. 15. Fica o Governo autorizado:

(II a vender ;i visla. no paiz ou no osirangoiro, as installa-
ções e equipamentos mecânicos, bom como qunlquor outro
nialorial. adquiridos para as grandes ban-agen- Hn mirdesLe.
para cuja cnnslrucçãn não foi concedido rrríliiu nc.^ii. nrça-
menlo — a cargo das lirnias Dwight Rohin.-ini, Nni-iim Clril-

filhs o C. II, Walker & Comp. — lendo em visla n preço da
acquisição. a valorização eventual verificada c o esladó em
que -e oneun I i-a i i'i ri dilos materiaes, inslallaçõe^ e cquipa-
menlos, e podendo, quando for caso para isso, acceilar a rc-
ducção máxima de 20 % (viníe por o^to) sobre o preço de
acquisição. podendo mais reservar, como soliresalentes das
baiM-agens de 'Onis" e "Pilões", a construir, apenas o mate-
rial que fur julgado estriclamente necessário;

Ij) a vender, ás repartições ou aos serviços indusiriaes do
Eslado a cargo do Jlinislcrio da Viação, com o mesmo abali-
inenlo rnaximo permillido na alinea anterior, lodo e qual-
quer oulro material não preciso á conslrncçiio das duas bar-
ragens mencionadas, "Orós" e "Pilões",

Paragrapbo único, O produclo das vendas que vierem a
.ser fedas nos lermos deste artigos será rccolbido ao Tliesou-
ro Xacional, como receita geral da União.

Art, 16. Continua em vigor o art. 11.5 da lei n. 4,793.
do 7 de janeiro de 1924.

.\rl , 17. Terão passagem gratuita nos carros de 2° classe

da Estrada de Ferro Central do Brasil, nos trens de sidjurbio^

e pequeno percurso os mensageiros e carteiros dos Correios
c Telegraphos, quando em serviço.

Ari, 18, Fica revigorado o art. 232 da lei n, 4.79.3, de
7 de janeiro de 1924.

Ari. 19. O Governo regulamentar,'i o serviço do aviação,
quer para as linhas internacionaes, quer para as interiores,

tendo em vi=ta o? princípios geraes estabelecidos na Consti-

73S :8O0SO0O
711 :4S0Í000

2 :400S000
243 :960$000
S9 :402$500

594 :0OOÍO0O
12.741:736*000

1,254 :900$000
10,874:6791000

2,300 :395$000
50 :000$000

2,493 :907$000
128 :SOO,<;000
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(nipão de 24 de fevereiro, com respeito á navegação de cabo-

tagem e á não concessão de privilegio_s, os regulamentos ado-

Sldos em outros paizes e as convenções mternacionaes exis-

tentes acautelados os interesses da Defesa Nacional, podendo

on ractai o transporte da '^oriTsponcbncia posta mediante

o pagamento do produoto, ou de parte do Pi '5^^^.'°?

apurado pela venda de sellos espeoiaes, cuja tabeliã podeiá

organizar.
^ ^^^^^^^ ^^^^ autorizados

nn vpviKorados para o Ministério da Viação na lei n. 4.793

de 7T Uneiro le 1924. destinados á execução de obras ou á

forLoimento de material, cm virtude d_o contractos já cele-

brados ^om o Poder Executivo, vigorarão por todo o tempo

,iò contracTo rcspeclivo e a sua escripturação se subordinara

ao regimen estabelecido no art. 41 do Regulamento Geral de

""'""«^'lò' Cnnsidcrani-se incursos neste artigo os créditos o

.aldos dé clíd os autorizados por serviços e obras a executar

,?elo (-íovorno sob a fórma adminisirativa, e que, por isso, nao

onl.nm delerminado n empenho de despesas a obrigações

''""^ç^2'"^Consideram-se igualmente incursos nas disposições

flo^te arfign, o como tnns em pleno vigor, os créditos abertos

pelo decreto n. 1P.2Í8, de 28 de novembro de 192.3.. aulonz^ado

pelo art. 97, n. XX. da lei n. 4.632, de C do janeiro do 1923,

o qual lambem conlimia em vigor.

8 3" \ãn se consideram comprebendidos neste artigo^ os

saldos' de créditos, ainda que autorizados em lei anterior

foncedidos para execução de serviços e obras, çontractados ou

não p.ii-ros quaes teiíba sido concedida dotação especial na

presente ^ei.

^ ^^^^.^^ ^ art. ,148 _do Regula-

mento do Código de Contabilidade, as administrações das es-

cadas do ferro ficam autorizadas a adquirir mediante con-

cnrren^-.ia administrativa, por intermédio das respectivas n-

(endencir.s ou repartições equivalentes, A margem, da Imlia

os enmbusliveis e materiaes de que precisarem, assim como a

effectuar o pagamento das contas de gaz, luz eléctrica, tele-

phnne" transportes. aluauMs e dospo.;as de pessoal e_ ma e.

ial ulfizando-se, mediante autorização do Ministro da Via-

ção' e Obras Publicas, da própria renda e podpndo reahzar os

pagamentos nas estações onde tiverem sido feitos os forneci-

mentos ou os serviços.

Art " A execução de obras por ordem de serviço ou

por aiusfe''ã' titulo pvecariq nas estradas de ferro _e outros

serviços industriaes da União, inclue-se nas excepções esta-

belecidas no art. 246 do Regulamento Geral de Contabili-

dade mas obedecerá n condições gernes approvadas pelo IMi-

pisfK^Vin dn Yiar.qo e Obr^s P.iblinas estabelecida sempre a fa-

culdade da adminisirnrno suspender livremente, e sem in-

demnização a nbr.T e siilislituir o encarregado desta.

\"t 23 Ficam desrenir.ilizados. na verba 2* "Correios .

,In orçamento da dosrpsa do .Ministério da Vjaçãn e Obr.is

Publicas os créditos dislribuidos ao Tbesourn Naciona e ãs

respectivas delea-acias fiscaes nos Estados, para attender ao

pagamento da,s dospe=as da consi-nacão <'Pe_ssonl^> e :is d;is

'ub-consignacões de ns. 6 a 17 da consigraçno Material .
e.

na verba 3'. "Telegrapbos". para attender ás_ despesas da con-

signação "Pessoal" e ás das sub-consignacoes 8, 19, 22,

24"^
e 27, da consignação "Material''.

\rt 24 O Governe fica autorizado a arrendar ao Esfarto

de S Paulo o trecbo de Bauni a TIapura on á barranca léste

do rio Paraná, da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

\rf T) Fica o Governo autorizado a contracfar me-

diante condições e onns já consignados em casos semelhantes
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I i^x 1 h nliras do porto e bana da Laguna, no Estado
II -

I 1 na.
'

• -i H'!! o Go\ ci-iio aulorizado a confractar por oon-
curri !•:!: :i ; i

•
; i'i

,

-i r. ,],-, irpclio de Barra Mansa
^1 ' Fpi'i'n Oéste de Minas.,
niL-i' .-icrSo fixados no con-
Irui '

II lio mnneira que cada
II iiiiii ^ a f axa ma-
.Miii.i II ' dr rom-
IHI-Íli.-' ,Vll ilisprn-
-"M'| r-iloula-
iiii-

! sem-
I'! livel».

Níi I 111,,', - '1,1 L.iilamen-
te. iiu I-

1

11 '...«vcTno eiiceiuar. dentro de
laes imi: lanceiras que considerar neces-
sárias. 11' rido ou em parle, por meio de
leira-i, ui i das mesmas se laça uma por
annii. nu determinados.

\fi - I por mais dous annos o prazo
ii;ir.: 11' iiucrão da barra e porío de São
l-i-i' 'm-iiia 8° do contracto firmado
i'ii iri Eilado de Santa Catharina.

Ill arrendamento de
" .1 .-erii ausmonío dos

'•I oii substituir as
claii -. prorogar, rescin-
dir ! convenientes.

- : 1
^. 211 e 222 da lei

11. 1
.7'.;-; -i'- ~ ;- i'.-. .ii- i!)24.

.\ri
.

.-III. '! T I f -1'i'Mii I ria Republica 6 autorizado a des-
nender n .V i n , -i --i ii-i lin Fazenda, as quanlias de
((4.í<«5:7l!'>'!ifi5. •vi:,

.
.. ris ftm :7.'i4«r>7T. papi»!. com os ser-

viços abaixo dp-'Li^ iiífii

:

7õrba5 Total

1*— Serviço da divida extema fundada:

Total da verba 63 . 7.31 :020$000

2°— Serviço da divida interna fundada:

Fbía-papel 125 . 058 :189S000

3»—^.Turos diversos:

Variavel-papel 20. 350 :0OOS000

4»— Inactivos:

Fixa-papel 11.789 ;000SOOO

.5*— Pensionistas:

Fixa-papel 19 . 432 :000S000

6*— Thesouro Nacional;

Fixa^iuro 56 :400SOOO

Variavel-ouro 35 :899S896

Fixa-papel 2 . 502 :5048560

Variavel-papel 442:9008000

7» — Tribimal de Contais:

Fixa-ouro
' 48:400S00O

Fixa-papel 2. 015 :700.S000

Variavel-papel 694:600$000

8»— Contadoria Central on. Republica:

Fixa-papel 495 :000?000

Variaveí-papel 3 . 206 :700$000
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9» — Recebedoria do Districto Federal:

639 :520$000
770 :60OS00O

10"— Caixa de Amortização:

800 :560$000
100 :360SOOO

11*— Casa da Moeda:

851 :354$560
2.350 ioOOSOOO

12" — Directoria da Estatistica Commercial

:

14 :OOOS00O
535 :120$000
182 rOOOSOOO

13» — Imprensa Nacional e Diário Official:

3.180:5468000
2.326 :940$000

14»— Inspectoria Geral dos Bancos:

547 :800Í000
56 :000$000

15»— Inspectorias de Seguros

:

Variavel-papel 8 :600$000

16"— Laboratórios de Analyses:

105 :400$000

17*— Delegacias Fiscaes

:

3.510 :011$500
'382l700«000

18*— Alfandegas

:

50 :000$000
9.206:8808152
4.653 :146S112

19*— Agencias aduaneiras, Mesas de Rendas, Postos
e Registros Fiscaes:

579 ;7328000

20"— Collectorias:

4 :200$000
6.987 :640$000

21*— Administração e custeio dos próprios nacionaes:

Variavel-papel
63 :016$000

344 :280S000

— Fiscalização dos impostos de consumo, trans-
porte e sello:

1.480:0008000
3. 150 :0008000

23"— Inspecção das Repartições de Fazenda e Ser-

viços extraordinários:

5D0 :000$000

24"— Ajudas de custo:

500 :0008000

25*— Commissões e corretagens:

100 :000$000
128 :000$000
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26»— Despesas eventuaes

:

Vaviavel-ouro 50 :000$000
Variavel-papel 200 :000$000

27"— Exercícios Findos:

Variavel-papel 500:000*000

28° — Obras:

Variavel-papel 1 . 500 :000í000

29"— Reposições e restituições:

Vai-iavel-ouro 200:000*000
Variavel-papel 1 . 000 ;000$000

30'— Substituições:

Variavel-papel 200 :000$000

31"— Empregados addidos

:

Variavel-papel 2 . 097 :887$402

Art. 31. Só poderão ser aproveitados nas oníiladoria?

seceionaes, sub-contadorias fecoionaos o nos cargos de conla-

dor geral offeclivo, contador adjunio o secretario chefe dp

secção, creados pelo regulamenio a que se refere o decrelo

n. 16.G50, do 22 de oululirn de 1924, funccionarios ,jã per-
tencentes aos quadros fixos dns ministérios e das differenleí^

repartições, e desde que os seus serviços forem utilizados,

serão deduzidas as respectivas consignações nas tabeliãs dr

vencimentos, não podendo haver substituições para esses car-

gos, excepLuando-se os do chefes de serviços e fieis.

Paragrapho único. Os créditos orçamentários referentes

aos cargos que estiverem sendo exercidos por funccionarios
que forem nomeados ou commissionados para qualquer cargo
ou serviço da Contadoria Central da Republica, ficarão sem
applicação, e o Governo annexará á proposta de orçamento
para 1921; uma relação dos togares que assim tiverem vagado,
com a declaração dos vencimentos de cada um, opinando so-
bro a possibilidade da respectiva suppressão.

Art. 3:.', L''ica o (lu\cfnn autorizado a supprimir. á me-
dida que vagarem, os legares hoje considerados iniciaes nos
quadros administrativos (quartos ou terceiros escripturarios
ou offioiacs, logares de 1° enirancia equivalente), desde que
não existam funccionarios addidos ou de logares exlinctos em
condições de preencliei- ns vagas, bem assirn a supprimir todas

as mesas de rendas não alfandegadas que não forem impres-
cindíveis, attribuindo a uma única colleoforia em^cada mu-
nicipio os serviços que lhes cumprem.

Ari. 3.3. Aos directores das Secretarias do Senado e da
Camara dos Deputados, mordomia do Palacio da Presidência
da Republica o Secretaria do Supremo Tribunal Federal serão
entreg.ues. em quatro prestações iguaes, adeantadas, no começo
dos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, mediante re-
quisição competente, as quantias destinadas ao "Slaterial", das
mesmas repartições, incluídas na presente lei. e integralmente,
as concedidas ern créditos concernentes á mesma verba "i\Ia-

ferial".

Paragrapho único. Xo começo do exercício deverá ser
entregue nos directores das Secretarias das duas Casas do
Congresso a ímportan''ia destinada ,'i ajuda de custo dos mem-
bros do Congresso Nacional

.

Art. 3'i. Ficam srpprimídas todas as gratificações des-
tinadas a remunerar serviços prestados pelos funccionarios,
fóra das horas de expediente.
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Art. 35. Continuam pio.liibidoí; os lesfornos do verbas,

com o objectivo de supprirem-se defficiencias de umas com
o concurso de outras consignações ou sub-consignações or-
çamentarias, salvo para a execução das reformas de servi-
ços legaliiienfo autorizadas, que forem realizadas na vigên-

cia da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924, hypothese em
que poderão ser abrangidas nos créditos que forem abertos

pelo Poder Executivo as . consignações e sub-consignações con-
stantes das varias verbas daquelle orçamento, relativas aos
serviços que forem reunidos.

Art. 36. Na execução desta lei serão observadas, além
das que estão prescriptas nos arts. 245, 246, 247, 248, 249,

250, 251, 253, 257, 259, 261, 262., 263, 264, e 267, da lei nu-
mero 4.793, de 7 de janeiro de 1924, as seguintes disposições:

o) não serão pagos em ouro sob nenhum pretexto, os

vencimentos nem outra qualquer vantagem, ao funcoionario
oujo cargo tenha remuneração fixada em papel;

b) não poderá ser concedida a nenhum funccionario,
para' o serviço de fiscalização, gratificação superior á do car-
go effeotivo que estiver exercendo;

c) não serão computadas nos cálculos para pagamento
de percentagens ou quotas a funccionario de qualquer repar-
tição arrecadadora sinão as importâncias por cada uma ar-
recadadas, sendo inteiramente excluídas de taes cálculos as
quantias porventura depositadas nas referidas repartições,
ainda que provenientes de rendas da União, desde que a co-
brança dessas rendas não lhes esteja exclusivamente altri-
buida;

d) do accôrdo com o limite fixado nesta lei, o Governo
determinará o numero de fiscaes de bancos e a quantia des-
tinada ao material de consumo para o serviço que lhes cum-
Iij'e. em cada Eslndo, ilisi piriiinando essa despesa na proposta
do orçamento para 1926;

e) o Governo nomeará uma commissão de três pessôas
que bem conheçam os serviços da Fazenda para estudar to-
dos os quadros de funccionarios desse ministério definindo
ns respectivas categorias e propondo as vantagens que a cada
uma deve competir, e enviará esse trabalho ao Congresso Na-
cional até 31 de agosto de 1925, acompanhado de demons-
trações, quanto pnssivel exapla^; snlire a rtespnsa oue actual-
mente feita fi sobre a que resultará da equiparação nas
condições que forem suggeridas, de todo o pessoal, sem -ne-
nhuma excepção, custeado pelo orçamento do mesmo minis-
tério;

f) poíerá ser installada em Bello Horizonte, capital do
Estado de Minas Geraes. a alfandega creada em Juiz de Féra
pelo art. 1° da lei n. 1Í9 A. de 20 de julho de 1923, desde
que o Governo daquelle Estado offereça á União um edifício
com a capacidade, mobiliário, machinismos e utensílios ne-
cessários ao serviço aduaneiro, sendo então providos os car-
gos indispensáveis por funccionarios addidos e pelos que pu-
derem ser transferidos de outras alfandegas e delegacias fíp-
caes;

a) as relações das verbas do material a que se refere o
art, 14, n. TV, do Código de Contabilidade, não serão obser-
vadas sem expressa approvação do Congresso;

h) durante n exercieio de fiJõ, as dei-pesas com servi-
ço.s indusfriaes do Estado, em todos os ministérios, serão fei-
tas de nccôrdo com os quantitativos e as restrioções con-
stantes das sub-consignarões dn "Material", votadas, no or-
çamento de 1924. para cada uma das repartições existentes- o
na proposta de orçamento para 1026, essas sub-consignações
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(italivoí em oa.la '
•-par .i'."o.

3;,=,:Ues da "União deverão
riorcs. Todas as_ rePartií^f»^ ™t °

sèrvicoV enviando men-
fazer escripturaçau espec'»! f baTancaé das respectivas
salmenle á Contadoria Central um balanceie aa

^^^^

operações <io J.-boo\U « de»pm. cumprmw
^^^^^i^as

Xro\íovC^nlta^uardTcad°a uma das aUud.das repar-

lições;
rtnrnntp O exercicio de 1925, a execução

H ,ÍL'-'^'dl?DO Uiv^" legaes ou regulamentares que per-

'm^itíat%e^. trlv;a''au°d.en^| do ^o<^J^^^^^;^^
gmentado o nume^ d^ ,2,, 3^^,^

:ragos"'por ÍrTdi of glÔbae™ constantes das tabeliãs orçamen-

E.^ indrque s,'f percebam Porcentagens.

» » íiT rnntimía em vigor o art. 273 da lei n.

de T^^e-janèiio d Í92rcom as seguintes modificações:

Lettra r.°. fine, accrescente-se :
'sendo suspensa a con-

signação até ser cumprida esta exigência .

\ddicionem-sc os dous paragraphos seguinte».
Addic.onem e

debito ou de reforma

? "
rii divida serão deduzidos em favor do de-

l^«,:-"\;f iirof re!ath"s' ào perUo de tempo ainda não de-

corrido para o
nacional será cobrada a taxa

dP i^i -um por cenU. das importâncias das consignações

'''''^fJ^^^^Xl^l^-f^Tl^svosições em contrario.

Rio de Janeuo. 12 d- ianeiro de 1925, 104» da Indepen-

dência e 37° da Republica.

Arthur d.\ Silva Bernardes.

Annihol Ffirr da Ffnsecn.

DECRETO N. 1.913 - de 2', de .i.oEmo de 1925

Carvalho línstos

Antonio Francisco de .V.eredo, Vice-Prcsidente do Senado

'""?aço saber aos que a presente virem, que o Congresso

XariínaTdccreta e promulga a seguinte lei.

n rmiTe^so Nacional resolve: .

Xrt Fica o Poder Executivo autorizado a abr.r |.

crcdíío'n.ce..arin para .Pa?-,??^^^;^,^?^ o^^cTrvai;;o
de Slorenlypia do Diarin Offtcial, UScaT -^M»^' ,.,.nri..

»i ^X'^^"^^^ toof^à"^. a contar

•'\"1""'V''^ÍPvoÍ'ám-se as disposições em contrario.

«Piiailn F. ili-.al. 2i d.-> .janeiro de 1925.

Antonio Fa.vNCisr:o de .Azeredo,

VIcc-Prcsidcntc.
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DECRETO N. 4.914 — de 26 de janeiro de 192S

Autoriza n aberlura do credito esprcial de 16:079f60í, parn

ivdenmizar o conselho administrntico do CoUeg.o MUttur

do Rio dr Janeiro.

Antonio Francisco de AzeredOi Vice-Presidente do Senado

Federal

:

Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso

Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:

\rtigo uiiico E' o Poder Executivo autorizado a abrir,

pelo'Minis(erio da Guerra, um credito especial de l''):070$60i.

para indemnizar o conselho administralivo do '-ollCfio,-^''

do Rio de Janeiro do pagamento das importâncias de 11 ;n89.*bib

e 4:990$li0, rclalivas ao valor de etapas dos atumnos gra-

tuitos e do prel dos sargentos, tudo de novembro de \\r..á:

revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal. -Hi de .janeiro de 1925.

Antonio Francisco de Azeredo,

Vice-Presidente.

DECRETO N. 4.915 — de 20 de janeiro de 1925

Avtnrizn o Poder E.rrrniivo a estabelecer in.ititntox raecino-

çienicos nas capitães dos Estados da VniiTo

Antonio Francisco de .\zeredo, Vice-Presidente do Senado

Federal

:

Faco saber aos que a presente virem, que o Congresso

Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:

.\rl . 1." Fira o Poder Executivo autorizado a estabelec_er

insliiutos ^ accinogçnicos nas capitães dos Estado? da União,

uma vez que os governos respectivos o requisitem e se obri-

guem a contribuir com metade das despezas a realizar na

inftallação e manutenção dos mesmos institutos.

Art. 2.° Para a execução da presente lei, o Poder Exe-

cutivo, por intermédio do Departamento de Saúde Publica,

procurará aproveitar os elementos ,iá existentes de estsbelo-

cimenlos particulares ou estaduaes, que naquellas capitães

se dcslincin ao pri'iiaro e applicação da vaccina ant i-variolica.

Ari. 3.° Ao estabelecimento que se orear em Fortaleza,

no Ceará, dará o Governo a denominação de "Instituto Ro-

dolpbo Tbeophilo", em homenagem a esse benemérito e il-

luslre brasileiro, que. com lanta dedicação e desprendimento,

tanto tem teilo em beneficio dos seus "semelhantes.

Art. 4." Para execução da presente lei. o Poder Executivo

fará operações de credito necessárias, até 200 :000-fOOO.

Senado Federal, 2fi de janeiro de 1925.

Antonio Francisco de Azeredo,

Vice-Presidente.
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DECRETO X. Í.91Õ A — de jr, ni; .ia.nkiho dií )'.I-'3

Cunsklera de utiUdaite ptiuliru n Arujl': min Pernambucana <la

Lettras c u liislitulu da Urdem dns Advoufdus dc Pernam-
buco.

Anionio Fi-aiicisco cie Azeredo, Vice-PresideiUe lIu íSeuadL'
Federal

:

Favu íabcr auâ flui' a presente virem, ijue •> Cou^reísO
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congrc-isu Xaeional resolve:

Art. 1." são considerados de utilidade publica a Academia
Pernambucana de Leltras e o Instituto da Ordem dos Advo-
gados de Pernambuco.

Ari. -." iievogam-se as disposições em contrario.

.Senado Federal. '^6 de janeiro de 1925.

Antonio Fiuncisco de íUeuudo,

Vice-Presidente.

IdCGRETi i .\ . 1.1)1 li — DE 20 DE j.\NEirio DE 1925

Considera de uiilidaile publiea a Liija dqs Inquiliiiun e Con-
sinnidures do Dis/rielo Federal

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presideute do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta u promulga a seguinte lei:

O Congresso .Nacional resolve:

Artigo único. E' reconhecida de utilidade publica a Liga
dos Incjuilinos e Consumidores do Districto Federal; revogadas
as disposições em contrario.

Senado Federal. 20 de janeiro de 1925.

Antonio Fr.\ncisco de Azeredo,

Vice-Presidente.

—«*»

DECRETO N. i.917 — de 28 de j.\neiho de 1923

Reconhece de utilidade iJiiblica a Santa Casa de Misericórdia
de Sabard, Estado de Minas Geraes

Anionio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado
Federal

:

Faço salíer aos ijue a presente virem, que o Congresso
Nacional decrela e promulga a seguinte lei:

U Congresso .Nacional resolve:

Ari. 1." K' reconhecida de utilidade publica a Santa 1'í'ia

de Misericórdia de Sabará. do Estado de Minas Geraes.
Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, 28 de janeiro de 1925.

Anto.nio FavNCisco de Azeuisdo,

Vice-Presidente.

«*»
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DECRETO N. 4.918 — de 28 de janeiro de ÍOjo

Reconhece de utilidade publica a Sociedade União Operaria
Amaionense

Antonio Francisco de Azeredo, Vioe-Presidente do Sonado
Federal

:

Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve

:

Art. 1.° E' reconhecida a utilidade publica da Sociedade
União Operaria Amazonense.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, 28 de janeiro de 1925.

Antonio Francisco de Azeredo,

Vioe-Presidente.

«*>

DECRETO N. 4.919 — de 29 de janeiro de 1925

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Guerra, do credito es-

pecial de 7:391$, para pagamento d Companhia Brasileira

de Electricidade Siemens-Schuckert

.

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei

:

O Congresso Nacional resolve

:

Artigo único. B' o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o credito especial de 7:.'i91$, des-
tinado ao paganiento á Companhia Brasileira de Elect)'icidade
Siemens-Schuckert, pelo fornecimento ao Arsenal de Guerra
do Rio de Janeiro, em 1922, de um motor-gerador para ti'a-

balho de telegraphia e telephonia sem fio; revogadas as dis-
posições em contrario.

Senado Federal, 29 de janeiro de 1925.

Antonio Francisco de Azeredo,

Vice-Presidente.

<*»

•DECRETO N. 4.920 — de 29 DE jANE.iíO DE 1925

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Guerra, do credito es-
pecial de 21:07È$420, para pagamento a ministros do Su-
premo Tribunal Militar.

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidento do Senado
Federal

:

Faço saber, aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:

Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, oelo
Ministério da Guerra, o credito especial de 21:072é420, para
rtlender ao pagamento de differença entre os vencimertos
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I Oí ili' .iiii/.eí- togailos do Suiireino Tribunal Militar,

aijs niarcchacs Francisco do l'aula Argollo, Fruaoisc.u

Teixeira Júnior. Olympio de Carvallin Fonseca, ios<>

C.aeiano df Flv - \jiw, \ii!onio de Medeiros, Feliciano Mendes
de Morae- ii;ral\e> àr Albuquerque o Silva,

durante <•

Art. - . ^ lispoíiruL ^ em contrario.

Senado Federal, L'y de janeiro de 1925.

Antonio Francisco de Azekedo,

Vice-Presidenle.

DECRETO N. 4.921 — de 29 de j.aneiro de 1925

Aiiloriza a abertura do credito especial de 62:'i00$, pelo Mi-
nisíerio do Guerra, para pagamento a enfermeiros do
Bospilril CjiiIiiA do Exercito

Aníonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado

Faeii saber aos que a presente virem, que o Congresso
>.'aeional mi'it:'!:;i iii huímU'.. :i -.•'inidc lei:

Art. :

' .mIim' l-:xecutivo autorizado a alirii', pelo
Miiii-ler: mu credito especial de 62:i0<i*. para
««•«•..•iTc: • !r- annos de 1923 e 19; i. O-.- flirr»
r.'i ' "iniiele ao? enfermeiros do Hos-
jo: iêijiio- ijiu \ ista do decreto nu-
iiii' !' I'.'J1. 'l.'1'orrente da sua equi-
\y.\ !\:. .1 .Vi ujada .

. : ijisposjeões em contrario.

^ijiuiilii i-." líieiro de 1925.

Antonio Filíncisoo de Azeredo.

Vice-Presidente.

DEOnETO N. 4.922 — de 20 de .lANEino Dic 1923

Permitir 'fo inmediato, aos officiaes do
Corjn contarem mais de 2!i annos de

servi , , < , aíidodn em consequcncia de cor-

rido puiv inccil/inj.

'Vutonio Francisco de Azeredo^ Vice-Presidente do Senado
Federal

:

Faco sabor aos que a prcieiíle virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congi-esso Nacional resolve:

Art. 1.° Os officiaes do Corpo de Bombeiros que contarem
riLii- -i 25 annos de tempo e se tenham invalidado cm acto

r.tii 0111 ronsequencia do serviço, nomeadamente cm corrida
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para iueeudio, serão reformados no posto immedialo e com

o respeutivo
graduados serão considerados como

si eífeciivos fossem, para os effeitos do art. 1°.

Art. 3.° Revogam-s eas disposições em contrario.

Senado Federal, 29 de janeiro de 1925.

Antonio Fr-^ncisco de Azerudo,

Vice-Presidente.

DECRETO N. 4.923 — de 30 de janeiro de 1925

MuinUi contar a aiiHyuidade de pronwçúo ao f posto para os

actuaes officiaes do Exercito, feridos em Canudos

Antonio Frandsuo de Azeredo, Vice-Presidenle do Senado

Federal

:

Faço saber aos ijue a presente \ irem, que o Congresso

.\aciunal decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:

\rt. 1." A antiguidade de promoção au 1" puslo para us

actuaes officiaes do Exercito que, como praças de pret, te-

nham sido feridos em combate, na campanlia de Canudos

será contada da data desses ferimentos. ...
Art. 2.° Os officiaes referidos no artigo anterior nao

lerão direito á percepção de vencimentos atrazados.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

láenado Federal, 30 de janeiro de 1925.

Antonio Francisco de Azehedo,

Vice-Presidente.

«»

DEQRETO N. 4.924 — de 30 de j.^neiiío de 1925

Revoga o decreto n. 1.310, de i9 de novembro de 1921

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado
Federal

:

Faço sabor, aos que a presente virem, que o Congresso

Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:

Artigo único. Fica revogado o decreto n. 4.370, de 19

de nuvombro de 1921, que fixou a laxa prevista no n. 56 do

art. 1* do decreto n. 4.230, de 31 de dezembro de 1920, e

exigível de cada sorteado não chamado para o serviço militar;

revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, 30 de janeiro de 1925.

Antonio Francisco de Azeredo,

Viee-Presidente.
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DECRETO N. 4.925 — DE 6 DE PE\-ERBmo de 1925

Autoriza a concessão de um anno de licença ao Dr. Pedro
lia Cunha Pedrosa, ministro do Tribunal de Contas

Antonio Francisco de Azeredo, Vico-Presidenfe do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a prescato vii-eni, iiuo o Congresso
>'acionaI docrela e promulga a seguinte lei;

O Congresso Nacional resolve:

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado
a conceder ao Dr. Pedro da Cunlia Pedrosa, ministro do Tri-
bunal de Conlas, um anno de licença, com vencimentos e
mais vanlagens dn seu cai'go, para tratamento de saúde onde
lhe convier; revogadas as disposições e]n contrario.

Senado Federal, O de fevereiro de 1925.

Antonio Fiuncisco de Azeredo,

Vice-Presidente.

«*»

DECRETO X. 1.9:'0 — DE li de FEVEREino de 1925

Considern dr iiUUdade publica a Assncinrã,, dn-: Fimccionarios
Publiciis Civis, rijvi sede na Capilul Fed':'rul

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve

:

Art. 1.° E' considerada do utilidade publica a Associação
dos Funccionarios Públicos Civis, com séde na Capital Federal.

Ari. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, ú de fevereiro de 1923.

Antonio Fr-\ncisco de .\zehedq,

Vice-Presidente.

«*»

DECRETO X. i.927 — de 6 de fevereiro de 1925

iiiforizo n nliprliifíi. Mi)tiíh_'rio da Viaruu e Obras Pn-
bliriis dn crediti. rstr-rinl í/.' 'i 27 :.Mo!i 1 22. porá indemnizar

o Banco do Bnmil ric n.lronUi moid os feitos para conclusfão

dn edificin ih-i Dircrioi-iii Gcrid dos Correios, na Capital

Federal.

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado

Federal

:

Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso

Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:

\rt. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo

^Ministério da Viação e Obras Publicas, um credito especial

de -4?7;555$122, destinado a indemnizar ao Banco do Brasil

FaMnda ^



'âe adeantamentos feitos por conla dos saldos dos créditos
abertos pelos decretos ns. 14.676, dc 18 de fevereiro; 14.899,
de 20 de junho e 15.132, de 23 de novembi-o de 1921, ao en-
genheiro Clodomiro Pereira da Silva, para conclusão do edi-
fício da Directoria Geral dos Correios, nesta Capital.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, 6 de fevereiro de 1925.

Antonio Francisco de Azeredo,

yice-Presidente.

DECRETO N. 4.928 — DE 6 DE fevereiro de 1925

'Approva a Convenção Postal Universal, os accõrdos e respe-
ctivos protocoUos firmados pelos representantes do Brasil
ao S' Congresso da União Postal Universal,

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei

:

1 O Congresso Kacional resolve

:

Art. 1.° Ficam approvados a Convenção Postal Universal,
os accõrdos sobre carias o caixas com valor declarado e en-
commendas postaes o os respectivos protocoUos, firmados
pelos representantes do Brasil ao 8° Congresso da União
Postal Universal, reunido em Stookholmo a 4 de julho do
anno de 1924.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario..

Senado Federal, 6 de fevereiro de 1925.^

Antonio Francisco de Azeredo,

yice-Presidente.

-—«*»'

—

DECRETO N. 4.928 A — de 28 de fevereiro de 1925

Considera de utilidade publica a Assistência Particular Xossd
Seyihora da Gloria

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a presente virein, que o Congresso
Kacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:
'

_ Artigo único. E' considerada de utilidade publica a Assis-
tência Particular Nossa Senhora da Gloria; revogadas as dis-
posições em contrario.

_

gmado Federal, 28 de fevereiro de 1925.^

Sntonio Francisco de Azeredo,

> Siee-Presidente.



hSCRETO >!. i.930 — de 3 db marco de 1025

Rectifica a lei do orçamento da despesa para o corrente
exercício

O Presidente da Republica dos Esladcs Unidos do Braíiil,

tendo em vista o que expoz a Mesa da Camara dos Deputados,
ein mensagem de i2 de fevereiro do corrente anno, enviada
com o officio n. 58 da mesma data:

Faço saber que a lei n. 4.911, de 12 de janeiro ultimo,
que fixa a despeza para o exerclcio> de 1925, deve ser exe-
cutada com as seguintes correcções

:

Art. 2° (orçamento do Interior); verba 21". sub-consigna-
ção n. 303, Material, em vez de 3 . 319 :032$610, diga-sa
3.319 :932$610; art. 8° (orçamento da Marinha), verba 19, em
vez de 148 •.936S370, diga-se 148:9968370; art. 11 (orçamento
da Agricultura), em vez de 44.901:552$, diga-se 44.90'1:252S
(somma papel) ; verba 16», na despeza fixa, em vez de
1.017:408$, diga-se 1.102:848$; na despeza variável, em vez
de 2.087 :220ff, diga-se 2.601:780$; no total na despeza fixa,

em vez de 12.601:148$. diga-se 12.686:288$ e, na despeza va-
riável, em vez de 32.300:4048, diga-se 32.214:964$; art. 14
(orçamento da Viação), verba 6% em vez de 17.577:180-$,
diga-so 17.584:980$, e art. 16. redija-se assim: "Continua em
vigor o art. 115, da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923".

Hio de Janeiro, 3 de março de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bern.vrdes.

Annibal Freire da Fonseca.

CEOREllO N. 4.930 — de 31 de maio de 1925

Áutoriia 6 Poder Executivo a mandar emittir, na Casa da
Moeda, sellos postaes em homenagem a Santos Dumont

O Presidente dã Riepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° O Poder Executivõ' fará emittir, na Casa da Moeda,
sellos postaes dos valores que julgar conveniente, inclusive de
duzentos n^is, em bomonagem a Santos Dumont.

Art. 2.° Um desses valores apresentará, em efíigie, ci

grande brasileiro e os demais trarão allcgorias á aviação, re-
memorando as experiências de que resultou o seu estado
actual.

Art. 3.° Esta série de sellos postaes, commemorativa da
genial descoberta de Santos Dumont, e que será destinada, es-
pecialmente, ao serviço postal aéreo, quando fOr estabelecido,
será applicada, até então, ao íranqueamento da correspon-
dência conimum.

Ai't. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bern.uujes.

Francisco Sá.

Annibal Freire da Fonseca.
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©ECRETO K. Í.93Õ — de 1 de julho de 1925

Reconhece ile utUidacle publica a Academia dc Commercio de
Alfenas, em Minas Geraes

Estácio de Albuquei-que Coimbra, Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber, aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

Artigo único. E' leconhccida de utilidade publica a Aca-
demia de Commercio de Alfenas, em Minas Geraes.

Senado Federal, i de julho do 1925.

Estagio de Albuquerque Coimbríí,

Presidente.

«*»

DECRETO N. 4.937— de 8 de julho de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de 6!):S27$300 para occorrer ao pagamento do que é
devido a Antonio Teixeira da Costa, em virtude de sen-
tença judiciaria.

., ,
;

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saino-

ciono a seguinte resolução;

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 69:527f500, para
occorrer ao pagamento do que é devido a Antonio Teixeira .

da Costa, em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1925, 104° da Independên-
cia e 3V da' Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«*»

DECRETO N. 1.938 — de 10 DE julho de 1925

Considera de vtilidadc publica a Fundação Osivuldo Cruz

Estácio do Albuquerque Coimbra. Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber aos que o presente virem, que o Congresso
iVacional decreta c |iroimilga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve; "
'

.\rt. 1.° Considera de utilidade publica a Fundação Os-
waldo Cruz. instituição do assislencia, educação profissional e
inslrucção tecbnica, fundada em 26 dé julho de 192'-'. '

,

Ari . 2.° Revogam-se as disposições cm contrario

Senado Federal, 10 de julho de 1925.

Estácio de Albuquerque Coimbra,

Presidente.

^,«*»^ •

i
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DECRETO N. '..939 — df. 10 nr. jw.iio de

Considera de iilHidnde j,iil,Ueii n Cnnfedercie,!,, CiHudir,, ,/„

Tenljidhu. eoin sede em fíeihi íb^rizenle

£slai'io de Albufiuorque Coimbra, Prosidenie do Senado
Fagfl salier aos (jup o presente virem, que o Congresso

Xaeional ilerreta e inomulga a seguinte lei:

O i";miii;ivs>(i Nacinnal resolve:

Arlipo unicii. K' mn-^ideraila de utilidade publica a Con-
fedei^ar;!'. Calholica di, Trabalho, cnm séde em P.ello Hori-
zonte; revogada.* as di^iMisirOes em uonirario,

Senarln ]'ederal. in de Julho de 19Í5.

Estagio de .Vi.duQUErque Coimbiu,

_ ,
Pre,sidcnfe

DECRETO N. 4.9il — de 29 de julho de 1925

ÍRecònhece de utilidade publica o Laboratório Paulista de
Biologia, com séde na capital de S. Paulo

Estácio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado
Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso

Xaeional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso .\aeional resolve:

Art. l." Fica leroiilieeido de utilidade publica o Labo-
ratório Paulista de liioliigia. com séde na capital de S. Paulo.

Art. 2.° Revogaui-se as disposições em contrario.

•Senado Federal. 29 de .julho de 1925.

EST.\cio DE Albuquerque Coimbr-v,

Presidente.

«*»

DECRETO N. 4.948 — de 22 de agosto de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de S0:0:}0$600, para pagamento ao engenheiro Miguel
de Oliveira Valle, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou eu san-
ceiono a seguinte resolução:

.\rtigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de .50:050$600,

para pagamento de igual importância ao engenheiro Miguel de

Oliveira Valle, em virtude de sentença judiciaria; revogadas
as dispo-ições em contrario.

Rio lie .Janeiro, 22 de agosto de 1925, 104° da independên-
cia e .'17° da Republica.

AnTHun D.\ SiL\'.\ Beiínardes.

Annibal Freire da Fonseca.

—€*»—



DECRETO N. 4.950 — de 26 de agosto de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de nH$03S, destinado ao pagamento devido ao bachar-

rei Antonio Eulálio Monteiro, delegado regional da Inspe-
ctoria Geral de Bancos, no Estado do Rio

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 541f935,
para pagar o augmento a que tem direito o delegado re-
gional da Inspectoria Geral de Bancos, no Estado dó Rio de
Janeiro, Antonio Eulálio Monteiro, pela differença de venci-
mentos no período de 1 de outubro a 31 de dezembro de 1923;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de i925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica,

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«>

DECRETO N. 4.951 — de 26 db agosto de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito de'
12:6Si$i86, parei pagar a D. Olivia Pinheiro, em virtude
de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credito de 12:654$486, para
pagar a D. Olivia Pinheiro os compromissos provenientes da
elevação de pensão, conforme a respectiva sentença judiciaria,
sendo revogadas as disposições em contrario..

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«*»

^DECRETO N. 4.952 — de 26 de agosto de 1925

Autoriza a abrir, rx^lo Ministério da Fazenda, o credito
especial de 7.ó'6'/}, para occorrer" ao pofjamento devido
a D. Julia Dias da Silva fíosa, em virtude de sentença
judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'

Faço sabpr qup o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo unicn. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 7:661-$', para,
de accôrdo com a respectiva sentença judiciaria, indemnizar



— 375

a D. Julia Dias da Silva Rosa, as differencas a seu favor, quá
deixou do recebei- no TJiosomo Nauimial, provenieiíles das
pensões de meio soldo p hioiiícihm i|uc llir eompetoni por
morle de seu mai-ido, sencral de In-isada reformado Manoel
da Silva Rosa Júnior; reNiigadas as di-iiosirr.r^ imo contrario.

Rio de Janeiro, 26 cie agosto de irijr,, iiiv da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva iBEn>!ARDE3.

Annibal Freire da Fonseca, ^ 1;

DECRETO N. 4.954— de 5 de SETEivffiRO de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito éspe-i
ciai dé 6:737$S76, para pagar as porcentagens a que terri

direito o eollector federal no municipio de Cabo, em Per^
nambuco, de 19 de janeiro a 30 de setembro de 4921.,

'

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil;'

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
oiono a seguinte resolução: i

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 6:737$876,
para pagar as porcentagens a que tem direito o eollector fe-

deral no municipio rie Cabo, em Pernambuco, Antonio Ovidio
de Souza Ramos, referentes ao periodo de 19 de janeiro a 30

de setembro de 1921, uma vez que a sua suspensão foi decla-

rada sem effeito e confirmado esse acto pela aulovidads com-
petente; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 5 de setembro de 1925, ini» da Indepen-

dência o 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.:

Annibal Freire cia Fonseca.

' «*2>

DECRETO N. 4.955 — de 5 de setembro de 1925

Autoriza a permutar, serii ónus para o Thesouro Nacional, o

prédio que serve de qunríél da Forca Policial do Estado

de Álaqôas com o propricj estadual ondi- fimccionn o ser-

viço de alistornento militar

O Presideide da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber qun n Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Governo autorizado a permutar, sem

ónus para o Tbesnum Nacional, com o Governo do Estado

de \lagòas o prédio que, ha mais de 30 annos, serve de quar-

tel da Força Policial do Estado com o próprio estadual onde

íuncciona o serviço de alistamento militar; revogadas as dis-

posições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1925, 104° da Indepen-

dência e 37° da Republica.

Arthur dá Silva Bernardes.,

Annibal Freire da Fonsecd.,:



^ 376 —

DECRETO N. 4.960— de 16 de setembro de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de i:6Si$H0, para pagamento ás DD. Mercedes Wer-
neck Leone e Carmen Werneck Heintz Barrellier, em vir-

tude de sentença indiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saoe-
ciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 4:631fll0.
para liquidar o que deve o Tliesouro Nacional ás DD. Mer-
cedes Werneck Leone e Cannen Werneck Heintz Barrelliei.

filhas do ex-consul João Belmiro Leone, em vista do au-
gmento de pensão que obtiveram por sentença judicial; re-
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardbs.

Annibal Freire da Fonseca.
'11

«*»

DECRETO N. 4.961 — dií 23 de setembro de 1925

Autoriza a abertura do credito especial de 6:369$921, para
pagamento a D. Maria do Carmo Valle Accioli de Vas-
concellos e outros, em virtude de sentença judiciaria

Eslacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congi-esso resolve

:

Art. 1.° Fioa o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito especial de O ::3(ií)t9:'l, pelo Ministério da Fazenda,
para pagamento a DD. Maria do Carmo Valle e .Vceioli de
Vasconcellos, Filenila Aeeioli de Vasconeellos e ao tenente
Altamir Accioli de Vas('oncellos do que lhes ó devido de
pensões de montepio deixado pelo coronel Francisco de
Barros Accioli de YasconeelJos. na lorma e para plena exe-
cução do nrciu-dão ilo Supremo Tribunal Federal, n. 3.106.

Art. J." ll.evogain-#e as disposições em contrario.

Senado Federal, 22 de setembro de 1925.

EST.\cio DE Albuouerque Coimbra,

Presidente.



— 377 —
DECRETO N. .9t'c'

Autoriza a nbcrlurii. prh,
especial rir li}::ilj\st:\ii.

em favof de DD. Eni:',
da Rocliri Dicm

riíMurio DE IOír>

Fiii.riiila, (lo crcdilo
'iiij^i III'- III II (Icprcrnd"
IJhis i: Isnhrl iliiriii

Esfacin do Alhiiqn
Federal:

Fac'"i sahi']' ans nu
>'acional ilm-rfia i' inn

O Congresso Xacin

Artigo unien. U 1'^

pelo Minislerio ila J'"aze

cleslinado ao pagameiil.

iLxei

Gilioli; Ir

i\n fiea autorizado a abrir,
I rrrdilo especial de l(i :968!?r)8n.

^ . .
-eado (Til favor de DD. Erneslina

da Roclia iDias tlioji' l^meslina da florlia Dias Dioiío:, e Isabel
LMaria da Roelia Dias. provniiente da differenea pelo auamenlo
da pensão de monleiíio, deixado ás suas fillias pelo falleeido
Dr. Luiz da Roidia Dias, direelor engenlieiro-chrfe lio Pro-
longamento da E-slrada de Ferro Babia ao S. J-ranciscu, revo-
'gadas as disposições em conlrario.

Senado Federal. ;? de -etembro de 1025.

EsT.\cio DE Albuquerque Coimbr.^,

Presidente.

DECRETO N. 4.963 — de 5 DE OUTUBRO de 1925

Declnra cnteiider-se com todas os contribuintes, quer civis,
quer militares, a disposição do art. 2°, §§ í° e 2°, da lei

n. i.õGH, de 25 de agosto de Í922

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

.Art. 1". A disposição do art. 2°, §§ 1° e 2°, da lei nume-
ro 4.569, de 25 de agosto de 1922, referente ao montepio
dos funccionarios públicos, eníende-se com todos os contri-

buintes, quer civis, quer militares.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de .Taneiro, 5 de outubro de 1925, 104° da Indepen-

dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 4.966 — de 16 de outubro de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-

cial de Í6:906$I27, para pagar ao porteiro da Alfandega do

Ceará, Francisco Aurelio Erigido, em virtude de sentença

judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de 16:9061127, para
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jsagar ao porteiro da Alfandega do Ceará, Francisco Aurelid
Brigido, demittido sem motivo, seus vencimentos, no pcriodò
comprotiendido entre 1 de outubro de 1909 a 11 de junho dQ
1913, excluídos os juros de móra.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1925, 104» da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca,

—^«*»

DECRETO N. 4.968— de 20 de outubro de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe^
ciai íi8;374$9l8, para pagamento a Alberto Chadas, errt

virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil í

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sano-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 58:374$918, para
pagar a Alberto Chagas, collector federal em S. Vicente, no
Estado de S. Paulo, demittido sem motivo, as percentagens
que deixou de receber, no periodo de 22 de maio de 1914 a

31 de dezembro de 1922, constantes de uma sentença que
condemnou a Fazenda Publica a essa indemnização, excluídos

os juros da móra.
Art, 2°. Revogarn-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.,

Annibal Freire da Fonseca..

—-«*>

DECRETO iN. 4.972 ^ oe 6 de novembíio de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial

de 7:790$420, para pagamento uo Dr. Orville A. Derby

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:"

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 7:790$420. para pa-
gamonlo ao Dr. Orville A. Derby, director do Serviço Geoló-
gico e Mineralógico do Ministério da Agricultura, proveniente
do despezas pelo mesmo offecfuadas -em proveito do alludido
serviço

.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. O de novembro de 1925, 104° da Indepen-
dencia e 37» da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca,
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DCEORETO N. 4.973 — de '-'(1 ue novembuo dr 1925

Considera cic iililiihulr pii.liíicn n Assin-iarn,, Curitijhnna dos

Antonio Francisco de AzeredO', Vice-Presldente do Senado'
Fcdoral :

_ ... -
-

Faco sabor aos que a presente virem,, que o Congresso
Nacional decreta o ijromulga a seguiiito lei

:

O Congresso Nacional resolve

:

Ari. 1." E' ronsiilei'afla de iililiilailo puljlica a Associação
Curilyliaiia ilu.-i ]miipit:::u!(i< no ijiniiinTrin.

Ai-I . -," l!evoy;im-..,i' as (li.s|iiisirOrs em eoiil i^arin

,

Scnailu Fedeial. .'li de novendjro de 19;.'5.

Antonio Francisco de Azeredo,

Vicc-Presidonte.

c*»

DECRETO N. 4.974

—

de 1 de dezembro de 1925

Provê sobre o caso do veto presidencial ás leis de orçamentó
e fixação de forças e altera a data do exercício finan-
ceiro

O Presidenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil;

Faço salior que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a .seguinte i-esoluç.ão:

Art. 1°. Em caso do Presidente da Republica negar san-

cção aos projectos do orçamento da Receita ou da' Despeza,
votados pelo Congresso Nacional, o exercioio financeiro, a qua
esses projeclos se referem, será regido, até que o véto seja

rejeitado ou n Poder Legislativo decrete novo orçamento,

pelas leis orçamentarias vigentes no exercício immediafa-

mente anterior.
Paragrapho único. Também pelas leis vigentes no exer-

cício immediatamente anterior será regulada a fixação das

forças de terra e mar, sempre que os projectos votados pelo

Congresso não tiverem a sancção do Presidenle da Republica

e até que seja rejeitado o véto ou decretadas pelo Poder Le-

gislativo -as novas leis de fixação.

Art. 2°. Eni caso de Bão serem elaboradas leis orçamen-

tarias até 31 de dezembro, vigorarão as do exercido anterior,

até que o Congresso a>^ vote. «

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Jançiro, i de dezembro de 1925, 104° da Indepen-^

dencia e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.,

Annibal Freire da Fonseca.-
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DEQRiETO N. 4.9T4A — de 4 de dezembro DE 1924

Considera de utilidade publica a Liga Anti-AlcooUea de Suo
Lcupii]iln. no Rio Gi-nnde do Sítl, e a União AnH-AlcnoUca
dr Pnrin Meun'

Estácio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado
Federal

:

Faço saber aos que a presente vii-em, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei

:

O Congi^esso Nacional resolve:

Arligo único. Ficam reconhecidas de utilidade publica a

Liga Anti-Aleoolica de S. Leopoldo, no Rio Grande do Sul, e
a União Anti-AIcooUca de Porto AWgTe; revogadas as dispo-
sições em contrario.

Senado Federal, i dc dezembro de 1925.

EsT.\rjio DE Albuquerque Coimbra,

Presidente.

DECRETO N. 4.974 B — de 4 de dezembro de 1925

Considera de utilidade publica o Instituto Commercial de
Florianópolis

Estácio de Albuquerque Coimbra. Presidente do Senado
Federal

:

Façn saber aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e promulga a seguinte lei:

O Congresso Nacional resolve:

Artigo nnicn. E' considerado de utilidade publica o In-
stituto Commercial de Florianópolis: revogadas as disposições
em contrario.

Senado Federal. 4 de dezembro de 1925.

Estagio de Albuquerque Coimbra,

Presidenta.

DBORETO N. 4.97S — de IR de dezembro de 1925

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de 39S:SS0$'iS9, para saldar as dividas contrahidas pela
Inspecloria Federal das Estradas, em

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sabor que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, um credito especial de 395:850|489,
para saldar dividas contrahidas pela Inspeotoria Federal das
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Estradas, fm lOíS, ^i^iicln liiij :7(.i!is:, ,7. gastos em transportes,
-24 iri-'>'.':i i, na cmi-i im i.rm iJu ramal férreo com a Companhia
Carbmiirrra tl(' L' i

i

i- -a iiya : o l :/r,:;;sfii8 em serviços urgentes
c com a i oluM-liira df vagões ria linha férrea Barra Bonita-Rio
do Peixe; revn.:jada- aí disposições em conirario.

líio de Janeiíd. lii de dezembro de 1925, lO-i" da Indepen-
dência e 37° da RepidjUra.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECREIIC) K. 1.979 — DE IG DE DEZEMBRO DE 1925

Autoriza a abrir, xjelú Ministério da Fasenda, õs seguintes
créditos cspeciacs de lí:S09$676, para pagar a Silvino Ca-
valcanti Paes Barreto: de 6:67S$299, a Carlos Severino da
Fonseca a de 300.000^, para as despezas da Delegação do
Senado Federal e Camara dos Deputados á Conferencia
Jnter-Parlamenlar que se reuniu em Washington

O Prcsidenio da Ropolilica dos Estados Unidos do Brasil:

Eaço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancniono a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Blinislerio da Fazenda, um credito especial de 21:484$975, para
pagar 1 1 :8099076 a Silvino Cavalcanti Paes Barreto e 6:675$299
a Carlos Severino da Fonseca, ambos colleotores federaes nos
municípios de Limoeiro o Palmares, em Pernambuco, as per-
centagens a yue teem direito, exoluidos os ,iuros da móra e as
despezas a que seriam obrigados se estivessem tio exercício da
suas funcções.

Art. 2.° Fica igualmente o Governo autorizado a abrir
pelo mesmo ministério um credito especial de 300:000$, para
occorrer ás despezas da Delegação do Senado Federal e Ca-
mara dos Deputados á Conferencia Inter-Parlamentar que se

reuniu em Washington, em outubro ultimo, e as festas com-
luemoi^ativas do centenário da cidade do México, devendo a re-
ferida importância ser entregue ao dii'ector da secretaria de
uma das Casas do Congresso Nacional..

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes,

Annibal Freire da Fonseca.

«*»

DECliETO .N. i.OSO — de 1G de dezembro de 1925

Aiiliiriza n ahrir. pelo Ministério da Fazenda, o credito espe-

cial de í :lâiSfl'i6. para saldar contas com o 3' escriptu-

rario da Recebedoria do Districto Federal, Francisco de.

Albucinerque Maranhão

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

saucoiono a seguinte resolução:

Artigo único. Fica autorizado o Poder Executivo a ata ir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de l:75i.>B40,



tara saldar contas com o 3° escripturario da Recebedoria drt

Districto Federal, coronel Francisco Jeronymo de Albuquercjiin
Maranhão, yuc fôra demittido e depois reintegrado por sentença
judicial; revogadas as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 16 de dezembro do 1925, 104* da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«>

DECRETO N. 4.981 — de 18 de dezembro de 1925

Manda incorporar, imtnediatamente, d Imprensa Nacional oí.

bem de propriedade da União, em poder da Sociedade
' Anonyma "Revista do Supremo Tribunal Federal", e dá

outras providencias

O Presidente da iRepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancoiono a seguinte resolução

:

Art. 1." O Poder Executivo incorporará, immediatamenle,
á Imprensa Nacional os bens de propriedade da União, con-
stantes da relação prolocollada sob n. 3.719, e entregue ao
Ministério do Interior e Justiça, com o termo de revisão de
7 de julho de 1925, e que se encontram' em poder da "So-
ciedade Anonyma Revista do Supremo Tribunal", bem como
occupará o edifício do antigo Arsenal de G'uerra, silo á praça
Marechal Ancora, nesta Capital, podendo dispor desses bens,
no todo ou em parte, mediante eoncurrencia publica nas bases
que julgar convenientes.

Art. 2° O Governo fará apurar os débitos saldados e a
saldar pela Revista, provenientes da acquisição do material e

da execução do obras no odificio do Arsenal, para, relati-

vamente aos primeiros, ser o Tliesouro indemnizado na {Hf-
íerença entre as quantias recebidas pela Revista e as por ella

effectivamente despendidas e afim de- serem, pagos os últimos
pelo Thesouro directamente, aos credores.

Art. 3." O Governo mandará inimediatamente balancear
lodos os bens da União, ora em poder da Sociedade Ananyma
"(Revista do Supremo Tribunal Federal", para ver si conferem
com os descriptos na relação, por essa sociedade entregue ao
iMinisterio da Justiça.

.\rt. 4.° Mandará o Governo lambem por íuncoionarios

de seus ministérios verificar si houve desvio de material

adquirido, levantando uma estatística, com' a relação de todos

os objectos importados pela Revista, com isenção de impostos
aduaneiros e procedendo, no caso affirmativo, como fôr de
direito.

Art. 5.° Ficam approvados os actos do Poder E.xecutivo,

relativos a pagamentos feitos á Revista do Supremo Tribunal

Federal, devendo, porém, o Governo abrir inquérito para

apurar o emprego dessas importâncias que ao mesmo serão

restituídas ou em espécie ou em material.

Art. 6.° São revogadas, por não terem objecf,o, as dis-

posições do art. 14, da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922,

e o art. Ii3', da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923.

Art. 7.° A impressão e publicação dos aeoórdãos do Su-
premo Tribunal Federal, dos actos do seu presidente e dos

pareceres do procurador geral continuarão a ser feitos de

cojiformidade com o que dispõe o art. 248, do iRegimento
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Interno do Supremo Tribunal, até que o Congresso Nacional
delibere de outro modo.

Art. 8.° O Governo Federal solicitará ao Congresso Na-
cional a abertura dos créditos que forem sendo apurados como
necessários para a execução desta lei; revogadas as dispo-
sições em contrairio.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 192S, 104° da inde-
pendência 8 37° da Republica.

Arthur da Silva BEnNARDES.

Annibal Freire da Fonseca.

Affonso Penna Júnior.

«*»

LEI N. 4.984 — DE 31 0E dezembro de 1925 (*)

Orça a Receita Geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil, para
o exercido de 192C

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a lei seguinte

:

Art. 1." A Receita Geral da Republica dos Estados Unidos
do Brasil, inclusive a destinada a applicação especial, no exer-
cício de 1920, orçada cm 121.tíi6:000$000, ouro, e réis

1.097.716:000$000, papel, e será realizada com o produoto do
que fôr arrecadado dentro do exercício, sob os seguintes ti-

tules :

RECEITA ORDINÁRIA

I

RENDAS DOS IMPOSTOS

I

IMPORTAÇÃO, ENTRÃDAl, SÃHIDÃ É BSTÃDU DB NAVIOS
B ADDICI0NAX8

Oim Papel

l. Direitos de importa-
ção para consumo— Decretos núme-
ros 3.617, de 19 da
março de 1900, e
leis ns. 1.144, de
30 de dezembro de
1903; 1.313, de 30
de dezembro de
1904; 1.452, de 30
de dezembro de
1905; 1.616, de 30
de dezembro de
1906; 1.837, de 31

de dezembro de
1907; 2.321, de 30
de dezembro de

H Vid. no fim dwt» Iti M ivxtt'» ta. 4.990 • 4.991, d« 19 i* i«ne'w • 17 i»

iurgo it 1928,
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1910; 2.524, de 31
de dejiembro de
1911; 2.719, de 31
de dezembro de
1912; 2.841, de 31
de dezembro de
1913; 2.919, de 31
de dezembro de
1914; 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915; 3.213, de 30
de dezembro de
1916; n. 3.446, de
31 de dezembro de
1917; n. 3.644, de
31 de dezembro de
1918; n. 3.979, de
31 de dezembro de
1919; n. 4.230, de
31 de dezembro de
1920; n. 4.440, de
31 de dezembro de
1921; n. 4.625, de
31 de dezembro de
1922, e 4.783, de
31 de dezembro de
1923. Decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925,
sendo 60 % em ouro
e 40 % em papel' e
mais as seguintes
alterações: O nu-
mero 703, da classe
25', da Tarifa, re-
d.ija-se assim:
"Gusa em lingua-
dos, bruto — kilo-
gramma $060,—ra-
zão 20 % . Fica re-
vogada a reducção
estabelecida para o
cimento no ar-
tigo 1°, n. 1, da lei

n. 2.719, de 31 de
dezembro de 1912,
mantida a tazação
anterior . . . . : 108.900 :000$000 72.000:0001000

2. 2 %, ouro, sómente
stobre os numertfs
93 6 95 (cevada em
grão), 96, 97, 98,
100 e 101 da classe
7" da tarifa (ce-
reaes) importados
nas Alfandegas dos
Estados, nos termos
do art. 1° da lei

n. 1.452, de 30
de dezembro de
1905 LL. ns. 1.144;

de 30 de dezembro
d» 1903, art. 1»,

n. 9, e n. 1.452,
de 30 de dezembro
de 1905, art. 1%



.
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Ouro Papst
n. 1, da L. numero
1.313. de 30 da de-
zembro de 1904;
n. 2, da L. aumero
1.616, de 30 de de-
zembro de 1906, e
L. n. 3.644, de 31
de dezembro de
1918, L. Q. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923. Decr. nu-
mero 16.766, de 2 ^••«««..:
de janeiro de 1925 800:000t000

Expediente dos géne-
ros livres de direi-
tos de consumo —
iJeoveLo n. 2.647,
de 19 de setembro
de 1860, arts. 625 e
626; L. n. 1.507,
de 25 de setembro
de 1867, art. 34,
n. 6; D. n. 1.750,
de 20 de outubro
de 18)69; LL. nú-
meros 2.940, de 31
de outubro de 1879,
art. 9°, n. 2; 3.018,
de 5 de novembro
de 1880, art. 16;
n. 126 A, de 21 de
novembro de 1892;
L. n. 191 A, de 30 de
setembro de 1893,
art. í", e L. nu-
mero 265, de 24 de
dezembro de 1894,
art. 1°, n. 2; lei

n. 428, de 10 de
dezembro de 1896;
L. n. 640, de 14
de novembro de
1899, art. 1°, n. 2,

e L. n. 4.320, de
31 de dezembro de
1920, D. 16.766.
de 2 de janeiro de
Í925. L. 4.783. de
31 de dezembro de
1923 250:0001000 200:0001060

. Dito das Capatazias— Decretos núme-
ros 2.647, de 19 de
setembro de 1.880,
arts. 696 e 697;
1.750, de 20 de ou-
tubro de 1869, ar-
tigo 1°, § 4°; 5.321,
de 30 de junho de
1873, art. 9"; lei

n. 126 A, de 21 de
novembro de 1892,
art. i'; L. n. 265,

de 24 de dezembro
de 1894. art. 1»,

n. 3, e L. nunoero



3.070 k, de 31 de
dezembro de 1915;
L. n. 4.783, de 31
de dezembro de
1923 e D. nume-
ro 16.766, de 2 de
janeiro de 1925...

Armazenagem — De-
cretos ns . 5 . 474, de
26 de novembro da
1872; 6.053, de 13
de dezembro de
1875, art. 4°; l|ei

n. 2.940, de 31 de
outubro de 1879,
art. 18, n. 1; D.
n. 7.553, de 26 de
novembro de 1879;
L. n. 3.271, de 28
de setembro de
1885, art. 1», § 4»,

u. 3; D. n. 9.559,

I

de 20 de fevereiro
de 1886; D. n. 191,
de 30 de janeiro
de 1890; L. n. 126
A, de 21 de novem-
bro de 1892, art. 1';

L. n. 265, de 24
do dezembro de
1894, art. 1°, nume-
ro 4; L. n. 2.035,
de 29 de dezembro
do 1908; art. 1»,

n. 5, da L. n. 2.210,
de 28 de dezembro
de 1909; art. 1»,

n. 5, da L. numero
2.321, de 30 de de-
zembro de 1910;
art. 1°, n. 5, da lei

n. 2.719, de 31 de
dezembro de 1912;
art. 1°, n. 5, da
L. n. 2.841, de
31 Qe dazeiDbro dé
1913, e.L. n. 4.230.
de 31 'de dezembro
de 1920, art. i4;

L. n. 4.783, de 31
de dezembro de
1923 e D. nume-
ro 16.766, de 2 de
Janeiro de 1925...

Taxa de estatistloa

—

Lei n. 489, de 15
de dezembro de
1897, art. 1*, n. 5;

D. a. 3.647, de 8
de Janeiro de 1900,
é L. n. 3.970. de

i 31 de dezembro de
1919; L. n. 4.783,
de 31 de dezembro

8.760:0001009

400:0001000.
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de 1923 e t». nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925

. Imposto de pharóes

—

Detreto n. 6.053,
de 13 de dezembro
de 1875, art. 2°;

L. n. 2.940, do 31
de outubro de 1879,
art. 18, n, 2, § 2°;

D. n. 7.554, de 26
de novembro de
1879; L. n. 489, de
15 de dezembro de
1897, art. 1», e lei

n. 2.035, de 29 de
dezembro de 1908;
art. 1°, n. 7, da
lei n. 2.210, de 28
de dezembro de
1909; art. 1°, n. 7
da L. n. 2.321, de
30 de dezembro de
1907, e art. 1°. n. 7,

da L. n. 2.719, de
31 de dezembro de
1912; L. n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923 e D. nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925,
duplicadas as taxas
vigentes

Dito de docas. — Leis
ns. 2.792, de 20 de
outubro de 1877,
art. li. §5°, 6 2.940.
de 31 de outubro de
1879, art. 18, n. 2;
D. n. 7.554, de 26
de novembro de
1879; L. n. 3.018,
de 5 de novembro
de 1880, art. 5°, e
L. n. 489, de 15 de
dezembro de 1897,
art. 1°, n. 7; L. nu-
mero 4.783, de 31
de dezembro de
1923, D. n. 16.766,
de 2 de janeiro de
1925 ^

10 % sobre o expe-
diente dos géneros
livres de direitos de
consumo. — Lei
n. 25, de 30 da de-
zembro de 1891, ar-
tigo 1°, n. 8; L.
n. 265, de 24 de
dezembro de 1894,
art. 1°; L. n. 469,
de 15 de dezembro
de 1897, art. l*.

700:000$00(J

1.600:000(000

lõ:006|0fl0 1Ó:000$000
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Ouro

D. 8; L. n. 741, de
26 de dezembro de
1900, art. 1°, n. 8;

L. n. 953. de 29 de
dezembro de 1902,
art. 1", n. 7, e L.
n. 3.979, de 31 de
dezembro de 1919;
L. 4.783, de 31 de
dezembro de 1923,
e D. n. 16.766. de
2 de janeiro de
1925 25:O00$000 20:0001000

10. - 2 %, ouro, sobre o

valor oíficial da
importação,nos ter-
mos do art. 2°, § 1°

desta lei, excepto
as taxas arrecada-
das nos portos con-
tractados, de acoôr-
do com as leis nú-
meros 1.746, de 13
de outubro de 1869,
e 3.314, de 16 de
outubro de 1886,
que ficam em depo-
sito para attender
ás obrigações dos
respectivos contra-
ctos. — Lei nume-
ro 4.783, de 31 de
dezembro de 1923;
D. n. 16.766, de 2
de janeiro de 1925. 7.000:0001000

11. Taxa de 1 a 5 réis

por kilogramma de
mercadorias carre-
gadas ou descarre-
gadas, de accôrdo
com o art. 2°, § 2',

desta lei.— Lei nu-
mero 4.783, de 31
de dezembro de
1923; D. n. 16.766, .

de 2 de janeiro de
1925 1.500:000$000

n

IMPOSTO DE CONSUMO

(De accôrdo com os
arts. 3° a 10, desta
lei)

12. Sobre fumo
13. Sobre bebidas
14. Sobre phospboros ...

15. Sobre sal

16. Sobre calçado
17. Sobre perfumarias...
18. Sobre especialidades

70.000:000*000
99.500:0001000
24.000:0001000
7.954:000$000
11.000:000$000
12.500:000$000

pharmaceuticas .... . 8.000:0001000
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Ouro Faptl

•19. Sobre coaservas 9.000:000$000
20. Sobre vinagre e azeite 1.5OO:OO0ÍOOO
21. Sobre velas 900:000$000
22. Sobre bengalas 100:0001000
23. Sobre tecidos 47.000:000f000
24. Sobre artefactos de

tecidos , 12.000:0001000
25. Sobre vinhos estran-

geiros 9.000:0005000
26. Sobre papel e arte-

factos de papel 700:O00$O0O
27. Sobre cartas de jogar 2.000:0001000
28. Sobre cliapéos 6.500:000$000
29. Sobre louças e vidros 2.000 :000$000
.30. Sobre ferragens 2.000 :000$000
31. Sobre café e chá G.500:000$000
.32. Sobre manteiga 1.000 :000$000
33. Sobre moveis 3.200 :000|0OO
34. Sobre armas de fogo 600:000$000
35. Sobre lâmpadas, pi-

lhas e apparelhos
eléctricos 600:000$000

36. Sobre queijos e re-

queijões ,
1.700:0001000

37. Sobre electricidade
kilowatt-bora de
luz e força e con-
sumo i

2.500:0001000
38. Sobre tintas 1.5OO:000$00O
39. Sobre leques de qual-

quer espécie 100:000$000
40. Sobre boás, pellos.

pelles, etc 150:0001000
41. Sobre luvas 150:0001000
42. Sobre artefactos de

borracha 150:000$000
43. Sobre navalhas e pin-

céis para barba 150:000$000

44. Sobre pentes, escovas

e espanadores 400:0001000
45. Sobre caixas de qual-

quer feitio 150:0«0$000

46. Sobre brinquedos 150:000.$000

47. Sobre artefactos de
couros e outros ma-
teriaes 500:0001000

48. Sobre jóias e obrais

de ourives 1.500:000$000

49. Sobre objectos de
adorno 1.500:000$000

50. Sobre gazolina e na-
phta 1.000:000f000

51. Sobre apparelhos sa-
nitários 500:0001000

52. Sobre azulejos 500:0001000
53. Sobre instrumentos

de musica ,

500:000í000
54. Sobre machinas cine-

matographicas e
photographicas ... , ,

'. 300:0008000

55. Sobre fogões ,.,.i...r. 200:000»000



—
( 390 ^

m
IMPOSTO DB CmCULÃÇAo

Onro F*9«l

56. Sobre aello, de acoôr-
do com esta lei 20:000|000 139.000 :000t000

67., Sobre transporte, de
aooôrdo com esta
lei 20.000:0008000

58. Taxa de viação, de ac-
côrdo com esta lei. . 17.000:000*000

69. Sobre operações a ^

termo, de accôrdo
(

com esta lei l-^.- _• • • j^ti- -.-^ 15.000:0001000

60. Sobre vendas mercan-
tis, de accôrdo com
estalei ,. . . . . . 68.000 :OQO?000

IMPOSTO SOBRB A RENDA

61 . Imposto cedular e glo-
bal sobre a renda

; de accôrdo com es-

ta lei

62. 5 % sobre prémios
de seguros maríti-
mos e terrestres e
2 % sobre prémios
de seguros de vida,
pensões, pecúlios,
etc.; leis ns. 2.919,

de 31 de dezembro
de 1914; 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915 e 4.783, de
31 de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925.

10 % sobre luoros-
fortuitos, valores
sorteados, valores
distribuídos. em

. sorteios, por clubs
de mercadorias,
prémios concedidos,
em sorteio me-
diante pagamento
em prestações por
associações con-
atructoras. —» Leis
ns. 2.919, de 31
de dezembro de
1914, 3.070 A, de
31 de dezembro de
1915, 3.213, de 30
de dezembro de
19i0, 3.644, de 31
de dezemliro d«

65.000:0001000

6.000:0001000
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ma. 3.979, de 31
de dezembro de
1919 e 4.783, de 31
de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925 500:000t00q

IMPOSTO SOBRH L0TBRIA8

Quota fiia a ser paga
pela actual conces-
sionaria. — Lei nu-
mero 126 A, de 21
de novembro de
1893, art. 3°; n. 265,
de 24 de dezembro
de 1894; n. 428, de
10 de dezembro de
18B5! n. 559. de
31 de dezembro de
1898, art. 1°, n. 30;
n. 640, de 14 de
novembro de 1899,
art. i', n. 29; D.
n. 3.638, de 9 de
abril de 1900, e L.
n. 741. de 26 de de-
zembro de 1900, ar-

tigo 1°, n. 8; art. 2°,

§ 14, da L. n. 953,

de 29 de dezembro
de 1902, e L. nu-
mero 4.230, de 31

de dezembro de
1920; L. n. 4.783.

de 31 de dezembro
de 1923 e D. nu-
mero 16.766, de 2

de janeiro de 1925

Imposto de 5 % das
loterias estaduaes e

sobre as rendas das
loterias federaes
que excederem de
15.000:0001000 por
anno; decreto nu-
mero 8.597 de 8 de
marco de 1911; L.
n. 4.230, de 31 de
dezembro de 1920 e

contracto de 8 de
outubro de 1921; L.

n. 4.783, de 31 de
dezembro de 192.%

e D. n. 16.766, de
2 de janeiro de
19Í5

2.000:000$000

eo:oootooo
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' VI

DIVERSAS RENDAS

66. Prémios de depósitos
públicos; lei n. 99,

' de 31 de outubro de
1835, art. 11, n. 51;
Instrucções n. 131,

de 1 de dezembro
de 1845; DD. nú-
meros 498, de 22 de
janeiro de 1847, e

2.551, de 17 de
março de 1860, ar-
tigo 76; decreto nu-
mero 2.846, de
março de 1898 e lei

n. 3.979. de 31 de
dezembro de 1919;
lei n. 4.723, de 31
de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
janeiro de 1925 ....

67. Taxa judiciaria, paga
em sellos, nos au-
tos, mantidos os re-
gistros judiciários
para estatística.

Decretos ns . 225,
de 30 de novembro
de 1894. a 2.163,
de 9 de novembro
de 1895; ©. n. 539,
de 19 de dezembro
de 1898; D. numero
3.312, de 17 de ju-
nho de 1899; Lei
n. 4.230, de 31 de
dezemíbro de 1920,
art. 30; L. nume-
ro 4.625, de 31 de
dezembro de 1922,
art. 27 ,

.

68. Taxa de aferição de
hydrometros.— Lei
n. 4.625, de 31 de
dezembro de 1922,
art. 44; lei n. 4.783,

de 31 de dezembro
de 1923 e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925. . .

.

69. Rendas federaes no
Território do Acre.
Lei n. 4.783, de 31
de dezembro de
1923 e decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925.

70. Exportação — 10 %
sobre a exportaçSo
de borracha no

?00:000$000

30O:O00aO00

5:000$000

10:000$000



Território do Acre
e sobre a exporta-
ção (ia casfanlia do
mesmo território.
Lei n. 4,625, de 31
de dezemliro de
1922: lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
1923 p decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925.

Conlribuição para
fiscalização banca.
na

72. Renda arrecadada nos
Oonsuladoí. L. nu-
mero 126 A, de
21 de novembro dp
1892. art. 1°

: de-
cretos ns. 2.832 e

2.847, de M e 21
de março de 1898;
Lei n. 559 , do
31 de dezembro de
1898, art. 1" nu.-
mero 24; Lei nu-
mero 3.213, de 30
de dezembro de
1916, e I.ei nume-
ro 4.440, de 31 de
dezembro de 1921

.

Lei n. 4.783. de 31
de dezembro ds
1923 e decreto nu-
mero 16.766. de 2
de janeiro do 1925

73. Sobre emolumentos da
registro de sscri-

p ( o r i o s i' o ni-

merciaes

74. flenda das matriculas
e taxas de frequên-
cia nos estabeleci-
mentos de ensino
superior e secundá-
rio, ficando reduzi-
das de 50 % as
taxas constantes da
tabeliã que acompa-
nha o decreto nu-
mero 16.782 A, de
13 de janeiro de
1925, tanto nos in-
stitutos de ensino
official como nos
o f f i cializados ou
equiparados

3.000:0001000

1.500:000?O0O

2.000 :000$000

516:00n$000

400;000$000

RENDAS P.\TRIMONIAJ£S

75. Rendas dos próprios
nacionaes. — Lei de
15 de novembro de



r 1831, ari. 51, § 15;
lei de 12 de outu-
bro de 1833. art. 3°,

e leis ns. 3.070 A.
de 31 de dezembro
de 1915; 3.213, de
30 de dezembro de
1916, e 4.625, de 31
lie dezembro de
1922, art. 41; lei

D. 4.783, de 31 de
dezembro de 1923.
e decreto n. Í6.766,"
de 2 de janeiro do
1925

76. Rendas de villas pro-
letárias — Lei nu-
mero 4.783, de 31
de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925

77. Rendas da Fazenda de
Santa Cruz e ou-
tras. — Leis núme-
ros 191 A, de 30 de
setembro de 1893,
art. 1°; 4.230, de

V 31 de dezembro de
1920, art. 26, e
4.783. de 31 de de-

' zembro de 1923, e
decreto n. 16.766,
de 2 de janeiro de
1925

78 . Produclos do arrenda-
mento das areias
monaziticas— Con-
tracto de 18 de de-
zembro de 1916, leis

ns. 3.644, de 23 de
dezembro de 1918;

, 3.979, de 31 de
dezenibro de 1919:
4.625, dc 31 da
dezembro de 1922, •

e 4.783, de 31 de
dezembro de 1923
e decreto n. 15.766.
de 2 de janeiro da
1925

79. Foros de terrenos da
marinha.— Leis de
15 de novembro de
1831, art. 51, §§ 14
e 15; de 12 de ou-
tubro de 1833. arti-
go 3°; Instruccões
de 14 de novembro
de 1832; LL. de 3
de outubro de 1834,
art. 37, § 2°; 1.114.
de 27 de setembro
de 1860; 1.507, da
£6 de setembro de

400:0001000

50:0001000

60:000f000

100:0001000
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1867, art. 34, nu-
mero 33; decreto
n. 4.105, de 29 do
fevereiro de 1868, e
leis ns. 3.348, de
20 de outubro de
1887, art. 8°, § 3»,

e 4.783, de 31 de
dezembro de 1923,
a decreto n. 16.766.
de 2 de janeiro de
1925

80. Laudemios. — Decre-
tos ns. 467, de 23
de agosto de 1846;
656, de 5 de dezem-
bro de 1849, e
1.318, de 30 de ja-
neiro de 1854, ar-
tigo 77; lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923, e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925...

81. Taxa de occupação
dos terrenos de
marinha e arren-
damento de terre-
nos de mangue. —

• Decretos ns. 14.595
e 14.596, de 31 dn
dezembro de 1920;
lei n. 4.783, de 31
de dezembro da
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
de Janeiro de 1925

82. Quota de arrenda-
mento de portos de
propriedade da
União

100:000$000

200:0001000

30O:000$000

7.000:000$000

RENDAS INDUSTRIABS

83. Renda do Correio Ge-
ral. De aooôrdo com
os decretos núme-
ros 3.443, de 12 de
abril de 1865, ar-
tigos 11 a 20; 3.532
A, de 18 de novem-
bro de 1865; 3.903,
de 26 de junho de
1867; 7.229, de 29
de março de 1879, a

7.841, de 6 de ou-
tubro de 1880; lei

n. 489. de 15 de de-
zembro de 1897. ar-

tigo 1°, n. 12, e lei

n. 640, de 14 de
novembro de 1893,
art. 1°, n. 11; leis

n. 1.616, de 30 de
dezembro de 1908,



n. 15; n. 2.035,
de 29 de dezembro
de 1908; art. 1°.

n. 16, da lei nume-
ro 2.210, de 28 de
dezembro de 1909;
art. 1', n. 43, da
lei n. 2.719, de 31
de dezembro do
1912 e art. 1°, nu-
mero 43, da lei nu-
mero 2.841, de 31
de dezembro de
1913; leis n. 919, de
31 de dezembro de
1914: n. 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915; ns. 3.213,
de 30 de dezembro
de 1916; 3.979, de
31 de dezembro de
1919, art. 39; 4.230,
de 31 de dezembro
de 1920, e 4.440, de
81 de dezembro de
1921, elevada, po-
rém, a ta'xa das car-
tas expressas para
$800. No Districto
Federal e nas ad-
ministrações de pri-
meira, segunda e
terceira classes e
nas agencias espe-
oiaes 6 de primeira
classe, os assignan-
tes pagarão, adean-
tadamente, por se-
mestre, 25f, pelas
caixas simples; 40$,

pelas caixas duplas,
b 60$, pelas caixas
quadruplas. Nas ad-
ministrações de 4*

classe e nas demais
agencia's, os assi-
gnantes paga rao,
a d e a n t a damente,
20$, por semestre.
Os jornaes gosarão
de um desconto de
5 %, sempre que o
pagameçito fôr feito
por meio de guia.
nos termos do arti-
go 49, paragra^jbo
único do regula-
mento postal . .

.

84. Rendas dos Telegra-
phos—Decretos nú-
meros 2.614, de 21
de julho de 1860;
4.653, de 28 de de-
zembro de 1870, e
372-A, de 2 de maio
do 1890; leis nu-

291.000:0001000



mero 489, de 15 de
dezembro do 1897,
art. 1", 11. 13; nu-
mero 559, de 31 de
dezemljro do 1898.
art. 1°, 11. 12; nu-
mero 640, de 14 de
novembro de 1899,
art. 1", n. 12; nu-
mero 741, de 26 de
dezembro de 1900,
art. 1°, n. 12; nu-
mero 953. de 29 de
dezembro de 1902,
art. 1°, n. 10; nu-
mero 1.616. de 30
de dezembro de
1906, art. 1°, nu-
mero 16; n. 2.035.
da 29 de dezembro
da 1908; art. 1°,

n. 17, da lei nu-
mero 2.210. -de 28
de dezembro de
1909; art. 1°, n. 44,
da lei n. 2.321,
da 30 de dezembro
de 1910; art. 1°,

da lei n. 2.524,
de 31 de dezembro
de 1911; e art. 1°,

n. 44. da lei nu-
mero 2.719, de 31
de dezembro de
1912; leis nume-
ro 2.841, de 31 de
de dezembro de
1912; n. 2.814, de
31 de dezembro de
1913, art. 1°, nu-
mero 44; n. 2.919.
31 de dezembro de
de 1914; núme-
ros 3.070-A, de 31

de dezembro de

1915; 3.213, de 30
de dezembro de
1916; 3.446, de 31

de dezembro de

1917; 3.644, de 31

de dezembro de
1918; 3.948, de 20
1919, e 4.334, de 15
d e setembro d e

1921; decreto nu-
mero 9.616. de 13

de junho de 1912;
leis ns. 4.230, de
31 de dezembro de
1920; n. 4.440, de
31 de dezembro de
1921, e 4.783, de 31

de dezembro de
1923, 8 mais as



seguintes altera-
ções:

a) inclusive a
contribuição de fr.

0,10, ouro, por pala-
vra de telegramma
em percurso nos ca-
bos das companhias
que íuncoionam na
Brasil, reduzida a
fr. 0,05, por palavra
de telegrammas de
imprensa, preteri-
dos e do Governo, de
acuúrdo com as res-
pectivas conoesBões,
incidindo o paga-
mento dessa sobre
tooo o serviço que,
após a extinccão de
qualquer a c c ô r d o

relativo á explo-
ração de serviço
internacional, con-
tinue a ter curso
nos cabos, através
do Brasil;

6) Substitua - se
pelo seguinte o teOr
do art. 22 e seu pa-
ragrapho do decre-
to n. 11.520, de
10 de marco de
1915: "Os tele-
grammas contrá-
rios ás disposicSes
em vigor não se-
rão transmittidos
como officiaes.
Dessa deliberação
poderão os expedi-
dores recorrer para
o Ministério da Via-
ção e Obras Publi-
cas, por intermédio
da estacão a que
tiverem sido apre-
sentados os auto-
graphos, que deve-
rão acompanhar o
recurso";

c) A taxa de con-
versação telephoni-

,
nica entre a Capi-
tal Federal, Nithe-
roy, Friburgo, Pe-
trópolis e There-
zopolis, será de 2$
por cinco minutos
e mais 1$ pelo ex-
cesso ou fracção de
Cinco minutos. . .

B5. Renda da Imprensa Na-
oional e Diário Of-
ficial: Lei nume-
ro g.229, de i i:



setembro de 1884,
art. 8°, n. 2; de-
creto n. 9.361, de
21 de fevereiro de
1885; leis ns. 3.446,
de 31 de dezembro
de 1917, e 4.783, de
31 de dezembro de
1923; lei n. 16.766,
de 2 de janeiro de
1925

86. Dita da Estrada de
Ferro Central do
Brasil — Decretos
ns. 3.503, de 10 de
julho; 3.512, de 6
de setembro de
1865, e 701, de 80
da agosto de 1890;
lei n. 3.446, de 31
de dezembro de
19i7, e decreto nu-
mbro 13.877, de 13
da novembro de
1919; lei n. 4.783,

' de 31 de dezembro
de 1923; e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925

87. Dita da Estrada de
Perro Oeste de Mi-
nas: lei n. 4.783, de
31 de dezembro de
1923; e decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925

88. Dita áal Estrada de
Ferro Noroeste do
Brssil (ex-Itapura a
Corumbá) : lei nu-
mero 3.644, de 31
de dezembro de
1918; lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923; e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925 ;„ .: > ...

89. Dita da Estrada de
Ferro do Rio dd
Ouro: lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923, e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925 , . . .

.

90. Dita da Rêde de. Via-
ç5o Cearense. Lei
n. 3.070 A, de 31 de
dezembro de 1915.,

Lei n. 4.783, de
31 de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 18.766, de 2
de janeiro de .1925^ itcsa

5. 000:0001600

l3S.000:O00fOOO

12.000 :000$00a

13.0(50 :00O$000

760 :000t000



91. Diia da Estrada de
Ferro Therezopolis.
Lei n. 3.979, de 31
de dezembro de
1919. Lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923, e decreto
n. 16.766, de 2 de
jaoeiro de 1925 . .

.

82. Dita da Estrada de
Ferro de Groyaz.
Lei n. 4.230, de
31 de dezembro de
1920. Lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923, e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925 . .

.

93. Dita da Astrada de
Ferro Central do
Rio Grande do
Norte. Lei numero
4.230, de 31 de de-
zembro de 1920.
Lei n. 4.783, de 31
de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2

de janeiro de 1925

94 Dita da Estrada de
Perro São Luiz a
Therezina. Lei nu-
mero 4.230, de 31
de dezembro de
1920. Lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923, e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925 ..

.

95. Dita da Estrada de
Ferro do Piauhy.
Lei n. 4.783, de 31
de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925

96. Dita da Petrolina ã
Therezina. Lei nu-
mero 4.783 de 31
de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925

97. Dita da Gasa da Moe-
da. Decreto nume-
ro 5.536, de 31 de
janeiro de 1 8 7 4,
arts. 43 e 53, e lei

n. 2.035, de 29 de
dezembro de 1908.
Lei n. 4.783, de
31 de dezembro de

670:000100!)

3.800 :000$000

1.000:000$000

1.000:000$000

250:000t009

150:000$e00
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1933, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
dc janeiro de 1925.

98. Dita dos Arsenaes.
Decretos ns. 5.118,
de 19 de outubro
de 1872; 5.622, de
2 de maio de 1874,
e 7.745, de 12 de
setembro de 1890.
Lei n. 4.783, de 31
de dezembro de
1923. e ilocrelo nu-
mero 16.766, de 2
de janeiro de 1925

9'J. Dita lios Institutos
lius Sunloá-Mudos e

Benjamin Constant.
Decretos ns. 4.046,
d3 19 de dezembro
de 1867, art. 11, e
3.435, de 15 dfl ou-
tubro de 1878, ar-
tigo 18. Lei nu-
mero 4.783, de 31
de dezembro de 1923.
e decreto n. 16.766.

dc 2 do janeiro de
1925

100

101

Dita dos Collegios
Militares. Lei nu-
mero 4.783, do 31
de dezembro de
1923, e decreto nu-
mero 16.766, de 2
dc janeiro de 1925.

Dita da Casa de Cor-
recção. Decreto nu-
mero 678, de 6 de
julho de 1850, 6

Lei n. 628, de 17
de setembro de
1851, art. 9°^ nu-
mero 24; Lei nu-
mero 652, de 25 de
novembro de 1899,
e decreto n. d .647,

do 23 de abni de
1900. Lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
ili' 1923. e deerelii

n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925...

102. Dita da Assistência a
Alienados. Lei nu-
mero 3.396, de 24
de novembro de
1888, art. 10, e Lei
n. 126 A, de 21

de novembro de
1892. art. 1»; de-
creto n. 1.559, de
7 de outubro de
1893; D. n. 2.467,

fazenda

Papel

100:000$000

45:0001000

3 :000$00O
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de 19 de fevereiro
de 1897; D. n. 2.779,
dd 80 de dezembro
de 1897, e D. nu-
mero 3.238, de 29
de março de 1899;
L. n. 4.783, de 31 de
dezembro de 1923
e L. n. 16.766, de
2 de janeiro de
1925

103. Renda dos Laborato-
ries Nacionaes de
Analyses. Lei nu-
mero 48:9, de 15 de
dezembro de 1897,
art. 2", n. 6; D.
n. 3.770, de 28 de
dezembro de 1890,
e L. n. 813, de 23
de dezembro de
isni, art. 5°, e de-
creto n. 4.050, de
13 de janeiro de
1920. L. n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923 e lei nu-
mero 16.716, de 2
tle janeiro do 192-5.

104 . Contri buição das
companhias ou em-
prezas de estradas
de ferro e das
companhias ds se-
guros nacionaes e
istrangeiras e ou-
tras. Lei n. 126 A,
de 21 de novembro
do 1892, art. 1°; lei

n. 741, de 26 de
dezembro de 1900,
art. 1°, n. 32; ar-
tigi 1°, n. 34, da
lei n. 2.210, de 28
de dezembro de •

1909; art. 1°, n. 63
da lei n. 2.321, de
30 de dezembro de
1910 e art. 51 da
lei n. 2.749, de 31
de dezembro de
1912 c art. 59 da
lei n. 2.841, de 31
de dezembro de
1913; lei n. 3.644,
de 31 de dezerj&bro
1918 e lei n. 4.625,
de 31 de dezembro
de 1922, art 2°,

n. V; lei n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923 e lei nu-
mero 16.766, de 2
Ic janeiro de 1925.

âO: 0001000

200:000*000

1.500:000-5iOOO
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105. Renda dos nucleoí co-
louiaes, fazen das
modelo, campos de
demonstração, etc.

:

lei n. 4.783, do 31
de dezembro de
1923 e D. n. 16.766,
de 2 de janeiro de
1925

106. Dita do Deposito Pu-
blico. Lei n. 3.979,
de 31 de dezembro
de 1919; lei nume-
ro 4.783, de 31 de
dezembro de 1923
e D. n. 16.766, de
2 de janeiro de
lOJõ

107. l-Mta do Serviço Me-
dico Legal. Leis nu-
mero 3.970. df> 31
de dezembro de 1919,
n. 4.783, de 31 de
dezembro de 1923,

e decreto n. 16.76G.
de '-' do janeiro de
1925

108. Dita da l^olicia Mari-
tima. Lei n. 3.979,
de 31 de dezembro
de 1919. Lei nu-
mero 4.783, de 31
de dezembro de
1923 e decreto nu-
mero 16.766, de 2

de janeiro de 1925

109. Dita da Coloma Cor-
reccional . Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
I91S. L. n. 4.783,
de 31 de dezembro
de 1923 e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925 . .

110. Dita da Escola 15 de
Novembro. Lei nu-
mero 3.979, de 31
de dezembro de
1919. L. n. 4.783,
de 31 de dezembro
d3 1923 e decreto
n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925 . .

m . Dita do Archivo Pu-
blico. Lei n. 3.979,
de 31 de dezembro
de 1919. Lei nu-
mero 4.783, de 31
de dezembro de
1923 e decreto nu-
mero 16.766, de 2

de janeiro de 1925.

1:500 :000$000

5:000$000

5:000.$000

3:000$000

10:ÕO0$00O

10:000$000

5:0OO$OOO
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112. Dita da Fabrica de
Pólvora da Estrel-

la. Lei n. 3.979,

de 31 de dezembro
de 1919. Lei nu-
mero 4.783, de 31

de dezembro de

1923 e decreto nu-
mero 16.766, de 2

de janeiro de 1925.

H3. Dita da Fabrica de

Po'vora sem Fuma-
ça! Lei n. 3.979,

de 31 de dezembro
de 1919. Lei nu-
mero 4.783, de 31

de dezembro de

1923 e decreto nu-

mero 16.776, de 2

de janeiro de 192o.

114 Taxa sobre o consu-

mo d'agua — De-
creto n. 3.645, de

4 de maio de 1866;

lei n. 2.639, de 22

de seteirbro de 187o;

decreto n. 8.775, de

25 de novembro de

1882; lei n. 489, de

15 de dezembro de

1897; decreto nu-
mero 2.794, de 13

de janeiro de 1898;

leis ns. 2.919, de

31 de dezembro de

1914; 3.979, de 31

de dezembro de

1919; lei n. 4.625,

de 31 de dezembro
1922, art. 44, co-

brando-se do pro-
prietário a instal-

facão do serviço de
aguas, consoante
determinação da lei

n. 4.783, de 31 de
dezembro de 1923.

120:000$000

30:000$000

6.000 :000$000

RECEITA EXTRAOR-
DINÁRIA

115. Montepio da Marinha,

Plano de 23 de se-

lembro de 1795

116 Dito Militar. Decreto

n. 695, de 28 de

agosto de 1890. . .

.

117. Dito dos empregados
públicos . Decretos

ns. 942 A, de 31 de
outubro de 1890;

956. de 6 de novem-
bro; 981, de 8 de no-
vembro; 1.036, de

3:000$000 500:000$000

3:0001000 1.000:000*000
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Ouro

14 de novembro;
1.045, de 21 de no-
vembro; 1.897. de
27 novembro; 1.902,
de 28 de novembro
de 1890; 1.318 F, de
20 de janeiro; 1.120,
do 21 de fevereiro
e 139, de 16 de abril
de 1891; L. n. 490,
de 16 de dezembro
de 1897, art. 37: de-
creto n. 8.904, de
16 de agosto de
1911 e L. n. 3.070 A.
de 31 de dezembro
de 1915 3O:n0O.¥00O 1.800:0001000

118. Indemnizações. Lei
n. 317, de 21 de
outubro de 1843,

119. Juros de capitães na-
oionaes. Lei n. 779,
de 6 de setembro
de 1854, art. 9°,

n. 70 í50:000$000 1 .500 :000$000

120. Imposto de industrias
e profissões no Dis-
trifto Federal. Lei
n. 265, de 24 de de-
zembro de 1894, ar-
tigo 5°, e L. n. 359,
de 3 de dezembro
de 1895, art. 1°, n. 1,

§ 52; D. n. 2.792,
de 11 de janeiro de
1898, e L. n. 1.452,
de 30 de dezembro
de 1905, art. 1°, nu-
mero 65, e art. 1°,

n. 65, da L. 2.719,
de 31 de dezembro
de 1912; L. nume-
ro 2.841, de 31 de
dezembro de 1913;
L. n. 2.919, de 31
de dezembro de
1Í114 8.500:000.$000

121. Taxa de Saneamento
da Capital Federal.
Leis ns. 3.213, de
30 de dezembro de
1916, e 3.446, de
31 de dezembro de
1917 2.500:000$000

132. Venda de géneros e
próprios nacionaes.
Leis ns. 3.070 A,
de 31 de dezembro
de 1915 e 3.664, de
31 de dezembro de

art. 25, n. 44 10:000$000 2.000 :000$noO

1918 1.000:000$000

123. Rendas do Gabinete
Policial de Identi-
ficação. Lei nu-
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ouro

mero 3.979, de 31

de dezembro de 150;000$000
1919

104 Dila do Serviço de

Patentes de Inven-

ção. Lei n. 3.919,

de 31 de dezembro 600:0001000
de 1919

125. Amoitizaçâo, dos
empréstimos rea-

lizados pelo Go-
verno, por dedu-
uçfies mensaes de

10 %, ou mais,

sobre o total dos

adeantamen tos
feitos aos lun-
co'onarios dos
Correios e de

Fagenda, np K?-
t a d o de Mmas
G c r a e s ,

para
coDstrucção de
casas em Bello

Horizonte. I<ei

n. Í.617, de 30

de dezembro de

1906, art. 35,

n. XII; lei nu-
mero 2.356, ae

31 de dezembro
de 1910; lei nu-
mero 2.768, de

15 de janeiro de

1913: decreto nu-
mero 10.094 de

fevereiro de 191^

e lei n. 3.979,

de 31 de dezem- 25:000$000
bro de 1919 •

126. Fundo de garantia

do Registro Tor-
rens : importan-
c i a d a s p e r-

centagens e mul-
tas a que se re-

ferem os artigos

60 e 61, do de-

creto n. 451 B,

de 1 de março de
j|;

1890 ^

127. Cunhagem de moe-
da metallica sub-

^0 000:000f000
sidiaria J

^^^^^ 121.446:000ÍÕ00 1 .069.326 :Q00$Q0Q

A deduzir:

rjiiotas para amortização

da divida externa e

para o fundo de ga-

moedV' . 15.500 :00q|Q00

S^^a 105.946:0001000 t:069.32P:000|"nO
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RENPA COM APPLI-
CAOÃO ESPECIAL

1 — FUNDO DE RESGATff
30 PAPEL-MOEDA

Renda em papel, prove-
nitnte do arrenda-
mento das estradas
de ferro da União.
Lsi n. 427, de 9 de
dfciembro de 1896,
art. 4°. ns. 1 a 6:
D. n. 2.413, de 28
de dezembro de
1896; C. de 25 de se-
tembro de 1897

;

D. n. 2.830, de 12
de março de iai9g;

G, de 15 de março
de 1898; D. n. 2.836,
de 17 de março de
1898; C. de 12 de
abri! de 1898; D.
a. 2.850, de 21 de
março de 1898; Lei
Q. 581, de 20 de ju-
lho de 1899, ar. 1".

' Produoto da cobrança
da divida activa da
UdíSo, em papel

.

Dscreto de 20 de
fevereiro e instru-
oçôes de 12 de ju-
nho de 1840; Lei
n. 581, de 20 de ju-
lho de 1899. arl. I».

Todas e quaesquer ren-
das eventuaes per-
cebidas em papel
pejo Thesouro. Lei
n. 514, de 28 de ou-
tubro de 1848, ar-
tigo 9°. n. 64, e ar-
tigo 43; L. n. 628,
de 17 de setembro
de 1851, art. 32;
D n. 2.647, de 19
de setembro de
18G0, arts. G89 e

690; LL. ns. 1.114,
de 27 de setembro
ds 1860. art. 12,

§ 3°: 1.507, de 26 de
setembro de 1867,
arts. 27 e 30; D.
n. 4.181, de 6 de
maio de 1868; Lei
n. 2.348, de 25 de
agpsto de 1873, ar-
tigo 12 e L. nume-
ro 3.348. de 20 de
outubro de 1887.

arí. 8°, § 1°; Lei
n. 581, de 20 de ju-
lho de 1899, art. 1°.

.500: 0003000

5.000 :000$000
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2—^FUNDO DE GARANTI*

DO PAPEL-MOEDA

1. " Quota de 5 %, ouro, so-
bre todos os direi-
tos de importação
para consumo. Lei
n. 581, de 20 de
julho de 1899, ar-
tigo 2°, e lei ru-
mero 813, de 23 de
de/embro de 1901,
art. 8°

2.* Cobrança da divida acti-
va, em ouro

3. ° Todas e quaesquer ren-
das eventuaes, em
ouro. Lei n. 581,
de 20 de julho de
1899, art. 2°

1.500:000$000

50:000$000

50:0001000

3 FUNDO PARA A CAI-
XA DE RESGATE DAS
APÓLICES DAS ES-
TRADAS DE PERRO
ENCAMPADAS

Arrendamento das mesmas
estradas. Lei n. 746,
de 29 de dezembro
de 1900, art. 29,
n, 35 3.500 :000$000

4 RENDA A SER APPLI-
CADA NO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, EM
DESPEZAS DE NATU-
RE2A ANÁLOGA, PARA
NOVAMENTE PRODU-
ZIR RENDA

A renda deve ser recolhida
como deposito á repar-
tição fiscal compe-
tente do Ministério
da Fazenda, á qual
s e entregará me-
diante requisição,
devidamente clas-
sificada.

I—Material agrícola:

1. Venda de plantas, se-
mentes, adubos, cor-
rectivos,' insectici-
das, fungicidas, ma-
china.?, apparelbos,
instrumentos, ferra-
mentas e utensilios
agrícolas, pelo custo
total, aos agriculto-
res e aos Estados.

11 — Pecuária:

2. Venda de animaes
pelo custo, total, aos
criadores 100:000$000

500:000$000

200:000$000
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III — Trabalhos de
olficinas

:

S. Veada de artefaotos
produzidos em offi-
oinas; sendo nas es-
colas de aprendizes
artífices, 70 % ap-
plicaveis ao paga-
mento de enoom-
mendiis, 20 % des-
tinado" ás respecti-
vas caixas de mu-
tualidade e 10 %
aos aprendizes, de
accôrdo com o re-
gulamento das es-
colas

Ouro Pap«l

180:000$000

5 — FUNDO PARA AMORTI-
ZAÇÃO EM 1927, DA
DrVIDA EXTERNA 14 . 000 :000$000

- FUNDO PARA A CON-
STRUCÇÃO E MELHO-
RAMENTOS NAS ES-
TRADAS DE PERRO DA
UNLÃO (decreto nu-
mero 16.842, DE 24
DE MARÇO DE 19201 16.500:000$000

fcmma 15.700:000$000 28.390:000$000

Total da Receita Geral. 121 .646 :000$000 1.097. 716:0001000

Arf. 2." O imposln rie imporlaçãn para consumo será co-
brado 60 % em nurn o 10 % pdt papel sobre quaesquer merca-
dorias, abolidas as rlispnsioõps do art 2", n. 3. lettras A e B da
lei n. l.'i.52. cie 30 rle rlnzembro de 1905.

§ 1.° A taxa lie 2 % ouro sobre o valor official da impor-
tação, exceptuadas as mercadorias de que trata o n. 2 do ar-
tigo 1». será arrecadada pelas alfandegas do Pará. Maranhão,
Parnahyba, Ceará. Rio Grande do Norte, Parahyba. Pernam-
buco, Alagrtas. Sergipe. Bahia. Espirito Santo. Rio de .laneiro.

Paraná. Santa Catharina. Rio Grande do Sul e Matto Grosso e

incorporada á receita ordinária.

§ 2.° A taxa de um a cinco réis por kilogramma de mer-
cadorias que forem carregadas ou descarregadas segundo o
seu valor, destino ou procedência, será cobrada em todos os
portos.

§ 3.° A taxa de 0.2 % (dous décimos por cento) .sobre a
totalidade dos direitos de importação para consumo e destina-
da ao custeio dos serviços de revisão e estatística dos despa-
chos aduaneiros pelo emprego de machinas classificadoras e
totalizadoras Hnllprilli será incorporada á receita ordinária.

§ 4." Os fundos destinados á amortização da divida ex-
terna e a garantia do papel-moeda serão deduzidos da receita
ordinária.

S 5° Fica o Governo autorizado a emittir como antecijja-
i:ão da receita no exereicio de 1926 bilhetes do Thesouro Nacio-
nal iili' a somma de 50.000:000$, que serão resgatados dentro
flii mesnin exereicio.

Ari. 3." As leis e« decretos em vigor que providenciam
.sobre a cobrança dos iropostos de consumo, transporte, ope-
rações a termo, vendas mercantis e taxa de viação, serão



— MO —
observados com as alterações constantes desta lei. O imposto
de consumo incide sobre os seguintes produotos:

1. Fumos;
2. Bebidas;
3. Phosphoros;
i. Sal;
5. Calçado;
fj. Perfumarias;
7. Especialidades pliarmaceuticasi
8. Conservas;
9. Vinagre e azeite;

10. Velas;
11. Bengalas;
12. Tecidos;
13. Artefactos de tecidos;
14. Vinhos estrangeiros;
15. Papel e artefactos de papel:
16. Cartas de jogar;
17. Chapéos;
18. Louças e vidros;
19. Ferragens;
20. Café e chá:
21. Manteiga;
22. Moveis;
23. .^rm.as de fogo e suas munições;
24. Lâmpadas, pilhas e apparelhos eléctricos;
25. Queijo e requeijão;
26. Electricidade;
27. Tintas;
28. Leques de qualquer espécie e ventarolas.
29. Boás, pellos, pelles de agasalhos, manchons s seme-

lhantes.
30. Luvas;
31. Artefactos de borracha;
33. Navalhas e pincéis para barba;
33. Pentes, escovas e espanadores;
34. Caixas de cjualquer feitio:
35. Brinquedos;
36. Artefactos de couro e outros materiaes;
37- Jóias, obras de ourives;
38. Objectos de adorno;
39, (Jazolina e naphta;
40. Apparelhos sanitários:
41 , Azul^'gg;
42, In^trumeutps de musica;
43. Fogões:
44- Maoljin^s cinematographicas e photpgraphicas.

Art. 4r" Q imposto rec^he sqbre qs produotos nacjqnae.í e
Sfirsngeirps. eniiinerados no artigo anterior, pela seguintemm-

§ 1° — Fumo:

Sobre

a) charutos, cigarros, cigarrilhas, rapé p fumo desfia(jQ,
picado, rpigadn nu em p''i, para qualquer fim;

ft) fupnq em corda ou oiu fui lia. estrangeiro, a saber:

I. Charutos, por unidade:

?içícionaes

:

KU o preço de 150$ o milheiro ,«!OiO
De mais de 150$ até 400$0fl0 $030
Db mais de iOO$ até 650$OO0 < $050
Be mais dp 650$000 $100
Ettranoeiros 1500



— 411 —

n. Cigarros e cigarrilhas nacionaes. pnr vintena ou
fracfãrj

:

Até o preço, na fabrica, de $150 $030
De mais de S150 até «450 StlOO

De mais de $450 $150
III. Cigarros e cigarrilhas estrangeiros, por vin-

tena ou frausoão $500
rV. Rapé por 125 grammas ou fracção, peso li-

quido (*) $100
V. Fumo desfiado, picado, migado ou em pó,

por 25 grammas ou fracção, peso liquido (*)
. , $100

VI. Fumo em conta ou em folha, estrangeiro, por
kilogramma' ou fracção, peso liquido $300

Vil. Os cigarros e cigarrilhas fabricados com fumo pre-
parado na própria fabrica, além do imposto de $020, $100 a

$150 pago em estampilhas apposfas aos mesmos, pagarão por
verba lançada pela repartição arrecadadora nas guias de aoqui-
sição rias mesmas estampilhas, mais $050 por vintena ou fra-
cção, correspondente ao fumo empregado.

VIIT. O fumo em corda ou folha, estrangeiro, quando fflr

desfiado, picado, migado ou reduzido a pó em labri.^a na-
cional, pagará mais $100. além do impnsin papo nas alfan-
dfcas por 25 grammas ou fracção, ficando, nutmsini. sujeito
an regimen do fumo de producção nacional.

s 2° — Bebidas:

Sobre

:

a) aguas mineraes naturaes;
b) aguas mineraes artifieiaes;
r) aguas denominadas syphão ou soda, enfendendo-se por

syphão a agua potável aridicionada simplesmente de gaz car-
bónico, hpdromel, cidra, (jinoerale, refrescos, gazosos, sueco
de fruclas ou plantas não fermentadas e outras bebidas que
se lhes possam assemelhar;

d) xaropes de limão, groselha, gomma, orehata e outros
próprios para refrescos;

e) cerveja;

/) amargos e apperitivos, taes como: amer-picon, bitter,

fernet, vermoiíth. ferro-quina Bísícrí, "vinhos quinados, amarn-
felsina e outras bebidas semelhanles;

g) bebidas constantes do n. 1.31 da actual Tarifa das Al-
fan(}egas;

A) bebidas constantes do n. 131 da actual Tarifa das Al-
f^nfíegas, comprehendendo a aguardente e bebidas semelhan-
les naoionaes de fructas e plantas, exceptuadas a canna e a
mandioca;

i) vinhos artifieiaes e demais bebidas fermentadas, que
possam ser assemelhados ou sejam rotulados e vendidos comii
vinhos de uva, espumosos ou champar/ne, comprehei}didos os
vinhos addicionados de agua e álcool e os vinhos naturaes
estrangeiros, que venham a ser transformados em espu^-
mosos:

j) bebidas denominadas, e como taes rotuladas, "vinhos
do papna" e semelhantes, quando não forem preparadas exclu-
sivarnente pela fermentação do sueco de fructas, ou plantas
do paiz. assim consideradas aqueUas a que se tenha addioio-
i(ado alguma outra substancia para conservar, adoçar ou co-
lorir;

k) vinho natural, nacional, de uva ou de qualquer outra
fructa ou planta;

O Ratiflasdo pelo daonto n. 4.990, de 1926.
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í) graspa, assim comprehendida a aguardeme ezlrahida
do bagaço ou dos resíduos de uva, aguardente de canna (ca-
chaça) ou de mandioca (tiquira), de producção nacional, 9
álcool de uva, canna, mandioca, milho ou batata;

m) álcool de fruclas. cereaes ou plantas que não sejam
uva, canna, mandioca, milho ou batata;

n) capsulas de acido carbónico para o preparo de aguas
pelo systema Sparklets e outros.

A saber:

I. Aguas mineraes naturaes:

Por meia garrafa $015
Por meio litro $020
Por garrafa $030
Por litro 8040

II. Aguas mineraes arlificiaes:

Por meia garrafa ÍOftO

Por meio litro $090
Por garrafa $120
Por litro $180

III. Aguas denominadas syphão ou soda, hydromel. cidra,
ginger ale, refrescos gazosos, sueco de fructas ou plantas não
fermentadas, e outras semelhantes:

Por meia garrafa $100
Por meio lilro $150
Por garrafa $200
Por litro $300

IV. Xaropes de limão, groselha, gomma, orchafa e outros,
próprios para refrescos:

Por meia garrafa $100
Por meio litro $150
Por garrafa i$200
Por litro $300

V. Cerveja:

r, de alfa fermentação:

Por meia garrafa • $080
Por meio litro $120
Por garrafa $160
Por litro $2/10

2", de baixa fermentação:

Por meia garrafa $100
Por meio litro $160
Por garrafa $200
Por litro $300

VI. Amer-picon, bitter, wermouth, íerro-quina, Bisleri,
vinhos quinados, amaro-felsina e outras bebidas semelhantes:

Por meia garrafa $400
Por meio litro $600
Por garrafa $800
Por litro 1$200

VII. Licores communs ou doces, de qualquer qualidade,
para uso de mesa ou não, como os de banana, baunilha, cacáo,



— 413 —

laranja o semelhantes, a americana, aniz, herva-doce,
hesperidina, kumel e outros que se lhes assemelhem:

Por meia garrafa $400
For meio litro, $600
Por garrafa $800
Por litro 1*200

VIII. .\bsinlho. aguardente de França, da Jamaica, do
Reino 011 lio Rhenu. liraiidy, coguac, laranginha, genebra,
krisch, wisky e outros semelhantes:

Por meia garrafa $400
Por meio litro $600
Por garrafa $800
Fqr litro l$20O

IX. Vinhos artificiaes e demais bebidas fermentadas se-
melhantes :

Por meia garrafa $500
Por meio litro ,$750
Por garrafa tèooo
Por litro 1$500

X. Bebidas denominadas viiilio de canna. de íructas e
semelhantes, obrigadas a rotulagem com a palavra "Néctar":

Por meia garrafa $150
Por meio litro $225
For garrafa $300
Por litro $450

.XI. Vinho nacional natural de uva ou de qualquer fru-
cta ou planta, inclusive u vinho e o sueco de cajú não fer-
mentado e sem álcool de qualquer natureza:

Por meia garrafa $030
Por meio litro $0i45

Por garrafa $060
Por litro $090

.XII. Graspa e aguardenle pura de canna ou de mandioca,
nacional, e álcool de uva, canna, mandioca, milho ou batata,
de qualquer gráo

:

Por meia garrafa $100
Por moio lilro $150
Por garrafa $200
Por litro $300

XIII. -\lcool que não seja do uva. canna, mandioca, mi-
lho nu batata, de qualquer gráo:

Por meia garrafa $200
Por meio litro *3no
Por garrafa $400
Por litro . $600

-\IV. i.:upsulas ilv aeidii carbónico para prci)aro de aguas,

pelo syslema Sporklcts e outros, a saber, por capsula:

De capacidade de producção até meia garrafa... $030
De mais de rueia sari'afa até meio litro .$045

De mais de meio litro até garrafa $060
Dfl mais de garrafa até litro ?'090

Nas capsulas de producção superior a um litro ou fra-

ccSo será cobrado na razão acima.



— 414 —

I 3* — Phosphoros

:

Sobre

:

a; os dc macieira, cèra ou de qualquer outra espécie, a
sàber

:

1. Garteiriaèas ou caixinlias, conteúdo até 20 palitos $0Í5
ll. Caixa oa carteira, conteiAlo até (50 palitos $030
JIU. Gada 90 palitos a mais ou írao^jão dessa quanti-

dade, contidos na mesiíia caixa ou carteira. . $030

§ 4» — Sal:

Sobre

:

a) o ohioruí-eto de sódio grosso, moido ou triturado;
bj idem refinado ou purificado, a saber:

I. Grosso, moido ou triturado, de qualquer proce-
dência, por kilogramma ou fracção, peso
bruto $020

11, Refinado ou de qualquer modo beneficiado, na-
cional, acondicionado em volumes que tlão

sejam frascos de vidro ou louça, por kilo-

gramma ou fraoção, peso bruto $020
III. Refinado ou purificado, de qualquer modo acon-

dicionado, estrangeiro, por 250 grammas ou
fracção, peso liquido $025

IV. Refinado ou purificado, nacional, acondicionado
em frascos de vidro ou louça, por 250 grammas
ou fracção, peso liquido $025

V. O sal grosso adquirido para ser reíirJado ou purifi-
caao e acondicionado ém frascos de vidro ou louça pagará
somente o accrescimo do imposto, quando ficar provado por
meio de guia ou de nota o pagamento da primeira Laxa.

§ 5° — Calçado:

Sobre

:

a) botas compridas de montar, botmas, cotburnos. sapa-
tos, borzeguins, chinellos, sandálias e alpercatas, de couro,
pelle ou outro qualquer tecido de algodão, lã, linho, palha ou
seda ou simplesmente com mescla de seda, com sola de qual-
quer espécie, comprehendendo-se como "borzeguim" o calça-
do grosseiro, demeia gáspea, talão inteiriço e direito, cano.s

curtos e illiós communs, e por "alpercata" a chinella de couro
grosseiro ou de panno, com gáspea inteiriça ou não, ser.) sal lo,

e que se prende ao pé por meio de tiras;

6) sapato de qualquer qualidade próprio para banhos, ft

alpargatas, assim oomprehcndidas as ohir/ellas de panno com
sola de corda;

c) sapatos, galochas, botas e cotburnos de borracha;
d) perneiras de couro ou pannto, consideradas como taes

as polainas que cobrem a perna e parte da botina, ou apenas
a perna, a saber, por par:

I. Bolas compridas de montar 2$500

n. Botinas e cotburnos de couro, pelle ou qualqv.er te-
cido de algodão, lâ ou linho, simples ou mixto:

Vendidas no varejista, com preço marcado nas mesmas
pelos fabricantes, até 25.$000:

Ate 0,22 de comprifliento
De mais de 0,22 de comprimento

$400
$800
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Acima de 25$ ou sem preço marcado pelo fabricante:

Até 0,22 de comprimeilló $800
De inais de 0,22 de comprimento lèsOÒ

III. Botinas de tecido de seda ou de qualquer tecido com
mescla de seda:

Até 0,32 de comprimer:'to . , 1$500
De mais de 0,22 de cómpriménto 2$500

rV. Sapatos e borzeguins de couro, pelle ou qualquer
tecido de algodão, lã ou linho, simples ou mixto:

Vendidas no varejista, com preço marcado nas mesmas
pelos fabricantes, até l8$õ00:

Ate 0,22 de comprimento $200
De mais de 0,22 de comprimento $400

Acima de 18$ ou sem preço marcado pelo fabricante:

Até 0,2S de comprimento $400

De mais de n,22 de comprimento $800

V. Sapatos r- borzeguins de qualquer tecido de seda
ou simplesmente com mescla de seda, de
qualquer comprimento 2$000

VI. Chinellas, sandálias alpercatas de couro, pelle

ou tecido de algodãO; lã, iinho ou palha, sim-
ples ou mixto $150

VII, Chinellas c sandálias de seda ou velludo de seda
ou simplesmcnfc com mescla de seda 1$000

Vin. Sapatos, galochas, botas e cothurnos de borracha:

Alé 0,22 lie comprimento $150
De mais de 0.22 de comprimento $300

IX. Sapalns de qualquer espécie, próprios para ba-
nhos e alpercatas $150

.X Perneiras ou polainas;

De couro $800
De panno • 1$500

§ 6° — Perfv.nMrias

:

Sobre fofias as preparações mixla.s destifadas ao uso do

toucador e outros fins, taes como;

'O óleos, lAções. cosméticos, cremes, brilhantinas, bando-
linns, pós. paslas e extraclos, para uso dos cabêllos, pelle,

\inhas, lenços, etc;
?/' agua de Colónia, aguas e vina.gres aromáticos, de qual-

quer espécie;

cl tintas para cabellos e barba;

tl) dentifrícios, ainda que níéáibiríaes

;

e) pós, cremes e outros prêJ^àPados para conservar, tin-

gií ou amaciar a pelle;

f) sabões em fôrma. páxjs, pó. barra ou líquidos, para
qualquer fim, ainda que não se.jam perfumados e os meaici-

naes. quando perfumados, exceptuando o sabão commum para

lâvagens de roupas e casas;
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g) pastilhas e lentilhas aromatic^as, para; qualquer fim;
h) bisnagas e lança-perfumes, para folguedos carnavales-

cos e outros fins;

Por objecto, a saber:

1. De preço alé 2$, dúzia Í040
II. De mais de 2$ até 5$000 $080
m. De mais de 5$ até 10$000 }150
IV. De mais de 10$ até 15$0D0 $300
V. De mais de 15$ até 20$000 $400

VI. De mais de 20$ até 25$000 $500
VH. De mais de 25$ até 30$000 $600

VIII. De mais de 30$ até 45$000 $700
IX. De mais de 45$ até 60$000 1$500
-X. De mais de 60$ até 120$000 3$000
XI. De mais de 120$ até 150$000 4$000
XII. De mais de 150$ até 200$000 6$000
-Xm.De mais de 200$ até 300$000 8$000
.XIV. De mais de 300$ até 400$000 10$000
XV. De mais de 400$ até 500S000 11 $000
.XVI. De mais de 5001000 12$000
XVII. Bisnagas e lança-perfumes, por 30 grammas

ou fracção, peso liquido $100

§ 7° — Especialidades pharmaceuticas (sello sanitário) :

Sobre as seguintes, nacionaes ou estrangeiras:

I — Opotherapicos, de qualquer espécie e semelhantes ou
idênticos;

II — Sôros therapeuticos;

III — Vaccinas de qualquer espécie e semelharJtes ou
idênticos;

IV — Especialidades p'harmaceuticas;

V — Aguas inineraes naturaes medicinaes, a saber

:

«) produotos acondicionados ou contidos em ampoulas de
qualquer qualidade ou tamanho

:

Até 6$ a dúzia, cada unidade $030
De mais de 6$ até 15$00a $i060

De mais de 15$ até 2O$000 $100
De mais de 20$ até 60$0'00 $200
De mais de 60$ até 1001000 $400
De mais do 100$ até 300.$000 .ÍSOO

De mais de 300$ até 500$000 1$500
De mais de 500$000... 3$000

b) productos acondicionados ou contidos em garrafas, vi-
dros ou frascos, botijas, latas, caixas, bocetas, potes, carteiras,

saccos, pacotes ou quaesquer outros envoltórios ou recipien-
tes semelhantss:

Até 6$ a dúzia, cada unidade ^0(50

De mais de 6$ até 12$000 $100
De mais de 12$ até 24$000 $200
De mais de 24$ até 36$000 $300
De mais de 36$ até 60$000 S400
De mais de 60$ até 100$000 $500
De mais de 100$ até 300$000 $800
De mais de 300$ até 500$000 1$500
De mais de 500$000 ; 3.$000



c) especialifJurles pliarmaceiiUcas

:

Até o preço de 5$ a iluzia. cada unidade $020
De mais de 5$ até 10$ a dúzia. e;uUi unidade... / .$040

De mais de J0$ até 15$ a dúzia, '.'ada unidade... $060
De mais de. lõ$ até 25$ a dúzia. i'ad;i unidade... $080
De mais de 25$ até 45$ a dúzia, cada unidadr... $100
De mais de 45$ ali- (i0$ a dúzia, i-aua uniilailr . , . $200
De mais lie GOi? alé 90$ a dúzia, cada unidade... $300
De mais de 90$ wlí- 120$ a dúzia, cada unidade... $500
De mais de 120-'^ alr 2 i0$ a dúzia, cada luiidailc . . . 1$000
De mais de 240* até 3(50$ a dúzia, cada unidade... 2$000
De mais de 360$ ali' i80$ a dúzia, cada unidade... 3$000
De mais de 480$ a(é 600$ a dúzia, lada unidade... 4$000
De mais de 600$ ah' 720S a dúzia, cada unidade... 5$000
Do mais de 720$ ah- 8í(l« a dúzia, cada unidade... 6$000
De mais de 840$ a dúzia, cada unidade 8$000

d) ' aguas minèraes ríaturaes medicinaes de fontes estran-
geiras:

Por meia garrafa $200
Por meio litro $300
Por garrafa $400
Por litro $600

Para os effeitos da incidência da taxa congidera-se cada
ampoula como unidade.

e) incidem no imposto de que Irata este paragrapho só-
mente os productos que forem considerados especialidades
pharmaceuticas pelo Departamento Nacional de Saúde Pu-
blica.

Fica revogado, para todos os effeitos. o decreto n. 14.713,

de 8 de março de 1921, ficando os productos do que trata «ste
paragrapho sujeitos ao decreto n. 14.648, de 26de .janeiro

de 1921, salvo quanto ao sello que lhe fôr applicado, que terá.

a effigie de Oswaldo Cruz.

§ 8° — Conserípas:

Sobre:

a) carnes em conserva, de producção nacional, acondi-
cionadas em latas. lir.'as. barricas ou caixas, e as linguas seccas,

de fumeiro e salmoura, a granol ou de qualquer modp
acondicionadas;

b) salame de carne bovina;
(') carnes em conserva, de procedência estrangeira;
d) conservas de carne de qualquer espécie, presuntos,

linguas afiambradas, chouriços, linguiças, salcliichas. salame
de carne do gado, suino ou ovclhum, ninrtadellas, i/nlantine,

queijo-porco, salpicão, morcella, extractos, caldas; paslas; ge-
léas e outi'as preparações scnielliantes não uiedieinae-, coni-
prehenderído-se por chotwirn a |j'ipa grossa clieia de carne
com gorduras e tempero-> e secca ao fumo; por linijuira. o

chouriço delgado, e por morrellu a tripa cheia de sangue de
porco;

e) peixes, camarões, osiras c oulros mariscos, de qualquer
espécie, em conserva de vinagre, azeite ou de qualquer outro
modo preparado;

f) doces de qualquer espécie e fructas preparadas em
calda, assuear crystalizadc, massa, geléa, etc;

g) legumes b fructas em conserva, .simples e misturadas,

em massa, salmoura, espirito õu de qualquer nuíro morto pre-

parado;
h) Ifutitas seccas e passadas;

Falenda 27



1^ 418

t)" massa de inoslàrda, molho inglez, colorantes e oondi-r

mentos culinários sucoedaneos da manteiga, e outras prepa-
rações semelibiantes;

}) biscoutos, bolachas e semelhantes, acondicionados om
latas e outros envoltórios;

k)j chooolate commum de rafeiçáo, em pó ou em maaaa;

A sabe^i^

1. Carnes e peixes om conserva, de producoSo nacio-
nal, 6 licguas seccas de fumeiro ou em sal-

moura, por kilogramma ou fracção, peso
bruto $050

lir Salamia de carne bovina, acondicionada em bexi-
gas ou tripas, quando de igual preço, por 250
grammas ou fracção, peso bruto |050

111. Doces de qualquer espécie, fructas preparadas em
calda, assucar crystallizado, massa, geléa, etc,
fabricados no paiz, por 250 grammas $050

rv.i As demais conservas, por 250 grammas ou fra-
cção, peso bruto .• • $075

As conservas alimenticias, quando acondicionadas em re-
cipientes de louça ou vidro, pagarão o imposto pelo peso li-

quido legal, fixada em 30 % do peso bruto a tara do envof-
torio externo.

No peso bruto das demais conservas comprehende-se tSo

somente o da mercadoria no seu primeiro envoltório, exterrx»

pu interno.:
'

§ 9° — Vinagre e azeite:

Sobre;

a) o vinagre commum ou de cozinha, o composto para
conservas, como o aromatizado a Vestragon, e semelhantes;

6) o accido acético liquido, solido ou crystallizado ou crys-
tallizavel;

c) o azeite de oliveira e semel'hanles, destinados á ali-

jnedtação, a saber:

I — Vinagrei

Por meia garrafa , .• . • ....•> $010
Por meio litro • $015
Por garrafa » $020
Por litro $030

II — Acido acético

:

1°, liquido:

Por meia garrafa i $200
Por meio litro $300
Por garrafa : ^ $400
Por litro $600

2", solido:

Por 250 grammas ou fraoçSd, peso" bruto. .......... $150

lllir — Azeite:

Pof meia garrafá • i- « $100
Por meio litro $150
Por gatrafa . • -i-!. $200

Por litro: '« $300!
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Sobre

:

a) as de sebo, sléarina, espermacete, parafina, cèra e se-
melhantes, a saber:

Por 250 grammas ou fracção, peso liquido:

I. De sebo, ou de qualquer outra matéria seme-
lhante, simples ou compostas $010

II. De stearina, espermacete, parafina ou de com-
posição $02.5

III. De cêra animal ou vegetal, simples ou compostas $035

As velas de cèra acondicionadas ein pacotes, caixas, maços,
etc., pagarão o imposto correspondente ao peso total das ve-
las corAidas em cada volume.,

§ 11 — Bengalas:

Sobre

:

As de qjialquer espécie, a saber, por unidade:

I. Do preço até 5$000 $500
II. De mais de 5S até lOSOOO 1$000
in. De mais de 10$ até 50$000 2$500

TV. De mais de 508 até 100$000 5$000

.V. De mais de 100$, por 100$ excedente ou sua íra-

, cção •.. •/ ; 2$500

1 12 — Tecidoi :

Sobre ou para qualquer fim, simples, mixtos ou compos-

tos, a saber: ,

'
:

a) de algodão, em peças ou já reduzidos a saccos;

b) de cânhamo, juta ou outras fibras, em peças ou jâ re-

duzidas a saccos;

c) de linho;

d) de lã;

e da seda ou de borra de seda;

f) rendas
,

feitas, á machina, das matérias discriminadas

nas lettras anteriores;
.

g) fitas, tiras e entremeios bordados, das matérias con-

stantes das lettras anteriores a saber:

I. Tecidos de algodão, por metro bu fracção:

Crús 5025

Brancos ou alvejados

Tintos ou estampado» -"Jou

Bordados crús, brancos ou alvejados, tintos ou es-

tampados

n Tecidos de cânhamo, juta ou outras fibras não espe-

cificadas, simples ou mistos, por metro ou fracção:

„ , «040
Crus •

Sftfin

Brancos, tintos ou estampados """"

m. Tecidos de linho puro, por metro ou fracção:

- . .- $150
Crus .

•

$200
Brancos, tintos ou estampados • — -o/w,

Pòrdados crús, brancos, tintos ou estampados



IV. Tecidos de Unho com outras fibras ou com algôdãg,
por iijctro ou fracção:

Crus
Brancos, tintos ou estampados
Bordados orús, brancos, tintos e estampados.

$'100

$150
$200

V. Teciuos denominados alpacas, flanellas. cassas, lilaz
Uurantes, damascos, merinós, prinseda, serafinas, gorgorão
riscado, royal. setim da China e outros semelhantes; os de
ponto de meia ou malha, touquins, rissos, velludos, baetas,
baetões e baetilhas c semelhantes, por metro ou fracção:

De lã e algodão ou de lã e linho ou outras fibras . . $300
De lã pura $400

"VI. Tecidos denominados casemiras, cassinetas, eheviots,
flanellas americanas, sarjas, diagonaes e outros semelhantes,
por metro ou fracção:

De lã e algodão ou de lã e linho ou outras fibras... $500
De lã pura $600

VII. Tecidos de borra de seda e semelhantes, simples ou
com mescla de oulra maioria, menos de seda, por 100 grammas
ou fracção:

Lisos $500
Bordados ou lavrados $600

VIII. Tecidos de soda vegetal ou animal, por ilOO grammas
ou fracção:

Com mescla do outra matéria, superior a 50 % $500
Goni mescla de outra matéria, eni partes iguaes $600
Pura ou com mescla de outra matéria, inferior a 50 % $700

IX. Brochados, lhamas. telas e outros tecidos próprios para
vestes sacerdotaes e ornamentos de igreja, por 100 grammas
ou fracção:

Lavrados ou bordados de ouro ou prata entrefina ou
falsa, com ou sem matizes $600

Idem, idem com assento ou fundo de ouro ou prata
fina ou falsa $800

Idem. idem com ramos soltos ou ligados de ouro ou
praia, com ou som matizes ._. . $900

Idem. idem, cnni assento ou fundo de ouro ou prata 1$400

X. Volantes, lhamas, vidrilhos e outros tecidos semelhan-
tes, urdidos com ouro ou prata falsa, constantes do n. 480
da actual Tarifa das Alfandegas:

Por 100 gramitas ou fracção — $400

XT. Rendas, por '200 grammas ou fracção:

De algodão, julri, canliamo ou outras fibras simples
ou mixias $700

De lã ou de linho, simples, mixtos nu com outros ma-
feriaes, exceptuada a seda 1$200

De seda com qualquer outra matéria 3$50O
De seda piu-a í$000

.Xn. Fitas, tiras, entremeios, bordados, por 250 grammas
ou fracção:

De algodão, .iuta. cânhamo ou outras fibras, siniples



De lã nu de linho, simples, mixLos ou c-om oulros
iralerians ext-cpluada a seda $700

De spila fiim nualiiiior oulra matéria 2$500
rif pui-a .iÇ.^iOO

XIII. Alcalilas. laiiríes e passadeiras em peça: rio lã ou
de linho, simples, inixtos, com oulra qualiiuer nialeria, exce-
ptuada a seda de cúco, oleado, juta ou matéria semelhante
(eongoleum e liiiiilrnio, fic.j, simples on mi-xro, pnr metro ou
fracção, -SÍOG: de lâ mi de linlio. simples, mixto. por metro ou
Iraceão, -$'100.

xn'. Os relallios do; leciilos de algodão, .juta ou liaho.
simples ou mixios, quando i.ão excedereni de lm,50, pagarão
o imposlo na proporção de 200 sram.mas ou fi'acção por um
melro.

XV. Os lecidos mesclados com lealeria não especificada
paparão a laxa correspondente á mali-ria Iribulada.

XVI. iXãii serão considerados compostos ou mesclados os
('tidos Lpiij ron:ivi"'em !"a'm:.'ru insignificante de fios de ma-
téria difteienie d', srial da Irama e da urdidura. A expr.íssão
ícdii ianld SC ref.T.j a anmial como a vegetal ou artificial.

§ 13 — Ariefactns de tecidos:

Sobre

:

o) coberlores e mantas ou colchas para 030:3. lenfíes,
chalés, fn-lins, rfirli<--ncs e semelhantes, ponchos, palas, pan-
nos aloalliadiis para m.'sa, cobertas avelludadas ou cheias de
algodão en: |ia~Ia mu rm i|uali|uer oulra matéria, toalhas para
ine-a e diUi- |iaia lianlio. cm peças ou não. consideradas para
haiilio as q\ie exroder^-m Om,90 de comprimento;

/)! troidias. loallias para rosto ou mão e guardanapos, em
peras ou não, Seiído consideradas para rosto ou mão as que ti-

verem alé 0ni,90 de comprimenlo. não levadas em conta as

franjas ou rendas das extremidades;

cl cortinas, cortinados, stores e semelhsntes, panninhos

bordados rendados nu não. para adorno de mesas de cabeceira,

cadeiras, toilettps e oulros moveis, e tampos para fronhas;

1/ alcalifas, laijetes e capachos:
f li.iixeiros. cochinilhos. xergas e mantas para montaria;

/ faiiii--íis ii:i!-a qualquer fim e para smbos os sexos,

roii iMiiii. r.x- r rm)iinlins, de tecido de meia ou outro qualquer:

1/ cfioulas. cuecas, calc3s para senhoras e calções para

banlio 'III .vpoí-í. de lecido ou meia ou outro qualquer:

li ; collarinhos para camisas;

í) punhos para camisas;

,7) lenços, em peças ou não:

k) gravatas de qualquer tecido;

O suspensórios para C3lç3s;

in) ligas para meias;
n) espartilhos, cintos, sout{''nt-aorge e semelhantes;

o) meias;

p) roupas feitas;

A saber:

I. Cobertores e os demais artefactos constantes da lel-

tra n) deste paraprapho. por unidade:

De lã com qualqivr outra matéria, exceptuando a

seda de alaodão. juta, cânhamo ou semelhante,

simples on' mixios . •• »200

De lã pui'a. de linho simples ou composto com outras

malerias, exceptuando a seda

De seda simples ou comj)osta. ...... • ,
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n. Guardanapos, toalhas para rosto òu mão e fronhas,

por unidade 'i

De algodão, jula ou outra fibra, simples ou iK.esclado $020
De IS ou de linho, simples ou mixtos ou com qtual-

<juer outra matéria, exceptuada a seda $030
De linho puro ou d« seda simples ou mesclada. ^ . . . $100

ni. 1°, cortinados, cortinas, stores, sanefas e semeVhanles,
por peça, ainda que se trate de par:

De lã, com qualquer outra matéria, exceptuada a
seda; de algodão, juta, cânhamo ou semelhantes,
simples ou minctas $500

De IS, de linho, simples, mixtos ou compostos com
outras matérias, exceptuada a seda 1$500

De seda simples ou composta 5$0O0

2°, os demais artefactos constantes da lettra c deste pa-
ragrapho, por p.eça, ainda que se trate de guarnição:

De lã com qualquer oulra matéria, exceptuada a seda; de
algodão, juta. cânhamo ou semelhante, simples ou mixtos:

Até Om,10 de comprimento $050
De mais de Om.lO até 0m,25 $100
De mais de 0m,25 até 0m,50 $300
De mais de 0m,50 $600

De 13, de linho, simples, mixtos ou compostos com' outra
matéria, exceptuada a seda:

De 0m,10 de comprimento $ilO0

D^o mais de Om.lO até 0m,25 $300
De mais de 0,25 até 0m,50 $600
De mais de Oir.,50 ; 1$500

De seda simples ou compoela:

Até OmylO de comprimento • $300
De mais de Om.lO até 0m,25 $600
De mais de Om.25 até Om.50 1$000
De mais de Om,5& 3$000

rv. Baixeiros, oochinilhos, xergas e mantas para monta-
ria de qualquer qualidade:

Por unidade $400

V. Camisas para senhora, de dormir, e de malha, para
ambos os sexo«. Combinações e corpinhos por unidade:

De algodão puro, simples ., „ $200
Guarnecidos de rendas, fitas ou bordados $300
De algodão com linho ou de lã pura ou com outra

,

matéria, exceptuada a seda $400
Guarnecidas com rendas, fitas ou bordados $600
De linho puro, simples $800
Guarnecidas oom rendas, fitas ou bordados -líOOO
De borra de seda ou de seda com outras matérias en-

feitadas ou não 1$500
De seda pura enfeitada ou não 3$000

"VI. Ceroulfis, cuecas, calças para senhoras e calções para
banho c si^ort, por unidade:

De algodão Durn $200
De tecido de alçodão, denominado "tricoline", de al-

godão com linho ou de lã pura ou com outra ma-
téria, oxoeptuada a seda $300

De puro linho $400
De borra de seda ou de seda com outra matéria líOOO
De seda pura i,......» 8$000



— m
Vn — CóUãrinhos para camisás, por uniaãaeT

Be algodão puro .r.- . . , $200
De focido de algodão, denominado "tricolino" $300
Do lã ou do linho, simples ou compostos..- Sino
De borra de seda ou do seda con-. outra matéria. . . . $600
De seda pura 1$000

A^in — Punhos para camisás, por par:

De algodão puro.. ,$300
De tecido de algodão, denominado "tricoline" ,$300
Do lã ou linho, simples ou compostos ,$500
De borra de seda ou de seda com outra matéria.... $800
De seda pura 1$500

IX — Lenços, por unidade:

De algodão purn, simples $020
Guarnecidos de rendas ou bordados $040
De algodão e linho simples $040
Guarnecidos de rendas ou bordados -ilOO
De linho puro. simples $100
Guarnecidos . de rendas ou bordados $200
De borra dc seda ou de seda com outra matéria $500
Guarnecidos de rendas ou bordados $800
De seda nura, simples 1$000
Guarnecidos de rendas ou bordados 1$500

X — Gravatas, por unidade":'

De algodão puro $100
De lã ou linho, simples ou raixtos $200
De borra de seda ou de seda com outra matéria $600
De seda pura l$00O

XI — Suspensórios para calcas, por unidade
:'

De quaesquer tecidos, exceptuando a seda. simples bu
mixtos «200

Do seda pura ou com outra matéria $600

XII — Ligas para meias, por par:

De quaesquer tecidos, exceptuando a seda, simples ou
mixtos $100

De seda pura ou com outra matéria $500

XIIT — Espartilhos, cintas ou soutien-goroe e scmeHianíes,

por unidade:

Do als^ndão ou de linho, lisos ou guarnecidos de ren-
ordinárias ou fitas S300

Do TCTiiln fiiin ou de filó, de algodão de aualquer. .

ounlirlarle df sedo e bnrrl.ados líOOO
Pp ImiMTipln f maleriaí spmellianf es S^nn

De ),'p:i1o> de sr'd,i de qualquer espécie 3?non

XIV — Moins por par:

1°. de alíodão simnles, não especificadas:

IMé 0,?0 de comprimento no pp. $030
Bordíiflns: nu rend.Tdnq, não se ron-.iilfrando bordado

simples, frisní de seda nu uma Irllra ou mono-
grnmma bnrdado com linha de alcodão .1050

De m.iis de 0.?0 de comprimento no pí, lisas SORO

Bordadas ou rendadas • < • • íiO**
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2», dc fio dG escossia, lã ou linho, simples, mixfas ou com
outra matfria, exceptuando a spda:

Até 0,20 rio. comprinipnln nn p('. lisas $l(iO

Bordadas nu londaJas $200
De mais itn 0,20. coniprinuínln no p(\ lisas $200
Bordadas ou rendadas $300

3°, de seda vegetal ou artificial, simples nu con-. outra
matéria

:

Até 0,20 de comprimento no pé, lisas $200
Bordadas nu rendadas $300
De mai.s de 0.20 de comprimento no pé, lisas .*300

Bordadas mi rendadas $400

4°, dii seila nnhiral, simplos ou cnm outra matéria:

Até 0,20 do cniupriir.enlo nn pé. lisas $300
Bordadas nu rendadas $400
De mais do 0.20 de comprimento no pé, lisas -$400

Bordadas ou rendadas $600

XV — Camisas para homens p meninos, por unidade:

De peito de algodão puro $300
De peito dc algodão com linho puro ou lã pura ou

com nulra mistura, exceptuando a seda $500
De peito de linho puro ou do tecido de algodão deno-

minado "tricoline" • 1800

De peito lio borra do soda ou de seda com oul.ra ma-
téria I$o00

De peito do seda pura 3$000

XVI — Pyjamas de qualquer tecido, para qualquer fim.
para ambos os sexos, por unidade

:

Do algodão puro. simples $300
Guarnecidos de bordados ou alamares $400
De algodão com linho nu lã pura com outrn matéria.

exceptuada a seda $500
Guarnecidos de bordados nu alamares $600
De linho purn. simples n\i do tecido de algodão de-

nominado tricoline $800
Guarnecidos do bordados ou alamares 1$500
De borra de soda ou de soda cnm outra matéria, en-

feitados nu nãn .' 3$000
De seda pura. ^mfoitadns ou não 5$000

XVII — Os artefactos de tecidos mesclados com maioria
não especificada pagarãn a taxa correspondente á maioria tri-

butável.

XVIII — Sobretudos, fracks. snbre-casacas. smnkings o

casacas, bem assim coUotes e calças, relativos a taes vestuá-
rios, quando vendidos soparadamonte ou om conjunctn. por
unidade

:

De lã e algodão $500
De lã pura $800

Quando forrados do soda pura pagarãn mnis .")n snbre ns

respectivas taxas

.

(*) XIX — .\lcafifas. tapetes, capachos e passadeiras; de
;ã ou do linlio. simplos. mixtos ou com outra qualquer n.ateria.

(*) Ractificado Pelo decreto n. 4.990, de 1926.

(*) Acc(es(KBtílâo pelo ciUcla (iecKtg.
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excepl.iiada a seda de còco, oleados, jula ou matérias seme-
lhantes (congoleiíiii f liniil"um

.
í;imp|ps ou mixto:

Até um iiicliii í|uaili'adi:i ou fracção . . . $200
Por niaiá cada mflro quadiado o'ii Iracção -$100
De lã ou linho, simples ou mixios. ali- uin

metro r]uadrado ou fracção $400
Por mais cada melro ijuadrado ou f inacção $200

§ 14 — Vinlios estrangeiros

:

Sobre

:

a) os iialuraes de uva ou qualquer fructa ou planla, a
saber:

I — Até 11" de álcool absoluta:

Por meia garrafa $150
Por meio litro .$225

Por garrafa $300
Por lilro f450

II — De mais de l i" de álcool absoluto até 24":

Por meia garrafa $300
Por meio lilro «450
Por garrafa $600
Por litro $900

III — De mais de ií» de álcool absoluto:

Por meia garrafa $500
Por meio lilro $750
Por garrafa 1$000
Por litro 1$500

— Chamimfine e outros vinho; espumosos semelhan-
tes:

Por mela garrafa 2$000
Por meio litro 3$ 000
Por garrafa lèoon
Por litro C$000

§15 — Papel e artefactos de papel:

a) para embrulho, de qualquer qualidade:
/( ijara escrever ou para desenho, de qualquer qualidade;,

forrado de panno. para qualquer fim:
</ ) de ^eda branco ou de oôr. oleado, carbonizado, oriental,

d;- arrnz. da China, couché e semelhantes;
e) com lhania de ouro ou prata falsos para fabricação de

flores:

fí para forrar casas ou malas, de côr natural, branco
tinto, estampado, pintado, dourado, prateado, imprensado
(gauffré) ou avelludado:

(i) caixas com papel e enveloppes para cartas;

/() serpentinas e confettis.

A saber

:

I — Para embrulho de qualquer qualidade, por ki-
lograrama ou fracção, peso bruto $005

II — Para escrever ou para desenho, por kilogramma
ou fracção, peso bruto $020

III — Forrado de panno. para qualquer fim, por kilo-
graoima ou fracção, peso brulo $010

IV — De seda branco ou de còr. oleado, carbonizado,
orienlal, de arroz, da China, couché e semelhantes.
por kilogramma ou fracção, peso bruto $015

V — Com lhama de ouro ou prata, falsos, para fa-
bricação de flores, por kilogramma ou fracção,
peso bruto . i^. .!.>>. .-. $õ00
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VI —• Para forrar casa òu mala, por peça dé nove mètròí
ou fracção:

1°, de côr natural, branco, tinto, imprensado (gauf-
fré), pintado, estampado e semelhantes $200

2°, dito, próprio para guarnição $400
3°, com dourado, prateado e avelludado 1$000
4°, dito, próprio para guarniçSo 2$00b

Vil — Caixas com papel e enveloppes para cartas simples
ou phantasia, sellagem directa por caixa:

Até o preço de 5$000 $200
De mais de 5$000 $400

VIII — Serpentinas para folguedos carnavalescos e outros,
por pacotes de 20 serpentinas ou fracçSo:

1°, grandes . . $200
2°, médias $150
3° pequenas $100

IX — Gonfettis, por líilograrama em saccos de 20 kilòs
ou fracção, peso bruto $200

Os produclos constantes das lettras A a £, e n. IX ficam
sujeitos ao imposto por meio de guias selladas e os demais nor
meio de sello apposto.

§ 16 — Cartas de jogar, por baralho de 53 cartas ou
fracção

:

Naeionaes . .
,

'4$000
Estrangeiros 8$000

§ 17 — Chapéos:

Sobre

:

a) os de sol ou chuva, com cobertura de lã. algodão, linho
ou seda pura ou com mescla de outra matéria, simples ou
onfeilados;

6) os de cabeça para homem, senhoras e crianças, de
crina, madeira, palha, pello de seda, feltro, tecido de algodão,
lã, linho, seda ou simplesmente com mescla de seda e seme-
lhantes, de pelliea, camurça ou outra qualquer pelle;

c) bonnets e gorros de feltro, crina, madeira, palha ou
qualquer tecido de algodão, lã, linho, seda ou simplesmente
com mescla de seda o semelhantes, de pellioa, camurça ou
outra qualquer pelle, a saber, por unidade:

{Chapéos de sol ou chuva)

:

I — Com cobertura de lã linho ou algodão, simples ou
enfeitando com renda, fi-anjas ou bordados da
mesma espécie de cobertura .fSCO

II — Idem, de seda pura ou mescla de qualquer outra

matéria, simples ou onfeMados com rendas,
franjas ou bordados 2$000

(II— Idem lio qualquer tecido, com cabos do prata
ou com lavores deste metal ' 3$!5O0

IV — Idem. idem. com cabos de ouro uo platina ou
com lavores desses metaes .51000

V — Idem. idem, com cabos da qualquer espécie,
guarnfcidos com pedras preciosas lO-ÍOOO
{Chapéos .para cabeça) :

Para homens c meninos:

VI — De crina, madeira, palha de arroz, trigo e se-
melhantes . Ç5QQ

feltro, de castor, lebre e semelhantes! dó—- pellipa. camurça ou outra qualquer v.e^l6.j^:!^.„ l$00a
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YIII — De palha do Chile, Perú, Manilliá e semelBan-
fes, exceptuados os de palha de carnaúba,
aló o prego de 30$000 1$000

De mais de 30$000 ft$000

IX — De pello de seda do qualquer qualidade e feitio,

de molas c claques 5-1800

X — De feltro de lã ou de algodão, e de tecido do
algodão, lã ou linho, simples ou mixtos.. $500

Xt — De qualquer tecido de seda ou simplesmente
com mescla de seda 1,?000

Para senhoras e meninas:

XII — Até o preço de 10$000 $500
XIII — De mais de 10$ até 50$000 28000
XIV — De mais de SOS até 100$000 5$000
XV — Do mais de 100$ até 300$000 10$000
XVI _ Do mais de 300?000..'. 15^000

Bonnets e gorros

:

XVII — De feltro de lã ou de algodão, crina, madeira,
palha ou de Icoidos de algodão, lã ou linho,
siftiples ini mixtos $300

XVIII — De feltro, de castor, lebre ou semelhantes, de
pellicu. camurça ou outra qaalquer pcUe.
ou de tecido de seda ou simplesmente com
mescla de seda . . . ; $(!00

XIX — Os chapéos de sol ou chuva, com cobertura de 13,

linho ou algodão, guarnecidos com rendas, franja ou borda-
do d« seda ou com fio de ouro ou prata, pagarão a taxa dos
de cobertura de seda.

§ 18 — Louças e vidros;

Sobre

:

apparelhos c peças de louças do qualquer fdrma ou
feitio, não classificados, constantes do n. 645. da classe 21'

da actual Tarifa das Alfandegas, revogada a isenção concedida
aos da Fabrica Santa Catharina e outras;

b) vasos c jarros para flores, frascos para agua de cheiro,

estatuas, figuras, imagens, medalhões e outros objectos de or-
namento, para cima de mesa, — de louça, constante do n. 050,
primeira parte, da mr-sma classe da Tarifa:

c) frascos para agua de cheiro, vasos c jarros para flo-

res, buslos. figuras e quaesquer outras peças de luxo e adorno,
de vidro, constantes do n. 660 da mesma classe c tarifa;

(I) r.liras não classificadas para o serviço de mesa, como:
copos, cálices. garrafa<, compoteiras, jjratos. tructeiras. as-
sucareiros. saleiros, galheteiros, colhores, garÍM?, porta facas

o objectos semelhantes, — de vidro; idem jKua outros usos,

como: jiocetas ou cai.^as para qualquer fim. licoreiros, verrc-
d'env. têti--n-iiitp, jarros, bacias e maio pertences de lavató-
rio, vasri; e frascos grandes de pharmacia. padaria e confei-
taria, dl' lnifca larga, esmerilhados ou não. escarradeiras.
açucenas para ca~tiçaes, mangas, cúpulas, globos, redomas,
chaminés para candieiro. reflectores, lampeões e lamparinas,
tinteiros, im íos para papeis, maçanetas para portas e janellas,

tubos para inachinas. copos graduados, funis graduados ou não,
Iubrifica>loifs paia machinas. conta-gotias, syphões, retortas,

balões e objectos semelhantes para laboratórios chimicos e

pharmaceulicos. vasos próprios para pilhas eléctricas, com ou
sem tampa de barro ou vidro, proveles c objectos semelhan-
tes, con»laiite« do n, 669 da mesma class* e tarifa..
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A sabor, pnr kilogramma, peso liquido:

I — Louça de pó de pedra branca, n. 1 $100

II — Idem de granito n. 2 11

III — Idem de pó do pedra ou granito com frisos, or-

las 011 bordai de qiiaíqiior còv. de cór dc cobre e

scnmlhantrs. esmaltada, preta, de qualquer qua-
lidade, de |ió lie pedra do Japão e semelhantes, e

de pó de pedra ou granito de qualquer qualidade
com quaesquer dourados, n. 3 $200

IV — Idem de porcelana, n. 4 -9200

V — Idem. idem com qualquer dourado, pintado, es-

tampada ou esmallada com qualquer dourado.

n. 5 . . . . . $300
VI •— Idem de hiscuit, n. 6 $300
A'II — Vidros lisos, moldados, esmerilhados ou foscos,

r,. 1 $100
VIII — Vidros lapidados e lavrados no todo ou em

parte. n. 2 $250

IX — Os productos naaionaes acondicionados cm volumes
rte 20 líilogrammas ou mais pagarão o imposto com reducção
de 5% para quéhras.

1". não serão reputados de vidro n. 2 as garrafas, com-
poteiras e quaesquer outras ijeças semelhantes, lisas, de vi-

dro n. I, que apenas tiverem lapidados os botões ou remates
dos tampos e as rolhas;

2". no peso dos objectos de louça ou vidro fica compre-
hendidn o dns pertences de outras matérias que os acompa-
nharem e que deites se não puderem separar;

3", As mercadorias estrangeiras applicam-se as disposi-
ções do art . 38 das preliminares e da ultima parte da nota
87 da actual Tarifa das .\lfandegas.

§ 19 — Ferragens:

Sobre

:

a) parafusos, pregos, tachas, arestas e rebites: a saber,
por 250 gramnias nu fracção, peso liquido:

I — De ferro ou de aço, constantes dos ns. 749 e 7.51,

da actual Tarifa dns Alfandegas, simples $01.5

It — Idem, idem com cabeça ile ufra maieria iSníO

III — Dc cobre e suas ligas, simples $020
rv — Idem. idem, com cabeça de outra matéria $050

b) dobradiças, gonzos, bisagas. lemos, escapulas, cremo-
nes, fechadura.', fechos ou ferrolhos, puxadores, trincos e
tranquetas para portas, janellas ou gaveta.s, de latão, ferro
simples ou nickeladn. cobre e íuas ligas, por 250 grammas.
nu fracção, peso liquido:

I — De ferro simples $020
II — De latão, ferro nickelado, cobre e suas ligas $040

§ 20 — Café e chá •

Sobre

:

a) café torrado ou moido:

Era tabletes, caixas, latas, saccos ou outros envoltó-
rios, por 250 grammas ou fracção, peso liquido,
sendo o acondicionamento para a venda a varejo
a commerciante ou a consumidor, feito em p.a-

cotes bem ajustados, caixas ou latas, devidamen-
te fechadas, que tenham o peso mínimo de 250



t:iaiiiiiia> r o máximo ilc clez MH)' kilogrammas.
[iiirleiído sor foilní jiacoles d'' menos de 250
SiMiiiuias [paia serem acondicio:iados em volumes
ajiisIniJos I' i.lrviíiaiiienlc fccliados, de uma a dez
liiliiyi-ammas . Quaudo so Iratar dc volumos dn
Saio kilogramijias, o fabrioanle será obrigado a
liúr sobro caíla uma da- oslainpilhas aripo«la-
aos mesmos volumes a dala em alçarismiis da
oiilroga ou remessa da rnorcaíoria. (Multa de
500$ e 1 :200$000; «020

6) chá:

Km labletes. caixas, latas, saccos ou outros envolle-
rios, por 250 grammas ou fracoão, pesO' liquido $050

§ 21 — Manteiga:

Em lalas, írascos ou outros envoltórios, por 250
grammas ou fracção, peão' liquido $020

§ 22 — Moveis

:

Sobre

:

o) os de madeiras, vime, canna, ferro, bronze e seine-
Ibanlcs. simples Ou compostos com outra matéria, de qual-
quer íoilio o para qualquer fim, desmontados ou não. tacs

como : armários, bancos, cadeiras, camas, canapés, carteiras
coluninas. commodas. oreados-mudos. escrivaninhas, estantes,

lavatórios, mancebos, mesas, porta-bibelots, porta-chapéos,
socrotárias. sofás o outros semelhantes; cavalletes, jardinei-
ras, cestas para papeis usados, para roupas, para ser\'iço de
padarias o outro misteres;

6) vitrines, armações, balcões e páva-vento:

c) niaehinas de escrever, de contabilidade, de registro (ia

dinheiro e semelhantes, exceptuadas as de costura, cofres e
burras do qualquer tamanho e bilhares.

A saber, por objecto:

I — .\lé o preoo de 10$000 . $100
II — De mais ,ie lOS até 25$000 ?500m — De mais do 25S até 508000 1$000
K — De mais do õo.s até lOOSOOO 2$000
V — Do mais do 100-í. por fracção ou centena que

acoresça 2$000

VI — Os moveis que snffrerem. fóra da fabrica, benefi-
ciameulo qu'' faça idevar o seu valor, pafrarão a differonça do
imposto entro a laxa primitiva e aquella a que ficarem su-
.joitos polo bezicfieiamenfo recebido.

23 — Aiiiiiis dc forjo c suas munições:

Sobre

:

a) bacamarte, trabuco, arcabuzes c armas semelhantes,
espingardas o clavinas para guerra e para caça. garruchas,

pistolas, revólvcrs o outros semelhantes;

h) .balas de ferro ou de chumbo e o chumbo de munições,
em caixas, latas, saccos, pacotes ou envoltórios semelhantes;

c) espoletas em cartuchos vaslos com ou sem fulminan-
te, em caixas, saccos, pacotes ou envoltórios semelhantes;



d) capsulas èm cartuoKòá oarregadôs 'dê Hãlãs de oKum-

,

bd, a saber:

I — Armas de fogo, por. unldadeT

Até o preço de 20$000 ....... ..r.-. .- =: $200 (

De mais de 20f até 50$000 .., ..,... .>:.. . . . $300 j

De mais de 50$ até lOOtOOO ............ ....... $600 I

De mais de 100$, por 100$ excedentes ou sua fracoão 1$000

II — Balas de ferro ou de chumbo e chumbo de munição,
por kilogrammas, peso bruto

:,

Até o preço de 2$000 $100
Do mais de 2$ até 5$000 $200
Do mais de 5$, por 5$ excedente ou sua fracção $300

III— Espoletas em cartuchos vasios, cora ou sem fulmi-
j

nantes, por cento :
i

Até o preço de 2$000 ' $030
De mais de 2$ até 5$000 $100
De mais de 5$, por 5$ exôedente ou sua fracção , $200

rv — Espoletas ou cartuchos carregados de balas ou de
chumbo, per cento:

Até o preço do 5$000 $150
De mais 5$ até 10$000 $300
De mais de 10$, pr 10$ excedente ou sua fracção $400

§ 24 — Lâmpadas, pilhas e appctrelhos eleetricõs:

Sobrei

a) lâmpadas eléctricas:

b) pilhas eléctricas secoas, nacionaes ou estrangeiras, a
saber, por unidade:

I — De força illuminativa até 50 velas $100
De mais de 50 até 100 velas $150
De mais de 100 até 200 velas $260
De mais de 200 até 400 velas ." $400
De mais de 400 velas . $600
ÍI — Pilhas eléctricas seccas $200

c) apparelhos eléctricos:

III — Aquecedores, apparelhos para massagem', ferroa de
engommar, ventiladores, fogareiros, chaleiras, caçarolas e se-
melhantes, por unidade:

Até o preço de 20$000 $200
De 20$ até 50$O0O $500
De 50$ até lOOSOOO .• l$000i
Do mais de 100$, por 100$ ou fracção excedente mais 1$000

í § 25 — Queijo e requeijão:

I — Typo Minas commum, por unidade de um a
dous kilos ;.. $150

[Typos de outras espécies, por 500 grammas ou fra-
cção .». $101)

Queijo aesnatado, por 500 grammas ou fracfiâo $100

§ 26 ^ Electricidade í

Sobre?

o) kilowatt-hora de luz;
6) kilowatt-hora de forcp"
.e)J consumo à fprfait;



A saber:

I — Por kilowalt-hora de força . $010
II —• Por kilowatt-hora de luz $005
ni — Pelo regimen do consumo à forfait, cobrar-

se-á sobre os respectivos preços 5 %'

§ 27 — Tintas:

Sobre

:

a) de qualquer côr ou qualidade, próprias para escrever,
constantes da classe 10', n. 173, da Tarifa das Alfandegas;

6) preparados a agua. a olen ou a esmalte, constantes do
n. 173, citado, da classe 10', da Tarifa;

c) vernizes constantes do n. 173, da classe 10°, e 177, da
li* classe, da Tarifa das Alfandegas;

d) niaterias ou substancias de tinturarias ou pintura',
constantes do n. 156, da classe 10°, da referida Tarifa.

A saber:

I — Tintas de escrever, por 100 grammas ou fracção,
peso bruto ?01õ

n — Tintas preparadas a agua, a oleo ou a esmalte,
por 125 grammas ou fracção, peso bruto Í050

III — Vernizes, por 125 grammas ou fracção, peso
bruto SlOO

IV — Matérias ou substancias de tinturarias ou pin-
turas, por 125 grammas ou fracção, peso bruto $050

§ 28 — Leques de qualquer espécie e ventarolas:

a) até o preço de 5$000 S200
õ) de mais de 5t até 20$000 $400
cj» de mais de 20$ até 50$000 1$000
(/.; de mais de 50? até 100$000 2f000
ej de mais de 100$, por 100? excedente ou sua fra-

cção
, 2$000

§ 29 — Boás, pellos, pelles de agasalhos, manchons e se-
melhantes :

a) até 50$000 ISOOO
6) de mais de 50$ até 100$000 2$000
e) de mais de 100$, por 100$ excedente ou fracção 2$000

§ 30 — Luvas:

Por par:

a) de algodão' puro, òimples • $100
b) ditas com enfeites ... $15i"i

c) de algodão com outra matéria, exceptuada a seda $200
d) ditas com enfeites $250
e) de lã, simples S350
/) ditas com enfeites $500
0) de borra de seda ou seda com outra matéria • $800
h) ditas com enfeites l$50n
1) de seda pura, simples : 2$00G
j) ditas com enfeites 2$500
ff) de pelles e semelhantes, simples 3$000
l) ditas com enfeites 5$000.

§ 31 — Artefactos de borracha t,

Por unidade:

o)' camarás de ar para automóveis .... r.-...T.. 1$000

P) idem, para rodas de motocycletas ou para rodas

^ semelhantes $5Í!Q
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c) pneumáticos, assim designados bs cSpõtões inue

envolvem as camarás de ar das rodas dos auto-

moveis ,•• 5$00(?

d) iUeiíi. para rodas dc motocycletas ou para rocias
2$000

fí) rodas massiças de borracha para automovei# . . .
5$000

/) capas, capotas e semelhantes, impermeáveis, para
.

homens nu senhoras
Qcnnív

'/ 1 idem, para meninas ou meninos 3$00lí

§ 32 — NMmlhas e pincéis para barba:

I — Navalhas de qualquer feitio, Gilette, Auto Strop e se-

melhantes por unidade

:

a) com cabo de osso, madeira, chifre ou metal ordi-

nário $800
b) com cabo de marfim, madrepérola ou tartaruga. .

1$000

c) com CDbo de prata ^199*^

d) navalha Gilette, Auto Strop e semelhantes 1$000

II — Laminas simples, para navalhas Gilette, Auto Strop c

semelhantes

:

a) por meia dúzia ou fracção $100
'•j^ por navalhas não especificadas, por unidade 8040

III — Pincéis para barba

:

a) com cabo de osso, celluloide, madeira, chifre ou
meta! ordinário $30rf

L) com cabo ric marfim, madrepérola ou tartaruga.. i$000
c) com cabo de [irnla 2$000

§ 33 — Pentes, escovas e espanadores:

Sobre

:

a) ]ienles e travessas para alisar cabello, para trança e

para ouirus fine, por unidade:

I — D" madeira, nsío, búfalo, chifre, celluloide, alu-
mínio e outros, simples, sem enfeites $100

Oom enfeites ou embutidos - $200
II — De prata, marfim, madrepérola ou tartaruga,

sem enfoifes uu cmbitudos $500
Com enfeites ou embutidos l$00(i

Til — De ouro ou platina, sem enfeites ou embutidos 3$000
Com enfeiles ou embulidos 5$000

b) escovas de qualquer qualidade e para qualquer fim:

1°. Para fato, cabeça e semelhante e para ohapéoí, barba,
pós dc airoz o semelhantes:

l — Com. cabo ou costas de madeira, osso, búfalo,
chifre, celluloide. alumínio e outras matérias,
com ou sem embutidos í $200

If — Com cabos ou costas de prata, marfim, madre-
pei'ola. ou lavfaruga. sem embutido $500

Com cmbulidos 1$000
III — Com cabo ou costas de ouro ou platina, sem

embutidos 3$000
Com embulidos 5$000

2°. Para bigodes, dentes, unhas, fricções e semelhantes:

I — Toda de lã, ou qualquer outra qualidade, com
cabo ou costas de madeira, osso, búfalo, chifre,
celluloide, aluminiò ou outras matérias, com ou
sem embutidos $100
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II — Com cabos ou custas de praia, marfim, madrc-
peiMla ou iarlariiga, íCui imiiIjoI idos $200

Coin embutidos $500
III — Com cabos ou costas de ouro ou platina, sem

eml)utidos 2$000
'Xm cmbi'tidos 5$0u0

l'ara líiii|i;ii' mrlae- e srincllianleí; para limpar mesas,
UiAar casa* •• -••iim-1:i:i;.I— >• paru .-silrixlo. .irn.-Jos. com OU som
:.\q<is e para outros fins;

I — Com cabos ou cosias de madeira, osso, búfalo,
cliilii'. celluloide. alumínio ou outras matérias,
com MU <i-<m ombulidos S050

II — Ciiiii ealios ou cosias de praia, marfim, madre-
pérola ou tarlaruga fMOO

Com embutidos $200
'íl — Co'n cabos ou cestas de ouro ou platina, sem

imiPmIÍ,!,-.. íoOO
>:,.ni Linbuti.los 2$000

i". E~pLinadores de qualquer qualidade e para qualquer
tim

:

I — De pennas. pellos, crina e semelhantes 5200
n — De qualquer oulra qualidade SlOO

Estão isentos do imposto os pentes e travessas de mac-
lim. madrepérola, tartaruga, prata, ouro e platina quando
forem obra de ourive,': e constituírem adereços de cabeça,

por eslarcm sujeilos iV laxa respectiva.

§ 34 Caixas de qualquer feitio vastas, quando expostas
li venda:

A saber, por unidade:

(O dr papelão, de fantasia, simples ou compostas, for-

radas ou uão. para acondicionamento de confeitos, jóias, pre-
sentes, por unidade :

'
"'^i^

Oh niai- de nm,05 até Om,10 de comprimento 5050
I '

i í!.' Om.lO até 0m,25 íÍIOO

]>.' ;m:u- lie 0m,0.5 até Oní.lO $200
ó(i mais CP 0m,50 ?400

6"i de madeira, excepto as laminadas, envernizadas ou
não. couro. osso. búfalo, celluloide, chifre e allunainio, exce-

p;o a praia, o ouro e a platina, pai'a qualquer fim:

úiii.uri lie comprimento - SlOO
111' ini.i.- .1,. i:m.O.> até Om.lO $100
!)ri Uiais de Om.lO alé 0ni,2.5 $300
Dh mais do Om.25 até 0m,50 «600
De niai-' de Oní.ãO IÇOOO

d ' sândalo, charão ou acharoados:

Vfi' nni.O-. de comprimento SlOO
I iim.ns alé nm.in !S20I>

nm.lO até 0m,2.5 $R00
!.Í5 alé 0m.50 ISOOO

: ,1. om..^'*- 35000

I"icnm isenlas do imposto as caixas de pinho ou do qual-

Uiiiu- oulra madeira ordinária, próprias para encaixoiamento

(^e mercad.oria para transporte das mesmas.

§ 35 — Brinquedos:

A saber, por unidade:

Do lareço de 15.$ a 30$000 $400
De mais de 30$ até 50$000 35000

Fazenda
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De mais de 50$ até 100*000

dI mais de um até 300|000 5|000

Do mais de 300$ até 5O0S00O
IWUUU

De mais de 5001000

§ 35 — Artefactos de couro e outros materices:

Sobre:

Malas ou canastras, bahús, bolsas o saccos para roupa,

pastas e carteiras, por unidade:

l". Malas ou canastras e bahús. com ou sem perleucos:

1 — De zinco ou (lualquor outro metal ordinário

:

Até Om.lO de comprimento na sua maior exten-

são. .
-,1

•

' '

,$100
De mais dc Oní.Hl ate Oui,;-'-' ,,200

De mais de Oin -•) ''^ . '^""'
"''.V•

-, S300
D6 mais dc Om.õu ato om.lUO *^uu

De mais de Om.lUO •

11 De madeira ordinária ou papelão, de sola ou de couro

"nvTrnizado ou não, pintado ou íorrado de lona ou oleaJo.

ivoberto do carneira, lona ou semelhantes.

A.té Om,10 de comprimento na sua maior extuusão |100

De mais de Om,10 até 0m,25
I^^,,,,

De mais do 0m,25 até Om,í)U
4«nr-a

De mais de 0m,50 até Om,100

Do mais de Om,100 •

ni — De sândalo ou qualquer outra madeira f ina ou uc u.a-

df ira forrada de couro, de qualquer qualidade ou zmco

.

\lé Oin 10 de comprimento na sua maior extensão

be mais de Om.lO até 0m,25 l^^l;

De mais de Om,25 ate 0m,50 ^^«-^
De mais de 0m,50 até Om,100 ,

De mais de Om,100
f'**'^' '

2° Bolsas ou valises e saccos para viagem ou roupas eois:

ou Bem pertences

:

Até Om.lC de comprimento, ou sua maior extensão |?0;|

De mais de Om.lO até 0m,25 • fi]>,\

De mais do 0m,25 até Om,50
De mais de 0m,50

3." Pastas para cima de mesa ou para conduecão de pa-

peis e íins semelhantes:

I _ Simples ou forradas de panno, couro ou oleado

e matérias semelhantes .ílmin
II — Forradas de velludo ou de seda .i^uuu

4°. Carteiras ou bolsas para dinheiro ou outros Mns para

homens e senhoras:

I _ Porta-moedas sem forro de couro

Porta-moeõas com forro de couro • • •
|30iJ

II — Carteiras para homens, de couro, sem forro «lUO

Carteiras para homens, de couro, com forro de al-

godão
Carteira para homens, de couro, com forro de seda. .

.

Carteiras para homens, todas de seda • Iso -i

Carteiras para senhoras, de couro ou oleado ou de

outro material, com forro de algodão ou fn-
,„

Coline ... ipu'-'-

Carteira para senhoras, forrada de seda
|Íni'i

Cprteira para senhoras, toda de seda
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!II — Bolsas, saccoi e poi-ta-leui;u5, paia seuhoras, iln

couro, madeira, massa, algodão de qualquer
íeitio 4*000

I i in. idem. idem, toda de seda 53000
IV — Cinto de uma só correia, para homem ou se-

nhora *2C0
Cintos tuí alares para homem $36"
í^inios ã fanlaí:a de couro para senhoras -5500

Cnturões para coUosiaes, Policia e Exercito $200
(.;nturões com talabarte SiOO
Bolas de íoot-baU «50i;

V — Os porla-moedas, carteiras, saecos, bolsas e cintos que
tiverem enfeites ou aros de prata, ouro ou platina, pagarão v

dobro da-, taxas correspondentes e os que tiverem pedra-!

preciosas, o triplo.

3.° Arreios c seus pertences, por unidade:

a) chicotes:

I — bem cabo .- í50u
li — Com cabo de madeira, osso ou matéria ordinai-ii ¥100
ni — Com cabo de metal ordinário Í200
rv — Cem cabo ou enfeite de prata S500
V — Com cabo ou enfeite de marfim ou tartaruga. . . ISOuO
VI — Com cabo ou enfeite de ouro ou platina 2S0UO

6) cabei-adas

:

I — Simples ou com guarnição de ferro ou estanho $200
II — Com guarnição ou enfeite de metal ordinário. . . . $5U0
íl' — Com guarnição ou enfeite de metal prateado ou

dourado ISOOO
IV — Com guarnição ou enfeite de prata 3^000
' — Com guarnição ou enfeite de ouro ou platina. . . 3S000

C) silbas, lóros, peiloraes e rabichos:

I — Simples ou com guarnição de meta! ordinário *200

II — Com guarnição de metal prateado oii óourado 8500
lU — Com guarnição de prata 1?00(T

IV — Com guarnição de ouro ou platina -$000

rf) sellins, seHas ou silhiSes:

Ate o preço de 505000 5500
De mais de 50? a 100§000 ISOOO

Ue mais de 100$, por 100$ ou fracção que exceder.. , 2SO0O

§ 37 — Jóias e obras de ourives

.

A saber:

3 % sobre o preço de venda dos íl;;^!!; ; I j

a) jóias e quaesquer obras de ourives, de ouro, praia,

platina, madrepérola, marfim e tartaruga, com ou sem pé-

rolas, pedras preciosas ou finas, taes como:
I — .Vllianças, anneis, dedaes, braceletes, pulseiras, com

ou sem relógio, collares, pendentifs, cordões e medalhas, amul-
letos,' cruzes e figas, barretes, broches, alfinetes de peito, al-

finetes, pegadores e passadores de gravatas, botões de punho
e de camisa, brincos e argolas para orelhas, diademas, pentes

e travessas e quaesquer outros adereços de cabeça, chatelaines.

cinto.<!. bolsa.5 de mão. relógios, carteiras, cigarreiras, charu-

t«iras. phosphoreiras. ponteiras, caixas para rapé, para pó
de arroz, para thermometros © semelhantes, castões para ban •

galas e guardas-chuva. para chicotes e rebenques, lapiseiras,

canetas, agulheiros, correntes para relógio, cordões ou tran-

celins para leques, para pince-nez e usos semelhantes, five-
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ias paia cintos, para ohapéos, calyados o semelhantes, óculos
(' jiiiicr-iirz c as rcspcclivas armações, monóculos, binóculos,

hiiujnuns, baixellas, salvas, bandejas, fruteiras, jardineiras,

liacias. jari os e maios pertences de toilette, gallietoiros, lico-

iciros, iialitiíiros, cscrivaninlias. (inteiros, cinzeiros, pesus
para papel, argolas para guardanapos, descansos para lallieres.

cosias para pão, biscoufeiras. cofres para jóias, porta-allian-

cas,. alfineteiras. porla-escuvas, porta-cartões, porta-copus,
por,la-gelo o semelliantes, taças communs o para esporte, es-

tojos para unhas, para costuras, para barba e semelhantes o

quaesquer outros objectos de ourivesaria.
II — Pérolas., pedras preciosas e pedras finas. vendiíJa.s

avulsas.
III — .\s baixellas. as bacias, jarros e mais piTlcrin'^ lii'

toilette:. quando fabrioadu.s do qualquer outro niclal, scjum
simples 00 mistos, nickelado», dourados c prateados, tainbem
incidem no imposto

.

I\i — O imposto sobre jóias e obras do ourives 6 pago
pelO|S commorciantes em grosso,, a varejo e ambulantes c peUi.<

casa.s de penhores c monte de soccorro, tanto nos leilões cuivio

uas vendas directas que effectuarem, sendo nos leilões o im-
posto pago pelo comprador.

§ 38. — Objectos cie adorno:

A saber;

a) objectos de adorno, de ouro, platina, prata e qual-
quer outro metal, madeira, alabastro, mármore, porphyro,
jaspe, granito, gesso, terra-cóta, louça, vidro, marfim, ma-
drepérola, tartaruga, galatith e semelhantes, taes como : co-
lumnas. estatuas, estatuetas, busto,*, figuras, bibelots, bron-
zes, quadros o pinturas a oleo e aqiiarellas, lampadários, abat-
jours, medalhões o pratos paia paredes, relógios de fantasia,

vasos, jarros, cuche-pols, lustre,^, candelabros, serpentinas,
castiçaes e espelhos de fantasia, exceptuados os bibelots, <iuyA

dimensão máxima seja inferior a 0m,05 e as columnas dn
madeira, já tributadas como moveis.

6) objectos de iililidade, de qualquer metal, simples ou
mixtos. nickelados. dourados, prateados, pintados, bronzeados
e esmaltados, exceptuados os de óuro, platina ou prata, taes
como: salvas, bandejas, fructeiras, jardineiras, galhefeiro-,
licoreiros, paliteiros, tinteiros, cinzeiros, pesos para papel,
cestas para pão, argolas para guardanapos, biscoutoiras. fo-
fres para jóias, porta-àlliança, alfineteiras, portar-oscovas.
porta-cartões, porla-copos, porta-pelos e semelhantes, taças
communs e para esporte e estojos para unhas e para costuras,
sujeitos á sellagem directa por unidade:

I — De preço de 2$ alé 5$000 $10U
De preço de S-f até 10$000 $200
De preço de 10$ até 25$000 $500
De preço de 25$ até 50$000 1$000
De preço de 50$ até 100$000 i$000
De preço superior a 200$, por 100$ ou fracção ex-

cedente 2$000

§ 39. — Soíjre ijazolina e naphta, $030 por kilo.

§ 40 .
— Apparellios sanitários

:

A saiber:

Banheiras, lavatórios, mictórios, vasos (W. C), bidet.
bacias, pias de lavagem e despejos, escarradeiras e artigos
semelhante^ de grés impermeável simples, vidrado ou es-
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malfaclo, de louca d(? írrro simplos, pintarln ou Pímalladn
pni' unidade:

Al'' n pi-prn (]c :níinoo ¥200
]")'- "(Vi ;l 7,ílí-llOn Í500
Do Ml^ ;í iUllsiiiKl |$000
Do M;ii> ili' iiiiis, |ioi' lOiís lui fracção excedente.

mais 1$00(J

§ il. — Azviejns, ladrilhos ou mosninos, pnr wctrn qua-
drado :

I ^ \?.nli',in- lio liarro. louça ou vidro simplfs ^200
II — Aziili'ioí ili' liajTO, louça ou vidro colorido ou or-

iiamenlailo ífiOO

TTI — Ladrilli.-'- 'I'' liarrn -imiil,'^ «200
IX — I.ailrillin- crraiiiii'"^ \ il i-i ííc;ii|'k ili' iinin s" cni-

011 c-oiii inr-i ii-
i :i( õo- ' iii"iaicii~ 1*000

V — Lailrilli"- .1'' '.im.'iil'i -iirii.!-- «000
VI — I,aili':lhii- '](' oiniiMilo puliilu, ^inipli^í ou nrin-

menlaclo. i-mn incni-lacôes 1-^OOn

Vil — Ladrillms ile i-pcamica simules, ai^afi-lrnla nu ili'

côr ;sooo
VIII — Ladrilhns rl,. alaliastro, inarnT-ire, imtuIim'

,Ías]io ou pe.1i-as semcliiaiites, simplos ."SilOO

1\' — LailríUios lio alaluislr". ruarmoro. poi'|"ilniio. jas-
pe, uu pedras soniõll)Luilo.s, docirados õíOilO

As fracções di; 25 conlimeLros quunrados iia^arao o im-
posto correspondente á quarta parte da taxa para cada espécie.

Os fabricantes dos prodiicliis de qui' Irala osli- paragrapho
deverão lançar no livro da escripta fi.scal. a que ficam su-
jeilos, a prodncção e o consiinm por melro quadrado.

S l,'. — lnf:l riimpntos df miixim;

A saher:

I — Pianos, pianolas, auto-pianos. sramoplione.s, vitrolas
o somolhanles. inslrumeiilns do sopro o de corda, de madeira
ou niolal. Iionibos. lambni'os o nralos. iiur unidade:

\t6 o prece do .-10-^000 l^?000

Do .ín.s a i 00*1100 2.S0OO

De niai- do 100* |ior lOQS nu fi^icçâo oxcedenlo 2S000
11 — Rnjns 'I'' uui-ica |<ara pianola-, pnr unidailo.. .$200

IIT — Discos para gramopliones. por imidade:

1°. simples:

Até 0m.20 de di-imelro -*1.10

De mais de Om.20 afó Om.30 Í20ii

De mais de 0m.30 afé Om,'iO .?riOii

•De mais de Om.40 '«500

2°. duplo:

Até Om,20 de diamelro .$200

De mais de Om,20 até 0m,30 9400
De mais de 0m.30 até Om.lO $C00
De mais de Om.-iO IipOOO

§ 43. — Fogões:

A saber:

Sobre fo.gões a lenha, coke, gaz ou electricidade por uni-
dade:

Até o preço de JOOÇOOO 2S00C

De mais de 100$ por 100? ou fracção excedente 2$000
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§ 44. — Machinas cinematographicas e phofofimphieas

A saber:

a.) machinas cinematographicas (cinemafographos com-
miins) o machinas phofopi-aphicas;

6) films impressos on virg-ens. papel albuminado on clo-

rnretafio, para pholographia o placas photographicas:

I — Machinas cinematographicas (cinemafographos com-
m^ins) e machinas pholographicas, por unidade:

1°, do prero até 1 :000$. por 10n$ nu fracção '3$()00

2°, desde o preço itc 1 :000$, por 100$ ou fracção que
aocrescer. mais 3$0(10

TI — Films para cinematographos, impressos ou vir-
gens em latas, caixas, caixinhas de papelão on
envoltórios semelhantes, por 100 gratnmas ou
fracção, peso hruto ÍSfíO

Idem. destinados aos pequenos cinematographos de
salão, que por suas dimensões nãn se confundem
com os destinados aos cinemafographos com-
muns. por 100 grammas nu francãn, pesn hrulo. $250

TIf— Papel albuminado ou- cloruretado. para plmln-
gi'aphia, rio qualoner mnrlo acnniiiciorriilr', por
too grammas ou fracção, peso bruto $0.50

rv — Placas photographicas. sobre vidro, .sobro colfn-
loide ou outra matéria, de qualquer modo acon-
dicionadas, exceptuadas as de que tratam as
alíneas II e III. por 100 .grammas ou fracção,
peso bruto . . $0?n

Art. 5.° O imposto de que trata o art. 4° r. seus paragi-a-
phos será cobrado por meio de sellssem directa, excepto: o
'fumo em corda, em folha, ou em pasta, o peixe a granel,
quando de procedência estrangeira, o sal. os tecidos, as louças,
os vidros, as ferragens, as armas de fogo e suas munições, os
azule.jos. ladrilhos ou mozaicos, os apparelhos sanitários, a
gaziolina e a naphfa. que será pago pela sellagem nas gnxa^
que os acompanharem.

Art. r>.° O imposto por meio de guia será cobrado do re-
sultado da somma dos pesos de cada objecto ou volume de
per si.

Art. 7.» Os productos que soffrerem transformação frtra
da fabrica producfora ficrfm obrisrados an paíãmento da taxa
iiilocrral correspondente A nova espécie, sendn os 'ransfoi^ma-
flnres considerados fabric.intes para fndns os effeitos legacs.

Para.grapho único. Exceptiiam-se os transformadores ou
ns beneficiadores de sal. tecidos e moxois, nos casos previstos
no arf. 5 4-, n V; S 12, n. xn', e S 22 n. I. do decrefo
Tl. H.c, de 26 de .ianeiro do 1921. bem como os desdobra-
ilnrfs rlõ nlponl cm aguardenfe o vire-vorsa. n.s qunos enlre-
f.Tii'o. romn commercianf es. poderãa adquirir os sellor. nepes-
saiins an iiaganienio da differcnça do imposto entre a taxa
primifi\a e a(iiiplla a que ficar sujeito o producto pelo bene-
fieiamenln on desdobramento.

Arf. S.° Continuam em vigor as isenções de que trata o
decreto n. I'(.6'i8. de 26 de janeiro dp 1021, com excepção
do peixe salgado nu pui salmnnra ncnnilicionadn em lalas 'ou
barris e os biseouto= e bolacha? apnndipionados em latas de
ounlquer peso, que pagarão o irni..-.= to constante do art. 4",

? 8°. continuando em vigor o abafimenio de qne trafa o ar
ligo 54 da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1923.

^
Art. 9.0 Continuará a ser cobrada a importância de 300$

a titulo de emolumenlo-de registro dos escripforios commer-
cines. qualquer que seja ou seja'n a- espécies tributadas com
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qu6 negociem por meio de amostras ou simples cncom-
menda».

Airt. 10. A partir éo 1 de junho de 1926, não será per-
mittida a permanência nns eslabelecimenfos oomraerciae.s de
StOfl::- i'nnpumn som

iiiposlo in-

ganieiilo míegiúl
taxa, quando se li

suffieientc, seríi

1- a 50015, o
feito .1 rivjfli

para o pa-
i^Miln cia

jiii iLixu in-

-i\\.í ropar-

rn poi' meio de guia,
ou coiiiplcineiitar do
- fiU. na sua íalta, as

iiiío, tiverem data

:i serem adqiiiri-

,
. .. .

',,)'0 do
.'. i.l;ua Ua uosiauatiira uu lermo.
productos que tiverem o regi-

\"\. ma-, rujo imposto já
- " 'idas

in-
. i:udO

,..i,a . p ijúucos a
:í verilicação pelo agente
ilta de 2:500$ a 5:000$,

não poderão sahir
drL;(:i li'i, ^em que
lio. pori'ni. quanto

• iin ui-;. Zl,
I '^''rden-

w,n/Jecidas

ao impúii .uiM,; 1. ijuia-

áo Código ' ado l^ara o'~

cia estraii- - íervado erite

as regras do:.- nlos em vi^-or.

§ 6." Os prazos de que trata este artigo não poderão ser

prorosados por nenhum motivo ou sob qualquer prctexio.

Ari. 11. K lei n. 3.966, de -^5 de dezembro de 19!f) e o

decreto n. 1-5.3.39. de 1 de setembro de 1920.. que providen-
ciam sobre a eobra."'.c;a e fiscalização do imposto do sello, se-

rão observados com as alterações constantes das ta.bellas A
e B desta lei.

TABELLA A

PAPEIS BU.I EITOS AO SEt.M PKOPOnCIONAl, EM TODO O TER-
RITÓRIO DA REPUBLIC*.

SeUo de estampilhas

§ 1° — Diversos

i Notas promissórias: letras de cambio, mesmo sa-

cadas em paiz estrangeiro, desde que forem acceitas. protes-

tadas 011 esequiveií- no paiz;

2 — Bilhetes .1 ordem, pagáveis em mercadorias;
3 — Cartas de ordem o escriptas á ordem;
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que os seus valores constarem cie leiras de cfimbio ou notas
projnissorias ou duplicata de que trata o arl. 17 desta lei.

5— Conlas correntes de oommcrciante a oommoroianle
e de commissario a conimiltcnte, assignadas ou reconhecidas
pelo devedor do saldo;

6 — Créditos ou fitulos de empréstimos de dinlieiro;

7 — Escriptura de hypothecas;
8 — Contractos de sociedade, não compreliendida a aiin-

nyma e os actos do sua dis3oluç<ão ou liciuidação:

Ç) — Registro dn capital fias cnmpanliias ou sociodade-s
anonymas, em commandita por acções, de responsabilidade
limitada, e de íi^mas comnieroiaes, isscriptas ein nome in-
dividual;

10 — Contracto? de aforamento ou emphylense. arren-
damento ou locação, sub-cmphyleuse. ou sublocação e outros
não designados especialmente em que se transmiti irem uso e

goso df! bens immoveis. moveis ou semoventes;
11 — Titules de emphyleuse sub-eniphyteuse e do ter-

renos nacionaes;
12 — Transferencias de titulos da divida publica, in-

terna, da União, excepto por transmissão causa-mortis ou
doação infer-vivos;

13 — Transferencias de acções de sociedades cooperati-
vas, anonymas ou em commandita;

14 — Contracto de fiança por escriptura publica ou par-
ticular;

15 — Contractos de fiança e outros quac.=iquer por ter-

mos lavrados no juizo federal ou na .justiça do Districlo Fe-
deral, .juizd e.stadual ou nas repartições publicas federaes,
menos as firruas administrativas por iernios lavrados nas re-
partições estaduaes;

16 — Cartas de credito e abono;
17 — Bilbetes definitivos de deposito de metnes precio-

sos, emittidos pela Casa da Moeda;
18 — Warranis emittidos pelas alfandegas, conipanliins

de docas, pelos armazéns geraes. arma/ens ou trapiches al-

fandegados e arrna/eT)', das estradas de ferro, quando -opa-
rados do conbecinienio de deposito, forem pela prinieira vfz
endossados;

19 — Recibos ile géneros reoolbidos a aimazpm de de-
posito com valor declarado;

20 — Os endossos por procuração ou para cobrança dos
titulos e duplicatas de conlas assignadas depois do vencimento;

21 — Titulos de deposito eT;fra-judicial

:

22 — Documnn'ns declarando valoi' i fcpliM.i nnr conta
do pessoa differenir da iiin' onleu';;' i i h í- excepto
as duplicatas dos recibos passados na m-dem dn pagamento;

, 23 — Termos de responsabilidade assignados nas alfan-
degas para despachos de reexportação;

24 — Contas de venda de leiloeiro;

25 — Apólices, cadernetas ou quaesquer titulos de con-
tractos de seguros de vida. pecúlios, rendas vitalícias ou tem-
porárias, dotes, annuidades congener.ís;

26 — Contractos ou quaesquer documentos de promessa
para entrega de bens moveis ou valores de quaesquer es-
pécie, inclusive os contraclos em correspondência epistolar
ou telegraphica, destinados a produzirem effeito, independen-
te de instrumentos especiaes. públicos ou particulates;

27 — Quitações provenientes dos contractn.s nas emprei-
tadas de medição de terrenos;

28 — Contracto nu cautelas rio niuprest imos sobre pe-
nhores;

29 — Papeis em que houver promessa ou obrigação de
pagamento ou traspasse, ainda mesmo sob a 'fórma de reci-
bo, carta ou quaesquer outras; os que contiverem extracto.



oxnniTnr ãri. piiliroganno. cnnrãn. nu paranlia c lifinidacãn elo

-iinuiia^ úu valnrc^:
:;u — Coilã

I
l anírriiiçâo riu 1'i"_-í-Iim hypol lireai'i(i. ilo

u-iTípi ura ilr 1- r \i'ihla. Uar'ãn iii x:,liihnn (*) o aclos

UM i\ :; iriilr-, yriuar:! o srllii ili' |s. rrlaii\n a i':.-!:! iinpMi-lanoia

:;l ~ i;iiipr">luiiii-. lii' 'dinlruro, riuillnidn nluu.^iarilrs

fhí. iihirrs aii iMii'la.liir, iMiiiil I iilas iirlas ciiiripaiiliia^ nu sn-

rini!ailr> aiinnyiiias. n (jni cniiiniandila por aci;õi^s:

Pagarão :

Al,-, norisfiuo . l$000
] lo riiiuí a I

.nriiisnof) 2$000

i nlirãndn->" mais js iinr Ipiiliis nu rrari-rm i|UO oxoorior

,Í0 1 illOilsiinu.

> — Cml fiirlos (Ir rnmprii o rrnrin fh: rí: i:ilniir,< ,i iirnzn

liioinr il- rillro iliiix lilPis. rniilnilns ,1(1 nf)Pnn-n,,. íilr im

ilr SO dias

At,-, t; 1.000 ^?"0t'

Colirando-so mais ."í.lfOOO om cada parcrlla do j: l.OOn lai

Iracçiib

.

Si a oporaoao fnr roalizafla om nutra qualquer uinoda

oslraiigeira. n soMo sorá pago jicla sua oquivalonria a K \
ihiu;

si Inr cnnlraolada para iini pra/n maior do r:n dia-, o sollo

sorá pagn cm cada poriodn do :";n dias nu Iraccrut di' '^u dia'?.

S 3." — RiJhfh-^x (Ir lolprios

10 % do valoi do hillieics ou do cada fracção de billiefo

das lotorias foderaos expostos ;1 venda.

§ 'i

> fi-chinioHn ()c cmhnrcaçõcn

Frete aló 500.$000 2|000

Do mais de ÓOO-'? até 1 :000¥000 3|000

De mai- dn t :onos alé 5;000$000 5*000

E a-sini iinr deaiilo, cobraiido-so mais 3$ em 1:000$ ou

fraccãri dessa quantia. - , ,- ,

Sordo o frelamenlo da embarcação destinada a paiz es-

Icangoiro. ou som declararão de porto. cobrar-^c-Via o ilob'-n

da laxa.

I g.» _ Coníracto de scauros e yeseourc-^. inoriliiiin>: , ien-.-s-

tres, apólices, pscvipturas au lelms ar risco

Prémios de .seguros:

l.$200
Até o valor de Z^v-j^^---- 9«/.nn
De mais de 25$ até 50$000

De mais do 50$ até 100$000 ''^«^

E assim por doante, . cobrando-so mais 2$ 'ifl0 por 50$ on

fracção desta quantia.

Prémios de reseguros:

Até o valor de 50$000

De mais de 50$ até 100$000 2$40O

(•) Rectificado pelo decreto n. 4.990, do 1926.
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E assim por deante. cobrando-se mais 18200 por 50$ ou

fracção desta quantia.
O sello dos prémios corresponde ao seguro on reseguro

do um anno ou de prazo inrfriop a um anno.
O prazo de cpie trata o art. 43 do regulamento baixado

pelo decreto n. 15.5S9, de 29 de Julho de W2. para as com-
panhias de seguros recolherem os impostos sobre prémios de
seguros, será de Ires me7.es.

Sello de verba

§ 6.° — Vencimentos e remunerações:

1
. Titulos de nomeação do Governo Federal, inclu-

sive os de ministro de Estado; os que forem
conferidos pelos chefes de serviços, directo-
res de repartições federaes; por juizes e tri-

bunaes federaes e do Districto Federal; pelas
Mesas da Camara dos Deputados e do Sena-
do Federal e por outras autoridades fe-
deraes não classificadas especialmente, do?
títulos não sujeitos ao sello fixo; os de no-
meação e promoção dos officiaes do Exer-
cito e da Armada e das classes annexas; os
dos officiaes da Brigada Policial o do Corpo
de Bombeiros: os de nomeação federal de
tabelliães, escrivães, officiaes do registro do
Titnlos e Hypotheoas e outros, feila a per-
centagem pelo calculo das lotações: os de
empregos federaes das caixas económicas e
montes de soceorro 10 %

2. Titulos de aposentadoria, jubilação ou dispensa
de serviço activo, com vencimentos, dos fuu-
ccionarios comprehendidos nas h;. pctheses
do n. 1, e os titulos de reforma dos officiaes
do Exercito, da Marinha, Brigada 'Policia! e
Corpo de Bombeiros .5 %

.!. Nomeações interinas para empregos federaes de
qualquer nalure?a. por menos de um anno,
ou em commissão de caracter provisório ou
permanente; empregos de" exercicio even-
tual, com vencimentos pelos cofres públicos
ou não

h. Nomeações interinas ou provisórias, conferidas
por juizes, tribuhaes e juizes do Districto
Federal 7 %

5. Portarias, concedendo gratificações, por serviços
designadamente creados por leis ou regula-
mentos da União 7 %

0. Titulos de empregos das sociedades anonymas. . 4 %
7. Titulos de empregos effectivos da União com

vencimento diário 4 %
8. Titulos declaratórios de meio ^oldo e pensões.. 3 %

II PAPEIS SUJEITOS AO SELLO PROPORCIONAL NO DISTRICTO
FEDERAL

Sello de estampilha

% 7.*— Diversos

1. * Titulos de emphyteuse e sub-emphyteu.se de terrenos
da Municipalidade.

2." Transferencia de titulos da divida municipal.
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lOs de fiança e outros, por (ermos Invrados no
eparliçoes miinicipaes.
laxas do S 1.»

Sello de verha

§ 8.»

Nomeação de prefeito
Tiiiiloí do empregos effectivos, de aposéntadórias

juliilacões p outros, com vencimentos abo-
navis pelos eofres municipaes

TABELLA B

— PAPEB SfJEITOS AO 9ELL0 FIXO EM TODO O TKRRlTORIí) n\
REPLIBMt:A

Sello de estampilha

S I " — Papeis forenses e documentos civis:

A::(03 do '['
r io: sentenças extranlias

cl'^ l'i testemunháveis: -pre-
'a'^'' -, 'iTC'af'iriaí de requi-
-

'

-iirno
: provi-

! lidados ju-

nta-
1. do

l.?000

A:'.';Th"i ,i. ícderaes.
n-v M 3600

.
P>Mjç?ú

.
. 1)1 occdimenlo.

'/Vil juizo Lijiiton. iOíO ou adiniiiiíiralivo. . . . 2$000
. Polirão (!iri;;-ida ás autoridades judiciariam para

çerern junlas a autos lífOOO

. Artigos, alienações, razões finaes. para serem
juntos a aulos. pnr follia çeOO

. Eícriptos par!ir'-i:iTo-, nn pnr instrumentos pu-
blicof '

- a 00 i;ir|iror(amente iião

houvo vaira por folha .$600

. T-stamenfo^ õí. por folha IÇOOfl

lajl:!-. títulos ou documentos não especifi-
:a.]o- aos quaes não fõr devido o sello"pro-
orcional nem mais de 1$ de sello fixo. jun-
tos a requerimentos ou apresentados ás au-
toridade? ícderaes: contas, sendo âpenas
sellada a primeira via; relações de objectos
fornecidos a estabelecimentos públicos: pro-
iioílas para fornecimentos: propostas para
arrendamento e aoquisição de bens nacio-
••' r?. -n,, .1 iiorcadorias para as quaes

I de direitos e outros fa-

quando tiverem do trans-

. !
: ições federaes ou a cilas

foreui prOM/iites ou entregues, instruindo ou
servindo de base a qualquer processo admi-

8 %

'i %
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nistrafivo; publicar-fórmas não extrahidas de
livros, processos ou documenlos de -cartório;
folhetos e jornaes, quando exhibidos como
documento?:, papeis relativos a registro Tor-
rens e aos nascimentos e óbitos, ou certidões
desses papeis, extrahidos dos respectivos
livros de registro, estando embora o,s seivi-
ços a cargo de autoridades estaduaes: conia^í
não provenientes de contractos ou que ti-
verem de produzir effeito diverso do fim
para que forem passadas; contractos das em-
preitada= de medição de terrenos, sem valor
liTlnradn, follin JtO;iO

'I- i^tIhIõi - ii'i|iia-, iiãi'i ilesignadas em outros pa-
rn,t:rai)liii-i iIpsIíi tabeliã; traslado e publicas-
fórmas exlraliidas dos livro?, pidpe.^sos e
documentos existente? nos parlorins dos es-
crivães da justiça fcder.al ou om qualquer
repartição publica da União, inclusive as
crrtidõivs requeridas pelos que ?e habilita-
rem á percepção do meio-soldo; primeiras
certidões dos lermos de deposito feito na
Secretaria do Ministério da -Agiicultura, In-
dustria e Comniercio, pelo? que requererem
patente? de invenção, folha $600

Pendo -uliscriplos por empregados que não receberem
cusfa.s ou emolumentos, pagarão mais:

De rasa, linha $100
De busca, anno lífOOO

Sello de verba

§ 2. — Livros

1
. Livros dos despachantes das alfandegas, além do

sclIo do S '1°, n. 36, por folha $150
2. Das fabricas de produclos sujeito? ao imposto de

consumo, idem. idem, por folha ^ITiO
3. Dos pharmacenticos e droguisfas nos Estados que

não possuírem legislação ou regulamentos
especiaes, idem,, idem, por folhai $150

'i
,
DiH rommerciantes. corretores, agentes de leilão,

liapieheiro? e administradores de armazéns
dl' depósitos e das companhias e sociedade.^
annnymas, idem, idem. por folha $150

~). r.ivro? de e?ciivães. labelliães e dfficiaes de re-
gistro, idem, idem, por folha , $300

0. Lixros de bancos, casas de penhores, companhias
de seguros e outros estabelecimentos ou em-
prezas semelhantes, idenx, 'dem, por folha. $300

ACTOS OUE PAG.^^M SELLO CONFORME OBJECTO

Sello de estampilha

§ 3.° — Passaportes e actos relativos a embarcações:
1. Portarias ou passaportes de viajantes l,$ono

Mais:

Si forem expedidos pelos secretários de Estado, uma
pessoa ou familia 15$000

2. Passaportes e passes de viagem para embarcações 1$000
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Mais

:

Si lorem expedidos polas alfandegas e mesas tie ren-

das, sendo embarcação ou paquete mcrcanlu ;$000

Os passes ou despachos de sabida dados pelos capitães

do~ portos aos ijaqiiptes de linhas regulares de cobotagem pa-

garão o scllo dc ISOOO.

Embarcações dc coberta para viagens >•!'

mesmo Estado — 3|00<J

Eiilrc norlos ilo Districlo 'Federal e do Kstado do Riu

cie .JaneiM 3*0U0

Sãn i^i iila- il'' p:i-- :i- i :iiii:i:!ae'ir.- ,]• liuoeii a!iPi'la, i'in-

pru;;a'la- Vxrl 1
1 - 'l"--

f"^
sahUviu du poi It.. • i; - »

tageili. d-verãc pa-;;:' a '

:

pa-'- qi"-' sao

obrisaJu-i a Mrar na r.'| 'arl iijan ií-c'.i< iprt.-uíc.

3. Cnnlu-'i:inifiilu- ,].• carga ou .•i.ibr.n-a.;rio. cada via IfOOO

4 Titulo- p: o\ :suri'i- de rei;islro de cmbarcaçoo- .
rilíOUO

5". Tilnln- lie nacionalização de embarcações 20$0()0

li. Cartas ile -aiele:

Embarcações wUan^vira-. « vela ou ? %apor 20*000

Embarcações nacii.nac-.. id-n.. i.1-ni. ..•xcepluatlos os

paquetes que fazeir, a cabotagem nacional. lOsOOO

7. Licenças concedida- pelas allandegãs e me-a- de

rendas para ir a bordo outio-;
it?uS

8. Aveibaçôes nos títulos de nacionalização

g C(;nice--ão le legalia de paquete:

Por paquele enhe l.ono e 3.000 toneladas

Entro 3.01X1 e 5.000 toneladas
Iwiío O

Entre 5.00n e lO.OoO toneladas
'.'o nlaon

Acima de lO.OoO tonelada. .-.'lOOOl^OOO

10. Taxas cobradas pelas capilama- dos portos:

ui matricula pessoal icaderneta de empregado na

vida do mat"

b) arrolamento periuauenl.' dc quaesquer embarca-

ções movidas por qualquer meio, não sujeitas

a registro, ou corpos fluctuantes. fixos ou nao. 2*000

c) licença annual de embarcações arroladas, movidas

por qualquer meio. não sujeitas a registro, ou

corpos fluctuantes. fixos ou não. até 10 tonela-
_

das liquidas de arqueação ^'^^^^

Ueinaisde 10 a . . ^;U.
^^^^^^^

10|000

,:,netf •
^o^oou

Do mais de a lOO toneladas áOínuu

.Vcinia de 100 toneladas liquidas, cobrar-so-ha 200 reis

por tonelada.

d) licença annual de embarcações sujeitas a re-

gistro:

Até 30. toneladas liquidas •••• j^|00«

De mais de 30 a 50
fOifiOOO

De mais de 50 a 75.
30.$000

De mais de 7o a 100
qv? w
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Pelo que exceder de 100 cobrar-se-ha 200 réis por tone-

lada :

(' licen(;a.s dè qualquer natureza não espeoiíicadas . l-fiou
/ ' averbações nos títulos do registro ou da arrola-

mento de embarcação l.'?;:OU
ij) termos de cobertura ou livros de marinha mer-

cante 2$0iJ(J

/(; registro de titulo ou carta de machinista ou mestre :.$õOU
(1 rernus de encerramento de livros da marinha luer-

canle. a importância correspondenle ao nuniuru
de folhas rubricadas, folha ;; luu

purtanas cie exames tie mestre de i" ou 2°

classe lUíOOU
li) portarias de exames de machinistas e pilotos. i&$OOU
l) passes de sabida a navio nacional 1$000
IH, termos de entrada e sabida, nos livros de de-

posito de dinheiros, feitos nas capitanias... 1$500
lí) revalidação do cartas ou íitulus passados por

escolas estrangeiras 100$000
o) lermos de vistorias- em qualquer embarcação.. 10$000
;,') títulos de registro de embarcação nacional.... 20$000

§ 4° — Diversos

1. Roeiljos comiuiiiis e outras declarações de pagamento,
MualQLier (iuh seja a fúrnia empregada para expressar o rece-
bimento da somma ou quantia, desde que o pagaiaenlo não
seja feito por conta de terceiro, cada via:

Be mais de 2(i$ até 1:000? 000 réis; de mais de l:000li!,
1*000.

o credor nas facluii;.-; ou nu.; recibos fica obrigado a in-
cluir a importância rui rcsiinnaenle au sello, sob pena dc multa
de 100$ a 200.$, e o dobro no caso de reincidência (*) .

2. Kecibo de venda de mercadorias a prestações,
vales, bilhetes, notas ou quaesquer outros
documentos com o característico de recibo
especial, não sujeito ao sello do § 1°, ta-'
bella A, cada via l.fõOU

"3. Recibo passado por banqueiros ou estabeleci-
mentos bancário? lio somiiias depositadas
em conta.- :

- - - . :ccp!o deposites
popiilui-'- íirronie^ limitadas -$500

iVao está sujei. íí in\,i .-uiln o lançamento em cader-
netas de. couta correnic bancaria desde que se refira a ope-
rações que hajam pago o sello devido, nos termos do n. 1

.

i. Recibos de sonimas depositadas nas contas cor-
rentes do limite de 10:000$ e depósitos
populares da mesma quantia ,$,500

5. Cheques ao portador ou a pesso''a determinada
para serem pagos por banqueiros na mes-
ma ou era praça diversa da em que foi
emittido, em virtude de conta corrente",
excepto os de conta corrente no limite de
10:000.? ou depósitos populares da mes-
ma quantia $100

6. Conhecim.entos o recibos de mercadorias
depositados em armazéns das alfandegas.

(*) Rectificado pelo decreto n. 4.990, de 1926.
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I u

companhias do docas, armazena geraes,

uimazen.< ou trapiclies alíaudegados e nos

armazéns das estradas do feiro 1$UU0

. Gunhecimentos de quantias que os fornecedo-

res receberem das repartições da União e

do Districto Federal 1*000

; ] I
Kiá das nolAS pela* quaes se fizo-

achfis de qualquer natureza nas

5 e mesns de rendas, inclusivo

riicuMiiiieiidas postaes, exceptuadas as

amostras sem valor e as que disserem

rcspoito a despachos livres ou mercado-

rias imporíadaí directamente pelas re-

partições publicas da União ilWU

j Termos de responsabilidade assignados nas

x.lfandegas, para resalva de duvidas lu-

iura* a.iianto á propriedade de mercado-

rias a despachar ou quaesquer outros

termos

íirurôps e estâbelecimentos, que sejam ou

,)-,:' ,.,T-~ado<^ cm nota publica, quer em
1 VI ndo a clausula in rem. prn-

, outra que torne exigível

: ona!
2?0OU

, (, 1, .
ii.^fentações di-

•
.-ial. solicitando

. ;:i \ eni:ões. isen-

If,,. .,á'ú,rf;l<ií p.-ii/ogacõov de prazo, rf-

íevacões "de multas e" indemnizações ou
. niir^r niilrn^ favnrPs onerosos ao

- 50$000

eonsu-
110 Minis-

i- pelas al-

"3, depois de

, , ao titulo ou
' ' 2$000
doí-iimentos de cada íirmo

V i„H-"i|'í-^^ para concm-o- ,1r oinprPíados

nas repartições federaeí

li Tr,=pr;ncões para concursos de juizes seccio-
'

' P^fessores.^de faculdades escolas,
^^^^^^

líparato-
15. In^i 5$000

16. certidão de exan.es geraes de preparatórios,

nor matéria

,- .
..

'
,

-
'.ara exame em segunda época, nas .

'

: -nperiorcs da Republica, de ca-

_ ,le que 6 alumno esfe,,a dependendo
^^^^^^

,„ .10 anno em que seja ouvinte -

"•:.i^rrâ.'s,r.» a«" ,,0,.
de ensino .superior,

•

,q Titules declaratórios de montepio da Marinha

do Exercito e nos empregados publico...

.^0. Provisões de cauções de opere demoueruio
.



-1. leriiio.^ do entrada c sahida, nos livros dos
coires de deposi.tos públicos, estabelecidos
na Recebedoria do Districto Federal nas
alJandesas o delegacias fiscaes .' sjooo

22. Averljaçõcs de embargo e penhores dos mes-
mos depósitos oçooo

-'3. Porlarias concedendo exequatur ás senlencas
c piecatunas de jurisdicção estrangeira
i;ara que tenham execução na Repunlica íoííOOi)

24. Axerbações do registro de transferencia das
patenles de privilegio :'0'^000

25. litulos de emphyteuse e arrendamento de
toj-reuos nacionaes, aiém do selln propor-
ciona: do lenno do contracto ^'(i-suiiO

20. Registros de obras litterarias scientificas ou
/'"^'i'^^*

;>,0$(JO(i

27. Registros de documentos ou títulos, a rCLiueri-
montõ da parte, cm repartições publicas
da União, cujos empregados • não perce-
bam custas 011 emolumentos, linha Ajm)

28. Termos lavrados nas mesmas repartições, in-
clusive as assignadas para arrecadação do
imposto de ti^ansporte, linha .jíiOO

2'J. Xotas das juntas commerciaes:

a) arcliivamento de contractos e distractos de sociedadesou firmas commerciaes. estatutos de companhias e sociedadesânon\ líiâs
*

Até 5:000$000
lOSOOllDe mais do 5:000.$ até 10:000$000 ^oínon

De "o -nnííl'
'°

f
20 :000$000 ; ;

.'

; 5o.*000-
L<e 20:000-';^ em deanfo 608000

íí) registros de marcas de fabricas e deVom
251000

c) cópias de mappas ou diagrammas, mandados levantarpelo Governo Federal, ou a elle pertencentes:
'*=^antar

Dia de traibalho do desenhador a 10$ até ao
de

30. Contractos ou operações a termos:
u] no protocoUo dos corretores de fundos públi-cos Ou de mercadorias Síoon
0) cópias extrahidas do protocollo, "cada" via isooo
c] memoranda dos corretores de fundos públicosem que houver referencia á liquidação dequaesguer operações

..«nnn
d) proposta.s para registro de operações nas' Vaiias

de applicaçao, cada via

SELLO DK VERBA

31. Avisos concedendo moratórias â devedor da
Fazenda Nacional 20$000

32 Cartas patentes, autorizando o funccionamento Hocompanhias ou emprezas por mutualidade, ou não de se^guros terrestres e marítimos de vida, pecúlios, rendas vita-



licias ou temporárias, prcdiaes e outras o a approvacão de
seus estatutos, sendo:

a) do sogui'OS lorroslros i- maiilimos 1 ijno.íiOOO
b) de seguros de vida 1 :-.'nO$OOll

ej de mutualidade, pensão, pecúlio e congéneres . 000$000
(/) bancos de circulação 300*000
e; bancos de credito real, montepio, monte do

súccorru, caixas ecomimicas, sociedades de
colonização o inimigração, sociedades de
pesca no lilloial vias da 'Republica e ou-
tras que livereiíi |ior objectivo o conimercio
ou forneciiucnlo dr géneros alimenticios, ex-
cepto as coiiperati\ as de 1'uncoionarios públi-
cos, civis e militares, ou de operários 200$000

f) outras companhias mercantis o industriaes. . . . .300!jí000

Estão sujeitas ás taxas acima as cartas ds autorização
para íunociouarem na Republica, suooursaes o caixas filiaes

de sociedades estrangeiras. Si a autorização oomprehcnder
mais do uma sLiccursal ou caixa filial, serão cobradas taxas
distinclas para cada uma.

Dando-se a autorização em aclo distincto do acto da
approvação dos estatutos, cobrar-se-ha de cada acto metade
do sello.

33. Títulos de approvação das alterações que sd

fizerem nos estatutos de sociedades de-

pendentes ou não de approvação do Go-
verno , liOÍOOO

3-i . Car'as de legitimação ou adopção, tantas ve-
zes quantos forem os legitimados ou ado-
ptados , 100$000

Nesse numero compretiende-se lodo e qualquer documen-
to ou aclo que signifique ou suppra as cartas a que se

allude.

Z5. Cartas de supplemonto do idade e cartas do
conliimação de emancipação, passadas
pelos juizes, escripturas de emancipação
passadas pelos paes 80$000

3li. Termos de abertura e encerramento dos livros

a que se refere o § 2°, por livro 10.$000

37. Decretos de perdão e commutação de pena do

Governo Federal, não sendo pobre o agra-

ciado ^
30$000

38. Favores não especificados do Governo Federal:

a) decreki ou :arta lOOfOUO

h) avisn ou portaria 50IO00

c) do quaesquer autoridades federaes 25$00O

Sello de estampilha

§ 5° — Licenças e. dispensas

1 . Licenças concedida^ a pensionisla? reformados c ou-

tros que perceberem vencimentos de inactividade pelos cofres

da União, para mudarem de residência, oomprehendida a guia

para pagamenlo no logar da nova morada:

Dentro do paiz .10|000

Para o exterior
..20*uuu

Fazenda ^
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2. Licenças concedidas pelas autoridades sanitá-

rias federaes nos Estados, que não pos-
suírem legislação ou regulamentos espe-
ciaes, para a abertura do pharmacia, dro-
garia, laboratório ou fabrica de productos
chimicos ou pharmaceuticos 00$000

3. Licenças concedidas por quaesquer autoridades fe-
deraes a funccionarios públicos (*) :

Até um mez 5$000
De mais de um mez até tres 10$000
De mais de tres mezes ou sem declararão de

tempo 155000

4. Licenças e alvarás não especificados:

a) do Governo Federal 30.$000

6) de qualquer Amccionario da União 15$000

Selllo de verba

6. Licenças a cidadãos brasileiros para aeoeitarem
do "governo estrangeiro, emprego ou pen-
são, inclusive cargos de cônsul... 120$000

C. Dispensas de lapso de tempo, concedidas pelo Governo
federal

:

Por decreto 100$000
Por aviso ou portaria 80$000

Sello de estampilha

§6° — Titules commerciaes e de agentes auxiliares do com-
mercio

1 . Nomeação de avaliador commercial e perito

avaliador 30$000
2. Carias de rehabilitação de commerciante. . , . 20$000

Sello de verba

3. Cartas do commerc.ianle 400$000
4. Títulos de trapicheiro e administrador de ar-

mazém de deposito , 1805000
5. De corretor e agente de leilões 180$000
6. De interpreto do commercio e traductor pu-

blico 1808000
7. De despachante das alfandegas e mesas de

rendas o seus ajudantes 150$000

8. De caixeiro despaolianto 80$000
9. Concessões de entrepostos particulares o de

trapiches alfandegados lOOíOOO

§ 7° — Nomeações diversas

1. Reconducções, remoções de empregos ou novos títulos

para continuação no exercício do cargo, sem melhoria de
venfcimehtos

:

Pelo Governo Federal ou por quaesquer funccio-

narios da União, inclusive o prefeito do Dis-
tricto Federal 3$000

WRaotificado pelo decreto 4.990, de 1926.
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2. Commissõps do Governo FedPral ou de quacsquer

fuiiLciunarios da União, inclusivo o prefeito do bistriclo Fe-
deral :

Sem vencimentos . . . . 2$(M)0
Menores de 4:000$ por anno 3$000
Maiores de 4:000$ por anno iOSOOO

3. Nomeações de officiaes do Exercito ou da Ma-
riniia' para emprego adminishalivo em
repartições ou estabelecimentos militarei,
exceptuados os cargos adsírictos aos seus
postos e sem augmento de vantagens pe-
cuniárias 5$000

§ 8° — Diplomas scienlifioos e proíissionaes

1. Cartas de doutor ou de bacharel, em medicina,
soicncias jurídicas e sociaes, physicas e

naluraes, matliematicas c de engenheiro
civil, industrial, mecânico c de minas... iSO-liOOO

í. Tl.- liacharel em leliras. agroinuno i'I."'Clricísl a.

engenheiro geographo, arcliitecto, pliar-

maceutico e dentista 120$000

3. Do parteira e outros títulos de habilitação

scionlirica e do profiãsão. machinisla
piloto, arracs, pratico e mestre do pequena
cabotagem 20$00U

4. Provisões para advogar perante a jusliça fe-

deral a quem não seja formado por alguma
das faculdades da Republica sem fixação

fie tempo 300.$000

Sendo temporárias, cada annij ou menus de

anno ,
.50$000

5. IJrn\ÍR(5e.s do solicitador nos auditórios fe-

dcraes. sem fixação de tempo 150$000

Sendo temporárias, cada anno ou menos

§ 9° — Distincções e privilégios

1 . Perlarias permitlindo o levantamento das ar-

mas da Republica 50$000

2. Portarias dando licença para uso das mesmas
armas 50.?000

3. Palenles do privilégios de invenção 100$000

E mais

:

Pelo primeiro anno «Sn
Pelo segundo anno ausuuu

Augmcntando-se 30$ em cada anno por todo o prazo do

privilegio.

4. Titulo do garantia provisória 60$000

5. Diplomas de privilégios, que não forem de invenção,

concedidos pelo Governo' Federal

:

Alé 10 annos
,
500|000

Mais de 10 annos até 20 annos
l-?nn!nnM

Mais de 20 annos l:oOU!l.uuu

§ 10 — Postos e honras militares

Nomeações de officiaes de 2* classe da reserva do Exer-

iio de 1* linha, das armas e serviços; patente oe officiaes do
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2° linha, ou concedendo honras e postos de offic-iaes do Exer-
cito c Marinha:

2° tenente 80$000
1° tenente 903000
Capitão 100$000
Major 125$00U

Tenenlc-coronel. . . 150$000

Para admissão nos nuadios referidos não valo a certidSo

de haver conchiido o curso dc Faculdade Superior, mas a
exhibição do respectivo diploma, devidamente sellado ou a

sua publica-fórma.

II PAPEIS SUJEITOS AO SELLO FIXO NO DISTBICTO FEDEBAL

Pi'imeira classe

Sello dc eslampilha

§ 1 1 — Papeis lorenses e documentos civis

) . Actos lavrados por funccionarios da justiça e

enumerados no § 1°, n. 1, da tabeliã B,

incluidos 03 formaes de partilha, folha... $600
2. Memonacs dirigidos a qualciuer autoridade

administrativa ou judiciaria, folha $600
3. Puligões para inicio de qualquer procedimento,

cm juizo contencioso ou administrativo.. 2$000
4. Pctiíjõcs dirigidas ás autoridades judiciarias

para serem juntas a autos líOOO
5. Artigos, allegações, razões finaes, para serem

juntas a autos, por folha $600
6. Certidões, cópias, traslados e publicas-formas

extrahidas de livros, processos e documen-
tos dos cartórios dos tabelliães e escri-

vães de justiça ou policia e das reparti-
ções publicas "municipaes, folha $600

Sondo subscripto.s por empregados que não perceberem
custas ou emolumentos, pagarão mais:

De rasa, linha $100
De busca, anno 1$000

Sello de verba

§ 12 — Livros

1. Livros de lermos de bem viver, segurança e
rói dos culpados, por folha $200

2. Do deposilo geral, por follia $200
3. Das audiências e de entrega de aulos, por folha $200
4. Dos pliarmaceulicos e droguistas, além do sello

do § 13, n. 14, por folha $100
5. Do entrada e sabida do hospedes em boteis,

casas de pensão e hospedarias, por folha. $200
6. Dos estabelecimentos ou casa de empréstimos

sobre penhores, por folha 1$000
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Segunda classe

ACTOS QL'E PAOAM SEI.LO CONTOHME (1 OBJECTIVO

Sello de estampilha

§ 13 — Diversos

1. Portarias ou passaportes de viajantes, expedi-
dos pela Secretaria de Policia, uma pessoa
ou família GÍOOO

2. Portarias expedidas pela mesma secretaria, núo
mencionadas em o n. 3 5$000

3. Portarias ou alvarás dirigidos aos administra-
dores da Casa do Detenção e do Deposito
da Policia 3$000

4. Alvarás para sabida de qualquer preso; sahida
de pessoa recolhida em custodia, ou de
preso por infracção de postura ou para

mudança de prisão 2$000
Sendo expedido pela Secretaria de Policia', mais.. 3$000

5. Títulos de matricula de conductor de veliiculo. 5$000

G. Licenças concedidas pela Directoria Geral de
Saúdo Publica pará abertura de pharma-
cias, laboratórios ou fabricas de produ-
ctos chimieos ou pharmaceuticos e dro-
garias SOfOOO

7. Licenças para escriptorios de empréstimos so-
bre penhores, concedidas pela Secretaria
do Ministério da Justiça' e Negócios Inte-
riores lOOfOOO

S. Licenças concedidas a empregados públicos por quaesquer
autoridades do Distrioto:

Até três mezes 5$000
l^or mais ou sem declaração de tempo lOfOOO

!i. lí.icpnças dr. Consollio Municipal e da Prefeitura,

não comprehendidas no numero antece-

dente 45000

10. Licenças e alvarás não especificados de ou-
tros funccionnrios do Distrieto 5$000

11. Averbações de quitação de impostos federaes

nas' guias apresentadas ás repartições íis-

caes competentes, por anno 1$000

12. Averbações do registro dos titules de nomeação
dos serventuários de offioios de justiça... ãífOOO

la. In.iciipções pnra concurso aos cargos de juizo>

de direito e pretores 5$n0fi

14 Declarações de autoridade sanitária, permil-

tindo a habitação de prédios líOOO

Sello de verba

15 \s apólices de seguros contra accidentes do trabalho

pagarão sobre a imporl anciã do respectivo premio, o sello

de 4$ por 1:000? ou fracção. Havendo accroscimo de premio,

depois de vencida a apólice, ou em seu período, o sello, na
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mesma razão, será apposto ao recibo de cobrança desse accres-
cimo. (*)

)6. Termos de abertura e encerramento dos livros
de pharmachi e drogaria, a que se refere
o § J2, n. 4, por livro 8f000

17. Licenças para abertura de thcatro, concedidas pelo
chefe de Policia e por outras autoridades policiaes:

Na arca urbana 2001000
Na' area suburbana 200Í000

18. Licenças para abertura de cinematographos

:

Na area urbana 200$000
Na arca suburbana lOOlOOO

19. Licenças para espectáculo publico, de que se auferir
lucro, concedida pelo chefe de Policia e outras autoridades po-
liciaes :

Na area urbana lOOtOOO
Na area suburbana SOfOOO

20. Nomeação do escrevente juramentado 30-?000

21. Nomeações de despachante da Recebedoria, da
Estiada de Verro Central do Brasil, da
Prefeitura Municipal e outras SOfOOO

Avt. 12. Os cheques de que trata o n. 5, § 4° da tabeliã B,
terão sello adhesivo ou fixo. O sello fixo será impresso a ca-
rimbo ou gravado na Casa da Moeda ou repartição depen-
dente do Ministério da Fazenda, em cadernetas de bancos ou
estabelecimentos bancários.

Art. 13. São isentos do imposto de sello como de quaes-
quer emolumentos os atlestados semestraes de vida e de re-
sidência, exigidos dos beneficiários do montepio e meio soldo,

bem como os requerimentos ás avitoridades policiaes solici-

tando aquelles attestados.

Ari. 14. O imposto de transporte, por via terrestre, flu-
vial ou marítima, será cobrado na razão de cada pessoa, pela
seguinte fórma:

a) sobre os bilhetes que dão direito a circular nas estra-
das dc ferro construídas pela União, pelos Estados, ou por
companhias e craprezas particulares, subvencionadas ou não;

b) sobre os bilhetes que dão direito a passagens em em-
barcações a vapor, pertencentes a companhias e emprezas de
transporto fluvial ou marítimo, subvencionadas ou não, a
quaesquer pessoas, individualmente ou sob firma' ou razão
social.

s 1." O imposto sobre os bilhetes comprehendidos na let-

Ira a do art. 14 será cobrado na razão de 20 % do custo das
passagens singelas, não se podendo cobrar mais de 4$ por
bilhete; nas passagens de ida e volta o calculo da percenta-
gem assentar;':, respectivamente, sobre cada metade do valor
total da passagem.

§ 2.° Os bilhetes de s(^ries ou assignaturas o as oadernetas-
kilometricas ficarão sujeitos ao impe.sto, na razão de 15 %
do fou custo.

§ 3." O imposto sobre os bilhetes comprehendidos na let-

tra do art. 14 será cobrado:

I — Para os portos interiores do paiz, á razão de 3 % do
custo das passagens singelas, não se podendo cobrar mais de
4$ por bilhete; nas passagens de ida e volta o calculo da per-
centagem assentará, respectivamente, sobre cada metade do
valor total da passagem.

(*) Rectifleado pdo decreto n. 4.990, de 1926.
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ir — para o exterior — de áooôrdo com as seguintes taxas;

a) para os portos da America do Sul:

Primeira classe:

Por passagem, ao preço mínimo 40$000
Idem, no médio 60$000
Idem, nos camarotes de luxo 80$000
Segunda classe 20$00O
Terceira classe , lOfOOO

6) para os demais portos:

Primeira classe:

Por passagem, no niinimo 60$000
Idem, no médio 90$00O
Idem, nos camarotes rle luxo 120$000
Segunda classe 40|000
Terceira classe . . . ; 201000

As taxas de que trata a lettra 6 do art. 14 serão cobradas
integralmente das passagens inteiras, e proporcionalmente,
não só das Iracções cm que as mesmas forem divididas como
das intermediarias.

g 4.° São isentos do imposto:

a) os bilhetes ou cartões de passagens das ferrc-vias, da
Capital Federal e seus subúrbios e das capitães dos Estados,
tramways e carris urbanos de tracção animada, eléctrica ou
a vapor;

b) as passagens até 1?, inclusive, nas estradas de ferro,

construídas pela União e Estados ou por oompanbias particula-
res que tenham subvenção, garantia ou fiança de garantia de
juros;

c'' as passagens interiores a 10$, nas barcas a vapor das
companhias subvencionadas pela União e pelos Estados;

d) as que, para o exterior, tomarem os membros do Corpo
Diplomático e suas famílias;

c) as dos indigenles que tiverem de ser repatriados, me-
diante alíoòtadn rlri autoridade policial da circumscripção em
que residirem;

f) as gratuitas, concedidas a creanças menores de dois

annos:

d) as passagens e passes concedidos por conta da União
ou dos Estados, assim como as do ser\iço das companhias ou
emprezas:

hj todos os bilhetes de pequeno custo, até 6500;
i) as passagens que tomarem para' o exterior os touristes,

que vierem incorporados sob a direcção de companhias, pu. se

organizarem em associação para visitar o Brasil.

§ 5." Comprehendem-se entre os membros do Corpo Di-
plonialico, tara o fírn de gosarem da isenção do imposto, o.s

prididos civis, militares e navaes, ás legações ou embaixadas.

§ 6." São, para o mesmo effcito, equiparados aos indi-

gentes, do que trata a lettra e, § 4": os maTínheiros de navios

mercantes estrangeiros que, em consequência de naufrágio ou
de permanência em hospital, ficarem abandonados em portos

do Brasil.

§ 7.° Não são considerados membros do Corpo Diplomático

e, portanto, não gosarão de isenção do imposto, os cônsules de

carreira.
, , , ,

§ 8.' Os passageiros de 1° e 2* classes,, que tendo tomado
passagem directa de um porío estrangeiro para outro também
estrangeiro, inlerromperem a viagem em porto nacional, não

sãò obrigados ao imposto, desde que tenham de proseguir a

viagem, no prazo da validade da respectiva passagem; os que
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sahindo do paiz com destino ao estrangeiro, forem obrigados
a interromper a viagem cm qualquer porto nacional da' es-
cala, lambem não estão sujeitos ao pagamento de novo im-
poslo, observadas as condições estabelecidas para os passagei-
ros procedentes de portos estratigeiros.

§ 9.° A arrecadação do imposlo será íeita pelas admi-
nistrações das estradas de ferro, companhias de navegação ou
por proprietários de embarcações comprehendidas no art. 14,
lettra' í'. e seu produclo recolhido á Recebedoria, no Districto
Federal, e ás delegacias fiscaes, nos Estados,, podendo, em ca-
sos especiacs, por conveniência de serviço, lambem ser feito o
recolhimento em outras repartições federaes, mediante ex-
pressa determinação do Ministro da Fazenda.

§ 10. As direclorias dás estradas de ferro da União farão
o recolhimento do imposlo até o fim do mez subsequente ao
da arrecadação; as das estradas de ferro dos Estados, das mu-
nicipalidades e de emprezas particulares, bem como as de com-
panhias dfi navegação, subvencionadas ou não, dentro dos pri-
meiros 15 dias úteis do mez seguinte ao da partida dos vapores.

§ 11. Na cobrança das respectivas taxas serão as fra-
cções inferiores a 100 réis cobradas como 100 réis.

S 12. As administrações das estradas de ferro, emprezas
de navegação e demais pessoas comprehendidas nas lettras a
o 6, deste artigo, que deixarem de cobrar por conta da União
o imposto de transporte ou infringirem o disposto no § 10,
serão punidas cora a multa de .500$ a 1:000$ e ná reincidência
com a de 1:000.$ a 2:000.|000.

§ 13. As emprezas e companhias de estradas de ferro e
demais pessoas comprehendidas nas lettras A e B deste ar-
tigo, terão direito pelo serviço do cobrança do imposto á per-
centagem de 2 % (dois por cento) sobre o produclo da arreca-
dação, correndo por conta das mesmas as despezas que fizerem
com a cobrança.

§ 14. A directoria da Receita Publica designará funccio-
nários para fiscalizar a cobrança do imposto de transporte no
Disfrielo. Federal e no Estado do Rio de Janeiro, cabendo ás
delegacias fiscaes a mesma designação, nos respectivos Es-
tados.

Art. 15. A laxa de viação, destinada a attender os encar-
gos dá União, no tocante á consfrucção e ao custeio das estra-
das de ferro e aos serviços de navegação de cabotagem e viação
fluvial será cobrada em toda a Republica.

§ 1." A taxa de viação incide sobre as mercadorias sub-
mettidás a despacho para serem transportadas em estradas de
ferro, vias de navegação fluvial e por cabotagem, quer sejam
ellas exploradas pelo i_ínverno Federal, do- Estados ou dos Mu-
nicípios, quer por companhias e emprezas particulares, sub-
vencionadas ou não, quer por quáesquer pessoas, individual-
mente, ou sobre firma ou razão social.

§ 2.° A taxa de viação será cobrada na razão de vinte
réis (20 réis) por dez kilogrammas ou fracção de peso bruto
de mercadoria, verificado no acto do despacho.

a) Quando o despacho se referir a animaes, que paguem
frete por cabeça e não por peso, a taxa de viação será cobrada
de accôrdo com a seguinte tabellà de pesos médios:

Gado vaccum ,

Gado asinino, cavallar e muar
Oádo caprino, suino e lanigoro.
.-Vnimaes não especificados

400 kilogrammas
200 kilogrammas
100 kilogrammas
400 kilogrammas

&) Quando se tratar de mercadorias que paguem frete por
unidade, a faxa de viação será cobrada de accftrdo com o respe-
ctivo peso real verificado.

§ 3.° No.s despachos as fraí.ções d,^ peso serão contadas por
centésimos de toneladas, de modo que todo o peso comprehen-
dido entre O e 10 kilogrammas, será ta^xado como si fosse dez
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kilograminas, rniro 10 o 30 kilograramn?. como si fosse 20 kilo-
praminaí. olc.

s í." riosaiãi' iln aliai iiniMiln do riuarcnta por cento
lia laxa ili' \iai'ãii a-; nuTcaiInriaf indirailas na laliolla anncxa
an (loCTPln n. II.CIS, íl(. II (|p .janeiro do 102!.

§ 5," Ficam i-i<n(a=- da laxa do viaçíin:

n) as morcadnria.; do'^pacliada5 graliiitamenl.e nos casos
autorizados, ou por ronla da União e dos Estados:

i!) as bagagens dos via.ianlos quando não despachadas;
c) as mercadorias quo forem transporladas dos portos do

emhaiqiip directamente para o oxiorior da Republica, em na-
vios de longo curso;

d) as mercadorias IraiisiMirlailas do logar em que foram
produzidas para aqiiello em que tiverem de ser beneficiadas,
dentro do paiz.

I. Para os offiMlos da isenção, na liypolheso da leltraj/,
o expedidor da niin'eadoria declarará, cm nola da oxijcdicao
que apresentar para despacho, o logar da producção, a natu-
reza e o local do beneficiamenlo.

II. A falta de (aes declarações sujeitará as mercadorias
ao pagamonio da laxa de viação. .\ inexactidão delias dará
logar fi imposição da multa de 500-? a l;00n$ e na reincidên-
cia na do liOOOS a 2:000.$000.

§ C." A cobrança da taxa de viação será feita por conta
da União, pelas administrações das estradas de ferro, empre-
zas de navegação e demais pessoas comprehendidas no § 1°, as
quaes a arrecadarão conjuntamente com o frete de mercadoria
submettida a despacho, fazendo expressa menção da sua im-
portância o pagamento no conhecimento respectivo.

§ 7.° Quando o percurso da mercadoria estender-se a mais
de uma estrada de ferro, via-fluvial ou linha de cabotagem
e, para que a taxa de viação seja cobrada uma só vez pelo per-
curso completo, do ponto de embarque ao do destino decla-
rado pelo expedidor, este fará constar do primeiro despacho o
logar a que se destina a mercadoria.

§ 8." O produclo da taxa do viação será recolhido á Rece-
bedoria, no Di = lric(o Federal, o ás delegacias fiscaes nos Es-
tados, podendo, om casos especiaes, por conveniência do ser-
viço, também ser feito o recolhimento em outras repartições
federaes. mediania expressa determinação do Ministro da
Fazenda.

§ 9.° .\s directorias das estradas de ferro da União farão
o recolhimento até o fim do mez sulDsequentt at> da arreca-
dação; assim também procederão as das estradas de ferro e
emprezas de na\egação dos Estados. da's Municipalidades e

particulares e heni assim as demais pessoas comprehondidas
no § 1°.

g 10. A= administrações das estradas de ferro, emprezas
de navegação o domais pessoas comprehendidas no I i°, que
deixarem do cobrar, por conta da União, a taxa de viaç5o,
quando devida, ou que infringirem o disposto no § 9°, serão
punidas com a multa de -500$ a 1 :000$ e na reincidência cora
a de 1 :000.$ a 3:000$000.

§ 11. As emprezas e companhias de estradas de ferro e
de navegação e demais pessoas comprehendidas no § 1", terão
direito, pelo serviço e remuneração de despezas com a co-
brança da taxa de viação, á percentagem de 2 % sobre o pro-
ducto liquido da arrccaíiação, correniio por conta das mesmas
despezas que tiverem de fazer e das quaes dependerem a'

cobrança e entrega da renda arrecadada.
a) Essa percentagem será deduzida do recolhimento cor-

responder,'te a cada mez.
§ 12. A Directoria da Receita Publica designará funccio-

narios para fiscalizar o imposlo de viação no Districto Federal
a nos Estados do Rio, cabendo ás delegacias fiscaes a mesma
designação nos respectivos Estados.
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Art. 16. Todas ás operações a termo sobre o café, o assu-
car e o algodão, realizadas no paiz, além dos impostos a que
esf.Ho sujeitos o.s respectivos contractos, na conformidade da
legislação cm vigor, incidem no imposto sobre essas ope-
rações .

§ 1.° O imposto será exigível no momento de realizar-se
a operação e será cobrado pela seguinte fórma:

a) $300 por sacca de café;
b) $003 por kilo de algodão;
c) $150 por sacca de assucar.

§ 2.° Do calculo do pagamento do imposto serão cobradas
como $100 as fracções inferiores a esta quantia.

§ 3.° Consideram-se operações a termo a compra e venda
de mercadorias em que toaja promessa de entrega em certo e

determinado prazo, quaesquer que sejam suas modalidades.
§ 4.° O imposto será arrecadado pelas bolsas, juntas de

corretores ou caixas do liquidação e mediante guia recolhida
diariamente á Recebedoria de Rendas no Districto Federal,

nas Alfandegas, Delegacias Fiscaes ou CoUectorias Federaes
nos Estados.

§ 5.° Fica sujeito á multa de 2:000$ cada um dos contra-
otantes de operações á termo sobre o café, o assucar e o al-

BOíjão, além da obrigação de pagar o imposto do contracto, nos
seguintes casos

:

a.) si deixar de sellar e registrar contractos dos documen-
tos comprobatórios das operações realizadas;

b) si não fizer á repartição competente communicação <Jo

expgsso de quantidade e preço das mercadorias;
c) si não exhibir aos funccionarios incumbidos da respe-

ctiva fiscalização os documentos comprobatórios das opera-

ções realizadas.

§ 6.° A Directoria da Receita Publica design^ará funccio-
narios para fiscalizar a cobrança do imposto no Districto Fe-
deral e Estado do Rio de Janeiro, cabendo ás delegacias fis-

caes a mesma designação nos respectivos Estados, ficando
esses funccionarios obrigados a examinar a compra c venda
dos operadores, os protocollos dos corretores e em geral a es-
cripta das bolsas, jnrítas de corretores e caixas de liquidação.

. § 7.° Os funccionarios a que se rèfere o paragrapho an-
terior terão direito á metade das multas impostas aos infra-
ctores e que forem effectivamente arrecadadas.

§ 8." As bolsas, juntas de corretores e caixas de liquida-
ção terão direito á percentagem de um por cento das quan-
tias que arrecadarem.

Art. 17. Nas vendas mercantis a prazo, effectuadas entre
ver,!dedor e pompradbr, domiciliados no território brasileiro,

é obrigatória, no acto da entrega, real ou symbolica, da mer-
cadoria, a emissão de factura ou conta, em duplicata, ficando
n comprador com a factura e o vendedor com a duplicata,
depois de assignada por aquelle.

§ 1." Considerarn-se vendas á vista:

1°, a que é effectuada mediante pagamento em dinheiro
de contado e as que forem realizadas, pagas e esrripturadas,
dentro de 30 dias contados da data da operação;

2", a que é feita píira pagamento na praça do vendedor
contra a entrega da conta ou do conhecimento de embarque
ou contra a entrega da mercadoria ou do recibo de deposito,

ou do wctrrant n conhecimento dc deposito, quando ainda não
separados;
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3°. as vendas do cafí e outros prodiictos da lavoura, fa-

cturados n 30 dias. com obrigação de pagamento á vista, no
at-to da rofirada ou entrega da mercadoria;

4», as vendas feitas directamente a consumidores dentro
do rnez, enlre n mesmn vendedor e comprador, salvo si exce-
der d^-' 3nns rnda iriez e o papamfir/to demorar mais de fiO
oias, contado? do ultimo dia do mez da compra.

i As (axas a pagar, calculadas sobre o valor da fa-
ctura nas vendas a prazo e sobre a importância da compra, nas
vendas á vista, serão:

Até 250S000
De mais de 2.50$ a 5001000-

•

De mais de 5005 a 1:0005000

$500
1$000
2.$000

Cobrando-se mais 2.? por 1:000? nu fracção que exceder.

§ 3." Estão isentos desse imposto:

a) o fornecimento de electricidade, gaz. agua, uso de es-
gotos, telephones e telegraphos, ainda que effectuado por
emprezas aue tenharn i'onces=ões para taes serviços, conside-
rados de utilidade publica:

6) as venda= de productos da industria agrícola ou ex-
tractiva, beneficiados ou não, comprebendidos os aperfeiçoa-
mentos, desde que não transformem o producto, por qualquer
processo de manufactura, effectuados pelo productor. qual-
quor giie se.ja a fórma .iuridica da pessoa deste;

c' as transacções entre uma casa commercial ou indus-
trial e suas filiaes e vice-versa:

rl) as ven'das de passairens ou praças em vapores (^e

companhias de transportes e despacihos alfandegários;

e) as transacções bancarias:

/) os fornecimentos do alimentação ou hospedagem nos
collegios, hospilaes ou eslahelecimenlos de assistência e edu-
cação;

a) os serviço^ de artistas, corretores, leiloeiros, agent.es de

negócios e despachantes alfandegários;

h) os serviços do medicn=, cirurgiões, dentistas, advoga-
dos, solicitadores, engenheiros. a.crrimen=ores. efe;

ii os vendedores, a domicilio, de hortaliças, legumes, ce-

reaes. fructas. pão. leite, ovos, aves, peixe, carvão, etc, que

não forem estabelecidos com casa de negocio de taes géneros;

}> as emprezas de armazéns geraes emquanfo funccioisi-

rem como simples depositários de mercadorias:

k) as operações a termo;

V as vendas de leite quando realizadas pelos productores.

§ 4." A fiscalização deste imposto cabe aos fiscaes dos im-

postos de consumo ou a outros designados pelo Ministério da

Fazenda, podendo elles proceder inesperadamente ao corífron-

to entre õ registro das contas assignadas e o conta corrente.

§ 5.° Ficam substituídos pelo seguinte o art. 30 e §§ 1° e

2° do decreto n. 16.275 A, de 28 de dezembro de 1923.

Art. 30. O imposto das vendas mercantis ser.-l cobrado:

a) no dobro, nos seguintes casos:

r, de falta de pagamento do imposto;

2°. de insufficiencia de imposto pago;



— 460 —
3°, de não se acharem as estampilhas inutilizadas de

accôrdo com o disposto no arl. 26 e seus paragrapbos;
4°, de não serem as espécies do imposto.

6) no triplo, n'os seguintes casos:

1°, de serem utilizadas estampilhas já servidas;
2°, de emprego de estampilhas falsas;
3°, de sonegação do imposto, assim considerada a reinci-

dência da infracção do n. 1°, da lettra a, deste artigo.

§ 1.° O infractor não ficará isento das multas fiscaes,
nem das penas criminaes, em que tenha incorrido.

§ 2.° Aos contribuintes que commetterem as fraufles pre-
vistas nos ns. 1, 2, 3 e 4 da leltra a, deste artigo, serão ap-
plicadas as multas de (juo trata o art. 31, e aos que com-
metterem as fraudes previstas nos ns. 1, 2 e 3, da iettra 6,

serão applicadas as multas de 1:000$ a 5:000$000.
Art. 18. O imposto sobre a renda reoahirá sobre as pes-

soas physicas e juridicsts que possuírem rendimentos no ter-

ritório r.'acional. cm virtude de actividades exercidas no todo
ou em parte dentro do paiz.

As pessoas physicas pagarão o imposto dividido em duas
partes, uma proporcional e variável com a categoria dos seus
rendimentos e a outra complementar c progressiva, recahin-
do sobre a renda global.

A parte proporcional do imposto referir-se-ha aos ren-
dimentos derivados das origens seguintes

:

1* categoria — commercio e qualquer outra exploração
ir.'dustrial, inclusive a agricnla e a das industrias extractivas
vegetal e animal:

2* categoria — capitães e valores mobiliários;
3" categoria — ordenados públicos e particulares, subsí-

dios, emolumentos, gratificações, bonificações, pensões e re-
munerações, sob qualquer titulo o fórma contractual;

4* categoria — oxercicio de profissões nãn commerciaes c

não comprehendidas pm categoria anterior;
5* categoria — capitães immobiliarios.

§ 1.° Seja qual fôr a ípoca em que se originar o rerAJi-

mento, o imposto terá por haie a importância liquida perce-
bida no anno civil ou commercial qiie preceder immediata-
mente a data da entrega da declaração, salvo casos excepcio-
naes previstos no regulamento qup n Poder Executivo ex-
pedir.

'I. O rendimer."to tributável da exploração agrícola e das
industrias extractivas vegetal e animal, quando o contri-
buinte não possua escripturação regular, será calculado por
meio de coefficienfes sobre o capital representado pela pro-
priedade, inclusive bemfeitorias, animaes de trabalho, gado de
renda e culturas permanentes.

II. O Poder Executivo providenciará para que a tabeliã
de eoefficientes seja organizada por uma commissão technica,
que levará em conta a natureza dos productos, inclusive os
da agricultura, o das industrias e ds differentes ramos de
commercio. e de tal fórma, que os coefficienfes correspondam
ao lucro real, médio e normal sobre o capital.

PI. Emquanto não estiverem fixados os eoefficientes
relativos á exploração agrícola e os das industrias extracti-
vas vegetal e animal, o Poder Executivo adoptará o coeffi-
ciente de renda liquida igual a 10 °|° do valor da propriedade,
qualquer que seja o producto.

As sociedades anonymas, as por quota de responsabili-
dade limitada, as em commandita por acções, bem como as
demais commerciaes ou industriaes, pagarão o imposto sobre
os rerslimentos líquidos calculados na base dos percebidos em
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período dc 12 niezes coi,'sceiil ivus eiu-cnado com o balanto
que anteceder ao ullimo dia do prazo para entregar a docla-
rafão em cada exercício 1'íiianceiro.

A's sociedades referidas neste paiagraplio é facullado o
direito de optar pelo lançamento do imposto na base da re-
ceita bruta ou do volume de negócios l ealizados no anno civil
anterior, oalcnlando-se o rendimento Iribulavel por meio de
ooelfioientes fixados pela connnissão leclmica mencionada
neste artigo.

Emquanlo não foiem fixados esses cocfficieiíles o (.lo-

vemo poderá adoptar provisoriamente como renda bruta iri-
butavel, sujeita ás devidas deducções que o regulamento men-
cionará, a que fòr calculada sobre a receita bruta ou volume
de negócios acima mencionados, comtanto que a percer.tagem
assim fixada não exceda de 20 % sobre a mesma receita bruta
ou volume de negócios.

rv. Na 5" categoria ó permittida a deducção de impostos
íederaes, estaduaes e municipaes que recahirem sobre o im-
movel, bem como a percentagem de 25 % (vinte e cinco por
cento), no máximo, sobre a rer.'da bruta para as despezas de
conservação

.

Não serão considerados paia os effeitos da parte pro-
porcional do imposto, mas entrarão no computo da renda
global, sujeita á parto complementar progressiva, os seguin-
tes rendimentos líquidos:

os que provierem da exploração agrícola, da irídus-

(ría extractiva vegetal e da animal, quando o capital repre-
sentado pela propriedade, inclusive bemfeitorias, animaes de
trabalho, gado de renda e culturas permanentes, exceder do
250:000-? (duzentos e cincoenta contos de réis);

b) os originados da applicação de capitães em títulos de
dividas publicas;

c) os derivados da applicação de capitães immobiliarios,

exceptuados os prédios de babitação rural e os destinados aos

serviços da exploração, os quaes ficarão isentos de ambos.
No regulamento que expedir o Poder Executivo discri-

minará o rendimento bruto a considerar, bem como as dedu-
cções permittidas para determinar o rendimento liquido, in-

clusivo a deducção. de impostos estaduaes e municipaes o as

despezas de conservação de immoveis até o máximo de 25 %
(viKt-e e cinco por cento')

.

V. Quando o rerMimento tributável fôr determinado pop

meio de"ooefficientes. o contribuinte podo optar pela tribu-

tação na base do rendimento real. Neste caso ficará sujeito

á apresentaíão de documentos que comprovem a suà decla-

ração .

VI. Serão deduzidas da receita liquida as seguirítos

quotas

:

a) as destinadas á constituição de fundos de depreciação,

devida ao desgasto dos materiaes calculados em relação ao

custo das propriedades moveis e immoveis e a duração das

mesmas;
6) as relativas á depreciação correspondente ao estado

de obsoleta em que possa cahir a installação industrial, desde

que sejam razoáveis o não ultrapassem as oommummente ac-

ceitas em taes casos;

c) as referentes á ex^hausfão do? capitães invertidos em
propriedades sujeitas ás explorações mineiras e florestaes,

observada a restricção da alir.'ea 6:

d) as destinadas á amortização de capitães invertidos cm
bens reversíveis, quando se tratar do contractos com os po-

deres públicos;
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e) as destinadas a constituição de fundos de pensões in-

slitíaidas em virtude de lei;

/) os juros da divida oontrahida para desenvolvimento
da eiiipreza quando forem indicados a importância paga, o nome
e o endereço do credor.

§ 2.° As taxas prbporcionaes são as seguintes:

1° categoria, 3 % (tres por cento)

;

2° categoria, 5 % (cinco pôr cento)

;

3° categoria, í % (um por cento)

;

4* categoria, 2 % (dois por cento)

.

1. Para os effeitos da appliffação das taxas complemen-
tares 6 progressivas sobre a renda global, considera-se renda
bruta a somma de todos os rendimentos liguidos, sem distin-
cção das categorias, de onde se derivarem.

TI. Si o contribuinte só possuir reiídiraentos em uma
categoria, considerár-se-ha a importância liquida correspon-
dente como a renda global bruta.

§ 3.° As pessoas jurídicas, qualquer que seja a origem
dos seus rendinientos, ficam sujeitas a um imposto propor-
cional sobre o rendimento liquido, de accôrdo com as seguin-
tes taxas:

à) as sociedades commerciaes e indusfriaes de qualquer
espécie, inclusive as anonymas, quacsquer que sejam os fins

de umas e outras, pagarão o imposto na razão de 6 % (seis

por cento)

;

b) as sociedades civis que não tiverem fins philantropi-
cos, scientificos e esportivos ficam sujeitas á taxa de 3 %
(tres por cento)

.

§ 4." As pessoas physicas que tiverem rendimentos totaes

inferiores ou iguaes a 6:000$ (seis contos de réis) em uma
ou mais categorias, não serão contribuintes do imposto de
renda

.

Sobre a renda global liquida das pessoas physicas re-
cahirá o imposto complementar e progressivo de accôrdo corr

a seguinte tarifa:

Até 6:000$, por anno Isento
Mais de 6:000$ até 10:000S, por anno 0,5 %
Mais de 10:000$ até 20:000$, por anno 1 %
Mais de 20:000$ até .30:000$. por anno 2 %
Mais de 30:000$ até 50:000$, por anno 3 %
Mais de 40:000$ até 100:000$, por anno 4 %
Mais de 100:000$ até 150:000$, por anno 5 %
Mais de 1.50:000$ até 200:000$, por anno 6 %
Mais de 200:000$ até 250:000$, por anno 7 %
Mais de 250:000$ até 300:000$, por anno 8 %
Mais de 300:000$ até 350:000$, por anco 9 %
Mais de 350:000$ 10 %

§ 5.° Para calcular a renda global liquida sujeita ás la-

xas complementares, na' rer.tía bruta acima definida, serão
permittidas as deducçCes seguintes:

a) os impostos proporcionaes de que trata este artigo;

b) os juros das dividas pessoaes, quando forem justifica-

das 6 o contribuinte indicar o nome, a residência do credor e

a importância dos juros annuaes;
e) os prémios de seguros de vida;

d) as perdas extraordinárias que não tiverem sido com-
pensadas por seguros ou qualquer outra indemnização, desde
crue não tenham sido computadas no calculo do rendimento
liquido das categorias;
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e) as despezas relativas aos eucargos de famílias, na ra-

zíio de 3:000S ilres contos de réis) annuaes, por pessoa,
quando taes encarfos so referirem a um dos cônjuges, filhos
menores ou uivalidoí, pães maiores de 60 annos, irmãs soltei-
ras ou_vuivas sem arrimo:

as oontribuicões o doações feitas aos cofres públicos,
ás instiluicõe* o ás ^.bias pliilantropioas, excepto impostos a
taxas não oípccilic-adas iiesle artigo.

§ 6." A diviJ:;
; i.ibrigação ao tributo, decorrentes

do imposto de rui . cm em cinco annos.
A prescripcãL .-,e nos termos e pela fórma es-

tabelecida nos art;. i;. a IM da lei n. 3.071, de 1 de janeiro
de 1916.

§ 7.° Ficam approvados os arts. 1°, 3» e 12 do decreto
n. 16.580, de 4 de selernbro de 1924, e autorizado o (loverno
a fazer a organização gradativa dos serviços de lançamento,
recursos, arrecadação o fiscalização do imposto de renda, de
accôrdo com o disposto no ar(. 12 do decreto n. to. 580. aci-
ma mencionado, podendo lambem aproveitar em commissão os
funccionarios do Ministério da Fazenda.

N. I. Os trabalhos do imposto ficarão autonómica e dire-
ctamente subordinados ao Ministro da Fazenda, e serão su-
perintendidos, mediante contracto, por um delegado geral, a
quem compete dirigir a organização e a execução dos serviços
no território nacional.

N.-II. Os trabalhos de lançamento e de arrecadação do
imposto 'serão feitos pela Delegacia Geral do Imposto sobre a
Renda, auxiliada pelas repartições fiscaes situadas nos Esta-
dos, de accôrdo exclusivamente com as instrucções expedidas
pela direcção do serviço do imposto.

N. III. A cobrança do imposto far-se-ha nas repartições
que o Ministro da Fazenda designar, em dinheiro ou por ou-
tro instrumento que facilite o pagamento e o recebimento sem
quebra de reciproca segurança.

N. TV. Os cheques cruzados emittidos exclusivamente
para pagamento do imposto, do accôrdo com o disposto no
numero anterior, não estilo sujeitos aos prazos fixados no de-
creto n. 2.591, de 7 de agosto de 1912.

X. V. O Poder Executivo continuará a custear os servi-
ços do imposto de renda por meio de adeantamentos ao dele-

gado geral de conformidade com as alineas a e c do art. 69,

da' lei n. 4.535, de 28 de janeiro de 1922, e observadas as

disposições do art. 71, da mesma lei, quanto á tomada de
contas.

§ 8.° O Poder Executivo adoptará, sempre que fôr poí>-

sivel, o processo de arrecadação nas fontes de recdimentos.
§ 9." Ficam approvados os decretos ns. 16.581, de 4 de

.setembro de 1924, e 16.838, de 24 de março de 1925, na parte
em que não foram modificados pelas disposições deste artigo.

Fica o Poder Executivo autorizado a expedir novo regu-
lamento paio ex-uiar o disposto neste artigo e organizar os

serviços do imij i-ui do renda, abrindo para esse fim créditos

especiaes até o máximo de 10 % (dez por cento) da receita

orçada pára o mesmo imposto, os quaes serão distribuídos ao
Thesouro

.

§ 10. íicam isentos do imposto sobre a renda os lucros

das operações realizadas pelas caixas ruraes, systema Raiffei-

sen, organizadas sob a fórma cooperativa.

§ 11. Ficam revigorados os arts. 31, da lei n. 4.625, de
31 de dezembro de 1922, e 3", da lei n. 4.783, de 31 de de-
zembro de 1923, nas partes em que não contrariem as dispo-
sições deste artigo.
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§ 12. Quando a importância do imposto a ser pago pelos
contribuintes da 3" categoria exceder de 100$, dividir-se-ba
em quatro quotas o total em que forem lançados os mesmos
contribuintes, cobradas e arrecadadas com intervallo nunca
inferiores a um mez entre o pagamento de uma quota e o da
prestaijão subsequente.

Alt. 19. As facturas consulares não poderão ser visadas
pelos cônsules ou agentes oDnsulares sinão quando apresen-
tadas pelo embarcador jurAamente com duas vias da factura

commercial, devidamente assignadas pelo fabricante ou ex-
portador que 'houver vendido a mercadoria, as quaes serão
também visadas pela fórma estabelecida no regulamento das
facturaes consulares.

§ 1.° Uma via da factura commercial será sempre anne--

xada á da consular que tiver de ser apresentada á alfandega
competente e a outra acompanhará a que fôr destinada á Re-
partição de Estatística Commercial.

§ 2.'' Dentro de 60 dias, a contar da data desta lei, o Po-
der Executivo enviará instruoções ás autoridades consulare.?

para o rigoroso cumprimento do disposto neste artigo, espe-
cialmente quanto á veracidade das assignaturas dos fabrican-
tes ou vendedores, sob pena de incorrerem na multa do § 8°

do art. 27, do decreto n. 14.039, de 28 de janeiro de 1920.

§ 3.° A falta da factura commercial sujeitará o impor-
tador á multa estatuída no § 5° do art. 27 do mesmo de-
creto .

Art. 20. Os addidos commerciaes enviarão semestral-
mente ás alfandegas da Republica, para onde houver expor-
tação de mercadorias do paiz em que servem, prospectos, catá-
logos c quaesquer outras relações de preços das fabricas e es-
tabelecimentos commerciaes exportadores.

Paragrapho único. Essas listas de preços serão quanto
possível acompanhadas de in'formações ou attestados obtidos
nas bolsas de mercadorias, camarás de commercio e ínstituto.s

congéneres, e servirão ás alfandegas para a apuração da vera-
cidade dos preços das facturas consulares.

Art. 21. Ao art. ^78, do regulamento annexo ao decreto
n. 16.648, de 26 de janeiro de 1921, acorescen'le-se

:

"e falsificar, adulterar e colorir os vinhos nacionaes ou
estrangeiros o outras bebidas, do estado em que saliiram dos
seus fabricantes, multa de 5:000$ para o falsificador, adulte-
rador e colorador, e de 1 :200$ a 2 :500$ para o que expuzer
á venda semelhantes bebidas.

Art. 22. A Directoria do Património arbitrará annual-
metite o aluguel a cobrar pelos prédios não aproveitados em
serviço publico e que sirvam ou possam servir de habitação,
qualquer que seja o ministério a que estejam sujeitos, tendo
em vista a situação, valor e estado de cada um delles, alu-
guel normal de prédio particular semelhante e observadas as
seguintes regras:

1", o aluguel annual nunca será inferior a 8 % do valor
venal do prédio, quando este fôr voluntariamente occupado
por particulares ou funccionarios públicos;

2", os militares, funccionarios e empregados da União, que
occuparem parte ou a totalidade do prédios dependentes da
repartição ou departamento a que pertencerem, em virtude de
obrigação determinada por disposição regulamentar ou pela
natureza do serviço, ficam isentos de qualquer pagamento de
aluguel de casa

.

Art. 23. Fica o Governo autorizado a organizar o serviço
de contrastaria dos metaes preciosos (platina, ouro ou prata)

.

Art. 24. As apólices federaes, nominativas ou ao porta-
dor que passarem a constituir património ir.ialienavel de fun-
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daçSes ou associações civis, poderão ser oancelladas e substi-
tuídas por cautelas ou titules e renda de valor igual ao das

apólices aunuUadas.
Art. 25. Ficam expressamente abolidos os abatimentos,

isenções e reducções de direitos, excepto os decorrentes das
disposições preliminares da Tarifa da Alfandega e os constan-
tes de leis especiaes e de contractos com o Poder Executivo
Federal

.

Art. 26. Os navios, vapores, paquetes ou outras embar-
cações que entrarem nos portos da Republica antes das Ift

horas, e que só forem franqueados á visita da alfandega de-
pois dessa ho-ra, pagarão a nictado das laxas das visitas extra-
ordinárias, independentemente de requerimento dos consigna-
tários; os que entrarem depois daquella iliora, pagarão as taxas

já estabelecidas para as visitas extraordinárias, si seus con-
signatários requererem semelhantes visitas.

Art. 27. Contir.'úa cm vigor o art. 33, da lei n. 4.625, de
31 de dezembro de ly;'J, eliminado, poi-ém, o n. 2 do art. 608
da Consolidoção das Leis das Alfandegas.

Art. 28. O Governo fica autorizado a contractar, me-
dianle concurrencia publica, o serviço de lolerias fedsraes nas
bases abaixo estipuladas, além dc quaesquer outras que on-
terMa estabeleci;- nos respectivos editaes para garantia da
fiscalização e boa execução do contracto e de suas vantagens
para o publico.

§ d.° A ordem de preferencia entre as propostas de con-
rurrencia será estabelecida:

cl) pela maior importância em dinheiro offerecida para
ser applicada ás subvenções a estabelecimentos dc beneficên-
cia e instnicção, que serão annualmente votadas pelo Con-
gresso;

61 pela renda produzida para o Thesouro;
c) pela maior percentagem de prémios a distribuir.

§ 2." O prazo da concurrenoia. que se effectuará t!o pri-
meiro semestre de 1926. nunca será inferior a tres mezes, e o
do novo contracto não excederá de cinco annos. A Companhia
do Loterias iVacionaes terá preferencia sobre os demais con-
currentes em igualdade de condições.

Art. 29. As isenções fiscaes. actuaes e futuras, do Banco
do Brasil, não eomprehendem, em caso algum, os impostos e
taxas que os demais bancos, usualmente ou por convenção
lançam a cargo de seus clientes, r.'em os impostos e laxas de-
vidos, pessoalmente, por seus admini,stradores e empregados.

Art. 30. As quotas annuaes de fiscalização bancaria serão
pagas pelos estabelecimentos bancário? de accôrdo com a se-
guinte tabeliã-.

Capital até 50:000$ 100$000
De 50:000? até 100:000$ 250$000
De 100:000$ até 300:000$ 5008000
Do 300:000$ até 500:000$ 1 :000$000
De 500:000.? até 1.000:000$ 1: 8008000
De l.00O:000« alé 2.000:000$ 3:600$000
De 2.000:000.$ até 5.000:000$ •. 4:800$000

Os bancos de capital superior a 5.000:000$ pagarão as

taxas da lei vigente.
Art. 31. São isentos do imposto sobre os juros dos credi-

las ou empréstimos garantidos por hypol.heca os juros dos
empréstimos feitos sob garantia dc propriedades agrícolas.

Para effeito da mesma isenção são também consideradas
como propriedades agrícolas as fazendas de criação de gado

Fazenda 3D
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de qualquer espeoie, òs cacauaes, seringaetí de "hevsa hrsi-

siliensis" e castanhacs de "berfholettia excelsa" (castanhas

do Pará) e outros terrenos, onde se desenvolve a ir.tiustria

extraeitiva

.

Art. 32. A contribuição de caridade cobrada na? alfan-

degas da Republica será de 160 réis por kilo de vinho e mais
bebidas alcoólicas e fermentadas, observadas as disposiçCes

segruintes

:

No Eslado do Amazonas será distribuída em quotas

iguaes pela Santa Casa de Misericórdia de Manáos, Sar;ta Casa
e Asylo Annexo dc S. Gabriel no Rio Negro, Instituto de Tu-
berculosos de S. Sebastião, om Manáos, t Casa de Saúde do
Dr. Fajardo, também em Manáos.

No Estado do Pernambuco : para os bospitaes da Santa

Casa de Misericórdia do 'Recife, GO réis; para o 'hospilal man-
tido pela sociedade bcneficowle da cidade de Nazareth, iO

réis; para a Liga contra a Tuberculose, também do Recife, 20

réis; para o Instituto de Protecção á Infância, da mesma ci-

dade, 40 réis; para a Casa do Caridade do Recife, IC róis; para

o Hospital do Centenario. 10 réis; para o Hospital S. Vicen-
te de Paulo, do Bonito, cinco réis; para o Asylo Bom Pastor,

cinco réis.

No Estado da Bahia: para os hospitaes da Santa Casa de

Misericórdia, 60 réis; o o restante dividido em partes iguaes

pelo Lyceu Salesiano, Collcgio dos Orphãos de S. Joaquim,
Jrístituto do Protecção á ilníancia, CoUegio S. Vicente de
Paulo, Asylo Conde Pereira Marinho, Associação Senhora de
Caridade, Collegio Salteie, Asylo Bom Pastor, Santa Casa da
Feira de SanfAnna, Collegio da Immaculada Conceição do

Convento do Desterro e Escola de S. Vicente da Paulo, na
Capital.

No Estado do Pará: será distribuída:, em partes iguaes,

á Sar.'ta Casa de Misericórdia e á Casa de Saúde Marítima, da
respectiva capital.

No Estado dá Parahyba: para o Hospital da Santa Casa
de Misericórdia, 60 róis; Asylo do Mendicidade Carneiro da
Cunha, 60 réis: Instituto de .Assistência á Infância, 20 réis, o

Orphanalo D. Ulrjco, 20 róis.,

No Estado de S. Paulo: na cidade de Santos, para a San-
ta Gasa do Misericórdia, 100 róis; para a Associação Prote-
ctora da Maneia Desvalida, 11 réis; para a Assistência á In-
fância de Santos, seis réis; para a Caixa Beneficente dos
Funooionarios da Alfandega de Santos, cinco réis; pará a So-
ciedade iHumanitaria dos Empregados do Commercio de San-
tos, cinco réis; para a Associação Protectora da In'strucção

Popular, cinco réis; para a Cruz Vermelha Brasileira (filial

de Santos), cinco réis; para a Escola de Commercio José Bo-
nifacio, cinco réis: para o Asylo dos Inválidos, quatro réis:

para a Confraria de S. Vicente de Paulo, deus réis; para a
Sociedade Auxilio aos Necessitados, dous réis; para a Socie-
dade Amiga dos Pobres (Albergue Nocturno), dous réis; pará
à Associação Feminina San'tista,_ dous réis; para a Créche
Anália Franco, dous réis; para à Sociedade Unao Operaria,
dous réis, e para a Caixa Beneficente dos Funccionarios Mu-
nicipaes de Santos, dois réis.

Na Capital Federal será distribuída, em 21 quotas, pelas
Snstituições akaixo enumeradas:

Tres e meia quotas, á Santa Casa de Misericórdia; tres

quotas, ao Hospital Mavitimo Muller dos Reis; uma quota, á
Sociedade Beneficente dos Funccionarios da Camara do3
Deputados; meia quota, repartidamente, entre o Instituto de
Protecção e Assistência á Infância e a Casa Maternal Mello
Mattos; duas e meia quotas, ao Hospital dos Lázaros; uma
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quota, para o Asylo Bom Pastor; uma quota, para a Fundação
Uswaldo Cruz; maia quota, paru o Abrigo Tnereza de Josus;

UMia quota, ao Departamento da Cruin:;a úo Brasil; mcia quotii,

li AuxiliaUura do Tliosouro Nacional: mcin quola. á Sociedade
licneficcnio l.":iiiiva, r uim:i qunia. rei):irtiilaiiionte, ii5 Escolas

iTnfisfiona'.-» sal-^MiiiM* Ur >irii.»ir.y, ao A-ylo Nossa Senhora
no Pir.-peliio ííucLOrro. ile Sanía Haibara. cm Minas, ã Casa do
uaridadc Jbiiucl Gonralvos. df Ilaúna, cm Jlinas, e á Santa
casa de Misericórdia do Bello Horizonte, o meia quota á So-
ciedade fropasadora Uas liellas Artes, meia quota ao Lyceu
ao Artes e Oflicios do Rio de Janeiro, e uma quota, repartida-
mente, para a Policlinica de Botafogo, para a Casa de Sarjt»

'Jgnez, Associação dos Empregados do Ministério da Fazenda,
Uaixa de Soccorros do Pessoal Marítimo da Saúde Publica da
Capital Federal, e Ambulatório do Hospital S. João Baptista,

uirigido pelo Dr. Octávio Ajtcs.

As restantes distribuídas, em partes iguaes, ás inslilui-

çi3es seguintes:

Maternidade, mantida pala Escola de Medicina, Cruzadi
contra a Tuberculose, Clinica de Moléstias Tropioaos da Po-
liclínica Geral do Rio de Janeiro, Hospital Evangélico, sito á
rua Bom Pastor. Asylo dos Sagrados Corações de Jesus o do
Maria, de Barbacena, Caixa Beneficente dos Empregados da
Alfandega do .Rio de Janeiro, Orphanato S. ,Tosé, de Jacaré-
paguá. Centro Militar Beneficer/te, Casa da Divina Providen-
cia, á rua Pereira da Silva ny93. Hospital do Caridade do
Arassualiy, Casa de Caridade de S, João Baptista, ambos oní

Minas Geracs, Asjio de São Luiz para a Velhice Desampara-
da, Dispensário de S. Vicente de Paulo, Asylo Goncalves d?
Araujç, Sociedade .Imantes da Instrucção, Escola Profissio-
nal e Asylo para Cegos Adultos, Patronato de Menores Aban-
donados cm Xitheroy, Hospital de S. Vicente de Paulo, de Bom
Jesus de Itabapoana. Policlinica do Campos, Hospital do São
João Marcos, Estado do Rio de Janeiro; Asylo "dos Sagrados
Corações, de Barbacena; Associação de Chronistas Desportivos
Uo Rio do Janeiro, Asylo João Emilio, do Juiz de Fora; Pa-
tronato dos MeKores da Lagõa, Sociedade Cruz Vermelha
Brasileira, Associação Pró-Matre, Assistência Santa Thcreza,

Museu de Arte Retrospectiva, Santa Casa de Misericórdia
do Juiz de Fora, Liga Brasileira contra a Tuberculose, Pa-
tronato dos Menores, Orphanato do Collegio da Immaculada
Conceição, de Botafogo, e Pequena Cruzada, Bibliolhoca Popu-
lar. Enfermaria de Crianças no Hospital Ha"inemahianno, o

Centro dos Chronistas Sportivos e o Orphanato Santo Anto-
nio, com sede na Capital Federal.

No Estado de Santa Catharina: para o Hospital Caridade,
cie Florianópolis, 80 réis; para o Hospital do cidade de La-
guría, 40 réis: para o Hospital do cidade de Itajahy, 20 réis,

e para o da cidade de S. Francisco, 20 réis.

No Estado do Rio Grande do Sul: pela .\lfandega de Porto
Alegre, em três parles iguaes, para a Santa Casa do !\Iiseri-

cordia, o Asylo de Mendicidade e o Hospital Alicmão. da me'--
ma cidade: pela Alfande^-a de Pelotas, em tres partos iguaes,

para o Asylo de Meninos Desvalidos, para o Asylo do Mendi-
gos c para o Asylo do Orph.ãos de S. Bencdicto, todos da mes-
ma cidado de Pelotas; nela Alfandega do Rio Grande, em duas
partes iguaes, para a Santa Casa do Misericórdia da ifdicada
cidado e para a Santa Casa do Misericórdia da cidade df; Bagé;
pela Alfandega de Uruguayana, dividida em duas partes
iguaes, para a Santa Casa de Misericórdia desta cidade e outra
para a Santa Casa de 'Misericórdia da cidade de Cruz Alta; e

pela Alfandega de SanfAnna do Livramento, em duas partes
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iguaos para a Santa Casa de Misericórdia da mesma cidade e

nara a SarAa Casa de Misericórdia do D. Pfdrito.

"'''no Es ado do Maranhão: para \Santa Casa de M:s^^^^^^^

<lia, 80 réis; para o Instituto
. f^

///'^^^l?'^
f/ij^íl,"

róis o nara o Asylo de Mendicidade de S. IMU, w reis.

'wn F«?adn dp 41aEÔas- para a Santa Casa de Misericórdia

ie Macefó 60%éis Sal de Caridade de Penedo 50 réis;

IIos?ifaTde Carfdade de S. Miguel 20 réis; Asylo de Orphaos.

"O réis n Asvio Bom Pastor, 20 réis.

No Esxfdo do Espirito Santo: para a Santa Casa de Mi-

«primrdiT dè Victoria, 80 réis; para o Orphanato do Colleçio

do Ca°r£ em Victorià. 40 réis, e para a SarAa Casa de Mise-

ricórdia de Cachoeiro de Itapeminm, 40 réis

nÒ Estado do Piauhy: pela Alfandega da Pa^ahyba, pa^^^^

a Santa Casa de Misericórdia desta cidade a imPortancia total.

No Estado do Paraná: para a Santa Casa de Misericórdia

de Paranaguá, a importância total.

8 1» Será repartido da mesma forma o produçto da laxa

cspecisírsobrc embarcações a que se
'Si^^^^^

Leis das Alfandegas, arrecadado em cada uma das reieriaab

*'^''"§ f°*

Os hospitaes da Capital Federal, no goso dos auxílios

iciina referidos serão direotamerAe fiscalizados, sob o ponto

d^vist^IccíinTco e económico, peto director do DepavUn^^^^^^^^

Nacional do Sande Publica, ficando
^'^'^.S^lf.i^f.f':^^^^^^

da=i '.ssociacões do classes marítimas o direito de fiscalizar o

HospUaniariUmo Muller dos Reis, representando ao refer:do

director, no caso do quaesquer abusos.
, , •„„ f„

Art 33 \ distribuição de benefícios das lolerias te-

deraes, em 1926, se fará ás instituições qOe delles gosaram

cm 1925, e mais as seguintes:

A' Enfermaria de Crianças do Hospital Hah-
30.0005000

Ao CfS^S^mão ^e-portoAieg^e. SoloOOSOOO

A' Santa Casa de Misericórdia, de iTacarehy
^.^^^nm

(São Paulo) •/•V
-•OOOW"

A- Conferencia de S. Vicente de Paulo, da

Campanha (Minas) .• V W ' V '
^.OOOfOOO

^'
''Tr' .^^t,^^"'"

" 10:000$000

Ao Ho^spiUl São João-B-apUsta: 'cio Nitheroy. .
.

5:000$000

V Santa Casa de Misericcirdia. da Valença... 5.0005000

Áo Curso Oommercial do Gymnasio Santa
...„.-nnn

Cruz, de Juiz de Fóra. . . . ... • • • -.•

Ko Instituto n. Silvério, do Bíllo Honzor.te 5.000$000

Âo Asylo Maria Thereza, de São João d'El-
g-ooofOOO

Ao Lyceu dn' Eslado' da' ^PaVahyba ! ! 1

."

15 :000$000

Ao Orphanato D. Ulrico 3 -OOOÍOOO

Ao Asylo do Mendicidade Carneiro Aa. Cunha 4 :0005000

A' Santa Casa de Misericórdia da Capital da

Parahyba do Noitu •• lo:000$000

Ao Instituto úi-. Protecção c Assistência; á In-
g.QooSOOO

V EscolaVgi icolã' São" Gabriei, Rio Negro .... 20 :000$000

A' Santa Casa de S. Gabriel, Rio Negro, Ama-
.,o.ooo$oOO

A's mssiei Saicsianas' dò' Rio Negro, Amazonas 20 :000$000

\olInstituto Salesiano de iManáos 20:000$000

Ao Hospital de Misericórdia de Joazeiro, rio

Estado da Bahia e CoUegio de Nossa Se-

nhora da Salette, na Bahia 10:000$00O



Ao Collegio Salesiano de Therczma, no Piauhy 10-000»000

Ao Dispensário dos Pobres, de Fortaleza, GearA ^ OOOSOOn

A' Liga contra a Tuberculose, ds Pernambuco

^0 Asylo de Mendigos de Juiz do Fóra lO.OOOÍOOO

Ão Hospital da Immaoulada Cor/oeição da ci-
,„.nn„,nnn

dado de Curvello, em Minas Geraes 10:0008000

Ao Hospital Cassiano Campolina de Entre Rios,
,n.nno$ooo

em Minas • • ; • • V • j". • •

iu-ouuí

Ao Hospital da Santa Gasa de Misericórdia de
„...,„„„oo

Alagoinhas, no Estado da Bahia... "^.-Soo
A' Casa de Santa Ignez, no Rio de Janeiro. . .

.
6 .OOOSOOO

Ao Hospital do Petrolioa, em construcoao, no

Estado de Pernambuco, e A Santa Casa de
^.nnn^nnn

Santo Antonio de Jacutinga
in-nnnSOOO

Ao Lycen Salesiano, da Bahia lO.OOOSOOO

Ao Hospital de Santo Antonio de Jesus, da
^ .gno.noo

Bahia ; •;
''

A' Santa Gasa de Misericórdia de Amargosa,
j.qqqjooO

A' Fu^a^^' Oswaido Gru^; na "capiiaí Federal 20 ioooíOOO

Ao Ho_spital do Caridade da cidade de Araras,
jg.ooojooo

Orphlnato 'são ióséVém JaVarépagliá.
.'.

. . ....
:°22|ooo

.V Santa Casa de Misericórdia de Barbacena

Ao Asylo .Toão Emilio, de ,Tu z de Fóra . . .

.

Ao Asylo Bom Pastor, em Bello Honzcnte .... 10 .000800

J

Ao Asylo de Orphãos, do Barbacena
qn.nnníOOO

A' .Associação PÍÓ-Matre, do Rio de Janeiro.. .

30.000$nuit

A' Sociedade dos Cooperadores Parochiaes de

Boa Vista, no Recife, para sua escola n
on.nnnisnoo

demais obras beneficentes Sm\
Ao \svlo de Mendicidade, do Maranhão I0.000*oun

A' Santa Casa do Misericórdia de Sar.-to Amaro,
.ooq.oOO

na Bahia \' ' ",' " '

Ao Hospital do Crianças, na Bahia (em con-
ig.ooojoOO

Ao Instituto dè PròtVcóão á Tufancia, de Juiz
jg.ooojooo

Ao Asylo Nosso 'senhor' do 'perpetuo Soccorro

do Santa Barbara, em Minas •• 10 .OUU!í.uuii

A' Casa de Caridade Manoel Gonçalves, de

Itaúna, em Minas V T.
"

-OOO-ÍOOO

A' Clinica de Moléstias T.ropicaes da Policli-
,„.nnn«!nni)

nica do Rio do Janeiro • '
10 ncOSOim

A' Congregação do Sagrado Coração do Mana,

com s4de no Districlo Federal, à rua Tei-
o.nnf,<sonn

seira Jonior •• '•uu^'. -

Ao Albergue dos Pobres, com si'.de na cidade

de Vassouras, Estado do Rio de Janeiro. . ^ 000$000

Ao Hospital do Centeiíarin, no Recife ao.oooipuuu

Ao Jardim da Infância dos Pobrezinhos, no
jp.goojooo

Ao .\^ylíf dò Bom 'Pastõr,' 'em Pernambueo . . .
10 :000$non

Ao Instituto da Pequena Cruzada, na Capital
^,.oooj(,on

A- C^^^ernni -Ãwio '-dnlín;.-.'.;;.'.'.'; ! !
i i ! !

;000|000

.V Sncindndo Propagadora das Bellns-Artes . . .
3fi .000^*000

íi^ní"'í^ r!íii^;icnr;iia'd^'Roz;ud;::.: -5;noo$ono

\n Ho.ípilnl da lirmar.vlado de Santa Isabel, da

cidade de Cabo Frio • • •
•

Ao Orphanalo Rruiln Antonio, enm srMe na Ca-

nilil Wflpril 12:000íOUU

Museu do Arfo Wo'speciiva. • • • • ^ 30:000$000
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Art. S4. A importao&o de adubos com applicaoão na Agrí-

cuUnra ou fertilizantes da tp-rra, quer naturaes, quer resul-
tantes do misturas, será regulada pelas disposições da lei es-
pecial n. 4.802, de 9 de janeiro de 1924.

Art. 35. Para o effeito do pagamento dos direitos de im-
portação para consumo, o producfo denominado "Enso", fica

equiparado ao "fluberold" e sujeito á mesma taxa deste.

Art. 36. A revalidação de sello de que trata o art. 50.

8 1°. alíneas a, b e. c, do regulamento approvado pelo decreto
n. 14.33í>, de 1 de setembro de 1920, passará a ser exigida
da segTiinto fórma, não podendo, porém, ser inferior a 1$000:

a) uma vez o valor do sello devido nos casos previstos nas
alíneas 2°. 3", 4* c 5' do citado art. 50 e quando o sello nião

tiver sido iríitilizado do conformidade com o estabelecido no
art. 11 do referido regulamento o no art. 41 da lei n. 4.440,
de 31 de dezembro de 1921;

6) duas vezes o valor do sello devido quando os papeis
ou documentos não tiverem sido sellados em tempo ou o te-

nham sido com taxa inferior á devida;
c) três vezes o valor do sello devido, além da multa que

no caso couber, quando fôr empregada estampilha falsa ou
de que SP tenha feito uso, assim considerada a retirada de
qualquer documento ou papel, embora o documento ou papel
não tenha sido concluído ou produzido effeito e seja anmil-
lado nu reformado.

Paragrapho único. Fica supprimido o 3° do art. 50
do citado decreto n. 14.339. de 1 de seteimbro de 1920.

Art. 37. O disposto na primeira parte do art. 7S do de-
creto n. 14.339, de 1 de setembro de 1920, não se applica' ao
Caso do pagamenf,o indevido do sello de estamoilha. quar.tio

realizado por verba, uma vez que esto lenha sido feito com
expresso assentimento ou exigência da autoridade fiscal, hy-
pof.beae em que assiste & parte o direito de pedir ao fisco

restituição da quantia equivalente ao que houver pago a
maior.

Art. 38. E' o Governo autorizado a modificar o contracto
celebrado entre o Minisfcrin da Fazenda e a Camara Mvmiel-
nal de Santos para a arrecadação, pela' Alfandega, dos impos-
im municipaes sobre líquidos p sal. fixando a quota para os
líquidos por kílo e para o sal por tonelada.

Art. 39. Sobre os valores em prémios distribuídos pelos
tbeafros. cinemas p outras emprezas de diversões ou de
sports ou estabelecimentos commerciaes. será cobrado o im-
posto de 10 % o\ie incidirá sobre o valor do premio-typo,
designado nara cada sorteio.

Art. 40. Não estão comprehendidas r.'o regimen do decreto
71. 14.728. de 1'fi de marco de 1321, as cooperativas de cre-
dito nue se organizarem nos termos do decreto n. 1.637. de
i de .fnneiro de i907, e obedecerem aos svstemas Raiffeisen o
IjUzzatlí: nãn sendo, por conseguinte, obrigadas á exiíencia
da expedição de cartas pater.tes e paííamento de quotas de fis-
oallzppão. para a rnspectiva organização o funcoinnamento.

Paraerapbo único . Para gosarem de taes favores, essas
rnone"al iva<; ficarão suieitas, sem ónus algum, á fiscalização
do Winisterín da .'Vgrícnltura', oue verificará si observam ellas
as p-RSf-rlpcõns do decreto n. 1.637 citado 6 09 fins para quo
foram fundada"!.

Art. 41. Fica a\'iori7,ndo o Thesouro Nacional a receber
até 31 de rlezpmbro de 1926. nara os devidos effeitos; a' taxa
de rea-isfro dos diplomas expedidos pela Escola de EngerJharia
Mackenzin College. ficando assim prorogado até aouella data
o prazo de que trata o art. 2° do decreto n. 4.659 A, de 19
ia janeiro d« 1923.,

,
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Ai't. 42. Fica o Governo autorizado a restringir pela me-

lhor íórma ou a prohibir a importação do qualquer producto
esfrangeirn spmpio qiip, verificar que os fabricanles, repr(í-
senlantes ou ii!iporlai|nn'f< :íi'>--c producto. conopder.vlo v.rnta-
gpns psppciae? aos rninii ictíiuii p-; que se oompromeltam a
não vender o piíniliir iiai iniial, procuram embaraçar ou pre-
judicar a venda dpsip nlfiniu p assim a industria nacior.'al.

Art. 43. Fira a-^p^nra la :i Vssociação Geral de Auxilio.?
Mútuos da Esiraila i\r Vcvn: Oníial do Brasil a renda, que já.'

perCt-be. provonicnlr não s.i iUt' ronlribuições de annuncios
collocados r,'as estacões, iiimos. paredes p carros daquella Es-
Irada. eonio tariilieiri dos ninstradores. balcões, volantes, otc,
installados na? cslai.^ões c suas liependencias. sendo o paga-
mento de faes eonl lihn ienes effeiliiado median'.e instrucc-Ses

expedidas pela adminisli-aeão da Ksirada.

Art. ii. Continiía em vigor o art. 30 da lei n. 4.783, do
21 de dezembro de 1023, assim redigido: Art. 30.. O oleo cem-
bustivel. gazolina e kerozone, quando embarcados a grane!, fi-

cam incluidos na secção vni da Consolidação das Leis das Al-
fandegas.

Art. 43. lainliniia em visor o arl. 21 da lei n. 4.440, do
31 de dpzenibro rle IP:' I .

.\t\ . ÍC. A mar.Veica i' ;i< conservas sujeitas ao imposto
de consumo poderão se" e\]ioslris ú venda a varejo. f<5ra doà
]'especlivos envolloiMo-i nritinae^.-, ilevendo, porém, os mesmoi
envollorios ser conservados em poder do expositor, com a
data do inicio do relalliamenlo sobre, as respectivas estampi-
lhas, afim de serem apresentados aos representantes do fisco

sfmpro que o exigirem.
Art. 47. Os diplomas expedidos pelas escolas commer-

ciaes reconhecidas do utilidade publica estão sujeitos ao sello

de verba de 20.$. que será cobrado dentro do exeroicio finan-
ceiro pela repartição arrecadadora respectiva, depois de reco-
nhecida a firma do director da escola.

Art. 48. Afim do fomonf,ar a industria de fiação do seda,

fica creada a taxa addicional de 3 % sobre todos os direitos

de importação cobrados nas alfandegas da Republica solwe as

mercadorias e artigos da classe tS" da Tarifa vigente.

O producto dessa laxa addicional será distribuído pelo

Ministério da .\griciillurn. enlre. as emprezas de fiação do ca-

sulos de seda qup trabalham com bacias do fiação de cinco ou
mais cabos, que tenham utilizado casulos nacionaes, e de ac-

cArdo eom o numero do bacias ijue possuíam no anno ante-

rior. A distribuição desse auxilio serã rpgiilnmentada pelo

Ministério da .Vprrieultura. tpr.'do espocialmcnle cm vista fo-

mentar p melhorar a producção de casulos nacionaes, não po-
dendo spr concedido a pessoas ru emprezas que explorarem a

tpcelaeern ejnpregando mais de cem teares.

.'\rt. 'lO. A imnortancia das emissões nai^a os emprésti-

mos deslinados a anxilai'em as conslrucções de Panalorlos

para Tuberco!o-o^, ifi cto x\n de pvecução em Bello Iloilzonte,

Campos do .Tonln > -

' i. ucira. de conformidade com as clau-

sulas firmadas m m |i :ii lo com o Departamento N.aeional ile.

Raurip Publica, p de aeri'irdõ coro a lei n. 4.42S. de 2S d|. de-

zembro do 1021, será a que for fixada na lei da Despesa.

Art. nO. Continua em vigor o art. 2°, n. V, da lei n. 4.023,

de 3) do dezembro de 1022.

.^Vrt. nl. Com 50 % da receita decorrente do sello pro-
porcional da tabeliã A. S 6". do dec-cto r.'. 14.330, de 1 de
setembro de 1020. consiímado no § 5° do art. 11 desta lev-

Pm one incidem os nremios do^ contractos de seanros e rese-

puros marítimos o terrestres, apólices, escripturas ou letra.i

de rIsCos, íioa creado com a duração, de tres annoa utn fundi
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especial destinado exclusivamente á acquisição, renovações e

cocJservação do material de incradio o seus accessorios mari-
limos e terrestres, apparelhos avisadores, extinotores eh/mi-
cos do Corpo do Bombeiroíi do Districto Federal

.

Art. 52. Para as pequenas embarcações que fagam ape-
nas a travessia de rios nas fronteiras, o Governo poderá al-

terar a cobrança dos emolumentos, dando o prazo até 30 dias

para a duração do "visto" consular.

Art. 53. As companhias de r/avegação, estrangeiras ou na-
cionaes gosarão dos favores contidos no decreto n. 4.955, de
4 de maio de 1872, no caso de se obrigarem a condu/.ir gra-
tuitamente, em seus vapores c em cada viagem, até dous bra-
sileiros repatriados pelos Consulados do Brasil.

Art. 54. O papel para impressão de jornaes continuará a

gosar da reducção dos direitos de importação, na forma do
art. 1", ri. 1, da lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 1921.

e o couchet do peso máximo de 100 grammas por metro qua-
drado, a isenção dada pelo art. 1°, n. 1, da lei n. 3.446, de
31 de dezembro de 1917.

§ 1.° O papel para impressão de jornaes, revistas ou jor-

naes illustrados deverá ser especialmente fabricado, conteiído

filigranas ou simplesmente traços transparentes ou marcas
d'agua (vergé^i em toda sua largura ou comprimento, com es-

paço de 5 em 5 centímetros.

§ 2." As emprezas jornalísticas e de revistas são obriga-
das ao registro de que traia a circular dn Ministério da Fa-
zenda n. 6, do 28 de janeiro de 1924.

§ 3.° E' considerado contrabando e como tal sujeito ao
respectivo processo pela fórma esíahelooida no titulo X, ca-
pítulos I a TI da Nova Qonsolidaçãn das Leis das Alfandegas e

Mesas de Rendas, todo o papel de impj?essão, assignalado pela
fórma do § 1° deste artigo, que fõr encontrado em quesquer
estabelecimentos que r.'ão explorem a industria da impressfio
de jornaes ou revistas.

§ 4.° O papel eoucho.f. c o papel para impressão on typo-
grapÉia, não assignalado pela frtrma estabelecida no S 1°. pa-
garão a mesma taxa de $300 a que estava sujeito o papel não
destinado a emprezas jornalísticas'.

E' mantida a taxa de $300 para o papel ordinário escuro,
para embrulho, áspero dos dous lados, cfir natural, de qual-
quer qualidade com o peso minimn de 75 grammas por me-
tro quadrado.

§ 5." A provider.Via de c[W tratn o S 1° deste arligo en-
trarri em vigor a 1 de julho de 1926.

Art. 55, Fira o Ooverno autorizado a realizar as opera-
ções de credito externas n>i infernas, necessárias no resgaif"

dos empréstimos oxlernos federnes. emiltidos em Franca, em
1908, para o Porto do Recife, em 1910, e para a Estrada de
Ferro de Goyaz. e em 1911, para a Rfde Bahiana, respectiva-
mente, com os saldos em circulação de 40 milhões, 98.'i6í,50n
o 60 milhões de francos .

Art. 5fi. Fica o Governo autorizado a erJtrar em accôrdo
com o Estadn dn Amazonas, afim de uniformizar a taxa de
castanha, comianto quo niin exceda de 15 %.

Art. 57. Para fazer fane ás despesas com a manutenção e
desenvolvimenin rln " Vssi^fpnriii TTnspilalar do Brasil",' fica
creado um fundo psperin! formado com o addicior,'al de 5 %
que será cobrado sobre as taxas rio imposto de consumn a
que estiverem sujeitas as hobidas r> rnm outros recursos que
lhe forem destinados.

S l," Essa percentagem será escripfurada em deposito
sob a rubrica "Renda com applicação especial, custeio, ma-
nutenção, desenvolvimento da Assistência Hospitalar no Bra-
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sil, inclusivp porí-ilriifçãa o acquisiç-So dfi immoveis e instal-

lações". e podori\ ppr nflpartnda na proporção fio duodécimo
da sua estimai iva.

Art. 58. O 1'otlor Executivo poderá dar o mesmo trata-
mento fiscal que o applieadn aos empréstimos e respectivos
titulos estíiduaes e munieipaes a operações de credito que,
dentro ou fóra do paiz, o Instituto Paulista de Defesa Per-
manente do Café fica autorizado a realizar, com a faculdade
de emittir obrigações.

Igual aulnnzação r concedida ao Governo para institutos

que realizem nperações semelhar.'! es exclusivamente para a

defesa e ptnteeção dos produclos asricolas nacionaes.
Art. 59. iRevogam-se as dispnsicnes nn contrario.

Rin de .taneiín. :]1 d.> dezeinlicn df lí)?5, 104° da Inde-
peiadencia e .S7" da Ropuhlica.

.\RTHUR DA Silva Bernardes.

Annibol Freire da Fonseca.

DECRiETO N. 'i.SmO — de 10 de jaxeiro de 1926

Rectifica a lei que orça a receita geral da Republica para o
exercicin ile I92ti

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
em face do que expoz a .Mesa da Camara dos Deputados, eni
mensag'em de 13 do correnle, encaminhada ao .Ministro de
Estado dos Xegcicios da Fazenda, com o officio n. 13, da
mesma data:

Faço saber que a lei n. i.98í, de 31 de dezembro findo,
que orça a receita geral da Republica para o corrente exer-
cício, deve ser executada com rectificaçiio nos seguintes
ponlos

:

.Vrt . 1°, St" — Fiimn n . JV. lapé por 135 grammas ou
fracção, peso liquido — em \ ez de solin, digíi-sc $100: n. V.
fumo desfiadii. pirado mi miijuilo ,ni em pó, por 25 grammas
ou fracção, peso liquido — .•in \ez de $100, diga-se $060;
§ 13, ;/. .W. em vez de "flr peito dr liiitio ou de tecido de
algodão denominado Iriroline. ÍÍSOO". diga-se 'de peito de
linho puro ou de lerido de ah/ndno denominado Iriroline, $800"
accrescente--ic sojj o /; . XIX o seguinte: Alcalifas. tapetes,
eapnchõx e passndeirns : De Itl mi de liiilin. .lijnijlrs, mixtos
com 0)itra iiiiobjuei- mnlerin. exeepfando n xèda, de cOco,
oleados, jnio ou iiinlerin.í semelliantes (eonf/oleain e linoleum),
simples 011 mi.rlús :

Ali' lun melro iiiinrírndo ou fracção $200
Por mais cadn melro iiiinilmdn ou fracção lilflO

De lã ou de liulm. simples ou ini.rto. até
iim metro ,,undrndo mi frnerão.' ípKiOO

/V')' mais rriiin inelrn quadrado ou frarrão $200

Ari, II, lahella .\, S 1". n. 30. crn vez de "doação in
soluUiii" diga-se dnacilo in siduhnn": labella l'. .í 5°, n, 3 —
.supprimam-se ns ^"-iiinles palavras: eoueeti idas por quaes-
qner funerionn rios da União alé Ires uiezes. W por mais úv
sem ileelararyiii de tempo. 12^"; S 13, n. 21 (a.i apólices de
seguros contra occidentes de trabalho paliarão, etc.) deve ser
collocado no mesmo § 13, depois do n. 14 e antes das pa-
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lavras — Sello de verba — e o n. 22 (o credor nas facturai

ou noê recibos, etc.) deve ser coUocado no íi. 1 do I 4° (.Di-

versos) (Ja mesma tabeliã B. logo após as palavras "de mais
de 4:000t, m00'\

Rio de Janeiro, 1(1 do janeiro de 1926. 105° da Indepen-
dência e '36° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«*»

DEORETO N. 4.994 — de 17 de março de 192o

Rectifica ã lei orçamentaria da Receita para o correvte
exercido

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em vista o iiiio i^xpòz a Mesa da Camara dos Deputados,
em mensagem úc 13 lUi corrente, enviada com o cíficio n. 50,

da mesma data. !m saber que a lei n. 4.984, de 31 de dezembro
de 1925. ([ue (ir(;a a Receita Geral da Republiía para o cor-

rent-e rxi-rci'-in, iica assim rectificada:

Ao ai t. 1 1, § 12, alínea XII, em vez de "250 kilogrammos,
diga-se "250 grammas", e ao art. 11 § 1°, alinea 25, em vez
de "assumidos", diga-se: "annuidadcs".

Rio de Janeiro, 17 de março de 1926^ 105° da Indepen-
dência e 38° da Republica,.

Arthur da Silva IBernardes.

Annibal Freire da Fonseca.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

(De 2 li laiieiri a 30 de imin H 1925)

DECRETO N. 10.766 — Dii 2 de .t.ajíeiho de 1925

Declara cm viyoi' o urçaniento da Receita Geral da Republi-
ca para o exercido de 1924, até que o Congresso Nacional
ultime a votação do de

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o que dispõe o art. 2° do decreto n. 4.899, de
30 de dezeffibro de 1924, e attendendo a que o Congresso Na-
cional não concluiu a votação do orçamento da Receita Geral
da Republica, declara en.' vigor o de 1924, que adiante se pu-
blica, até ser ultimada a referida votação.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 192õ, 104° da Independên-
cia e 37» da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«*»

DECRETO N. 16.769 — DE 7 DE JANEino DE 1925

Suspetiile, durante o exercido de 1925, todas as obras publicai
que estão sendo executadas, e dá outras pi-ovidencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que não lendo sido votada a nnva lei da
receila para o oxen.-irin du licnu a administração publica
privada dp ri'cur?03 quo ella ereava e que permiti iriam, sem
perturbação do cqiiililirio do orçamento, occorrer ás despezas
com alguní do? mrllioramentos que o progrepso do paiz re-
clama;

Considerando que a situação dn Tliesnuro, com ni.ias dif-

ficuldados vem n actual Governo lulando. desde os primeiros
dias dc sua existência, o obriga a extremo rigor na politira

de economia que lem adoptado c, por oonsegruinte. a não só-
mcnfc reduzir ao mínimo as despezas ordinárias, mas lambera
a adiar Iodas as obras e serviços extraordinários, decreta:

Art. 1*. Ficam suspensas, durante o exercicio financeiro

de 1925, todas as obras publicas que estão sendo executadas
pelos diver.sos ministérios.



- ns

Art. 2°. Para aquellas qufe são objecto de contractos serão
celebrados accôrdos que proroguem os prazos de sua execução,
de modo a evilar rescisões onerosas.

Art. 3°. (Revogam-se as disposições em contrario.

Hio de Janeiro, 7 de janeiro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silv.\ Bernardes-

Annibal Freire da Fonseca.

Francisco Sá-

Fernando Setembrino de Carvalho.

Alexandrino Faria de Alencar.

João Luiz Alves.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

José Felix Alves Pacheco.

DECRETO N. 10.771 — nB 13 de .janbuío de 1925

Autoriza "The British Bonic of South America, Lià.", com séáe

em Londres, u abrir uma filial na cidade de Pelotas, Es-
tado do Rio Grande do Sul

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

atteiuiendo ao que requereu "The Bliitish Bank of South Ame-
rica, LId.", com sòde om Londres, Inglaterra, autorizado a
íunccionar no Brasil, pelo decreto n. 9.991, de 8 de janeiro
d(' 1919, resolvo conceder ao mesmo banco autorização para
abrir uma filial na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grands
tíc Sul.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1925, lOi" da Inde-
pendência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«»

DECRETO N. 16.782 — de 13 de janeiro de 1925

Approva as resoluções da quarta assembléa geral ordinária da
Companhia de Seguros, "El Fénix Sud Americano", com
séde em Buenoí Aires, Hepublica Argentina, na parte re-
lativa á reformn dos seus estatutos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
atlendendo ao que requereu a Companhia "E Fénix Sud Ame-
ricano", com séde em Buenos Aires, Republica .\rgentina, au-
torizada a íunccionar no Brasil pelo decreto n. 14.945, de 15
de agosto de 1921, resolve approvar as resoluções da quarta
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assembléa geral ordinária, realizada a 20 de dezembro de
1923. na parlo i-olafiva lís alfprações fcifa? nos sons psfaf.utos.
continuando a companhia sujeita à observância integral das
leis e reguiamontos vigentes ou dos que vierem a ser ado-
ptados sobre o objecto daa operações autorizadas.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1925, ICí" da Indepen-
dência e 37° da Republica.

AUTHtm DA Silva Bernardes.

Annibal Freire da Forneça,

•—«*» •

DECRETO N. 16.783 — db 13 de janeiro CB 1925

Concede autorização para fnnccwnar na Republica d cortí-

panhia "AssicuTasioni Generali", com sede cm Trieste,

Reino da Itália, e approva os scvs estatutos.

O Presidente dr. Ilfpr.blica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que if iuei l u a ooiiipanliia "Assicurazioni Ge-
nerali" com séde em Ti'ie>í('. iReino da Itália, resolve con-
ceder-llie autorização para íunccionar na Republica, nos
termos ilo decreto n, 10.73S. de 31 de dezembro de 102í. o
approvar os seus eslalulos, adoptados pela assembléa geral

do 14 de março de r.i-'í e nllerados pela de 27 do outubro
dc 1923, ficando a nirila iritei_1'aliõente á» leh
e regulamentos' T. I- \ nlinin a sei' iii-niimlgadns

sobro o objecto de - íj . ií. - ãu, mediante as seguintes con^
diç.ões

:

I

A companliia poderá operar cm seguros e reseguros ter-

restres e marítimos, em seguros de vida e de accidentej
pessoaes.

n

o capital da companhia para as suas operações no Bra-
sil será de cinco mil contos de réis. realizável nos termos
do art. 20 do decreto n. 16.738, de 31 de dezembro de 192Í.'

in

A companhia fará. no Thesouro Nacional, c deposito de
quatrocentos contos de réis (400:000$). para garantia ini-

cial 'i'" suas opm^acões no paiz, sendo duzentos eontos de réis
Í2on:n0os correspondenles aos seguros e reseguros terres-

tres o maritimos e duzentas eonlos de réis (200:000$) rela-
tivos aos seguros de vida e de accidentes pessoaes.

iBio de Janeiro. 13 do janeiro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

. Arthur da Silva Beiinaudes.

Annibal Freire da Fonseca,

€*»
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DECRETO N. 16.784 A — de 24 de janeiro de 1925 -

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de
í26:S74$3Sã, para pagamento ao Dr. Graciliano Marques
Pedreira de Freitas, em virtude de sentença judiciaria.

O Prosirl«nle da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no decreto n. 4.677, de 24 de
janeiro de 1923, e lendo ouvido o Tribunal de Contas na fórma
do regulanaenio «pprovado pelo decreto n. 15.770, de 1 de
novembro de 1922, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o
credito especial de 126:874$385, para ocoorrer ao pagamento
do que é devido ao Dr. Graciliano Marques Pedreira de Freitas,

em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1925, 104° da Indepen-
dência c 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 16.787 — de 10 dk fevereiro de 1035

Approfu II ilrlibcnição da Companhia de Seguros "El Fénix
Sud .1 //(("/ !( ((/!<)", auymentando o seu capital declarado para
as operações no Brasil de 4.034:000$ para 1.230:0m000

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendoiulo ao que requereu a Companhia de Seguros "El Fénix
Siul .\iiHH'icano", com séde em Buenos Aires, Republica Argen-
tina, autorizada a funocionar no Brasil pelo decreto n. 14.945,

de 15 de agosto de 1921, resolve approvar a sua deliberação
de 26 de agosto de 1924, augmentando de 1.034:000$ para
1.250:000$ o seu capital de responsabilidade para as suas
operações no Brasil, continuando a mesma sujeita ás leis e
regulamento vigentes e que vierem a ser promulgados sobre o
objecto de suas operações.

Rio de Janeiro. 10 de fevereiro de 1925, 104° da Indepen-
dência a 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca,

«*»

DECRETO N. 16.788 — de 10 de fevereiro de 1925

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 3:880$100, para
attender ao payamento das pensões de meio soldo gue
competem a D. Verónica Rodrigues de Oliveira

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no decreto n. 4.755, de 28 de
novembro de 1923, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o
credito de 3:880,$100, para pagamento a D. Verónica Ro-
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drigues de Oliveira, das pensões de meio soldo deixadas por
seu marido, José Henrique de Oliveira, 2° sargento da Brigada
Policial do Disfricto Federal, relativas ao período de 17 de
novembro de 1904 a 30 de junho de 1909.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1925, 104° da Inde-
pendência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bertíardes»

Annibal Freire da Fonseca.,

«*»

DECRETO N. 16.812 — de 17 DE fevereiro de 1925

Proroga por mois cinco annos o prazo concedido pelo decreto
n. 1 1 . 503. de 23 de fevereiro de 1915, a "TJte National City
Bani: of Xew-York". para funccioinar no Brasil

O Presidente da Republica dos Eslados Unidos du Brasil:

Al Icndomiuao que requereu "The National City Bank of
>'o\v-York". Estados Unidos da America do Norte, autorizando
a funccionar no Brasil pelo decreto n. 11.503, de 23 de feve-
reiro de 1915,

Resolve prorogar por mais cinco annos o prazo de que
trata o mesmo decreto, mediante as condições por elle estabe-
lecidas.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1925, 104° da Inde-
pendência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«*3>

DECRETO N. 16.813 — de 17 db fevereiro de 1925

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir apólices da divida
publica (la União, na importância de 2S:000$, afim de ser

pof/o o premio devido ao capitão de mar e guerra Alvaro
Nunes de Carvalho

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da faculdade contida no art. 45, n. V, da lei n. 4.79(3,

de 7 de janeiro de 1924,

Decreta

:

Art. 1.° Fica o ministro da Fazenda autorizado a emittir

apólices da divida publica interna da União, do valor de um
conin lie rri<, cada uma, juras do 5,% ao anno. até a impor-
tância total de 25:000i?. papel, para serem entregues ao ca-

pitão de mar c gueria Alvaro Nunes de Carvalho, como premio
pelos scu« inventos entregues e adoptados na Marinha de
guerra.

Art. 2." Revogam-se as disposições era contrario.

Rio de Janeiro. 17 de 1'cveroirn de 1925, 104° da Indepen-
dência c 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca, i

Fazenda

<»
31



bÈGRÈTO N. 16.814 DE 17 DB PBVBHEIRO DE l92S

Concede um anno de licença ao Dr. Pedro da Cunha Pedrosa,

ministro do Tribunal de Cõntás

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no decreto legislativo numero
4.925, de o de fevereiro de 1925,

Resolve conceder ao Dr. Pedro da Cunha Pedrosa, minis-
tro do Tribunal de Contas, um anno de licença, com venci-
mentos e mais vantagens do seu cargo, para tratamento de sua
saúde, onde lhe convier.

Rio dé Janeiro, 1.7 de fevereiro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«*>

DECRETO, (N. 16,827 w- db 21 !de fevereiro dh 1925

Fixa o numero de fiscaes da Inspectoria Geral 'doe 'Bancds

e dá oUtntts providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, na conformidade do disposto no art. 49 do regulamento
annexo ao decreto n. 14.7S8, de 16 de malroo de >1921, -e «m
cumprimento ao que rprescreve o lart. 30, n. XTV, da lei nu-
mero 4.911, de 12 de janeiro do corrente anno, resolve:

Art. 1.° E' fixado em 58 o numero de fiscaes destinados
ao serviço de fiscalização das operações cambiaes e bancarias,
assim distribuídos: um em cada um dos/tEistadosi— Amazonas,
Pará, Maranhão. Piauhy, Ceará, Rio. Grande do (Norte, ,Para-
hyba, Alagoas, Sergipe, Espirito Santo. Paraná, Santa Catha-
rina, Matto Grosso e Goyaz; tfires em cada um dos Estados —
Pernambuco, Bahia, Rio dei Janeiroi e Rio Grande do Sul;
nove no Estado de S. Paulo, sendo tres na cidade de Santos;
cinco no Estado' de Minas Oeraes, , e dezoito taci Dislricto Fe-
deral .

Art. Z.° Ficam, extinetos' os cargos de delegados regionaes
da Inspectoria Gera! de Bancos, a que se tefere o citado de-
creto n. 14.728. ' .

•

Art. 3.° Revogam- SB as disposições em contrario".

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1925, 1 104° da Inde-
pendência e 37° da Relpublica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.



DECRETO N. 16.832 — de 2 de i~iarço de 192õ

Autoriza an "Dcutsck Sudamerilcaniscltc Bank A. C", a abrir
uma filial e-m S. Paulo c outra cm Santos t dd outrasí
providencias

O Prcsidenle ria f{epublica ilos Estadôs Unidos do Brasil,
allciidcndii ao qin' rrquLTeii o "Dcutscli Siitamcrikaiiisclic

Bank A. <.". Bancn GiTinanico da America dii Sul), sociedade
anonynui. cimm em Bei-lim, Allemanlui, aulerizada a func-
cioiíar 110 ]i:a-ii iieli^ .Jr'ercli} ii . S.Til, de -5 de inaio di;

l'JH, ieínl\e cencíjder ao me.-p.iu iiancn aulorização para os-
tabeleccr unia íilial em São Paulo c outra eni Santos, Estado
de São Paulo, bem como permissão para adoptar, cin logar da
denominarão cm allemão, a respectiva Iraducção em portu-
guez: — Banco Germânico da America do Sul; íicando fixado
em 7.500:000$000, papel, o capital para suas operações no
Brasil

.

Rio dc Janeiro, 2 de março de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«*i

DECRETO \. 16.838 — de 24 de marco de 1925

Approva as modificaíões do regulamento expedido com o decreto

n. 16.58], dc 4 de setembro de 1924

O Presidente da Rjpublica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização decorrente da alinea a), § 12, do art. 3% da
lei n. 4.783, de 31 de dezembro dc 1923, revigorada pela lei nu-

mero4.899, de 30 de dezembro ultimo, resolve :

Art. 1» — Ficam approvadas as modificações do regulamento
expedido com o decreto n. 16.581, de 4 de setembro de 1924, e

que a este acompanham.
Art. 2°—Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de março de 1925, 104° da Independência e
37° da Republica.

Arthur da Sílva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.
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DECRETO N. 16.839 — de 2'í de marcq de 1925

Autoriza o Boneo Francez e Italiano para a America do ^ul, com
, séfle fm Paris, França, a abrir nina agencia iia cidade do
Rio Preto, Estado de S, Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attcndendo ao que requereu o Banco Francez o Italiano para a
America do Sul, sociedade anonyraa, com séde em Paris, França,
autorizada a íuncoionar no Brasil, pelo deoroto n. 8.169, de
25 de agosto de 1910, resolve conoeder ao mesmo banco a au-
torização para aijrir uma agencia na cidade de Rio Prelo, Es-
fado de S. Paulo.

Rio de .Taneiro, 24 de rparço de 1925, 104' da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva BpnNARDES.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 10.842 — de 24 pe m.VRQO de 1925

Autoriza a emissão de <ií«íoí (obrigações ferroviárias) para
a execução de melhoramentos ? apparolhamento das estra-
das de fev^o da União, eonstrucção de prolongamentos e
ramaes e conclusão de obras das mesmas estradas

O Presidente da Republica dos Estados Unidga do Brasil,
com fundamento no que dispõe a verba 24" do art. 14 do de-
creto n. 4.911, de 12 de janeiro de 1925, resolve:

Art. 1.° Fica o Ministério dos Negócios da P^zen^a auto-
rizado a emittir titulos da divida^ publica (obrisaçõas ferro-
viárias) do valor nominal de 1 :OQ0$ cada uma. afim do occor-
rer ús despezas com os melhoramentos das estradtts de ferro
da União, officinas e depósitos, material rodante e de tracçSp
e com a. eonstrucção de seus prolongamentos e ramaos e con-
tinuação das obras em andamento.

Art. 2.° Os titulos de que tr[(ta o art. 1° serão amortiza-
dos dentro de 10 annos, á razão de dez por cem, em c^da annp.
dos emittidos até o anno anteriqr e vencerão o juro annual
de 7 %, pagos semestralmente.

Paragrapho único. A amortização sep^ feita ao p^r, por
sorteio, ou por compra na bolsq, ou como fôr jnais conve-
niente.

Art. 3." O Min"Slerio da Viáção e Obras Puliljcas pro-
videnciarã no sentido de ser esfabelecidq uma faxji addicio-
nal de 10 % sobre as tarifas de" transportes em vigor, afim
de constituir um fimdo especial, destinado a ocoprrer ao pa-
gamento de .juros e amortização dos tifulqs de qi^o tratam os
artigos anteriores.

Paragrapho unico. O produojp dessa (asa ^cjdipional será
escriplurado em conta especial.

Art. i.° A emissão das obrigações ferrpviqria^ i^prfl feita

á medida dos pagnmenlos a effegtuar e mofln ti)! que não
eleve o tola! riroulanle em cada anno apima (já importância
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para cujos juros d amortização basto o fundo croácio no artigo
precodentc.

Paragraplio único. Sempre que o saldo do fundo cspocial,

em delermiiiado anno, seja superior á qiiaiilia iicerssaria aos
servidos dos .íuvoí; p ainorl.ização litulus nu cii/iilucrin. po-
ilerá o CoNcran ciiiiM-cfar o excrss:i ilaiiiirllr -hIlIo m.i t-iisleio

das ohras e inelliorainenlcs a que .-a' refere o arl .
1".

Rio do Janeiro, 24 de março de 1925, 104° da Indepcn-
doiicia c 37° da Itcpublica.

Arthur da Silva BEnNAnoEs.

Annibal Freire da Fonseca.

Francisco Sá.

nECnUTO N. 10.861 — DE 27 de MAnço de 1925

iíndlficn n denominarão do ontõo de puhlicidade a que se
refere o nrt. I.inil do drcn in n. .';;.7a2, de 31 de dezem-
b,(i lie l!)2}.

O Prcsidenie ria Hepuljliea ilos Estailos Unidos do Brasil,
considerando ouc a flennrninarão Dinrin do Fôro eonstilue,
ccimn SC verificou, próprieilaile fio uma emproza particular,
modianie resisl.ro na l'iii'ma da lei, c cpic não podo por esse
motivo receber aquellc I ilido o org.âo de publicidade a (juo

se refere o art. 1.200 do decrelo n. 10.752, de 31 de dezem-
liro de 19-'l, resolve, de accòrdn com o arl . 4K. n. I. da
Constituição Federal o cm virlude rie autorização contida no
arl. H". 11. XVII, da lei n. .'i.793. ile 7 de janeiro de 1924, que
o órgão diário cuja publicação com.pele ao Governo, na con-
formidade do art. 1.200 do decreto n. )(i.752, de 31 de de-
zembro de 1924. e de que traiam os arls. 51, 52, 77, 347,
1.034, 1.120. 1.125 e 1.101 do mesmo decreto, lenha a deno-
minação de Diário dii Juxlim, suhsiiluindo a secção do Diário
Official iiililulada pirrin dos Tribínxies

.

Rio de .Janeiro, 27 de março de 1925, 104° da Indepen-
dência o 37° da Republica.

Artiidr da Bilva Bernardes.

Affonso Penna Júnior.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 1G.871 — de 7 de adrii. de 1925

Abre ao iíinistcrin da Fazenda o credito especial de S00'.000$,

fiara custear n organização dos serviços <le aivecoilação

do imposto sobre a renda

O Prcsidenie da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização ddcorrenta da alínea 6). § 12, do art. 3°

da lei. n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923, mandado revi-



— 492 —

gorar para o exercício vigente, pelo decreto n. 16.766, de 3
de janeiro ultimo,- e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na
fórma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.770, de
1 de novembro de 1922.

Resolvo abrir ao Ministério da Fazenda o credito espe-
cial de 500:0001, para custear a organização dos serviços de
arrecadação do imposto sobre a renda.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1925 , 104° da Indepen-
dência e 37" da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibcd Freire da Fonseca.

DECRETO N. 16.875 — de 14 de abril de 1925

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de
10:Sí8$3S7, para pagamento do que é devido a DD. Adelaíae
Augusta de Paula Brandão e Esther Cândida Silviano Bran-
dão, irmãs do fallecido vice-almirante Francisco Augusto
de Paiva Brandão

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no n. VI do art. 45 da lei nu-
mero 4.793, de 7 de .janeiro de 1924, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto
n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir ao Mi-
nistério da Fazenda o credito especial de 10:848$387, para
pagamento do que é devido a DD. Adelaide Augusta de Paula
Brandão e Esther Cândida Silviano Brandão, em virtude da
reversão feita em seu favor do meio soldo deixado pelo irmão
das mesmas, o vice-almirante reformado, graduado, Francisco
Augusto de Paiva Brandão.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

«*»—

DECRETO iN. Ii6.892 — de 30 de abril de 1925

Approva as modificações feitas nos estatutos da Companhia
Internacional de Seguros, com séde nesta Capital

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Internacional de Se-
guros, com séde nesta Capital, resolve approvar as modifica-
ções feitas nos seus estatutos pela «assembléa geral extraordi-
nária, realizada em 28 de fevereiro do corrente anno, conforme
a respectiva acta que a este acompanha, continuando a compa-
nhia sujeita ás leis em vigor, ou que vierem a vigorar, sobre as
operações de seguros e reseguros marítimos e terrestres.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1925, 104° da Independência
e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibíd Freire da Fonseca.
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DECRETO N. 16.901 — de 5 de maio de 1925

Abre ao Ministério da Viação e Obras Publicas o credito espe-

cial de 16.120 :m$WO, para atlender a despezas decorren-

tes da construeção de linhas férreas nos Estados da Bahia,

Sergipe e norte de Minas Geraes, de accõrdo com o con-

tracto a que se refere o decreto n. 1.'i.06S, dc 19 de fevereiro

de 1920, mediante emissão de apólices

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Btasil,

usando da autorização constante do art 14 da lei n. 4.»il,

de 12 de .janeiro ultimo, verba 24', "15. Rêde Bahiana e

tendo consultado o Tribunal de Contas, na íórma do art. 9á

do Regulamento Geral de Contabilidade, resolve:

\rt 1° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Pu-

blicas o credito especial de ie.l20 :490$400 (dezeseis mil cento

e vinte contos, quatrocentos e noventa niil e quatrocentos réis),

destinado a atlender A solução dos compromissos ca culados

até o fim do anno próximo passado., relativos á construeção de

linhas férreas nos Estados da Bahia, Sergipe e norte de Mi-

nas Geraes, de accôrdo com o contracto a que se refere o de-

creto n li. 068, de 19 de fevereiro de 1920.
.

Art Fica o Ministério da Fazenda autorizado a emiltir

apólices 'da divida publica du valor nominal dc 1 :000.'< (um

conto de réis) cada uma e juro annual de o %, papel, em quan.

tidade sufficiente para produzir a mencionada somma.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1925, 104° da Independência

e o/" da Republica.

Arthur d.\ Silva Bernardes.

Francisco Sá.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 16.907 — de 20 de hiaio de 1925

''Vci^^^^^T'^^^^^^^ ^^^-rz
ligamento do preço da encampação das obras do porto da

Victoria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasn.

n Í6 739 de 31 de dezembro do mesmo anno, o tendo ou-

vido o Tribunal de Contas, resolve: . , „

companhia do ^o^-^^'^^,^,
P^-f^^-^S II-

seja fò.ia a emissão de títulos a que se refere o artigo an-

^"'°Rio de Janeiro, 20 de maio de 1925, 101° da Indepen-

dência e 37» da Republica.

Arthur da Silva Berh.írdes.

Francisco Sá.

Annibal Freire da Fonseca.



DEGRETÔ N. Í6.910 — DE 20 de maio de i925

Approva os novos estatutos da Companhia de Seguros "Porto
Àlegrense", adoptados pela assembléa geral extraordinária,

realizada em 2 de abril de

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attondendo ao que requereu a Companhia de Seguros "Porto
Alegrense", com sede em Porto Alegi-e, Estado do Rio Grande
do Sul, resolve approvar os novos estatutos da referida com-
panhia, adoptados púla assembléa geral extraordinária, rea-
lizada em 2 de abril dc 1925. qUe ratificou as deliberações da
assembléa de 8 de novembro de 1924. e de acoôrdo cem as
exigências da Inspectoria do Seguros, conforme as respectivas
actas que a este acompanham, continuando a mesma compa-
nhia a funccionar com a Carta patente n. 201, que lhe foi ex-
pedida em 17 de janeiro do corrente annc, e completamente
sujeita ás leis e regulamentos vigentes ou que vierem a ser
adoptados sobre operações de seguros e roseguros terrestres
e maritimos.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1925, 104° da Independência
e 37° da Republica.

AaTHuR DA Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 1G.928 — de 3 de junho de 1925

Approva a deliberarão da assembléa do Conselho de Adminis-
tração do Bani-o Francez c Italiano para a America do Sul,
de augmentar, de 7.300 para in.QOO contos de réis, o ca-
pital destinado ás suas operações

O Prpsiclenlo da iRepublica dos Estados Unidos do Brasil,
afteiidondo ao iiuo requereu o Banco Francez e Kaliano para
a America do Sul, sociijdad.' anonyma. com sixli' (mii Paris,
autorizado a riniccidiiar no 'Brasil polo decreto <n. 8.169. de
25 ór agosto ilr l!UO, rcsillve approvar a deliberação da as-
seinJjlca do (.;oiisi:'llio dr Ailraínistração do roesano banco, rea-
lizada ein Paris, om de fevereiro <to corrente anno, au-
gmientando de 7. SUO para 15.000 contos de réis o capital
destinado ás suas operações.

Rio de Janeiro, 3 dc junho de 1925, 104» da IndetJea-
dencia e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire 4a Fonseca.

DECRETO N. 16.940 — de 10 de junho de 1925

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de réis
9IS:200$302, para pagamento das gratificações e percenta-
gens concedidas aos mensalistas e diaristas das repartições
subordinadas ao mesmo ministérios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 4 894
de 26 de novembro do armo passado, e tendo ouvido o Tri-
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bunal de Conlas, na fôrma do regulamcnio approvado pelo de-
creto n. 15.770, do 1 dê novembro do 1922:

Resolve alu ir rm i\l iniíliTin ila Fazenda o eredilo especial
de uu\ i'crii 1

1
IS (' i|i '.i- iMinhis. diizenlus inil, Irczenlos O dous

réis (915 :-Oiis:j(L' I. ]ii,r;i lircueiee ao paKaineiiln das gralifi-

cações e peiTenlasen-. eiii-reijidas a^s iie'ii-^;ili5'us e diaristas
das repartições suliiir^l íiiíiíI;!^ iiicsinn 1 1 1 1 u i -I ri' u

i. pelo § 1°

do art. 150 da lei n. i. il<.- lo <!'• '''r"-\" I!>-.-.'. e polo
art. 151, da lei ii. li. do.', ile G de' jaii''ii'ii de lU:;.;;.

Rio de Janeiro, 1(1 de junho de 1925, lOi" da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 16.9Í1 — de 10 de junho de 1925

Approva as alterações feitas nos estatutos da Companhia de
Seguros União dos Proprietários pela a^ssemhlúa geral
extraordinária realizada em S de janeiro do corrente,

anuo

O Presidente da Republica ãos Estados Unidos do Brasil,

atlcndendo ao que rei|ueieu a i.:oiiipanliia de Seguros União
dos Proprietários, couj siwje nesta Capital, autorizada a lunc-

cionar na Reiuililiea, iiela earla-palenie n. 9, de 12 de .iuUio

de 190-, resolve ;ip|oei\;n' as alterações feitas nos seus esta-

tutos, pela a-i''mlilr;i ,L;rral extraordinária realizada em 5 de
janeiro do enrre-iUc iiiiiid. eonforiuc a respeetiva acta que a

esi.e aeoni|ian!i,i, eoiil iiiuiuiun a i^elerida eiini[i:;iiliia coiuple-

íaniente .-iujeila iis leis e i
e.^ulaMiriiln-; \i:^riiir,. mi que vie-

rem a ser proniuli:iidii-, sulire opeiaroes lie -eoUrus e rose-

gTirOij maritinios c (erreslres.

Rio de Janeiro, 10 de junlio de 1U23, 101° da Indepen-
dência e 37" da Republica.

Arthur d.\ Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO \. 16.967 — de 1 de julho de 1925

Concede Sori.-dnílr l'roiiriij(i(lora das Bellas .irtes b direito de

emiti ir "drljcnlurc^^", pam resgate de empréstimo emit-

tiriu para a construc-ão do edifício do Lyceu de Artes e

Officins

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber ciue o Congresso Nacional decretou e ou sanc-

oiono a seguinte resolução:

Art. 1." Fira concedido & Sociedade Propagadora das

Bellas Artes o direito de emiltir ricbentures. para resgate do

actual empréstimo, por consolidados, emittido para a con-
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strucção do edifício do Lyceu de Artes e Officios, em virtude
de autorização legislativa, e pai-a o empréstimo que emittir
para conclusão das obras.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1925. 104° da Independência
e 37° da Repulblica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 16.985 — de 22 de julho de 1925

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de S2:60S$989,

para pagamento a D. Delmira de Souza Almeida, viuva de
Francisco Xavier de Almeida, ex-coUector federal de Ta-
tuhy. Estado de S. Paulo, em virtude de sentença ju-
dicial

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no decreto legislativo numero
4.856, de 19 de setembro de 1924, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo deoreto
n. 15.770. de 1 de novembro de 1922. resolve abrir ao Minis-
tério da Fazenda o credito especial de cincoenta e dous
contos seiscentos e cinco mil novecentos e oitenta e nove
réis (52;605$989), para pagamento a D. (Delmira de Souza
Almeida, viuva de Francisco Xavier de Almeida, ex-coUector
federal de Tatuhy, Estado de S. Paulo, a que foi condemnada
a Uinião, por sentença judicial.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 16.986 — de 22 de julho de 1925

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 2:400$,
para pagamento p. Oscar Augusto de Carvalho Bastos, de
differença dc vencimentos entre 450J e 500$ mensaes, no
período de i. de janeiro de 1921 a 31 de dezembro de i92(

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização legislativa contida na lei n. 4.913, de
24 de janeiro do corrente anno e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto nu-
mero 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, ao
Ministério da Fazenda, o credito especial de 2:400$, para pa-
gamento ao ajudante do chefe da officina de stereotypia do
Diorio Official, Oscar Augusto de Carvalho Bastos, corre-
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sponiJcnto á ditforcnça Je vencimentos quo llíc compete, entro
i50? e 5005> mensaes, a contar de 1 do janeiro de 192il a 31
do dezembro de i02't.

Rio de Janeiro, 22 do julho de 1925, 104° da Indepen-
dência c 37" da Uopublica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca. '

DECRETO K. 16.9S8 — de 29 DE julho de 1925

Abre ao Mliiisicri:' du Viaril,, c Ohr,iK Piihllrox n crnlií.i , spe-
dal de :k27i::U00$. em apoUccx. afim de ulleiídr,- mi
piKjiiinciiln dija Iriilndlms de emisl riimi,, reidizud^s •.me-

didos no Ramnl de Paranapanevia e na linha do Rio do
Peixe

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante do art. 201, Vni. da lei nu-
mero 4.793, de 7 de janeiro do anno passado, revigorado polo
nvt. 20 da lei n. 4.911. de 12 do janriro do coirciilií aiinn. c.

tendo ouvido o Ministério da Fazenda e o Tribunal de Contas,
resolve

:

Art. 1°. Fica aberto ab Ministério da Viação e Obras
Publicas o credito especial de 5.276:000$, em apólices, afim
de attender ao pagamento dos trabalhos de construcção reali-

zados e medidos no Ramal de Paranapanema e na linha do
Rio do Peixe.

Art. 2°. O Ministério da 'Fazenda providenciará para Que
seja feita a omissão dos titules a que, se refere o artigo an-
terior.

Rio de Janeiro, 291 de julho de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Francisco Sá. ^

Annibal Freire da Fonseca. '

DECRETO y. 10.SS2 — de 29' de .julho de 1925

.ippruva US iwcu.t eslutuíos da Cojiipaiihui "Albiiiilia Yersi^

cherunus-AIUieiujescllschuft"

O Pve<u\eiiir tia Ueijublica dos Estados Tinidns iln lirasil,

aMondi'nflii au nuo requereu a Companhia "AIbiii2i;i YrT-icbe-

runirs-AlUii*s-L'Scllschafr', com sédc em Hairiiiui -ii i Vlle-

iiiaiiha), autorizada a riuiccioiíar no Brasil pelo Urm'! iiue-

ro G.350. fie II lie julliu de 1907. resolve approvar us smis no-

vds cslalulos. cuutinuandu a referida companhia completa-

nirnlr sujeila ás leis e regulamentos vigentes ou que ^)eItím a

ser adoptados sobre upci^aoõcs de seguros e resegiaros terres-

tres c marilimos.

Rio de .Janeiro, 29 de julho de 1925, 104° da Independência

c 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

Fazenda ^
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' tffilCRETO N. 16.993 — de 29 DE julho de 1925

Approva os novos estatutos e a nova denominação da Compa^
nhia "National Algemeine yersicherungs-Aktien-Gesells-
cliaft", com séde em Stettin, Allemanha

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a "Preussisclie National Versiclie-
rungs Gesellsoliaft", autorizada a funccionar no paiz pelo de-
creto n. 5.554, de 10' de junho de 1905, e á vista da decla-
ração feita em petição de 5 do maio do corrente anno, resolve

approvar a sua nova denominação e os estatutos adoptados
pelas assembléas geracs extraordinárias de 30 de abril de
1919 e 28 de maio de 1921, passando a Companhia a funccionar
em todo o território da Republica em seguros e reseguros
terrestres c niaritimos sob o nome de "National Algemeine Ver-
sicherungs-Aktien-G-esellschaft, mediante as clausulas se-
guintes:

I

A comipanhia ficará coniipletamente sujeita ás -leis e re-

gulamentos em vigor ou que vierem a ser adoptados sobre o

objecto da concessão.

II

O capital para as suas operações no paiz é de 500:000$, e

Berá realizado dentro de dous annos, contados da data da pu-
blicação deste decreto.

III

A companhia effectuará, dentro do prazo de 60' dias, con-
tados da data da autorização, no Thesouro Nacional, o depo-
sito de 200:000$, como garantia inicial de suas operações.

IV

Além da reserva de riscos não expirados, fica a com-
panhia obrigada a constituir uma reserva de contingência, ti-

rada dos lucros líquidos annuaes verificados nas suas opera-
ções effectuadas no paiz, na proporção de 10 %, até que a
mesma attinja 2|3 do capital dçclarado; e dahi em diante, -na

proporção do 5 %, emquanto não fôr adoptada qualquer outra
disposição legal ou regulamentar.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1925, 104" da Independên-
cia e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.:

' Annihal Freire da Fonseca..
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DECHETO N. 16.999 — de 12 de agosto de 1925

Declara supprimida a ilesa da Rendas do Cananéa c crcada
em seu logar uma collectoria para a arrecadação das ren-
das federaes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorizarão que llie confere o art. 32 dii lei

u. i.yll, de 1- lie janeiro do corrente anno, decreta:

Artigo único, l'ir;i siii.'i)riinida a Mesa de Rendas de Ca-
ranéa o crcuita mm .i u U./^-j.v uihí coUceloria r.arii a arrecaiia-

tâo das romias fcJeraes.

Rio de .laneL'.'o. ii de agosto de 1925, lOi° dj !;iiepen-
denoia e 37° da Republica.

AUTIllJH DA SiLVA BEUN.NP.DES

'Annibal Freira da Fonseca-

DECRETO N. 17.000 — de 12 de agosto de 1925

Appi-"! " //.ir-,,v cslatutos da Companhia de Seguros "Phcnix
Pcniaiabucaiia». adoptados pela assembléa geral extraor-
dinária realizada em 20 de abril de 192S

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

al fendendo ao que requereu a Companhia de Seguros !\Iarili-

iiios e Terrestres «Phenix Pernambucana», com séde em Re-
cife. Estado de Pernambuco, resolvo approvar os novos esta-
tutos da referida companhia, adoptados pela assembléa geral
i'Xl l aordinaria, realizada oní 20 de abril ultimo, conforme a
respectiva acla que a esta acompanlia. continuando a mesma
L-oniiianliia a funccionar coniplidamente sujeita ás leis e regu-
lamentos vigentes ou que vierem a ser adoptados sobre as ope-
rações de. seguros o reseguros marítimos o terrestres.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1925, 104" da Indepen-
dência o 37" da Republica.

ARTiiun DA Silva Bernardes.

' Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 17.012 — de 19 de agosto de 1925

Manda adoptar a tabeliã de coefficientes de lucro liquido é
nomenclatura das profissões isentas do imposto sobre
vendas mercantis, organizada pela Commissão tcchnica
nomeada pelo Governo^

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em visla o disposto nos arts. 3°,
.§

3°, n. IH. da lei

n. 4.783. de 31 de dezembro de 1923, e 47 e 48 do decreto
n. 16.581, de 4. de setembro de 1924:

Resolve msndar adoptar, para vigorar durante trcs annos,
a tabeliã de coefficientes de lucro liquido e nomenclatura das.
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profissões isentae do imposto sobre vendas mercantis, orga-
nizada pela Comniissão teohnica nomeada pelo Governo, fi-
cando, para os devidos effeitos, incorporada ao regulamento
expedido pelo decreto n. 16.581, de k de setembro de 1924,
para a cobrança do imposto sobre a renda.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1925, 104° da Independên-
cia c 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes

A-rmibal Freire da Fonseca.

TADKLLA DE COEFFICIENTES DE LUCRO LIQUIDO E NCMÍÍNCLATURA
DAS PROFISSÕES ISENTAS DO IMPOSTO SOBRE AS VENDAS
MUnÇANTIS (AUT. 47 DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA), A QUE SE REFERE O DECBETO N. 17.012, DESTA
DATA

Definições
'

Volume de operações:

Os coefficientes foram arbitrados, considerando' o volume
de operações, de accôrdo com o que prescreve o art. 46 do
regulamento, com a seguinte interpretação, abrangendo todas

as profissões, commercios e industrias, incluídos na nomen-
clatura:

E' algarismo de negocio:

a) para todos os intermediários, mandatários ou commis-
sarios, corretores, agenciadores, fornecedores de mãos de obra,
alugadores de cousas ou locadores do serviços; para todos
aquelles cujos lucros provenliam de commissões, abatimen-
tos, corretagens ou preços de locação, a importância total das
ren>unerações recebidas a esses títulos;

b) para as profissões cujo lucro resulte da venda de
productos, do fornecimento de serviços, como transporte, es-
goto, drenagem, tolephone ou telegraplio, do serviço de repa-
ração ou reforma em que se presuppõc, além do supprimento
da mão de obra, o de material ou de peças de sobresalente,
a importância total das vendas realizadas, ou das remune-
rações recebidas pelos serviços prestados, que Pe denomina
renda bruta do serviço ou, ainda, das remunerações recebidas
pelas reparações ou reformas realizadas;

c) para as casas bancarias, de desconto c de cambio, cujos
lucros resultam do operações sobre moedas, effeitos commer-
ciaes, quantias e valores, a importância total dos juros, des-
contos, ágios, commissões, corretagens o lucros .iobre a rea-
lização do titules adquiridos por ocBasião dessas operações;

d) para os negócios d.e penhores o valor nominal dos em-
préstimos.

Coefficiente minimo e maximó

Em uma mesma profissão, o coefficiente maior deve ser

applicado ao contribuinte que, pelo progredir de seu negocio

ou por outro qualquer indicio, demonstrar maior proveito

para seu trabalho ou para seu capital.



Contribuinte com mais de uma profissão

Quando o volume de negócios de um mesmo contribuinte
provier de diversas profissões, industrias ou commercios, para
os quaos a tabeliã indique coeffioientes differentes, é íacul-
lado ao referido contribuinte indicar as parcellas correspon-
dentes a cada uma daquellas origens. Nesse caso o rendi-
mento liquido, totai, será a somma dos rendimentos liquides
calculados para cada parcella. (Regulamento, art. 49 e seu
paragrapho único.)

Si, porém, o contribuinte declarar a natureza das di-

versas origens de seu volume de negócios, sem indicar as par-
cellas correspnndnolos a cada uma dessas origens, o rendi-
monlo liniiido, total, será determinado por um coofficiente

Igual á miMlia dos coefficiontes mencionados na tabeliã para
eada uma daquellas origens. (Regulamento, artigo 50).
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Designação
Regulamento

Art. 46
Letra

:

PRIMEIRO GRUPO

Pedreiras, jazidas mineraes, calcareas, argilosas,

silicosas e derivados

Minas de pedras para construcção e outros fins ; de
mármore, de pedra de amolar (explorador de)..

Jazidas de minério, de areia, de argila (explora-

dor de)
JWinas de terra paVa faiance, de Icaolin e de talco (ex-

plorador de)
Minas de terra aíuminosa (bauchite), (explorador de)
Minas turfeiras (explorador de)
Minas de mica (explorador de)
Minas de pedras semi-preciosas (aguas marinas), be-

ryllos, crystaes e turmalinas (explorador de)....

S'JGUNDD GRUPO

Producfos alimentares sólidos e líquidos (producção,
conservação, beneficiamento e commercio)

Fontes mineraes, sem estabelecimentos tliermaes (ex-
plorador de) ,

Miúdos (retalhista ambulante)
Salsiclias e semelhantes (idem)
Peixes, ostras e mariscos (idem)
Fabricante de manteiga e queijos e preparador de

leite (quando criador)

Exportador de ovos, caças e animaes domésticos
(quando criador)

Revendedor de pães (ambulante)
Padeiro pasteleiro
Quitandeiro (quando agricultor)

Peixe secco (vendedor, quando pescador)
Vendedor de mel (quandor productor)
Caldo de canna (vendedor de) ,

Balas, confeitos, amêndoas o pastilhas (ambulante)..
Estabelecimento para o beneficiamento ou inimuni

zação de cereaes (explorador de)

Estabelecimeatos frigoríficos (explorador de)
Entrepostos de leite (explorador de)

TERCEIRO GRUPO

Madeira (Industria e commercio)

Explorador de mattas para qualquer fim, inclusive
fabrico de carvão (quando proprietário)

Carvão vegetal (fabricante dc)
Beneficiamento da madeira por serragem, falqueja'

mento, coloração, injecção ou ignifugação
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Designação
Regulamento

Art. 46
Letra

:

QUARTO GRUPO

Consfrucções mecânicas, vehiculos e materiaes de con-
strucção (industria e commercio)

Estaleiros ou officinas para reparação e construcção
naval

Officinas de reparação ou construcção de material
rodante de estrada de ferro

Officinas de reparação ou montagem de automóveis,
inclusive as que fabricam carrocerias

Segeiro ou officinas de reparação ou fabrico de vehi-

culos de transporte e de outras espécies
Officinas de estufador e de capoteiro para vehiculos.
Officinas de pintor para vehiculos
Officinas para o fabrico de machinas para qualquer

fim
Officinas de mecânica, em geral

Officinas para a reparação ou construcção de machi
nas e materiaes eléctricos

Ferraria e serralherias

QUINTO GRUPO

Mefaes e pedras preciosas, jotas, ourivesaria, instrur

mentos de musica, instrumentos de precisão, obras

de arte e objectos de collecção

Ourives (concertador ou reformador)

Relojoeiro (concertador)

Instrumentos ou apparelhos de óptica, de cirurgia,

de orthopedia, de prothese, de photographia, de
engenharia e outros semelhantes e os de preci-

são (concertador ou reformador)

Instrumentos de musica e accessorios (concertador).

Objectos de arte (concertador e reformador)

SEXTO GRUPO

Exploração de serviços de utilidade publica, excepto

transporte

Concessionário de serviço de abastecimento de agua,

Idem de serviços de esgotos ou de drenagem

Idem de fornecimento degaz parailluminaçã» e aque-

cimento
Idem de fornecimento de energia eléctrica

Idem de telephones

SETMO GRUPO

Transportes e serviços connexos

Armador de longo curso

Idem de cabotagem
Idem de pequena cabotagem e de pesca, inclmndo

os que são armadores e commandantes da pró-

pria embarcação de transporto ou de pesca.



Armador para a navegação interna em bahias, la-

goas, rios e canaes, com tarifas fixadas em con-
tracto com o poder pubiico

Idem para a navegação interna em bahias, lagôas,
rios e canaes, para serviços de reboque, suppri-
mento de agua, carga ou descarga mecânicas
de mercadorias, ou para o recebimento, guarda
ou entrega destas

Catraeiro ou contractador dos serviços de pequenas
embarcações, denominadas, botes, catraias, bar-
cas, bateis ou canôas, de propulsão manual ou
a vela, empregadas no transporte de passagei-
ros ou de pequenos volumes

Concessionário de estrada de ferro ou bonde
Idem de outros transportes terrestres com tarifas

dependentes do poder publico
Contractador de transportes terrestres de passa-

geiros

Idem de transportes terrestres de cargas
Idem de serviço manual de carga, descarga ou trans-

porte de mercadorias
Idem de pequenos transportes e recados, denomina'

dos commissarios, rápidos, mensageiros ou ex-
pressos

Explorador de trapiche ou armazém para merca-
dorias

Agenciadores de transportes e viagens

OITAVO ORUPO

Commissões, corretagens, negócios bancários e de
penhores

Casa bancaria, não sendo sociedade anonyma
Casa de cambio de moedas
Casa de penhores .'

Commissario de café e de outras mercadorias (*)

Corretor de fundos públicos

Idem de mercadorias
Idem de navios

NONO GRUPO

Agencias de negócios, industrias e coiHmercios
diversos

Agencias e eraprezas telegraphicas, telephonicas, ra-

dio-telegraphicas e radio-telephonicas

Nota — (*) O commissario que também operar por conta própria deverá fazer duas
j(

declarações: uma como commissario e outra como negociante sujeito ao imposto sobre as i

vendas mercantis i

'
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Designação

Alugador de cofres em casa forte

Idem de fitas cinematographicas
Concessionário de sei viço funerário

Eniprezario de matadouro particular

Idem de theatros e concertos
Explorador de lixo

Guarda moveis
Abanos e esteiras (ambulante de)

Estabelecimentos de lavanderia, tinturaria, limpeza
de cliapéos, passagem de roupas e semelhantes

Alugador de roupas
Vendedor ambulante em geral, comprehendidos na

letlra i do art. 36 do Regulamento do imposto
sobre as vendas mercantis

Agencias de publicidade
Exportador, em geral

Regulamento
Art. 46
Lettra:

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1925.— Annibal Freire da Fonseca.
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DECRETO N. 17.013 — de 19 de agosto de 1925

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir apólices da divida
publica da União, tantas quantas forem necessárias para
cobrir a importância de 200:000?, para attender ás des-
pezas de construcção do ramal de Orussanga

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da faculdade contida no art. 201, da lei n. 4.793, de
7 de janeiro do anno passado, e para execução do deoroto
a. 16.621, de 1 de outubro do 1924, decreta:

Art. 1.° Fica o ministro da Fazenda autorizado a emit-
tir apólices nominativas da divida publica da União, do valor
de um conto de réis (1:000$000) cada uma, juros de cinco por
cento (5%) ao anno, tantas quantas necessárias para cobrir
a importância de 200:000$, papel, para o fim de attender ao
pagamento das despezas de construcção do ramal de Urus-
sangu.

Art. 2.° Revogam-se as disposições cm contrario.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1925, 104° da Independên-
cia e 37° da Republicr .,

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire, da Fonseca,

•—'—«Híí

DECRETO N. 17.014 — de 22 de agosto db 1925

Autoriza o Ministério da Fazenda a emittir apólices de 1:000$
cada uma, juros de 5 % ao anno, até perfazer a importân-
cia de 4n .000:000$, para a execução de melhoramentos e
apparelhamento das estradas de ferro da União, etc.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
com fundamento no que dispõe a verba 24", do art. 14 do de-
creto n. 4.911, de 12 de janeiro do corrente anno, decreta:

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado a emit-
tir tantas apólices da divida publica da União, do valor no-
minal de 1:0001, cada uma, juros de 5 % ao anno, quantas
forem necessárias para produzir a importância de 15.000:0001,
aíim de occorrer ás despezas com os melhoramentos das estra-
das de ferro da União, officinas e depósitos, material rodante
e de tracção e com a construcção de seus prolongamentos e ra-
maes, e continuação das obras em andamento.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1925, 104" da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.



DECRETO N. 17.034 — de 9 de setembro de 1925

Approva as alterações dos estatutos da Companhia de Seguros
<cMinervai. desta Capital, e a sua nova denominarão para— Companhia de Seguros tGuanabara».

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao aue requereu a Companhia de Sofniros Terres-
tres e Maritimns «Minerva», com séde nesta Capilal. e autori-
zada a íunccionar pela carta patenle n. 20, ile 10 de agosto
de 1903, resolve approvar as alterações feitas em seus estatu-
tos pela assembléa geral extraordinária realizada a 8 de julho
de 1925 e bem assim approvar a sua nova denominação para— Companhia de Seguros «Guanabara», mediante as seguintes
clausulas

:

I

A Companhia de Seguros «Guanabara» funccionará sujeita

integralmente ás leis c regulamentos em vigor o que vierem
a ser adoptados sobre o objecto do suas operações, respondendo
por todos os actos e pela liquidação de Iodas as responsabili-

dades assumidas, sob a denominação da Companhia de Seguros
Terrestres e Marítimos «Minerva».

11

As alterações feitas nos eslatulos r adoptadas pela assem-
bléa geral extraordinária realizada a s de julho de 1025.

constantes da respectiva acta que a este acompanha, ficam ap-
provadas com a seguinte modificação;

O art. 8° será assim redigido: «Os dividendos não
roclamados. no prazo de cinco annos, prescrevem em
favor lio fundo de reserva da companhia, salvo recla-

mação justificada d:j accionista».

III

A Companhia de Seguros "Guanahai^a;». para poder operar

na carteira de accidenle-^ nn Irahalli'"', ilrviT:! -^ni i-fazn- as exi-

gências de que Iratam os (|i'rivÍM- !;;.i',is. di' ] li.' março de

1919 e 10.027, de 30 de abril de lli.'3.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 101" da Indepen-

dência e 37° da Republica.

Arthur da Silv.v Berxarpes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 17.035— de 9 de setembro de 1925

Autoriza a emissão de apoliees da divida publica da União,

para perfazer a importância de 1.300 :000$, para emprés-

timo ú Usina Queiroz Júnior Limitada, nos termos do

decreto n. í2.Wí, de 30 de março de 19IS.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em vista o disposto no art. 1"" do decreto n. 15.048,

de 30 de agosto de 1922, que autoriza o empréstimo de

1.500:000$ á Usina Queiroz Jun.ior Limitada, amortizável cm
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10 prestações annuaes iguaes, nos termos estabelecidos pelo
decreto n. 12.944, de 30 de março de 1918, resolve autorizar
a emissão ilc tantas apólices da divida publica, ao portador,
do valor nominal de 1 :000$ cada uma e juros de 5 % ao
anno. quantas necessárias para perfazer a supracitada somma
do 1.500:000$; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de setembro do 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur d.\ Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonsrcn,

'
• «*»

DECRETO N. 17.044 — de 1G de setembro de 1925

Autoriza o "Banco llalo-Belga", com sécle em Antuérpia (Bel-
nica) e succursaes vesta Capital, São Paulo, Santos e Cam-
pinas, a abrir uma agencia no bairro do Braz, Estado de
São Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao aue requereu o "Banco Italo-Belga", com séde
em Antuérpia (Bélgica), autorizando a funccionar no Brasil
pelo decreto n. 8.740, de 25 de maio de 1911, resolve conceder
ao mesmo banco a autorização para abrir uma agencia no
bairro do Braz, Estado de S. Paulo.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1925, 104° da Indepen-
dência 6 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 17.058 — de 1 de outubro de 1925

Abre ao Ministério da Fazenda, o credito de 8:7i2$770, para
pagamento aos Drs. Alvaro Carlos de Andrade, Adal-
berto Bentim, "Waldemar Augusto Bentim, Jtísé 'AiAal-
berto Gordula e Affonso Bentim. de Lacerda, em virtude
de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legis-
lativo n. 4.727 A, de 4 de setembro de 1923, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, na fórma do regulamento approvado
pelo decreto n. 14.770, de 1 de novembro de 1922, resolve
abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de
8:742f770, para pagamento aos Drs. Alvaro Carlos de An-
drade, Adalberto Bentim, Waldemar Augusto Bentim. José
Adalberto Gordula e Affonso Bentim de Lacerda, em virtude
de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Ahthur da Silva Bíernardes.

Annibal Freire da Fonseca.



— 509 —

DECRETO N. 17.064 — de 15 de outubro db 1923

Abre ao Minislcrio da Fazenda o rrcdiln csiiccial de

SO:Oi)OS(iOO, para pagamenlo ao oiwnlirim Miijncl de Oli-

veira Valle, cm vii-tude dc soUcnnt judiciui-ia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida na lei n. 4.9'i8, dc 22 de agosto

ultimo, e tendo ouvido o Tribunal do Contas, na forma do re-

gulamento approvado pelo decreto n. 15.770, do 1 de no-

vembro de 1922, resolve abrir, pelo Ministério da Fazenda, o

credito especial de 50:0501600, para pagamcnlo ao engenUeiro

Miguel de Oliveira Valle, cm virtude de sentença judiciaria.

Rio de .Janeiro. 15 dc outubro de 1925, 104° da Indepen-

dência e 37° da Republica.

Arthuk da Silva Bernabues.

Annibal Freire da Fonseca.
,

DECRETO N. 17.102 — de 28 de outubro de 1925
'

Coveede autorização d Companhia Nacional de Seuuros "Al-

liança de Minas Geraes" para fmccionar na Republica e

approva seus estatutos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

allcndendo ao que requereu a Companhia Nacional de faegu-

ros "AUiança de Minas Geraes", com sede na cidade de Bello

Horizonte. Estado de Minas Geraes, resolve conceder-lhe au-

torização para funccionar no território da Republica, ope-

rando em seguros e reseguros marítimos e terrestres, e ap-

provar os estatutos com que se constituiu em assemblea geral

realizada a 3 de maio do anno corrente, mediante as seguin-

tes clausulas:

V Companhia Nacional dc Seguros "Alliança de Minas

Geraes" funccionará sujeita integralmente as e /eguia-

mentos em vigor ou que vierem a vigorar sobre o objecto de

suas operações.

II

Os estalulos da emniianliia são approvados com as alle-

racões abaivo que deverão ser ratificadas por uma assemblea

geral extraordinária, antes da realização do deposito de ga-

rantia inicial :

^i-t. 2° — Redija-se da seguinte maneira : "A companhia

fem a sua síde, para todos os etfeitos jurídicos, nesla c dadu

de Bello KorinzoSte e reserva, desde ja, para pwileg.o 'le

frVn Vilvo o disposto no § 3° do art. 35 do Código CivU .

lôro,^.aho^o^l.sposw^^^^jS_^^
ao seu final: "e regulamen-

**'"'^\rt. 10 — Supprima-se, passando a constituir cada ura

dos seus numeres alíneas do art. 23.. .
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'^I-^' \^ — Substitua-se por: "Os honorários mpnsapí Ha

d ?ec or?a denPnHpnH.^^*'' ^/ terminação do mandatf de cada«ireciona, dependendo, porém, de approvacão do Qovpvnn
dl c^zSpanhia-í'''

°' l^^^^^^arios da d^i^eoíorTa^ficam^Tca^so

~ Supprima-se a alinea / e rediia-se da spgumte forma a d: "abrir, rubricar e enèerrar lodos os livros

tL'tTsXrL{í^^^í\l' ' regulamentos' não eli^rem
toridacíes publicas"

' Preenchidas por quaesquer au-

w'' i'i
~ ÇuPPrima-se a alinea f.

A t o"i
' ''"PPrima-se a alinea g.

iSipillKlis
tares"^!'"

~ Accresceníe-se ao seu final: "e regulamen-

Accrescentem-se como disposições íransitorias •

n^eiro^^^nselb^o ^!^^Tlí^ UotooT''''''

.dcncfa°et7'df'Mi^a^°"'"'^^° ''''' í^^epen-

Arthur da Silva Bernardes.:

Annibal Freire da Fonseca. '

MiCRETO N. 17.106— de 4 de novembro de 1925

Cassa a autorização concedida a "A Equitativa de Portuaal eUltramar", para funccionar no Brasil

.K»r,^
Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

aenofa°e*^V'da'íftei,ubl1ca°°'''"^''° ^^^lepen-

Arthur da Silva Bernardes.

• i Annibal Freire da Fonseca.
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DECRETO N. 17.107 — de 4 de novembro de 1925

Resolve approcar a resolução da assembléa geral exlraordi-
naria da Compaiiliia íiic Seguros Terrestres e Maritimos
"Ainazonia", cora sede cm Belém, Estado do Pará, reali-
zada a 17 de abril de 1922

O Presidente da Republica dns Estados Unidos do Brasil,
tendo eni vista a c-omniunieaiiãn 1'í'ita |ifla Companhia de Se-
guros Terrestres e Marilinins ' Ania/niiiii", com sede em Belém,
Estado do Pará. fundada cm 1 ili- junho de 1894, e a resolução
da assembléa geral extraordinária, realizada em 17 de abril
de 1923, que deliberou a sua liquidação, resolve approvar a
referida deliberação em virtude da qual deixa a alludida so-
ciedade de funccionar na Republica.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da 'Republica.

Arthur d.\ Silva Bernardes.

Ãnnibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 17.118 — DE 11 de kovembro de 1925

Cassa o decreto n. 6.537, de iS de fevereiro de 1818, que cofU
cedeu á Companhia de Seguros "Paraense", com séde em
Belém — Estado do Pará, autorizaç,õo para funccionaf
c approvou os respectivos estatutos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

considerando haver a Companhia de Seguros "Paraense", com
séde em Belém-Estado do Pará, entrado em liquidação, por-

deliberação da assembléa geral extraordinária, realizada em
20 de março de 1922, resolve cassar o decreto n. 6.837, de 16
de fevereiro de 1878, que concedeu á referida companhia au-
.torização para funccionar, e approvou os respectivos estatutos.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1925, 104° da Indepen-,

dencia e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.:

DECRETO N. 17. 122 A— de 24 de novembro dk 1925

Fixa a data a partir da qual deverão ser attendidas as requi-

sições militares nos Estados do Pará, Maranhão e Piauhy

O Presidenie dá Republica dos Estados Unidos do Brasil,

fle acoòrdo com o disposto no art. 2° da lei n. 4.263, de 14

de janeiro de 1921, resolve fixar a data de hoje, para oo-
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meçar a obrigação de serem attendidás às requisições militares
de tudo quanto lòt indispensável paia eouipletíu' (is iiieius de
aprovisionamento e transporte das forcas armadas de terra
e mar nos Estados do Pará, Maranlião e Piauhy, requisições
que serão leitas nos termos da mencionada lei.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1925, 104° da Indepen-
õeueia e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bbrnardbb.

Fernando Setembrino de Carvalho,

Affonto Penfia Júnior.

Annibal Freire da Fonseca.

Francisco Sá.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

,

José Felix Alves Pacheco.,

Alexandrino Faria de AUneáf .

DECRETO N. 17.146 — de 16 de dezembro de 1925

Approva o regulamento das consignações em folha de paga-
mento

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1,

da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 37 da lei n. 4.911. de 12 de janeiro ultimo.

Resolve approvar o regulamento, que a este acompanha,
das consignações cm folha de pagamento; revogadas as dis-
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1925, 104° da Inde-
pendência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

' Affonso Penna Júnior,

'José Felix Alves Pacheco.

Alexandrino Faria de Alencar.

' Fernando Setembrino de Carvalho.

' Miguel Calmon du Pin e Almeida.

Francisco Sá.

Regulamento das consignações em folha de pagamento, annexo
ao decreto n. 17.14G, de 16 de dezembro de. 1925

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES preliminares

Art. 1.° E' permittido aos fiinccionarios públicos fedéraes.
civis ou militares, activos ou inactivos, aos operários, mensa-
listas e diaristas a serviço da União, requerer consignação, cm
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folha de venoinienlos, da importância necessária ao paga-
mento de compromissos assumidos cora associações e caixas
liencficentes, oonstitiiidas ji>:'Io^ próprias classes a que per-
lonçam, ou com cstab- Ií credito devidamente au-
liirizados, observadas - deste regulamento.

Paragrapho único. -. i-
i instas de meio soldo ou de

niontopio. quando maiores, c tamliein permiltido requerer con-
signação, em folha de pagamento, desde que se.ja o consigna-
tário associação ou caixa beneficente constiluida pela própria
classe a que perlençam ou estabelecimi^nlo de credito especial-

mente autorizado para esse fim.

Art. 2." Os compromissos qua podem ser pagos por consi-

gnação em folha de pagamento são:

a) juros e amortização de empréstimos;
6) aluguel de casa;
c) contribuição para beneficência e mensalidade das asso-

ciações de classe;
d) quota em beneficio de pessoa de familia, quando au-

sente o funccionario chefe da familia;

e) quota para compras de objectos, mercadorias e me-
dicamentos feitas ás associações de classe que possuam ar-

mazéns próprios;

/) fianças e cauções para garantia du exercício do próprio

cargo;
(/) acquisição de casas ou terrenos.

S 1.° Não serão admittidos em folha de pagamento outros

descontos, salvo para indemnizar dividas com a Pazenda Na-
cional, ou para pagar impostos, taxas o contribuição de mon-
l-epio

, , , _ „

§ 2.° Os descontos a favor dos colVes públicos lerão prefe-

rencia sobre quaesquer outros.

CAPITULO II

DOS CONSIGNAT.^RIOS

\rt 3 l^odeni ;.-p consignatários as associações de ciasse e

oslabclecimentos de .:rodito. os proprietários de prédio alugado

aos consignantes e as pessoas devidamente autorizadas pelos

cGusignantes, quando ausentes, a proverem ao sustento da

respectiva familia.

SECÇÃO I

Das associações de classe

Art 4" Para eíteilo do presente regulamento so serão

consideradas associações de classe as constituídas por servi-

dores do Estado, com fins beneficentes.

Art 5 ° Essas associações podem ser constituídas exclusi-

vamente por funccionarios de uma só classe, de uma só re-

narticão de um só ministério ou, em geral, por quaesquer ser-

vidores do Estado, conjunctamente com servidores estaduaes.

iimnifipaes, mulheres dos associados e pensionistas de meio

soldo o de montepio. ' _ _
Art 6 " Essas associações serão sociedades civis organi-

sacias de. accòrdo com o Código Civil e poderão, especialmente,

"revestir as fóimas estabelecidas no decreto n. 1.637, de 5 de

janeiro de 1907.
.

Para^raplif' único. Sii poderão denommar-se cooperativas

ou ívndicatGs as que observarem rigorosamente as prescripçocs

do decreto citado, sob pena de lhes ser cassada a faculdade do

recebimento de consignações.

Fazenda
^
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Art. 7." Nas associações de mensalidades e contribuições
especiaes, a totalidade da renda será destinada a beneficio dos
associados e, no caso de morte, ao de sua família, a titulo de
auxilio para funeral, pensão ou outros fins de utilidade.

Ari. 8.° Nas associações de capital por quotas, uma parte
do lucro será applicada á beneficência dos associados e de
suas familias e outra parte aos dividendos das quotas.

Art. 9." As associações de classe só podem fazer trans-
acções de empréstimo ou de fornecimento de mercadorias, me-
diante consignação em folha, com seus sócios ou possuidores de
quotas.

Art. 10. Nas associações de classe, as vantagens de be-
neficência poderão ser nãu só proporcionaes ás contribuições,
para esse fim creadas e accessiveis a qualquer associado ou
possuidor de quota, como á antiguidade e á idade de cada
um ou aos serviços ou auxílios prestados.

Art. 11. O goso das beneficências poderá depender de in-
terstício nunca maior de 12 mezes, a contar da entrada do
associado ou do inicio das contribuições especiaes, que forem
para tal fim estabelecidas. O interstício para o goso das
pensões de montepio poderá ser elevado ao máximo de 30
mezes

.

Art. 12. Em caso de morte do associado, não serão des-
contadas das beneficências a que tenha direito sua familia, nem
das quotas que lhe pertencerem, as dividas em via de paga-

"lio por consignação em folha.
Paragrapho único. Esla díppcsíção não comprehende as

associações de classe em que a mensalidade de associado não
exceda de 5$, não se limitem os benefícios a auxílios na
enfermidade e ao funeral, nem se exija taxa ou contribuição
especial para permissão do empréstimo.

Art. 13. Os membros da directoria das associações de
classe exercerão os cargos gratuitamente.

SECoAo n

Dos estabelecimentos de credito

Art. ii. Poderão ser consignatários os estabelecimentos
de credito que gosem de concessão feita por lei especial e

cujos estatutos tenham sido approvados pelo Ministro da Fa-
zenda.

Art. 15. Poderão ser também consignatários os estabele-

cimentos de credito que o -tenham requerido, de acoòrdo com a
autorização do art. 171 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de
1918, e submettido seus estatutos á approvação do Ministro
da Fazenda.

Art. 16. Salvo disposição especial, baseada em lei, não
será permittído a nenhum servidor do Estado, em serviço
activo, exercer cargo de directoria nus estabelecimentos de
credito que operem mediante consignação em folha.

CAPITULO III

DAS CONSIGNAÇÕKS

SECÇÃO I

Da* consignações de empréstimo

Art. 17. A consignação de empréstimo só será aveiliada
em folha de pagamento si satisfizer as exigências seguintes:

a) ser a importância da consignação constituída por amor-
tização e juros;
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h) não excederem os juros as taxas determinadas nesta
regulamento;

o) nSo exceder a consignação mensal a terça parle das
remunerações, isto é, vencimentos, mensalidades, dianaa e jor-
nacs que perceber regularmente o consignante, excluidas
quacsquer gratificações especiaes;

d) ser requerida pelo consignante, que junlará ao seu re-
querlmenlo cópia aullientiea do contracto, csslgnado por elle e
pelo consignatário e visaclu iielo fiscal:

e) não ultrapassar de Ji mc/.es o prazo para o paga-
mento do empréstimo.

Paragrapho único. Só serão validas as consignações
feitas a associação de classe ou estabelecimcnio do credito,
quando estes forem constit\iidos de accôrdo com este regula-
mento.

Art. IS. A repartição competente, verificada a satisfação

das exigências do presente regulamento, averbará na folha
respectiva a consignação mensal, a importância- do emprés-
timo, o prazo de sua duração e a taxa de 1 % de que trata

o capitulo VII.
§ 1.° Findo o prazo estipulado no contracto, a repartição

averbadora suspenderá ex-officio a consignação, indepen-
dente de aviso do consignatário, ou mediante reclamação do
consignante, desde que tenham sido descontadas todas as
prestações.

2.° Se por qualquer ciroumstancia intercorrente, taes

como licença sem. vencimentos, suspensões, faltas não justifi-

caila-. ou iiUfrrupção do pagamento por qualquer motivo, os

vencimentos do consignante não bastarem para o pagamento
cio sua consignação, a repartição averbadora fará a annota-

ção devida ná respectiva folha para prorogação do prazo ató

quo so complete o pagamento.
Ini;c;.eii'l":'ti.:niõní.' Co recebimento por parto

do consignante dos seus vencimenlos. s-?rá feito ao consigna-
tário o pagamento da consignação relativa a cada mez vencido,

desde que esteja processada a respectiva folha.

§ 1.° .As consignações devem ser pagas aos consignatários

no decorrer do mez subsequente ao mez vencido.

§ 2.° No caso de pagam.entos indevidos, seja por verifi-

cação da morte do consignante, seja por demissão ou insuf-

ficiencia de vencimento do consignante, a repartição intimará

o íonsignalario a recolher a importância recebida indevida-

mente, no mais curto prazo possível, ou a descontará do pri-

meiro pagamento que effectuar ao consignatário.

SECÇÃO n

Das outras consignações

Art. 20. As demais consignações de que trata o art. 2°

deste regulamento não serão computadas no terço dos ven-

cimentos reservado a attender aos compromissos de empréstimo,

a que se refere a secção I deste capitulo.

Art. 21. A consignação para aluguel de casa fica sujeita

ás seguintes condições.:

a) ser requerida pelo funccionario consignante, Ç""-

declaração das condições da locação, ou cópia authentica do

contracto, visada pelo fiscal;
, j , , j„

6) ser destinada realmente ao pagamento do aluguei aa

habitação do consignante, que dessa condição fará prova com

allc.-ítado da autoridade sanit?.iia, ou por outro meio habu;

c) não exceder, mensalmente, um forco da remuneração

do funccionario.
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Art. 22. Nn caso de ser o consignatário o fiador, a con-

signação só será paga, cada mez, mediante a exhibição, á re-

partição pagadora, do recibo do aluguel do mez vencido.

Paragrapho uiiico. Quando, porén-., o consignatário for o

proprietário do prcdio. fira dispensada essa exigência,

Ari. A .-. ! :i -.In jiiol de casa não terá

prazo; a suspensãn i
.nlerá da solicitação

do fiador ou lUt ^, ' • prove não mais

habitar a cása e eslui' (líiiii riui; n innprirl ario.

Art, 24, A consignação para cpiota de beneficência ou
mensalidade far-se-á a pedido do consignante, desde que o

consignatário seja umn d:is associações de classe de que trata

este regulamento: :i dc beneficência e a de mensalidade po-
derão sér suspensa- ii pedido do consignante, depois de feita a

prova de quitação com o consignatário,

Art, 25. As consignações para compras de objectos,

mercadorias, medicamentos e artigos de uso pessoal obede-
cerão ás seguintes condições:

a) serem os consignatários associações de classe, de que
trata o capitulo II, secção I;

61 possuírem os consignatários armazéns de genei'os ou
mercadorias, para exclusivo fornecimento aos seus asso-

ciados;
c) não excederem as consignações, mensalmente, a um

terço da remuneração do consignante, salvo o caso de au-
sência deste, em que podem attingir até dous terços, quando
destinadas a sustento da respectiva familia.

Art. 26. Essas cursignações serão estabelecidas ou pro-
rogadas mediante requerimento do consignante á repartição
averbadora, e terão os seguintes prazos:

a) illimitado, quando o requerimento do consignante
não mencionar condições em contrario e até o pedido de
suspensão por parte do mesmo, provada a quitação com o
consignatário;

h) limitado quando se destinar a sustento da familia
durante a ausência do consignante, cessando com esta, me-
diante aviso do mesmo.

Art. 27. As associações de classe de que trata o art. 25,

alíneas a e b, podem, a par dessas transacções especiaes, fazer,

como as demais associações de classe, empréstimos, mediante
autorização do Ministro da Fazenda, sujeitas, em cada es-
pécie de operação, ás exigências deste regulamento.

Art. 28. Nas consignações a que se refere a íettra / do
art. 2" serão observados ,os preceitos geraes deste regula-
mento e as instrucções que forem baixadas pelo Minister:;)
da Fazenda,

Art. 29, As consignações indicadas na Ielti'a g, do ai'-

tigo 2°, obedecerão ás regras deste regalamonto o ás pre-
scripções das leis e dos regulamentos especiaes sobre a ma-
taria.

Art. 30. Antes de serem pagas, as consignações seguem
a condição dos vencimentos ou remunerações de qne s:Vp

parte, sendo lambem consideradas .bens e.rira cunniprcvim,
jn-iiiscr|itiveis d(> res.são. penliora, .^eilueílni e ijaalqucr onfra
transacção particular ou providencia judicial.

CAPITULO IV

DOS EMPRÉSTIMOS E DOS JUROS

Art. 31 . O pagamento dos empréstimos, de que trata este
regulamento, será feito por consignação em folha, ou por pro-
curação em causa própria, quando se trate de associações dc
classe ou estabelecimentos de credito que, por leis especiaes,
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fov:-.i?rp e;'a ia-nidarie. Em um e em outro caso serão exigidos
' I,,-. I ...

:i reforo o capitulo III. ipcefio I.

S i. As cí-c-.-acO.s de classe ou estabelecimentos de cre-
fjito. beneíiciaiiy» pur lei especial com a faculdade de co-
branças por procurasão em causa própria, deverão optar ou
por esse instrumento de cobrança ou pela consignação em
folha, não lhes sendo permittido usar simultânea ou indistin-
ctamente do uma e outra garantia.

g 2." A cessão autorizada na procuração em causa própria
comprehenderá tão sómente a prestação mensal necessária ao
pagamento da amortização e .iuros do :'nipreslimo. convencio-
nado no respectivo contracto.

Art . 3í. O funf-ionarin. qnr qnizer rontraliir empréstimo
n pagar por consignação cm folha ou por procuração em causa
prMiiria. deverá requerer á reparlição eonipetonle cerliflão da
impni'! anciã quellie pode -ser desconlada meníalmenie para
esse fim, e entregal-a ao estabelecimento com o ciual desejar
transigir.

Art. 33. Do contracto do empréstimo constarão o nome do
fiinecionarii", sua calegoria erepartieãn. a iiiipni'taiieia du em-
preílimti. a consignação mensal, o juro. a amortização, prazo e

demais condições da transacção.
Ari. 34. Os juros dos empréstimos, aggravados com

todas as commissões ou bonificações, não deverão ser supe-
riores a 12 9Í- ao anno. snbce a importância realmente em-
prestada.

Paragrapho único. O Governo poderá, reconhecendo con-
veniência para os servidores da Uaiao, elevar até ao máximo
ri'' 18%, annuaes, c lirnite dc 12 estabelecido neste artigo.

Aví. 35. As quotas de amortização serão calculadas de
modo a augmentarem mez a mez. á proporção «'uo forem de-
crescendo as quotas de juros, de accõrdo com a tabeliã que a
Inspectoria Geral dos Bancos íixar.

Art. 36. Por quantia realmente emprestada entende-so
ã diíierença entre o total da imporlancia recebida do em-
liTvslimo e a somma das amortizações mensaes realizadas.

-Vrl , 37. O consigraiario. nn acto de realizar o emprés-
timo, entregará ao consignante a quantia total dc empréstimo,
sem lhe descontar juros nem oulra irnpor(anc'a a titulo de
cnmmisfão. prira'i!i'\ - ^ >vn '.'p viila, ••^Muf i^iedir^n. expediente

ou sob qualquer • nem exigir, no contracto, feâte-

niiinliãs f i'irrr::'

Ai:. 08. ; i'' i-Io-
'

•- o.:,->b...iccinienlos de

creditr, nãn poderão lM.t ,< • - ' l-ien'-'l'ipeneia insti-

tuída em favor da família d, . no ea?o de niorle

deste, ainda que haja divida r rnpri/st imos gaian-

tidos por consignação em ff '

-
; 'ine dispõe o para-

íTapho único do art. 12.
Ari. 39. Além do enníraeln e da eertidão a que se^referem

o art. 17, alinea d, e o ar(. 32. não poderá ser exigido "do

mutuário nenhum outro documento, exceptuadas as procura-
ções em causa própria que forem outorgadas pela fórma
indicada neste regulamento.

Art. 40, Nos contractos de empréstimo deverá constar a

faculdade de poder o consignante liqui.dar o seu debito antes

du prazo; neste caso. serão deduzidos, a seu favor, os juros

constaníes do contracto, relativos ao período não decorrido para
Tiasamonfõ fnlal.

Para-i apiío único. Igual deducção deverá ser feita, no

caso de aceordarem as partes contractantes na reforma do

empréstimo, a qual só poderá ter logar quando já houver de-

corrido um quarto do prazo do respectivo pagamento.
Art. 41. Aos consignantes que tiverem èido exonerados,

uma vez readmittidos ou nomeados para outros cargos fe-

deraes, não serão cobrados juros do móra no reslabelecimenfo

de suas consignações.
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Art. 42. Os juros do móra terão logar no caso do art. 18,

§ 2°, quando occorrer insufficíenoia dos vencimentos do con-
signante, por motivo de licença sem vencimentos, suspensão
ou faltas não justificadas.

Art. 43. Verificada a hypotliese do artigo anterior, o con-
fignatario, ouvido o fiscal, requererá á repartição competente
averbação desses juros, ampliarido-se o prazo cia liquidação da
consignação tanto quanto for necessário para o pagamento
daquelle.s jures e das consignações não recebidas.

CAPITULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 44. Todos os estabelecimentos de ci edito e associa-
ções de classe que pretenderem transigir com funccionarios
públicos, realizando as operações referidas no art. 2°, deverão,
para esse effeito, submetter-se á fiscalização prévia e perma-
nente da Inspectoria Geral de Bancos, regida pelo decreto nu-
mero 14.728, de 16 de março de 1921.

Paragrapho único. Nos Kstados onde não houver funccio-
narios dessa inspectoria. a fiscalização será. exereida por
íunccionario designado pelos delegcidos fiscaes, sob a superin-
tendência da mesma inspectoria.

Art. 45. íísses estabelecipientos de credito ficarão su-
jeitos ás obrigações que lhes forem applicaveis, do citado
regulamento, bem como aos impostos, quotas de fiscalização
o outros ónus que forem determinados por lei.

Paragrapho unicQ. As associações cujo funccionamento
não dependa de autorização do Governo, ficarão, entretanto,
obrigadas, para os effeitos do artigo anterior, a submetter á
approvação do Ministro da Fazenda, por intermédio da In-
.spectoria de Bancos, os seus estatutos e as modificações destes,
bem como as instrucções, prospectos, formulas e quaesquer
papeis sobre as transacções de que cogita este regulamento.

Ari. 46. Incumbe especialmente á Inspectoria Geral dos
Bancos, no que diz respeito ás matérias deste regulamento:

a) zelar pelo fiel cumprimento do presente regulamento
8 das instrucções complementares que entender de baixar o
Ministério da Fazenda;

b) examinar os contractos de empréstimos feitos a func-
cionarios e os documentos de quaesquer outras operações para
as quaes offereçam elles o. pagamento por consignação, ap-
pondo-lhes o visto, quando estiverem de accôrdo com as leis
e este regulamento;

c) levar ao conhecimento do Ministério da Fazenda qual-
quer irregularidade verificada nas transacções a effectuar ou
effectuadas;

d) encaminhar ao Ministério da Fazenda, com seu pare-
cer, qualquer recurso de sociedade consignatária ou funccio-
narios consign&ntes, interposto de actos da fiscalização;

e) velar pelo cumprimento dos estatutos das sociedades
fiscalizadas;

í) receber qualquer reclamação apresentada pelas pes-
soas que tratem com as sociedades fiscalizadas sobre irregu-
laridades relativas ás transacções usuaes. Verificada a pro-
cedência da rcclaniaçãQ, o fiscal intimará a spciedade ^ satis-
fazel-a, c|ando, quando não for attendido, conhecimento fio

facto ao inspector geral, para o effeito da immadialas provi-
dencias;

o) resolver as duvidas suscitadas na applicação deste re-
gulamento, submettendo-as, quando necessário, á autoridade
superior;
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h) examinar os livros, balancetes e relatórios das socie-
dades fiscalizadas, promovendo os meios de repressão das pra-
ticas usurárias;

í) fazer a estatística, pelo menos uma vez por anno, das
operações realizadas por meio de consignações em folha;

j) propor annualmente ao Ministério da Fazenda as mo-
dificações deste regulamento indicadas pela sua pratica e peio
interesse publico;

A) fiscalizar as operações enumeradas no art. 2°, apu-
rando a sua veracidade e a observância dos preceitos regulai-
mentares.

.^t- 47. Aos estabelecimentos de credito que deixarem de
recoltier, na época devida, as quotas de que trata o art. 45,
serão applicadas as penas do decreto n. 14.728, de 16 de março
de 1921, não podendo os mesmos estabelecimentos, emquanto
não as satisfizerem, realizar novos empréstimos ou refor-
mal-os.

Art. 48. Os estabelecimentos que não mais pretenderem
transigir com os funccionarios públicos, poderão requerer a
dispensa da fiscalização, desde que provem a exlinoção de
todas as transacções realizadas.

.Ai't. 49. No caso de insufficencia do numero de fiscaes
da Inspectoria de Bancos, para o desempenho das funcções de
que ficam incumbidos por este regulamento, poderá o Ministro
da Fazenda designar outros funccionarios para auxiliarem a
fiscalização.

Art. 50. Todos os funccionarios públicos, civis ou mili-
tares, activos ou inactivos, são auxiliares da fiscalização de que
Irala este capitulo, e devem levar ao conhecimento da Inspecto-
ria Geral de Bancos ou ao Ministro da Fazenda qualquer in-

fracção do presente regulamento.
Paragrapho único. Para a fiscalização dos dispositivos

dosle regulamento, a Inspectoria Geral dos Bancos, por seus
fiícaes. e os funccionarios designados pelo Ministro da Fa-
zfiiiKi poderão examina!' ns folhas de pagamento das reparti-
i;õo^ ili: qua!que-r raini.íle!'io o solicitar dos chsffs respectivos
.Ts infivinaoõe? d-"' qup precisarem. Opposto qualquer emba-
rnço a essas diligencias, serão pedidas ao Ministro da Fazenda
ES providencias necessárias.

Art. 51. Os representantes das sociedades ou outros con-
signatários não poderão ter ingresso no recinto reservado aos

funccionarios das repartições averbadoras e pagadoras de
consignações, nem auxiliar esses ?er\'iços sob pretexto algum.

Art. 52. O consignatário é obrigado a fornecer ao con-
signante, dentro no prazo de 15 dias e sempre que lhe for

requerido, directamente ou por intermédio da repartição fis-

calizadora, a conta corrente de movimento do seu empréstimo
na data que indicar.

CAPITOLO VI

D.4S PENALIDADES

Art. 53. A's associações de classe c aos estabelecimentos

fli^ nrriifn que infringirem OS dispositivos deste regulámento,
i.

;

',
. =(^írundn o grão' da infracção, applicadas pelo Ministro

. -jín a= nona» rle suspensão por determinado prazo ou

; ,..,-,r_'ai :"r'
'

r i' transigirem mediante consignação

rm fnlh; ; -"^adas pelo decreto n. 14.728, dt

íq rle r ^ approvou o regulamento para a

fwrVVf. 'IS bancarias. No caso de suspen-

r 1,; ,'io consignação, as associações

il ='ahplee:mpnlos rir credito continuarão a re-

,-, 1) v"iafõi'S de empréstimos anteriormente reali-

zado-, ato a liquidação dos mesmos, desde que tenham sido

regularmente feitos.
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Art. 54. Os consignantes ou quaesquer funccionarios
que infringirem este regulamento serão passíveis de penas
•disciplinares, segundo o gráo da infracção, e sujeitos a pro-
cesso administrativo.

Paragrapho imioo. Iguaes penas serão applicadas ao
funccionario que der certidão em desaccôrdo com as notas de
descontos averbadas nas folhas de pagamento; que certificar

ter averbado uma consignação quando o não fez; que não
cffectuar, no acto de pagamento ao consignante, os descontos
constantes da folha: que omiltir nas guias de transferencias
o nas transposições da folha os descontos respectivos ou que,
ao averbar qualquer consignação, declarar ser para fim diffe-
rente do requerido-

Art. 55. Toda vez que ficar apurado não se destinar a
consignação ao fim para que foi requerida, será ella oancel-
lada, applicadas respectivamente ao consignatário e consi-
gnante as penas de que tratam os arts. 53 e 54.

Art. 56. As penas deste regulamento serão applicadas
aos funccionarios : pelos ministros respectivos, mediante com-
municação, por parte da Inspecloria Geral de Bancos ou do
Ministro da Fazenda, da infracção ccmmettida; ás associações
de classe e aos ostcibelepimontos de credito, pelo Ministro da
Fazenda.

CAPITULO VII

DA TAXA DE 1 %

Art. 57. A taxa de 1 %, creada pelo art. 37 da lei

n. 4.911, de 12 de janeiro de 1925, será paga pelo consigna-
tário e incidirá sobre as consignações de que trata este regu-
lamento.

Art. 58. A arrecadação dessa taxa será feita por desconto
no cheque de pagamento da consignação, sobre a importância
mensal desta. Esse desconto será annotado na folha respectiva
de vencimentos, do onde constarão igualmente o valor da con-
signação, a taxa a deduzir e a importância liquida a ser en-
tregue aò credor.

Art. 59. A renda dessa taxa ficará a cargo da repartição
que effectuar o pagamento da folha de vencimentos e, reco-
lhida aos cofres públicos, incorporada á receita geral da Repu-
blica.

Art. 60. Todas as repartições pagadoras, subordinadas ou
não ao Ministério da Fazenda, são obrigadas a remetter men-
salmente, á Directoria da íReceita Publica, a demonstração da
renda produzida por essa taxa.

cAPiTDiiO vm
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 61. As associações constituídas pelas classes de
funccionarios e os estabelecimentos de credito, cujos estatutos
contrariarem os dispositivos deste regulamento, deverão re-
forrqal-os no prazo maximc de dous mezes, submetlendo-os,
por intermédio da Inspecloria Geral de Seguros, á approvação
do Ministro da Fazenda. Findo esse prazo, aos que não se con-
formarem com essa determinação, será cassada a autorização
para transigirem mediante consignação em folha, sendo-llics
apenas facultada a liquidação dos compromissos já consi-
gnados .

Art. 62. Os consignatários de empréstimos feitos ante-
riormente á lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924, si ainda o
não fizeram, deverão remetter no prazo máximo de um meu,



a partir tia approvação deste regulamento, ás repartições
aveibailor:i.~. nominal rlri^ps cmpi-oslinKií, com tiidoe

os seus caraclci is, icos, afim dc que possam aquellas repar-
licões canccllar as consignações cx-officio, ou modiant» recla-
mação do consignante, uma vez decorrido o prazo do duraçiio do
empréstimo.

Art. 63. Nos empréstimos realizados anfes de 1924 o
cuj.is consignações excedam o terço dos vencimentos, o prazo
de sua duração s.',rá dilatado pelo tempo necessário a pro-
porcionar as mesmas consignações ao limite da lei, e alterado
.cespectivamenle o calculo de juros, que serão cobrados de
accôrdo com o art. 34.

Paragrapho único. No caso de lerem sido cobrados juros
adeantadamente, serão estes levados em conta para o calculo
da differença a pagar pela dilatação do prazo do empréstimo.

Art. G4. As consignações que tiverem sido suspensas nos
diversos ministérios serão restabelecidas a partir da data do
presente regulamento, desde que as associações de classe e os
estabelecimentos de credito desistam, mediante termo assi-
gnado na Inspectoria Geral dos Bancos ou nas delegacias íis-

oaes, de qualquei reclamação judicial ou administrativa por
prejuízo decorrente de sua suspensão. Havendo acção ju-
dicial proposta, ó necessária a apresentação da prova de de-
si.stencia em juizo,

Ari. 65. As repartições pagadoras providenciarão no sen-
tido de serem restituídas, por descontos, no primeiro paga-
mento que se reali-iar, as importâncias correspondentes á taxa
de 1 %, que não houverem sido deduzidas em pagamentos an-
teriores.

Art. 66. As reformas dos empréstimos anteriores a 1924
e cujo prazo tiver sido dilatado em consequência da limitação

da consignação, só poderão ser feitas quando faltarem 12 me-
zes para sua liquidação, observado o limite de que trata a
lettra e do art. 17.

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES OBÍIABS

Art. 67. A Inspectoria Geral dos Bancos é o órgão com-
petente para o estudo e encaminhamento do todos os papeis

relativos ás transacções a que se refere este regulamento.
Art. 68. Não será permittida .suspensão alguma de pa-

gamento de consignação lora dos casos previstos neste regu-

lamento.
Art. 69. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ministro

da Fazenda, ouvida- a Inspectoria Geral dos Bancos.
Art. 70. O presente regulamenio entrará em vigor na

data de sua publicação.
Art. 71. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 19E5. — Annibal
Freire

.

DECRETO N. 17.148 — de 16 de dezembro de 1925

Abre, ao Ministério d{i Fazenda, o credito especial de

6:737$S76, para pagar as porcentagens a que tem direito

o coUector federal no município do Cabo, em Pernambuco,

Antonio Ovidio de Souza Ramos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização que lhe é conferida na resolução le-

gislativa n. 4.954, de 5 de setembro de 1925, e tendo ouvido



— 522 —

o Tribunal de Contas, na forma do regulamento approvado
pelo decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922:

Resolve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito espe-
cial de 6:737$876, para pagar as porcentagens a que tem di-
reito o coUector federal nri município de Cabo. em Pernam-
buco, Antonio Ovidio de Souza Ramos, referentes fio periodo
de 19 (je janeiro a 30 de setembro de 1921, uma vez que a sua
suspeijsjo foi íleclarada sem effeito e oonfirmado esse acto
pela autoridade competente.

Bio de Janíiro, 16 de dezembro de 1925, 104' da Indeneu-
denoia e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bbrnardbb.

Annibal Fvaire da Fonseca.

«*»

DECRETO N. 17.149 _ db ;6 de dezembro db 1925

Autoriza o Minutra da Fazenda a emittir apoUees da diMrJa
publica da Dnião, na importância de 200 :000$ para ai-
tender ds despesãs de oonstrucção do ramal de Cvvssangtx.

O Presiflente da Republicíí dos Pstados Unidos do Brasil,
usando da faculdade contida no art. 201 da lei n. 4.793, de
7 (je janeiro do anno passado, e para psecução do dqpreto
n. 16.621, de 1 de outubrp de 192|,'

Decreta

:

Art. 1.' Fioa o Ministro da Fazenda autorizado a emittir
apólices nominativas da divida publica da UniSo, do val.'.p

de um conto de réis (1 :000$000) cada uma, juros de cinco
por cento (5 %1 ao anno. na importância de 200:000$, papel,
para o fim de attender ão pagamento das despezas de oonstru-
cção do ramal de Upussanga,

.Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

B;o de Janeiro, 16 de dezembro de 192B, 104° da Inelepen-
deuci» e 37? da Republie»,

Arthur da Silva Bernardes .

Annihal Freire da Fonseca.

——«*»

DBBRSTO N. 17.160 — de IS db DníiifBRo ofe 19Í5

Coíío a autorização concedida á Sociedade de Seguros ITtvfi-

(luillidade, com séde na Capital do Estado de São Paulo,
pétos decretos ns. 7.Si9, de 16 de setembro de 1909, e

7.898. de 10 de março de 1910.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.

t(sndQ em vista o exame procedido de accftrdo com a Iqí, na
SoGiudade- fie Seguros Tranauillidade, com séde na Capital

do Estado de São Paulo, e attendendo a que a assembléa geral

da mesma socieda>de deixou de se reunir afim de habilitai

a directoria com os recursos necessários á sua consolidação
finanreira e á constituição das reservas de garantia das sua?
operações:

Resolve, de acoôrdo cana o parecer da Inspectoria de Se-
guros, cassar a autorização que á mesma sociedade foi conce-
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dida pelos decretos ns. 7.548, de 16 de setembro de 1900 e
7.K'.IR, rir 10 lio. março do i910, para a realinaçâo daa opera-
çiii-s ilp seguros de vida e maritiinos e terrcstrés, de que tra-
tam as cartas-patcntes iis. 36, de 25 de fevereiro do 1910 c
136, de 30 de outubro de 1912.

Bio de Janeiro, 10 do riezeinliro de 1925, 104" da Indepen-
dência e 37" da Republica,

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Funseia,

DEGBETO N. 17.151 ^ DE 16 DE dezembro de 1925

Autoriza o Ministério da Fazeiula a aforar ao Club Sportivn
dp F.ii)iilnrnn. n nrcn iirrupiutii pni' xiiiix ilri)f'nilpi)fins, d
íívíiiWa Biii-tli.õlniiicti lie Gusmão.

O Pre.^idenfe da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

Considerando que o decreto legislativo n, 4,096, de 6 de.

fevereiro de 1923, autorizou o Poder Executivo a concedei,
em aforamento, ao Club Sporlivo de Equitação a area nc-
cupada por suas dependências, á avenida Barlholomeu ri»

Gusmão, que liie está arrendada pela Fazenda Nacional, en>

virtude de contracto lavrado na extincta Procuradoria Gera'
da Fazenda Publica, eni 10 de oufubm de lOlO; com a condi-
eão de, no caso de dissolução do Club ou mudança dns suas
dependências para outro local, vollar o mesmo terreno ao
património da União;

Considerando que a autorização contida naquelle decreto
foi revigorada pelo n. XI do art, 242, da lei n. 4,703, de 7
do janeiro de 1924. fixado, porém, o fòro na quantia que pa-
.cava anteriornienie o Club ã_-Fazenda Nacional, ora virtude
do referido contracto de 1910;

Resolve

:

Art, 1," Fica o Ministério da Fazenda autorizado a aforar
ao Club Sportivo de Equitação a area occupada por suas de-
pendências, á avenida Bartholomeu de Gusmão, que lhe está

arrendada em virtude do contracto lavrado na extincta Pro-
curadoria da Fazenda Publica, em 10 do outubro de 1910, fi-

xando o fôro annual em um conto e duzentos mil réis.

Art. 2," No caso de dissolução do Club ou mudança da?
suas dependências, voltará o terreno ao património da União;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de Í925, 104° da. Indepsn-
deneia e 37° da Republica.

Arthur da Silva BEnt<ABDSB-

Arinibal Freire dç. Fonseca.

DECRETO N. 17.152 — DE 16 de dezembro de 1925

Ciissfi n iiirrnri-.nrfiit imrn fuucciortar d Companhia de Seguro.'-

ÍJni/,! 1'iti-nn-ixr. rõ,ii sr(ir na Capital ao Estado do Pará,

o Prrsiílriiif fli, r.i^pnblica dos Estados Unidos do Brasil

tendo c:ii visla o exame procedido ppla Inspectoria de Segru-

ros sobre a situação financeira dfi Compaphia de SegurQs

Lloyd Paraense, com séde na capital do Estado do Pará, e



attendendo a que a assembléa geral da mesma companhia,
convocada para 9 de outubro de 1925, afim de deliberar sobre
a sua reorganizção ou dissolução decidiu suspender as opera-
ções, resolve, do accúrdn com o parecer da Inspectoria de Se-
guros, cassar á alludida Companhia, constituída em 9 de ja
neiro de 1899, a autorizaçião com que funccionava pelos de-
cretos ns. 8.681. de 19 de abril de 1911 e 1 1.708, de 22 de
.setembro de 1915, em seguros de. vida. marítimos e terres-
tres a que se referem as cartas-patenles ns. 46 e hl, de 16
de maio de 1911

.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1925, 104° da Indepen-
dência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.

DECRETO N. 17.166 — de 23 de dezembro de 1925

Ahre no Minisirrin dn Fazenda o credito rsprcinl de réis

i('>:H0G$li7. drsiininh a pagamento ou pup/rini da Al-
fandeoa do Ceará, Francisco Aurelio Bririida. em vir-
tude de sentenea judiciaria

O Presidente da Republica dns Estados Unidos do Brasil,

usando da nutorizacão cnnlirla iin resnlyção legislativa nu-
mero 4.006, de 16 de niiliibni pi'iixiiuo findo, e tendo ouvido
Tribunal rio Cnnfas, nn fiirnia do ir.LíjiInmnnfn approvado pelo
decreto n. 1.5.770. ilr I de iinvrmlnn do IO:'?, resolve abrir,

ao Ministério da Fazriiiln, o rrodiln ospn ial ilr ilezoseis contos
novecentos e seis mil cento o vinfp c solo i-cjs ( 10 :906.$127),

para pagamenío ao poriciro da Allandoga do Ceará. Fran-
cisco Aurelio Brigido, em virindo dr sotenca judiciaria.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1023. 104" da Inde-
pendência e 37° da Republica.

Arthur da Su^va Bernardes.,

Annibal Freire da Fon^eco-

«+»

DECRETO N. 17.167 — de 23 de pezbmdro de 1925

Approva. com. m.odi(irni 'h s. n nllr: uniu </, i,« rxlafvlns da Com-
panhia de Segurox " Siií// /\s ", mm srdr nrxia Capital, it

autorizada o (unccionin prln derreio n. 16.S7G, de 27 de
agosto de 192i.

O Presidenie da Republica dn-; Eslados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Coinpaiiliin de Seguros "Sagres",
com séde nesla Capilal, e aulorizada a Innecionar pelo de-
creío n. 16.576, ile 27 de agoslo ilo r. 'solve approvar as
rosoluções da assemliir^a peral oxlraoidinaria realizada a 14
de seli'mliro de alleiando os sni- "-lidMlo^, mediante as
seguinles clausulas;

I

A companhia continuará a' funccionar su.ieila integral-
mente ás leis e regulamentos em vi.çor ou que vierem a ser
adoptados sobre o objecto de su.\s operações.
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II

As alterações sãc approvarias com as modificações aliaixo,
que (leverao ser ralificadas pnr uma assembléa geral extra-
oídiuaria, antes de entrarem um oxocurão:

Art. 1" — Supprirnam-sr a? palavras — "e fôro ju-
ridico".

Ari. 17 — SuiJpririia-se a parte íinal "e au!uii/aila a
acceitar as allei-arões que nos eslatulos íoreiu li Ma- iiric

Governo, no arhi da sua approvarãn".
Ari. IP — alínea v — on(li'"sr diz — "o aulmi/ar, ruiu

a' sua rubrica, o pagaiiienlo de lodos os doromioilo- da ,-aliida

de dinlieiro", di.ça-se "'e auloriíar iodos os [Lmann-ril os (• -alii-
rlas de dinlieiro, mediante a sua rul.iru-a nos respiTl ivos do-
cumentos".

Ari. 25 — Suijsl ituam-ic as palavras — 'legaes dos riscos
niSo expirados" — pela seguinte — "obrigatórias".

Rio de Janeiro. 23 de dezembro de 1925, 104° da Inde-
pendência e 37° da Republica.

Arthur da Silva Beun.vrdes.

Ajinibal Freire da Fonseca.

DECRETO X . 17. lijS — de 23 DE dekembro DE 1925

Abre au MUiisleriu ila Fazenda o credito especial de reis
iiH -.Sy-lfiíl IS, para paijaineiilu a Albarlo Chagas, em vir-
tude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da aulorizarão contida no decreto legislativo n. 4.96S,

de 20 do outubro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na lórma do rcgnlanirnlo aoprovado pelo decreto n. 15.770, de
l de novembro il '

1 "J: i j-olve abrir, ao Ministério da Fa-
ze?ida, o crcdiln o > - «Je Õ8:374§'.I18, para ipagamento a
Alberto Chagas. niK , leral cm São Â'icente, no Estado
de São Paulo, diooillido sum deeIarai;ão de motivo, de por-
centagens que lieixou de receber, no período de 22 de maio
de 1914 a 31 de dezembro de 1922, e foi depreoado em vir-
tude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro do 1925, 104° da Inde-
pendência e 37° da Republica.

Arthur da Silva BERN<VRDESti

Annibal Freire da Fonseca-

DECRETO N. 17.173 — de 30 DE dezembro de 1925

Abie ao iUnistei io da Viação e Obras Publicas o credito es-

pecial de i.SdO-.OVOS, para attender á liquidação de des-
pezas relativas aos serviços dos ramaes da Estrada de
Ferro Oeste de Minas, concernentes a trabalhos executa-

dos no anno de 192i

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização constante do art. 52, da lei n. 4.783,

de 31 de dezembro de 1923, e tendo ouvido o Ministério da
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FazeKda e o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade Publica, resolve:

Art. 1." Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras
Publicas o credito especial de 4.500:000$ para attender á
liquidação das despezas relativas aos serviços dos ramaes da
Estrada de Forro Oeste de Minàs, concernentes aos trabalhos
executados no anuo de 1924.

Art. 2.' Fica o Minisíerio da Fazenda autorizado a
emittir apólices da divida publica, do valor nominal de
1:000$ cada uma, .juros de 5 % ao anno, em numero suffi-
cienle para produzir a importância em dinheiro de que trata

o presente decreto.

Rio de Jar.'eiro, 30 de dezembro de 1025, 104° da Inde-
pendência e 37° da Republica.

Ahtiíur d.\ Silva Bernardes .

Francisco Sá.

Annibal Freire cia Fonseca.

APPENDICE

iDiECRETO N. 15.417 — de 27 de março de 1922

Approva as alterações feitas pela Companhia de Seguros de
Vida "São Paulo", com séde na capital do Estado de São
PaulOj em seus estatutos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

atlendendo ao que requereu a Companhia Nacional de Seguro?
de Vida "Sâo Paulo", com séde na capiatl do Estado de São
Paulo, e autorizada a funcoionar pelo decreto n. 14.095, de
10 de março de 1920, resolve approvar as alteraçes feitas

nos estatutos da mesma companhia pela assembléa geral rea-
lizada em 29 de janeiro de 1921 e que constam da acta que
a este acompanha.

Rio de Janeira, 27 de -inarço de 1922, 101° da Indepen-
dência e 34° da Republica.

EpiT.\cio Pessôa.

Homero Baptista.







CIRCULARES

1925

Oircular n. 1

Ministério dos Negócios da Fazenda.— Rio de Janeiro, 10 de
Janeiro de 1925.

Declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas, para seu conheci-
mento e fins convenientes, que a revogação, pelo Decreto n. 16.702,
de 5 de Dezembro ultimo, dos favores concedidos ao sal, não
attinge o sal embarcado até 6 do referido mez de Dezembro, data
da publicação do alludido decreto, ao qual deverá ser dispensado
o tratamento estabelecido pelo Decreto n. 16.655, de 5 de Novembro
de 1924.

Annibal Freire da Fonseca.

Circular u. X ^

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro em
21 de Janeiro de 1925.

Tendo em vista o processo annexo ao oflScio n. 379, de 19 de

Abril do anno próximo passado, do Director Technico da Com-
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro, recoramendo aos Srs. Dele-

gados Fiscaes do Thesouro nos Estados que providenciem afim de

que as remessas de dinheiro em moeda ou papel sejam feitas em con-

dições de máxima segurança, em caixotes forrados de zinco e refor-

çados com arcos na parte exterior, assim como que dispensem a

presença dos Commandantes por occasião da contagem e encaixo-

tamento dos valores que os mesmos tiverem de conduzir nos seus

vapores, sendo sufficiente que assistam ao fechamento e lacrament»

dos caixotes, assignando, previamente, a relação dos valores en-

viados, uma das vias da qual deve ser encerrada no caixote, não

importando tal assignatura, exigida pelo art. 629 do Regulamento

Geral de Contabilidade Publica, em responsabilidade pela sua

34
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exactidão, mas apenas na authenticidade de que tal relação corre-

sponde ao c|ue no caixote se diz conter.

Outrosim, para evitar perda de tempo, deve a repartição ex-

pedidora do numerário preparar com antecedência todo o expe-
diente necessário, reservando para a presença do Commandante ou
seu representante o fechamento e lacramento dos caixotes e lan-

çamento do recibo no respectivo caixa.

Annibal Freire da Fonseca.

Ciireula,*- n.»

JVIinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de
Janeiro dé 1925.

Reiteiradas têm sido as declarações do Governo dos seus pro-
pósitos de conseguir o equilíbrio orçamentário, base, sem duvida,
de sã politica financeira. Para este exercício, por causas conhe-
cidas, não foi possível attingir a esse objectivo. JVlas, para que se
reduza ao mínimo o deficit orçamentário, impõe-se aos administra-
dores, como um dever de patriotismo, a mais severa economia no
emprego dos dinheiros públicos.

Não basta, assim, a simples observância dos preceitos regula-
mentares no manejo das verbas distribuídas; é necessário que os
Chefes de serviço exerçam a mais solicita fiscalização para restringir

a despesa ao que fôr imprescindível e inadiável, de modo a con-
seguirem saldos nessas verbas.

Este Ministério considerará serviço relevante o que, com esse
intuito, fôr prestado pelos Srs. Chefes das repartições que lhes

são subordinadas.

Annibal Freire da Fmseca.

OirculaiiT n, 3

JVIinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 26 de
Janeiro de 1925.

Recommendo aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a
este Ministério providenciem para que não sejam lavrados autos de
infracção quando forem encontradas especialidades pharmaceuticas
acondicionadas em ampoulas e selladas na proporção do preço de
venda de uma caixa em vez de uma ampoula, desde que taes pro-
ductos tenham sahido das fabricas ou passado pelas Repartições
aduaneiras em data anterior á da publicação da Ordem n. 24, de 23
de Janeiro de 1924, da Directoria da Receita Publica á Recebedoria
do Districto Federal, e comtanto que~o interessado pague a diffe-
rença do imposto devido.

Ao representante do fisco compete apprehender a mercadoria
insufficientemente sellada, lavrando apenas um termo que consigne
a diligencia e pelo qual fique o interessado intimado a completar o
sello, dentro do prazo de 10 dias, sob pena de ser lavrado o com-
petente auto de infracção.

Annibal Freire da Fonseca.



Ministério dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
Janeiro de 1923.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministério, para seu conhecimento e devidos fins que tendo em
vista a autorização constante do arf. 18 da Lei n. 4.783, de 31 de
Dezembro de 1923, resolvi isentar do pagamento da respectiva
differença as mercadorias sujeitas ao imposto de consumo que tive-
ram augmento de taxa no anno de 1923, sendo, porém, obrigados
os commerciantes de qualquer espécie tributada a apresentar, den-
tro de sessenta dias, á Repartição arrecadadora, uma relação das
mercadorias em stock nos seus estabelecimentos, sob pena de per-
derem direito á isenção.

Fica, outrosim, prorogado até 30 de Junho vindouro o prazo
para a venda, nos estabelecimentos commerciacs, das mercadorias
taxadas pela primeira vez em 1924 e das que, já sujeitas ao dito
imposto, tiveram as respectivas taxas augmentadas nesse ultimo
anno e tenham sido adquiridas até 31 de Dezembro de 1923.

Annibal Freire da Fonseca.

Circular n . 5i

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 4 de
Fevereiro de 1925.

De conformidade com o disposto noart. 37 da Lei n. 4.911, de
12 de Janeiro do corrente anno, recommendo aos Srs. Chefes
das Repartições pagadoras deste Ministério providenciem no sen-
tido de serem suspensas as consignações feitas em folha de paga-
mento por funccionarios ou empregados federaes cm favor de asso-
ciações, caixas ou instituições de credito, desde que por estas não
seja satisfeita a exigência do artigo 273, letra d, da Lei n. 4.793,
de 7 de Janeiro de 1924.

Declaro, outrosim, aos mesmos Srs. Chefes que compete
ainda ás repartições a seu cargo a observância do que prescrevem
as lettras a, ô e c do alludido art. 273, revigorado e modificado
por aquell'outro dispositivo.

Annibal Freire da Fonseca.

«*3

Cíirovilar n. 6

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 6 de

Fevereiro de 1923.

Em additamento á circular deste Ministério n. 58, de 1924, de-

claro aos Srs. Inspectores das Alfandegas que, em face dos termos

da Convenção Especial, approvada pelo Decreto n. 4.818, de 23 de

Janeiro daquelle anno, o favor de isenção de direitos, estabelecido

pelo art. VI, da referida Convenção, não está subordinado a prova

de registro, que, assim, não mais deve ser exigida.

Annibal Freire da Fonseca.
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OiroulAr n. T

Ministério dos goclos da Fazenda— R e Janeiro, 7 di
Fevereiro de 1925.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo n. 58.155 (1924), ao qual se acba annexo, entre outros, o
aviso n. 1.832, de 11 de Novembro do anno passado, do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, declaro aos Srs. Chefes das Repar-
tições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e
devidos fins, que os productos destinados a exterminar carrapatos e
moléstias que atacam os animaes não estão sujeitos ao sello sani-
tário.

Annibal Freire da Fonseca.

«*»—
OirculaiX* n. 8

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 27 de
Fevereiro de 1925.

Tendo em vista o officio n . 123, de 5 do corrente, do 1° Dele-
gado do Imposto sobre a Renda, declaro aos Srs. Chefes das Re-
partições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e
devidos fins, que, para os lânçamentos relativos ao anno de 1924, o
prazo para o recurso de que trata o § 1° do art. 119 do Decreto nu-
mero 16.581, de 4 de Setembro daquelle anno, será de vinte dias
contados da data da notificação feita pela Recebedoria do Districto,

Federal ou pelas estações fiscaes nos Estados.

Annibal Freire da Fonseca.

Oiroiilar n. &

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 27 de
Fevereiro de 1925.

Tendo em vista as razões expendidas pela Camara de Commer-
cio do Rio Grande no telegramina de 16 de Dezembro do anno pas-
sado e attendendo a que as Alfandegas e Mesas de Rendas sSo obri-

gadas a receber em pagamento as notas em recolhimento, declaro
aos Srs. Inspectores e Administradores de taes Repartições que
ficam os mesmos autorizados a permittir nessas estações o troco

das notas alludidas.

Annibal Freire da Fonseca.

'Circular n, IO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 2 de
Março de 1925.

Attendendo as reclamações apresentadas a este Ministério por
varias firmas importadoras, quanto á restricção estabelecida pela

Circular n. 1, de 10 de Janeiro ultimo, para o despacho de sal com
os favores de isenção, visto como a importação de tal género sc
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realizou com fundamento nos favores assegurados pelo Decreto
n. lb.655, de 5 de Novembro de 1924, recommendo aos Srs. Inspe-
ctores das Alfandegas que, observadas as condições prescriptas
pelo Decreto n. 16.633, de II de Outubro de 1924, e feita pelo
importador a prova de que o sal em despacho foi adquirido ante-
riormente ,1 publicação do Decreto n. 16.702, de 5 de Dezembro
de 1924, e embarcado até 31 de Dezembro, permitiam seu desem-
baraço de conformidade com o referido Decreto n. 16.655.

Annibal Freire da Fonseca.

Oircnlav n. 11

Ministério dos Negócios da Fazenda — I?io de laneiro, 5 de
Março de 1925.

Tendo era vista o Aviso n . 19, de 29 de Janeiro ultimo, do Mi-
nistério da Guerra, recommendo aos Srs. Chefes das líepartiçOes
subordinadas a este Ministério a fiel observância das seguintes
instrucções expedidas por aquelle Ministério para a importação e
despacho, por via terrestre ou marítima, de armas, munições, explo-
sivos c productos chimicos aggressivos:

« Instrucções para importação e despacho, por via terrestre ou
niaritinia, de armas, munições, explosivos e productos chimicos
aggressivos.»

Art. 1°. No território do Districto Federal serão encarregados
do serviço de liscalisação da importação e despacho de armas, mu-
nições, explosivos e productos chimicos aggressivos, officiaes da
Directoria do Material Bellico, designados pelo respectivo director.

Nos Estados, os respectivos commandautes de região (ou cir-

cumscripção) militar designarão officiaes que lhes estejam subordi-
nados em principio, os do Serviço de Material Bellico.

Paragrapho único. Os officiaes designados para essa fiscalisação

zelarão para que o serviço seja executado com a máxima exacção,
dando rigoroso cumprimento ao estabelecido nestas instrucções e
ficando únicos responsáveis por qualquer burla ou fraude que se
venha a descobrir na execução do serviço.

Art. 2». O importador ou interessado fica obrigado a apresen-
tar á Directoria do Material Bellico ou ao coramando da região (ou

circumscripção) militar um requerimento solicitando o exame das
armas, munições, explosivos, etc, contidos nos volumes recebidos.

Desse requerimento deverão constar a procedência, qualidade,

quantidade e destino da mercadoria, marca e números dos volumes
nome do vapor em que esses vieram e local, armazém ou estação a

que se acham recolhidos.
Art. 3'. O director do material bellico ou commandante da re-

gião (ou circumscripção) militar designará no próprio requerimento

um official para proceder ao exame requerido.
Art. 4°. O official designado fará o e.xame com possivei brevi-

dade e sciencia do inspector da alfandega ou autoridade aduaneira

do local, marcando dia e hora para que a parte interessada possa

estar presente.
Art. 5'. Feito esse exame, para o qual é obrigatória a presença

do interessado ou de seu preposto, o mesmo official consignará no

próprio requerimento o respectivo resultado.

§ 1". No caso de não haver inconveniente na importação, es-

creverá o seguinte:
« Podem ser desembaraçadas as armas, munições, etc, con-

tidas nos volumes constantes deste requerimento, datando e assig-

nando em seguida.

>

Isso feito, entregará immediatamente o requerimento á parte,

que o apresentará á alfandega ou repartição competente, para o
conveniente destino.
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§ 2\ No caso, porém, de não poder ser permitiido o desem-
baraço da alludida mercadoria, o mesmo official isso informará no
requerimento eo entregará á própria Directoria do Material Bellico
ou ao comoiandante da região (ou circumscripção) militar, que com-
municará á Inspectoria dà Alfandega ou autoridade aduaneira do
local, afim de não terem sahida os volumes em questão.

Terminado o prazo legal para a estadia dos referidos volumes
no armazém da alfandega, por não terem sido reexportados, o in-
spector dessa, ou a competeite autoridade aduaneira, communicará
á directoria ou á região (ou circumscripção) militar, afim de serem
os mesmos requisitados para lhes ser dado o destino que fôr jul-

gado conveniente.
Art. 6°. Os pedidos de despacho de armas e munições pelas

estradas de ferro existentes no paiz serão feitos ao director do JWa-

terial Bellico ou ao commandante da região, de conformidade com
o que estaoelece o art. 2' das presentes Instrucções.

Art. 7°. O peticionário deverá declarar em seu requerimento a
qualidade, quantidade e destino da mercadoria, marca e números
dos volumes, a estação de embarque e de desembarques.

Art. 8'. Obtida e devida licença para o despacho do material,

o official encarregado desse serviço de fiscalização porá um carimbo
especial e sua assignatura na via do despacho da estrada, que lhe

fôr presente pela parte ou remettente.
Art. 9». O destinatário, ou quem suas vezes fizer, desde que

se apresente com o conhecimento assim legalizado, poderá retirar

da estrada ou redespachar os volumes a que o mesmo se referir,

satisfeitas, é claro, as demais exigências da empreza.
Paragrapho único. No caso de transporte de armas, munições,

etc, em quantidade, a falia desse conhecimento obriga ás medidas
determinadas nos arts. ô™ a 8° das presentes Instrucções para poder
a mercadoria ser retirada da estrada e redespachada.

Art. 10. No interesse dos importadores ou das partes, é de
toda conveniência que, antes de realizarem suas compras, requei-
ram ao Ministério da Guerra, pedindo informar-lhes si podem intro-

duzir no paiz as armas, munições, explosivos, etc, que pretendem
adquirir.

Paragrapho único. O despacho favorável que taes requerimen-
tos acaso obtenham, não dispensa, posteriormente, as providencias
de que tratam os citados arts. 2°, 3', 4" e 5", acima.

Art. 11. De um inodo geral, é prohibido o despacho:

a) das armas e petrechos de guerra similares ás que estiverem
em serviço nas forças armadas do paiz e de todas as que não se en-
quadrem nas disposições restrictivas das presentes Instrucções ;

b) das partos meíallicas fundamentaes das armas e munições,
cuja importação seja prohibida pelas presentes Instrucções;

c) de partes metallicas (tubos reductores) que possam ser em-
pregadas em armas de importação permittida, augmentando-lhes
grandemente o poder mortífero

;

d) das armas de ar comprimido

;

e) dos «Silencer Maxim » ou de outros dispositivos semelhan-
tes que se coUocam nas armas de fogo para amortecer o estampido
do tiro

;

f ) de fuzis-metralhadoras e canhões ;

"

g) dos projectis para as armas citadas na alinea anterior, e
bera assim de bombas e granadas de mão.

Art. 12. Podem ser despachadas livremente, depois de satis-
feito o processo estabelecido nos arts. 2' a 8":

Espingardas, rifles, fuzis e moquetões e todas as armas dessas
classes:

a) não raiadas, ou vulgarmente de cano liso, quaesquer que
sejam o calibre, systema e modelo, destinadas ao tiro com chumbo
âe eaça j

.
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,« ^ rajadas ounão, quaesquer que sejam o systema e modelo,
ate o calibre máximo de onze millimetros e dezesete ( quarenta e
quatro ), nao podendo faes armas ter alça de mira com graduação
superior a quinhentos metros.

Revolveres, pistolas e garrucims e todas as armas, dessas classes:
quaesquer que sejam o systema e modelo, até o calibre máximo

de nove millimetros e sessenta e cinco (trinta e oito), cujos canos
nao tenham comprimentos maiores de trinta centímetros.

Cartuchos, balas de chumbo escumilha :

a) os cartuchos com projéctil massiço de chumbo, sem camisa,
desde que não apresente solução de continuidade e não seja provido
de qualquer artificio ou dispositivo visando provocar explosão,
incêndio, etc.

;

ft) os cartuchos com projéctil encamizado, desde que a camisa
seja completa, não se tolerando que apresente solução de conti-
nuidade e que seja provido de qualquer artificio ou dispositivo
capaz de provocar incêndio, explosão, etc.

c) os cartuchos (para espingardas, carabinas, rifles, fuzis e
mosquetões

) cujas balas, observadas as prescripções das alíneas
a e b, não tenham velocidade inicial e energia C na bocca do cano)
superiores, respectivamente, a 350 metros e 100 kilogrammas

;

d) os cartuchos (para revólveres, pistolas e garruchas) cujas
balas, observadas as prescripções das alineas a e b, não tenham
velocidade inicial e energia (na bocca do cano) superiores, respe-
ctivamente, a 2J;i metros e 25 kiiogrammas

;

e) os cartuchos, denominados de caça, para espingardas de
tod s as classes, quaesquer que sejam os seus calibres, e os das
balas de chumbo que contêm

;

/) as balas de chumbo esphsricas, qualquer que seja o diâmetro

;

g) a escumilha.
Explosivos

( pólvoras, fulminatos, dynamites, chedites, petardos,
etc) só quando se destinem a fins industriaes.

Productos chimicos aggressivos

Art. 13. Nenhum producto chimico, industrial ou pharma-
ceutico, constante das tabeliãs da Directoria do Material Bellico e
considerado «producto chimico aggressivo», poderá ser retirado
das alfandegas ou despachado nas estradas de forro sem prévia
autorização do Ministério da Ouerra, facultada por intermédio dos
órgãos referidos no art. 1° das presentes ínstrucções.

Art. 14. Estas exigências não excluem as estabelecidas pelo
regulamento do Departamento Nacional de Saúde Publica.

Art. 15. Todo aquelle que negociar com substancias chimicas de
possível emprego immediato como producto aggressivo, constante
da tabeliã organizada pela Directoria do Material Bellico, é obrigado
a enviar mensalmente a esta repartição, directamente ou por inter-

médio dos commandantes de regiões ou circumscripções militares,

um mappa da quantidade de taes substancias, que tiver em stock,

e bera assim da que tiver vendido, com indicação do nome e

endereço dos compradores e data em que se effectuaram as vendas.

Art. 16. Os industriaes que utilizarem em suas fabricações quaes-

quer das substancias consideradas productos chimicos aggressivos,

deverão communicar mensalmente á Directoria do Material Bellico,

directamente ou por intermédio dos commandantes de regiões e

circumscripções militares, a quantidade adquirida na praça ou impor-

tada, a data em que entraram em seus estabelecimentos e as exis-

tências das mesmas nos dias em que fizerem suas communicações.
Art. 17. No que disser respeito a taes substancias devem os inte-

ressados proceder de accôrdo com os arts. 2°, 5°, 6', 7°, S°, 9" e 10".

Att. 18. A Directoria do Material Bellico organizará as tabeliãs

de que tratam os arts. 13 e 15, providenciando no sentido de serem

publicadas no Diário Offlcial para conhecimento dos interessados.
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Disposições geraes e transitórias

Art. 19. Em dadas circumstancias, a juízo do Governo, as

armas, munições, explosivos e productos chimicos, cuja introducçao

110 paiz se autorize, poderão ser recolhidos a depósitos, designados
pelo Ministério da Guerra, continuando a pertencer aos respectivos

donos ou proprietários.

§ 1." Dahi só podem ser retirados por ordem do Ministro da
Guerra, dada em requerimento que para este fira lhe dirigirá a parte.

§ 2." Esse requerimento, uma vez com o despacho ministerial,

será encaminhado ao encarregado do deposito, que depois de lhe

dar cumprimento o enviará á Directoria do Material Bellico.

Art. 20. As mercadorias (armas, munições e explosivos) que
já estiverem nos portos e aquellas que já houverem embarcado
ficam sujeitas ao regimen das disposições anteriores que regulavam
o assumpto.

Art. 21. Na previsão de acontecimentos anormaes que attentem
contra a ordem e segurança publicas, o Governo providenciará no
sentido de impedir a importação dos artigos de que tratam as pre-

sentes instrucções.
Paragrapho único. Em idênticas circumstancias não serão

permittidos despachos dessas mercadorias para pontos do território

nacional onde se suspeitem taes movimentos.
Art. 22. Verificadas contravenções ás presentes instrucções

ficam os contraventores sujeitos ás penalidades da lei.

Art. 23. Quando se tratar de cartuchos pouco conhecidos, deve
o requerimento em que se solicita o seu livre despacho ser instruído

com os dados balísticos referentes a peso, velocidade e energia da
bala, fornecidos pelos estabelecimentos de onde provieram ou onde
foram fabricados.

Art. 24. Quando, para perfeito esclarecimento das petições, a

Directoria do Material Bellico julgar necessário proceder a expe-
riências balísticas, devem as partes fornecer o material exigido por
essa repartição, sendo as armas, logo após os ensaios, restituídas

aos respectivos donos, correndo todas as despesas por conta dos
peticionários.

Art. 25. Para poder negociar nestes mencionados artigos é

indispensável que os commerciantes se sujeitem a todas as disp o-

sições das presentes instrucções, clausula esta que deve constar
das respectivas licenças.

Disposição finai

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 1925. —Setembrino de Carvalho.

Annibal Freire da Fonseca.—«*»

—

Circular n. IS
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 6 de

Março de 1925.

Tendo em vista o aviso n. C A 281/13, de 4 de Fevereiro ultimo,
do Ministério das Relações Exteriores, communicando que as fructas
frescas brasileiras continuarão, durante o corrente exercício de
1925, a ter entrada na Republica Argentina livres de direitos, de-
claro aos Srs. Inspectores das Alfandegas e Administradores de
Mesas de Rendas, para seu conhecimento e devidos fins, que fica

concedido igual favor ás fructas de procedência daquella Republica,
sujeitas apenas ao expediente de 2 % , de conformidade com o que
dispõe o art. 29 do Decreto n. 4.910, de 10 de Janeiro do corrente
nnno.

Annibal Freire da Fonseca.
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Ctrcular n. 13

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de laneiro, 7 de
Março de 1925.

^

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
officio n. 457, de 15 de Dezembro do anuo passado, do Banco do
Brasil, recommendo aos Srs. Delegados Fiscaes do Thesouro nos
Estados, que providenciem afim de que as CoUectorias Federacs,
autorizadas a recolher saldos em agencia daquelle Banco, não o
façam em notas dilaceradas ou em substituição, recolhendo, dire-
ctamente, taes saldos ás respectivas Delegacias Fiscaes.

Annibal freire da Fonseca,

Oii-eulax* n. 14

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de
Março de 1925.

Attendendo a que foi prorogado até 14 de Março do corrente
anno o prazo para a entrega das declarações de rendimentos dos
contribuintes sujeitos ao imposto sobre a renda relativo ao exer-
cido de 1924; e no intuito de evitar as duvidas suscitadas sobre a
cobrança de multas por pagamento do referido imposto fóra do prazo,
declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Minis-

tério que o pagamento das quotas de que trata o art. 122 do de-
creto n. 16.581, de 4 de Setembro de 1924, deverá ser feito dentro

cm os seguintes prazos: para a primeira quota, 30 dias ;
para a se-

gunda, 45 dias, e para a terceira, 60 dias.

Esses prazos serão marcados no aviso expedido pela repartição

arrecadadora e contados da data de entrega desses avisos

.

Os pagamentos relativos aos avisos já feitos sem declaração

de prazo e que tenham sido expedidos até a data desta circular

serão percebidos sem multa, si realizados até 15 de Abril próximo
futuro.

As quotas que forem pagas fóra dos prazos aqui estabelecidos

ficarão sujeitas á multa de que trata o art. 124 de decreto n. 16.581

citado.

Annibal Freire da, Fonsea.

Circular n. IS

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 28 de

Março de 1925.

Tendo em vista que os elementos sobre as Caixas Económicas

annexas, fornecidos pelas Delegacias Fiscaes em seus relatórios,

não facilitara, pela sua falta de uniformidade, a organização do

relatório que este Ministério tem de apresentar annualmente ao

Sr. Presidente da Republica, recommendo aos Srs. Delegados Fis-

caes nos Estados providenciem para que além dos quadros de

receita e despesa exigidos na circular n. 50, de 12 de Dezembro de

1919, e quaesquer outras informações que julgarem vantajosas,

sejam incluídos nos futuros relatórios, deaccôrdocom as operações

realizadas pelas mesmas Caixas, os dados a que se referem os

modelos juntos.

Annibal Freire da Fonseca.
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CAIXA ECONÓMICA
CARACTERÍSTICOS DOS NOVOS

Brasileiros

Característicos Homens Mulheres Total

N. Import. N. Import. N. Import.

Maiores
Menores
Escrevem
Não escrevem
Com profissão
Sem profissão
Sem característicos.

Obescrvação — Neste mappa deve ser iiicluido o movimento das agencias.

CAIXA ECONÓMICA
PROFISSÕES DOS NOVOS

Brasileiros

ProfissOea Homens Mulheres Total

N. Import. N. Import. N. Import.

Lavoura
Operários e artistas

Industria, commercio e transporte
Domesticas e trabalhadores
Liberaes
Funccionarios públicos federaes,

municipaes e cstadoaes
Militares

Justiça
Proprietários e capitalistas

Estudantes
Interdictos

Não declaradas

Total

Observações — Neste mappa deve ser incluído o movimento das agcDclas«



DE
DEPÓSITANTES NO ANNO DE 192.

Modelo I

Estrangeiros

Homens Mulheres Tolal

N. Import. N. Import. N. Import.

Sem caracteristicos

Grande total

Espólios Coltectivos

N.
1

Import. N. Import. N. Import.

.Modelo 2

DE
DEPOSITANTES NO ANNO DE 192

Estrangeiros

Espólios Conectivos Grande ^otal

Homens Mullieres Total

N. Import. N. Import. N. Import. N. Import. N. Import. N. Import.
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CAIXA ECONÓMICA

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
;

Na matriz

Em continuação

Grupos Na matriz Nas agencias Total

N. Importância N. Importância N. Importância

1$ a 50$.

.

51$ a 100$..
101$ a 500$..
501$ a 1:000$..

1:001$ a 2:000$..
2:001$ a 4;000$..
4:001$ a 10:003^;..

Mnis ilc 10:000$.

Somma

CAIXA ECONÓMICA

MOVIMENTO DE RETIRADAS

Na matriz

Grupos

Parciaes

Matriz Agencias Total Matriz

N. Import. N. Import. N. Import. N. Import.

1$ a 50$
51$ a 100$
101$ a 500$
501$ a 1:000$

1:001$ a 2:000$, , , ,

2:001$ a 4:000$
4:001$ a 10:000$
Mais de 10:000$....



-~ S41 ~.

„ Modelo ni3
DB

BFPeCTUADOS NU ANNO Dg 192.

e agencias

Novos

Grande total

Na matriz Nas agencias Total

N. Importância N. Importância N. Importância N. Importância

iVIodelo n. 4

DE

EFFECTUADAS NO ANNO DE 192...

e agencias

Cheques Saldos

Grande total

Agencias Total Matriz Agencias Total

N. Iraport. N. Import. N. Import. N. Import. N. Import. N. Import.

... . . .
.

-
.

.



CAIXA ECONÓMICA

MOVIMENTO COMPARATIVO DA8 ÈNTRADAS

Grupos

Entradas

Importância

1$000
51$000
lOlíOOO

501 f000
1:001 $000
2:0011000
4:001$000
Mais de

a 501000
a lOOíOOO
a SOOfOOO,
a 1:001$000
a 2:000$000,
a 4:000$000,
a 10:000Í000,

10:GOO$000.

Total -

Observação — Neste mappa deve ser incluído o movimento das agencias.

Mezes

CAIXA ECONÓMICA

MOVIMENTO TOTAL DAS OPÊRAÇÕES

Na matriz

Entradas '>

Matriz Agencias

N.« Importância N.o- Importância N.»

Janeiro
Fevereiro
Março
Abri!
Maio
Junho
ulho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro . .

.

Dezembro...

Total
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Modelo 5

E RETIRADAS NO ANNO DE 192...

Retiradas

Importância

DIfferença

Para mais Para menos

N." Importância N.° Importância

Modelo 6

DE DEPÓSITOS NO ANNO DE 192...

e agencias

Retiradas

Total Matriz Agencias Total

Importância N." Importância N." Importância N.» Importância
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CAIXA ECONÓMICA
CONTA CORRENTE COM OS

Annos
Saldo devido

no
anno anterior

Juros
abonados TotaJ

Olffe

entre entradas

Para mais

1915
1916
1917
1918

1921
1922

1924

Total

Observação - Neste mappa deve ser incluído o movimento das agencias'.

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS E DE VALORES NO ANNO
Movimento

Annos

Entradas Retiradas

Numero Importância Numero Importância

Nas

Numero

iVIovimento

Annos
Receita Des

Juros abonados Outras verbas Pessoal
]

192
192

Differença

Observação - Neste mappa deve ser incluído o movimento das agencias.



^"^
Modelo 7

DEPOSITANTES NO ULTIMO DECENNIO

rença
e retiradas Saldo devido

a
31-12-19...

Numero de cadernetas

Para menos
.No anno an-

terior
.ni.

ciadas
Sonima Liqui-

dadas

Existentes
em

31-12-19....

DE 192 COMPARADO COM O DO ANNO ANTERIOR
de depósitos

Excedentes
Cadernetas

entradas Nas retiradas

Iniciadas Liquidadas Em circulação
Importância Numero Importância

de valores

peza Conta corrente com o Tliesouro ou Delegacia Fiscal

JVlaterial Recolhimento Supprimento
Saldo a 31 de
dezembro

Fazenda
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CAIXA ECONÓMICA

PROFISSÃO E SEXO DOS NOVOS

Brasileiros

Prolissões Homens Mulheres Total

N. Importância N. Importância N. Importância

Observação — Neste mappa deve ser incluido o movimento das agencias.

CAIXA ECONÓMICA

MOVIMENTO TOTAL DAS OPERAÇÕES

Janeiro.

—

Fevereiro.

.

Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto. . .

.

Setembro.

.

Outubro. .

.

Novembro.
Dezembro.

Total.

Empréstimos

Avaliação Importância

Observação — Neste mappa deve ser incluido o movimento das operações



DE

MUTUÁRIOS NO ANM.j DE 192,

Modelo 9

Extrangeiros

Homens Mulheres Total

urande total

N. Importância N. Importiuicia N. Iniporíancia N. Importância

Alodeio !0

SOBRE PENHORES :•; ; AM:* > DE 19;.,.

Resgates Re.-.da

Total da renda

N. Avaliação
j

lm;)ortai;cia

1

1

Juros
]
Emolumentos

I

i

nas agencias.
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CAIXA ECONÓMICA

CLASSIFICAÇÃO E RENDA DOS EMPRÉSTIMOS

Grupos

N. Avaliação Empréstimo

5$ a 50$
511 a 100$
101$ a 500$
501$ a 1 :000$

1:001$ a 2:000$
Mais de 2:000$
Das agencias
Vendidos

Somma

Observação — Neste mappa deve ser incluído o movimento das agencias.

CAIXA ECONÓMICA

MOVIMENTO DE PENHORES

Aiiuos

Passados
do anno anterior

Effactuados Somma

N. Importância N. Importância N. Importância

1915
1916
1917
1918
1919
1920
1921
1922
1923
1924

!

Total

Observação — Neste mappa deve ser incluído o movimento das agencias.



DE

SOBRE PENHORES NO ANNO DE 192.

Modelo II

Resgatados Renda

N. Avaliação Empréstimo Juros Emoluraentos

Modelo 12

DE
NO ULTIMO DECENNIO

Resgatados e yenJidos em L^i^tentei cm 31 dc dezembro
leilão Juros pagos pelos

mutuários

Importância
N. Importância N. Importância
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de 1925.

Circular n. le

ítoisterio dos Negócios da Fazenda. - Em 31 de Março

A«n^!Ín3Í®"r ° ^ reclamações apresentadas a este Ministério pela

e Industria d^ I^^H ^f' J^'''"° " Commcrcio

da., nhrí^ rií^l^ ?
de Janeiro qiianto a diversidade de classificação

ao? Srf?„=n '°
""^i?.^

ponto de meia, recommcndoaos brs. Iiispjctorís das Alfandegas que façam observar:

rip
13^1 ''"f

°^.i.ai«2tões, saias e colletes grossos de ponto de malha

a tixVâe '?lfprduzi/r-
''''''' ^"^""^'^^^ p^^^

nn nal''"^
todas as outras obras de ponto de malha de lã, possam

nL^™»^?''
^onpKlwadas roupas feitas, se classificam no art. 515 parapagamento da taxa de 8$ por kilogramma.

c; que as roupas feitas, não especificadas, de tecido de lã ponto

art,T?n,1t'^H
^^""^^"í "° para o pagamento das taxas nesseartigo indicadas, conforme a qualidade.

Annibal Freire da Fonseca.

Oireular n. Vf

Al,
Negócios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 4 de

Aoril de 1925.

Attendendo ao que solicitou o Ministério da Agricultura, Indus-
tria e Commcrcio, em Aviso de 25 de Fevereiro ultimo, a propó-
sito das alterações feitas pelo art. 3 ', letra e, do decreto n. 4 910
de 10 de Janeiro também deste anno, quanto á importação de ma-
chinas, apparelhos, instrumentos apropriados aos trabalhos da
lavoura e substancias naturaes ou chi;;ncas para adubos ou benefi-
ciamento da producção

; e tendo em vista as representações da Fe-
deração das Associações Commerciaes, Litja do Commercio e Socie-
dade Nacional de Agricultura, sobre o mesmo assumpto, declaro
ao brs. Inspectores das Alfandegas e Administradores de Mesas de
Kendas, para seu conhecimento e fins convenientes, que, affectando
aquellas alterações o regime tarifário a que estava sujeita anterior-
mente tal importação e devendo, em consequência, ser applicado no
caso o preceito do art. 134 do regulamento do Código de Contabi-
lidade, resolvi que o novo regime creado pelodecreto ii.-4.910, art 3°
letra e, so entre em vigor cinco mezes após a publicação dessemesmo decreto, observando-se, assim, antes desse prazo, o disposto
no art. lo da Lei n. 4.783, de 31 de Dezembro de 1923, combinado
quanto aos adubos, com o que estabelece o decreto n. 4 802 de
9 de Janeiro de 1924.

'

Annibal Freire da Fonseca.

Circular n.. IS

Av, •Í*Í"'?Í?^''J°
Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 13 de

Abril do 1925.

Tendo em vista o Aviso n. E 36, de 18 do mez findo, do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores, declaro aos Srs. Inspectores
de Alfandegas e Administradores de Mesas de Rendas que fica pro-



hibido o despacho do preparado 'Bálsamo Allemão Nohaschek', fabri-

cado na cidade do Maaiz, aa AUemanha, até que pelo respectivo
fabricante, ou sou ropresentaute nesta Capital, sejam satisfeitas as
exigências do Regulamento annexo ao Decreto n. 18.300, de 31 de
Dezembro de 1923.

Amibal Freire da Fonseca.

t ii-cular n. 19

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 de
Abril de 1925.

De conformidade cora o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo o aviso n. E 136, de 17 de No-
vembro do anuo passado, do Ministério da Justiça e Negócios Inte-

riores, declaro aos Srs. Cheíes das Repartições subordinadas a

este Ministério, para seu conhecimen:o e devidos fins, que a pasta

dentifricia «CiUos», de pronriedade e fabricação da firma Dias da
Cruz & Ganus, e os dentiíricios licenciados pelo Departamento
Nacional de Saúde PiTilica o exclusivamente destinados á hygiene

da bocca e dos dentes, sem nenhuma referencia a nropriedades

therapeuticas, não estão sujeitos ao sello sanitário, ma^ ao imnosto

de consumo, independendo de permissão para a sm venda em
qualquer estabelecimento commercial.

Amibal Freire da Fonseca.

Circizla.x- n. 20

Ministério dos Negócios da Fazenda. — Rio de Janeiro, 22 de

Abril de 1925.

Em face do disposto na alínea c do art. 33 da Lei n. ^-^ll. de

12 de Janeiro do corrente anno, declaro aos Srs. Chefes das Repar-

tições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e

devidos fins e em additameuto ás Circulares as. 75 e 9, de 22 de

Novembro de 1923 e 11 de Fevereiro de 1924, que nenhuma percen-

tagem cabe aos CoUectores e Escrivães das exactonas pela renda

da taxa de viação arrecadada pelas e^prezas de transporte e bem

assim pelas arrecadações feitas pelos postos, colónias e outras

repartições do Ministério da Agricultura recolhidas ou entregues as

mesMias exactor as, licando assim revogada a Ordem da Directoria

da Receita, n. 3p, de 15 de Junho de 1923, expedida á Delegacia

Fiscal do Paraná

.

Annibal Freire da Fonseca.

Oireular

Ministério dos Negócios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 29 de

Abril de 1925.

Declaro aos Chefes das Repartições subordinadas a este Mi-

nistério par,íseu conhecimento e devidos effeitos, que a sellageu.

dos leques, boás. pelles de agasalho, mancham, e semelhantes, e das



44"^ da Lefn°4\«H°\'?.^' consumo, do art. 1», ns. 42 43 e

Annibal Freire da Fonseca.

Circular n. 33

Maio^df1*925° " Janeiro, I dc

de M°fas d° RendLs '"nírt^lr"
"^Alfandegas e Administradores

tPnrir. »1 5 * ' .P^" coniiecrmento e devidos fins aiie

Inpfro Hn i
*^ ° ""P"^ ° 29 do Decreto n. 4.910 de'lO dê

íen?fexercido'^^rf:!?°'f^°'"^°i'^ ''^ direitos, no cor-

Annibal Freire da Fonseca.

Circular u.

Maio^dcS da Fazenda -Rio de Janeiro, 15 de

nr«^?c.L'^°"'°""'."'^'*^ ° 1"^ íico" resolvido sobre o obiecto doprocesso ao qual se acha annexo o officio n. 91, de ' de Maio doanno passado, da Delegacia Fiscal do Thesouro no Estado dò RioGrande do Norte, declaro aos Srs. Chefes das Repartições subor

ane ronf
Ministério, para seu conhecimLto e dlvfdos fínsque com quanto a lei orçamentaria da Receita para o exerciciôde 1924, prorogada para o actual, tivesse incluído no titulo «Impôs ode consumo» a renda do sello sanitário, o Decreto n 14 7?3 de 8 deMarço de 1921_, não foi por ellà revogado, nem aUerado não tendonestas condições, os agentes fiscaes do imposto de consumo direHÓ

r.Sn.íL"''^^'"
'"^'^ ^ arrecadação do sello alludido devendo serrepostas as percentagens que porventura tenham sido recebidas

Annibal Freire da Fonseca.

Circular u. 34

Junho del925
Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 9 de

ri^Hf
conformidade do resolvido no processo relativo ao reqiie-

r^t^loc'^^ *^kT''??^
Anonyma Usina Nacional de Industrias

Chimicas, estabelecida nesta Capital, á rua Barão de Itaipú n. 66



com fabrica dc vcnuzcs, declaro aos Srs. Inspectores das Alfan-
degas c Adiniitist adores das Mesas dc Rendas, para os cffcitos do
riispo-;to no ari. 8 do líenulanieiito anncxo ao Decreto n. 8.592, de
S de Mari;o dc 11)11, que a referida fabrica está considerada cm
condições dc fornecer producto similar ao estrangeiro.

Annibal Freire da Fonseca.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 13 de
Junho de 1925.

Na conformidade do resolvido no processo relativo ao reque-
rimento da Companhia Nacional de Artefactos de Cobre — Conac —
sociedade anonyma estabelecida no Estado dc S. Paulo com fabrica

de fios com capa dc algodão, fios com capa de borracha e algodão,
cabos, cordões flexíveis, fios para telephonc o campainhas, cabos
para automóvel, fios de cobre nú, cabos dc fio de cobre nú para
antenas de navios e cabinhos para radiotelcphonia, declaro aos

Sr. Inspectores das Alfandegas c Administradores das Mesas dc
Rendas, para os effcitos do disposto no art. 8" do Regulamento
annexo ao Decreto r.. 8.592, de S de Março de 1911, que a referida

fabrica está considerada em condições dc fornecer producto
similar ao estrangeiro.

Annibal Freire da Fonseca.

Oiroular a. 3

O

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio dc Janeiro, 15 de

Junho de 1925.

Na conformidade do resolvido no processo relativo ao requeri-

mento de R. Caldas & Conip., ind'.!Striaes estabelecidos com fabrica

de «Gesso Nacional Tapuyo» á praia de S. Christovão n. 29, nesta

Capital, declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas e Administra-

dores das Mesas de Rendas, para os efíeitos do disposto no art. 8'

do Regulamento annexo ao Decreto n. 8.592, dc 8 Março dc 1911,

que a"referida fabrica está considerada em condições de rornecer

producto similar ao estrangeiro.

Annibal Freire da Fonseca.

Circular ii.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 18 dc

Junho de 1925.

Em additamento á circular deste Ministério n. 63, de 31 de

Outubro do 1924, declafo aos Srs. Chefes das repartições subordi-

nadas para seu conhecimento e devidos fins, que na correspjii-

denciâ official por telegramma devem usar no alto, como endereço,

o cargo do destinatário, e cm baixo, como fecho, a assignatura c

cargo do remettente.

Annibal Freire da Fonseca.



MiBisterío dos NegocH» da ?aieaài — Rio de Jaaeín). 20 de
j jBko de 1925.

Teado » V-Sta o qae : r^'
ladastria e Commercio, :r -q.
de:]an> aos Srs. Iasp?ctores -

. . . ^„ - das
Mesas de Resdas. para sen comiiCiXinio e ceviãas acs, qj. âca o
arseni^to de caldo tadaido lu rslição dos insecticidas qne gosam^ prensas pala le .a g- sn. 3' áo I>ecte:a nmaero
4.310, de lú de Jaríiro d;> co.TCate anão, visto tratar-se de suo-
staacia das oais ssaias ;o^o til, sDi>retado ao com^e ás praas
do algodoeira.

A*mbai Frmt da Fomttca.

Mi istefio dos Negócios da Fazada — Rio de Jaaeiro. 24 de
JaalK> de 1325.

Tead. ea vista o ariso E 38, de 3 do corrciite, do Minis-
xsto da Jnstiça e N^otíos lotenotes. dedaro aos S«. laspectores
de ASaadegas e Admiustiac rr i> de Resdas, que fica per-
mittida a sahida do <3alsa=- oasdisk., oe qne traia
a aradar des e Ministério, -

.\i)iil oltim j, deveodo,
por ozcssiâo do desparão, s£ :^los respectivos faaccio-
oarios si o aHndião nieiiiicâ eaio trai, oas bailas oa prospectos,
ae iadicações .xipdas pelo Dioartameoto Xicioaal de Sande
Pniifica.

AmÊb^ Frtire 4a Fomttcã.

Oircular n. 30

Miaisterio dos Negócios da I^zeada - Rio de iaaeito :S de
jonbo de

-Aííeadeado ao qae solicitDa « .Miaísistio' da Gnena e» aviso
a. 162, de 27 de Maio do correste asso, recoaiaeado aos Sfs. la-
aptdote» das Alfudegas a ial oteícvúçia da porUiia daqoeUe
Miaisteno de23dOBesBioiBez, paMicadz ao Diirw OflStúM áo dias^Mte. ãqaal aooapaaha i tiselia reiereate aos prodoctns cki-
aucos .agressivos, iadosbiass oa pkarniioeaticos qne sã jtodaa ser
retirados das aUndiífas repartições aediaote pteria aatotiza^ do
referido Miaisterio.

Amãbaí Ftare éa Fmueca.



< ;ircula,r u. 31

Ministério dos Negocros da Fazenda — Rio de Janeiro, 8 de
Julho dc 1925.

Tendo em vista o que solicitou o Ministério da Guerra, em
Aviso n. 1;0, de d; Jualio ultimo, chamo a attcnçâo dos Srs. las-
pectoi cs das Alfand -eia.; para as « Instrucçõcs para o serviço de
ir.;.-j!zaçâo r ação e despacho dc armas, munições, ex-

idas no Diário Official dc : 8 dc Maio do
.3sim, para as correcções, de que trata a

P'-' ; •:ri':., ijc r:í rid :•!..:, de Maio, pujli-
cara iio Oi.:no Ojfici nas alludidas
Instrucções, devendo o Uitar todo os
ie;ursos que cstiver-ni _ ,

. , , ;, liel execução
de tal serviço.

Annibal Freire da Fonseca.

Circular n. 3S

Ministério dos Negócios da Fazenda. — Rio de Janeiro, 18 de
Julho de 1925.

Declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas, para seu conhe-
cimento e devidos effei*os, q r:, conformidade do que ficou

resolvido . : !
'^i, os navios da Compa-

nhia de ; : do disposto no artigo

54 da le'- ; i21, e circular deste
Ministecio, d u ,

; .;,av u _ , gosam da ise:;ção da taxa
de caridade.

Annibal Freire da Fonseca.

Circular u. ;í£»

Ministério dos Neqocios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de
Julho de 1925.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo o officio n . 877, de 17 de Junho do
corrente anno, da .Alfandega do Rio d. Janeiro, declaro aos Srs. In-

spectores das Alfande.i^as c Administradores das lesas Je Rendas
Alfandegadas, em additamento á circular n. 23, de 7 de Abril do
anno passado, que a numeração dos t; jardas da Polici i Aduaneira,

a que se refere a niesm:i circular, deve ser bordada nas mangas do
uniforme.

Annibal Freire da Fonseca.



Circular n. 34

Minislerio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de
Julho de 1925.

Na conformidade 'o resolvido no processo relativo ao reque-
rimento da Companhia Mechanica e Importadora de S. Paulo, com
fabrica de manilhas ou tubos, curvas, juncções, syphões, ralos,

diminuições, joelhos, luvas e demais peças de barro vidrado, em
Agua Branca, na Capital do Estado de S. Paulo, declaro aos Srs. In-

spectores das Alfandegas e Administradores das Mesas de Rendas,
para os effeitos do disposto no art. S" do Regulamento annexo ao
decreto n. 8.592, de S de Março de 1911, que a referida fabrica
está considerada em condições de fornecer producto similar ao
estrangeiro

.

Annibaí Freire da Fonseca.

Oircular n. 3£í

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de
Julho de 1925.

Tendo em vista o que solicitou o Ministério da Marinha em
aviso n. 1.064, de 16 de Março ultimo, declaro aos Srs. Delegados
Fiscaes do Thesouro nos Estados que compete aos Secretários das
Capitanias dos Portos receber nas Delegacias Fiscaes do mesmo
Thesouro o quantitativo necessário para o pagamento do pessoal
das referidas Capitanias e effectuar tal pagamento, uma vez que
aquelles Secretários exercem também as funcções de thesoureiro,

conforme dispõe o art. 49 do respectivo Regulamento approvado
pelo Decreto n. 16.197, de 31 de Outubro de 1923, e attendendo-se
ainda ás disposições do art. 285 § 1», do Regulamento do Código
de Contabilidade.

Annibal Freire da Fonseca

Oireulai' n. 30

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 8 de
Agosto de 1925.

Na conformidade do resolvido no processo relativo ao requeri-

mento da Companhia Mechanica e Importadora de S. Paulo, com
fabrica de pregos ou pontas de Paris, parafusos de varias espécies,

porcas, rebites e arruellas de ferro, na Capital do Estado de São
Paulo, declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas e Administra-

dores das Mesas de Rendas, para os effeitos do disposto no art. 8°

do Regulamento annexo ao Decreto n. 8.592, de 8 de Março de 1911,

que a referida fabrica está considerada em condições para fornecer

producto similar ao estrangeiro.

Annibal Freire da Fonseca.



Oii-cixIa,i- u. 31'

Ministério dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de
Agosto de 192o.

'

Tendo em vista o que solicitou o Ministério da Agricultura In-
dustria e Commercio em aviso n. 169, de 8 do corrente recom-
mendo aos Srs. Inspectores das Alfandegas que, de accòrdo com o
§ 2" do art. 198 do Regulamento annexo ao Decreto n. 14.711, de
5 de Março de 1921, não permitiam embarque ou desemb irquc' de
gado ou productos de origem animal, sem que sejam inspeccionados
e apresentadas guias ou certificados passados por funccionarios
competentes do servtço de industria Pastoril.

Annibal Freire da Fonseca.

Cix-cixlai- 11. 3W
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de

Agosto de 1925.

Attendendo ao que solicitou o Ministério da Agricultura, In-
dustria e Commercio em aviso n. 157, de 6 de Maio do corrente
anno, declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que fica incluido
na nomenclatura de adubos com applicação na agricultura o producto
denominado Uréa.

Annibal Freire da Fonseca.

Circixlar ix. 39

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de
Agosto de 1925.

Reiterando a circular n. 54, de 17 de Dezembro de 1915, declaro
aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministério que
tendo sido a Companhia Brasileira Carbureto de Cálcio, estabe-
lecida na cidade de Palmyra, Estado de Minas Geraes, adniittida ao
registro de que trata o art. 8" do Regulamento approvado pelo
Decreto n. 8.592, de 8 de Março de 1911, como productora, em
condições de abastecer os mercados nacionaes, de carbureto dc
cálcio, deve ser applicada ao material similar de producção estran-

geira a prohibição do despacho livre de direitos, na conformidade
da mencionada disposição.

Annibal Freire da Fonseca.

Cii-culiir IX. 40

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 2 dc

Setembro de 1925.

Tendo em vista o que expoz a Directoria da Casa da Moeda
em officio reservado n. 593, de 19 de Agosto ultimo, declaro aos

Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministério para



seu conhecimento e devidos fins, gue fica prohibido o emprego das
actuaes estampilhas do sallo adhesivo, da taxa de lOOí, após a data
cm que o publico fôr avisado desta providencia.

As estampilhas legitimas, .de igual taxa, deverão ser trocadas
pelas Repartições competentes, no prazo de 15 dias, contados da
publicidade daquelle aviso, e mediante as necessárias cautelas.

Annibal Freire da Fonseca.

CJircula.r n. 41

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 17 de
Setembro de 1925.

Declaro aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Administradores
de Mesas de Rendas, para seu conhecimento e devidos effeitos, que
o fio de seda, para tecelagem, do art. 570 da Tarifa e taxa de 2Í500
por kilo, é somente aquelle que vem acondicionado ou envolvido
em carreteis de madeira, não se considerando carreteis de madeira
os tubos dessa matéria, com rebordos suppostos e facilmente
separáveis.

Annibal Freire da Fonseca,

Circula,!- 11. 4S

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de
Setembro de 1925.

Tendo em vista a consulta constante da representação de 16 de
Julho ultimo, da 1" Pagadoria do Thesouro Nacional, sobre si pode
ura director de sociedade anonyma ou commerciante passar ou sub-
stabelecer procuração a raachin^ de escrever, ou escripta por mão
alheia, e, em ambos os casos, apenas assignada por elle, declaro

aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministério

para seu conhecimento e devidos fins, que o instrumento particular

do mandato deve ser do próprio punho, visto como, de accôrdo com
o Código Civil, letia e firma do mandante devem ser reconhecidas
por tabellião publico.

Annibal Freire da Fonseca.

Oiroular n. 43
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de

Setembro de 1925.

Attendendo ao que solicitou o Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, em aviso n. 1.100, de 5 de Agosto do corrçnte anno,
chamo, a attenção dos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a
este Ministério para o estatuído nos arts. 2°, 3", 4» e 5° da. Lei
n. 4.640, de 17 de Janeiro de 1923, publicada no Diário Officiol de
20 de Janeiro daquelle anno, sobre o uso facultativo de ura distin-

ctivo para os membros do Congresso Nacional.

Annibal Freire da Fonseca.



Ministério dos Negocies da Fazenda — Rio de Janeiro, ou do
Setembro de 1325.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo o ofHcio n. l.Oõ/, de S do cor-
rente, da Recebedoria do Districto Federal, declaro aos Srs. Chefes
das Repartições subordinadas a este Ministério, para seu conheci-
uiento e devidos fins, que, nos casos em que for notificada e mul-
tada uma firma por falta de registro, e for interposto pedido de
reconsideração, emquanto este não for solucionado, não poderá sei
negada a concessão de novo registro no anno seguinte, e, conse-
quentemente, náo poderá ser novamente notificada a mesma firma.

Annibal Freire da Fonseca.

Circular n. 4e>

lAinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de
Outubro de 1925.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
íiiinisterio, para seu conhecimento e devidos fins, que os novos
sellos adiíesivos das taxas de 10», 20$, 50$ e lOOf têm a forma
rectangular, r.^edindo 0",031 de altura por O", 020 de largura, sendo
os seus prir.cipaes característicos os seguintes; de um oval coUo-
cado ao centro destaca-se soií.e fundo b.anco um busto de mulher
voltado para a direita symbolisando aRep.iblica. Em lettras brancas
lê-se — Brasil — eni um- placa coUocada n:: parte si'perior do sello,

presa por ornatos que alcanç:;.;! os ângulos do rectângulo e que
pousam sobre uma fita o.. de em lettras brancas se acham as pa-
lavras Thesoaro Macional — , e que dobrando-sc nas extremidades
vae ter.:.inar qaasi ao :.;eio da altura do oval.

Esse ova! assenta e é sustido á esquerda e á direita por uma
série de ornatos que se entrelaçando vão unir-se á fita já citada.

O espaço e:ástei;íe entre os ornatos e o oval é tracejado hod-
zontalmenté, sendo cheia a parte exterior. Na base do sello acham-se
os algarismos do valor.

Os sellos são impressos nas seguintes cores: lOí — verde azei-

tona ; 20|— telha ; 50^ — castanho claro ;
100;'.— rosa-vivo.

Annibal Freire da Fonseca.

Circular n. -4©

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 13 dc

Outubro de 1925.

Tendo em vista o aviso n. 266, dc 17 de Seteh.bro ultimo, do

Ministério da Agricultura, • Industria e Conimercio, declaro -los

Srs. inspectores daS Alfandegas e Administ.adorej das ..esas de

Rendas, para seu conhecimento e devidos fins, haver aqu^lle

iniiterio resolvido, de accôrdo com o art. 2 do Regulameato que

baixou com o decreto n. 15.198, de 21 de Deí^enibro de 1921, pro-

hibir no território nacional a importação de mudas e partes vivas

de canna de assacar de qualquer procedência.

Annibal Freire da Fonseca.



Oiircula/r n. 4'?'

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 dc
Outubro de 1925.

Tendo em vista o que expoz a Recebedoria do Districto

Federal, em officio n. 1.841, de 3 do corrente mez, declaro aos
Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministério, para
seu conlieoimento e devidos fins, que fica prohibido o emprego das
actuaes estampilhas do sello adhesivo, da taxa de 50|, após a data
cm que o publico fôr avisado desta providencia.

As estampilhas legitimas, de igual taxa, deverão ser trocadas
pelas Repartições competentes, no prazo de 15 dias, contados da
publicidade daquelle aviso e mediante as necessárias cautelas.

A presente circular não attinge as estampilhas especiaes, do
sçllo adhesivo, de igual taxa, destinadas ás CoUectorias Federaes
do interior.

Annibal Freire da Fonseca.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 dc
Outubro de 1925.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo o officio n. 7, de 14 de Setembro
ultimo, do Inspector Fiscal dos impostos de consumo na 1' zona
do Estado do Rio de janeiro, declaro aos Sr. Chefes das Repartições
arrecadadoras, para seu conhecimento e devidos effeitos, que devem
ser attendidos os pedidos de registro para o comniercio em qualquer
localidade, independente de licença do Departamento Nacional de
Saúde Publica, de desinfectantes, taes como creolina, anozol,
cruzwaldina, etc, existentes em quaesquer estabelecimentos com-
merciaes, especificando-se na respectiva patente que esta só se
refere aos alludidos productos, isto é, aos de que trata o art. 270 do
Decreto n. 16.300, de 31 de Dezembro de 1923.

Fica, assim, revogada, nessa parte, a circular n. 79, de 30 de
Novembro de 1923, e marcado o prazo de 30 dias para o pagamento,
sem multa, dos emolumentos de registro devidos.

Annibal Freire da Fonseca.

Circular a. 40

Ministério dos Negócios da Fazenda «— Rio de Janeiro, 7 de
Novembro de 1925.

Tendo em vista o officio n. 1.407, de 23 do corrente, do 1° De-
legado do Imposto Sobre a Renda, declaro aos Srs. Chefes de
Repartições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e
devidos fins, que, para os effeitos do disposto noparagrapho único
do art. 62 do Decreto n. 10.581, de 4 de Setembro de 1924, deve-se
entender como «capital realmente applicado» das emprezas indus-
triaes e commerciaes a importância correspondente ás proprie-
dades, installações, machinismos, semoventes, vehiculos e outras
immobilizações corpóreas, e também ás matérias primas, conside-
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rando-se como limite maxiino de tal importância a mesma que repre-
senta a totalidade do capital-acções realizado, obrigações ou deben-
turese fundos de reserva, salvo quand- . a primeira fôr ijifcrior apenas
ao capital-acções realizado, caso em que se tomará este como capital
realmente applicado. Quanto aos estabelecimentos bancários, to-
mar-se-á a totalidade do capital-acções e reservas ; e quanto ás
sociedades commissarias, além do capital-acções, a parte das reser-
vas applicada em empréstimos aos seus coinmittentes

.

Annibal Freire da Fonsecn.

Cíí-eulax- 11. EíO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 10 de
Novembro de 1925.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se aclia annexo o ofíicio de 13 de Março ultimo
da Sociedade Nacional de Agricultura, declaro aos Srs. Inspectores
de Alfandegas e Administradores de IVlesas de Rendas, para seu
conhecimento e devidoi effeitos, que o «Carrapaticida Little», «Fluido
Carrapaticida Little» e «Fluido Little», devem ser classificados no
art. 1.068 da tarifa, como preparados para destruição dos insectos
da lavoura, da taxa de f020 por kilogramma.

Annibal Freire da Fonseca.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 27 de
Novembro de 1925.

De accôrdo com o que íicou resolvido sobre o pedido do
Lloyd Latino em requerimento encaminhado com o officio da
Alfandega do Rio de Janeiro n. 1.167, de 8 de Agosto próximo
findo, declaro aos Srs. Inspectores das Alfandegas e Administra-

dores de Mesas de Rendas, para seu conhecimento e fins conve-

nientes, que, por despacho de 3 de Outubro ultimo, resolvi conce-

der os favores de que trata o Decreto n. 4.955, de 4 de Maio de

1872, ao vapor daquella companhia denominado « Plnclo».

Annibal Freire da Fonseca.

Oiroulai- i>.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de

Novembro de 1925.

Na conformidade do resolvido no processo relativo ao reque-

rimento de J. A. Sardinha, Successores, industriaes, brasileiros,

estabelecidos nesta Capital e em Nictheroy, com fabricas de tintas

para escrever, tintas preparadas a oleo, tintas esmaltes, liquido e

pasta para limpeza de metaes, gomma liquida e lacres, declaro aos

Fazenda ^



Srs. Inspectores das Alfandegas e Administradores das Mesas de
Rendas, para os effeitos do disposto no art. 8' do Regulamento
annexo ao Decreto n. 8.592, de 8 de Março de 1911, que as refe-
ridas fabricas estão consideradas em condições de fornecer producto
similar ao estrangeiro.

Aimibal Freire da Fonseca.

«*&

Oiroular u. S3
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de

Novembro de 1925.

De accôrdo com o que ficou resolvido sobre o pedido da
Société Oénérale da Transports Maritimes à Vapeur, em reque-
rimento de 17 de Abril do corrente anno, declaro aos Srs. Inspe-
ctores de Alfandegas e Administradores de Mesas de Rendas, para
seu conliecimento e fins convenientes, que, por despacho de 3 de
Outubro ultimo, resolvi conceder regalias de paquete, de accôrdo
com o Decreto n. 4.955, de 4 de Maio de IS72, aos vapores daquella
Compaatiia, denominados " Alsina ", " Mendoza ", " Cordoba ",

((Formosa", " Plata " e "Váldivia".

Annibaí Freire da Fonseca,

1*»

Cii-cular n. 34
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 39 de

Novembro de 1925.

De accôrdo com o que ficou resolvido sobre o pedido da
€ompagnie de Navigation France Amérique, em requerimento de
17 de Abril do corrente anno, declaro aos Srs. Inspectores de
Alfandegas e Administradores de Mesas de Rendas, para seu conlie-

cimento e fins convenientes, que, por despacho de 3 de Outubro
ultimo, resolvi conceder regalias de paquete, de accôrdo com o
Decreto u. 4.955, de 4 de Maio de 1872, aos vapores daquella
Companhia, denominados " Guarujá " e " Ipanema ".

Anníbal Freire da Fonseca.

Circula.!- n.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 18 de
Dezembro de 1925.

De conformidade com o que ficou resolvido sobre o objecto do
processo ao qual se acha annexo o aviso n. 319, de 13 de Novembro
ultimo, do Ministério ria Agricultura, Industria e Commercio, declaro
aos Srs. Inspectores de Alfandegas e Administradores de Mesas de
Rendas, para seu conhecimento e devidos eSeitos, que o insecticida

para a lavoura denominado " Bichocida Fly-Tox ", producto da
fabrica da "The Toledo Rex Spray Co", com séde em Ohio, Estados
Unidos da America do Norte, deve ser classificado no art. 1.088 da
tarifa, para pagamento da taxa de f020 por kilogrammo, razão 10 "/o.

Annibal Freire da Fonseca.
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Olroular n. SS&

DezemSjfíÍ°19^! ''""da - Rio de Janeiro, 18 de

rimenforde'§'3^No^\mbro!,Iul° S'"'^^*^'' ^«'««^o ao reque-

fabrica de papel carbono efi?as Dara m«rMn
*' EpUigenia n. 9, com

dos Srs. Inspectores ria» A ift 5 ^'^í"°^^ ''e escrever, declaro
de Rendas, pkra o^fteffo, rin nf^^^ Administradores de Meti»
annexo aoDe^reto n 8 59I de 8T m°,

°° ^' Regulamelfo
fabrica está considerada em condicõe, hÍ? '^^ ^ '^ferid.
do estrangeiro.

condições de fornecer producto similar

Armiòai Freire da Fonseca.

Circular u. Sfi'

Dezembro d?i^25.
'^^«"'1=' " ^e Janeiro, 31 de

droc?ssratqTau\' actTann^o^ea^^^t''^'' «""^^ ° ""i^cto do
SpeDezembfo de ?92srdrCaTxa de fn,n!!f'-

^^^^ " 3". d*
Srs. Chefes das RepaSções subordfn.H^» o''^P°»v'^-'=°'°"'e''''o aos
preencham, mesmo iEaSe Qua^m,.'r'f náo
repartições com pessoas pitrínhlo 5 ^^^"^"^ logares nas diversas
oítras.Sm qSe se tornam de'nece\s'ario^

empregados de
temporária ou definitivamente^^rp^e^f/nc^énfera-of^q''^^^^^^^^^^^^^

Annlbal Freire da Fonseca.



RIO DE JANEIRO

I.MPREKSA NACIONAL

1926











3




